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EMENTA 

«Processo-crime - Notitia criminis visando à Instauração de 
ação penal contra Governador de Estado-membro, acusado da 
prática de crime em detrimento de bens ou interesses da União. 
Competência originária para apreciá-Ia - Ausente, na Constitui
ção Federal, preceito explícito estabelecendo foro especial para 
o Chefe de Executivo estadual, a solução há de ser buscada na 
Constituição do Estado que a comete ao Tribunal de Justiça, no 
uso dos poderes previstos no art. 13 da Carta Magna. Essa inter
pretação não somente resguarda a Federação, mantendo íntegra 
a autonomia do Estado, como afasta a admissão de mais uma hi
pótese de intervenção do Poder Central na Unidade Federativa, 
fora dos casos autorizados na Lei Maior. Remessa dos autos ao 
Tribunal de Justiça competente para apreciar a matéria." 

ACÓRDAO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, declarar sua incompetência para 
conhecer da notitia criminis contra, 
entre outros, o Governador do Estado 
de São Paulo. Também por maioria, 
reconhecer a competência do Tribu- . 
nal de Justiça do Estado de São Pau
lo para conhecer da referida notltia 

crlmlnls, determinar a remessa dos 
autos à mencionada Corte Estadual, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgadO. 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de novembro de 1979 
(data do julgamento). - Ministro José 
Néri da Silveira, Presídente. - Mínis
tro Armando Rolemberg, Relator. 
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RELATaRia 

a Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Trata-se de notitia criminis en
caminhada a esta Corte pelo advoga
do Walter do Amaral, com vistas à 
instauração de ação penal contra Pau
lo Salim Maluf, Sylvia Lutfalla Maluf, 
Geraldo Alexios Jafet, Vera Lutfalla 
Jafet, Fábio Lutfalla, Fuad Lutfalla Ju
nior e Edmundo Kehdi, qualificados 
na peça inaugural. 

a postulante atribui aos indiciados 
a prática de enriquecimento ilícito em 
detrimento da União Federal, con
soante ficara evidenciado na sindicân
cia levada a efeito pela Comissão Ge
rai de Investigações, que culminou 
com o confisco e incorporação à Fa
zenda Nacional do acervo ou patrimô
nio líquido da «S/ A Fiação e Tecela
gem Lutfalla», através do Decreto n. o 

82.088, de 7-8-1978. 

Depois de expor, em minúcias, o 
encadeamento dos fatos fraudulentos 
imputadOS aos sócios da empresa su
so referida, que configurariam, em te
se, crimes contra bens e interesses 
da Fazenda Federal e do Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômi
co, assinala o requerente, verbis: 

«Náo há que negar, em conse
qüência, a sombra infamante que 
pesa sobre Paulo Salim Maluf, que, 
em razão de sua notória e mais que 
reconhecida influência política, in
terferiu, decisivamente, para a ob
tenção das vantagens econômicas 
em benefício do grupo familiar a 
que pertencia, como também para o 
desfecho das fraudes contra credo
res e o patrimônio público. 

a art. 3. 0 da Lei 3.502, citada na 
introdução, contém a dispOSição: 

«Constitui também enriquecimen
to ilícito qualquer dos fatos mencio
nados nas letras c e e do artigo 2. o, 

quando praticado por quem, em ra
zão de influência política, funcional 
ou pessoal, intervenha junto às pes
soas indicadas no art. 1. o e seus 

parágrafos para delas obter a práti
ca de algum dos atos funcionais ci
tados, em favor de terceiros.» 

E um dos elementos que caracte
rizam esta forma de enriquecimento 
ilícito é aquele segundo o qual de
terminada pessoa, de influência 
política ou pessoal intervém para 
obter despachos, deliberações, pa
receres, contratos ou autorizações 
de qualquer natureza, inclusive van
tagens econômicas, em favor de 
terceiro. 

Não resta sombra de dúvida quan
to à participação de Paulo Salim Ma
luf, familiarizado com os negócios 
do grupo familiar, conjugando seus 
esforços e influência política para 
partiCipar das manobras e atos pra
ticados em conluio com os Direto
res do Grupo Lutfalla. a seu nome 
é expressamente referido no relató
rio do Secretário Geral do SEPLAN: 

« ... face a pedido do Sr. Paulo Sa
lim Maluf, a direção do Banco teria 
informado à empresa que poderia 
efetivar imediatamente um adianta
mento ... » 

Bem como nas condições gerais 
para a concessão dos financiamen
tos pelo 8. N. D. E. o onde seu nome 
aparece, entre outros, como inter
veniente das operações, na qualida
de de avalista, a que se recusou.» 
Termina por pedir a remessa das 

peças de informação ao Ministério 
Público, a fim de que este promova a 
ação penal, independentemente da 
instauração de inquérito policial. 

Mandei juntar aos autos requeri
mento do Sr. Paulo Salim Maluf (fls. 
394/396). comunicando que, com fun
damento nos mesmos fatos e envol
vendo as mesmas pessoas, o aludido 
advogado havia apresentado idêntica 
notitia criminis perante a Segunda Va
ra Federal da Seção Judiciária de São 
Paulo, cujo titular se dera por incom
petente, em razão de figurar, entre os 
indiciados, o Governador do Estado. 
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Convocada a manifestar-se, a douta 
Suprocuradoria-Geral da República 
opinou peia remessa dos autos ao 
Egrégio Tribunal de Justiça daquele 
Estado, invocando o art. 54 da respec
tiva Constituição e aduzindo (fls. 
445/447): 

«Os Governadores de Estado, pe
la relevância especial de cargo que 
ocupam, gozam de foro especial, 
não sendo concebível que sejam 
julgados pelos órgãos comuns. 

Além disso, o fato de ser imputa
do aos indiciados crime da compe
tência da Justiça Federal, não afas
ta a competência do Tribunal de 
Justiça do Estado, determinada pela 
prerrogativa de função. A compe
tência ratione personae é que pre
domina.» 
Embora não se cuide de ação penal 

propriamente dita, mas de simples 
delatio criminis, apresentei o feito em 
Mesa, a fim de que este Plenário de
cida sobre a preliminar de incompe
tência, nos termos dos arts. 109 e 557 
do CÓdigo de Processo Penal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
(Relator): Senhor Presidente, o dua
lismo judiciário surgiu como imperati
vo do regime político instaurado em 
1889, porque consoante ressalta o in
signe Castro Nunes, não se com
preenderia «a federação sem as duas 
justiças paralelas, correspondentes à 
partilha de poderes, nas esferas le
gislativa e administrativa, entre os Es
tados e a União» (<<Teoria e Prática do 
Poder Judiciário» 1943, pág. 59). 

Campos Sales, Ministro da Justiça 
do Governo Provisório chefiado por 
Deodoro da Fonseca, fez sentir a ne
cessidade de emprestar ordenamento 
adequado ao novo modelo institucio
nal, a exemplo do que ocorria nos Es
tados Unidos da América e na Argen
tina, com o advertir que «não há go-

verno federal sem poder judiciário in
dependente das justiças dos Estados, 
para manter os direitos da União, 
guardar a Constituição e as leis fede
rais». E incontinente passou da pala
vra"à ação, submetendo à aprovação 
do Chefe do Executivo, antes mesmo 
de instalado o Congresso Constituin
te, o projeto que se converteu no De
creto n. o 848, de 11 de outubro de 
1890, organizando a Justiça Federal. 

Na sua exposição de motivos, pôs 
em relevo a ratlO essendl da biparti
ção da competência jurisdicional, 
reputando-a imanente à ordem de coi
sas recém-inauguradas. E enfatizou: 

«O organismo judiciário no siste
ma federativo, sistema que repousa 
essencialmente sobre a existência 
de duas soberanias na tríplice esfe
ra do poder público, exige para o 
seu regular funcionamento uma de
marcação clara e positiva, traçando 
os limites entre a jurisdição federal 
e a dos Estados, de tal sorte que o 
domínio legítimo de cada uma des
tas soberanias seja rigorosamente 
mantido e reciprocamente respeita
do.» 

Promulgada a Constituição de 1891, 
doutrina e jurisprudência não se ad
versaram na exegese do seu art. 60, 
que se restringia a mencionar as cau
sas propostas contra o governo da 
União ou Fazenda Nacional, silencian
do quanto às demandas criminais. 

A propósito, escrevia João Barba
lho (<<Constituição Federal Brasileira 

Comentários», 2? ed., págs. 
334/335): 

«Seria incongruência (diz o ac. n. o 

14 do Supremo Tribunal Federal, de 
15 de março de 1893) não poder a 
União, quando prejudicada, invocar 
a autoridade de seus próprios tribu
nais em defesa de seus direitos, 
sendo forçada a recorrer, para tão 
legítimo fim, à justiça dos Estados. 

Com efeito, importaria isto a inuti
lidade da Justiça Federal e estabe
leceria uma relação de dependência 
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e subordinação das prerrogativas e 
interesses da União à autoridade 
dos Estados.» 
E, em seguida, traz à colação um 

outro aresto da Suprema Corte, de 
sua lavra, expedido no Habeas 
Corpus n. o 1.850, de 1902, do qual 
destaco a seguinte passagem, verbis: 

«Considerando que a palavra -
causas - da mencionada disposi
ção constitucional, é ali empregada 
em sentido lato, abrangendo não 
somente as causas cíveis, mas tam
bém as criminais, como pelo acór
dão citado e outros têm sido julga
dos, não havendo, aliás, fundamen
to para abandonar-se às justiças lo
cais as questões crimes que impor
tam à União, e sendo a mesma a ra
zão da existência da jurisdição fe
deral quanto a uma ou outra ordem 
de ações, desde que com qualquer 
delas se procura amparar e garantir 
os direitos e interesses da União; 

Considerando que, devendo a in
denização do dano causado pelo 
delito ser pedida em todo o caso 
por ação civel e sendo peremptória 
a decisão criminal para não se po
der mais questionar quanto à exis
tência do fato e sua autoria, o direi
to da União ficará subordinado à 
ação da justiça local desde que a 
esta, em casos como o vertente, 
caiba conhecer da criminal idade do 
fato; e, assim, a União, que tem 
uma justiça sua estabelecida para 
questões de caráter federal (e entre 
estas não se podem deixar de in
cluir as que se referem a lesões fei
tas à mesma União), teria seu direi
to fora da ação de sua justiça, o 
que fora absurdo, impolítico e noci
vo; 

Considerando que a legislação ci
tada, para justificar sua competên
cia pelO juiz que decretou a prisão, 
deve ser entendida com subordina
ção às considerações e motivos aci
ma exarados, deduzidos da nature
za e âmbito da Justiça Federal, pe-

na de incongruência de sistema e 
inseguridade dos superiores inte
resses que ela visa salvaguardar; 
considerando que é viciosa qual
quer interpretação do texto legal, 
do qual resulta sentido não confor
me aos princípios fundamentais da 
Constituição, e um destes é a duali
dade da Justiça Federal e local, e a 
conseqüente competência de cada 
uma, respectivamente para assun
tos que afetam a União ou se refi
ram a questões de caráter local; 

O Supremo Tribunal Federal, etc., 
etc.» 
Após o hiato das Cartas de 1937 e 

1946, continuou a prevalecer a mesma 
doutrina no seio do Excelso Pretório, 
a ver pelas inúmeras decisões profe
ridas a respeito da matéria. 

E:, portanto, incontroverso o enten
dimento, que vem dos nossos ante
passados, consoante o qual a jurisdi
ção fixada na Constituição Federal 
tem preeminência sobre qualquer ou
tra, sendo inconstitucional a lei que 
de outro modo disponha. 

Como consectario lógico de tal 
princípio, segue-se que toda e qual
quer pessoa, posto que detentora de 
cargo altamente relevante, seja de 
eleição ou de nomeação, na hipótese 
de delito contra a União ou suas au
tarquias, há de ser processada e jul
gada pela Justiça Federal. 

E: verdade que nos crimes comuns 
imputados a governador, sempre 
existiu, em nosso Direito Constitucio
nal, o juízo da acusação a cargo da 
Assembléia Legislativa. E o consti
tuinte paulista, ao editar as normas 
dos arts. 17, inciso VI e 39, nada mais 
fez do que copiar o modelo federal, 
consubstanciado no art. 83 da Consti
tuição da República, a teor do qual o 
Presidente da Repúblicc: só será sub
metido a julgamento, perante o Su
premo Tribunal Federal, nos crimes 
comuns, após a Câmara dos Deputa
dos declarar procedente a acusação 
pelo voto de dois terços de seus 
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membros. Não se trata de legislar so
bre direito processual, mas de inserir 
preceito inerente à nossa organização 
política, decorrente do princípio da in
dependência e harmonia dos pode
res. 

Esta regra, porém, só é válida em 
se tratando de crime contra o Estado
membro ou interesses outros tutela
dos pela legislação penal, convindo 
transcrever, a respeito do tema, o es
cólio de Pontes de Miranda (<<Comen
tários à Constituição de 1967», Tomo 
111, pág. 358): 

«Seria absurdo que se fizesse de
pender de apreciação da procedên
cia da acusaçaú pelas Assembléias 
Estaduais o crime dos governado
res contra a existência da União, 
contra o exercício dos direitos 
políticos, individuais e sociais, con
tra a segurança interna do país, 
contra a guarda e 18gal emprego de 
dinheiros públicos da União ou dos 
Municípios, ou contra o patrimônio 
federal, ou de outro Estado
membro, ou municipal. 

Os crimes comuns e de responsa
bilidade dos governadores que po
dem ficar dependentes de aprecia
ção da procedência da acusação 
são os crimes de responsabilidade 
contra o Estado-membro, e não os 
crimes comuns ou de responsabili
dade que atinjam a esfera jurídica 
da União, ou de outro Estado
membro, ou de algum Município do 
Estado-membro de que é governa
dor ou de outro Estado-membro.» 

Estabelecida esta premissa, poder
se-ia pretender que o Tribunal Fede
ral de Recursos seria o competente 
para o processo e julgamento da es
pécie, dada a presença, entre o rol 
dos indiciados, de um governador de 
Estado. 

Lembro-me de um trabalho de EI
mano Cruz, defendendo, em relação a 
esta Corte, a existência de uma com-

petência implícita, ao lado de uma 
competência explícita, e invocado, 
em prol de sua tese, parecer do sau
doso Ministro Luiz Gallottí, emitido na 
qualidade de Procurador da República 
(ROA, vol. 15, pág. 20). 

Este ponto de vista desmerece aco
lhida, porque hostíliza inclusive a tra
dição do nosso sistema jurídico. João 
Mendes de Almeida Junior, escreven
do ainda na vigência do Estatuto de 
1891, já dizia que «a competência é de 
direito estrito», não podendo a juris
prudência «criar competências, máxi
me derrogando um texto constitucio
nal» (<<O Processo Criminal Brasilei
ro», 1959, vol 11/156). 

Veja-se, ademais, que o eminente 
Luiz Gallotti invocou o precedente da 
Suprema Corte Americana no caso 
Marbury contra Madison, em que se 
discutiu a competência recursal deri
vada de lei ordinãría, por efeito de au
torização constante do art. XI, Seção 
111, da Constituição. 

Ao cotejar, neste particular, o mol
de norte-americano e o brasileiro, 
anota Francisco Campos que lá a 
competência da Suprema Corte em 
grau de apelação, ao contrário do que 
ocorre entre nós, não é constitucio
nal, mas legislativa, acrescentando 
(<<Direito Constitucional», 1956, vol. 
11/348): 

«O Supremo Tribunal, porém, é, 
entre nós uma instituição puramen
te constitucional, recebendo da 
Constituição, como departamento 
igual e coordenado aos dois outros, 
a sua organização e as suas atribui
ções. Se ele é um departamento in
dependente dos demais, não se 
concebe que as suas atribuições fi
quem à discrição de outro poder, 
pois que, neste caso, de coordena
do passaria a subordinado. Como 
conceber, com efeito, um poder in
dependente e harmônico, sujeito, 
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nas suas atribuições fundamentais, 
ao arbítrio dos dois outros? Assim, 
pois, como o Poder Legislativo e o 
Executivo se encontram instituídos 
na Constituição e com as suas atri
buições definidas na Constituição, 
inalteráveis, portanto, por leis ordi
nárias, assim também o Poder Judi
ciário ~e encontra organizado e com 
atribuições e competência definidas 
na Constituição.» 

Sem embargo, portanto, do relevo 
das funções dentro da federação, os 
Governadores de Estado-membro, em 
situações como a que ora se apre
senta, hão de ser processados e jul
gados pelos juízes federais de primei
ra instância, à míngua de qualquer 
dispositivo da Constituição da Repú
blica conferindo-lhes prerrogativa de 
foro. 

E uma conclusão, esta, que decorre 
E arremata lInhas adiante, dos princípios vigentes. 

reportando-se ao Judiciário: 

«As atribuições deste poder, por
tanto, bem como as atribuições dos 
demais, não podem constituir obje
to de cogitação do legislador ordi
nário para alterá-Ias, restringindo-as 
ou ampliando-as além dos l";' .,,0S 

em que vêm estatuídas. 

O Tribunal Federal de Recursos, 
sob este prisma, é uma instituição do 
mesmo tipo, por isso que a sua cria
ção, composição e atribuições deri
vam diretamente da Carta Magna. E 
se a sua competência recursal pode 
ser dilargada em situações especiais, 
como já ocorreu algumas vezes 
(vejam-se os casos de anulação de 
sentenças de juízes estaduais, rela
cionadas com usucapião de terras de
volutas da União), ao legislador ordi
nário e à jurisprudência é defeso am
pliar a sua competência originária a 
hipóteses não previstas expressa
mente no texto constitucional. 

O art. 87 do CÓdigo de Processo 
Penal logicamente perdeu vigor com 
o ressurgimento do dualismo judiciá
rio e a queda do Estado unitário im
plantado em 1937, agredindo aberta
mente a nova ordem político
institucional. E o art. 54 da Constitui
Çã0 paulista, além de equiparar-se, 
para o fim aqui visado, a uma lei ordi
nária federal, tem a sua incidência li
mitada aos crimes que não atinjam a 
esfera jurídica da União Federal ou a 
segurança nacional. 

Em face do exposto, o meu voto é 
dando pela incompetência originária 
deste Tribunal, devendo a notitia, jun
tamente com as peças que a infor
mam, ser remetida à Secção Judiciá
ria de São Paulo, onde terá curso a 
ação penal, se proposta pelo dominus 
litis. 

EXTRATO DA ATA 

APn 37 (Inc. Incomp.) - SP - Rei: 
Sr. Min. Antonio Torreão Sra- Autor: 
Walter do Amaral. Réus: Paulo Salim 
Maluf e outros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator, dando pela incompetência 
originária do Tribunal Federal de Re
curso, reconhecendo a competência 
da Justiça Federal de São Paulo para 
conhecer da notitia criminis e deter
minando a remessa dos autos àquela 
Seção Judiciária pediu vista dos autos 
o Sr. Ministro Carlos Mário Velloso. 
Aguardam os Srs. Ministros Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Armando Ro
lemberg, Peçanha Martins, Jarbas 
Nobre, Aldir Guimarães Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos Ma
deira e Washington Solivar. Sustenta
ram, oralmente os Drs. Edevaldo Al
ves da Silva e Geraldo Andrade Fon
teles, Subprocurador-Geral da Repú
blica. (Em 18.10.79 - T. Pleno). 

Impedido o Sr. Ministro Márcio Ri
beiro (RI, art. 3?). Não participaram do 
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julgamento os Srs. Ministros Moacir 
Catunda e Evandro Gueiros Leite. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. José 
Néri da Silveira. 

VOTO VISTA (VENCIDO) 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso. O advogado Walter do Ama
ral encaminhou a esta Corte notitia 
crlminis, com vistas à instauração de 
ação penal contra o Governador Paulo 
Salim Maluf, de São Paulo, e outros, 
atribuindo àos indiciados a prática 
de enriquecimento ilícito em detri
mento da União Federal, o que ficara 
evidenciado na sindicância levada a 
efeito pela C.G.I., que culminou com 
o confisco e incorporação à Fazenda 
Nacional do acervo ou patrimônio 
líquido da "SI A, Fiação e Tecelagem 
Lutfalla", através do Decreto n~ 
82.088, de 7.8.78. 

Leio o relatório que, na sessão do 
dia 18 de outubro do corrente ano, foi 
feito pelo eminente Ministro Torreão 
Braz, Relator (lê). 

S. Exa., em seguida, 'em longo, mi
nucioso e bem lançado voto, concluiu 
pela incompetência originária deste 
Tribunal, pelo que determinou a re
messa da notitia, juntamente com as 
peças que a informam, à Seção Judi
ciária Federal de São Paulo, «onde te
rá curso a ação penal, se proposta 
pelo domlnus litis». Entendeu S. Exa., 
pois, que a competência, no caso, é 
do Juízo Federal de 1~ instância de 
São Paulo, por isso que, «em se tra
tando de crime em detrimento de 
bens ou interesses da Fazenda Na
cional, não se aplicam as regras da 
Constituição de Estado-membro que 
conferem ao Tribunal de Justiça com
petência para processar e julgar Go
vernador e estabelecem juízo prévio 
de acusação a cargo da Assembléia 
Legislativa. Por outro lado, «o Tribu
nal Federal de Recursos é uma insti
tuição cujas atribuições dimanam di
retamente da Constituição, sendo de-

feso ao legislador ordinário e à juris
prudência dilargarem os limites de 
sua competência originária para nela 
incluir hipóteses não contempladas 
expressamente. Na ausência, em si
tuações tais, de preceito explícito da 
Constituição da República, outorgan
do prerrogativa de foro a Chefe do 
Executivo estadual, deve ele ser pro
cessado e julgado perante um dos 
Juizes Federais da respectiva Seção 
Judiciária». 

Pedi vista dos autos e os trago, ho
je, a fim de retomarmos o julgamento. 

11 

Em verdade, tal como escreveu o 
eminente Ministro-Relator, é carac
terística da federação, e assim ocorre 
no Brasil, o dualismo judiciário, ou a 
existência de uma Justiça Estadual e 
de uma Justiça Federal: Poder Judi
ciário Estadual e Poder Judiciário Fe
deral compõem o Poder Judiciário 
Nacional (C.F., art. 112 e incisos). 

No sistema da tripartição de fun
ções estatais que Montesquieu con
sagrou, a jurisdição é monopólio do 
Poder Judiciário. No dualismo judiciá
rio federativo, cabe à Lei Fundamen
tai distribuir essa jurisdição entre os 
órgãos judiciais federais e estaduais. 
E assim procede a Constituição do 
Brasil, delimitando, com precisão, os 
limites jurisdicionais de uns e de ou
tros (C.F., art. 118 e 142, Poder Judi
ciário Federal; art. 144, Poder Judiciá
rio Estadual), colocado o Supremo 
Tribunal Federal como cúpula da ju
risdição federal e estadual (C.F., art. 
112, I, e arts. 118 e 119). 

No concernente ao Poder Judiciário 
Estadual, a questão é versada, na 
Constituição Federal, de maneira ex
cepcional, já que se inscreve, no con
ceito autônomico dos Estados
membros, a característica da auto or
ganização, pelo que aos Estados fe
derados cabe organizar a sua Justica. 
Fiel a esse princípio, a Constituição 
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Federal deixa expresso que os Esta
dos organizarão a sua justiça (C.F., 
art. 144). Todavia, como os Estados, 
ao se auto-organizarem, assim o fa
zem com observância de princípios 
constitucionais federais, o que é pre
sente em todas as federações, esta
beleceu o Poder Constituinte originá
rio da federação brasileira, regras 
mínimas que deverão ser observadas 
pelo Poder Constituinte Estadual, ou 
decorrente, do particular, como ga
rantia do próprio Poder Judiciário 
(C.F., art. 144, incisos'e parágrafos). 

111 

Numa federação, a União detém a 
soberania, conceituada esta sob o 
ponto de vista externo, cabendo aos 
Estados-membros autonomia flue é 
caracterizada pela capacidade de 
auto-Qrganizacão, autogoverno e 
auto-a_dministração. 

No Brasil, a Constituição Federal, 
no art. 13, consagra, em verdade, tais 
princípios, que são de autonomia 
política «(self government)>>, e de au
tonomia administrativa «(self adminis
tration)>>. 

Visualizada a soberania sob o ponto 
de vista interno, não só a entidade 
parcial União a detém, mas, também, 
os Estados-membros, pois não passa 
ela de grau qualificador do poder, no 
sentido de que é ele Incontrastável no 
âmbito de sua competência. Nesse 
sentido aliás, a proclamação inscrita 
no art. 3? do Decreto n? 1, de 
15.11.1889, que proclamou e decretou, 
como forma de governo da Nação 
Brasileira, a República Federativa, as
sim enunciado: 

«Art. 3? Cada um desses Esta
dos, no exercício de sua legítima 
soberania, decretará oportunamente 
a . sua constituição definitiva, ele
gendo os seus corpos deliberantes 
e os seus governos locais». 

O Poder Constituinte Decorrente é 
o que elabora e cria a constituição 

estadual, assim organizando o 
Estado-membro (Poder Constituinte 
Decorrente originário). O nome está a 
indicar, decorre ele do Poder Consti
tuinte Originário da Federação. Na 
sua tarefa de elaborar a Constituição 
Estadual, sujeita-se, já falamos, a 
princípios inscritos na criatura do Po
der Constituinte Originário da Federa
ção, que constitucionalistas de prol 
dominam de princípios constitucio
nais sensíveis (art. 13, I; art. 10, VII), 
princípios constitucionais federais ex
tensíveis (art. 13, 11 a IX) e princípios 
constitucionais estabelecidos, recla
mando estes últimos pesquisa no tex
to da Constituição, e que são expres
sos, implícitos e decorrentes do sis
tema constitucional adotado, do siste
ma federativo, do sistema do Estado 
de Direito que a Constituição adota, 
do sistema democrático (liberdades 
autonomias consagradas) e do siste
r.'~ "conômico e social (José Afonso 
da Silva, "Curso de Direito Constitu
cional Positivo", RT, 1976, ps. 149-154; 
Raul Machado Horta, "A Autonomia 
do Estado-membro do Direito Consti
tucional Brasileiro», BHte., 1964). A li
mitação do Poder Constituinte Decor
rente, é bom anotar, no passo, «é da 
essência do próprio federalismo», por 
isso que «as unidades de uma federa
ção, os Estados-membros, ... têm ape
nas autonomia constitucional limita
da», qualificada tal autonomia por 
graus (Ana Cândida da Cunha Ferraz, 
«Poder Constituinte Decorrente», RT, 
1979, p. 159), mesmo porque «não há 
dois Estados Federais absolutamento 
idênticos», leciona Ana Cândida da 
Cunha Ferraz, forte em Jean François 
Aubert (<<Traitê de Droit Constitutionel 
Suisse», 1967, p. 201), G. Burdeau, 
«Traité de Science Politique», T. 11, 
«L'Etat», 1967, p. 477; Ana Cândida da 
Cunha Ferraz, ob. cit., p. 132). 

Destarte, em suma, na elaboração 
da Carta Política Estadual, deve o 
constituinte do Estado-membro res
peitar o que inscrito na Lei Funda
mentai total. Em certas federações, 
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pouco se impõe à observância do 
constítuinte decorrente; noutras, ocor
re o-contrário. Isso, todavia, não im
plica na descaracterização do sistema 
federativo, pois o que importa é a 
existência de um grau mínimo de au
tonomia dos Estados federados. Des
de que exista esse qualificativo, fede
ração há. 

Isto posto, passemos ao exame do 
caso específico. 

IV 

A Constituição Federal, no art. 125, 
estatui a competência da Justiça Fe
deral de 1~ instância, ou dos Juízes 
Federais. No elenco constante dos in
cisos I a X, do mencionado artigo, es
tabelece a Lei Fundamental compe
tências ratione personae (C.F., art. 
125, I, 11, IV, 2~ parte, VII, 2~ parte, VIII) 
e ratione materiae (C.F., art. 125, 111, 
IV, 1~ parte (crimes políticos), V, VI, 
VII, 1~ parte, IX, X). Ressalvadas as 
exceções constitucionais (C.F.. art. 
125, § 3?, § 4?, art. 126, art. 125, I, In fine, 
125, IV, in fine, VII, in fine, VIII, in finE;!, 
IX, In fine, ou de competência originá
ria de outros Tribunais, inscritas na 
própria Constituição Federal (STF, 
TFR, Tribunais de Justiça, C.F., art. 
144, § 3?), lei nenhuma, evidentemen
te, pOderá alterar, para mais ou para 
menos, a competência dos Juízes Fe
derais. 

Sendo assim, e já assentado, como 
vimos de ver e mencionar, retro, que 
os Estados-membros organizam-se 
com respeito ao~ princípios constitu
cionais inscritos -- na Carta Federal, 
segue-se a conclusão no sentido de 
que não podem as Constituições dos 
Estados federados, a pretexto de es
tabelecer simetria com a organização 
federal, excluir, em prol de órgãos ju
risdicionais estaduais, competências 
que se incluem na jurisdição federal. 

E o caso dos autos. 
A organização dos órgãos esta

duais, em termos simétricos com os 

órgãos federais, é correta e até obri
gatória. Isto, todavia, não autoriza 
que, em nome dessa simetria, pos
sam ser violadas competências fede
rais. A organização simétrica vale no 
âmbito do próprio Estado-membro, ou 
no campo de sua competência consti
tucional. Perfeita, em termos consti
tucionais, a competência originária 
estabelecida na Constituição Esta
dual, do Tribunal de Justiça, para o 
julgamento do governador e outros al
tos dignitários da administração esta
dual, desde que os delitos se com
portem dentro na jurisdição estadual 
comum. Noutras palavras, as consti
tuições estaduais só podem fixar 
competências de sua Justiça, desde 
que de outra forma não disponha a 
Constituição Federal e as leis de pro
cesso, por isso que sóà União cabe 
legislar sobre direito processual 
(C.F., art. 8?, XVII, b). A simetria fede
rativa autoriza, em verdade, que a 
Constituição Estadual estabeleça a 
competência originária do Tribunal de 
Justiça, para o processo e julgamento 
do Governador do Estado, desde que, 
de outra forma, não disponha a Cons
tiuição Federal. Poderá estabelecer, 
ainda, como pressuposto do julga
mento do Judiciário, o julgamento 
político, pela Assembléia Legislativa, 
desde que o delito se ajuste na juris
dição estadual. Assim procedendo, 
simplesmente copia, no âmbito de 
sua competência, o que está disposto 
no art. 83 da Constituição Federal. 

o eminente Ministro Torreão Braz, 
no seu minucioso voto, invoca, a pro
pósito, lição de Pontes de Miranda, 
que ensina: 

"Seria absurdo que se fizesse de
pender de apreciação da procedên
cia da acusação pelas Assembléias 
Estaduais o crime do governadores 
contra a existência da União, contra 
o exercício dos direitos políticos, 
individuais e sociais, contra a segu
rança interna do país, contra a guar
da e legal emprego de dinheiros pú-
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blicos da União ou dos Municípios, 
ou contra o patrimônio federal, ou 
de outro Estado-membro, ou muni
cipal. 

Os crimes comuns e de responsa
bilidade dos governadores que po
dem ficar dependentes de aprecia
ção da procedência da acusação 
são os crimes de responsabilidade 
contra o Estado-membro, e não os 
crimes comuns ou de responsabili
dade que atinjam a esfera jurídica 
da União, ou de outro Estado
membro, ou de algum Município do 
Estado-membro de que é governa
dor ou de outro Estado-membro. 

Para o processo dos governado
res pelos crimes comuns, mesmo 
os praticados durante o governo, 
não se pode estabelecer, nas Cons
tituições estaduais, a necessidade 
de apreciação da procedência da 
acusação pela Assembléia Legislati
va. A exigência, quanto ao Presi
dente da República, é excepcional, 
e somente tem escusa em ser a Câ
mara dos Deputados, corpo eleito 
por todo o país. Não se poderia per
mitir que dependesse da apreciação 
da Assembléia Legislativa o proces
so contra o governador que assassi
nou o Presidente da República, ou 
qualquer outra pessoa, ou que co
meteu crime contra a existência do 
Brasil, ou que assaltou o Tesouro 
Nacional, ou jogou bombas nos 
quartéis do Exército ou nos aero
portos, ou em nave de guerra, ou 
que simplesmente arrombou os co
fres de um banco. Q absurdo cres
ce de ponto se supusermos que o 
crime foi antes de ser eleito, ou 
noutro Estado-membro. 

Nas Constituições estaduais 
pode-se incluir regra jurídica sobre 
a competência da Assembléia Le
gislativa para decidir quanto à acu
sação, a fim de ir ao Tribunal de 
Justiça o processo de crimes co
muns. 

68 

Mas havemos de convir em que 
tal recebimento de denúncia e tal 
jUlgamento de procedência (pronún
cia) não podem ser para os crimes 
Que ultrapassam a esfera jurídica 
dos Estados-membros». (Pontes de 
Miranda, "Comentários à Constitui
ção de 1967 com a ,E.C. n? 1, de 
1969» 2? ed., 1970, Tomo 111, ps. 
362/363). 

Haroldo Valadão, dissertando a res
peito do tema, lembra: 

«VI. Ao tempo da Constituição de 
1891, levantou-se questão que, em
bora hoje em plano diferente, face à 
inclusão depois na Carta Magna de 
preceitos mínimos de organização 
judiciária estadual, está, ainda, na 
linha básica de distinção entre a 
competência das Justiças, estadual 
e federal. 

Dispunham, então, Constituições 
e Códigos de Processo dos Esta
dos, ser competente o Tribunal Su
perior do Estado para o julgamento 
dos crimes em que fossem acusa
dos governadores, senadores, de
putados e juízes estaduais. 

Processadas algumas dessas 
pessoas por crimes políticos, onde 
se incluíam os crimes eleitorais, Lei 
n? 4.226, de 30 de dezembro de 
1920, crimes de competência da 
Justiça Federal, julgados pelos 
juízes federais de primeira instân
cia, pleiteou-se seu julgamento pelo 
Tribunal Superior Estadual. 

E a jurisprudência do Supremo 
Tribunal se fixou, verdade que ine
xistindo àquele tempo textos consti
tucionais qual o do atual ar!. 124 
(Constituição de 1946), no sentido 
de que a competência era dos 
juízes federais secionais, qual se vê 
dessa esplêndida monografia que é 
o livro do eminente jurista, do sau
doso ministro A. Pires e Albuquer-
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que sobre o título "Leis e 
Princípios que, em matéría criminal, 
regulam a competência dos Juízes 
e Tribunais da União», pS. 17 a 41». 
(Haroldo Valadão, «Jurisdição crimi
nal ordinária, estadual, e jurisdição 
criminal especializada, federal,» Re
vista Forense, setembro-outubro/57, 
vol.173/41). 

Quando os Estados-membros, em 
nome da autonomia estadual, fizeram 
inserir nos textos de suas Constitui
ções, o privilégio de' foro, deu-lhes 
resposta, proficientemente, Pires e 
Albuquerque, ao lecionar~ 

«Se aqueles privilégios são para 
uso interno, e se destinam a asse
gurar a independência recíproca 
dos três órgãos do governo esta
dual, não há que dizer: estão de 
acordo, no fundo e na forma, com 
preceitos da Constituição Federal. 
Fora do território do Estado, contra 
as Constituições dos outros Esta
dos e ainda menos contra a Consti
tuição federal, entretanto não pode
rão valer. (ob. cit., pág. 22). 

E, ainda: 

Que os Estados podem instituir 
imunidades, ninguém contesta. Po
dem e devem. Que estas imunida
des prevalecem nas relações entre 
os poderes estaduais, é outro ponto 
que está fora de dúvida ... mas daí, 
do reconhecimento da necessidade 
imposta aos Estados de garantir, 
pela instituição de imunidades, que 
limitem a ação de cada um dos 
seus poderes, a harmonia e inde
pendência que entre eles deve rei
nar, ao reconhecimento da faculda
de de restringirem e excluírem a 
ação constitucional dos poderes fe
derais, vai um abismo. Podem e de
vem regular as funções dos seus 
congressos, dos seus governado
res, dos seus juízes, de modo que 
não colidam nem venham a se su
perpor uns aos outros. O que não 

podem é regular ou alterar as fun
ções do Congresso Nacional, do 
Presidente da República, dos Tribu
nais Federais, pondo-lhes peias e 
restrições». (ob. cit., p. 40)>>. Apud 
Haroldo Valadão, ob. cit., ps. 42/43). 

Em verdade, sobrepaira à Constitui
ção Estadual, ou ao art. 54, I, a, da 
Constituição paulista, o art. 125, IV , 
da Constituição Federal, tendo em 
vista que é esta a criatura do Poder 
Constituinte Originário da Federação, 
de que deco'rre o Poder Constituinte 
Estadual. Entender de outra forma, 
seria violar, em nome da autonomia 
estadual, a soberania da União, en
tendida como organização total, ou a 
autonomia da União, tomada como 
ente parcial. De um modo ou .de ou
tro, não estaríamos prestando obsé
quio ao princípio federativo, nem à 
doutrina do federalismo, que sujeita a 
organização estadual ao respeito dos 
princípios constitucionais da União, 
ou a regras e princípios expressos na 
Lei Fundamental Federal, nela inscri
tos pelo Poder Constituinte Originário, 
de forma legítima, já que lhe cabe 
distribuir a jurisdição entre os órgãos 
judiciais federais e estaduais. estabe
lecendo os limites jurisdiCionais de uns 
e de outros. O entendimento, no seu 
aspecto básico, encontra respaldo na 
Súmula n~ 3, do STF. 

V. 
Estou, portanto, nesta parte, plena

mente de acordo com o voto do Sr. 
Ministro-Relator, quando entende que 
a competêpcia, no caso, é da Justiça 
Federal, fonte no que dispõe o art. 125, 
IV, da Lei Fundamental, inaplicáveis, 
portanto, in specie, as disposições 
inscritas nos artigos 39 e 54, I, a, da 
Constituição de São Paulo. 

VI 

Não fica aqui todavia, o meu voto. 
Vou mais longe, com a devida vênia 
do eminente Ministro Torreão Braz. 
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E que o caso sob exame impõe 
construção jurisprudencial no sentido 
de fixar a competência desta Eg. Cor
te para o processo e julgamento de 
ação penal, por isso que trata-se de 
notitia criminis com vistas à instaura
ção de ação penal contra um Gover
nador de Estado. 

VII 

Em verdade, num sistema jurídico
judicial, que estabelece o privilégio 
de foro, por prerrogativa de função, 
para as altas autoridades federais e 
estaduais, não seria admissível que 
um governador de Estado pudesse 
ser julgado por Juiz de 1 ~ instância. 

Em termos de lege ferenda, susten
to o entendimento, forte no princípio 
republicano que a Constituição con
sagra, que privilégio de foro por prer
rogativa de função, ou que justificati
va possa ter, não deve existir, porque 
não passa de resquício de monarquia. 
Numa república, isto, data venia, não 
é adequado, por mais que os 
doutíssimQs, se esmerem no iustificá
lo. A república, dizia Milton Campos, é 
a simplicidade; invocando Montes
quieu, lembrava que ela se funda na 
virtude, virtude cívica, que quer dizer 
igualdade, pobreza laboriosa e fruga
lidade, sobretudo igualdade, na qual 
o único critério legitimador do 
discrimen é o mérito, o talento dos ci
dadãos, certo que todos os cargos 
públicos, renovados periodicamente, 
tirantes neste aspecto, as exceções 
justificadas pela natureza de certos 
cargos, como o dos juízes, por exem
plo, que devem ser vitalícios, são 
exe(cidos, todos, em termos de pres
tação de serviço, tão-só. Pois num re
gime político assim, não são ad
missíveis privilégios de forma alguma, 
nem aqueles que são acoimados, eu
femisticamente, de prerrogativa de 
função. 

De lege lata, todavia, a regra, fala
mos acima, é que há o privilégio de 
foro, por prerrogativa de função, para 
as altas autoridades federais e es
taduais. Sendo assim, não se justifi
ca, repito, que um governador de Es
tado possa, no território do sep Esta
do, ser levado à barra de um Juízo 
singular de 1? grau. 

Urge, pois, co'nstruir, no particular. 

VIII 

A construção jurisprudencial, no ca
so, há de ser feita em favor da com
petência deste Tribunal, que é, além 
de tribunal de federação, vale dizer, 
tribunal nacional e não s6 tribunal fe
deral, em sentido estrito, também Tri
bunal de Apelação da Justiça Federal 
de 1~ instância. 

De se aplicar, no caso, o que está 
inscrito no art. 87 do Código de Pro
cesso Penal, que prescreve: 

«Art. 87. Competirá, originaria
mente, aos tribunais de apelação o 
julgamento dos governadores ou in
terventores nos Estados ou Territó
rios, e prefeito do Distrito Federal, 
seus respectivos secretários e che
fes de Polícia, juízes de instância 
inferior e órgãos do Ministério PÚ
blico». 

A aplicação desse dispositivo pro
cessual, in specie, estaria autorizada, 
de certa forma, pela jurisprudência 
não s6 deste Tribunal como da Corte 
Suprema, como veremos, adiante. 

IX 

Em magnífica sentença proferida 
quando Juiz Federal no Rio de Janei
ro, o eminente Ministro Aldir Passari-
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nho, com respaldo em tratadistas de 
porte, sustentou a aplicabilidade do 
art. 87 do CPP, referentemente ao Tri
bunal Federal de Recursos, para jul
gar membros do Ministério Público 
Federal. E o Tribunal acolheu o en
tendimento (Ação Penal n? 20 - RJ). 

Na Ação Penal n? 5 - BA, Relator o 
Sr. Ministro Márcio Ribeiro, esta Eg. 
Corte decidiu, em sessão plenária, 
vencido os Srs. Ministros Moacir Ca
tunda e José Néri da Silveira, verbis: 

«Ação penal instaurada com mem
bro do Ministério Público Estadual. 
Competência originária do TFR. Art. 
87 do CPP. Crime de apropriação in
débita de contribuições previdenciá
rias. Necessidade de representação 
do órgão. Inexistência de ofensa à 
Lei Penal. Arquivamento. 

Compete, originariamente, ao 
TFR, o julgamento de ação penal 
instaurada contra Promotor Público 
Estadual, nos termos do art. 87 do 
CPP, que não se incompatibiliza 
com o art. 153, § 15, da C.F., con
soante tem decidido o STF. 

(Julgamento de 29.11.1974. Revis
to do TFR, 48/3). 
Anteriormente, em 11.10.1973, deci

dira o Tribunal, vencidos os Srs. Mi
nistros José Néri da Silveira, Henri
que D'Avila, Godoy Ilha, Armando 
Roiemberg e Moacir Catunda, no 
Agravo Regimental na Ação Penal n? 8 
- BA, Relator o Sr. Ministro Henoch 
Reis, verbls: 

«Competência originária. Foro por 
prerrogativa de função. Membros do 
Ministério Público da União. Com
petente originariamente o Tribunal 
Federal de Recursos para o proces
so e julgamento dos crimes comuns 
e de responsabilidade atribuídos 
aos Juízes do Trabalho, a norma 
constítucional a esse respeito (art. 
112, I, b) não importa em exclusão 
de igual competência originária para 
o processo e julgamento dos cri
mes atribuídos aos representantes 

do Ministério Público que funcio
nam perante a~l€s juízes, implici
tamente prevista' qo art. 87 do Códi
go Processo Penal. Considerada 
constitucional a aplicação do referi
do art. 87 aos membros do Ministé
rio Público da União». (Revista do 
TFR.52/3) 

x 
Ora, se é este Tribunal competente, 

originariamente, para processar e jul
gar os conselheiros dos Tribunais de 
Contas dos Estado e do Distrito Fede
ral (o que demonstra que esta Corte 
não é, Simplesmente, tribunal federal, 
em sentido estrito, mas tribunal na
cional, ou Tribunal da Federação, tal 
como o Supremo Tribunal Federal), 
ou, noutras palavras, se um membro 
do Tribunal de Contas estadual, no
meado pelo governador, é processa
do, originariamente neste Tribunal, 
duas ilações podem ser tiradas: a) 
não seria possível que o governador 
fosse processado pelo Juízo Federal 
de i? instância (quando o conselhei
ro, por ele nomeado, é processado, 
originariamente, aqui); b) não seria 
desarrazoada, por isso mesmo, a 
construção, no sentido de tornar apli
cável, tratando-se de governador de 
Estado-membro, a disposição inscrita 
no art. 87 do CPP, no âmbito da Justi
ça Federal e deste Tribunal. 

XI 

Ao julgar o RE n? 75.821 - SP, Re
lator o Sr. Ministro Xavier de Albu
querque, a Corte Suprema entendeu 
aplicável, assim compatível com a 
Constituição, o mencionado art. 
87/ CPP, verbis: 

«Competência criminal. 
Art. 87 do C. Proc. Penal. 
Membros do Ministério Público; 

competência originária dos Tribu
nais de segunda instância, por prer
rogativa de função, para processá
los e julgá-los, exceto nos crimes 
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dolosos contra a vida, que a Consti
tuição atribui à competência do Jú
ri. 

Recurso extraordinário conhecido 
e provido. Votos vencidos» (RT J, 
67/579). 

XII 

Não fora tudo isto, não existisse a 
norma do art. 87 do CPP, desde que 
acertado que a competência, no caso, 
é da Justiça Federal, como tentamos 
demonstrar, retro, não hesitaria, em 
homenagem à Federação, assim em 
homenagem à Constituição que a 
consagra, em fixar a competência ori
ginária do TFR, tratando-se de ação 
penal em que é atribuído crime sujei
to à jurisdição federal comum, a go
vernador de Estado, pois, num siste
ma jurídico-judicial que estabelece fo
ro privilegiado, por prerrogativa de 
função, às altas autoridades federais 
e estaduais, não seria admissível que 
o governador fosse processado e jul
gado pelo Juiz de 1? grau. Isto, data 
venia, não prestaria obséquio à Cons
tituição, que tem o princípio federati
vo em alta conta, tanto que estabele
ce, expressamente, limitação, no par
ticular, ao Poder Constituinte insti
tuído, ao enunciar, no § 1? do art. 47, 
que não será objeto de deliberação a 
proposta de emenda tendente a abolir 
a Federação ou a República. 

XIII 

Diante de todo o exposto, meu vo
to, em conclusão, com a vênia devida 
ao em. Min. Relator, é no sentido de 
dar pela competência originária deste 
Tribunal, pelo que determino vista 
dos autos à Subprocuradoria-Geral da 
República, para os fins de direito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Data venia do brilhante voto do Sr. 
Ministro Relator, acompanho o voto 
do eminente Ministro Carlos Mário 

Velloso, principalmente porque, do 
desdobramento feito nesta assenta
da, demonstrou S. Exa. que a cons
trução encontrada corresponde ao 
espírito da própria Constituição Fede
ral. Se a Constituição admite que este 
Tribunal seja competente para julgar 
autoridades subordinadas ao governa
dor do Estado, não se pode aceitar, 
dentro da lógica, que o legislador 
constituinte quisesse rebaixar as au
toridades superiores, principalmente 
o governador do Estado, que tem 
realmente uma função de prestígio e 
que representa, pelo menos teorica
mente, o povo daquela unidade da 
Federação. Entendo que essa cons
trução brilhantemente encontrada pe
lo eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, se harmoniza com o espírito 
da Constituição vigente, assegurando 
o foro privilegiado àqueles oue exer
cem determinadas funções públicas 
em nome do povo. 

Acompanho o voto do eminente Mi
nistro Carlos Mário Velloso. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: Sr. 
Presidente, chegando-se à conclusão 
de que a competência é da Justiça 
Federal, e, neste ponto, convencido 
com os argumentos dos eminentes 
Ministros Torreão Braz e Carlos Mário 
Velloso, não se pode escapar do bali
zamento da lei fundamental. Por isso, 
acompanho o eminente Ministro-Rela
tor, data venia do brilhante voto do 
Ministro Carlos Mário Velloso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg: 
Sr. Presidente, vejo-me em dificulda
de porque proferidos inicialmente 
dois votos brilhantes, como soem ser 
os dos Srs. Ministros Torreão Braz e 
Carlos Mário Velloso, já a esta altura 
acompanhados por vários colegas, e 
de um rápido exame que fiz da maté
ria a conclusão a que cheguei, com a 
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vênia devida a S. Exas., foi à de que a 
competência não é da Justiça Federal 
de primeira instância, nem deste Tri~ 
bunal. . 

A Constituição, todas as vezes em 
que estabeleceu a competência 
ratione materiae desta Corte, ou de 
quaisquer outros Tribunais, mencio~ 
nou quais os titulares das diversas 
furições que teriam foro privilegiado. 
Já em jUlgamento anterior tive oportu~ 
nidade de sustentar que essa compe
tência não pode ser ampliada por le
gislação ordinária e, com a vênia de
vida ao Sr. Ministro Carlos Mário Vel~ 
loso, entendo, também, que não o 
pode ser por construção jurispruden
cial. 

De outro lado uma interpretação es~ 
trita da letra da Constituição levaria, 
sem dúvida, à conclusão a que che~ 
gou o Sr. Ministro Torreão Braz, pois 
uma vez que não foi previsto foro es
pecial para o Governador do Estado, 
acusado ele da prática de delito con~ 
tra bem da União, incorreria na regra 
comum que atribui à Justiça Federal 
de primeira instância o processo e 
julgamento de tais crimes. Tenho, en
tretanto, que, em primeiro lugar, isso 
entraria em choque com a sistemática 
da Constituição, como bem acentuou 
o Sr. Ministro Carlos Mário Velloso, 
pois seria inadmissível que o consti
tuinte desse tribunal como foro ao 
membro ou conselheiro do Tribunal 
de Contas do Estado, e, quanto ao 
governador que o nomeia, admitisse 
pudesse ser processado e julgado 
pelo Juiz de primeira instância. Vou 
mais longe, porém. Entendo que, 
aceitar-se, sem norma expressa na 
Constituição Federal, que governador 
de Estado possa ser processado pela 
Justiça Federal, será acrescentar-se 
uma hipótese àquelas previstas na 
Constituição para a intervenção da 
União nos Estados, por via do Judi
ciário, é verdade, mas que nem por 
isso deixaria de ser uma intervenção. 

Frente a tais considerações, 
convenci~me de que, na realidade, a 
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espécie é regida pelo art. 13 da Cons
tituiÇão, onde se assegura a autono~ 
mia dos Estados, e, se nada foi dito 
em relação aos crimes comuns prati
cados pelos governadores, há de se 
entender que ao Estado, na sua 
Constituição, é que cabe dispor sobre 
o órgão competente para processar e 
julgar o chefe do Poder Executivo Es
tadual. 

Em reforço a essa orientação, 
parece-me, há na Constituição argu
mento irrespondível. Leu S. Exa. o 
Ministro Torreão Braz, no seu voto, e 
repetiu em seu pronunciamento o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso, tre
chos de Pontes de Miranda, acen
tuando o absurdo que seria um Go
vernador poder investir contra a Se
gurança Nacional e ser julgado por 
Tribunal Estadual. 

Pois bem, o problema já não existe 
pois, de acordo com a Emenda Cons
titucional n. o 1, inclui-se na compe
tência do Tribunal Superior Militar o 
processo e julgamento dos governa
dores de Estado quando acusados de 
crimes contra a segurança nacional. 
Igual ressalva, todavia, não foi feita 
em relação aos crimes praticados em 
detrimento de bens, serviços e inte
resses da União, de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso: 
V. Ex~ me permite? Em verdade o Ato 
Institucional n. o 2, de 1965, estatuiu 
que cabe ao Superior Tribunal Militar 
julgar os governadores de Estado nos 
crimes contra a Segurança Nacional. 

No que tange a crime contra a Se
gurança Nacional, eu até concordaria 
com o argumento de V. Exa. e ficaria 
com o que decidiu o Supremo Tribu
nal Federal no caso do governador 
Mauro Borges. E que os crimes defi
nidos na Lei de Segurança Nacional, 
muitos deles, ou praticamente todos 
eles, que poderiam ser praticados pe~ 
los governadores, estão também na 
lei que regula os crimes de responsa
bilidade. E os crimes de responsabili
dade de governador, lei federal deixa 
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expresso que serão julgados no âm
bito do Estado-membro. Daí por que o 
Ato Institucional n.o 2, no que foi re
petido pela Constituição de 1967 e pe
la Emenda Constitucional n. ° 1, esta
belecer essa competência originária 

"do Superior Tribunal Militar. 
Agora, devo acrescentar que Pon

tes de Miranda considera absurdo o 
julgamento político da Assembléia 
não só em relação ao crime contra a 
Segurança Nacional, mas, também, 
em crimes comuns, como, por exem
plo, crimes contra o Tesouro Nacio
nal. Ele diz «o que simplesmente ar
rombou os cofres de um banco» e 
chega a deixar claro que quer dizer 
que seria absurdo estabelecer como 
pressuposto do julgamento jurisdicio
nal o jUlgamento político, em crimes 
comuns praticados em detrimento da 
União, como ocorre, acresc~nto, no 
caso da notitia em ora sob aprecia
ção. 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O art. 129 da Constituição, invo
cado agora pelo eminente Ministro 
Armando Rolemberg, robora a tese 
que defendi no meu voto. 

Rezam os parágrafos 1. ° e 2. ° des
sa disposição: 

«§ 1 . ° Esse foro especial 
estender-se-á aos CIVIS, nos casos 
expressos em lei, para repressão 
de crimes contra a segurança nacio
nal ou às instituições militares. 

§ 2. ° Compete originariamente ao 
Superior Tribunal Militar processar 
e julgar os Governadores de Estado 
e seus Secretários nos crimes de 
que trata o § 1. O

.}) 

Não fosse a previsão do citado pa
rágrafo 2.°, os go'/ernadores seriam 
processados e julgados pelos juízes 
militares. Esta regra conferindo J.>rr v 

rogativa de foro não se repete em re
lação aos crimes cometidos em detri
mento de bens ou interesses da 
União Federal, de sorte que, por co
chilo do constituinte ou propositada
mente, devem eles ser julgados pelo 

juiz da respectiva Secção Judiciária 
onde se consumou o suposto fato de
lituoso, considerando o princípio de 
ser inampliável a competência origi
nária do Tribunal Federal de Recur
sos. 

De lege ferenda, seria, até conve
niente que eles ficassem, em situa
ções tais, diretamente sujeitos à ju
risdição do tribunal de segunda ins
tância privativo da União, não do res
pectivo Tribunal de Justiça, porque 
isto me parece absurdo. 

Mas, a lex lata não nos deixa outra 
alternativa. 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg: 
Atendendo à observação do Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso esclareço 
que ia ressalvar não ter Pontes de Mi
randa se referido tão-somente aos 
crimes contra a Segurança Nacional, 
mas também a crimes contra o patri
mônio da União. Sem embargo da alta 
autoridade desse ilustre comentaris
ta, entretanto, não aceito, como afir
mei de início, que isso possa ser 
possível dentro da estrutura da Cons
tituição; porque importaria, na realida
de, em uma forma de intervenção da 
União no Estado, ali não prevista. 

Quanto à objeção do Sr. Ministro 
Torreão Braz, dou à matéria interpre
tação diferente da de S. Exa .. A regra 
do art. 129 da Constituição, relativa à 
Justiça Militar, corresponde à dísposi
ção do art. 125, IV, concernente à 
Justiça Federal, mas, enquanto a pri
meira estabelece estarem os gover
nadores de Estado sujeitos a proces
so e julgamento pelo Superior Tribu
nal Militar, isto é, excepciona a regra 
geral, o mesmo não ocorre quanto à 
Justiça Federal, e, se assim é, ter-se
á que concluir decorrer o silêncio no 
último caso do fato de o governador 
ter como foro aquele estabelecido na 
Constituição Estadual. 

Assim, data venia de S. Exa., pros
sigo entendendo que, na realidade, 
quem regula a competência para pro
cessar e julgar governador de Estado, 
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m-esmo quando acusado da prática de 
delito contra interesse ou bem da 
União, é a Constituição de seu Esta
do. O art. 13 da Constituição Federal 
expressamente declara: 

«Art. 13 - Os Estados organizar
se-ão e reger-se-ão pelas pelas 
Constituições e leis que adotarem, 
respeitados, dentre outros 
princípios estabelecidos nesta 
Constituição, os seguintes: 

I - Os mencionados no item vii 
do artigo 10; 

11 - a forma de investidura nos 
cargos eletivos; 

111 - o processo legislativo; 
IV - a elaboração do orçamento, 

bem como a fiscalização orçamentá
ria e a financeira, inclusive a da 
aplicação dos recursos recebidos 
da União e atribuídos aos mu
nicipios; 

V - as normas relativas aos fun
cionários públicos, inclusive a apli
cação, aos servidores estaduais e 
municipais, dos limites máximos de 
remuneração estabelecidos em lei 
federal; 

VI - a proibição de pagar, a 
qualquer título, a deputados esta
duais mais de dois terços dos 
subsídios e da ajuda de custo atri
buídos em lei aos deputados fede
rais, bem como de remunerar mais 
de oito sessões extraordinárias 
mensais; 

VII - a emissão de títulos da dívi
da pública, de acordo com o esta
belecido nesta Constituição: 

VIII - a aplicação aos deputados 
estadu?is do disposto no artigo 35 e 
seus parágrafos no que couber : 

IX - a aplicação, no que couber, 
do disposto nos itens I a 111 do arti
go 114 aos membros dos Tribunais 
de Contas, não podendo o seu nú
mero ser superior a sete.» 

Dentre esses principios não há ne
nhum relativo a governador, mas, no 

caput 00 artigo, está compreendida, 
sem dúvida alguma, a reserva ao Es
tqdo do poder de regUlar como será 
processado e julgado o Chefe do Po
der Executivo· Interpretação que en
cofltra amparo, além disso, em dispo
Sição que contém regra das mais im
portantes de qualquer Constituição 
Federativa, tal seja a do § 1. o, que re
za: 

«Aos Estados são conferidos to
dos os poderes que explícita ou im
plicitamente, rrão lhes sejam veda
dos por esta Constituição.» 
Em nenhum lugar da Constituição 

foi dito que não cabe ao estado regu
lar a situação do seu governador e 
todas as vezes que o constituinte 
quis atribuir a competência expressa
mente para processo e julgamento de 
uma autoridade qualquer o fez men
cionando dita autoridade. 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Foi 
lembrado aqui com propriedade que 
uma das caracteristicas de nossa Fe
deração é a dualidade e a justiça. Eu 
lembraria mais, que cabe à Justiça 
Federal, em regra, aplicar a lei fede
ral e cabe à Justiça estadual aplicar a 
lei federal e a lei estadual. 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg: 
Agradeço o aparte de V. Exa .. Como 
dizia, Sr. Presidente, frente às razões 
apresentadas, o meu voto, com a vê
nia devida dos Srs. Ministros Relator, 
Carlos Mário Velloso e dos demais 
que já votaram, é no sentido de que a 
competência para processar e julgar 
o Governador de São Paulo no caso 
de que tratam os autos é do Tribunal 
de Justiça local, conforme estabeleci
do na Constituição daquela Unidade 
da Federação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: 
Discute-se aqui qual é o órgão do Po
der Judiciário com competência para 
julgar penalmente um governador de 
Estado acusado da prática de delito 
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comum em detrimento de bens, servi
ço ou interesse da União Federal. 

. Leio em José Frederico Marques, à 
página 227 do seu «Da Competência 
em Matéria Penal» - edição Saraiva 
- 1952 - que os «casos de compe
tência originária ratione personae, 
chamados pelo Código de «competên
cia pela prerrogativa de função» (Livro 
I, til. V, Cap. VII), têm quase todos 
por fundamento a própria Constitui
ção, embora a lei ordinária possa am
pliar os casos constitucionais». 

Dessa lição se depreende que na fi
xação da competência, o intérprete, 
antes de tudo, deve examinar o que a 
respeito dispõe a Lei Maior por ser a 
manifestação mais elevada da vonta
de coletiva juridicamente organizada. 

A Constituição Federal, ao atribuir 
aos juízes federais competência para 
processar e julgar matéria criminal, 
fê-lo, em princípio, com abstração do 
agente passivo da relação, tendo pre
ferido ater-se à natureza do delito. 

Assim é que no artigo 125, IV, arro
lou nessa competência os crimes 
«praticados em detrimento de bens, 
serviços ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empre
sas públicas». 

No que respeita aos. casos de com
petência originária Ratlone personae, 
ou pela prerrogativa de função, a 
Constituição no elenco das pessoas, 
não inclui os governadores de Esta
dos. 

E ver o que está no artigo 119, I, a e 
b, que outorga competência ao Su
premo Tribunal Federal para proces
sar e jUlgar nos crimes comuns, o 
Presidente da República, o Vice
Presidente, os Deputados e Senado
res, os Ministros de Estado e o 
Procurador-Geral da República, os 
membros dos Tribunais Superiores da 
União e dos Tribunais de Justiça dos 
Estados, dos Territórios e do Distrito 
Federal, os Ministros do Tribunal de 
Contas da União e os chefes de Mis-

são Diplomática de caráter permanen
te. 

A este Tribunal cabe, originaria
mente, processar e julgar os juízes 
federais e os do trabalho, os mem
bros dos Tribunais Regionais do Tra
balho, bem como dos Tribunais de 
Contas dos Estados e do Distrito Fe
deral, e os do Ministério Público da 
União (artigo 122 b, na redação da 
Emenda Constitucional n. o 7, de 
1977). 

Isto é o que dispõe a Constituição. 
A competência outorgada aos Tri

bunais de Justiça estaduais para pro
cessar e julgar os governadores, é re
gra contida no artigo 87 do CÓdigo de 
Processo Penal e na Constituição do 
Estado de São Paulo. 

E prevalente, assim, aquela outra 
que está na Constituição Federal. 

Fico com o Ministro Torreão Braz e 
entendo que é a Justiça Federal de 1~ 
Instância de São Paulo, a competente 
para processar e julgar o governador 
do mesmo Estado por crime praticado 
em detrimento de bens, serviços e in
teresses da União Federal. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Sr. Pre
sidente, sou velho admirador da inte
ligência do arl. 87 do CÓdigo de Pro
cesso Penal. Assisti ao Supremo Tri
bunal Federal dizer da vigência desse 
artigo e de sua conformidade consti
tucional, quer no regime da Constitui
ção de 1946, quer na de 1967. Basta
me, pois, esta roupagem constitucio
nal do dispositivo examinado para, no 
meu modesto entender, verificar que 
a competência pela prerrogativa de 
função antecede à competência pela 
natureza da infração, salvo exceção 
legal. E como exceção não há a res
peito dos crimes comuns, de compe
tência definível pela prerrogativa de 
função dos governadores estaduais 
- a serem processados e julgados 
pelos respectivos Tribunais de Justi-
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ça fico com o voto do eminente Minis
tro Armando Rolemberg, com a devi
da vênia, dos que entendem ao con
trário, e sem embargo do brilho conti
do nos votos do Relator e do Minis
tro Carlos Velloso, a respeito de 
construções constitucionais que me 
parecem dispensáveis. 

Voto pela competência do Tribunal 
de Justiça do Estado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Sr. Pre
sidente, o caso sob apreciação deste 
Egrégio Tribunal, é, realmente, com
plexo. 

Com efeito, o eminente Ministro 
Torreão Braz, Relator, deu pela com
petência da Justiça Federal de i? 
grau, para processar e julgar o Gover
nador Paulo Maluf, de São Paulo, e 
outros, por enriquecimento ilícito, em 
detrimento da União Federal, nos ter
mos do artigo 4? da Lei n? 3.502, de 
21.12.58. 

Já o eminente Ministro Carlos Má
rio Veloso, em engenhosa construção 
jurídica, chegou à cónclusão de que 
esta Corte é que tem competência 
originária, para processar e julgar o 
Sr. Governador de São Paulo, e, por 
isso, determinou vista dos autos à 
Subprocuradoria-Geral da República. 

O eminente Ministro Armando Ro
lemberg, adotando terceira posição, 
sustenta, com fortes argumentos, a 
competência do Egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo. Foi esta, aliás, 
a tese que o eminente Professor Ed
valdo Silva, advogado do Dr. Maluf, 
defendeu, com raro brilho, em sessão 
anterior deste Egrégio Tribunal. 

Peço vênia aos Eminentes Colegas 
para, socorrendo-me, inclusive, de al
guns elementos da história constitu
cional, estruturar o meu voto. 

Como se sabe, o Brasil passou do 
regime de centralização política, exis
tente no Império, para o da descen-

tralização, com o advento da Repúbli
ca. 

A Constituição Federal de 1891, do 
Brasil, modelou-se, em sua parte, na 
Constituição dos EUA, de 1787. 

As treze Colônias Britânicas, em fa
ce de uma guerra, em 1776, erigiram
se em Estados soberanos. Todavia, 
para assegurar o êxito da Guerra da 
Independência, aqueles Estados so
beranos (13 Colônias) constituíram 
uma Confederação, através de um 
Pacto, firmado relos seus represen
tantes, no 4? Congresso de Filadélfia 
(Capital de Pensilvânia), em 1778, vo
tando, assim, os Artigos da Confede
ração e Perpétua União. 

Mas, a aludida Confederação, ante 
as dificuldades de toda ordem - in
terna e externa - resolveram formar 
uma união mais perfeita, o que fize
ram, abrindo mãos de parte de suas 
prerrogativas de Estados soberanos, 
para, tornando-se tão-somente autô
nomos, formarem uma federação. 

Assim, em 1787, reune-se em Fila
délfia o 5? Congresso Continental, pa
ra emendar os «Artigos da Confedera
ção», de acordo com os poderes que 
os Estados haviam conferido a seus 
delegados. 

Já na primeira reunião, porém, os 
representantes dos Estados delibera
ram instituir um governo nacional, 
com os três poderes supremos: legis
lativo, executivo e judiciário. 

Destarte, em 17.9.1787, foi votada a 
Constituição dos Estados Unidos, que 
deveria vigorar a partir de 1789, quan
do os Estados-membros a teriam rati
ficado em Convenção Especial convo
cada. Nesse mesmo ano constituiu-se 
o i? governo federal dos Estados Uni
dos, tendo à frente Washington. 

O novo sistema de goverl1o, então 
estruturado, convém frisar, embora 
inspirado nas doutrinas de Locke, 
Montesquieu, Russeau e Kant, foi, na 
prática, verdeiramente original. 
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Então, com os elementos que se 
recolhem na formação doEstadoFede
ral américano, já se pode conceituar 
o que seja uma federação. 

Assim, federação é um~ União, in
dissoluvelmente estabelecida, por Es
tados autônomos ou independentes, 
para a formação de uma única entida
de - o Estado Federal dotado de so
berania. 

É: o que, em outras palavras, diz a 
Constituição da República Federativa 
do Brasil, em seu artigo i? 

Características' da Federação. 
Dentre as características da Fede

ração, examinarei três, que dizem 
mais de perto com a questão posta 
à apreciação deste Egrégio Tribu
nal, a saber: 

a) Autonomia constitucional dos 
Estados-Membros. 

b) Repartição constitucional de 
competências e 

c) Dualidade de ordens governa
mentais e sua coexistência. 
A Constituição Federal brasileira, 

em seu artigo i?, caput, diz: 
«O Brasil é uma República Fede

rativa, constituída sob o regime re
presentativo, pela união indissolú
vel dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios». 

Como se vê, nesse artigo estão 
consagradas a república como for
ma de governo e a federação como 
forma de Estado. 

Os Estados-membros, integrantes 
de uma federação, devem possuir 
autonomia constitucional. Eos 
Estados-membros do Brasil a pos
suem, pois, a Constituição Federal, 
em seu artigo 13, dispõe: 

«Art. 13. Os Estados organizar-se
ão e reger-se-ão pelas Constitui
ções e leis que adotarem, respeita
dos dentre outros princípios esta
bel~cidos nesta Constituição, os se
guintes: 

I - os mencionados no item VII do 
artigo 10; 

11 - a forma de investidura nos 
cargos eletivos; 

111 - o processo legislativo; 
IV - a elaboração do orça

mento bem como a fiscalização or
çamen'tária e a financeira, inclusiv~ 
a da aplicação dos recursos recebi
dos da União e atribuídos aos Mu
nicípios; 

V - as normas relativas aos fun
cionarios públicos, inclusive a ~pli
cação, aos servi?o,res e~ta.duals e 
municipais, dos limites maxlmos d~ 
remuneração estabelecidos em lei 
federal; 

VI - a proibição de pagar, a qUél;I
quer título, a deputados es~a~uals 
mais de dois terços dos subsldlos e 
da ajuda de custo atribuídos em lei 
aos deputados federais,. bem co_mo 
de remunerar mais de OitO sessoes 
extraordinárias mensais; 

VII - a emissão de títulos da dívi
da pública de acordo com o estabe
lecido nesta Constituição; 

VIII - a aplicação aos deputados 
estaduais do disposto no artigo 35 e 
seus parágrafos, no que couber; e 

IX - a aplicação, no que coube~, 
dos disposto nos itens I a 111 do arti
go 114 aos membros dos Tribuna,is 
de Contas, não podendo o seu nu
mero ser superior a sete. (4). 

§ 1? Aos Estados são conferidos 
todos os poderes que, explícita ou 
implicitamente, não lhe sejam veda
dos por esta Constituição. 

§ 2? A eleição do governador e do 
vice-governador de Estado, par~ 
mandato de quatros anos, far-se-a 
pelo sufrágio de ~m. colégio el.eito
ral em sessão publica e mediante 
votação nominal, obedecida as se
guintes normas: (5) 

a) o colégio eleitoral compor-se-á 
dos membros da respectiva Assem
bléia Legislativa e de delegados das 
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Câmaras Municipais do respectivo 
Estado; 

b) cada Câmara indicará, dentre 
seus membros, um delegado e mais 
um por duzentos mil habitantes do 
município, não podendo nenhuma 
representação ter menos de dois 
delegados, admitindo-se o voto cu
mulativo; 

c) o colégio eleitoral reunir-se-á 
na sede da respectiva Assembléia 
Legislativa, a 1? de setembro do 
ano anterior àquele em que findar o 
mandato do Governador; 

d) será considerado eleito Gover
nador o canditato que, registrado 
por partido político, obtiver maioria 
absoluta de votos; 

e) se nenhum canditado obtiver 
maioria absoluta na primeira vota
ção, esta será repetida e a eleição 
dar-se-á, na terceira votação, por 
maioria Simples; 

f) o candidato a vice-governador 
considerar-se-á eleito em virtude da 
eleição do candidato a governador 
com ele registrado; 

g) a composição e o funciona
mento do colégio eleitoral serão re
gulados em lei. 
§ 3? A União, os Estados e os Mu
nicípios poderão celebrar convênios 
para execução de suas leis, servi
ços ou decisões, por intermédio de 
funcionários federais, estaduais ou 
municipais. 

§ 4? As polícias militares, insti
tuídas para a manutenção da ordem 
pública nos Estados, nos Territórios 
e no Distrito Federal, e os corpos 
de bombeiros militares são consi
derados forças auxiliares, reserva 
do Exército, não podendo seus pos
tos ou graduações ter remuneração 
superior a fixada para os postos e 
graduações correspondente no 
Exército. (6) 

§ 5? Não será concedido, pela 
União, auxílio a Estado ou Mu
nicípio, sem a prévia entrega, ao ór-

gão federal competente, do plano 
de sua aplicação. As contas do go
vernador e as do prefeito serão 
prestadas nos prazos e na forma da 
lei e precedidas de publicação no 
jornal oficial do Estado. 

§ 6? O número de deputados à As
sembléia Legislativa corresponderá 
ao triplo da representação do Esta
do na Câmara Federal e, atingido o 
número de trinta e seis, será acres
cido de tantos quantos forem os de
putados federais acima de doze. 
No artigo anteriormente transcrito, 

a Constituição Federal assegura a au
tomia constitucional e administrativa 
dos Estados-membros, para prover in
teresse regionais, isto é, o direito 'de 
auto-organização e do auto-go'Jlerno, 
dentro, porém, da esfera de ação do 
círculo de competência delimitado pe
la mesma Lei Maior. 

Repartição Constitucional de Com
petências 

A divisão dos poderes governa
mentais ou competências, na federa
ção, devem estar nitidamente demar
cada, eis que constituem a medula 
dessa forma de Estado. 

Quando a Constituição Federal faz 
essa «distribuição de poderes ou divi
são de competências», obedece ao 
princípio da predominância de inte
resses. 

À União Federal ficam afetos os 
problemas, as matérias de predomi
nante interesse geral, nacional. 

Aos Estados-membros se deixam 
as matérias ou probemas de predomi
nante interesse regional. 

A Constituição Federal do Brasil, ao 
distribuir competências ou podetes, 
entre o Estado Federal (União) e os 
Estados-membros, adotou o sistema 
de enumeração dos poderes da União 
Federal, ou do Governo Central, dei
xando aos Estados-membros os po
deres remanescentes ou reservados. 

Neste sistema, em caso de dúvida 
sobre a competência, se da União Fe-
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deral ou se do Estado-membro, a pre
sunção é a favor deste, pois não po
de aquele exercer qualquer compe
tência que não 'esteja, expressamen
te, enumerada, em seu favor, na 
Constituição Federal, isto é, no seu 
artigo 8? 

Aos Estados-Membros, como já se 
viu, são atribuídos todos os demais 
poderes (art. 13). 

Então, já se pode verificar que ou
tra característica de federação é: 

Dualidade de ordens governamen
tais e sua coexistência. 
Na federação, pois, existem duas 

ordens governamentais: 
a) a da União, constituida do Po

der Legislativo, do Poder Executivo 
e do Poder Judiciário; 

b) a dos Estados-membros, cons
tituída também do Poder Legislati
vo, Executivo e Judiciário: 
Assim, as Constituições Estaduais 

estruturam os seus poderes, à ima
gem semelhança da União Federal, 
com observância, porém, de determi
nados principios fundamentais esta
belecidos na Constituição Federal. 

As duas ordens governamentais de
vem coexistir, harmônica e pacifica
mente. 

Assim, a população de um Estado
membro está sujeita, ao mesmo tem
po, à lei federal e à lei estadual. 

A Constituição do Estado de São 
Paulo diz, em seu art. 54, I, a, que 
compete ao Tribunal de Justiça, origi
nariamente, processar e julgar o Go
vernador de Estado pelos crimes co
muns. 

Os crimes comuns, contrario 
sensu, são os crimes não funcionais. 

Já lembrei que a federação tem co
mO característica a dualidade de justi
ça. 

A Justiça Federal, em regra, aplica 
as leis federais; à Justiça Estadual ca
be aplicar tanto a lei federal, quanto a 
estadual. 

Por outro lado, o Código de Proces
so Penal, em seu artigo 87, precei
tua que compete aos tribunais de 
Justiça processar e julgar os governa
dores de estado. 

Nem se diga que esta regra proces
sual penal perdeu sua vigência por
que editada sob a Constituição Fede
ral de 1937. Não. Está o referido arti
go em pleno vigor, pois faz parte do 
CPP editado, pela União Federal, no 
exercício de sua competência privativa. 

Como se sabe, uma Constituição 
substitui outra nos seus pontos fun
damentais, subsistindo, assim, a or
dem jurídica anterior, se ela não se 
contrapõe às novas regras constitu
cionais. 

Não precisaria que as Constituições 
que se seguiram à de 1937, inclusive 
a atual, dissessem que continuariam 
em vigor todas as leis anteriormente 
editadas, para que elas continuassem 
a viger. Não. 

A nova Constituição, que é a ex
pressão da soberania popular, porque 
resulta do exercício do poder cons
tituinte, pode convalidar, tácitá ou ex
pressamente, a ordem jurídica impe
rante até sua promulgação. 

Assim, se o Código de Processo 
Penal não se contrapõe aos preceitos 
da Constituição nova, está ele em 
pleno vigor, face, inclusive, ao 
princípio da continuidade das leis. 

A competência do foro, pela prerro
gativa da função, não significa um pri
vilégio à pessoa, mas tem em conta a 
função desempenhada por determina
das autoridades, que precisam ficar 
cercadas de algumas garantias, para 
que seja resguardado o prestígio da 
função. 

A Justiça Federal 

A Constituição Federal, em seu arti
go 125, inciso IV, na redação dada pe
la Emenda Constitucional n? 7, de 
1977, dispõe: 
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«Ar!. 125. Aos juízes federais com
pete processar e julgar, em primei
ra instância: 
1- ........................... . 
11-
111-
IV - os crimes políticos e os pra

ticados em detrimento de bens ser
viços ou interesse da União ~u de 
suas entidades autárquicas ou em
presas públicas, ressalvada a com
petência da Justiça Militare da Justi
ça Eleitoral.» . 
Cuida-se, neste artigo, da compe

tência da Justiça Federal de 1~ instân
cia, que, como se sabe, foi restabele
cida pelo Ato In,stitucional n? 2/65. 
Trata-se, pois, de regra geral. E 
toda a regra geral, comporta exceção. 

A Constituição Federal, em s"eu arti
go 119, diz que compete ao Supremo 
Tribunal Federal: 

«1 - processar e julgar originaria
mente: 

a) nos crimes comuns, o Presi
dente da República, o Vice
Presidente, os Deputados e Sena
dores, os Ministros de Estado e o 
Procurador-Geral da República; 

b) nos crimes comuns e de res
ponsabilidade, os Ministros de Esta
do, ressalvado o disposto no item I 
do artigo 42, os membros dos Tribu
nais Superiores da União e dos Tri
bunais de Justiça dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal os 
Ministros do Tribunal de Conta~ da 
União e os Chefes da Missão Diplo
mática de caráter permanente» 
Por outro lado, o arL 122 da Consti

tuição Federal diz que compete ao 
Tribunal Federal de Recursos: 

<d - processar e julgar originaria
mente: 

a) as revisões criminais e as 
ações rescisórias de seus julgados; 

b) os juízes federais, os juízes do 
trabalho e os membros dos Tribu
nais Regionais do Trabalho, bem 

como dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal e os 
do Ministério Público da União, nos 
crimes comuns e nos de responsa
bilidade; 
.................................. » 

A Constituição Federal, em seu arti
go 129, preceitua: 

«Art. 129. A Justiça Militar compe
te processar e julgar, nos crimes 
militares definidos em lei, os milita
res e as pessoas que lhe são asse
melhadas. 

§ i? Esse foro especial estender
se-á aos civis, nos casos expressos 
em lei, para repressão de crimes 
contra a segurança nacional ou as 
instituições militares. 

§ 2? Compete originariamente ao 
Superior Tribunal Militar processar 
e julgar os Governadores de Estado 
e seus Secretários nos crimes de 
que trata o § i? 

§ 3? (omissis).» 
Do exames das regras constitucio

nais citadas, verifica-se que há regra 
geral sobre a competência da Justiça 
Federal de 1~ instância, bem como 
dos Tribunais Superiores. E quando a 
Constituição Federal quis estabelecer 
exceção, o fez expressamente, inclu
sive quanto a processo e julgamento 
dos governadores de. Estado, nos cri
mes contra a segurança nacional ou 
as instituições militares. 

Mas, se a Lei Maior não incluiu a 
competência do Tribunal Federal de 
Recursos ou do Supremo Tribunal Fe
deral, para processar e julgar, origi
nariamente, os governadores de ~sta
do, nos crimes praticados em detri
mentos de bens e interesse da 
União, não significa que tenha havido 
omissão. 

E não houve porque já existia co
mo existe, regra expressa, no C6digo 
de Processo Penal, segundo a qual 
os governadores de Estado, nos cri
mes comuns, serão processados e 
julgados pelos Tribunais de Justiça. 
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E o serão pela prerrogativa da fun-
ção. 

Seria, pois, um contra-senso, uma 
subversão da hierarquia, um desres
peito à prerrogativa da função, in 
casu, dar-se pela competência da 
Justiça Federal de 1 ~, instância, para 
processar e julgar os governadores 
de Estado, nos crimes comuns, quan
do é certo que a Constituição Federal 
estabelece competência originária do 
Supremo Tribunal Federal, para pro
cessar e julgar os roembros dos Tri
bunais de Justiça (desembargadores) 
dos Estados e ao Tribunal Federal de 
Recursos, para processar e julgar, 
originariamente, os membros dos Tri
bunais de Contas dos Estados. 

Destarte, quando a Constituição do 
Estado de São Paulo, em seu artigo 
54, estabeleceu a competência origi
nária do Tribunal de Justiça, para pro
cessar e julgar seu governador, nos 
crimes comuns, o fez no resguardo 
de sua autonomia constitucional, ante 
a Federal, obediente, ainda, à regra 
específica constante do CPP, e, final
mente, se inspirou no modelo fede
ral, isto é, no artigo 119 da Constitui
ção Federal, que estabelece a com
petência do S.T.F., para processar e 
julgar, originariamente, o Presidente 
da República, nos crimes comuns. 

Em face do exposto, data venia do 
Eminente Sr. Ministro Relator e do 
Eminente Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, voto pela competência do 
Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo, para apreciar e julgar o caso 
posto nestes autos. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: 
Cifra-se a questão em saber se a 
competência em razão da matéria, 
contida no item IV do art. 125 da 
Constituição, importa em vedação 
implícita do poder dos Estados esta
belecerem a jurisdição dos seus Tri-

bunais, relativamente aos crimes ali 
previstos. 

Já expendi entendimento, como 
Juiz Federal, em processo crime mo
vido contra Deputado estadual, pór 
delito praticado contra interesses da 
União, que há de prevalecer a compe
tência em razão da matéria, que é o 
princípio norteador da Justiça Fede
ral. 

Coerente com tal éntendimento, te
nho como competente a Justiça Fe
deral. Mas não dou pela competência 
deste Tribunal, que havia de ser ex
pressa na Constituição. Competente 
é a Justiça Federal de i? Instância. 

Assim, data venia dos Ministros 
Carlos Mário Velloso e Armando 
ROlemberg, acompanho o Ministro 
Re·lator. 

Não é óbice a tanto o disposto no 
art. 87 do CPP, concebido exatamente 
no período em que fora abolida a Jus
tiça Federal, concentrando-se na Jus
tiça Estadual todo o poder jurisdicio
nal comum. 

o Sr. Ministro José Néri da Silveira 
(Presidente): Consulto os Srs. Minis
tros Moacir Catunda e Gueiros Leite 
se se encontram habilitados a proferir 
voto, não obstante não hajam ouvido 
a leitura do relatório, eis que se trata 
de matéria exclusivamente de direito 
e S. Exas. tiveram o ensejo de assis
tir aos amplos debates, acerca da ma
téria em julgamento, nesta assentada. 

EXTRATO DA ATA 

APn 37 (Inc. Incomp.) - SP - ReI.: 
Sr. Min. Antonio Torreão Braz. Autor: 
Walter do Amaral. Réus: Paulo Salim 
Maluf e outros. 

Decisão: Prosseguindo-se o julga
mento, após os votos dos Srs. Minis
tros Carlos Mário Velloso e Wilson 
Gonçalves, no sentido de competên
cia do Tribunal Federal de Recursos; 
dos Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Otto Rocha, William Patterson, Jarbas 
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Nobre e Carlos Madeira, acompa
nhando o Sr. Ministro-Relator, reco
nhecendo a competência da Justiça 
Federal de São Paulo, e ainda, dos 
Srs. Ministros Armando Rolemberg, 
Peçanha Martins, Aldir Guimarães 
Passarinho, José Dantas, Lauro Lei
tão, Washington Bolívar e Moacir Ca
tunda, dando pela competência do 
Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, pediu vista dos autos o Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite, último a 
votar. (Em 8.11.79 - T. Pleno). 

Impedido o Sr. Ministro Márcio Ri
beiro (RI, art. 3?). Os Srs. Ministros 
Moacir Catunda e Evandro Gueiros 
Leite, declarando-se habilitados, par
tiéiparam do julgamento. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Acho, de acordo com o Minis
tro Armando Rolemberg, que a com
petência para processar e julgar a 
presente ação penal não é da Justiça 
Federal de primeira instância, nem 
desta Corte, mas do Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, juiz na
tural do ;seu governador. 

Juiz natural é o mesmo que juiz 
constitucional, para dizer-se daquele 
que somente promana de fontes cons
titucionais e cujas atribuições jurisdi
cionais ali se delineiam, como é do 
sistema, histórica e dogmaticamente, 
pela herança do Direito Constitucional 
do Império (Constituição Política do 
Império do Brasil, de 25.3.1824, art. 
179, §§ 11 e 17) até os nossos dias 
(Constituição da República Federativa 
do Brasil, art. 153, §§ 4?, 15 e 16). 

Os diversos juízes encontram-se 
identificados no capítulo da C.F. re
servado ao Poder Judiciário, cada um 
deles com as competências estabele
cidas (arts. 112/143), à exceção das 
Justiças locais que, embora ali insti
tuídas, serão organizadas pelos 
Estados-membros, mas sem distribui-

ção de competências, a não ser quan
to ao julgamento privativo dos mem
bros dos Tribunais de Alçada e dos 
Juízes de primeiro grau, pelos Tribu
nais de Justiça, nos crimes comuns e 
nos de responsabilidade (art. 144, § 
3?). 

A exceção do art. 144, § 3?, confir
ma, pois, a regra da autonomia do 
Estado-membro também na organiza
ção da sua Justiça, operando a priva
tívidade do julgamento de qualquer 
órgão da mesma Justiça pelos seus 
pares, no reconhecimento de uma 
concepção mais ampla do juiz natural, 
ou seja, a de que se constitui, tam
bém, numa maneira de garantir e me
lhor amparar o exercício de certas 
funções públicas relevantes, ex ratio
ne personae, que não se estabelece 
por amor dos indivíduos, mas em ra
zão do caráter, cargos e funções 
exercidas, com base na utilidade pú
blica, no princípio da ordem e da su
bordinação e maior independência do 
Tribunal Superior (Cf. Márcio Munhoz, 
Revista de Direito Administrativo, 12-
71; Traité de l'lnstruction Criminelle, 
Tomo 11, pág. 514; Pimenta Bueno; 
Paula Pessoa, Código de Processo 
Criminal, pág. 195, nota 1905; Costa 
Manso, O Processo na Segunda Ins
tância, pág. 73; Beleza dos Santos, 
Processo Penal, 1920, pág. 136; 
Alcalá-Zamora, Decreto Procesal Pe
nai, vol. I, págs. 222 e 223 - apud Jo
sé Frederico Marques, Elementos de 
Direito Processual Penal, vol. I, 1~ 
edição, 1961, § 24, n? 109, pág. 207). 

Essa amplitude da noção do juiz na
tural é da sua própria essência e vem 
de origens remotas, na Carta Consti
tucional francesa de 1814 (<<ninguém 
poderá ser subtraído aos seus juízes 
naturais»), como um princípio comum 
a todas as legislações e todas as ju
risdições, para efeito, segundo 
Bluntschli, de que ninguém possa ser 
julgado a não ser pelos seus pares, 
na célebre regra da Magna Charta Lí
bertatum, de que nenhum homem li
vre pode ser preso ou encarcerado, 
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despojado de seus bens, proscrito ou 
desterrado ou de qualquer forma des
truído (aut aliquo modo destruatur), a 
não ser per legale judlcium parium 
suorum (<<by the lawful judgement of 
his peers») (Cf. Pellegrino Rossi, 
Cours de Droit Constitutionnel, 1877, 
vol. IV, págs. 340/342; Castro Nunes, 
Teoria e Prática do Poder Judiciário, 
pág. 31; Faustin Hélie, Traité de l'lns
truction Criminelle, 1867, vol. V, pág. 
579; M. Blustschli, Le Droit Public Gé
néral, 1881, pág. 205 - apud obra e 
autor citados, págs. 199/200). 

O princípio transportou-se, em sua 
plenitude, para as Constituições dos 
Estados-Membros, por força dos 
arts. 144 e 200 da Constituição Fede
ral. E as disposições desta se incor
poraram ao direito constitucional le
gislado de cada uma dessas unidades 
federativas. Assim, prevista na C.F. a 
existência de um juiz natural, compe
tente para julgar o Presidente da Re
pública nos crimes comuns prejudi
cialmente na Câmara dos Deputados 
e definitivamente no Supremo Tribu
nal Federal (arts. 83, §§ 1? e 2?, e 119, 
I, a), não há como impedir empreste
se tratamento igual aos governado
res, também por isonomia (art. 153, § 
1?), poiS aos Estados-Membros são 
conferidos todos os . poderes que, 
explícita ou implicitamente, não lhes 
sejam vedados pela C. F. (art. 13, § 
1 ?). 

Daí os arts. 39 e 54, I, a, da Consti
tuição de São Paulo, que configuram 
situação da mais perfeita legalidade e 
de resguardo à autonomia do Estado 
em face da Federação (art. 1?), pelO 
fenômeno do desdobramento do po
der público, dà devolução de compe
tências, da coexistência de dois po
deres, o das unidades federativas e o 
da União, poderes coordenados pela 
subordinação daqueles a esta, sob 
uma única soberania, mas dentro de 
um mínimo necessário e impres
cindível de homogeneidade entre o 
Centro e as Unidades (Cf. José Higi
no, Charles Eisemmann, Centraltsa-

tion et Décentralisation, edição de 
1948, pág. 289, apud Constituição Ano
tada, vol. I, 1956, Alcino Pinto Falcão 
e José de Aguiar Dias, págs. 43 e 91). 

Daí porque, longe de pretender o 
Estado-membro, pela sua constitui
ção, restringir ou excluir a ação cons
tituicional dos poderes federais, ou, 
verbi gratia, regular, alterar as fun
ções do Congresso Nacional, do Pre
sidente da República ou dos' Tribu
nais Federais - tal como mencionado 
no voto do ilustre Ministro Carlos Má
rio Velloso, através das palavras de 
Pires e Albuquerque - a intenção foi 
evitar, internamente, a subtração do 
juízo constitucional aos seus dignitá
rios, atribuindo-se ao Tribunal de Jus
tiça competência originária para o 
processamento e julgamento daque
les. 

Essa competência é, como já disse, 
para melhor amparar o exercício de 
certas atividades públicas, em razão 
do caráter dos cargos ou funções, co
mo um dever de justiça que o proces
so penal abriga, evitando-se a subver
são resultante de que os escalões in
feriores possam ou devam julgar os 
seus superiores (Cf. Alcalá-Zamora, 
obra e lugar citados). 

Veja-se, por exemplo, sobre deter
minação de competência, o art. 78, 111, 
do Código de Processo Penal, onde 
se lê que, no concurso de jurisdições 
de diversas categorias, predominará a 
de maior graduação; o art. 84, da 
competência pela prerrogativa de fun
ção; e o art. 87, que determina o ór
gão judicante competente, sem eiva 
de inconstitucionalidade, ressalvada a 
competência do Tribunal do Júri nos 
crimes dolosos contra a vida. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal 
já pacificou a sua jurisprudência a es
se respeito, nos vários pontos. A C.F. 
proibe o foro privilegiado e a lei não 
pode dispor em contrário. Mas não se 
deve confundir foro privilegiado com 
foro por prerrogativa de função, insti
tuído no interesse da Justiça (Cf. RE 
75.821/ SP, RT J 67/579, CJ 5.857/ RJ., 
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RTJ 68/316, RE 74.381/SP, RTJ 66/818 
- destaque para os votos do Ministro 
Xavier de Albuquerque). 

Na espécie dos autos, sobrevindo a 
notitia criminis contra o Governador 
de São Paulo, verificou o Ministro 
Torreão Braz, relator do caso, que 
embora sendo este afeto à Justiça 
Federal, ao Tribunal Federal de Re
cursos não compete julgá-lo, por não 
contemplado expressamente na tábua 
de sua competência originária, o que 
levaria aquela autoridade a ser pro
cessada e julgada perante um dos 
juízes federais da respectiva seção. 

A respeito dessa particularidade 
ou seja, o julgamento' pelo Tribunal 
Federal de Recursos sem previsão le
gai expressa, teria dito o Ministro Os
waldo Trigueiro tratar-se de uma 
exorbitância judiciária. Cuidava do ca
so dos membros do Ministério Públi
co Federal em face do art. 87, do 
CPP, depois placitado pela Emenda 
7/77 (art. 122, I, b, in fine) (Cf. RE 
75.821/SP, RT J 67/582, referência do 
Min. Xavier de Albuquerque). 

O ilustre Relator encareceu tam
bém, a ausência, em tais situ~ções, 
de preceito explícito da C.F., outor
gando prerrogativa de foro ao Chefe 
do Executivo estadual. Mas isso so
mente evidenciaria ínexistir conflito 
entre as normas constitucionais esta
duais e a C.F., nesse ponto, devendo 
prevalecer, devido à lacuna, as nor
mas supletivas e editadas em be
nefício do princípio comum do juiz na
tural, que é de interesse geral. 

Leio a respeito a lição de Frederico 
Marques: 

"Se a competência originária dos 
tribunais superiores é antes garan
tia que privilégio, nada impede que 
as lacunas ou omissões sobre o as
sunto sejam cobertas pela analogia 
ou pelos princípios gerais de direi
to. Em se tratando de competência 
privilegiada ou especial, seria apli
cável a regra sobre os casos de di
reito estrito, o que, porém, não 

acontece, quando se cuida de ga
rantia. Além disso, na sistemática 
científica do direito processual mo
derno, os casos de competência 
originária não mais configuram um 
juízo especial, como outrora se en
tendia, e sim, como ensina Lieb
man, mera competência funcional 
(nota in Chiovenda, Inst. de Dir. 
Proc. Civil, vol. 11, pág. 267), onde se 
não aplicam os cânones relativos à 
discriminação de atribuições entre 
o juízo comum e o especial. Em 
muitas ocasiões, nesse assunto, 
quando há dúvida sobre a compe
tência de um tribunal superior em 
face de juízo inferior, decide-se por 
aquela, como bem ensina Belling.» 
(Obra citada, pág. 208) 
Se há pois, um interesse geral e 

mesmo de utilidade pública, na pre
servação do princípio (pois assim já 
decidiu o Supremo Tribunal de Justi
ça, em 1874, segundo Paula Pessoa, 
CÓdigo de Processo Criminal, pág. 
195, nota 1905, e sustenta a melhor 
doutrina, estrangeira e brasileira re
presentada por Faustin Hélie, Liéb
man, Chiovenda, Ernst Belling, Co'sta 
Manso e José Frederico Marques), 
não atentaria contra o disposto no art. 
125, IV, da C.F., a manutenção do juiz 
natural na justiça penal, com o seu 
caráter de controle a priori da preten
são punitiva do Estado, já que, nem o 
S.T.F., nem o T.F.R., foram aquinhoa
dos com tal competência originária, 
mesmo implicitamente. 

Reforça a posição aqui defendida o 
fato de não legislar a Constituição de 
São Paulo, nos textos examinados, 
sobre direito processual (art. 8?, XVII, 
b C.F.), pois apenas contém preceito 
inerente à nossa organização política, 
decorrente do princípio da indepen
dência e harmonia dos poderes, con
forme salientou o Ministro Torreão 
Braz. 

Na verdade, quando se trata de cri
me comum imputado a governador, 
sempre existiu em nosso direito 
constitucional o juízo prévio de acu-
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sação, pela Assembléia Legislativa, 
regra que, contrariamente à opinião 
do eminente Relator, é válida, data 
venia, mesmo em se tratando de cri
mes que atinjam a esfera jurídica da 
União, sob pena de, pelo seu desres
peito, consumar-se verdadeira inter
venção do Poder Central no Estado
membro, fora dos casos previstos no 
art. 10 e incisos, da C. F. 

É certo que o ilustrado Relator tem 
respaldo no conhecido magistério de 
Pontes de Miranda (Cf. Comentários à 
Constituição de 1967, Tomo 111, pág. 
358). Mas de minha parte confesso 
não achar viável, na exegese do texto 
(art. 83), tal orientação, pois ali não se 
dispõe, expressamente, sobre a am
pliação, ou não, das prerrogativas, do 
âmbito estadual ao federal, sabendo
se que a Súmula STF n? 3 cogita, tão 
só, das imunidades concedidas a de
putados estaduais. 

Por outro lado, há valiosas opiniões 
divergentes, entre as quais citam-se a 
de Raul Machado Horta e Carlos Ma
ximiliano. O primeiro afirma que tal 
seria a destruição das imunidades por 
via obliqua, não contemplada em re
gra constítucional expressa, afetando, 
irremediavelmente, a independência 
do Poder Legislativo, a forma republi
cana representativa. E o segundo, ad
mitindo que, pelo menos dentro das 
raias do Estado que representam, de
veriam os membros das Assembléias 
Regionais ficar livres de constrangi
mentos por parte de autoridades ad
ministrativas ou judiciárias do País 
(CF. RDP 3/50 e Comentários à Cons
tituição, vol. 11, pág. 57, apud Roberto 
Rosas, Direito Sumular, 1978, págs. 
617). 

Retomo o curso do voto, para dizer 
que ,as normas da C.F. incorporadas 
ao direito constitucional legislado pe
los Estados (C.F., art. 200), no caso 
do art. 83, sobre o foro por prerrogati
va de função, sobrepujam o conteúdo 
processual, o que as põe ao abrigo 
de qualquer censura, conforme vem 

decidido o S.T.F. (RE 75.821/SP., RT J 
67/580). 

Voto, pois, pela competência do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, para onde devem ir os 
autos, por declinatória. 

VOTO RECONSIDERAÇAO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Sr. 
Presidente, pela ordem. Antes que o 
eminente Ministro Gueiros Leite profi
ra seu voto, tenho a declarar que, no 
espaço de tempo que transcorreu en
tre a última sessão plenária e a que 
ora se realiza, meditei profundamente 
sobre o assunto de alta relevância, 
em debate, e convenci-me que a ra
zão, in casu, assiste ao eminente Mi
nistro Armando Rolemberg em seu 
pronunciamento. 

Assim sendo, reconsidero o voto 
que anteriormente proferi para aderir 
ao prolatado por S. Exa., cujos jurídi
cos fundamentos adoto por entender 
que se harmonizam com as normas 
constitucionais pertinentes à espécie. 

EXTRATO DA ATA 

APn 37 (Inc. Incomp.) - SP. - ReI.: 
Sr. Min. Antonio Torreão Braz. Autor: 
Walter do Amaral. Réus: Paulo Salim 
Maluf e outros. 

Decisão: Prosseguindo o julgamen
to, o Tribunal, por maioria, declarou 
sua incompetência para conhecer da 
notitia criminis contra, entre outros, o 
Governador do Estado de São Paulo, 
vencidos os Srs. Ministros Carlos Má
rio Velloso e Wilson Gonçalves. Tam
bém por maioria, o Tribunal reconhe
ceu a competência do Tribur:lal de 
Justiça do Estado de São Paulo para 
conhecer da referida notitia criminis, 
determinando a remessa dos autos à 
mencionada Corte Estadual, vencidos 
nessa parte, além dos Srs. Ministros 
Carlos Mário Velloso e Wilson Gon
çalves, os Srs. Ministros Relator, Otto 
Rocha, William Patterson, Jarbas No
bre e Carlos Madeira, que ordenavam 
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a remessa dos autos à Justiça Fede
ral, Seção Judiciária de São Paulo. O 
Sr. Ministro Justino Ribeiro, 
reconsiderando-se de voto anterior, 
acompanhou o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg no sentido da remessa 
dos autos ao Tribunal de Justiça de 
São Paulo. Lavrará o acórdão o Sr. 
Ministro Armando Rolemberg. (Em 
22.11.79 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Peçanha Martins, Aldir Guimarães 
Passarinho, José Dantas, Lauro Lei
tão, Evandro Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar e Justino Ribeiro votaram 
In totum com o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. Impedido o Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro (RI, art. 3?). Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. o 39.570 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins. 
Agravante: Borup - Rolhas Metálicas S/ A 
Agravada: União Federal. 

EMENTA 

Correção monetária. Depósito feito no Banco do Brasil para ga
rantia da instância anteriormente ao Decreto-Lei 759, de 1969. Cor
reção devida nos termos do art. 7. o da Lei 4.357, de 1964. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, nos ter
mos do voto do Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 8 de outubro de 1979, (data 

do julgamento). - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: Em 
processo de Mandado de Segurança 
impetrado perante o Juízo da 7~ Vara 
do Rio de Janeiro e na fase de li
quidação, Borup Rolhas Metálicas 
S/A., a impetrante, despachou a peti
ção de fls. 119 e seguintes, nos se
guintes termos: 

«Borup Rolhas Metálicas S/ A, 
nos autos do Mandado de Seguran
ça que impetrou contra ato do Di
retor da Recebedoria Federal do Es
tado da Guanabara, vem, por seu 
advogado, face à impugnação do 
cálculo de fls. 315 por parte da Fa
zenda Nacional, dizer e requerer o 
quanto segue: 

1. Alega o douto representante da 
Fazenda Nacional que, se a im
petrante tivesse efetuado o depósi
to na Caixa Econômica Federal, já a 
partir do segundo trimestre civil fa
ria jus à correção monetária. Po
rém, como o fez no Banco do Bra
sil, não tem direito a ver seu nume
rário corrigido, «pois que, conforme 
determina o dispositivo legai ci
tado, o pagamento da correção mo
netária ficou a cargo da Caixa 
Econômica Federal, não excluindo 
sua incidência, quanto ao período já 
decorrido. 

2. Estranha interpretação de um 
texto legal: somente a Caixa Econô-
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mica Federal pode pagar correção 
monetária por seus depósitos judi
ciais. 

3. A impetrante não fez seu de
pósito na Caixa Econômica Federal 
pelo simples motivo de que o Có
digo de Processo Civil, tanto o anti
go como o novo, determinam que 
os depósitos judiciais devem ser 
feitos no Banco do Brasil SI A. 

4. Por outro lado, a interpretação 
do artigo 8?, §§ 2? e 3? da Lei n? 
4.357 de 16.7.64, não deixa dúvidas 
quanto ao direito da impetrante de 
receber compensação pela desvalo
rização de seu dinheiro, senão veja
mos: 

«Art. 7. 0 
•••••••••••••••••••••••• 

§ 2. o - A correção monetária pre
vista neste artigo aplicar-se-á in
clusive aos débitos cuja cobrança 
seja suspensa por medida adminis
trativa ou judicial, salvo se o con
tribuinte tiver depositado em moeda 
a importância questionada.» 

5. Tal é o caso dos autos: a im
petrante com vistas a desobrigar-se 
de pagar correção monetária sobre 
o valor da notificação, efetuou o 
depósito desse valor, ficando, por 
conseguinte, sujeita aos efeitos do 
§ 3. 0 do mencionado diploma legal, 
que reza: 

«§ 3. o - No caso do parágrafo an
terior, a importância do depósito 
que tiver de ser devolvida, por ter 
sido julgado procedente o recurso, 
reclamação ou medida judicial, será 
atualizada monetariamente, nos ter
mos deste artigo e seus parágra
fos.» 

6. Ora, é óbvio que o «caso do f:.'l
rágrafo anterior», mencionado no 
início do § 3. o, acima transcrito, 
refere-se ao depósito da importân
cia questionada efetuado pelo con
tribuinte. 

7. Acresce que tornou-se jurispru
dência mansa e pacífica do Supre
mo Tribunal Federal atribuir a cor-

reção monetária em todos os casos 
de depósito ou pagamento de in
débito fiscal, com base na equida
de, e na analogia. Ainda recente
mente, neste sentido se manifestou 
a Egrégia Segunda Turma do Su
premo Tribunal Federal no RE 
87.252, cujo acórdão foi publicado no 
Diário da Justiça de 1.7.1977 (fls. 
4455) (doc. I anexo). No mencionado 
acórdão, salientou a ementa que: 

<<Início da fluência da correção 
monetária na repetição do indébito 
fiscal. 

Quando se aplica analogicamente 
uma lei a determinado fato, faz-se 
resultar dele - que não se encon
tra previsto na hipótese nela conti
da - o mesmo efeito que a lei 
atribui ao fato que lhe é análogo e 
que, abstratamente, configura a hi
pótese nela descrita. 

Portanto ... quer isso dizer que a 
correção se fará da mesma forma 
como se faz para a hipótese ali fi
gurada (depósito prévio para recor
rer) o que implica dizer que a cor
reção começará a fluir da data do 
reconhecimento indevido». (doc. I 
anexo). 

8. As decisões do Supremo Tri
bunal Federal na matéria revelam a 
existência de uma jurisprudência 
mansa e pacífica (RT J, vol. 75, pá
ginas 197 e 876 e vol. 75, páginas 
168,810,873,288 e 482). 

9. Assim sendo, espera o re
querente que seja determinada por 
V. Exa. a correção monetária até a 
efetiva data do pagamento, 
refazendo-se para este fim o cálculo 
de fls. 315.» 

A Procuradoria da República 
impugnou o pedido e o ilustre Juiz 
Dr. Virgilio Fleury despachou assim: 

<<Indefiro o pedido da impetrante, 
nos termos do parecer retro da dou
ta Procuradoria da República. Vol
tem os autos ao contador» (fls. 123). 
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Contra este despacho o Borup (Ro
lhas Metálicas) S/ A, interpôs o pre
seilte recurso. 

A Procuradoria da República ofere
ceu contraminuta. 

Mantido o despacho, os autos su
biram e a douta Subprocuradoria
Geral da República, em o seu pare
cer, opina pelo improvimento do re
curso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha 
Martins (Relator): O depósito foi reali
zado no Banco do Brasil em 12 de o'u
tubro de 1964 e em nom'e de firmá li
tisconsorte no Mandado de Seguran
ça (docs. de fls. 18 destes autos), an
teriormente, pois, ao tão falado 
Decreto-Lei 759, de 12 de agosto de 
1969, que autorizou o Poder Executivo 
a constituir a empresa pública Caixa 
Econômica Federal e cujo art. 16 esta
belece: 

«Os depósitos judiciais em dinhei
ro relativos a processos de com
petência dos juízes federais serão 
obrigatoriamente feitos na C.E.F., fi
cando sujeitos à correção monetária 
a contar do segundo trimestre civil 
posterior à data do depósito, ressal
vadas as disposições legais que fi
xem momento anterior para essa 
correção.» 

Este dispositivo não obrigou que os 
depósitos efetuados no Banco do 
Brasil fossem transferidos para a Cai
xa Econômica. 

Portanto, a importância regularmen
te depositada só pode ser devolvida 
ao agravante, que foi vitorioso, junta
mente com outros, na ação de segu
rança que impetrou para não pagar ao 
Fisco a quantia administrativamente 
exigida, desde que acrescida da cor
reção monetária, «que deve fluir da 
data do recolhimento indevido», como 
decidiu o Supremo no RE 87.253, cuja 

ementa se lê de fls. 12. Desta decisão 
e de muitas outras, inclusive da toma
da no RE 86.959, constando da res
pectiva ementa do Relator, o eminen
te Ministro Xavier de Albuquerque: 

«Correção monetária de depósito 
feito pelo contribuinte, para garantia 
das instâncias administrativa ou ju
diciária (art. 7, o §§ 2. o 5. o da Lei n. o 

4.357/1964), deve fluir, quando solvi
do o litígio a favor do depositante, 
desde a efetivação do depósito (RE 
76.123) de 18-4-1974, RE 83.164, de 
11.5.1976). (in» Rev. Trimestral de 
Jurisprudência, Voi. 81, pág. 667). 

Dou provimento ao recurso, muito 
embora a sentença de Primeira Ins
tância integralmente mantida pelo 
Tribunal não tenha feito expressa 
alusão à éorreção 'monetáría, por 
isso que se limitou no dizer: 

«Pelos motivos expostos julgo 
procedente os pedidos, e, con
firmando as medidas liminarmente 
concedidas, concedo em definitivo 
a segurança, declarados sem efeito 
os débitos fiscais e multas.» (Fls. 
34). 

E que a correção, em virtuc,e 
do descalabro do dinheiro nacional, 
resulta, no caso, dos termos ex
pressos no art. 7. o Lei de n. o 4.357, 
de 16 de julho de 1964. 

EXTRATO DA ATA 

Ag n. O 39.570-RJ - Rei: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Agte: Borup -
Rolhas Metálicas S/A. Agda: União 
Federal. 

Decisão: A unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator. (Em 8.10.79 - 1~ 
- Turma). 

Os Srs. Mins. Washington Bolivar 
de Brito e Otto Rocha votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0 39.876 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolivar de Brito. 
Agravante: Isidoro Wojciechowski 

Agravada: União Federal 

EMENTA 

Processo Civil - Apelação - Juízo de Admissibilidade -
Conversão de Despacho positivo em negativo de admissão do re
curso - Requisito da Tempestividade. 

Uma vez recebida a apelação, não pOde o Juiz reconsiderar 
sua decisão, convertendo despacho positivo em negativo de ad
missão do recurso, Sob o pretexto de que não estaria preen
chido o requisito extrínseco da tempestividade. Por essa conside
ração formal, mereceria provimento o agravo interposto. 

Limitado o recurso, entretanto, ao exame desse requisito, 
nada impede e tudo recomenda que o 2. o grau de jurisdição, que 
também deverá pronunciar-se, no juízo de admissibilidade, sobre 
a tempestividade do apelo, verificando, de plano, sua flagrante 
intempestividade, de logo o declare, por medida de celeridade e 
economia. Até porque, se se der provimento ao agrávo, será pa
ra que suba a apelação, flagrantemente intempestiva. 

Agravo a que se nega provimento, pela inutilidade dos seus 
fins. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de outubro de 1978 (data 

do julgamento) - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente Ministro 
Washington Bolivar de Brito, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito: Trata-se de agravo de instru
mento interposto por Isidoro Wojcie
chowski nos autos da ação ordinária 
que move contra a União Federal, por 

não se ter conformado com a r. deci
são (fI. 17) do MM. Juiz Federal Dr. 
Eli Goraieb, que assim decidiu, verbis: 

«A douta Procuradoria da Repúbli
ca, às fls. 109 requer seja tornado 
insubsistente o despacho proferido 
às fls.107, denegando-se seguimen
to à apelação interposta intempesti
vamente. Para tanto, diz o seguinte: 

«Que a sentença foi prolatada em 
22 de novembro de 1977; que as par
tes foram intimadas da me,sma atra
vés da publicação (fI. 104) no Diário 
da Justiça do Estado, edição do dia 
9 de dezembro de 1977 (sexta-feira), 
que circulou no dia 12 de dezembro 
de 1977 (segunda-feira); que destar
te, o tempo inicial do prazo para in
terposição do Recurso de Apelação 
é o dia 13 de dezembro de 1977; que 
até o dia 20 de dezembro de 1977, 
portanto, transcorreram 7 (sete) 
dias quando ocorreu a suspensão 
do curso do prazo por força do dis-



TFR - 68 79 

posto no artigo 62, inciso I da Lei 
5.010, de 30 de maio de 1966, e arti
go 179 do Código de Processo Civil 
que se prolongou até o dia 6 de ja~ 
neiro de 1978; que face ao disposto 
na parte final do artigo 179 do Códi
go de Processo Civil, o prazo reco
meçou a correr no dia 9 de janeiro 
de 1978 (segunda-feira); que sendo 
de 15 (quinze) dias o prazo para in
terp~siçãO de Recurso de Apelação 
(Codlgo de Processo Civil, artigo 
508) o termo final para o a. recaiu 
no dia 16 de janeiro de 1978;/que se
gundo se verifica do termo de fls. 
104 verso e do despacho de fls. 105 
o recurso foi apresentado em 24 de 
janeiro de 1978, a destempo portan
to; que portanto é manifesto haver 
transitado em julgado a respeitável 
sentença de fls. 100 a 103». 

«Entendo que assiste razão ao re
querimento formulado pela douta 
Procuradoria da República acima 
transcrito, porquanto o apelante não 
atentou para o disposto nos arts. 
506 e 508 do CPC. Nestas condi
ções, revogo o despacho de fls. 107 
e, em consequência, deixo de rece
ber a apelação de fls. por se apre
sentar manifesta~mente intempes-
tiva.» . 

Fundamentando o agravo, diz o 
agravante que o Juiz a quo, ao exarar 
o despacho atacado, já havia «perdido 
a jurisdição sobre o processo» e que 
«a partir do momento em que recebeu 
do a. ora agravante, teve fim a dou
ta primeira instância, que apenas se 
limitaria, ou deveria se limitar a provi
dênci~s de ordem administrativa ... » 

Contra-razões do agravado (fls. 
27/28) pelo improvimento do recur
so e manutenção da decisão agra
vada. Argumentou que «confunde o 
agravante o cumprimento e o acaba
mento do ofício Jurisdicional aos 
quais, s.e refere o artigo 463, caput, 
do Codlgo de Processo Civil, com o 
controle da admissibilidade do re
curso.» 

Mantida a decisão agravada (fi. 
29), os autos subiram a esta instân
cia, e a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República (fls. 32/33), em pa
recer da Ora. Edylcéa Tavares No
gueira de Paula, aprovado pelo Dr. 
Geraldo Andrade Fontelles, assim 
resumiu a espécie, verbis: 

«Processo Civil. Despacho revo
gatório de out~o que recebeu do 
juiz a causa superveniente de inad
missibilidade. Recurso a que se de
ve dar provimerlto.» 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito, (Relator): No Juízo de ad
missibilidade de qualquer recurso, 
deve o magistrado proceder ao exa
me dos requisitos intrínsecos (cabi
mento, legitimação para recorrer, in
teresse em recorrer, inexistência de 
fato impeditivo ou extintivo do poder 
de recorrer) e extrínsecos (tempesti
vidade, regularidade formal, preparo). 

No caso, trata-se de apelação que, 
depois de regularmente recebida, te
ve o despacho positivo convertido em 
negativo, porque não estaria preen
chido o requisito extrínseco da tem
pestividade. 

Também me parece - como à dou
ta Subprocuradoria-Geral que é defe
so ao Juiz reconsiderar-se, para con
verter juízo positivo de admissibilida
de em juízo negativo. E vice-versa, 
acrescento, sem expressa provoca
ção da parte, através do recurso pró
prio - o agravo de instrumento -
tanto da decisão que recebe, como 
da que rejeita a apelação interposta. 
Somente o agravo lhe abre a oportu
nidade do «juízo de retratação» (art. 
527, CPC). Nunca, porém, quando re
cebida, após haver falado o apelado e 
para atender a qualquer dos seus mo
tivos, tarefa do Tribunal ad quem. 

A interposição da apelação impede 
o trânsito em julgado da sentença 
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atacada - o primeiro dos efeitos, 
além daqueles que o JUIZ declara 
(suspensivo e/ ou devolutivo). 

Entende Pontes de Miranda que 
"do despacho, quer favorável, quer 
não, cabe agravo de instrumento por
que se trata de decisão interlocutó
ria" (Coments. ao Código do Proces
so Civil - 1973 - vol. VII, pág. 232). 
Barbosa Moreira, porém, tendo em 
vista que o recebimento não vincula o 
órgão ad quem, que livremente apre
ciará os requisitos de admissibilida
de, podendo, se o caso não conhecer 
da apelação, entende desnecessá
rio,e portanto, inadmissível, recurso 
contra este ("Comentários ao Código 
de Processo Civil", V vol., 3~ edição, 
págs. 516/517; «O Novo Código de 
Processo Civil Brasileiro», vol. I, pág. 
212, 2~ edição, Forense, 1976). 

A redação do art. 522, porém, já 
que não se trata, mesmo, de despa
cho de mero expediente (CPC, art. 
504), ajusta-se mais à interpretação 
de Pontes de Miranda. 

No CÓdigo de Processo Civil de 
1939, somente quando denegada a 
apelação é que cabia o agravo de ins
trumento (art. 842, inciso IX). Agora, 
porém, quer da denegação, quer do 
recebimento, cabe este recurso, em 
face do disposto no art. 522. 

Com o que retornamos às Ordena
ções Filipinas ... E o que se depreen
de, a contrario sensu, do seguinte co
mentário de Pontes de Miranda ao in
ciso IX do art. 842 do antigo Código 
de Processo Civil. 

«9) O despacho que denega a 
apelação é da classe daqueles que 
não pOderia emanar efeito suspensi
vo do processo. A forma por instru
mento resulta, aí, da natureza das 
coisas. Assim dispunha a Ordena
ção do Livro 111, Título 74, pro O re
cebimento da apelação deve ensejo 
e agravo (Ordenações Filipinas, li
vro I, Título 6, § 4). A lei, em boa ho
ra, excluiu-o. Não se fala, também, 
no agravo, por se ter negado ou con
cedido o.efeitosuspensivOda apela
ção, criação do Decreto n. ° 1.010, 

de 8 de julho de 1852, «para obstar 
às dúvidas que ocorrem sobre a in
teligência do § 9.° do art. 15» do De
creto n. ° 143, de 15 de março de 
1842. A inovação era errada: se o 
Juiz entendia haver efeito suspensi
vo, o agravo de instrumbllto não po
deria suspender esse efeito sus
pensivo, porque lhe faltaria, a 
ele mesmo, efeito suspensivo; se o 
juiz entendia não o haver, não seria 
o agravo ql e lhe conferiria; ao se 
julgar a apelação, decide-se de vez. 
O Código também não tem esse re
curso". (<<Comentários ao Código 
de Processo Civil», Forense, 1949, 
vol. V, pág. 228). 
Uma vez recebida a apelação não 

pOde o juiz reformar o seu desp~cho. 
Nisto estão plenamente acordes 
aqueles doutos processualistas. (cf. 
Pontes de Miranda, "Comentários" -
ao Código atual - vol. VII, págs. 222 e 
223, Forense, 1975); Barbosa Moreira, 
"O Novo Processo Civil Brasileiro" 
vol. I, pág. 212, 2~ ed. e nos seu~ 
"Comentários ao Código de Processo 
Civil", vol. V, 3~ edição, pág. 516). 

Por essas considerações formais 
mereceria provimento o agravo inter~ 
posto. 

Ocorre, porém, no caso concreto, 
que a apelação é flagrantemente in
tempestiva, conforme o demonstrou o 
Magistrado, na decisão impugnada, 
transcrita no relatório. Prolatada a 
sentença no dia 22 de novembro de 
1977 e intimadas as partes pela publi
cação no "Diário de Justiça" do Esta
do, edição do dia 9 de dezembro de 
1977 (sexta-feira), que circulou na se
gunda, dia 12, o início do prazo para a 
apelação foi o dia 13 de dezembro de 
1977; transcorridos sete dias até o dia 
20 de dezembro suspendeu-se o prazo, 
conforme o disposto no art. 62, I, da 
Lei n.O 5.010/66, e art. 179 do CPC, até 
6 de janeiro de 1978, quP foi uma 
sexta-feira, motivo pelo qual recome
çou a contagem no dia 9, segunda
feira, pelo restante do prazo, isto é, 
oito dias, ultimando-se este no dia 16 
de janeiro, perfazendo o total dos 
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quinze dias (CPC, art. 508). Entretan
to, o recurso somente foi apresenta
do no dia 24 de janeiro de 1978, sen
do, portanto, flagrantemente intempes
tivo, do que resultara o trânsito em jul
gado da sentença. 

Limitado o agravo ao exame dessa 
condição extrínseca de admissibilida
de do recurso de apelação, nada ím
pede, e tudo recomenda, que o 2. o 

grau de jurisdição, que também deve
rá pronunciar-se, no juízo de admissi
bilidade, sobre a tempestividade do 
recurso interposto, de logo o declaro, 
em obediência aos princípios de cele
ridade e economia, informadores do 
processo civil. 

Seria puro fetichismo legal, mero 
exercício acadêmico de formalismo 
processual, dar provimento a este 
agravo, para determinar a subida de 

uma apelação a que, flagrantemente, 
falta o requisito de tempestividade, 
essencial ao seu conhecimento. 

Nestas condições e atento ao caso 
concreto, nego provimento ao agravo, 
pela inutilidade mesma dos seus fins. 

E o meu voto 

EXTRATO DA ATA 
Ag. n. o 39.876- RS - Rei. Sr. Min. 

Washington Bolívar de Brito. Agte: Isi
doro Wojciechowski. Agda: União Fe
deral. 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento ao agravo. (Em 27-10-78 -
1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e Améri
co Luz votaram com o Relator. O Sr. 
Min. Américo Luz é Juiz Federal 
convocado. Presidiu ó julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.o 40.654 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Agravante: João Rodrigues Jardim 
Agravada: União Federal 

EMENTA 

Execução Fiscal. Ações correlatas contra pessoa jurídica e 
sócio desta continência. 

Sentença que, lastreada no art. 265, inciso IV, letra a, 
combinado com o art. 598, ambos do C.P.C., suspendeu o pro
cesso relativo ao sócio, enquanto se decide a ação contra a pes
soa jurídica. 

Pedido de extinção do processo. 
Agravo que se indefere, uma vez demonstrado pela Fazenda 

Nacional interesse e legitimação para agir, existindo, também, 
possibilidade jurídica para o prosseguimento da ação. 

Preliminar de intempestividade que não se acolhe. 
ACÚRDÃO na forma do relatório e notas taqui

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao agravo, 

gráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de leI. 
Brasília, 10 de dezembro de 1979 -

(Data do julgamento) - Peçanha 
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Martins, Presidente 
Gonçalves, Relator 

RELATORIO 

Wilson 

o Sr. Ministro Wilson Gonçal
ves: João Rodrigues Jardim in
terpôs o presente agravo de instru
mento inconformado com o r. despa
cho de fls. 22, que indeferiu, nos au
tos da execução fiscal que lhe é mo
vida pela Fazenda Nacional, formula
ção no sentido de que fosse decreta
da, ab ovo, a ora agravada carecedora 
da ação. 

Fundamentando, diz o agravante: 
<<1 - Consoante fartamente deba

tido nestes autos o lançamento que 
serve de base para a cobrança con
tra o embargante - é conseqüente 
de outro lançamento procedido con
tra a pessoa jurídica Contabilidade 
João Rodrigues Jardim. 

Esse lançamento levado a efeito 
contra Contabilidade João Rodri
gues Jardim está ainda em fase de 
discussão, posto que debatido na 
esfera judicial, verificou-se que o lu
cro que serviu de base para o dito 
lançamento é muito menor do que o 
levado em consideração pelo Fisco. 

O embargante conforme petição 
de fls., defende a tese de que a Fa
zenda só podia efetuar o lançamen
to na pessoa física depois de defini
tivamente constituído o lançamento 
da pessoa jurídica, o que ainda não 
occrreu. 

Portanto, competia ao MM. Juiz, 
proferir desde logo a r. sentença 
declarando a Fazenda carecedora 
da ação. 

2 - Entretanto o MM. Juiz deter
minou a suspensão do processo 
por motivo de força maior. 

Ora, o embargante, não pode ficar 
à mercê do Fisco, com uma pen
dência judiCial sobre si, arcando 
com as consequências de sua ins
crição como devedor remisso, e im
pedido de realizar uma série de ne-

gócios, inclusive com o Banco do 
Brasil, porque existe contra ele uma 
execução fiscal proposta pela Fa
zenda. 

O embargante não está obrigado 
a aguardar o desfecho da demanda 
relativa à pessoa juridica e que pode 
demorar alguns anos, ficando du
rante todo esse tempo com a pecha 
de devedor à Fazenda. 

3 - Competia, pois, ao MM. Juiz, 
verificando que a Fazenda Nacional 
não poderia ainda ter efetuado qual
quer lançamento contra a pessoa 
física do embargante, proferir des
de logo a sentença julgando a Fa
zenda carecedora da ação. 

Diante do exposto aguarda se dig
ne o Colendo Tribunal dar provi
mento ao presente recurso para o 
fim de reformar o r. despacho que 
determinou a suspensão do proces
so, determinando-se o prossegui
mento da ação». 
Nesta Instância, a douta Sub

procuradoria-Geral da República 
opina, preliminarmente, pela e~t~m
poraneidade do agravo; no mento, 
pelo seu improvimento. 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Data venia, não procede a preliminar 
de intempestividade do recurso, sus
citado pela douta Subprocuradoria
Geral da República. 

A falta de atenção ou cuidado do 
Escrivão contribuiu para o equívoco 
na fixação do dia a quo. Como reco
nhece a própria suscitante, a intima
ção do despacho agravado se reali
zou a 18 de novembro de 1978 (certi
dão de fls. 22-v.). 

Ocorreu o seguinte: a petiç"ío de in
terposição do agravo é datada de 22 
do mesmo mês de novembro e o des
pacho do MM. Juiz, mandando 
processá-lo, traz a data de 29, sendo 
de salientar que o Escrivão não datou 
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nem assinou a certidão de autuação 
do recurso, mas fez a autuação na ca
pa dos autos no aludido dia 29. Res
tou a impressão à primeira vista; de 
que, embora datado de 22 de novem
bro, o requerimento de interposição 
somente fora apresentado a 29, quan
do recebeu o despacho inicial. No en
tanto, no alto da petição, há um ca
rimbo do Fórum de Santos, indicando 
que a mesma petição foi apresentada 
ao Cartório em 23 de novembro de 
1978 isto é dentro do prazo de cinco 
dias: Não houve, pois, extemporanei
dade. 

Cabe, na hipótese, a aplicação da 
Súmula 425 do S.T.F.: 

«O agravo despachado no prazo 
legal não fica prejudicado pela de
mora da juntada, por culpa do cartó
rio, nem o agravo entregue em car
tório no prazo legal, embora despa
chado tardiamente». 

Passo ao mérito. 
A matéria de fato pode ser extraída 

dos seguintes tópicos das alegações 
do embargante, ora agravante: 

«Pretende a Fazenda cobrar do 
embargante suposta diferença de 
imposto de renda, acrescentando à 
declaração de rendimentos da pes
soa física suposto lucro que lhe te
ria sido atribuído pela pessoa jurídi
ca» (fls. 6). 

«Verifica-se, portanto, que o cré
dito tributário aqui exigido depende 
exclusivamente do lucro que a fis
calização teria apurado na pessoa 
jurídica, lucro esse sonegado na 
declaração de rendimentos da Em
presa» (fls. 7). 
Há inegável correlação entre as 

duas execuções, a promovida contra 
a empresa «Contabilidade João Rodri
gues Jardim» e a ajuizada contra o 
sócio desta, correspondente à figura 
da continência, vez que, reconhecida 
a sonegação de lucros pela socieda
de necessariamente terá havido so
negação no que tange à declaração 
de rendimentos do sóçio. 

Por isto, pretende o agravante que 
caberia ao Juiz do feito declarar a Fa
zenda carecedora da ação. 

Entendo, porém, que não ocorre, 
no caso a carência da ação. A Fazen
da Nadonal tem interesse de agir, 
que é o interesse do autor para obter 
o provimento desejado; existe legiti
mação para agir, que é· a pertinência 
da ação àquele que a propõe, em 
confronto à contraparte e, também, 
possibilidade jurídica, que é admissi
bilidade em abstrato, de provimento 
reclamado, segundo as normas vigen
tes na ordem jurídica nacional (Veja
se Calmon de Passos, in Comentários 
ao Código de Processo Civil, vol.. 111, 
2~ edição, Forense, 1977, pág. 365). 

Não tem consistência a tese de 
sentido elástico de que a Fazenda só 
poderia efetuar o lançamento na pes
soa física depois de definitivamente 
constituído o lançamento da pessoa 
jurídica, o que ainda não ocorreu. O 
lançamento é ato administrativo (art. 
142 do Código Tributário Nacional), e, 
através dele, se constituiu o crédito 
tributário. 

Ora, no campo fiscal-administrativo, 
o lançamento e a constituição do cré
dito estavam perfeitos e acabados. 
Ademais, a constituição do crédito tri
butário contra a pessoa jurídica, de
corrente da sonegação constatada, 
determinava, para a. fiscalização, a 
obrigação do lançamento correspon
dente quanto à pessoa do sócio, pois 
o parágrafo único do art. 142 do Códi
go Tributário Nacional estabelece: «a 
atividade administrativa de lançamen
to é vinculada e obrigatória, sob pena 
de responsabilidade funcional». 

A atividade administrativa na sua 
área, é independente e livre, embora 
possa sofrer posteriormente o contro
le judiciário, e, por isto, a exigibilida
de do crédito tributário só se suspen
de nos casos previstos no art. 151 do 
aludido CÓdigo Tributário Nacional. 

Ora, além dos motivos acima ex
postos, a demora em constituir o cré-
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dito tributário em relação ao sócio, na 
espécie, o agravante, poderia acarre
tar a decadência de sua constituição 
ou a prescrição do próprio crédito. 

A meu ver, o ilustre Dr. Juiz a quo 
agiu com prudência e acerto ao apli
car ao caso o art. 265, inciso IV, letra 
a, combinado com o art. 598, ambos 
do Código de Processo Civil, suspen
dendo o processo e acautelando, por 
esse modo, o interesse das partes 
em litígio. 

Ab Inltlo, não poderia o douto ma
gistrado declarar a carência da ação, 
e que na hipótese vertente implicaria 
no exame do âmago do direito plei
teado e na apreciação do mérito da 
causa. Admita-se a hipótese de que, 
na execução fiscai contra a pessoa 
jurídica, o judiciário venha a reconhe
cer a legitimidade do CI';u: ~u tributá
rio que lhe é exigido. A conseqüência 
inevitável será o reconhecimento tarr 
bém do crédito relativo ao sócio, a 
que se prende o presente agravo de 
instrumento. 

Não sendo, a esta altura, possível a 
junção dos dois processos, a medida 
correta era a adotada no respeitável 
despacho agravado. 

Não subsiste a alegação de que o 
agravante arcará com as conseqüên
cias de sua inscrição como devedor 
remisso, porquanto, para livrar-se de
las, o remédio judicial é outro. 

Por estes motivos, nego provimento 
ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

Ag 40.654 - SP - ReI. Sr. Min. Wil
son Gonçalves. Agte: João Rodrigues 
Jardim. Agda: União Federal. 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento ao agravo. (Em 10.12.79 -
1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
~.dshington Bolívar de Brito votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Peçanha Martins. 

APELAÇAO CIVEL N. ° 28.794 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Rede Ferroviária Federal S/A (E.F.C.B.) 
Apelado: Godofredo Rodrigues Alexandre 

EMENTA 

Arrendamento de imóvel da E.F.C.B. a particular. Contrato 
com cláusula de prorrogação. O contrato de arrendamento de 
bem público sem os requisitos de concorrência pÚblica e limita
ção expressa do prazo, não pode ser havido como regido pelo 
Decreto-Lei n.o 9.760/46. 

Havendo cláusula de prorrogação sem prévio aviso, pres
suposto do direito formativo, prevendo apenas a hipótese de de
núncia como exercício de direito extintivo, o contrato não se po
de reger pelo Decreto n.o 24.150, de 1934, para efeito de se de
clarar extinto por falta de renovação. 

Sendo a ação de despejo proposta no pressuposto do tér
mino do contrato de arrendamento, não pode o Juiz convertê-Ia 
para outro pressuposto, qual seja o de rescisão do contrato com 
indenização das benfeitorias levantadas pelo arrendatário. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de março de 1980 (Data 

do julgamento). - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): A antiga autarquia, Estrada de 
Ferro Central do Brasil, arrendou a 
Godofredo Rodrigues Alexandre, uma 
área de terreno de 193,40 m2, situado 
ao lado da Estação de Engenho Novo, 
no Rio de Janeiro, antes já ocupada 
em caráter precário pelo arrendatário. 
No contrato de arrendamento, datado 
de '26-1-51 e alterado em parte pelo 
Termo Aditivo de 29-4-57, o arrendatá
rio ficou autorizado a construir sete 
lojas para serem sublocadas para fins 
comerciais, as quais passariam para o 
domínio da Estrada independente de 
indenização, ao fim da locação ou em 
virtude de rescisão por infração con
tratual. 

O prazo da locação estipulado foi 
de cinco anos, prorrogáveis por 
iguais períodos sucessivamente, se 
não fosse denunciado pelo arrenda
tário com antecedência de 60 dias do 
término do contrato ou pela Central, 
no caso de necessitar do local para 
ampliação de linhas e do pátio. 

Em abril de 1968, considerando que 
a locação se tornou por prazo indeter
minado, uma vez que o arrendatário 
não promoveu a renovação do contra
to como lhe faculta o Decreto n. o 

24.150/34, a Central moveu ação de 

despejo, com base no art. 4. o, I, do 
DL. n. o 4/66, por não lhe interessar 
mais o arrendamento. A ação foi pre
cedida da notificação de que trata o 
art. 3. o do diploma referido. E a Cen
trai pediu fosse arbitrado em Cr$ 
151,00 por mês o aluguel do imóvel, 
enquanto permanecesse na posse do 
arrendatário. 

Contestou o arrendatário, forte em 
que a cláusula terceira do contrato 
estipula a recondução expressa do 
arrendamento, independente de ação 
renovatória, prorrogando-se por 
iguais períodos sucessivos, não se 
convertendo em locação por tempo 
indeterminado. Assim, o contrato 
continua em vigor por períodos certos 
de cinco anos, não se lhe aplicando o 
DL. 4/66. 

O arrendamento só se rescindirá 
nas hipóteses contratuais previstas, 
não tendo havido denúncia e nem 
ocorrendo necessidade da arrendante 
ampliar o pátio da estação. 

Replicou a Central, sustentando 
que à época em que foí firmado o 
contrato de arrendamento, as loca
ções de imóveis de sua propriedade 
eram regidas pelo DL. 9.760/46. Pas
sando tais imóveis à propriedade da 
Rede, sociedade de economia mista, 
por força da Lei n. o 3.115/57, o contra
to de arrendamento passou a ser re
gulado pelo Decreto n. o 24.150/34. E 
não sendo proposta a ação renovató
ria, incid irá a regra do art. 2. o do DL. 
4/66. Além disso, nula seria a cláu
sula 3~ do contrato de 'arrendamento, 
em face dos termos da lei. 

A União Federal ingressou no feito, 
invocando a Súmula n. o 251 do Su
premo Tribunal Federal, para tornar 
expresso seu interesse. 

Saneado o processo e realizadél a 
perícia deferida, realizou-se a au
diência de instrução e julgamento, 
proferindo sentença o Juiz Federal 
Substituto Renato de Amaral Ma
chado, julgando a autora carecedora 
da ação, tendo em vista a vigência do 
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prazo contratual do arrendamento e 
condenando a autora nas custas e ho
norários de 20% sobre o valor da cau
sa. Considerou S. Exa. que o con
trato, à época em que foi firmado, 
não se regia pelo DL. n.o 9.760, pois a 
autora era então uma autarquia, com 
patrimônio próprio. Nem poderia pas
sar para o regime do Decreto n. ° 
24.150/34, pois o seu objeto é um ter
reno, que não se inclui no conceito 
de prédio. O contrato prevê a recon
dução automática, ,só interrompida 
em caso de denúncia, de modo que 
se vem renovando desde 1951, por 
prazos certos, estando no quarto 
período. Não tendo a Rede denuncia
do a prorrogação iniciada em 26-1-66, 
decaiu do direito de fazê-lo. Havendo 
contrato escrito, carece ela da ação, 
tanto mais que não invocou outro mo
tivo senão a sua conveniência de não 
prosseguir na locação. 

Apelou a Rede, sustentando a pro
cedência das teses de aplicação do 
DL. 9.760 ao contrato, na época em 
que foi firmado, do Decreto n.o 
24.150, desde a incorporação da au
tarquia na empresa, e do DL. 4/66, 
por falta de renovação. E ainda que 
inaplicáveis tais Diplomas, estaria o 
contrato sob a égide do art. 1.193 do 
Código Civil, que faculta ao locador 
reaver a coisa locada com ressarci
mento das perdas e danos, o que 
afasta a carência da ação. 

A União secundou as razões do re
curso e o apelado contra-arrazoou. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo provimento do ape
Io. 

É o relatório. 

VOTO 

G Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): A meu ver, a discussão sobre se 
o terreno da estrada de ferro transfor
mada em autarquia podia ou não ser 
dado em arrendamento, nos termos 
do Decreto-Lei n.o 9.760/46, não é re-

levante para o desate da causa. Seja 
dito, porém, e com a devida vênia, 
que o terreno integrava o patrimônio 
administrativo da autarquia e, portan
to, era um bem público. Rui Cirne li
ma observa que também são bens pú
blicos os que, originariamente inte
grando o patrimônio nacional, foram 
transferidos a autarquias. 

Não seria estranhável que o arren
damento do terreno se fizesse nos 
moldes dos arts. 95 a 98 do Decreto
Lei n.O 9.760/46. 

Sucede, porém, que não o foi, por 
não ter havido concorrência pública, 
nem limitação do prazo máximo de ar
rendamento, conforme prevêem os 
parágrafos únicos dos artigos 95 e 96. 
O contrato, que está às fls. 13/16 dos 
autos, não faz remissão a nenhuma 
lei de regência, pelo que se há de en
tender que as normas que o presi
riem são as de direito comum, ou se
jaln, as do Código Civil. 

A segunda questão, relativa ao en
quadramento do contrato no regime 
do Decreto n.o 24.150/3', com a incor
poração da autarquia na sociedade de 
economia mista, também não tem 
maior monta. E não por se tratar de 
um terreno - que também pode ser 
objeto de locação comercial, sujeito a 
renovação, pois no conceito de pré
dio se integra o terreno -, mas, por 
não se amoldar o contrato à renova
ção. É que o contrato se refere a 
prorrogação por prazos iguais e su
cessivos, a menos que haja denúncia, 
e não a renovação. A renovação tem 
raízes na figura da relocatio, de Direi
to romano. A prorrogação, prevista no 
art. 1.195 do Código Civil e nas leis de 
inquilinato, filia-se à concepção da 
prolongação tácita ou negociai que as 
Ordenações tomaram do Direito ger
mânico. E no contrato sob exame, a 
prorrogação por períodos iguais e su
cessivos é conteúdo da declaração 
de vontade das partes. Note-se que 
não se estipulou que essa prorroga
ção dependesse de aviso prévio, que 
figuraria o exercício do direito forma-
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tivo, mas tão-somente se previu a de
núncia, que é exercício de direito ex
tintivo do contrato. 

Desse modo, contrato de locação 
que contém cláusula de prorrogação 
automática, não pode ser submetido 
à renovação do Decreto n.o 24.150. 

Resta o exame da incidência do 
Decreto-Lei n. ° 4/66 à locação três 
vezes prorrogada. 

A ação foi proposta com fulcro no 
art. 4.°, I, do Decreto-Lei n.o 4, que 
autoriza o procedimento «findo o pra
zo contratual (Código Civil, art. 
1.194)>>. 

Evidentemente, não era o caso, 
pois o contrato continuava vigente à 
época da ação. A notificação feita pe
la ferrovia não tinha o efeito de de
núncia, pois a locação não era por 
tempo indeterminado. E o art. 3.° do 
Decreto-Lei n. ° 4 é mera repetição do 
art. 1.209 do Código Civil, com eleva
ção do prazo para três meses. 

Caberia à ferrovia, é certo, a pre
tensão contida no item VII do art. 4 do 
Decreto-Lei n. ° 4, verbis: 

«Se, no curso do prazo estipulado 
à duração do contrato, o locador 
ressarcir ao locatário as perdas e 

danos resultantes (Código Civil, art. 
1.193, parágrafo único)>>. 
Mas, a ação de despejo, no caso, 

teria que ser acompanhada da pro
posta concreta de indenização, pois a 
pretensão abrangeria não somente a 
rescisão do contrato de locação, mas 
a transmissão da propriedade das 
benfeitorias levantadas pelo locatário. 

Tanto não foi expresso na inicial, 
não podendo o Juiz converter a ação 
de despejo de um pressuposto a ou
tro, sem o conteúdo suficiente de de
claração de vontade do autor. 

Por tais motivos, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n.o 28.794 - RJ - ReI. Sr. Min. 
Carlos Madeira. Apte. Rede Ferroviá
ria Federal S/A. (E.F.C.S.). Apdo. Go
dofredo Rodrigues Alexandre. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 26-3-80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e Aldir Guimarães Passarinho 
votaram com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Min. Aldir Gui
marães Passarinho. 

APELAÇAO CIVEL N. ° 36.352 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: Antonio Martillini 
ApeladO: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdência social. O retardamento por tempo além do nor
mal, da definição de procedimento administrativo, autoriza a sub
missão do caso à tutela Jurisdicional. A superveniência de deci
são administrativa favorável, no intercurso da causa, não pOde 
levar ao trancamento da ação por falta de objeto, quando há par
celas do pedido que não foram atendidas. Reforma da sentença, 
a fim de que se prossiga na demanda até sentença de mérito. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença, a fim de que o juiz 
julgue o mérito remanescente, na for
ma do voto e notas taquigráficas pre
cedentes que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 
. Brasília, 21 de março de 1980 (Data 
do julgamento) - Ministro Aldir Gui
marães Passarinho, Presidente - Mi
nistro Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de ação or
dinária ajuizada sob o benefício. da 
gratuidade, por Antonio Martillini 
contra o INPS, objetivando o recebi
mento do auxílio-doença, que re
quereu e lhe foi negado. 

O Autor trabalhou em diversas em
presas até tornar-se contribuinte au
tônomo, a partir de 1 de outubro de 
1966. Em 1967 adoeceu e foi operado, 
ficando sem condições para o tra
balho. 

Pede a procedência da ação com o 
pagamento dos benefícios atrasados, 
abono especial da Lei n. o 4.281/63, ju
ros de mora, correção monetária e 
honorários advocatícios em 20%. 

O INPS contestou, argüindo, pre
liminarmente, a carência da ação, 
pois o Autor não é segurado. A sua 
inscrição foi irregular. Nega-lhe o di
réito também no mérito. 

O processo correu os seus trâ
mites, realizando-se perícia médica 
com laudo único (fls. 35/38), por onde 
se vê que há suspeitas de ser o Autor 
portador de neoplasia. 

As fls. 52, o INPS informou que o 
Autor recebeu o auxílio-doença a par-

tir de 14 de dezembro de 1967 e se 
encontra licenciado até 29 de junho 
de 1973. 

Ultimada a instrução, proferiu sen
tença o Dr. Rubens Calazans Luz, 
Juiz de Direito da Comarca de So
rocaba, julgando extinta a ação por 
falta de objeto, pois o direito do Autor 
já havia sido reconhecido. 

O Autor recorreu, insistindo no 
abono especial da Lei n. o 4.281/63, 
que não fora atendido na decisão ad
ministrativa. E pedindo a revisão dos 
cálculos adotados nessa mesma de
cisão. 

O INPS contra-arrazoou a apelação 
e os autos subiram ao Tribunal, onde 
a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública deu parecer pela manutenção 
da sentença. 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Evandro Gueiros 
Leite (RelatOr): O Autor ingressou em 
juízo ainda sem definição do seu pro
cedimento administrativo, afinal pro
vido. Obteve ele, então, o reconhe
cimento da sua condição de segurado 
(que estava sendo posta em dúvida) e 
foi-lhe pago o benefício a partir de 14 
de dezembro de 1967. 

Acha o MM. Dr. Juiz que o atraso 
ocorrido na via administrativa foi nor
mal, atendendo-se às circunstâncias 
de ordem burocrática, não havendo 
como condenar o INPS às demais 
parcelas do pedido, tais como juros, 
correção monetária, honorários ad
vocatícios e outras despesas. 

Constato, porém, que o Autor plei
teou o benefício em 14 de dezembro 
de 1967 e somente cinco anos depois, 
em 13 de julho de 1972, veio a ser 
atendido, pouco depois do ajuiza
mento da ação, que ocorreu em 12 de 
outubro de 1971. 
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Não considero, data venia, que cin
co anos de andamento de um pro
cedimento administrativo seja normal, 
principalmente em se tratando de 
uma pessoa reconhecidamente en
ferma, vítima de neoplasia, doença in
validante (fls. 37). 

Não podia o INPS ter retardado tan
to a sOlução do direito do Autor, pois 
ele era realmente doente desde o 
ano de 1967, conforme asseveram os 
peritos, às fls. 37. E esse retarda
mento se revestiu de inelutável culpa 
à vista da contestaçã'o de fls. 19. 

Por tais motivos, tenho para mim 
que este feito não poderia ser tran
cado por falta de objeto e sem exame 
do pedido do Autor na sua integra
lidade, razão por que dou provimento 
ao seu recurso e reformo a sentença, 

a fim de que tenha o processo an
damento normal e decisão de mérito. 

!=: o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC n. ° 36.352-SP - ReI. Sr. Min. 
Evandro Gueiros Leite. Apte. Antonio 
Martillini. Apdo. Instituto Nacional de 
Previdência Social. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença, a fim de que o 
MM. Juiz prolator julgue o mérito re
manescente. (E;m 21.3.80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir Guimarães Pas
sarinho e José Dantas votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho. 

APELAÇÃO CiVEL N. ° 55.086 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: Enéas Tavares de Oliveira 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social. 

EMENTA 

Previdência do ex-combatente que na qualidade de pessoal 
da Marinha Mercante Nacional participou de viagens em zona de 
ataques submarinos, a partir de ,22 de março de 1941, durante a 
última guerra. Aplicação da Lei 1.756/52 e dos Decretos 36.911/65 
e 1.420/62. A prova do requisito pode ser feita com Medalha de 
Serviços de Guerra ou Certificado do Estado-Maior da Armada e, 
ainda, mediante declaração autêntica do Arquivo da Marinha, das 
Capitanias de Portos e das empresas autárquicas de navegação 
(Decreto n.o 36.911/55, art. 7.°). Os proventos serão calculados 
na base dos vencimentos integrais do posto ou categoria supe
rior ao do momento, mas, em se tratando de cargo isolado, com 
o acréscimo de 20% (Decreto 36.911/55, art. 2?, § 2?). E serão 
sempre atualizados (Decreto 1.420/62). Os cálculos obedecerão, 
para o pessoal das empresas privadas, o disposto no Decreto 
22.872/33 (Decreto 36.911/55, art. 3.°). E incluirão a etapa e o adi
cionai de periculosidade, que integram os proventos do pessoal 
da Marinha Mercante, conforme tabelas aprovadas periodicamen
te (AC n. ° 43.598/ SP). 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na forma 
do voto e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

. Brasília, 21 de março de 1980 (Data 
do julgamento). Ministro Aldir Guima
rães Passarinho, Presidente - Minis
tro Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Gueiros 
Leite, (Relator): Ação ordinária ajuiza
da por Enéas Tavares de Oliveira con
tra o Instituto Nacional de Previdência 
Social, em que postula a revisão dos 
cálculos de sua aposentadoria. 

Assim faz por ser ex-combatente, 
valendo-se da Lei n'? 1.756/52, que foi 
regulamentada pelo Decreto n'? 
35.911/55 e pelo Decreto n'? 1.420/62. 
Diz ainda estar amparado pela Lei n'? 
5.325/67. 

O INPS contestou (fls. 15/18), infor
mando que o Autor foi aposentado 
em 1'?7.69 com Cr$ 467,00, que cor
respondia a -80% do· seu salário
benefício. Em julho de 1972, compro
vando sua condição de ex
combatente, na forma que dispõe a 
Lei n'? 5.315/67, requereu as vanta
gens previstas na Lei 4.297/63, e pas
sou a perceber 100% da média dos 
salários efetivamente percebidos nos 
12 meses anteriores ao início do be
nefício. Informa também que o Autor 
está amparado pela Lei 4.297/63 e não 
pela Lei n'? 1.756/52. 

Concluída a instrução, proferiu sen
tença o Dr. Juiz de Direito da Comar
ca de Santos, Roberto Mário Mortari, 
julgando improcedente a ação, uma 
vez que o Autor já está recebendo 
100% da média dos salários percebi-

dos nos últimos 12 meses anteriores 
à aposentadoria, e condenou em 10% 
de honorários sobre o valor dado à 
causa. 

Com recurso voluntário (fls. 35/39) e 
resposta, vieram os autos ao, Tribu
nal, aqui falando a douta Subprocura
doria~Geral da República (fls. 48) pela 
manútenção da sentença, 

Pauta sem revisão (Lei Complemen
tar n'? 35/79 e Resolução n'? 20/79, do 
TFR). 
~ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Não há dúvida que 
Autor é marinheiro e integrante da 
Marinha Mercante Nacional, a ele se 
aplicando a Lei 1756/52 e os Decretos 
36.911/55 e 1420/62. 

Veja-se a certidão de fls. 6, segun
do a qual esteve ele embarcado no 
navio Madeira-Mamoré e navegou em 
zona de guerra em comboio, requisito 
exigido na legislação invocada. 

Essa certidão foi expedida pela 
Diretoria de Portos e Costas, do Mi
nistério da Marinha, e vale como pro
va do fato, a teor do disposto no art. 
7'?, do Decreto n'? 36.911/55. 

Sendo assim, o Autor faz jus aos 
proventos da aposentadoria na base 
dos vencimentos integrais do posto, 
ou categoria superior ao do momen
to. E como ocupa cargo isolado, 
acrescerá aos proventos 20% (Decre
to 36.911/55, art. 2'? § 2'?). 

Tem, ainda, direito à etapa e ao adi
cionai de periculosidade, que inte
gram em caráter permanente os pro
ventos de aposentadoria dos maríti
mos e sobre as quais recolhem para 
a previdência social, conforme tabe
las que resultam de Convenções Co
letivas de Trabalho, e são homologa
das pelo Departamento Nacional do 
Trabalho e aprovadas pelo Conselho 
Nacional da Previdência Social. 
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Os proventos serão iguais aos ven
cimentos integrais, a fim de que se
jam sempre atualizados (Decreto n? 
1.420/62). Os cálculos obedecerão, pa
ra o pessoal das empresas privadas 
(como é o caso), o estatuído no De
creto 22.872, de 29.6.1933 (Decreto n? 
36.911/55, art. 3?). 

Por tais motivos, dou provimento ao 
recurso do Autor e reformo a respei
tável sentença, condenando o INPS a 
rever os cálculos da aposentadoria do 
Autor em execução, com o pagamen
to de atrasados, juros de mora e ho
norários advocatícios, estes arbitra
dos em 10% sobre o valor apurado. 

E como voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 55.086 - SP - ReI. Sr. Minis
tro Evandro Gueiros Leite. Apte. 
Enéas Tavares de Oliveira. Apdo. Ins
tituto Nacional de Previdência Social 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação -(Em 
21.3.80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Aldir Guimarães 
Passarinho e José Dantas votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho. 

APELAÇÃO CIVEL N? 39.397 - SP 

Relator: O Sr. -Ministro José Néri da Silveira 
Revisor: O Sr. Ministro José Dantas. 
Recorrente: Juiz Federal da 4~ Vara. 
Apelantes: CAMER - Mercantil de Café Ltda. e outro e IBC 
Apelados: Os mesmos e Laerte Lucá e outros. 

EMENTA 

IBC. 
Aquisição de café. 
Acusação de classificações fraudulentas em que envolvidos 

funcionários do IBC e de sócios da empresa ré. 
Nas aquisições de cafés pelo IBC, em cada safra, não cabe 

ver meras operações mercantis de compra e venda, como se a 
autarquia operasse, modo privato. Porque, efetivamente, de for
ma de intervenção do Estado no domínio econÔmico se cogita, 
cumpre tudo se processe, na conformidade das normas que dis
ciplinam os embarques e aquisições de cafés em cada safra, ex
pedidas pelo Governo Federal e também pelo IBC, no exercício 
de parcela de jus imperii da União Federal. Trata-se de negotio 
juris sujeito, assim, predominantemente, a princípios de direito 
público e não visualizável segundo meras proposições jusprl
vatísticas, da órbita do Direito Privado Comercial. E que a opera
ção intervencionista do Estado no dominlo econÔmico, nos ter
mos da lei, pode, por vez, processar-se com utilização de institu
tos e principios de direito privado. Importa, entretanto, ao exami
nar qualquer questão dai promanante, não perder a perspectiva 
do direito público, de acordo com a qual se informa. Não é viá-
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vel, assim, predicar de mera privatividade o que se dá segundo a 
natureza do direito público. 

Lei n~ 1.779, de 1952, e as finalidades essenciais do IBC, co
mo autarquia, por meio da qual se realiza a intervenção da União 
no domínio econômico, referentemente à politica econômica do 
café brasileiro no país e no exterior. 

Os cafés adquiridos passam a integrar os estoques governa
mentais, que ficam sob a administração do IBC, na execução da 
politica econômica estabelecida pelas autoridades competentes 
para o café, tanto no mercado interno, como no estrangeiro. 

Decreto n~ 56.458, de 12-6-1965, referente a embarques de ca
fés da safra 1965/1966. Resoluções do IBC de n~s 335 e 336. 

Não comprovação das fraudes alegadas na classificação dos 
cafés adquiridos da ré. Absolvição dos funcionários do IBC e só
cios das empresas no Juízo Criminal. 

Revisão das claSSificações de cafés. 
Devolução de cafés adquiridos pelo IBC. 
Improcedência da ação do IBC, pedindo Indenização contra 

a firma de quem adquiriu os cafés e contra os sócios da empre
sa. Mantido o ato de recebimento dos cafés. 

Improcedência~ também, da reconvenção. 
Provimento parcial à apelação do IBC, apenas, para que os 

honorários advocatícios sejam estabelecidos em 20% sobre o va
lor dado à causa, com rateio do montante em favor dos recorri
dos, não sendo possível manter o percentual de 10%, relativa
mente a cada um dos nove réus, como fixou a sentença. Tam
bém, fica assegurado ao IBC, em ação própria, pedir a repetição 
do que, a mais, pagou indevidamente, pelo erro na classificação 
dos cafés adquiridos da ré, embora não comprovado procedi
mento fraudulento a justificar a rescisão do negócio jurídico ou a 
indenização nos termos da inicial. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

vor dos réus em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do pedido inicial, ria for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, negar provimento aos agravos no 
auto do processo. Também, por una
nimidade, não conhecer da ação de 
Luíz Paterno Júnior e negar provi
mento ao recurso de CAMER - Me. 
cantil de Café Ltda. Ainda, por unani
midade, dar provimento parcial ao re
curso de ofício e à apelação do Insti
tuto Brasileiro do Café, para estabele
cer os honorários advocatícios em fa-

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de junho de 1978 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente e Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da Silveira: 
O Instituto Brasileiro do Café moveu 
ação ordinária de indenização contra 
CAMER - Mercantil de Café Ltda. e 
outros, relatada, às fls. 737 /741 (2~ vo-
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lume), pelo Dr. Juiz Federal a QUO 
nestes termos: 

. «O Autor é uma autarquia, criada 
pela Lei n? 1.779, de 22-12-52, com a 
finalidade de gerir a política interna 
e externa do café brasileiro, 
cabendo-lhe, entre outras, a atribui
ção de expedir Regulamentos de 
Embarques de Café, sendo Que, pa
ra a safra de 1965/1966, o Regula
mento foi baixado pelo Decreto n? 
54.458/65 e complementado pelas 
Resoluções n?s 335 e 336, de 236-65, 
do IBC. O preço, Qualidade, tipo, 
Quota e série estão nelas definidas 
no sentido de dar à Autora a bas~ 
de compra de café e de estabelecer 
o equilíbrio do mercado do produto 
através do processamento indicado 
p,ara despacho, via de regra, por via 
ferrea, da fonte de produção aos ar
mazéns reguladores, para extração 
de amostras e classificação. Cabe 
ainda ao IBC expedir os editais para 
conhecimento dos interessados e 
de terceiros. E com base nesses 
editais são realizadas as compras 
do café, por parte do IBC, cujo pre
ço é estabelecido de acordo com a 
Qualidade Que se determina pelo ti
po e pela bebida. O tipo se classifi
ca de 1 (um) a 8 (oito), dependendo 
da percentagem de impurezas ou
defeitos contidos em uma amostra 
de 500 gramas. O tipo 8 e abaixo do 
tipo 8 é imprestável para a comer
cialização e deve ser apreendido 
pelo IBC, nos termos da lei. 

Mancomunados com funcionários 
do IBC, conforme inquérito adminis
trativo, a firma CAMER - Mercantil 
de Café Ltda. e seus sócios Fran
cisco de Cesare Filho, Edmundo 
Pandini, Wladimir Fiandra Flores e 
Michel Andery lesaram a Autora em 
Cr$ 2.272.660,00. Os funcionários 
cúmplices são: Peregrino Pinheiro, 
Laerte Lucá, Antonio Basile e Luiz 
Bezerra Peregrino, todos demitidos, 
sendo Que Peregrino Pinheiro tem 
sua aposentadoria cassada. Consis
tiu a fraude em ter havido classifica-

ção do tipo superior ao real, daí re
sultando que o Autor adquiriu café 
imprestável para o consumo e fora 
de tipo comercial. A fraude ocorreu 
nos armazéns de Araraquara, Avaré 
Campinas e Pederneiras, neste Es~ 
tado, conforme Inquérito Adminis
trativo, do qual constam o volume 
de 76.697 sacas de café comprado e 
o preço de Cr$ 2.272.660,00. 

Além do processo-crime em cur
so pela 3~ Vara, o Autor Quer se 
ressarcir do prejuízo com juros de 
mora, custas, honorários e correção 
monetária, se for o caso. Pede ain
da o confisco de bens particulares 
dos sócios. 

Com a inicial, os documentos de 
fls. 8/158. 

Citados os réus, contestou em 
primeiro lugar, Michel Andery (fls. 
177/183). Inicialmente argúi, como 
preliminar, ser parte ilegítima ad 
causam, porque retirou-se da firma 
em 4-11-65 e os faturamentos inqui
nados de fraudulentos tiveram início 
em 27-11-65. Ainda que alguns dos 
aludidos atos tivessem ocorrido an
tes de 4-11-65, a responsabilidade 
caberia a alguns dos sócios da fir
ma que os praticaram, eis que o 
Contestante saiu apenas com o va
lor nominal de suas quotas sociais. 
Se os demais sócios desrespeita
ram o contrato social, respondem 
eles nos termos do art. 10 da Lei n? 
3.708, de 10-1-19. Demais, no despa
cho final do Presidente do IBC, nada 
foi determinado contra o Contestan
te. Por outro lado, se os atos pratica
dos pelos sócios da firma forem 
normais, como parece, só a socie
dade pode responder aos termos da 
ação, eis Que a mesma ainda tem 
personalidade jurídica. E o Autor é 
carecedor em relação ao contestan
te. Além disso, o Autor não propôs 
a anulação da compra e venda do 
café que se aperfeiçoou com a tra
dição e pagamento do preço. Nem 
ao pedido de cobrança cumulou o 
pedido de anulação do contrato de 
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compra e venda do café. E agora 
{não pode mais ser alterado o pedi
do. 

Mesmo que se considere implíci
to o pedido de rescisão do contrato 
de compra e venda, então o Autor 
deve devolver o café, única forma 
de repor as partes no statu quo 
ante, pena de locupletamento ilíci
to. Cabe ainda assinalar que a ação 
está prescrita em relação ao Con
testante pelo decurso do prazo de 4 
anos. 

No mérito, o Contestante repete 
que não pode arcar com bens parti
culares para responder por dívida 
da sociedade que ainda está em ati
vidade. Com a contestação os docu
mentos de fls. 185/188. 

Contestando a ação o réu Luiz 
Bezerra Peregrino, alega em resu
mo (fls. 203/206) que não há prova 
das alegações do Autor; que o Au
tor levanta calúnia à míngua de pro
va que o Contestante tenha se man
comunado com funcionários do IBC 
para lesar o Autor; que a perícia, no 
Inquérito Administrativo, inocentou 
o Contestante; que a única guia im
pugnada, de n? 1.855, teve a classifi
cação feita por Benedito Vieira Cor
tez e este não foi acusado de frau
de; que a perícia feita pelo próprio 
IBC inocenta o Contestante; que se 
falha houve na classificação, é ine
rente à condição humana; que pe
quena divergência é normal em 
qualquer serviço; que o Contestante 
não pode ser inculpado, se o seu 
companheiro de trabalho não é acu
sado; que o Contestante não foi in
diciado no Inquérito Policial e não 
foi denunciado no processo-crime 
em curso pela 3~ Vara; que a res
ponsabilidade do funcionário públi
co decorre de procedimento dOlv::; -
ou culposo que importe em prejuízo 
ao IBC (art. 197, Lei n? 1.711/52); 
que o Contestante não está nesse 
caso; que não há prova do dolo, 
culpa e do prejuízo causado pelo 

Contestante. Com a contestação o 
doc. de fls. 208. 

Contestando a ação, CAMER -
Mercantil de Café Ltda., Wladimir 
Fiandra Flores, Edmundo Pandini e 
Francisco de Cesare Filho alegam, 
em resumo (fls. 217/229), que, preli
minarmente, não compreendem os 
Contestantes porque o Autor envol
ve na ação os sócios da firma CA
MER - Mercantil de Café Ltda., se 
esta foi a contraente no contrato de 
compra e venda de café e tem per
sonalidade jurídica distinta das pes
soas físicas dos sócios que, em 
verdade, o Autor quer rescindir o 
contrato, ficando com o café mas 
tlxigindo a devolução do preço; que 
os sócios são partes ilegítimas; 
que, no mérito, os sócios negam, 
terminantemente, mancomunação 
com os funcionários do IBC para 
lesá-lo; que a prova precisa, com
pleta e concludente cabe ao Autor; 
que o Autor deve pedir a reparação 
do dano, se for o caso, dos seus 
funcionários: e não de terceiros; 
que não existe, p.or outro lado, um 
critério objetivo, concreto, invariável 
para a classificação do café; que o 
critério variável não dá base segura 
para se determinar o que seja café 
tipo 8 ou inferior ao tipo 8; que o 
IBC muitas vezes é obrigado a bai
xar resolução para permitir o que 
antes era proibido; que em relação 
as safras de 1961/62 a 1966/67, fo
ram permitidas a cotação, rebenefi
ciamento e a liga de cafés recusa
dos; devolução aos entregadores 
dos cafés recusados; substituição 
dos cafés recusados; devolução, 
para retorno ao interior, de cafés 
existentes nos portos, de tipos infe
riores, com mais de 1 % de impure
zas; tolerância na contagem dos de· 
feitos intrínsecos; trânsito e comér
cio de café abaixo do tipo 8; com
pras oficiais do produto em áreas 
anteriormente não permitidas; que, 
mesmo prevalecendo a segunda 
classificação dos cafés em causa, 
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não seriam excluídos da comerciali
zação; que o IBC, em sua reunião 
n? 502/67, permitiu a devolução e 
reclassificação dos cafés inferiores 
ao tipo 8 sem a contagem de que
brados, chochos e malgranados; 
que daí resulta que o critério de 
classificação varia e que o café 
questionado. não estaria fora de 
mercado; que, a respeito, veja-se a 
mudança de critério estabelecido 
pela Resolução n? 539/71; que o Au
tor não esclareceu se o café foi en
tregue com vício oculto ou que 
apresentasse defeito de qualidade 
essencial; que, nesse caso ou no 
outro, as medidas premonitórias 
são diferentes, tais como interpela
ção e depósito do café; que o prazo 
prescricional é diferente; que o Au
tor cobra o preço de 10.726 sacas 
de café faturadas por outras firmas 
não integrantes da demanda, como 
constam de relação junta; que a fir
ma está disposta a devolver o preço 
de 65.971 sacas de café mediante a 
devolução de quantidade corres
pondente de café; que o IBC tem 
devolvido café no interesse da eco
nomia nacional para o consumo in
terno, fabrico de café solúvel e for
mação de liga. 

Em reconvenção, a firma CAMER 
- Mercantil de Café Ltda. alega 
que o café (65.971 sacas) tem apro
veitamento comercial e, nesta situa
ção, deve ser devolvido para que o 
Autor não se enriqueça ilicitamente; 
que essa devolução é no interesse 
do próprio IBC, a exemplo de orien
tação por ele adotada nesse senti
do; que, nessa situação, o Autor 
deve arcar com as despesas desta 
ação, inclusive honorários. Com a 
contestação, os documentos de fls. 
230/236. 

Contestando a ação, Peregrino Pi
nheiro alega, em resumo (fls. 
241/251) que, em preliminar, a peti
ção inicial é inepta porque os ter
mos do pedido não estão delimita
dos com precisão e não menciona 

nem um fundamento; que a ação 
contra os Contestantes está prescri
ta (art. 178, § 2?, Código Civil); que o 
Autor é carecedor de ação contra o 
Contestante porque a razão seria a 
mancomunagem apurada em Inqué
r'fto que não está nos autos; que, 
por isso, o Contestante já pediu re
visão do ato que cassou sua apo
sentadoria; que a Comissão de In
quérito afastou-se da prova dos au
tos; que há parecer opinante pelo 
provimento dé\ revisão; que o Presi
dente autorizuu a revisão; que o 
Contestante é parte ilegítima; que 
não há solidariedade do Contestan
te pelos prejuízos sofridos pelo Au
tor, em face do art. 896 do Código 
Civil; que o preço do café só pode 
ser devolvido com a rescisão do 
contrato de venda e compra do ca
fé; que, no mérito, o Autor não so
freu prejuízo porque não provou 
que o café não se presta para o 
consumo; que o próprio Autor con
sidera próprio para o consumo café 
até o tipo 8 (Resolução n? 536/71); 
que os cafés procedentes de outras 
compras não podem ser discutidos 
nesta ação; que não tem procedên
cia o confisco de bens particulares 
do Contestante. Com a contestação, 
os documentos de fls. 252/258. 

Contestando a ação, Antônio Ba
sile alega, em resumo, (fls. 261/273) 
que as acusações sofridas pelo 
Contestante, no Inquérito Adminis
trativo, não procedem porque não é 
de sua alçada o reexame total das 
amostras, por ser impraticável; que 
não podia ter conhecimento do que 
se passava nos setores de classifi
cação; que o Contestante obedeceu 
ordens superiores e que não foi do 
seu arbítrio o critério de classifica
ção de café; que não há prova de 
ter se valido do cargo para tirar pro
veito; que a ordem, manifestamente 
ilegai, é de difícil conceituação; 
que não cabia ao Contestante dei
xar de cumprir ordens do seu supe
rior hierárquico, por manifestamen-
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te ilegal; quando a ilegalidade mani
festa está subordinada ao elemento 
subjetivo de cognição nem sempre 
é possível por um simples funcioná
rio sem cultura jurídica; que não po
dia conhecer as irregularidades co
metidas por Laerte Lucá porque não 
era responsável pelo seu setor; que 
o Contestante não participou do In
quérito Administrativo; que não po
de ver as amostras que liberou; que 
o processo é nulo; que o Autor é 
carecedor da ação. 

Contestando a ação, Laerte Lucá 
alega, em resumo, o seguinte (fls. 
278/280): que, em preliminar, o Au
tor não fundamentou o pedido; que 
o Autor não exibiu o Inquérito Admi
nistrativo; que o Contestante deve 
ser absolvido da instância; que, no 
mérito, não houve mancomunação; 
que não teve contato com a firma 
CAMER - Mercantil de Café Ltda. e 
seus sócios; que agiu de acordo 
com as ordens de seus superiores; 
que não há provas de que as classi
ficações não fossem corretas; que 
o confisco é ilegal. 

Pronunciando-se sobre as 
contestações, preliminares e re
convenção, o Autor sustentou que a 
inicial oferece todos os meios para 
a defesa (fls. 285/287). A Procurado
ria da República manifestou-se a 
fls. 288. As partes especificaram 
provas e o Autor se pronunciou so
bre os documentos apresentados 
(fls. 332/334) e apresentou os docu
mentos de fls. 335/345. O Juiz Subs
tituto, Dr. Caio Plinio Barreto, sus
pendeu o andamento da ação (fI. 
346) e a firma CAMER pediu recon
sideração (fls. 347/349); Laerte Lucá 
também pediu reconsideração (fls. 
351/352); OJuiz revogou o despacho 
(fls. 353); a firma CAMER reclama, a 
fls. 360/362, contra a ingerência da 
Procuradoria da República; Laerte 
Lucá igualmente (fls. 363/364). 

O processo foi saneado (fls. 366). 
O réu Michel Andery agravou no au
to do processo contra o despacho 

saneador (fls. 368). A firma CAMER 
- Mercantil de Café Ltda. requereu 
as provas especificadas às fls. 370 e 
exibia os documentos de fls. 
372/378. Laerte Lucá apresentou os 
quesitos de fls. 379/381. Peregrino 
Pinheiro agravou no auto do proces
so do despacho saneador que rejei
tou as preliminares de sua contes
tação (fls. 382/384). A ré, CAMER -
Mercantil de Café Ltda. e outros, 
apresentou os quesitos de fls. 
386/387. Michel Andery também 
apresentou os quesitos de fls.389 e 
Luiz Bezerra Peregrino apresentou 
os quesitos de fls. 391. O Autor ofe
receu os quesitos de fls. 393/394. 
Antonio Basile apresentou os quesi
tos de fls. 401. O perito Amâncio 
Novaes elaborou o laudo de fls. 
440/526 e, mais adiante, solicitou 
esclarecimentos para complementar 
o mesmo laudo (fls. 570/571). A fls. 
575, Luiz Paterno Júnior, na qualida
de de cessionário, renova a propos
ta de acordo com a atualização do 
preço. O IBC respondeu rejeitando 
a 2~ proposta (fls. 584). A fls. 
600/601, 602, 604/606, 611/612 e 
613/619, o perito do Autor responde 
os quesitos complementares formu
lados por Laerte Lucá, Michel An
dery, Luiz Bezerra Peregrino, Anto
nio Basile e CAMER - Mercantil de 
Café Ltda. A fls. 622, despacho or
denando a identificação das amos
tras. A fls. 627, vê-se o termo de 
conferência das amostras de café e 
entrega de uma via ao perito Vicen
te de Paulo Carneiro Silva. A fls. 
635/638, laudo e anexos do perito 
Vicente de Paulo Carneiro Silva. 
Realizada a audiência de instrução 
e julgamento, fls. 706/713, foram ou
vidas três testemunhas do Autor e 
realizados os debates sobre a cau
sa, com o pronunciamento oral por 
parte de alguns réus ~ juntada de 
memoriais por parte de outros (fls. 
715/735).» 

A sentença, de fls. 743/750, con
cluiu, verbis: 
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«Em conclusão, o IBC não fez pro
va do prejuízo sofrido, não fixou se
quer o número de sacas compradas 
eis que, alegando ter adquirido 
76.697 sacas de café, não impugnou 
o número de sacas - 65.971 - indi
cado pela firma CAMER - Mercantil 
de Café Ltda. Não indicou o vício 
oculto ou vício de qualidade essen
cial que justificasse a resilição dos 
contratos,se fosse o caso. Não 
propôs e deixou claro que não se 
trata de anular contratos, mas de 
restituir o preço do café e deixar 
que esse café seja confiscado pelo 
IBC, embora seja café de comercia
lização, próprio para o consumo in
terno, fabrico de café solúvel e for
mação de pilhas ou ligas. Não expli
ca o IBC porque pretende ficar com 
o café sem desembolsar o preço se 
o mesmo, ainda que fosse todo do 
tipo 8, excluída a contagem dos 
chochos, malgranados e quebrados, 
pudesse ser devolvido ao seu dono 
antigo, nos termos da Reunião n? 
502, do IBC, de que trata o ofício 
circular de fls. 614/617. 

São fatos que destroem a preten
são do Autor. Se alguns deles mili
tassem a seu favor, a ação estaria 
prescrita ou pelo § 2?, ou pelo § 9?, 
n? V, art. 178, Código Civil. 

Pelo exposto, julgo o Autor care
cedor de ação contra os réus Mi
chel Andery, Francisco Cesare Fi
lho, Edmundo Pandini, Wladimir 
Fiandra Flores, Peregrino Pinheiro, 
Laerte Lucá, Antonio Basile e Luiz 
Bezerra Peregrino, condenando o 
Autor nos honorários de seus res
pectivos advogados, na base de 
10% (dez por cento), a cada um, so
bre o valor da causa, considerando 
que cada réu chamado para respon
der pela dívida toda como responsá
vel solidário. Em relação à firma CA
MER - Mercantil de Café Ltda., ou 
seu cessionário, Luiz Paterno Jú
nior (fls. 575/577), julgo a ação im
procedente, condenando o Autor 
nas custas e honorários de advoga-

do da firma ré, na base de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da causa. 
Não havendo mais necessidade das 
amostras de café em depósito nesta 
Secretaria, oficie-se ao IBC colocan
do as mesmas à sua disposição.» 
Através de embargos de declaração 

manifestados pelos Recorrentes (fls. 
752) e recebidos (fls. 754), explicitou o 
mesmo Juiz prolator da sentença que 
«para o efeito de suprir a omissão da 
parte conclusiva da sentença de fls. 
737/750 que a reconvenção de fls. 
227/229 está prejudicada» (sie). 

A par da remessa de ofício, apelou 
o IBC, às fls. 763/781, sustentando, 
em síntese: a)que na sua missão não 
pratica atos de comércio, que não se 
trata, na hipótese, de «compra e ven
da de café, dando a essa compra e 
venda conotação estrita de Direito 
Comercial» como o fez a r. sentença, 
mas de intervenção no mercado, 
política essa executada em decorrên
cia de lei, e que, no «caso dos autos, 
em 1965, o IBC resolveu retirar do 
mercado certa parcela do produto pa
ra melhorar o preço do café e fixou 
através de Resolução (a de n? 336) as 
condições de preço e diversas ou
tras, entre as quais os tipos que se
riam apreendidos quando de objeto 
de tentativa de comercialização, no 
caso específico, abaixo de 8 (oito)>>. 
«Os Apelados entregaram, por fraude, 
cafés abaixo de 8 (oito) e, assim, tais 
cafés, ao entrarem nos armazéns da 
Autarquia, seriam simplesmente 
apreendidos e incorporados aos esto
ques dela» (sic). Não o foram por 
fraude e mancomunação com funcio
nários seus. Assim, vencidos ficam 
os pressupostos da decisão recorrida 
de que a matéria é regida: pelo Códi
go Comercial; b) que a sentença en
tende não provado o prejuízo do IBC, 
pois segundo a mesma «o café objeto 
desta ação é aproveitável para a in
dustrialização do solúvel». Insúrge-se 
o Apelante e informa que «a safra 
65/66 foi regulamentada pela Resolu
ção n? 366, resolução essa que esta-



98 TFR - 68 

beleceu, imperativamente, condições 
de preço e qualidade para o produto 
e tais condições não foram obedeci
das em decorrência de fraude»; c) 
que não há falar em constituição de 
mora ou ocorrência de prescrição, 
pois não houve contrato regido pelo 
Direito Comercial ou Civil; d) pede a 
diminuição da verba de honorários de 
advogado que, mantida a sentença, 
atingirá 90% sobre o valor da causa; 
e) que não deve figurar como cessio
nário da co-ré, CAMER, o Sr. Luiz Pa
terno Júnior; e, f) devem ser conde
nados os reconvintes em honorários 
de advogado e demais cominações 
legais. 

Também apelaram os Réus
Reconvintes, pedindo a procedência 
da reconvenção. 

Contra-razões, respectivamente, às 
fls. 783/792, pelo IBC, às fls. 797/805, 
pela CAMER e outros, às fls. 806/808, 
por Laerte Lucá, às fls. 809/812, por 
Luiz Bezerra Peregrino, às fls. 
815/820, por Michel Andery e às fls. 
822/835, por Peregrino Pinheiro. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 846/848, opinou pela 
procedência da ação. 

Neste Tribunal, peticionou a Ape
lante CAMER - Mercantil de Café 
Ltda., e foi deferida juntada por linha 
de decisão proferida pelo MM. Juiz 
Federal da 2~ Vara de São Paulo, nos 
autos do processo-crime n? 03/70, em 
que é enfocado caso igual ao que 
deu origem à presente ação. 

Sobre a petição falou o IBC, às fls. 
850v., assinalando que a decisão jun
tada por linha em nada influi no caso 
presente, pois, perante o Juízo Fede
ral da 3~ Vara de São Paulo 
(processo-crime n? 84/69), respondem 
à ação penal os três sócios da CA
MER envolvidos no processo em fo
co. 

É o relatório. 

ADITAMENTO AO RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: 
Em aditamento ao relatório que acabo 
de ler, esclareço que houve pedido 
de juntada, por linha, do inteiro teor 
da sentença, no processo-crime movi
do contra os sócios da ré e funcioná
rios do Autor. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Dr. Advogado Arnaldo 
Brandão: O ilustre advogado adverso 
confabulou comigo quem sustentaria 
em primeiro lugar. O IBC é Autor da 
ação e Segundo Apelante. Camer é 
Ré da ação, Autora da reconvenção e 
Primeira Apelante. Não tendo nós 
chegado a um acordo sobre qual de
veria falar em primeiro lugar, subme
temos o incidente a V. Exa. 

O Sr. Ministro José Néri da Silva: 
Tendo em conta a natureza dos pedi
dos postos nas apelações que vêm 
ao conhecimento do Tribunal, para or
dem de compreensão da matéria e, 
também, considerando que o Autor é 
apelante, o IBC há de sustentar por 
primeiro: o IBC sustenta a procedên
cia da ação; os Réus advogam a pro
cedência da reconvenção. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Neri da Silveira 
(Relator): Quanto aos agravos no auto 
do processo, atermados às fls. 396 e 
397, cujas razões estão, respectiva
mente, às fls. 383/384 e 368, interpos
tos do despacho saneador, nego-lhes 
provimento. 

Às fls. 366, ao sanear o feito, o Dr. 
Juiz rejeitou a preliminar de inépcia 
da petição inicial, afirmando que os 
fatos narrados, a fundamentação e os 
meios de provas requeridos são sufi
cientes para a litiscontestação. Penso 
que a inicial efetivamente satisfaz os 
requisitos da lei. Os Réus não tiveram 
qualquer dificuldade para deduzir sua 
defesa. Opõe-se reconvenção às fls. 
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227. Quanto às demais preliminares, 
relativas à carência de ação e prescri
ção, observou o Dr. Juiz que envol
vem o mérito, transferindo, à evidên
cia, sua apreciação, assim como.a d.e 
ilegitimidade passiva ad causam, para a 
sentença, o que, em realidade, veio a 
examinar, nesse ensejo processual. 

Quanto ao mérito, na apreciação da 
quaestio jUriS, cumpre, por pnmeiro, 
considerar que o Instituto Brasileiro 
ao Café, na conformidade da Lei n? 
1.779, de 1952, foi criado como entida
de autárquica, para realizar, através 
das diretrizes constantes da lei, «a 
política econômica do café brasileiro 
no país e no estrangeiro». Está, no 
que a isso concerne, investido de 
parcela do jus imperii do Estado, re
presentando execução de serviço pú
blico, in nomine proprio, por ministé
rio da lei e não por mera delegação, 
agindo por direito próprio e com auto
ridade pública. Como ensina Tito Pra
tes da Fonseca, in «Autarquias Admi
nistrativas», pág. 72, «a autarquia nasce 
da concessão' de sua personalidade 
jurídica pelo poder público - estado 
federal ou estado federado - que 
destaca de si mesmo, por assim di
zer, de sua substância administrativa, 
um departamento, ou organiza um 
serviço a quem confere essa perso
nalidade.» Por intitulação a agir, pro
veniente de comando legislativo, em
bora distinguindo-~e, dessarte, os en
tes autárquicos de outros órgãos cen
tralizados do Estl3.do, carentes de ca
pacidade civil e cujo poder de querer 
e agir pertence ao órgão hierárquico 
superior, são as autarquias, de qual
quer sorte, entidades intra-estatais, 
que se situam no Estado, lato sensu, 
não desgravitando o serviço que exe
cutam, em linha de princípio e presu
mivelmente, da órbita do Estado, 
prosseguindo, dessa maneira, como 
administração de Estado, isto é, uma 
administração em favor do interesse 
público, precisamente, através do 
exercício de poderes ínsitos no jus 

impedi do Estado, de que são partícipes, 
em virtude do processo de institucio
nalização operado pela lei. Não sen
do, de outra parte, entretanto, auto
nomia em sentido próprio, com quali
ficação política, na feliz expressão de 
Menegale (Direito Administrativo e 
Ciêr:cia da Administração, 3~ ed., pág. 
96), Inobstante se apresentarem como 
uma forma específica de capacidade 
de direito público (Lentini, «Instituzio
ne di Dirito Administrativo,» 1939, pág. 
77), estão esses entes estatais sujei
tos ao controle da pessoa administra
tiva maior que as cria por manifesta
ção própria de sua autonomia, a fim 
de serem mantidas dentro da órbita 
de suas atividades existenciais. Q po
der jurídico de coagir o ente autárqui
co a guardar fidelidade aos fins espe
ciais, que lhe constituem razão de 
existir e aos meios que, na realização 
deles, está adstrito a utilizar, ou ain
da, ao ordenamento jurídico da pes
soa matriz, sobre ser um elemento 
essencial do instituto em apreço (ut 
Nogueira de Sá, in «Do Controle Ad
ministrativo Sobre as Autarquias» 
pág. 63; Hely Lopes Meirelles, «Autar~ 
quias e Entes Paraestatais,» «Revista 
Jurídica», Porto Alegre, v. 56, pág. 7; 
Bielsa, »Derecho Administravo», to
mo 11, 4~ ed., n? 216; Menegale, 
op.cit., pág. 98;ThemístoclesCavalcan
ti, «Tratado de Direi'to Administrativo», 
3~ ed., vol. 11, pág. 170; Qtto Mayer, 
«Droit Administratif Allemand», Vol. 
VI, pág. 307), constitui uma das mani
festações do poder do império maior 
do Estado, a que se há de entender 
vinculado o ser autárquiCO menor. As
sim sendo,o exercício das atividades 
que nucleiam sua competência iooti
tucional, referida no instrumento le
gislativo de criação, há de presumir
se realizado na medida da capacidade 
delimitada em lei e nos limites dos 
fins essenciais para cuja consecução 
se gera. 

Corolário imediato de tal princípio é 
não se admitir como contrária aos 
fins essenciais do ente autárquico, 
assim definidos na lei, a atividade 
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que desenvolva, senão quando, por 
sua natureza e finalidade, esses atos 
se devam afirmar irremediavelmente 
incompatíveis com os objetivos 
explícitos ou implícitos do ser autár
quico, merecendo, em decorrência, 
tratamento segundo preceitos estra
nhos ao Direito Público, Constitucio
nal e Administrativo. Se dúvida ape
nas se puder opor quanto à natureza 
e finalidade de certos atos do ente 
autárquico, em confronto com seus 
fins existenciais, cúmpre prevaleça a 
presunção de fidelidade de seu agir 
aos fins essenciais do ente criado, 
que na lei se gizaram. A interpretação 
da natureza dos atos de uma autar
quia há de orientar-se, dessa sorte, 
na perspectiva de seus objetivos pró
prios, não cabendo proclamá-los ex
travagantes dessas finalidades, senão 
quando, com elas, substanci&: ... -;-,te, 
inconciliáveis. 

Nessa linha de entendimento é a li
ção de C.A. Bandeira de Melo, in Na
tureza e Regime Jurídico das Autar
quias, pág. 464, verbis: 

«O segundo inconveniente impu
tável à restrição da imunidade 
interessa-nos mais de perto. Con
siste em que será extremamente 
difícil reconhecer, nos casos con
cretos, quando um patrimônio, ren
da ou serviço, deva ser havido co
mo vinculado ou decorrente das fi
nalidades essenciais da autarquia. 

Parece-nos que nos casos de dú
vida - que fatalmente ocorrerão -
dever-se-á interpretar o texto de 
modo favorável às autarquias. 

Com efeito, é mais grave preten
der sujeitar uma pessoa pública a 
ônus tributário inexistente que 
eximí-Ia da obrigação fiscal devida. 

As diversas pessoas públicas, em 
suas recíprocas relações, devem se 
encontrar, tanto quanto possível, a 
salvo de arremetidas improcedentes 
umas das outras. Manda o princípio 
da harmonia entre as entidades pú
blicas que sejam extremamente 

cautelosas em seus contatos, a fim 
de que possa realizar-se, tranqüila
mente, o ajustamento natural 
recíproco e a acomodação de todo 
o sistema. Eis porque no caso em 
tela, havendo dúvida, deve-se bene:
ficiar o possível onerado. A liberalI
dade, evidentemente, é mais com
patível com a harmonia de suas re
lações e menos prejudicial ao siste
ma que a invasão indevida de suas 
recíprocas esferas de liberdade.» 

Nessa ordem de considerações, su
cintamente postas, é que entendo, 
assim, devam ser visualizadas, na es
pécie, as operações do LB.C., atinen
tes às remessas de café a portos na
cionais e para o estrangeiro, e ainda 
às aquisições de cafés no mercado 
interno, em cada safra. 

A teor do disposto no art. 1? da Lei 
n~' ~79, de 22.12.1952, que criou o 
IBC, aando outras providências, 
destina-se essa entidade autárquica 
«a realizar, através das diretrizes 
constantes desta lei, a polít i"" econô
mica do café brasileiro no país e no 
estrangeiro», devendo a tanto adotar 
diretrizes de ação definidas no art. 2? 
do mesmo diploma legal, dentre elas, 
enumerando-se o aperfeiçoamento do 
comércio e dos meios de distribuição 
ao consumo, inclusive transportes 
(art. 2?, e, incumbindo-lhe, nessa or
dem, «regulamentar e fiscalizar o 
trânsito do café das fontes de produ
ção para os portos ou pontos de es
coamento e consumo e o respectivo 
armazenamento, e, ainda, a exporta
ção, inclusive, fixando cotas de ex
portação por porto e exportador (art. 
3?, 11), bem como «defender preço jus
to para o café, nas fontes de produ
ção ou nos portos de exportação, in
clusive, quando necessário, mediante 
compra do produto para retirada tem
porária dos mercados (art. 3?, VII), in
terferindo diretamente na programa
ção de remessas para portos nacio
nais e estrangeiros, se necessário, 
dificultando-as e, mesmo, tornando-
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as Inviáveis, presente o interesse na
cional (art. 3?, VIII). 

Explicitando, na espécie, suas ope
rações, assevera o IBC que «não ex
plora, na acepção exata da palavra, 
nem mantém «serviços de compra e 
revenda de mercadorias.» Adquirindo 
cafés ao produtor ou comerciante, o 
que a autarquia faz, em nome e por 
conta da União, é subtrair temporaria
mente o produto do mercado, impe
dindo a hipertrofia da oferta na esfera 
internacional, ao mesmo tempo em 
que garante um preço mínimo, de 
acordo com o fixado pelo órgão fede
ral competente, assegurando ao agri
cultor colocação justamente remune
rada para a safra. Por conseqüência, 
os cafés assim obtidos passam a inte
grar os estoques governamentais, os 
quais se encontram sob a administra
ção do Instituto, que os entrega, par
te deles, depois, ao consumo interno, 
como executor da política econômica 
nacional de subsídio desse consumo, 
sem outra contraprestação além do 
pagamento do valor correspondente à 
embalagem da mercadoria. Daí sus
tentar, por exemplo, em matéria tribu
tária, o IBC, que a operação, que tan
to inclui o fornecimento direto às tor
refações quanto as remessas para as 
Agências do IBC em outros Estados 
que se encarregam daquele forneci
mento, não cabe no conceito de ex
ploração ou manutenção de serviço 
de compra e revenda, de que se utili
zou o § 4? do artigo 58 do Código Tri
butário Nacional, ali introduzido pela 
alteração 6~ do artigo 3? do Ato Com
plementar n? 34». 

Noutro passo, aduz-se (fls. 9): «A 
outra parte dos cafés adquiridos pelo 
IBC é endereçada a entrepostos si
tuados no exterior, o que, de igual 
modo, não se identifica com o critério 
de incidência exposto linhas atrás. 
Cuida-se, tão-só simplesmente, de 
transferência e de estoques da União 
para atender a compromissos interna
cionais por ela assumidos em trata-

dos bilaterais.» Não há, na execução 
da política econômica do café brasi
leiro no país e no estrangeiro, ver no 
IBC mero organismo comum de co
mércio, colimando operações nitida
mente mercantis, com intuito de lucro 
imediato. Em princípio, os recursos 
destinados às compras de cafés pelo 
Instituto Brasileiro do Café são pro
venientes do Fundo de Reserva de 
Defesa do Café, que é controlado pe
lo Conselho Monetário Nacional e ad
ministrado pelo Banco Central. Trata
se de recursos do Governo Federal, 
com aplicação específica, destinando
se, inclusive, à compra de cafés para 
o próprio Governo. Em outro feita tive 
ensejo de verificar em documento ex
pedido pelo Tribunal de Contas «que, 
do quadro analítico de detalhamento 
da despesa do Instituto Brasileiro do 
Café, aprovado pela Portaria n? 164, 
de 9 de janeiro de 1968, do Ministério 
da Indústria e do Comércio , não 
consta dotação que expressa e espe
cificamente se destine à compra de 
café». 

Nessa linha, destacou acerca do 
IBC o ilustre Ministro Themístocles 
Cavalcanti,no voto que proferiu no 
início do julgamento do Mandado de 
Segurança n? 18.809, no egrégio Su
premo Tribunal Federal. 

«o Instituto não é uma casa de 
negócios, mas é um órgão técnico, 
de extrema sensibilidade e que age 
sempre por ordens do Governo e 
obediente à sua política. 

Não tem recursos próprios e, por 
isso mesmo, socorre dos recursos 
da União através de um fundo cons
tituído pelos próprios agricultores, 
fundo de defesa do café, mas que 
pertence à União e que é manipula
do através do Banco Central e do 
Conselho Monetário Nacional.» 
Estou, efetivamente, na análise das 

atividades realizadas, nesse plano, às 
suas finalidades essenciais ou delas 
decorrentes. Em sentença que prola
tou, a propósito da matéria, o ilustre 
Professor Manoel de Oliveira Franco 
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Sobrinho, então Juiz Federal da 1~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Paraná, teve ensejo de, no particu
lar, proclamar (fls. n. 98): 

«XXVI - No mérito, não há como 
discutir, as operações do Impetran
te não são de natureza comercial, 
de vez que os cafés adquiridos pas
sam a integrar o estoque governa
mental, ficando o IBC como execu
tor de uma política de consumo que 
é da União; > 

XXVII - Assim não fosse, desvir
tuadas estariam aquelas «finalida
des essenciais» que definem a 
autarquia, encarecendo o produto ca
fé, onerando a produção e dificultan
do a transferência do estoque da 
União para o atendimento de com
promissos internos e internacio
nais; 

XXVIII - Trata-se, no melhor en
tendimento jurídico, de serviços 
que o IBC presta à União Federal, 
resguardado de qualquer ação fiscal, 
muito menos de pagamentos de tri
butos que, em última análise, se
riam pagos pela nação à unidade fe
derada». 
No jUlgamento dos Mandados de 

Segurança n.os 18.809 e 19.097, re
novado a partir de 14.8.1974 e con
cluído a 16.10.1974, o eminente Mi
nistro João Leitão de Abreu, de forma 
magistral, exaustivamente, examinou 
a natureza do IBC e suas operações, 
em face da imunidade tributária, nes
tes termos: 

«2. Os mandados de segurança se 
ajuizaram sob a Constituição de 
1967, não alterada, na parte que ao 
caso interessa, no tocante à imuni
dade das autarquias, pela Emenda 
n . ° 1, de 1 969. 

Dizia a Constituição de 1967, ar
tigo 20, 111, a, que era vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios criar imposto 
sobre o patrimônio, a renda ou os 
serviços uns dos outros, norma re
produzida, ipsis litteris, no artigo 19, 

li, a, da Emenda Constitucional n. ° 
1. O disposto na letra a do n. ° li, 
acrescentava, no parágrafo 1. 0, o ar
tigo 20 da Constituição de 1967: «é 
extensivo às autarquias, no que se 
refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados às suas finali
dades essenciais ou delas de
correntes ... », regra também repeti
da, em termos praticamente idênti
cos, na Emenda n. ° 1, artigo 19, § 
1. 0. 

Quanto às chamadas pessoas 
jurídicas de existência necessária, 
isto é, a União, os Estados, e Dis
trito Federal e os Municípios, o tex
to constitucional veda, sem res
trição explícita, instituir imposto so
bre o patrimônio, a renda ou os ser
viços uns dos outros. Ao estender, 
contudo, essa imunidade às au
tarquias, especifica o mesmo pre
ceito constitucional que dita imuni
daL._ «se refere ao patrimônio, à 
renda e aos serviços vinculados às 
suas finalidades ou delas decorren
tes». 

O confronto entre a forma pela 
qual a imunidade é estabelecida a 
respeito das pessoas jurídicas de 
existência necessária e o modo pe
lo qual é assegurada às autarquias, 
também denominadas, em relação 
às primeiras, pessoas menores, re
vela, sob um aspecto, uma coin
cidência, bem como uma discrepân
cia, ao menos aparente, sob outro 
aspecto. 

«A coincidência reside no objeto 
sobre o qual a imunidade aos im
postos recai: o patrimônio, a renda 
ou os serviços. A discrepância está 
em que os serviços das autarquias 
aos quaiS a imunidade se garante, 
são os vinculados às suas finali
dades essenciais ou delas de
correntes. 

«A norma constitucional, aludindo 
a serviços se refere, quando trata 
da União, Estados, Distrito Federal, 
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indubitavelmente, aos serviços pú
blicos, sem designar, como não era 
mister que fizesse, as notas es
senciais à sua conceituação, por
quanto essa tarefa incumbe, na rea
lidade, à doutrina e à jurispru
dência. Em termos de doutrina ou 
ciência do direito, a noção de ser
viço público se acha traçada, de 
modo lapidar, pelo Professor Ruy 
Cirne Lima, quando, em livro clás
sico, «Princípios de Direito Adminis
trativo Brasileiro», escreve: «Serviço 
público é todo serviço existencial, 
relativamente à sociedade ou, pelo 
menos, assim havido num momento 
dado, que, por isso mesmo, tem de 
ser prestado aos componentes da
quela, direta ou indiretamente, pelo 
Estado ou outra pessoa adminis
trativa». Tito Prates da Fonseca d is
se, admiravelmente: «Como em to
das as coisas, predominam, na ma
téria considerada, as duas causas 
- eficiente e final. A causa final es
tá no objetivo: prestação ao público. 
E o que vemos, por exemplo, nos 
estabelecimentos comerciais. In
tervém, então, a causa eficiente da 
prestação para restringir a extensão 
do conceito e enriquecer-lhe a com
preensão. Não há serviço público 
que não seja, direta ou indiretamen
te, prestado pela administração ou 
pelo Estado». «Mas entre as duas 
causas, acrescentamos» - pros
segue Ruy Cirne Lima, - «a final 
governa a eficiente: porque existen
cial relativamente à sociedade, é 
que a prestação ao público tem de 
ser executada, direta ou indire
tamente, pelo Estado ou outra pes
soa administrativa, reside o traço 
caracteristico principal do serviço 
público, portanto, na sua condição 
de existencial relativamente à so
ciedade. E como administração se 
diz assim a atividade como o agente 
desta, também serviço público diz
se, assim a prestação ao público, 
como a organização de bens e pes
soas, constituida para executá-Ia» 
W ed., pg. 84). 

,<Não constituI o caráter existen
cial, definidor do serviço público, 
categoria lógica, independente, nos 
seus elementos conceituais, à cir
cunstância social, às influências 
contingentes de tempo e lugar. Cor
responde, pelo contrário, a noção 
histórica, cuja determinação, en
sina, pouco adiante, o insigne ad
ministrativista brasileiro, faz-se re
lativamente a tal país e a tal mo
mento designados, tratando-se, 
pois, de conceito essencialmente 
variável no tempo e no espaço» (op. 
cit., pág.87). 

«Está acima de dúvida que se 
Gonfigura como serviço público, que 
cabia na competência da União, pe
lo seu caráter existencial em re
lação a essa jurídica de direito pú
blico, o de prover a gestão da políti
ca econômica e financeira do café 
brasileiro no país e no estrangeiro. 
Dependia do seu prudente arbítrio 
prestar esse serviço diretamente, 
por intermédio dos órgãos per
tencentes à administração centrali
zada ou confiar esse encargo, por 
via de técnica especial de des
centralização de serviço, à entidade 
dotada de personalidade jurídica, já 
existente ou instituída especial
mente para esse fim. Inclinou-se a 
União por este último alvitre e con
fiou esse serviço ao Instituto Bra
sileiro do Café, criado ou restabele
cido, como sinala mestre Baleeiro, 
pela Lei n.O 1.779, de 22 de fevereiro 
de 1952. O serviço que a pessoa 
matriz arredou de si, para atribuí-lo 
a pessoa menor, descentralizada, ti
rada do seu próprio ser, era, indubi
tavelmente, serviço público, no 
meio da pessoa matriz, continuando 
como tal, indubitavelmente também, 
no âmbito da pessoa jurídica com 
que, pela sua virtude criadora, 
acresceu o número de protagonis
tas no mundo do direito. Na defini
ção dos meios que o IBC pode ma
nipular para execução do serviço 
público, que lhe foi incumbido, a 
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União, na lei referida, define, com 
precisão, as feições do próprio ser
viço, em cujos traços, entram, 
exemplificativamente, além das li
nhas mais gerais, os de defender 
preços, inclusive mediante compra 
para retirada temporária dos mer
cados, fiscalizar esses preços para 
o exterior e impedir a exportação 
para o efeito do controle cambial, 
bem como adotar outras medidas 
implícitas na lei». 

<<Identificam-se esses meios, na 
estreita e incidível relação em que 
se acham com os fins para os quais 
são facultados, com os objetivos do 
próprio serviço público, em cujo ser 
se integram necessariamente. Uma 
vez que se habilita o Instituto a de
fender preços, inclusive mediante 
compra para retirada temporária dos 
mercados, habilitada se acha, tam
bém, essa autarquia a recolocar o 
café no mercado, mediante venda. 
Poder-se-ia arguir que tal atividade 
não é essencial ao !.B.C., visto co
mo este poderia se abster de 
exercê-Ia. O argumento, entretanto, 
não colheria, pois, em nenhuma hi
pótese, poderia o !.B.C. renunciar 
ao exercício dessa competência, 
desde que a competência não cons
titui direito do órgão, suscetível, co
mo tal, da renúncia, figurando, ao 
invés, como poder, do qual é inse
parável a noção de dever, que pode 
deixar de ser exercitado, se não 
conveniente, ou oportuno, mas que 
há de ser usado, se imposto o seu 
exercício por exigência resultante 
do interesse público. 

«3. Prescreve a ordem constitu
cional quer no texto da Carta Políti-, o 
ca de 1967, quer no da Emenda n. 
1, como já se demonstrou, que. a 
imunidade aos impostos é extensiva 
às autarquias, no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços 
vinculados às suas finalidades es
senciais ou delas decorrentes. Ao 
estabelecer a imunidade quanto aos 
serviços vinculados às finalidades 

essenciais das entidades autárqui
cas, anteviu o sistema constitu
cional que essas entidades, ao lado 
de serviços vinculados às suas fi
nalidades essenciais, poderiam ser 
levadas ao desempenho de outros 
serviços, estranhos àquelas finali
dades. Deixou implícito, pois,'o or
denamento constitucional, quando 
assim regula a imunidade das au
tarquias, que não estão elas prote
gidas pela imunidade, quando não 
se circunscrevem às finalidades es
senciais e persigam outros fins que 
entre os essenciais não se incluam. 

«Esse princípio, aliás, não se res
tringe às entidades autárquicas, vi
gorando, igualmente, como está ex
plicitado, em lei ordinária, no to
cante aos serviços executados dire
tamente pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e os Mu
nicípios. Nele não se fixa, em ver
dade, algo que seja restrito ~s au
tarquias, mas regra geral, cUJO es
copo consiste em não manter a 
prerrogativa da imunidade, quando 
os entes públicos, a par dos seus 
fins essenciais, se proponham ou
tros fins que envolvam a invasão do 
campo deixado à iniciativa privada, 
onde deve imperar a livre concor
rência. 

«4. Já que se estabelece a discri
minação entre finalidades es
senciais e finalidades não essen
ciais, cumpre que, em cada caso, 
se apure se essencial ou não aos 
fins da entidade o serviço posto em 
obra pelo ente público, ou seja, pe
la autarquia, pois quanto a ela, o 
!.B.C., é que, na espécie, se in
vestiga se essencial, ou não, à sua 
finalidade o serviço a respeito do 
qual se pleiteia imunidade de im
posto. 

«De parte o sentido erudito ou fi
losófico da expressão, uma vez que 
figura em frase concebida no cam
po do direito positivo, cumpre que 
se lhe perquira o significado co-
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mum ou corrente. Diante disso, por 
finalidade essencial deve entender
se a finalidade capital, primordial, 
especifica, que presidiu à institui
ção da entidade, capitulando-se co
mo serviços vinculados às suas fi
nalidades essenciais ou delas de
correntes os que se acharem instru
mentalmente ordenados, numa rela
ção, direta e imediata, de causa e 
efeito, à execução desses fins. 

«Finalidade primordial, específica 
ou capital do IBC, segundo já se ve
rificou, é prover «a política econômi
ca do café brasileiro no País e no 
estrangeiro», fixando-lhe diretrizes 
amplas. Entre os instrumentos des
sa política se inclui a defesa de pre
ços do café, inclusive mediante 
compra para retirada temporária dos 
mercados. Como a retirada dos 
mercados, por meio da compra do 
café, deve ser temporária, a aquisi
ção do café implica, necessaria
mente, a sua venda, para o seu 
reingresso, na ocasião oportuna, 
nos mercados, de acordo com a 
política de preços estipulada segun
do a finalidade essencial da au
tarquia. Intuitivo é, conseguinte
mente, que a compra e venda de 
café, pelo IBC, para regulação do 
seu preço no mercado, resulta de 
serviço vinculado às finalidades es
senciais dessa autarquia, desde 
que a compra e venda de café é um 
dos meios impreteríveis para que 
essas finalidades possam atingir-se. 
Submeter a imposto, assim, a venda 
do café, realizada nessas con
dições, contravém, flagrantemente, 
a imunidade constitucional, que re
cobre os serviços das autarquias 
vinculados às suas finalidades es
senciais ou delas decorrentes. 
E, rematando seu longo pronuncia

mento, asseverou o ilustre Ministro 
Leitão de Abreu: 

«A questão que se poderá sempre 
propor é a de saber se tais serviços 
são essenciais ou não às final ida-

des do órgão, porque, se não o fo
rem, ficarão a descoberto da imuni·· 
dade. O debate poderá ferir-se em 
cada caso, dizendo o Poder Judiciá
rio se a hipótese constitui, ou não, 
serviço vinculado às finalidades es
senciais do órgão público de que se 
tratar. Isto é que se faz, neste mo
mento, constituindo minha convic
ção que, na espécie, o serviço de 
compra e venda de café, efetuado 
pelo I.B.C., é serviço vinculado às 
finalidades essenciais dessa autar
quia ou delas decorrente, de sorte 
que se acha protegido pela imuni
dade constitucional. 

«Toda a questão se restringe, 
pois, na sua substância, a saber se 
o serviço de compra e venda do ca
fé, pelo IBC, é ou não vinculado às 
suas finalidades essenciais, não ha
vendo investigar, se essencial a tais 
finalidades o serviço, se este é lu
crativo ou não. Isto porque a idéia 
de lucro não entra na definição do 
serviço público enquanto tal, por is
so que o serviço público, na sua 
configuração própria, visa à utili
dade outra, que não a de lucro. 
Também não assume relevo maior 
saber se o IBC, não pagando o im
posto sobre circulação de mercado
rias, transfere, quando haja acrésci
mo de preço entre a compra e a 
venda, esse tributo para o contri
buinte de fato, porque a imunidade, 
no caso, pode constituir elemento 
fundamental para o delineamento e 
realização da política de preços 
que, no exercício de suas finalida
des essenciais, lhe cumpre con
duzir, como órgão proposto, pela 
administração federal, à realização 
desse transcendente encargo». 

Também o eminente Ministro Alio-
mar Baleeiro, como novo relator do 
Mandado de Segurança n.o 18.991 -
DF, na oportunidade, reiterou o voto 
que proferira, no mesmo feito, quan
do se iniciara o julgamento, nestes 
termos: 
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<d. Nos RMS n.Os 18.809, 19.097, 
18.991, todos do DF, discute-se a 
mesma questão federal: - pode o 
Estado-Membro exigir do I.B.C. im
posto de circulação de mercadorias 
sobre operações dessa autarquia 
ou está ela protegida por imunidade 
fiscal recíproca, decorrente de sua 
condição de instrumentalidade eco
nômica da União? 

Recapit4Jando os debates anterio
res, lembro que os Relatores, Exmo. 
Min. V. Nunes e O. Trigueiro, vota
ram pela denegação da segurança, 
sob o fundamento de que, embora 
imunes as autarquias, como o 
I.B.C.,no caso dos autos, a exigibili
dade do imposto de circulação fora 
determinada pelo próprio legislador 
federal, no art. 58, § 4.° do Código 
Tributário Nacional (Lei 5.177/66), 
segundo a nova redação dada pelo 
Ato Complementar n. ° 34, de 
30.1.67. Mas o Em. Min. R.B. Mon
teiro, Relator do M.S. 18.991, 
pronunciou-se a favor da imunidade 
do I.B.C., como aliás já se decidira 
no RMS 16.539 - ES, por ele relata
do. 

O Em. Min. T.B. Cavalcanti con
cordou com o Em. Min. R.B. Mon
teiro em seu fundamentado voto, no 
qual depois de estudar analitica
mente a natureza jurídica e econô
mica do I.B.C. e de suas operações, 
conclui pela inaplicabilidade do Ato 
Complementar n.o 34, a essa autar
quia da União. 

11. Depois de meditar longamente 
no assunto, que me preocupa há 
mais de 20 anos, desde antes do re
gime de 1946, data venia dos Em. 
Min. Nunes e TriÇ,jueiro, acompanho 
os votos dos Em. Min. R. 8. Montei
ro e T.B. Cavalcanti, pelos funoa
mentos que já apresentaram, aos 
quais peço licença para acrescentar 
breves comentários. 

Não tenho a menor dúvida de que 
a pessoa do Direito Público, am
parada por imunidade recíproca, in-

clusive para suas autarquias e em
presas, pode validamente abrir mão 
desse direito e sujeitar-se sponte 
sua ao imposto de outra, desde que 
o faça de modo inequívoco em lei. 
Nisso, estamos todõs de acordo e 
há razões graves para essa renún
cia, o que já foi estudado alhures, 
- a posição de «L'Etat Contribua
ble» (Blanchet, Les Services Publios 
en Régio devant L'lmpôt, 1937, p. 
22). 

Pode, por outro lado, o Estado 
utilizar a empresa como técnica de 
cobrança do imposto exigindo altos 
preços do monopólio: - p. ex., a 
régie francesa ou italiana de fumos, 
os estancos coloniais, ainda hoje 
mantidos no Peru, etc .. 

r:: recomendável que a pessoa de 
Direito Público se sujeite a tributos, 
quando sua política econômica de
seja manter o regime competitivo 
com a sobrevivência das empresas 
privadas concorrentes (caso da 
Usina Siderúrgica Nacional, do Vale 
do Rio Doce, da Renault francesa, 
etc.). 

r:: recomendável que o faça igual
mente, quando um serviço centrali
zado, - p. ex., um dos armazéns 
reembolsáveis das Forças Armadas 
- compra artigos de consumo dire
tamente aos produtores e os reven
de sem lucros a militares e traba
lhadores públicos, suportando ainda 
os custos de local público e da par
te do pessoal utilizado: - a exclu
são do imposto, que, pela repercus
são, toca aos consumidores, seria 
um favor desmesurado a particula
res, porque suportados por todos 
os cidadãos, que não dispõem des
sas facilidades. 

111 - Penso que é a esses casos, 
- e não ao do IBC - que se refere 
o § 4. ° do art. 58 do Código Tributá
rio Nacional na redação do A.C. n.o 
34/1967: "§ 4.° do art. 58: Os órgãos 
da administração pública centraliza
da e as autarquias e empresas pú-
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blicas, federais, estaduais ou muni
cipais, que exploram ou mantenham 
serviços de compra e revenda de 
mercadorias, ou de venda ao públi
C? de mercadoria de sua produção, 
ainda que exclusivamente ao seu 
pessoal, ficam sujeitos ao recolhi
mento do imposto sobre circulação 
de mercadorias.» 

O dispositivo não me parece um 
primor de técnica legislativa, pois, 
Interpretado literalmente, só tolera 
a tributação se o I.C.M. incidir so
~re «,merc;:idorias de sua produção, 
IstO e, a dos órgãos públicos, em 
exclusão; portanto, das mercadorias 
compradas para revenda. Mas con
cede que o alcance desse § 4. ° do 
art. 58 vá até os produtos de tercei
ros que a pessoa de Direito Público 
,comprar para revender ao seu pes
soal ou mesmo ao público. 

A SUNAB, por exemplo, se com
prar alimentos e os revender aos 
retalhistas ou aos consumidores' a 
Petrobrás, nas mesmas condiçõ~s, 
pelo que compra e revende a seus 
trabalhadores; os reembolsáveis 
das Forças Armadas, se revendem 
não só aos militares, mas também a 
particulares, como fez o da Bahia 
obrigando-me a contínuas reclama~ 
ções ao Gen. Com. da Região etc, 
etc. Deve pagar a Fábrica de Mu
nições do Exército, em Piquete, pe
los produtos químicos que prepara 
e vende como matéria-prima a in
dustriais, para não sofrer capaci
dade ociosa, etc. E uma questão de 
política fiscal. 

IV - Outro, inteiramente outro, é 
o caso do I.B.C., órgão federal de 
intervenção no mercado do mais 
vultoso dos produtos nacionais ex
portáveis e geradores de divisas pa
ra equilíbrio do balanço de pa
gamentos, no qual entra com 44,5% 
de nossas exportações. Desde o 
Governo de Prudente de Morais, 
pelo menos há 70 anos, as mensa
gens anuais dos Presidentes ao 

Congresso refletem as angústias 
dos Governos em relação ao café 
no mercado externo, causa da 
política de intervenção franca desde 
o Convênio de Taubaté, em 1906, 
assim como da criação do D.N.C., 
do I.B.C. e remodelações desses 
órgãos. (Almir Andrade, História Ad
ministrativa, reproduz os trechos 
das várias mensagens durante 50 
anos). 

Quando a União criou, ou melhor, 
restabeleceu o IBC pela Lei n. ° 
1.779, de 22-2-1952, declarou-o desti
nado "à política econômica do café 
brasileiro no país e no estrangei
ro", fixando-lhe diretrizes (art. 2.°) 
e concedendo-lhe atribuições de 
verdadeiro ditador econômico
financeiro daquele produto (ar!. 3.°). 
Assim pode estabelecer o trânsito e 
os limites de entrada do café nos 
portos (art. 3.°, n.os 2 e 3); manter o 
equilíbrio estatístico (id., n.o 4); de
finir tipos e assegurar o abaste
cimento interno (n. ° 5); defender 
preços, inclusive mediante compra 
para retirada temporária dos merca
dos (art. 3. 0, n. ° 7); fiscalizar esses 
preços para o exterior e impedir a 
exportação para efeito do controle 
cambial (ar!. 3. 0, n. ° 8); adotar ou
tras medidas implícitas na lei (ar!. 
3. 0, § 1.°); cobrar taxa por saca de 
cáfé (art. 24); gozar dos privilégios 
'processuais da Fazenda Pública 
(art. 32), etc., etc. 

Como manter o equilíbrio es
tatístico da produção e exportação, 
como defender preços, se tolerar 
tributação dos Estados? Não são os 
impostos umas das parcelas de 
custo formadoras do preço? Quan
do a lei dá os fins, concede também 
os meios. E velho, desde Hamilton. 

Por outro lado, temos todos aqui 
idade bastante para nos recordar
mos dos milhões de sacas de café 
incineradas pelo INC antecessor do 
IBC, assim como vimos em época 
recente e ainda hoje o chamado 
"confisco cambial", que permite à 
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União apoderar-se de cerca de 50% 
do valor do produto em detrimento 
dos produtores, além da erradicação 
de milhões de cafeeiros em alguns 
Estados. Tudo isso dá uma idéia 
das funções públicas e políticas do 
IBC, que vive da União e para a 
União, como autoridade sui generls 
da política cafeeira e não como ór
gão de revenda daquela mercadoria 
para lucro. Seria mais exato dizer 
para prejuízo, pois, nossas re
vendas, é segredo de Polichinelo, 
no mercado interno, o café vem 
sendo entregue aos torradores por 
cerca de 10% de seu custo real. Tu
do isso está bem resumido no voto 
claro do Em. Min. T.B. Cavalcanti, 
quando caracteriza o IBC como "au
toridade" e não como empresa co
merciai, -o próprio Estado e não 
uma empresa comercial do Estado. 
V - Nesse assunto e noutros, te
mos de recorrer aos procedentes 
dos E.U., de onde importamos a 
construção pretoriana da imunidade 
recíproca para incorporá-Ia, desde 
1891, ao nosso Direito escrito. Lá, 
distinguiu-se entre os poderes go
vernamentais propriamente ditos, e 
as explorações comerCiaiS, in
dustriais, quando se trata de 
Estados-Membros (private business 
01' proprietary character). Estas 
podem ser tributadas, se estaduais 
(South Carolina vs. USo de 1905; AI
len v~) .University of Georgia, de 
1938: NY vS. US, de 1946; caso da Sara
toga ::;pIIllYer). 

Mas a recí oca não é verdadeira: 
- se a exploração industrial ou co
merciai é da União, prevalece sem
pre a imunidade recíproca. Ver, p. 
ex., Ashwander versus Tennessee 
Valley Authority, de 1936, reconheci
da a imunidade da energia elétrica 
vendida por essa autarquia federal. 
Todavia, não se pode esquecer a 
frase melancólica do Justice Jack
son em USo vs. Allgheny County, de 
1944: «olhando-se para o passado, é 
fácil ver-se que a linha entre o tribu-

tável e o imune foi traçada por mão 
vacilante.» 

Mas Claudius Johnson insiste em 
que perdura a imunidade federal 
nos casos comerciais e industriais 
em que desaparece a Imunidade es
tadual; "Consequently, a state may 
not, without the consent of Con
gress tax a function of the national 
government even though Congress 
may státe govern performing the same 
function». (GoveÍ'nment in the USo 
1941, pág. 48 - e támbém Munrong, 
Governr:nent USo 1950, págs. 372/3). 

Ponto a salientar é que, no caso 
dos autos, não há possibilidade de 
o gravame ser transferido para ter
ceiros na fase atual do Brasil: - No 
mercado externo, os preços estão 
sujeitos a cotações internacionais 
que não dependem das autoridades 
brasileiras; no mercado interno, o 
café se vende com 80 a 90% de per
da para o IBC, isto é, o Tesouro. 

VI - Por último, mas de certo não 
menos importante: 

O IBC impetra a segurança com a 
inteira solidariedade da União, ex
pressa no fato de o Procurador
Geral da República assinar todas 3 
petições de mandado. 

VII - Por essas razões, que não 
são todas, com a devida vênia dos 
Em. Min. V. Nunes e O. Trigueiro, 
acompanho os votos dos Em. Min. 
P. B. Monteiro e T. B. Cavalcanti, 
deferindo a segurança.» 

E, reiterando seu entendimento, a 
16-10-1974, afirmou o insigne. Minis
tro e mestre ilustríssimo de Direito 
Tributário no Brasil, verbis: 

«Sr. Presidente, sem revolver tu
do isto, que já tem sido tantas ve
zes debatido aqui em três casos, 
retardados há três ou quatro anos, 
intencionalmente, a pedido das pró
prias autoridades interessadas - e 
ainda há pouco, novamente objeto 
de brilhante voto do eminente Mi
nistro Leitão de Abreu, queria re-
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cordar que o IBC age, aí, não como 
empresa pública, mas como autar
quia, que funciona como uma ins
trumentalidade técnica do Governo 
Federal para a política do café, pro
duto, como se sabe, que tem como 
maior vendedor a União Federal. 
Ninguém ignora a importância que 
tem o café na balança de pagamen
tos, de sorte que a própria estabili
dade da moeda, internamente ou no 
comércio internacional, depende do 
volume das operações do café. O 
Instituto é o órgão que faz o 
equilíbrio estatistico, regulando o 
consumo interno. Enfim, tem várias 
funções de interesse do Governo 
Federal. Destarte, ai, estariam os 
Estados interessados téntando tri
butar uma atividade federal, ou um 
serviço público federal, de vital im
portância para a vida do Pais.» 

Também o Sr. Ministro Antonio 
Neder, após pedir vista, declarou 
haver formado juizo "que se harmo
niza com o dos votos dos nobres 
Ministros Aliomar Baleeiro e Leitão 
de Abreu.» 

A sua vez, o eminente Ministro 
Thompson Flores proclamou: 

«A meditação que fiz sobre o caso 
que se arrasta desde 1968, 
convenceu-me do acerto ela corren
te aceita pelo eminente Ministro 
Aliomar Baleeiro, considerando a 
posição do IBC. 

E ela tal qual S. Exa. descreve, a 
de um regulador de preços, missão 
da União, por óbvias razões, dele
gada. E a própria União que está 
em Juizo. Não quero com isso re
cuar da posição por mim tomada 
nos casos de impostos que, indire
tamente, possam caber, via reflexa, 
indireta ou oblíqua, sohre a União, 
ICM e outros. 

São hipóteses diversas e funda
das em razões diferentes. 

Estou com o voto de S. Exa., com 
os preciosos subsidios trazidos pe-

lo eminente Ministro Leitão de 
Abreu.» 

Na mesma linha, votou o ilustre Mi
nistro Djaci Falcão, in verbis: 

«Sr. Presidente, também me in
cluo no sentido dos votos proferi
dos pelos eminentes Ministros Alio
mar Baleeiro e Leitão de Abreu, 
acolhendo a imunidade tributária 
em relação do IBC, à vista do alcan
ce da locução "aos serviços vincu
lados às suas finalidades essenciais 
ou delas decorrentes", contida no § 
1. 0, do art. 20, da Constituição de 
1967. 

Não resta dúvida de que o IBC 
tem por finalidade especifica prover 
a política econômica do café brasi
leiro, quer internamente, seja exter
namente. Assim, a compra do café, 
com objetivos de regular o seu pre
ço no mercado, promana do serviço 
vinculado à finalidade essencial da 
autarquia. Aí o órgão público vende
dor exercita uma função pública, 
sem possibilidade de transferência 
do ônus fiscal para o comprador, 
consoante observa o eminente Mi
nistro Aliomar Baleeiro. 

Além disso, como bem ponderou 
em seu voto o eminente Ministro 
Leitão de Abreu, o Decreto-lei n.o 
406, de 1968, não importa em óbice 
ao reconhecimento da imunidade 
prevista no citado § 1. 0, do art. 20, 
da Carta de 67. 

Na hipótese, afigura-se-me ine
xigivel o ICM por força da imunida
de.» 

O insigne Ministro Eloy José da Ro
cha, à época, Presidente da Alta Cor
te, pronunciou-se, nestes termos, na 
mesma linha de compreensão da ma
téria: 

«Data venia da corrente contrária, 
de acordo com a conclusão de voto 
do eminente Ministro Aliomar Ba
leeiro, entendo ser inexigível o tri
buto.» 
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No voto que proferiu o Sr. Ministro 
Rodrigues Alckmin, ao denegar o 
«writ», observou: 

«Sr. Presidente: Como a questão 
está doutamente debatida, eu me 
permito, por isto, proferir voto sem 
maior exame dos auto's, pedindo vê
nia ao eminente Ministro Aliomar 
Baleeiro, e, já agora, ao eminente 
Ministro Leitão de Abreu, para, sem 
embargo de acolher as considera
ções de ordem doutrinária, acompa
nhar o voto do eminente Ministro 
Oswaldo Trigueiro. Porque a comer
cialização do café não constitui, a 
meu ver, finalidade essencial do 
Instituto Brasileiro do Café, que tem 
por finalidade regular o comércio do 
café, mas não, necessariamente, 
adquiri-lo e vendê-lo. 

A esse voto replicou o Sr. Ministro 
Aliomar Baleeiro, nos seguintes ter
TlOS: 

«~Iminente Ministro Rodrigues 
Alcl<:min, permita-me. Na época, o 
Instituto comprava o café. Uma par
te era destinada ao mercado exter
no, vendida aos preços internacio
nais com grande margem de dife
rença a favor do Tesouro, o que 
servia para manter o equilíbriO da 
balança de pagamentos, necessa
riamente o próprio valor interno, 
aquisitivo da moeda - Em outras 
palavras: um meio de combate à in
flação. Ao lado disso, o Instituto 
tinha uma espécie da cota de sa
crifício: uma Parte deste café era 
vendida a preços abaixo do custo, 
abaixo da cotação internacional, pa
ra consumo interno do País. 

Estes autos, ao que me ·parece, 
têm quatro ou cinco anos e fazem 
referência, inclusive, ao dispositivo. 
Mas, num outro caso, que versava 
outro assunto, examinei a questão. 

HQuve época, em que, por exem
plo, se usava tingir o café. Ele era 
corado e pintado pelo Instituto, para 
que fosse vendido abaixo do preço 
para o mercado interno, não fosse 

desviado, e transferido para o mer
cado externo. Durante muito tempo 
se fez isso, sendo até estabeleci
dos os portos para a entrada do ca
fé e os portos para sua saída. 

Além dessa noção que me ficou 
por ler a lei, sofri, na própria carne, 
como caixa, como Secretário da Fa
zenda, do Estado da Bahia, a dure
za da luta para evitar o contrabando. 
Com o café obtido por torrefação 
vendido a um preço abaixo do ofe
recido pelo mercado interno e ex
terno, os embarques clandestinos 
para Suriname, para a Guiana Fran
cesa e para o porto de Nova Or
leans eram invencíveis. Tive que lu
tar prendendo navios com a utiliza
ção da força. A função do Instituto 
era, realmente, de ordem pública.» 
Tomou-se, afinal, a decisão do Pre-

tória Excelso, acerca da espécie, 
nestes termos: 

«Deferido o mandado de seguran
ça do IBC, contra os votos dos Mi
nistros Oswaldo Trigueiro, Bilac 
Pinto e Rodrigues Alckmin, impedi
do o Sr. Ministro Xavier de Albu
querque.» (DJ de 22-10-1974). 

Na linha dessas atribuições e à vis
ta do Decreto n? 56.458, de 12-6-1965, 
referente a embarques de cafés da 
safra 1965/1966, para complementar a 
disciplina dessas operações, o IBC 
expediu as Resoluções de n?s 335 e 
336, a 23-6-1965. Nesses documentos 
normativos vieram definidos o preço, 
a qualidade, o tipo, a quota, a série, e 
demais requisitos, para o IBC adquirir 
o café da indicada safra. 

A forma por que se dá a entrega do 
café, explica-a o próprio autor, às fls. 
3/4, verbis: 

«6. O café é despachado (na sua 
quase totalidade por via férrea) ao 
IBC pelo interessado. Recebido no 
armazém, é ele <durado», saca por 
saca, extraindo-se amostra de 300 
(trezentos) gramas, mais ou menos, 
de cada volume, serviço esse efe
tuado por funcionários do suplican-
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te. Em seguida, essas amostras são 
classificadas no Serviço de Classifi
cação da Agência do Suplicante em 
São Paulo. Ao depois, o café é "e
ditado", vale dizer, expedem-se 
editais para conhecimento dos inte
ressados e de terceiros. Com base 
nesses editais, e, normalmente, no 
conhecimento ferroviário de embar
que, o interessado obtém financia
mento do IBC, financiamento esse 
que nada mais é que a compra do 
café, possibilitando-lhes o desconto 
do conhecimento junto aos estabe
lecimentos bancários.» 
Não cabe, assim, ver nas aquisi

ções de cafés, em cada safra, pelo 
IBC, meras operações mercantis de 
compra e venda, entendendo-se que 
a autarquia opera, no caso, como 
simples comerciante, modo privato. 
Porque efetivamente, de forma de in
tervenção do Estado no domínio eco
nômico se cogita, cumpre tudo se 
processe, na conformidade das nor
mas que disciplinam os embarques e 
aquisições de cafés em cada safra, 
expedidas pelo Governo Federal e 
também pelo IBC, no exercício de 
parcela de jus imperii da União Fede
ral, como antes referido. Trata-se de 
negotio juris sujeito, assim, predomi
nantemente, a princípios de Direito 
Público e não visualizável segundo 
meras proposições jusprivatísticas, 
da órbita do Direito Privado Comer
ciaI. É que a operação intervencionis
ta do Estado no domínio econômico, 
nos termos da lei, pode, por vez, 
processar-se com utilização de insti
tutos e princípios de Direito Privado. 
Importa, entretanto, ao examinar qual
quer questão daí premanente, não 
perder a perspectiva de direito públi
co, de acordo com a qual se informa. 
Não é viável, assim, predicar de mera 
privatidade o que se dá segundo a 
natureza do direito público. 

No caso concreto da safra de 
1965/1966, foi editado o Regulamento 
de Embarque, com o Decreto n~ 
56.458, de 12-6-1965, sendo os cafés 

dessa safra classificados em duas sé
ries: a) Série de Mercado e b) Série 
de Equilíbrio, prevendo-se, no art. 8? 
do Regulamento, quanto à Quota de 
Equilíbrio Comum, dois grupos: 1) 
Grupo I - Cafés do tipo 7 (sete) para 
melhor, bebida isenta de gosto «Rio
Zona», produzidas em qualquer parte 
do território nacional; 2) Grupo 11 -
Cafés do tipo 7/8 (sete/oito) para me
lhor, produzidos nos Estados que in
dica. 

Estabeleceu, à sua vez, o art. 11 e 
parágrafos: 

«Art. 11? - É proibida a venda pa
ra o consumo interno de cafés infe
riores ao tipo 8 (oito), produto de 
beneficiamento, rebeneficiamento 
ou catação. 

§1? - A movimentação dos cafés 
previstos neste artigo, quando en
caminhados às Usinas de Padroni
zação ou às indústrias de desnatu
ração,. fora do município produtor, 

. dependem de prévia autorização do 
'Instituto Brasileiro do Café. 

§2? - Independentemente das 
sanções previstas neste Regula
mento, serão apreendidos, obedeci
das as dispOSições regulamentares, 
e eliminando os cafés de tipo infe
rior a 8 (oito) que não satisfizerem 
às exigências do § i?, sem direito a 
qualquer indenização aos consigna
tários ou proprietários». 
Deu-se, aqui, por parte do IBC, 

ação intervencionista para retirar do 
mercado uma certa parcela do produ
to a fim de melhorar o preço do café, 
fixando o sistema a seguir na Resolu
ção n? 336, com as condições de ope
rar. É o que confirma o próprio IBC, 
às fls. 765/767, no recurso: (lê). 

Ora, alega o IBC, na hipótese dos 
autos, que a Ré, entretanto, em con
luio com funcionários da autarquia, 
seguindo esse procedimento entre
gou ao autor 76.697 sacas de café, re
ferentes à safra 1965/1966, classifica
das dolosamente em tipos superiores 
ao que realmente representavam as 
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amostras, sendo certo que se trata de 
café imprestável para o consumo, fo
ra de tipo comercial (sic), pois abaixo 
do tipo 8 (oito), e 8 (oito) inclusive, o 
café é incomerciável e deve ser 
apreendido pelo IBC, "já que a nada 
serve em termos de produção, consu
mo, comercialização, exportação, 
equilíbrio de mercado etc." (sic) (fls. 
5). Daí, aduzindo ter sofrido prejuízo 
de Cr$ 2.272.660,00, quer lhe seja res
tituída essa importância pelos Réus, 
com todos os acréscimos (fls. 6). 
Esclarece-se, adiante, que o IBC não 
pretende, todavia, devolver as sacas 
de cafés recebidas, por força de ope
ração em apreço (fls. 332 e 725). 

Na reconvenção (fls. 227/229), afir
ma a Ré que o café (65.971 sacas) fa
turado ao IBC tem condições plenas 
de aproveitamento comercial, 
propondo-se a restituir o preço do ca
fé, com o que as partes retornarão ao 
status quo ante. sendo a devolução 
do café orientação já adotada pelo 
IBC. Configura sem dúvida, antes de • 
tudo, proposta de acordo. Mas, não 
só. Nela se encerra pedido de restitu
tição da mercadoria, se condenada a 
pagar a importância pedida pelo IBC, 
porque este, em realidade, pretende 
a importância referida na inicial, sem 
restituir o café apreendido. 

Também, às fls. 733, reafirma a Ré 
os termos de uma proposta de solu
ção à demanda: (Lê). 

Em decorrência da natureza da ope
ração de aquisição de cafés pelo !BC, 
em cada safra, segundo as normas 
estabelecidas, não cabe invocar, em 
favor da Ré, as regras de prescrição 
da ação previstas no art. 178, § 9? le
tra b, do Código Civil, quanto à mera 
rescisão de contrato por vício da coi
sa recebida ou por vício de vontade. 
Incide, na espécie, o art. 177 do CCB. 

Desse modo, não tenho, desde lo
go, como cabível, no caso, a prescri
ção da ação invocada em contesta
ções dos Réus. 

De outra parte, em razão dos mes
mos fatos referidos na inicial, foram 
denunciados os diretores da Ré, Ca
mer, Mercantil de Café Ltda., Edmun
do Pandini, Wladimir Fiandra Flores e 
Francisco de Cesare Filho, e os fun
cionários Laerte Lucá Peregrino e Dib 
Jorge, perante o Juízo Federal da 3~ 
Vara de São Paulo. Este, entretanto, 
por sentença de 4-4-1977 que transi
tou em julgado, os absolveu dos cri-o 
mes de estelionato e corrupção ativa, 
com fundamento no art. 386, VI, do 
CPP. A sentença, que se encontra no 
Apenso n? 3, fls. 2/10, e transitou em 
julgado, assim fundamentou a absol
vição dos acusados (fls. 4/10): 

«Encerrada a fase instrutória, em 
alegações finais (fls. 1.192/1.193), a 
acusação pretende a absOlvição dos 
acusados Edmundo, Wladimir e Jor
ge. Louve-se, desde logo, o alevan
tado espírito de justiça do zeloso 
representante do M.P.F., que fir
mou tal peça ao afirmar que, nem 
mesmo na fase administrativa, se 
conseguiu demonstrar tivessem 
aqueles Réus qualquer participação 
dolosa nos fatos descritos no libelo. 
Realmente, face ao conjunto proba
tório· auferido, não há como 
responsabilizá-los penalmente, à 
ausência de prova bastante. Pode
se até admitir, embora com reser
vas, tenham sido utilizados, em 
sua boa-fé, pelo co-réu Francisco, o 
elemento que se pretende idealiza
dor da trama delituosa. Suas absol
vições, destarte, são decretadas, 
como medida de justiça. 

Pretende a acusação que o co-réu 
Francisco, que efetivamente dirigia 
a firma «Camer - Mercantil de Café 
Ltda.,» com sede em Santos, tenha 
sido o elemento catalisador do ilíci
to. Assim, passou a adquirir café do 
tipo oito, ou até do tipo ainda mais 
inferior, verdadeiramente escória, 
de intermediário Dib Jorge, já forne
cedor antigo daquela firma, residen
te no interior do Estado. De posse 
desses cafés embarcados de dife-
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rentes regloes interioranas, os ne
gociava com o I. B. C., nesta Capi
tal. A classificação daquele café, 
fraudulentamente perpetrada, era 
realizada pelo co-réu Laerte Lucá, 
que o dava como café do tipo bom, 
adquirível pela autarquia vítima. O 
último acusado, Peregrino Pinheiro, 
igualmente teria concorrido para o 
ilícito penal, pois teria acobertado o 
trabalho de Lucá, competindo-lhe a 
a fiscalização daquelas classifica
ções. 

A defesa de Peregrino Pinheiro, 
em alegações finais (fls. 1.021/1.20), 
mui lançadas, registre-se, preten
dendo sua absolvição, enfatiza, de 
início, o parecer da Procuradoria
Geral do Instituto vítima, que con
cluiu pela procedência de revisão 
administrativa, totalmente favorável 
ao Réu; realça, ainda, sentença pro
ferida pelo Juízo da 4~ Vara Federal, 
nesta Seção Judiciária, que anulou 
a Pena de cassação de aposentado
ria, primitivamente imposta ao acu
sado; o visto que Peregrino apunha 
às classificações, na realidade um 
ato meramente formal, não eram 
acompanhadas de qualquer amos
tra, como ficou patenteado nos au
tos; em face da prova coletada deve 
ser absolvido. Oferece os documen
tos de fls. 1.214 usque 1.220. 

Na mesma oportunidade proces
sual, a defesa de Francisco De Ce
sare Filho (fls. 1.221/1.232), reque
rendo sua absolvição, enfatiza sen
tença proferida, nesta Seção Judi
ciária, pela mesma Vara supracita
da, em ação movida pelo IBC contra 
os Réus, exigindo-lhes indenização, 
que foi julgada improcedente contra 
Francisco, Edmundo e Wladimir, só
cios da "Camer"; tal ação teve por 
suporte fático os mesmos fatos 
descritos no libelo, entendendo-se 
que inexistiu prejuízo para a autar
quia; ora, na espécie, a caracteriza
ção do prejuízo era imprescindível, 
para estabelecer-se um ilícito penal; 
a prova coletada é frágil, quanto à 

autoria, sendo que a defesa conse
guiu demonstrar a idoneidade dos 
acusados. 

Finalmente, por Laerte Lucá, ain
da em alegações finais (fls. 
1'235/1239), igualmente requerendo
se a absolvição, pretende-se que a 
prova da fraude, bem como de sua 
autoria, não foi produzida a conten
to; igualmente, enfatiza as deci
sões, já profendas, na esfera civil, 
favoráveis aos acusados em detri
mento às preL"nsões do IBC; tam
bém, não teria ocorrido prejuízo pa
ra o IBC., que continua de posse do 
café apreendido, podendo utilizá-lo 
no mercado 'interno. 

Para o deslinde da presente ação, 
merece especial destaque decisão 
proferida, na esfera civil, nesta Se
ção Judiciária pelo eminente Juiz 
Federal José América de Souza, re
centemente aposentado, deixando 
uma lacuna impreenchível nesta 
Justiça. Merece especial destaque, 
ainda, o tópico referente ao alegado 
prejuízo, que teria sido sofrido pelo 
Instituto Brasileiro do Café. 

A acusação pretende um estelio
nato que, sabidamente, é crime de 
dano, exigindo-se a constatação de 
uma efetiva lesão patrimonial para 
que o mesmo se caracterize. Diz 
aquela respeitável decisão: 

« ••• se o café vendido pela firma 
Camer - Mercantil de Café Ltda. 
ainda permanece em poder do au
tor e se o mesmo pode ser aplicado 
no consumo interno e na fabricação 
de café solúvel, não tem sentido a 
alegação de que o aludido café é 
imprestável. Aliás, o café é tão 
prestável que a Ré o recebe de vol
ta e restitui o preço com correção 
monetária. Mas, isso o autor não 
quer ... » (fls. 1.184). 

Do exposto, não há falar~se em 
efetivo prejuízo, em lesão patrimo
nial. Ora, sendo o estelionato crime 
de resultado, exige dano patrimo
nial. com obtenção de vantagem 
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ilícita material, para sua caracteriza
ção. Reza a boa doutrina: 

«Variadas e imprevisíveis são as 
formas que o estelionato pode as
sumir, mas todas elas têm que 
apresentar elementos comuns, sob 
pena de não se caracterizar o 
crime. Se quisermos decompô-lo 
em seus elementos de maneira am
pla e abstraídos o sujeito ativo e 
passivo, e dolo que aparecem em 
todo crime, Rodemos dizer que lhe 
são características: a) a consecu
ção da vantagem ilícita; b) o empre
go de meio fraudulento; c) o erro 
causado ou mantido por esse meio; 
d) o nexo de causalidade entre o er
ro e a prestação de vantagem; e) a 
lesão patrimonial. Se preferirmos 
sintetizar, podemos circunscrever o 
crime a: o meio fraudulento; o erro 
causado ou mantido; a vantagem in
devida; a lesão ao patrimônio. 
Resume-se, assim, o crime ao patri
mônio: meio fraudulento + erro + 
vantagem ilícita + lesão patrimôni-

câ= estelionato» - (Edgard Magalhães 
-Noronha, in «Código Penal Brasilei
ro Comentado», pág. 121). 

«Em face do art. 171 do mesmo di
ploma podemos dizer que há este
lionato quando o agente emprega 
meio fraudulento, induzindo ou 
mantendo alguém em erro, e, as
sim, conseguindo para si ou para 
outrem vantagem ilícita, com dano 
patrimonial alheio». (idem, idem, 
pág.123). 

A jurisprudência consagra tais en
sinamentos, de forma pacífica, ver
dadeiramente chocante. E, vai além. 
Em casos em que o prejuízo existe, 
perfeitamente constatado e apurado 
o quantum, face a um tempestivo 
res.sarcimento, reconhece ai impos
sibilidade de apenamento. Nessa hi
pótese, descaracteriza-se o delito, 
pela escassez da prova relativa ao 
elemento subjetivo, mesmo 

reconhecendo-se a lesão primitiva. 
Assim. 

« ... tratando-se de delito de natu
reza patrimonial, é admissível a in
terpretação de que, evitando o dano 
antes da denúncia, a prova do ele
mento subjetivo não se completa» 
(Rev. Tribs., 440/428). 

Do exposto, inexistindo prejuízo, 
não se configura, na sua plenitude, 
a infração penal estampada no libe
lo, impondo-se a opção absolutória. 

Na peça exordial, ainda, preten
deu a acusação tivesse o imputado 
Francisco perpetrado uma corrup
ção ativa, ao mesmo tempo em que 
Lucá e Peregrino uma passiva. Ain
da aqui, não colhe melhor sorte. 
Prova alguma, plena, a gerar certe
za, foi produzida, quanto a estes 
ilícitos, quer histórica, quer pes
soal. A prova testemunhal coletada, 
idônea e 'sem contradita nos autos, 
assim nã'o o autoriza. 

Em alegações finais a acusação 
pretende que, diante da discrepân
cia entre o tipo do café analisado e 
a classificação a ele dada, esteja 
configurada a particip'ação dos ex
funcionários do Instítuto vítima. A 
se consagrar tal tese, mesmo dian
te de falta de prova bastante, qual
quer funcionário público estaria, 
quando apenas negligente, a res
ponder por ilícitos penais. O erro na 
classificação, efetivamente ocorren
te, pode ter sido praticado por ex
cesso de serviço, sendo certo que 
existe prova in autos de tal fenôme
no, à época dos fatos, ou por negli
gência, ou por tantas razões outras, 
facilmente, advinháveis, que não 
por dolo. 

Peregrino teve sua aposentadoria 
cassada. Na esfera própria reque
reu revisão daquele ato, que lhe foi 
deferida. Merece, também, registro 
especial o parecer ali exarado, on
de se criticou a atividade da Comis
são de Inquéritos: 
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«Na hipótese vertente, não pade
ce dúvida de que a digna Comissão 
de Inquérito (Processo de nove vo
lumes, com mais de 2.000 folhas (a
fora o relatório com 86) afastou-se 
da prova dos autos e negando a 
realidade dos mesmos, apegou-se 
ao terreno precário, incerto e inse
guro das conjecturas». 

«13 - O exposto no item 11 se 
evidencia e se robustece, quando 
se considera que, por força mesmo 
dos motivos aduzidos: a) a Comis
são afastada da realidade dos au
tos, orientando-se por um critério 
arbitrário, interpreta, igualmente, de 
maneira isolada, (errada, portanto), 
e o inciso IV - artigo 179, isso sem 
considerar que seu texto deve ser 
apreciado em conjunto com o do in
ciso X, do qual é uma conseqüência 
imediata. Se não há provas de que 
o revisando recebeu "propinas, co
missões, presente e vantagem de 
qualquer espécie em razão das atri
buições, (que só podem ser do car
go) como se admitir haver-se valido 
do cargo para lograr proveito pes
soal em detrimento da dignidade da 
função" (inerente ao mesmo car
go)? b) A Comissão afirmou-se de 
uma prodigalidade impressionante 
no exercitar o seu arbítrio que se 
traduziu em critério descriminatório 
(quando, dando pela concorrência 
das mesmas faltas graves, indiciou 
a Peregrino Pinheiro e excluiu seu 
substitutivo na mesma chefia, tendo 
igualmente, se equivocando quan
do, partindo de conjecturas faz com 
que seu julgamento 'final se assente 
no terreno perigoso das suspeitas e 
dos indícios e presunções ... » (fls. 
1215/1216). 

Se na esfera administrativa, como 
supra demonstrado, existe dúvida 
quanto às práticas delituosas, igual
mente na esfera judicial, face ao 
conjunto probatório auferido, a 
mesma remanesce. 

A prova produzida, de caráter in
diciário, consistente em errônea 
classificação de café, por si só, não 
autoriza decreto condenatório. É 

'frágil, insuq'sistente, conjecturai, 
reconhecidamente tímida. 

Pelo exposto, e pelo mais que 
dos autos consta, desprovendo a 
imputação contida no libelo, absol
vo Francisco de Cesare Filho, quali
ficado às fls 178, Edmundo Pandini, 
qualificado as fls. 182, Wladimir 
Fiandra Flores, qualificado às fls. 
183 e Dib Jorge, qualificado às fls. 
497, acusados da prática de estelio
nato e corrupção ativa, em concur
so material, definidàs nos artigos 
171 e 333, parágrafo único, c.c. o ar
tigo 51, todos do Estatuto Penal re
pressivo, bem assim Laerte Lucá, 
qualificado às fls. 175 e Peregrino 
Pinheiro, qualificado às fls. 222, 
acusados de corrupção passiva, em 
continuidade delituosa, nos termos 
do artigo 317, § i?, c.c. e art. 51, § 
2?, do mesmo diploma legal, com 
fundamento no artigo 386, VI, da 
Carta Processual Penal vigente.» 
Não trouxe o IBC, de outra parte, 

para os autos, o inquérito administra
tivo a que tanto se refere, mas, ape
nas, o relatório da Comissão proces
sante (fls. 54/93) e o despacho de 
seu Presidente (fls. 94/113). Ora, à 
evidência, esses documentos não as
seguram por si sós, sequer exame 
correto da prova que, em ditos autos, 
se haja colhido, máxime, a esta altu
ra, diante da decisão criminal absolu
tória. 

Consoante o sistema vigente no 
IBC, a classificação dos cafés adquiri
dos é feita por funcionários da Autar
quia, especialistas classificadores, 
em recintos reservados a tanto, sem 
acesso aos fornecedores .. sendo o 
trabalho executado, não identificados 
os proprietários, lavradores ou quem 
seja o fornecedor do produto. O lau
do de classificação é expedido pelo 
próprio IBC. E o que informam os peri
tos, às fls. 678 e 524. 
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Assim, cumpria ao autor provar que 
ocorreu indevida classificação do café 
adquirido das Rés e estas foram res
ponsáveis por tal ilícito, ou ,que res
tou comprovado se houvessem os Réus 
mancomunados com servidores seus 
executores dos misteres da classifi
cação, ou ainda que se tivesse reali
zado troca das amostras de cafés 
submetidos à classificação com o in
tento de ludibriar a Administração do 
IBC. Não veio, entretanto, aos autos 
prova suficiente dess~ fato. 

Dp exposto, penso que o Dr. Juiz 
Federal a quo, às fls. 743/749 bem 
analisou a prova dos autos ~ con
cluiu, para não reconhecer a invocada 
fraude, e ainda se houve com acerto 
a propósito da legitimidade passiva 
ad causam apenas de Camer - Mer
cantil de Café Ltda., in verbis 

,(o Instituto Brasileiro do Café 
(IBC), com base no Regulamento de 
Embarque de Café da safra de 
1965/1966, baixou as Resoluções nú
meros 335 e 336, cujos textos se en
contram no livreto anexado a fls. 
726, intitulado: Regulamento de Em
barque e Instruções Complementa
res - Comercialização da safra Ca
feeira 1965/1966. 

Na Resolução n? 336, art. i?, são 
estabelecidos os preços pelos 
quais o IBC comprava o café, série 
de mercado, e tipo, série de 
equilíbrio e tipo e demais requisitos 
para a compra de café daquela safra 
de 1965/1966. Tendo em vista as 
condições referidas, o IBC comprou 
segundo alega, de Camer - Mer
cantil Ltda. 76.697 sacas de café 
pelo preço total de Cr$ 2.272.660,00: 
sendo que a quantidade toda é im
prestável para o consumo e fora de 
tipo comercial. 

Nessa situação, o IBC quer a res
tit.uição do preço pago, acrescido 
de custas, honorários, correção mo
netária e, para isso, chama à lide 
não só a firma vendedora, como 
também os seus sócios, em particu
lar, e funcionários do IBC que te-

riam se mancomunados com aque
les sócios para lesarem o Autor. 

Os sócios são: Francisco de Ce
sare Filho, Edmundo Pandini, Wla
dimir Fiandra Flores e Michael An
dery. Os funcionários são: Peregri
no Pinheiro, Laerte Lucá, Antonio 
Basile e Luiz Bezerra Peregrino. 

O Autor responsabiliza a firma 
vendedora e a todas as pessoas 
físicas dos sócios e dos funcioná
rios, solidariamente, pedindO que 
lhe confisquem os bens particula
res. 

E isso em resumo, o que contém 
a inicial. No fecho da ação, o Autor 
apresenta o seu memorial de fls. 
716/725 pelO qual postula "ficar com 
o café a ser ressarcido do prejuízo 
sofrido, em decorrência do qual os 
Réus se locupletam há oito longos 
anos com os dois bilhões, duzentos 
e setenta e dois milhões de cruzei
ros» (fls. 725). 

O fundamento de pedir a restitui
ção do preço e mais acréscimos re
side no prejuízo que decorreu de 
fraude na classificação do café co
mo se vê de parte dó inquérito a'dmi
nistrativo (fls. 8/113). E o fundamen
to para não devolver o café compra
do tem apoio na circunstância de 
que o IBC não comercia, não é co
merciante e não pratica ato de co
mércio (fls. 718/719). 

Os Réus contestaram a ação e di
versas preliminares foram suscita
das, sendo resolvida no despacho 
saneador de fls. 366 apenas a de 
inépcia da inicial. As demais, perti
nentes à carência de ação ou pres
crição foram deixados para a sen
tença (fls. 366). 

Sem obedecer a uma ordem sis
temática das preliminares suscita
das, cabe, todavia, examinar, em 
primeiro lugar, a de ilegitimidade de 
parte ad causam argüida por Michel 
Andery (fls. 178). 

Alega que foi sócio da firma 
Camer - Mercantil de Café Itda., e 
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dela se retirou em 4-11-1965, confor
me alteração do contrato social de 
fls. 186/188, cláusula 1~. Os atos in
quinados de fraudulentos que te
riam origem nos faturamentos de 
café tiveram início em 27/11/1965, 
conforme Relatório do Inquérito. De 
sorte que o Réu já não era mais só
cio da firma Camer - Mercantil de 
Café Ltda. quando esta vendeu o ca
fé, objeto da ação. E, por isso mes
mo, aquela firma e seus sócios Wla
dimir, Edmundo e Francisco foram 
declarados inidôneos, sem inclusão 
do nome de Michel Andery (92). Re
sulta daí que Michel Andery é parte 
ilegítima ad causam. 

De outra parte, se o réu Michel 
Andery fosse sócio da firma Camer 
- Mercantil de Café Ltda ao tempo 
em que se realizaram as vendas de 
café, objeto da ação, ainda assim 
ele não poderia ser chamado a 
compor prejuízos ocasionados pela 
pessoa jurídica senão nos casos 
previstos em lei, ou seja, naqueles 
casos em que a firma falida arrasta 
a responsabilidade de sócios
gerentes que tenham agido com ex
cesso de poderes. 

Na espécie, a firma Camer -
Mercantil de Café Ltda ainda existe 
como pessoa jurídica, é atuante e 
tem condições materiaís para su
portar as responsabilidades dos 
seus negócios. De sorte que só ela 
pode ser demandada para cobrir os 
prejuízos que o Autor pretende, 
sem envolvimento dos seus sócios 
em particular, que não se confun
dem com a pessoa jurídica da so
ciedade de responsabilidade limita
da. A jurisprudência é tranqüila no 
sentido de não admitir a solidarie
dade ilimitada dos sócios de res
ponsabilidade limitada. A responsa
bilidade se limita à integralização do 
capital social. 

Nessa situação, o sócio Michel 
Andery é parte ilegítima ad causam, 
como são também, partes 
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ilegítimas ad causam os demais só
cios Francisco de Cesare Filho, Ed
mundo Pandini e Wladimir Fiandra 
Flores. 

No que diz respeito aos funcioná
rios Peregrino Pinheiro, Laerte Lu
cá, Antonio Basile e Luiz Bezerra 
Peregrino, foram eles chamados à 
lide como responsáveis solidários 
pelo prejuízo reclamado pelo Autor 
-IBC. 

Ocorre que a solidariedade não 
se presume. Ela decorre da lei ou 
da vontade das partes, segundo dis
põe o art. 896 do Código Civil. 

Na espécie, questionam-se negó
cios de compra e venda de café cu
ja entrega teria sido feita em desa
cordo com o tipo preestabelecido, 
em decorrência de mancomunagem 
de funcionários do IBC com os só
cios da firma vendedora da classifi
cação. 

o prejuízo daí decorrente, se hou
ve, teria que ser apurado, primeiro, 
contra a firma vendedora por ter fei
to a entrega de café impróprio. E 
dela teria que ser cobrado direta
mente, tratando-se de pessoa jurídi
ca existente e em plena atividade. 
Se, procedente a obrigação de in
denizar a firma não pudesse supor
tar o encargo, o IBC poderia perse
guir os sócios que tivessem agido 
com usurpação de mandato. Se es
ses sócios, em última análise, não 
pudessem, também, suportar os 
prejuízos reclamados, então caberia 
ao Autor propor ação regressiva 
contra os funcionários que concor
reram para a fraude. 

Nessa situação, os funcionários 
chamados nesta ação são partes 
ilegítimas ad causam. 

Quanto à firma Camer - Mercan
til de Café Ltda, vendedora dos ca
fés em causa, é preciso abrir um 
parêntese para se conceituar a na
tureza da operação. 
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Sustenta o Autor, IBC, que não co
mercia, que ao comprar café não 
pratica ato de comércio, que não é 
comerciante (fls. 719). 

Data venia, penso que o IBC co
mo órgão governamental exerce a 
função de policiar a produção, trân
sito, comércio e exportação de ca
fé, e também a de intervir no mer
cado como comprador de café. 

Foi por isso que, em relação à sa
fra 1965/1966, o IBC baixou a Reso
lução n.o 336 em que estabelecia as 
condições para a compra de café, 
preço, tipo, série de mercado e sé
rie de equilíbrio, como se vê do li
vreto de fls. 726, pág. 16. As pró
prias Instruções Complementares 
se referem à Comercialização da 
Safra Cafeeira de 1965/1966 (fls. 
726). 

O Estado, com o seu poder de im
pério, pode se nivelar com o parti
cular, sujeitando-se às regras que 
regulam todas as relações entre 
particulares. 

Assim, na relação de emprego 
pelo regime da CLT, o Estado que 
contrata o trabalho sujeita-se às 
conseqüências do desrespeito à lei 
que disciplina a relação de empre
go. Quando contrata a execução de 
obras, sujeita-se à disciplina da em
preitada, e quando compra merca
doria fica jungido às normas do 
contrato de compra e venda, regula
do pelo CÓdigo Civil ou pelo Código 
Comercial. 

No caso, a matéria pode ser regu
lada pelo CÓdigo Comercial, 
considerando-se que o IBC inter
vém na comercialização do café, co
mo comprador, para manter o 
equilíbrio do mercado. E, no que to
ca à prescrição, tem aplicação o Có
digo Civil. O IBC comprou os cafés 
de que trata a inicial, alegando que 
são imprestáveis para o consumo e 
fora de tipo comercial (fI. 4). Alega 
ainda que comprou 76.697 sacas por 
Cr$ 2.272.660,00. E quer a restituição 

do preço, juros, correção monetá
ria, honorários e o direito de ficar 
com o café, como acentua a fI. 725. 

No tocante à restituição do preço, 
nos casos previstos no art. 206, Có
digo Comercial, o vendedor poderia 
ser constituído em mora mediante 
interpelação judiCial nos termos do 
art. 205, do mesmo Código. E só de
poiS poderia o Autor propor a resci
são do contrato com os consectá
rios. 

Ora, o Autor não interpelou a fir
ma ré, embora os faturamentos ti
vessem início em novembro de 
1965. Não reclamou, em tanto tem
po, contra a fraude ou contra o vício 
do café. Só depois de decorridos 
mais de seis anos vem pedir indeni
zação sem pedir a rescisão do con
trato de compra e venda dos cafés. 
E mais. Não quer o IBC, expressa
mente, a rescisão ou anulação do 
contrato porque pretende a restitui
ção do preço com correção monetá
ria e mais o confisco do café (fI. 
725). 

Evidentemente, a pretensão é ina
ceitável. Sem o desfazimento do 
contrato é impossível a restituição 
do preço com os danos. E como 
conseqüência, também, do desfazi
mento do contrato, impossível a 
restituição do preço, juros legais e 
indenização dos danos previstos no 
art. 206, do Código Comercial, sem 
a devolução do objeto comprado. 
No caso dos autos, a firma Camer 
- Mercantil de Café Ltda se propôs 
a receber de volta os cafés e a res
tituir o preço. A proposta não foi 
aceita (fI. 557). 

Mais tarde, a proposta foi renova
da por Luiz Paterno Júnior, cessio
nário dos direitos de contestação e 
de reconvenção da firma Camer -
Mercantil de Café Ltda, já agora 
com atualização do preço de 65.971 
sacas (fls. 575/577). A proposta tam
bém foi rejeitada (fI. 584). Cabia, en
tão, o prosseguimento da ação para 
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se apurarem os vícios alegados pe
lo Autor, através de exame pericial. 

Nesse passo o laudo do perito 
Amâncio Novaes começa por dizer 
que 6.295 sacas de café estavam 
dentro do tipo permitido pelo IBC 
(fI. 497). Vale dizer que nem todo o 
café estava fora do tipo comercial, 
como disse o Autor a fI. 4. 

Além disso, o próprio perito do 
IBC afirmou que todo o café, mes
mo o inferior ao tipo 8, é comerciali
zado porque é aplicado no consumo 
interno e na fabricação do café so
lúvel (fI. 604, respostas aos quesitos 
2.° e 3.°). 

Ora, se o café vendido pela firma 
Camer - Mercantil de Café Ltda 
ainda permanece em poder do Au
tor e se o mesmo pode ser aplicado 
no consumo interno e na fabricação 
do café solúvel, não tem sentido a 
alegação de que o aludido café é 
imprestável. Aliás, o café é tão 
prestável que a Ré o recebe de vol
ta e restitui o preço com correção 
monetária. Mas isso o Autor não 
quer. 

Depois, é preciso considerar que 
o laudo do perito do Autor é preju
dicado pelo fato de ser ele o único 
a extrair as amostras para a confe
rência de classificação. 

O perito Vicente de Paulo Carnei
ro Silva, indicado pelos Réus, não 
teve acesso aos armazéns regula
dores do IBC, nem lhe foram apre
sentadas as amostras originais, co
mo não lhe permitiram examinar as 
guias de classificação e demais do
cumentos pertinentes aos cafés 
questionados (fI. 636). 

De forma que o perito dos Réus 
se limitou a verificar dados existen
tes nos autos, aliás fornecidos pelo 
perito do Autor, incompletos e fa
lhos. Assim, por exemplo, o perito 
do Autor se recusou a responder 
aos quesitos de Antonio Basile (fls. 
543 e 611). E quanto às classifica
ções feitas por Luis Bezerra Pere-

grino, declarou que foram corretas 
(resposta ao 3. ° quesito - fls. 606). 

Um dado que favorece a todos os 
Réus é a afirmação de ambos os 
peritos quando informam que os 
classificadores do IBC, nos seus 
serviços, não têm ciência dos no
mes dos proprietários-faturantes 
dos cafés que estão sendo vendi
dos (fls. 678 e 524). Assim sendo, a 
alegação de que funcionários do 
IBC se mancomunaram com sócios 
da firma Ré para lesar o Autor fica 
destruída porque nenhuma prova foi 
feita no sentido de prestigiá-Ia. 
Ressalte-se que o laudo do perito 
do Autor consigna várias observa
ções, todas elas no sentido de que 
a classificação das amostras diver
gem das editadas. Mas não esclare
ce o perito em que consistem as di
vergências. 

Note-se ainda que, em Bauru, fo
ram faturadas 18.092 sacas de café 
(fls. 441-443) e apenas 712 sacas es
tão abaixo do tipo 8. No armazém 
de Campinas 16.498 sacas foram fa
turadas e nem uma saca abaixo do 
tipo 8 foi encontrada (fls. 433-456). 

Em ltirapina e em São Paulo, a 
maior parte do café é superior ao ti
po 8. 

Se tudo isso foi verificado pelo 
perito do Autor, único a ter acesso 
aos armazéns, não se compreende 
como possa esse mesmo perito 
afirmar que o prejuízo sofrido pela 
Autor foi o total pago aos interessa
dos (fI. 498). 

A afirmação do perito revela total 
parcialidade, não merecendo ne
nhuma consideração o seu laudo, 
pela manifesta incoerência. Tanto 
mais que unilateral, não pode ser 
revisto pelo perito dos Réus através' 
de novas extrações de amostras. 

Em conclusão, o IBC não fez pro
va do prejuízo sofrido, não fixou, 
sequer, o número de sacas compra
das, eis que, alegando ter adquirida 
76.697 sacas de café, não impugnou 
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o número de sacas - 65.971 - indi
cado pela firma Camer - Mercantil 
de Café Ltda. Não indicou o vício 
oculto ou vício de qualidade essen
cial que justificasse a resilição dos 
contratos, se fosse o caso. Não 
propôs e deixou claro que não se 
trata de anular contratos, mas de 
restituir o preço do café e deixar 
que esse café seja confiscado pelo 
IBC, embora seja café de comercia
lização, próprio para o consumo in
terno, fabrico de café solúvel e for
mação de pilhas ou ligas. Não expli
ca o IBC por que pretende ficar com 
o café sem desembolsar o preço se 
o mesmo, ainda que fosse todo do 
tipo 8, excluída a contagem dos 
chochos, malgranados e quebrados, 
pudesse ser devolvido ao seu dono 
antigo, nos termos da Reunião n. o 

502, do IBC, de que trata o ofício 
circular de fls. 614-617.» 
Quanto à viabilidade de engano dos 

funcionários classificadores, os peri
tos chegam a conclusões não coinci
dentes. Enquanto o experto do A. ne
ga essa possibilidade, às fls. 499, afir
mando: 

«As divergências são tão flagran
tes, conforme se verifica do laudo 
de classificação, que ocorreu mani
festa fraude na classificação, por
que é impossível admitir-se engano 
de ordem técnica, uma vez que os 
cafés do tipo 7 (sete) - base da 
compra - têm 160 defeitos e o tipo 
8 (oito) 360 defeitos.» 
Já o perito dos RR., às fls. 686, as

severa: 

«Dada a volumosa quantidade de 
cafés embarcados, com destino ao 
IBC na ocasião, este perito pOde 
esclarecer que os classificadores ti
nham grandes dificuldades e, asso
berbados pela grande quantidade 
de amostras que lhes eram apre
sentadas, ainda premidos pela ur
gência com que eram solicitados os 
editais de Classificação, poderiam 
cometer, inconscientemente, enga-

nos, tanto devido a estafa, como 
por dificuldades técnicas .. 

Quanto à existência ou não de 
fraude é assunto que foge à alçada 
deste perito, em seu trabalho emi
nentemente técnico.» 
De referir, no particular, que os re

metentes dos cafés não mantinham 
contatos com os funcionários encar
regados da classificação, segundo o 
sistema de trabalho no IBC. 

De assinalar, ainda, que, pelo art. 
11 e parágrafos do Regulamento, para 
a safra de café de 1965/1966 só se
riam suscetíveis de apreensão os ca
fés inferiores ao tipo 8. 

A pretensão do IBC parece-me, efe
tivamente, assim, inviável de atender
se porque, não estando sequer cum
pridamente provada a ocorrência de 
fraude na claSSificação do café entre
gue pela Ré, resta esvaziado de fun
damento jurídico o pedidO vestibular. 
Nem seria possível admitir que o IBC 
houvesse de receber a restituição do 
que postula na inicial, permanecendo, 
de outra parte, com as dezenas de 
milhares de sacas de café em seu po
der, tanto é certo a mercadoria pos
sui significado econômico, pOdendO 
ser comercializável, consoante restou 
examinado, com base na prova peri
cial. 

O único fundamento a justificar, por 
outra parte, a não restituição dos ca
fés em poder do IBC, no caso de este 
receber a restituição do valor vindica
do introdutoriamente, estaria no fato 
de o café que lhe entregou a Ré ser 
daqueles que mereceriam apreensão 
pela autarquia, na sua ação fiscaliza
dora. 

Analisou-se, também, aqima, que 
somente na safra de 1965/1966 seria 
cabível apreensão do café 'do tipo in
ferior a 8. No caso, mister seria a pré
via prova de fraude da Ré, o que não 
restou afirmado no conjunto dos ele
mentos vindos aos autos. Do contrá
rio, ainda os cafés de tipo inferior a 8, 
no caso, deveriam ser devolvidos, 
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mediante a restituição do que o IBC 
pagou, como aconteceu com outras 
firmas, e bem o reconheceu o A., às 
fls. 722-725, verbis: 

«Como dito, e ora repetido, na quali
dade de executor da política do café 
o Autor tem que ser profundamente 
sensível a fatores vários que influem 
no mercado interno e externo da ru
biácea, ou seja, geadas, ferrugem, 
desenvolvimento da indústria do solú
vel, compromissos internacionais 
com países produtores do café, térmi
no do Acordo de Londres, produção 
de outras nações etc». 

Tudo isso faz com que certas medi
das tomadas pelo Autor aparentem 
ser contraditórias, mas não o são. Ê: 
claro que com a escassez do produto 
e o desenvolvimento da indústria do 
solúvel, aquele café, que antes não ti
nha mercado interno, passou a ser 
disputado. Mas, isso não implica, co
mo não impliCOU, mudança de critério 
do sistema de classificação e muito 
menos teve em vista favorecer uma 
firma em detrimento de outra. O Au
tor sempre tomou, como ainda hoje o 
faz, medidas de caráter geral. 

Das devoluções de café a outras firmas 

Em decorrência desses fatos por 
último apontados, o Autor devolveu 
café, que havia apreendido, a outras 
firmas, mediante o recebimento do 
preço, juros de mora, taxa de armaze
namento e outras despesas. Aconte
ce, porém (e aí a grande diferença 
em relação à co-ré Camer), que os 
cafés devolvidos a essas outras fir
mas não foram faturados ao I.B.C. 
fraudulentamente, nem eram fruto de 
qualquer ilícito, como o são as 65.791 
sacas que a co-ré Camer vendeu ao 
Autor. E esta condição de não ser fru
to de qualquer ato ilícito é sine qua 
non para que a deVOlução se proces
se. 

A política de preços do Governo 
Representa ainda o comporta

mento ilícito da co-ré Camer uma 

frustração à política de manutenção 
de preços do Governo, ao despen
der dois milhões duzentos e seten
ta e dois mil cruzeiros com financia
mento de café à época sem tipo, 
sem mercado, que deveria ter sido 
apreendido em detrimento de ou
tros possuidores de mercadoria em 
condições de comercialização. 

Ê: possível que se alegue que as 
setenta e seis mil sacas nada repre
sentassem à época dos fatos dolo
sos, em face da superprodução en
tão reinante, mas o que não pode 
ser esquecido é o aspecto qualitati
vo da orientação governamental. 
Outrossim, além do aspecto penal, 
cujo processo corre pela Terceira 
Vara, o qual certamente terá como 
desfecho a condenação dos Réus, 
é necessário, data venla, que o Au
tor (no caso o Erário) seja ressarci
do dos prejuízos sofridos e os Co
Réus, por via de conseqüência, san
cionados patrimonialmente.» 
Segundo se vê, outrossim, da deci-

são da Diretoria do IBC, na 502~ reunião 
realizada a 10-11-1967, foi autorizada a 
revisão da classificação dos cafés das 
safras 1961/1962, 1962/1963, .1963/1964, 
1964/1965, 1965/1966 e 1966/1967, per
tencentes a qualquer série ou quota, 
recusados, retidos e ou apreendidos, 
cujos processos se encontram em cur
so e, se conclusos, ainda pendentes de 
julgamentos (fI. 614). Essa decisão, o 
IBC adotou-a, aos seguintes fundamen
tos que se lêem no mesmo documentos 
do IBC, às fls. 614/616, verbis: 

«2. Essa revisão visa à devolução 
dos cafés nas condições acima indi
cadas, desde que acusem, na clas
sificação até o tipo 8, excluídos da 
contagem de defeitos, os chochos, 
os malgranados e os quebrados. 
Dessa revisão resultará: 

a) Restituição dos cafés classifi
cados como de tipo 8 para melhor, 
aos legítimos portadores dos seus 
conhecimentos de frete ou outros 
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documentos representativos da 
mercadoria; 

b) reclassificação, sem contagem 
de quebrados, chochos e malgra
nados como defeitos, dos cafés da
dos como de tipo inferior a 8 e res
tituição dos mesmos aos legítimos 
portadores dos conhecimentos de 
frete ou outros documentos repre
sentativos da mercadoria, se conti
verem até 360 defeitos e desde que 
não contenham mais de 1 % de im
purezas; 

c) apreensão dos cafés classifica
dos como de tipo 8 - excluída a 
contagem, como defeito, dos que
brados, chochos e malgranados -
que contenham mais de 1 % de im
purezas, bem como apreensão dos 
cafés com mais de 360 defeitos -
também excluída a contagem, como 
defeito, de quebrados, chochos e 
mal granadas - qualquer que seja 
a porcentagem de impurezas que 
contenham; 

d) revisão dos processos de 
apreensão ainda em curso, os 
quais, para esse efeito, deverão ser 
instruídos pela Agência com laudos 
de classificação de acordo com o 
modelo junto e serão apreciados 
com obediência do critério fixado 
no item b acima; 

os autos deverão ser encerrados 
pelas próprias Agências quando 
ocorrerem casos de restituição au
torizados no mesmo item b, de for
ma que só venham a julgamen
to superior os casos da letra c e os 
que não lograrem alcançar as resti
tuições da letra b; 

e) os cafés a serem devolvidos 
serão entregues a seus legítimos 
donos nos armazéns em que se en
contrarem, mediante prévia entrega 
do conhecimento de frete ou docu
mento representativo da mercado
ria, devidamente endossado em 
preto ao IBC e prévio pagamento do 
frete devido e mais as despesas de 
armazenagem calculada na base de 

NCr 0,03 (três centavos de cruzeiro 
novo), por saca e por mês ou fra
ção, e o competente recibo passa
do pelo interessado, no qual deverá 
constar que o café é recebido no 
estado em que se encontra, sem 
possibilidade de qualquer reclama
ção futura, seja a que título for. 

f) Os processos de infração e 
apreensão mencionados na letra c, 
bem como os da letra d, quando 
desta for o caso, deverão ter o seu 
prosseguimento regular dentro das 
normas disciplinadoras da matéria.» 
Procedeu, outrossim, o perito às 

fls. 648 e segs. confronto e correspon
dência do cáfé tipo 8, entregue pela 
Ré, em face da citada Resolução da 
502~ reunião: (Lê). 

Isso está a indicar que, em 1967, 
houve determinação administrativa 
expressa quanto à deVOlução de ca
fés de safras anteriores, inclusive, à 
de 1965/1966. 

Releva notar, ainda, que, segundo 
o perito do Autor, dos cafés entre
gues pela Ré, cerca de 6.295 sacas, 
correspondem ao tipo permitido pelo 
IBC (fls. 4/7), estando todo o café em 
bom estado (fI. 602), sendo que, atual
mente, segundo o mesmo perito, «to
do o café é comercializado mesmo o 
inferior ao tipo 8, que é aplicado no 
consumo interno, como também no 
solúvel» (fI. 604). A sua vez, esclare
ceu o perito dos RR., às fI. 678: «Os 
cafés chamados «baixos», de tipos 
7/8 ou i nferiores a 8, devidamente re
beneficiados, podem e efetivamente 
são aproveitados para consumo inter
no ou para indústria de café solúvel. 
Eles se prestam para o comércio, 
possibilitando cotações, reclassifica
ções ou ligas, bem assim, para indus
trialização, inclusive para a produção 
de café solúvel.» 

Há, no particular, prova nos autos, 
por igual, que, em 1971, pela Resolu
ção n? 536, de 5-8-1971, do IBC, (fI. 
230), que alterou o art. 9? da Resolu
ção n? 465, de 22-5-1969, passaram a 
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ser considerados pr6prios para o con
sumo os tipos de café até 8 (oito), in
clusive, obedecida a tabela oficial, 
com as seguintes modificações: 

«a) Não constituem defeitos os 
grãos quebrados, chochos, malgra
nados e conchas, quando sãos, e 
os brocados limpos; 

b) Os quebrados, sejam pretos ou 
ardidos, serão contados na equiva
lência de 5X1 defeitos; os verdes de 
safras novas, 5x1; e os verdes, de 
safras passadas, 10x1. 

Parágrafo único - Na composi
ção da amostra de 300 gramas 
admitir-se-á até 1 % (um por cento) 
de impurezas, tais como paus, pe
dras, cascas, cocos e substâncias 
estranhas ao produto.» 
E:: de verificar, de outra parte, que o 

IBC, ainda em 1971, devidamente in
denizado, liberou 6.650 sacas de café 
apreendidas, em que houvera fatura
mento indevido, em situação seme
lhante à dos autos, sendo interessada 
a firma Pinho Guimarães S.A., Comis
sária e Exportadora (fI. 372/373), con
vindo destacar que o IBC, neste en
sejo, a 30-11-1971, informou ao Dr. 
Juiz Federal da 3~ Vara de São Paulo, 
que fora igualmente autorizada a de
volução de quantidades de café, refe
rentes a diversas firmas que enumera 
no documento (fls. 375/376). 

No caso dos autos, cumpre ob
servar, por outro lado, segundo escla
receu o perito do IBC, às fI. 618, que 
a Autarquia Autora procedeu à nova 
classificação do café em discussão, 
quando da instrução do inquérito ad
ministrativo, sendo efetuada em datas 
de 20-9-1966 e 18-11-1966. 

Ademais disso, na perícia, às fI. 
685, restou explicitado, também, que, 
«em quase a totalidade dos cafés em 
questão, a maioria dos defeitos são 
cafés quebrados, sendo que, em ca
so de rebenefício ou ventilação, es
ses cafés seriam, como são, inteira
mente aproveitáveis, com uma quebra 
máxima de 10% (dez por cento). Por-

tanto, se vantagem houve, não foi su
perior a essa percentagem, em rela
ção aos valores dos faturamentos.» 

Ora, já se anotou, ademais, que a 
destacada ação penal teve resultado 
favorável aos Réus, que foram absol·· 
vidas, havendo transitado em julgado 
a sentença. 

Não há, pois, como dar pela proce
dência da ação do IBC, 110S termos 
postos na inicial. 

Comprovado, como se encontra nos 
autos, que o café entregue teve errô
nea classificação, embora não se 
possa afirmar que a classificação foi 
fraudulenta, ressalvo ao IBC pedir a 
diferença do que, a mais recebeu a 
Ré. Certo está que a Ré recebeu, pe
lo café entregue, mais do que poderia 
fazê-lo, tendo em conta a real classifi
cação do produto, como apurada na 
perícia levada a efeito por ambos os 
expertos. Não resta dúvida, quanto a 
não ser exata a classificação que ser
viu de base ao pagamento do 
quantum recebido pela Ré. Isso, en
tretanto, não pediu na inicial o IBC, 
não sendo, pois, de condenar a Ré, a 
esse fundamento, para determinar se 
apure a diferença a restituir em liqui
dação de sentença, de acordo com os 
preços estabelecidos para o café, sa
fra de 1965/1966. 

De outra parte, porque não reco
nhecida a fraude na operação em fo
co, força é entender de total improce
dência a ação contra os s6cios da Ré 
e os ex-servidores do IBC. 

E:: certo que o Dr. Juiz os excluiu, 
considerando o Autor carecedor de 
ação contra os mesmos, porque exis
te a firma, com plena capacidade 
econômico-financeira, para prestar 
aquilo que pede o IBC na inicial e te
ria sido objeto de ilícito benefício. 
Embora o Dr. Juiz diga então que os 
s6cios não podem respondel em cir
cunstâncias como tais, parece, em li
nha de princípio, apenas, que, em se 
tratando de sociedade por quota de 
responsabilidade limitada, segundo 
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disposição legal expressa, os sócios 
poderiam também ser chamados a 
responder, mesmo já integralizado o 
capital social, desde que se compro
vasse excesso de administração ou 
prática de ato ilícito no caso. Assim 
se tem decidido em execuções fis
cais, também admitindo a ação contra 
os sócios. Em face disso é que estou 
preferindo, na hipótese, considerar 
que não seria bastante, prefacialmen
te, dizer que o IBC é carecedor de 
ação contra os sócios, uma vez que a 
firma está em pleno funcionamento. 
Essa seriá uma razão, mas não a ra
zão suficiente. Penso que, aqui, me
nos por essa razão e mais porque 
não provada a fraude, realmente, a 
ação improcede contra os Réus
Sócios, quanto contra a Ré. 

No particular, entretanto, a senten
ça deve ser modificada, provendo-se 
em parte a apelação do IBC e o recur
so de ofício, para que os honorários 
advocatícios sejam estabelecidos à 
base de 20% sobre o valor dado à 
causa, com rateio do montante em fa
vor dos ditos Réus apelados. A sen
tença mandou dar 10% por réu, o 
que, de fato, somaria a 90% a conde
nação em honorários advocatícios. A 
condenação em honorários de advo
gado, mesmo havendo litisconsórcio, 
como no caso, não pode' exceder os 
limites legais. Condenado o IBC a pa
gar 20% sobre o valor dado à causa, 
far-se-á o rateio, entre os réus, do 
quantum obtido. 

Do exposto, nesta parte, a senten
ça, no que concerne ao apelo do IBC, 
deve ser parcialmente reformada. 

Em favor da Ré, Camer, Mercantil 
de Café Ltda., não há de ser o IBC 
condenado em verba de honorários 
advocatícios, porque há recíproca su
cumbência, visto sp.r improcedente a 
ação, mas, também, como a sp.quir 
acentuarei, ser por igual improceden
te a reconvenção. 

Examino, assim, a apelação da Ré e 
de Luiz Paterno Júnior. 

Em primeiro lugar, assiste razão ao 
IBC, quando sustenta não ser Luiz 
Paterno Júnior parte na relação pro
cessual. Argumenta com razão o Au
tor às fI. 784: 

«Preliminarmente, o Recorrido pe
de o desentranhamento da Procura
ção de fI. 761, isto porque Luiz Pa
terno Júnior não é, nem foi, parte 
do feito. De fato, como se vê de fI. 
545/548, Luiz Paterno Júnior figurou 
«momentaneamente» neste proces
so como Cessionário sob condição 
,e termo (fI. 545), o que vem ratifica
do no item 7 de fI. 548 verso. 

A propÓ"sito (a figura de Luiz 
Paterno Júnior como Cessionário) é 
oportuno ter presente o que consta 
do r. despacho de fI. 557. 

Posteriormente, o referido Ces
sionário voltou aos autos com a pe
tição de fls. 575-577, renovando a 
proposta de acordo, proposta essa 
que também não foi aceita pelo IBC, 
conforme se vê da petição de fI. 
584. 

Assim, não aceitas as duas pro
postas de acordo, feitas pelo ces
sionário (sob condição e termo) 
Luiz Paterno Júnior, e decorrido o 
prazo de 90 (noventa) dias, previsto 
no item 7 (sete) de fI. 548 verso do 
«Contrato de Cessão de Direito» de 
fI. 548 e verso, não há motivo para a 
existência nos autos da procuração 
de fI. 761, já que dito «Cessionário» 
não foi parte no feito e, conseqüen
temente, nenhum gravame sofreu 
nesta ação que o legitime como Re
corrente. 

Destarte, o Recorrido pede e es
pera que desentranhada seja a pro
curação de fI. 761, bem como em 
relação a Luiz Paterno Júnior ~s ra
zões de recurso de fls. 756r760 se 
tenham como prejudicadas, in~xis
tentes, pelos motivos já apontados 
e provados.» 

Não conheço, pois, da apelação de 
Luiz Paterno Júnior. 
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Aprecio, a seguir, o recurso da Ré. 
E certo, por primeiro, não acolho a 

invocação que, existente em petição 
do IBC nos autos, é ora reacentuada 
da tribuna por seu ilustre Procurador, 
quanto à prescrição da reconvenção. 

Em verdade, a pretensão reconven
cional só podia ser considerada a par
tir do momento em que o IBC, em 
aforando a demanda, a 5 de abril de 
1971, pediu a restituição do preço que 
fora pago, sem, entretanto, devolver a 
mercadoria que recebera. Somente a 
contar daí cabe, em verdade, consi
derar que surgiu para a ré a possibili
dade de defender o direito que veio 
vindicar, na sua reconvenção, qual 
seja, a devolução do café. A recon
venção está intimamente vinculada à 
pretensão manifestada na inicial. Se o 
negócio juris houvesse permanecido, 
como até 1971 estivera, evidente não 
existiria uma pretensão de parte da 
Ré a receber em devolução os cafés 
que entregara ao IBC. Pretende, toda
via, agora, o IBC ser indenizado em 
virtude da operação em apreço, sem 
a devolução da mercadoria. A recon
venção se formulou nesses termos e 
não pode contra ela ser alegada pres
crição. 

No mérito, porém, nego provimento 
à apelação da Ré. 

Se amigavelmente resolverem as 
partes acertar especial solução, as
sim como já foi feito com muitos dos 
que entregaram cafés, consoante se 
alegou, é outro problema. Não, entre
tanto por força da ação e da recon
venção. Não há falar, aqui, em cisão 
unilateral do contrato, porque a maté
ria não pode ser visualizada, modo 
privato, como inicialmente examinei. 
Não há, no caso, mero contrato mer
cantil de compra e venda ou de ade
são como reconheceu, a propósito 
des~as operações, o Supremo Tribu
nal Federal nos referidos Mandados 
de Segurança n? 18.991,18.809,19.907, 
em agosto de 1974 e 16 de outubro de 
1974. 

Não determinada a restituição do 
valor recebido pela Ré, 
reconhecendo-se, ao contrário, que 
não ficou comprovado haja a opera
ção se revestido de caráter fraudulen
to ou anulável, deve ser a mesma as
sim mantida na esfera da administra
ção, si et in quantum, cabendo solu
ção diversa, apenas, se às partes 
convier tal ajustarem, amigavelmente. 
A Ré contestou-o na oportunidade, 
afirmou que concordava em aceitar 
de volta a mercadoria, devolvendo o 
dinheiro. Se o café era imprestável, 
pediu que o IBC o devolvesse. A se
guir, a Ré assevera que o objeto da 
ação é a restituição do dinheiro e 
opõe a reconvenção pedindo a devo
lução· da mercadoria. Penso, assim, 
que o único fundamento da reconven
ção, (naquilo que a reconvenção não 
foi mera proposta de acordo), à vista 
dos explícitos termos da apelação da 
Ré, se esvaziou de conteúdo. Não se 
dá à rescisão unilateral do contrato 
mercantil. O ato do IBC de recebi
mento do café da firma apelante deve 
ser mantido, permanecendo o produ
to com o autor, não cabendo acolher 
a alegada fraude. E evidente que, ex
trajudicialmente, outra coisa poderão 
acertar e resolver as partes. Deixo 
aberta essa possibilidade. Se houver 
interesse do IBC e da firma (a ré pa
rece que está realmente interessada 
em receber o café de volta), poderão 
ajustar dita solução. Não quero dei
xar sem esta ressalva para não resul
tar dúvida quanto ao limite deste pro
nunciamento judicial, que, à evidên
cia, não pode impedir eventual acor
do. Não cabe, de outra parte, ver na 
inicial, por si só, rescisão unilateral 
de contrato, a ponto de nascer para a 
ré a pretensão de exigir se lhe devol
va o café. 

Com a ressalva feita em favor do 
IBC para pedir, em ação própria, a 
restituição da parte que a mais rece
beu a Ré, em virtude da errônea clas
sificação do café que, reacentue-se, 
não se afirma fraudulenta, a operação 
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havida de entrega do produto 
mantém-se. 

Do exposto, não conheço da apela
ção de Luiz Paterno Júnior. Nego pro
vimento ao recurso de Camer, Mer
cantil de Café Ltda. 
. Dou parcial provimento ao recurso 

de ofício e à apelação do IBC, para 
assegurar ao Autor, em ação própria, 
pedir a repetição do que, a mais, pa
gou indevidamente, pelo erro na clas
sificação do café, e ainda estabelecer 
os honorários advocatícios, em favor 
dos réus, em percentual global de 
20% sobre o valor do pedido inicial. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Revi
sor): Senhor Presidente, dos agravos 
no Auto do Processo (fls. 368-382), o 
primeiro, manifestado por Michel An
dery, tocante à sustentação de ilegiti
midade ad causam, resultou prejudi
cado, desde a sentença final que aco
lheu a argüição. Do segundo, inter
posto por Peregrino Pinheiro, restaria 
a alegada prescrição da ação, visto 
que as demais prejudiciais também 
findaram alcançadas pela carência da 
ação decretada a seu favor. 

Entretanto, agora conceituada a 
prescrição, na técnica recursal, como 
matéria de contextura meritória, tal 
como a legitimidade de causa, nego 
provimento aos agravos, sem prejuízo 
da apreciação das matérias no julga
mento das próprias apelações, se for 
necessário revê-Ias em examinando a 
sentença. 

Passo, pois, ao exame das apela
ções. Sem carência de maiores consi
derações, inicialmente, tenho por cor
reta a sentença, no ponto em que jul
gou o A. parcialmente carente de 
ação. Relativamente aos sócios da fir
ma, evidencia-se essa carência, con
soante a afirmação sentencial da im
própria solidariedade requisitada con
tra os quotistas para além do capital 
social integralizado. Tal carência mais 
se acentua no tocante ao R. Michel 

Andery, o qual deixara a sociedade 
desde 4-11-65, anteriormente aos fa
tos acusados e que tiveram início a 
27-11-65. 

Dos servidores inculpados de man
comunação na fraudulenta classifica
ção do café - objeto da ação, tam
bém acertada foi a decretação de ca
rência de ação, posto que sob o pris
ma da solidariedade, na verdade, tais 
servidores não têm porque ressentir 
prejuízo decorrente de contrato do 
IBC para com terceiros, enquanto não 
vencida a ordem desse ressarcimento 
cobrado da própria firma vendedora, 
da qual se diz estar suficientemente 
ativa para responder pelos seus pró
prios atos. 

Finalmente. resta ver a sentença na 
parte que julgou improcedente, a 
ação contra Camer Mercantil de Café 
Uda. Nesse ponto, é respeitável a co
locação de caráter comercial que re
vestiu a aquisição do café pelo IBC, 
tal como configurada a compra e ven
da desde o recebimento da mercado
ria e o pagamento do preço. Por 
maior que seja o poder de polícia 
concernente à hipótese, não vislum
bro vez para outra figuração jurídica 
do contrato examinado. As conota
ções oficiais que revestem a interven
ção do IBC no controle do comércio 
cafeeiro, só por si, não me parecem 
suficientes para afastar essa coloca
ção, mesmo porque repugnaria, 
d.m.v., admitir-se o enriquecimento 
ilícito resultante. Coisa, preço e con
senso, qualquer que seja a finalidade 
da aquisição, constituem compleição 
da compra e venda, quer destinada 
esta a lucro, quer ao controle e con
tenção do comércio cafeeiro: 

Daí porque, dando-se de barato a 
viabilidade da ação, independente
mente da interpelação prevista no art. 
205 do CÓdigo Comercial, certo é que 
a prova dos autos, vista através da 
perícia dirigida pelo próprio perito do 
Autor, em não precisando o prejuízo 
alegado. Veio a afirmar que nem todo 
o café periciado estava fora do tipo 
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comercial contratado, como afirmara 
que todo o café é comercializável pa
ra consumo interno (fls. 497 e 604). Se 
agora é comercializável o produto ad
quirido, pouco importa à configura~ 
ção de locupletamento o fato de que 
antes o produto a isso não se presta
va. Incensurável, portanto, a improce
dência da ação, desde a considera
ção de que a A.não pretende diferen
ça de preço ou a devolução da merca
doria com o correspondente preço 
corrigido (fls. 748), mas, sim, que in
siste em locupletar-se com a reten
ção da mercadoria e a devolução do 
preço. Tão intransigente pedido não 
merece mesmo procedência, confor
me concluiu a sentença nestes ter
mos: 

«Em conclusão, o IBC não fez pro
va do prejuízo sofrido, não fixou se
quer, o número de sacas compra
das, eis que, alegando ter adquirido 
76.697 sacas de café, não impugnou 
o número de sacas - 65.791 indica
do pela firma CAMER - Mercantil 
de Café Ltda. Não indicou o vício 
oculto ou vício de qualidade essen
cial que justificasse a resilição dos 
contratos, se fosse o caso. Não 
propôs e deixou claro que não se 
trata de anular contratos, mas de 
restituir o preço do café e deixar 
que esse café seja confiscado pelo 
IBC, embora seja café de comercia
lização, próprio para o consumo in
terno, fabrico de café solúvel e for
mação de pilhas ou ligas. Não expli
ca o IBC porque pretende ficar com 
o café sem desembolsar o preço se 
o mesmo ainda não fosse todo do 
tipo 08, excluída a contagem dos 
chochos, malgranados e quebrados, 
pudesse ser devolvido ao seu dono 
antigo, nos termos da Reunião n~ 
52, do IBC, de que trata o ofício cir
cular de fls. 614/617. 

São fatos que destroem a preten
são do Autor». (fls. 749). 

Na verdade, concordo, são fatos 
que destroem a pretensão do Autor. 

Assim decidida a ação, certamente 
que a prejudicialidade da reconven
ção foi resultado lógico. Ao pretender 
a rescisão do contrato, a reconvinte 
não se pôs em alegar motivação pró
pria àquela rescisão, senão que em 
louvar-se na motivação do Autor, 
dando-lhe conseqüência diversa da 
pretendida na ação. 

Logo, desprezarla essa motivação 
no seu todo, em não servindo ela à 
ação, logicament8 não serviria à re
convenção, pelo 4uea pretensão da 
Ré quedou prejudicada, simples su
cedâneo que seria da forma de 
concertarem-se as partes sobre um 
contrato afinal visto como perfeito e 
acabado. 

Anoto, ademais, que nos termos 
das conclusões da sentença, nenhum 
interesse ou repercussão tem sobre a 
causa a noticiada decisão do juízo cri
minal, sobre ter absolvido os funcio
nários acusados de fraude na classifi
cação do café. O fato superveniente 
não interfere no julgamento desta 
causa, este concebido sob ângulo ex
clusivo da falta de prova de prejuízo a 
ser ressarcido. 

A sua vez, também anoto que, pos
to o contraditório nos precisos limites 
das matérias consideradas pela sen
tença, com a devida vênia, não em
presto valia a qualquer ressalva do 
direito de o IBC voltar ou não a Juizo 
com pretensão de cobrir-se da dife
rença de preço, segundo o erro da 
classificação do café, no quanto a 
prova destes autos sirva ou não a tal 
pretensão. 

Apesar de tudo que acima foi consi
derado para a confirmação da senten
ça, desprezadas no principal ambas 
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as apelações, tenho por prosperada 
em parte a apelação do IBC, no con
cernente a honorários. 

De fato, no plano das pessoas de 
direito público, sempre há de ter-se 
em conta a mitigação dos honorários 
da sucumbência, consoante o novo 
critério do art. 20, § 4':', do CPC, e de 
antes já assinalado pela jurisprudên
cia. Por isto, e também porque su
cumbiu na causa a reconvinte, julgo 
de bom alvitre reduzir a verba honorá
ria, rateável entre todos os réus, a 
20% do valor definido no voto do emi
nente Relator. 

Daí porque concluo por dar provi
mento parcial à apelação do Autor e 
ao recurso de ofício, e por negá-lo 
aos demais recursos, salvo à apela
ção de Luiz Paterno Júnior, da qual 
também não conheço. 

ADITAMENTO AO VOTO - VOGAL 

O Sr. Ministro J'osé Dantas (Revi
sor): Quanto à ressalva feita pelo Se
nhor Ministro-Relator, de facultar às 
partes o acordo que desejarem, 
tenho-a por possível, registrando 
assim, em meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso: 
Sr. Presidente, não fora os termos 
em que foi posto o pedido, daria pro
vimento parcial à apelação do IBC, pa
ra assegurar ao mesmo, em liquida
ção, o recebimento do que pagou in
devidamente, por isso que, como de
monstrou V. Exa. no seu substancio
so voto, o IBC, adquiriu, por erro, um 
determinado tipo de café cujo preço 
seria mais barato. Todavia, repito, fa
ce aos termos em que foi posto o pe
dido e tendo presente a norma inscri-

ta nos artigos 128 e 460 do CPC, dou 
provimento parcial à apelação do IBC, 
ressalvando, evidentemente, o proce
dimento cabível para haver o seu cré
dito. Com estas considerações acom
panho o voto de V.Exa., integralmen
te. 

EXTRATO DA ATA 

AC 39.397 - SP (Agravo no Auto do 
Processo) - Rei: Sr. Min. José Néri 
da Silveira. Rev: Sr. Min. José Dan
tas. Recte: Juízo Federal da 4~ Vara. 
Aptes: Camer - Mercantil de Café 
Ltda. e outro, e Instituto Brasileiro do 
Café. 

Apdos: Os mesmos e Laerte Lucá e 
outros. 

Decisão: Por unanimidade, a Turma 
negou provimento aos agravos no au
to do processo. Também, por unani
midade, não conheceu da apelacão 
de Luiz Paterno Júnior e negou provi
mento ao recurso de CAMER - Mer
cantil de Café Ltda. Ainda, por unani
midade, deu provimento parcial ao re
curso de ofício e, à apelação do Insti
tuto Brasileiro do Café, para estabele
cer os honorários advocatícios em fa
vor dos réus em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do pedido inicial, tudo 
nos termos do voto do Relator. Sus
tentaram, oralmente, pelo Instituto 
Brasileiro do Café, o Dr. Arnaldo 
Brandão, pela CAMER - Mercantil de 
Café Ltda., o Dr. Newton Hermano. 
(Em 23-6-78 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Dantas e 
Carlos Mário Velloso votaram de acor
do com o Relator. O Sr. Ministro Car
los Mário Velloso compareceu para 
compor quorum regimental. Impedido 
o Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite, 
em razão de foro íntimo. Não compa
receu por motivo justificado o Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira. 
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APELAÇÃO CIVEL N~ 42.908 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Remte. Ex Officio: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelantes: Antônio Jorge Francisco de Mendonça - União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Militar. Reforma por invalidez. 
Provado o nexo causal entre a invalidez posteriormente 

constatada e as condições do serviço, cumpre seja refor
mado o ex-militar. Os efeitos da sentença retroagem à data da 
constatação da Invalidez, ou à que tenha sido devidamente de
terminada como resultado dos exames médicos. Acautelamento, 
na execução, dos interesses de Incapazes. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar a preliminar e, de 
meritis, negar provimento a todos os 
recursos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de março de 1980 (Data 

do Julgamento). - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Justino Ribeiro, Relator 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Justlno Ribeiro: A 
Dra. Juíza relatou a matéria como se
gue: 

«1.1. - Antônio Jorge de Men
donça, qualificado às fls. 2, intenta 
ação ordinária contra a União, obje
tivando sua reforma na graduação 
de soldado com os proventos da 
graduação de 3? Sargento, acresci
da de auxilio-invalidez, custas e ho
norários, nos termos da legislação 
aplicável, eis que, segundo alega, 

foi acometido de grave enfermidadé 
quando em serviço militar. 

1.2 - Veio a inicial acompanhada 
de requerimento de gratuidade e 
das peças de fls. 5/9. 

1.3 - Citada a ré, apresentou 
contestação às fls. 12/3, anexando 
informações pertinentes ao caso e 
originárias do Ministério da Aero
náutica. 

1.4 ~- Em dilação probatória foi 
requerida e realizada pericia psi
quiátrica. 

1.5 - Saneador irrecorrido às fls. 
34. 

1.6 - As fls. 51/6, depara-se o 
laudo do perito da ré; às fls. 60 o 
laudo do autor; às fls. 71 falou o cu
rador nomeado pela Juízo. 

1.7 - Falaram as partes sobre os 
laudos e dispensaram outras pro
vas, vindo os autos conclusos para 
sentença.» (fls. 79/80). 

E julgou a ação procedente em par
te, para determinar a reforma do au
tor com os proventos de 3? Sargento 
e percebendo auxilio-invalidez de 
20% do soldo, com efeitos a partir da 
data do laudo do perito da União e 
não de quando julgado incapaz para o 
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serviço militar, como pretendido. 
Condicionou a eventual execução do 
julgado à decisão da Justiça local so
bre a capacidade civil do autor e re
correu de ofício. 

2. O Dr. Advogado do Autor manifes
tou apelação que após decretada a in
terdição deste pelo Juízo competen
te, veio a ser homologada pela res
pectiva Curadora (Fls. 85/87 e 
107/108). 

Nesse apelo, pretende o autor que 
os efeitos da reforma retroajam à data 
de sua incapacitação para o serviço 
militar e que o auxílio-invalidez cor
responda ao soldo de Cabo engajado 
e não a 20% do soldo de 3? Sargento. 
Apoia a primeira pretensão na Súmula 
359 e no Parecer 429-H da douta 
Consultoria-Geral da República. 
Quanto à segunda, apenas alega que 
é mais vantajosa, relativamente ao va
lor assegurado pela sentença. Plei
teia também elevação dos honorários 
a 20% alegando que seu advogado foi 
«bastante diligente» na condução do 
processo. 

3. A União contra-arrazoou (fls. 88), 
manifestando esperança de que re
sulte prejudicado o apelo do autor pe
lo provimento do seu, que veio a fls. 
89. Neste seu apelo, pretende ela a 
improcedência total da demanda, sob 
alegação de que o autor não estaria 
alienado, pois que outorgou procura
ção a seu advogado e não está inter
nado em Casa de Saúdé: Acrescenta 
que a incapacidade do autor para os 
atos da vida civil é implicitamente re
conhecida pela decisão, ao condicio
nar sua execução à interdição do au
tor. 

Este recurso da União foi respon
dido a fls. 92/93. 

4. Parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República a 
fls. 96/97, copiando as razões do ape
Io da Ré. 

5. A fls. 107/108, certidão da interdi
ção do autor pelo Juízo de Direito da 
2~ Vara de Úrfãos e Sucessões do Rio 

de Janeiro e procuração pela qual 
sua mãe e Curadora confere poderes 
a seu douto Patrono para prosseguir 
no feito e homologa todos os atos já 
praticados. 

6. A fls. 110, mandei juntar carta 
que me foi dirigida por D. Eliane Mary 
Damico, dizendo-se esposa do Autor 
e afirmando a existência de dois(2) fi
lhos menores do casal. Atento a condi
ção de interdito do Autor e à possibi
lidade de conflito do interesse des
ses menores com os da Curadora, 
mandei que se abrisse vista à douta 
Subprocuradoria-Geral da República, 
na sua qualidade de representante do 
Ministério Público junto a este Tribu
nal. O douto órgão falou, todavia, pela 
União Federal, nestes termos: 

«A União Federal, em atenção ao 
r. despacho de fls. 110 e v., vem di
zer o seguinte: 

1. Trata-se de ação ordinária movi
da por Antônio Jorge Francisco de 
Mendonça contra a União Federal. 

2. De acordo com a certidão de 
fls. 107, o Autor foi por sentença de 
30 de maio de 1978 declarado inter
dito, tendo sido nomeada curadora 
sua mãe Setávia da Costa Mendon
ça que assina a procuração de fls. 
108. Logo, a carta de fls. 110 redigi
da pela possível companheira do 
Autor, Eliane Mary Damico, não tem 
nenhum valor jurídico para a hipóte
se, data venia. Os eventuais inte
resses de menores, possivelmente 
filhos do Autor, deverão, se for o 
caso, estar resguardados na sen
tença de interdição. Note-se que na 
petição inicial o Autor é qualificado 
como solteiro (fls. 02). 

3. Por outro lado, os documentos 
supracitados em nada alteram o fato 
de há anos não estar internado o 
Autor, e de ter constituído ele pró
prio advogado em 3 de maio de 1972 
(fls. 05), seis anos antes de ser de
clarado interdito. Até mesmo a r. 
sentença a quo condicionou contra
ditoriamente seu cumprimento à in-
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terdição. Isto significa no mínimo 
que o Autor ficou doente após oito 
anos de sua saída da Aeronáutica, 
excluindo desta forma qualquer res
ponsabilidade da mesma. 

4. Ante o exposto, reportando-se 
às doutas razões de fls. 89/90 e 
aos termos do parecer de fls. 96/97, 
espera seja julgada totalmente im
procedente a ação.» (Fls. 112/113). 
7. Tratando-se de matéria predomi

nantemente de direito, resolvi, de 
acordo com a Resolução n? 20, de 
15.5.79, dispensar a revisão. 

t: o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Justlno Ribeiro (Rela
tor): Há questão preliminar que, nos 
termos do art. 560 do CPC, julgo deva 
ser apreciada pela Turma antes de se 
entrar no mérito. 

2. Como acabei de expor no relató
rio, a Ora. Juíza julgou procedente a 
ação em virtude do resultado da 
perícia mas não parece ter chegado a 
conclusão definitiva sobre o estado 
mental do autor, tanto que apenas 
condicionou a eventual execução do 
julgado ao pronunciamento da Justiça 
local sobre essa questão. 

Como já era de supor, esse pronun
ciamento foi no sentido da total inca
pacidade do autor para os atos da vi
da civil (fls. 107) e, além disto, surgiu 
notícia de que o autor seria casado 
(caso em que, nos termos do art. 454 
do Código Civil, sua curadora havia 
de ser a esposa) ou, quando não, 
possuiria filhos menores, necessitan
do de assistência de sua parte (fls. 
110). Verdade que esta notícia veio 
através de simples carta dirigida ao 
relator, documento sem valor jurídico 
segundo a arguta observação da dou
ta Subprocuradoria-Geral. Teria por 
certo esse valor se viesse através de 
petição assinada por advogado, como 
quera lei processu~. 

De qualquer modo, porém, penso 
que estamos diante de um processo 
em que a intervenção do Ministério 
Público se imporia de acordo com a 
regra do art. 82, item I, do CPC, não 
só por estar documentada a incapaci
dade do autor, mas pela notícia da 
existência dos menores. Notícia que, 
para vir ao processo e fazer com que 
atue o citado órgão como instituição 
social, isto é, na sua função de órgão 
da lei e curador dos interesses da co
letividade, na hipótese representados 
pelos desses incapazes, não precisa 
da intermediação de advogado nem 
de estar formalizada em docurn..ento 
pré-constituído. Sob pena - creio eu 
- de se frustrar a própria finalidade 
da norma, que é a de oferecer garan
tia àqueles que não podem tutelar 
sua própria vontade. 

3. Diz o art. 246 do CPC que 
.,t: nulo o processo, quando o Mi

nistério Público não for intimado a 
acompanhar o feito em que deva in
tervir.» 
Todavia, quer-me parecer que na 

hipótese não ocorreria tal nulidade, 
visto como, de qualquer modo, pelo 
meu despacho a intimação foi feita ao 
órgão que, pela Lei n? 1.341/51 (art. 
34, IV), representa neste Tribunal a 
instituição. Ou, se ocorresse, não se
ria, obviamente, em-prejuízo dos inca
pazes, pois a isto se oporia o argu
mento do art. 84, pelo qual a pena se 
aplica à parte que deixe de promover 
a intimação do custos legis. 

4. Assim sendo, penso que o caso 
não reclamaria a solução que ~m si
tuações semelhantes tem sido dada, 
isto é, a de chamar a atuar um repre
sentante do Ministério Público do Dis
trito Federal, ou nomear curador ad 
hoc. Tendo em vista que a causa é de 
interesse de pessoas humildes, creio 
que se poderia julgar desde logo o 
mérito e, tal como fez a dO,uta Juíza 
de 1? grau, transferir à eventual exe
cução a incumbência de acautelar os 
interesses dos incapazes. 



132 TFR - 68 

5. Isto posto, voto preliminarmente 
no sentido de dispensar, por enquan
to, a intervenção do Ministério Públi
co, ficando, porém, caso vitorioso no 
mérito o Autor, condicionada a execu
ção do julgado à apuração das alega
ções de D. Eliane Mary Damico, com 
o indispensável acautelamento dos 
interesses legitimos, na forma da lei 
civil e do ,art. 117 do Estatuto dos Mi
litares (Lei n? 5.774, de 23.12.71). 

VOTO M!:RITO 
O Sr. Mini.stro Justino Ribeiro (Rela

tor): A Dra. Julieta Lídia Machado Cu
nha Lunz, então Juíza substituta da 6~ 
Vara Federal do Rio de Janeiro, desa
tou a controvérsia nestes termos: 

«2.1 - Trata-se de decidir ques
tão na qual as partes são legítimas 
e estão bem representadas, concor
rendo interesse em agir - autoriza 
o art. 330 do Código de Processo 
Civil o conhecimento antecipado da 
lide em não havendo provas a pro
duzir em audiência, face ao que 
passo ao mérito propriamente. 

2.2 - Objetivando reforma da gra
duação de soldado com os proven
tos de 3? sargento, alega o autor 
ser portador de doença mental ad
quirida no serviço militar. 

2.3 - Dos autos resulta provado, 
consoante o laudo da União às fls. 
51/56, ser o autor considerado alie
nado mental, não podendo pro
ver os meios de subsistência e 
achando-se total e permanentemen
te inválido para qualquer atividade 
laborativa, devendo ser internado 
em instituição hospitalar, eventual
mente com os cuidados permanen
tes de enfermagem. 

2.4 - Não obstante conclusivo de 
presença da insanidade mental do 
autor, o laudo da ré, nega o nexo 
da causalidade com o serviço mili
tar exclarecendo que a psicopatia 
do áutor já preexistia em potencial 
eque as vicissitudes da vida militar 
teriam desencadeado aquele mórbi
do e latente estado. 

2.5 - Resta ao Juízo a afirmação 
de que, se foram as vicissitudes da 
vida de caserna as causas que de
sencadearam a pSicopatia do autor, 
é porque foram causas eficientes e 
- «causa causae, causa causati». 

2.6 - Desde que a própria ré ofe
receu a prova do alegado estado 
mórbido do autor, a análise dos de
mais elementos é despicienda e 
mesmo porque são imprestáveis 
aos fins a que se destinam, sendo 
de nenhuma valia a perícia do autor, 
cuja precariedade é notória. 

111 

Por tudo que foi visto, relatado, 
discutido e examinado: 

3.1 - Julgo procedente a presen
te ação em conformidade com a Lei 
4.902 de 16.12.65 (art. 25, letra "a" 
c/c 28 letra "d" e parágrafo 5? para 
determinar a reforma do autor com 
proventos do posto de 3? sargento 
de acordo com o art. 31 parágrafo 
2?, letra "a", com direito à percep
ção do auxilio-invalidez no valor de 
20% do soldo, em conformidade 
com o art. 141 n? 11 do Decreto 728 
(redação dada pelo art. 1? do 
Decreto-lei 957 de 13.10.69) - a par
tir da data do laudo do perito da 
União - 30.11.73. 

3.2 - A execução deste julgado 
ficará dependendo da decisão do 
Juízo da Vara de Orfãos, relativa à 
indiciada incapacidade do autor pa
ra gerir sua pessoa e bens. 

EXTRATO DA ATA 

AC n~ 42.908-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Justino Ribeiro. Remte.: Juiz Fede
ral da 6~ Vara. Aptes.: Antônio Jor
ge Francisco de Mendonça e União 
Federal. Apdos.: Os Mesmos. 

Decisão: Rejeitada a preliminar, 
"de meritis", negou-se provimento 
a todos os recursos, unanimemen
te. (Em 21.3.80 - 2~ Turma). 
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Os Srs. Mins. William Patterson e 
Moacir Catunda votaram com o Re-

lator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CIVEL N~ 43.932 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Revisor: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Remetente: Juiz Federal da 9~ Vara 
Apelante: Caixa EconÔmica Federal 
Apelado: Dirceu Giachetti e outros 

EMENTA 

Mútuo - Juros - Caixa EconÔmica Federal - Sisema Fi
nanceiro da Habitação 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fede
ral, não mais vigora a limitação de juros da Lei da Usura - De
creto n~ 22.626/33 - diante das disposições da Lei n~ 4.595164, 
quanto às entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacio
nal. 

Quando, porém, opera a Caixa EconÔmica Federal como 
agente do Sistema Financeiro da Habitação, não se aplica dita ju
risprudência estando sujeita ao limite de juros, de 10% (art. 6~, e 
Lei n~ 4.380/64), permitida a cobrança de uma Taxa de Serviço, 
de 2%, (art. 2~, e, Decreto n~ 63.182/68). 

Procedência parcial da ação, para restituição do recebimento 
além desses limites. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, dar proviménto, em parte, ã 
apelação, nos termos do voto do Re
lator, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgada. 

Brasília, 25 de maio de 1977. (Data 
do julgamento) - Custas como de 
lei. 

Ministro Márcio Ribeiro, Presidente -
Ministro Jorge Lafayette Pinto 
Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayett~ 
Guimarães (RelatOr): - No relátorio 
da sentença de fls. 119/125, o Juiz Fe
deral da 9~ Vara de São Paulo, assim 
resumiu a hipótese: 

«Dirceu Giachetti e outros qualifi
cados às fls., propõem a presente 
Ação Ordinária contra a Caixa Eco
nômica Federal de São Paulo 'ale
gando em síntese o seguinte: que 
firmou com a Ré contratos de mútuo 
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com garantia hipotecária, tendo que 
devolver a importância mutuada 
acrescida de juros, pagáveis junta
mente com o capital, sujeitas ainda 
as pretensões à incidência da cor
reção monetária, e bem assim à de
nominada taxa de serviço, resti
tuível juntamente com as amortiza
ções mensais, consoante estipula a 
cláusula \lI do instrumento contra
tual; a suplicante requer se digne 
determinar a citáção da suplicada 
para responder aos termos da pre
sente ação ordinária que deverá, 
afinal, ser julgada procedente para 
o efeito de ser decretada a nulidade 
da cláusula que impôs a cobrança 
da «Taxa de Serviço», e, em conse
qüência, restituídas à suplicante to
das as quantias pagas, acrescidas 
de juros moratórios, condenando a 
suplicada ao pagamento das custas 
processuais e honorários advo
catícios. 

Inicial instruída com os documen
tos às fls. 12 e 90. 

Regularmente citada a Ré) con
testou a ação às fls. 96/112, contrá
rias as pretensões do autor alegan
do em resumo o seguinte: que a 
pretensão dos autores não tem 
qualquer fundamento legal, pois o 
sistema financeiro ao qual está filia
do não se ajusta a uma lei ultrapas
sada, de 1933, mas às leis números: 
4.380 de 21/8/1964, 4.595 de 31/12/64 
e 4. 728 de 14/7/65. E pelo atual sis
tema, a Caixa Econômica é obrigada 
a observar a disciplina que parte do 
Conselho Monetário Nacional e se 
projeta através do Banco Central do 
Brasil e do Banco Nacional de Habi
tação para atingir a todas as institui
ções financeiras integrantes do 
sistema de financiamento para 
construção de habitações de inte
resse social e para a aquisição da 
casa própria. E, pela disciplina a 
que está sujeita a observar, a Ré 
cobra a taxa de juros como rentabi
lidade do capital, correção monetá
ria para se resguardar da desvalori
zação do dinheiro e serviços vários 

de caráter público para os quais 
dispende enormes somas de di
nheiro. Mas essa taxa é baseada 
em dados estatísticos de uma eco
nomia ordenada e planejada global
mente como parcela absolutamente 
estanque e que não se confunde 
com a taxa de juros; que a ação se
ja julgada Improcedente, com a re
jeição de todos os itens da inicial, e 
conseqüente condenação dos Auto
res nos encargos da sucumbência, 
será uma questão decorrente da 
adequação do fato à lei, ao direito e 
também à própria Justiça». 
Foi julgada procedente a ação, para 

o fim de ser declarada nula a cláusu
la, por ilegal a cobrança de taxa re
muneratória de serviços, devendo a 
ré restituir aos autores as importân
cias pagas a esse título, desde o 
início dos contratos, com juros de 
mora, a partir da citação, além das 
custas e honorários de advogado, de 
10% sobre o que se liquidar. 

Para assim decidir, depois de acen
tuar que a credora já cobra correção 
monetária, afirmou a sentença, em 
sua fundamentação: 

«Acontece, que a taxa remunera
tória em questão, pelo contrário, 
como se depreende da cláusula se
gunda do mútuo, é fixada a priori, 
incide sobre o capital mutuado e 
tem vigência durante todo o contra
to para resgate, perdurando mesmo 
nas hipóteses de ser a correção 
monetária extinta ou se tornar infe
rior ao seu montante. 

Portanto, constitui uma verdadeira 
contradição alegar que a taxa em 
foco é cobrada tão-somente para 
substituir a correção monetária» 
(fls. 123) 

Basta a verificação destes fatos 
para se concluir que não se trata, 
no caso, como pretende a Ré, de 
mero substitutivo da correção, mas 
sim de uma taxa suplementar e pa
ralela a esta, imposta obrigatoria
mente aos mutuários. 
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No presente caso, é evidente a 
exorbitância da quantia cobrada pe
la Ré a pretexto de comissão. 

Destarte, a taxa de remuneração 
de serviços cobrada pela Ré, não 
só pelo seu vulto, mas sobretudo 
por constituir retribuição suplemen
tar à correção monetária, incide, ao 
nosso ver, na proibição da Lei da 
Usura, assumindo, por isso, caráter 
de tributo ilegal» (fls. 123/124). 
Determinou o Juiz a remessa dos 

autos ao Tribunal, e apelou a Caixa 
Econômica Federal (fls. 127/130), sus
tentando que, como entidade inte
grante do Sistema Financeiro Nacio
nal e na forma do disposto pela Lei n? 
4.595, de 1964, não está sujeita ao li
mite de juros, da Lei da Usura, e in
vocou acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, no Recurso Extraordinário n? 
78.953, que assim decidiu. 

Os apelados apresentaram as ra
zões de fls. 133/134, afirmando a vi
gência do Decreto n? 22.626, de 1933, 
e da Lei n? 1.521, de 1951, e que a 
competência do Conselho Monetário 
Nacional vai até o permissivo legal 
contido nas disposições dos arts. i?, 
2?, 11? e 13?, daquele Decreto; pedi
ram a confirmação da se!1tença. 

Subindo os autos, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República, 
em seu parecer (fls. 138), manifestou
se pelo provimento da apelação, de 
acordo com as razões da Caixa Eco
nômica Federal, e diante da recente 
decisão unânime, do Pleno e do Su
premo Tribunal Federal. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Preliminarmen
te, não conheço da remessa ex offi
cio, proferida a sentença em 23 de ju
nho de 1975, a Caixa Econômica Fe
deral já havia, então, se transformado 
em «empresa pública» (Decreto-Lei n? 
759, de 1969, e Decreto n? 66.303, de 
1970), como tal não alcançada pelo 

art. 475 11 do atual Código de Proces
so Civil, que se refere às decisões 
contrárias à União Federal, como an
tes já não o era pelo art. 5?, § i?, do 
Decreto-Lei n? 253, de 1967, que era 
restrito à União Federal e suas autar
quias. 

Tive oportunidade, em diversos vo
tos, dentre os quais destaco o profe
rido nos Embargos na Apelação Cível 
n? 25.799, como relator, de sustentar 
a nulidade da estipulação de paga
mento pelo devedor, em contratos de 
mútuo celebrados pela Caixa Econô
mica Federal, de uma taxa - denomi
nada de Taxa de Serviços ou de Co
missão de Custeio - a título de re
muneração de serviços prestados, 
envolvendo uma cobrança disfarçada 
de juros, superiores a 12% ao ano, 
vedada pelo art. 2?, do Decreto n? 
22.626, de 1933, uma vez, que na reali
dade, não correspondia a uma efeti
va prestação de qualquer serviço ao 
devedor, incidindo, em conseqüência, 
o preceito do art. 4?, § 3?, da Lei n? 
1.521, de 1951, que define os crimes 
contra a economia popular. 

Posteriormente, porém o Supremo 
Tribunal Federal, em repetidas deci
sões - entre as quais podem ser ci
tados os acórdãos no Recurso Ex
traordinário n? 78.953 (Tribunal Pleno), 
relator Ministro Cordeiro Guerra, 
R.T.J., vol. 72, pág. 916; Recurso Ex
traordinário n? 80.118, relator Ministro 
Cordeiro Guerra, R.T.J. vol. 73, pág. 
967 e Recurso Extraordinario n? 
81.610, relator Ministro Moreira Alves, 
D.J. 26-9-75, pág. 6899 - proclamou 
a revogação da aludida disposição da 
Lei da Usura, em relação às entida
des integrantes do sistema financeiro 
nacional, em decorrência das disposi
ções da Lei 4.595, de 1964 (Sistema Fi
nanceiro Nacional), notadamente do 
seu art. 4?, n? IX, que atribuiu ao Con
selho Monetário Nacional, quando ne
cessário, a limitação das taxas de ju
ros. 

Declara a ementa do primeiro des
tes acórdãos: 
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«I - Mútuo, juros e condições. 
11 -- A Caixa Econômica faz parte 

do Sistema Financeiro Nacional, art. 
I?, inciso V, da Lei 4.595/64, e, em 
conseqüência, está sujeita às limita
ções e à disciplina do Banco Cen
trai, inclusive quanto às taxas de ju
ros e mais encargos autorizados. 

111 O art. 1? do Decreto 
22.626/33 está revogado, não pelo 
desuso ou pela inflação, mas pela 
Lei 4.595/64, pelo menos ao perti
nente às operações com as institui
ções de crédito públicas ou priva
das, que funcionam sob o estrito 
controle do Conselho Monetário Na
cional». 

IV - Recurso extraordinário co
nhecido e provido» 
Diante dessa orientação do Pretório 

Excelso, revi parcialmente minha po
sição, e nos Embargos na Apelação 
Cível n? 36.229, seguindo a mesma, 
recebi os embargos, para julgar im
procedente a ação, na qual se plei
teava restituição da Taxa de Serviços. 

Entende, porém, que não se aplica 
essa jurisprudência, quando se tratar 
de mútuo celebrado pela Caixa Eco
nômica Federal - outra entidade 
qualquer - como agente do sistema 
financeiro de habitação, pois as res
pectivas operações não serão regidas 
pela Lei n? 4.595, de 1964, mas por le
gislação própria - Lei n? 4.380, de 
1964, e demais disposições que vie
ram alterá-Ia ou regulamentá-Ia. 

Daí haver eu, no aludido voto, nos 
Embargos na Apelação Cível n? 
36.229, expressamente ressalvado: 

«Acrescento, outrossim que não 
está em causa, na espécie, nem se 
invoca, operação do sistema nacio
nal de habitação, em relação à qual 
incidiria o art. 5? e, da Lei n? 4.380, 
de 1964, permitindo afastar a aplica
bilidade da tese afirmada pelo Su
premo Tribunal Federal, pelos acór
dãos citados, como já tenho susten
tado (Apelação Cível n? 41.553), ha
vendo, nos votos do Ministro Cor-

deiro Guerra, relator dos acórdãos 
antes referidos, ressalva implícita 
quanto a este aspecto particular do 
problema, verbis 

«Não se invocou, isto sim, a Lei 
4.380, de 21 de agosto de 1964, o 
que somente me foi prese[lte no 
Memorial do ilustre advogado dos 
recorridos, após o voto do emi
nente relator» 

Sobre a matéria, por sua vez, tive 
oportunidade de deter-me, nesta Tur
ma, em voto vencido, na Apelação 
Cível n? 41.553, quando afirmei: 

«O Supremo Tribunal Federal, po
rém, entendeu não mais subsistir o 
limite fixado na Lei de Usura, de 
12%, para entidade do sistema fi
nanceiro nacional, que estaria revo
gado, em relação a estas entidades. 
Conheço do acórdãos, pelo menos, 
neste sentido - Recursos Extraor
dinários n?s. 78.953 e 80.118, o pri
meiro, do Tribunal Pleno - calca
dos na atribuição que se deu ao 
Conselho Monetário Nacional, pelo 
art. 4? IX, da Lei n?4.595, de 1964, 
de limitar, sempre que necessário, 
as taxas de juros, descontos, co
missões e quaisquer outras formas 
de remunerações. 

Entendeu o Supremo Tribunal Fe
deral que, na ausência de limitação, 
é livre a cobrança. Em conseqüên
cia, tornar-se-á necessário provar 
que o Conselho Monetário Nacional 
limitou os juros, as comissões, des
contos, etc., para impedir as co
branças acima de 12%. 

Neste sentido, foram os votos 
dos Srs. Ministros Oswaldo Triguei
ro, Cordeiro Guerra e Xavier de Al
buquerque. 

Embora não fosse essa a minha 
interpretação - diante dos termos 
da lei - a mim parecia subsistir o 
limite legal genérico, enquanto não 
fixado o outro - pelo Conselho Mo
netário Nacional - eu não tenho 
dúvida em adotar a orientação fixa-
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da pelo Pretório Excelso, em acór
dão unânime, no particular. 

Há, porém, um detalhe: no caso 
dos aulos, a Caixa Econômica assi
nando a escritura de mútuo, em 
1970, como V. Exa. , informou, a
tuou como agente do Sistema Na
cional de Habitação, ao que me pa
rece, sujeita, por conseguinte, à 
Lei n? 4.380, de 1964, o que altera 
um pouco o aspecto do problema, 
porque este diploma, no seu art. 6?, 
letra e, diz que, entre outras nor
mas, para que nas operações do re
ferido sistema sei a cobrada corre
ção monetária, necessário será que 
«os juros convencionais não exce
dam de 10% ao ano». 
Acrescento, ainda, que num dos 
votos proferidos no Recurso Ex
traordinário n? 78.953, em Sessão 
Plenária, e que foi repetido perante 
a 2~. Turma, no Recurso Extraordi
nário 80.118, ficou expressamente 
ressalvado pelo Ministro Cordeiro 
Guerra que não se detinha no pro
blema decorrente da Lei n? 4.380, 
de 1964 porque não fora a matéria 
suscitada e discutida pelo acórdão 
recorrido. 

Nessas condições, a decisão do 
Supremo Tribunal Federal somente 
fixou a inexistência de limite, na co
brança de taxas, comissões, etc., 
para as operações sujeitas à lei do 
Sistema Nacional Financeiro, e fi
cou ressalvada, sem decisão a res
peito a hipótese especial do Siste
ma Nacional de Habitação, por não 
discutida pelo acórdão recorrido. 
No caso, estamos justamente dian
te da exceção resultante do Siste
ma Nacional de Habitação. Parece
me, em conseqüência, que os 
acórdãos do Supremo Tribunal Fe
deral não têm a força e significação 
que lhes empresta a Caixa Econô
mica, em suas alegações. Em rela
ção às operações do Sistema Na
cional de Habitação, há o limite de 
10% fixado no art. 6?, e, da Lei 
4.380, de 1964, e não é possível, me-

diante comissões, taxas ou contri
buições que tenham outra denomi
nação ,que não correspondam a re
tribuição de serviços efetivamente 
aprestados pelo credor, juros supe
riores ao limite mencionado. 
Atenden'do a essas circunstâncias, e 

só por 'isso, com a devida vênia, 
sou levado a negar provimento ao 
recurso, confirmando a sentença, 
acentuando que, se a fundamenta
ção exposta conduz à ilegitimidade 
das cobranças que excedam a 10% 
ao ano, na hipótese, limitou-se o 
devedor, através a ação, a pleitear 
reconhecimento da ilegalidade do 
que ultrapassar a 12%, não sendo 
possível ao Juiz conceder mais do 
que foi pedido» 
A este propósito, devo ainda ressal

tar que dispondo o art. 6?, da Lei n? 
4.380, de 1964, que para a incidência 
da correção monetária, nos contratos 
imobiliários, necessários será, entre 
outros requisitos, que 

«e) os Juros convencionais não 
excedam a 10% ao ano» 
Ficou o preceito complementado e 

esclarecido, pelo art. 2? do Decreto 
n? 63.182, de 1968, segundo o qual 

«As entidades a que se refere o 
artigo anterior não poderão operar a 
taxas médias efetivas superiores às 
aprovadas pelo B.N.H., permitida, 
além da correção monetária, apenas 
a cobrança de: 

................................ 
«b) juros, até o limite de 10% ao 

ano» 
................................ 

«e) taxas anuais de serviço, até o 
limite de 2% ao ano». 

Reporto-me a propósito, ao voto 
que proferi na Apelação Cível n? 
34.974, em hipótese, em tudo seme
lhante à dos autos, referente à limita
ção de juros, quando a Caixa Econô
mica Federal opera como agente do 
Sistema Financeiro da Habitação. 
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No caso presente, foram os contra
tos de mútuo - fls. 15/19, 20/24, 
25/27 e 28/31 - firmados pela Caixa 
Econômica Federal, como agente do 
Sistema Financeiro da Habitação, o 
que resulta não só das referências ao 
art. 61, §§, i?, 2?, 5? e 7?, da Lei n? 
4.380, de 1964, sendo lavrados por ins
trumento particular, de acordo com as 
aludidas disposições" como em face 
do estipulado na dáusula V, deles 
constantes, todas de igual teor, onde 
se declara (fls. 17, 21, 25 e 29): 

«A quantia mutuada e a Taxa de 
Serviçó, bem como as prestações 
corresP~>ndentes de amortização, fi
cam S'!Jeitas à correção monetária 
estabelecida na Lei n? 4.380 de 21 
de agosto de 1964, no Decreto-Lei 
n? 19, de 30 de agosto de 1966 e 
nas resoluções e instruções baixa
das pelo Banco Nacional de Habita
ção, que são de pleno conhecimento 
dos devedores, que declaram que â 
presente operação se enquadra no 
plano «A» da Instrução n? 5/66, alte
rada pela RC-25/67 do Banco Nacio
nal de Habitação, pelo que optam 
para que a correção monetária en
tre em vigor 60 (sessenta) dias após 
a data de vigência fixada no ato 
executivo de decretação do novo 
salário-mínimo. 

Foram, outrossim, fixados juros de 
10% (cláusula 11, do contrato de fls. 
15/19, e cláusula 111 dos demais), limi
te esse estabelecido no art. 6?, e, da 
Lei n? 4.380, de 1964, e no Plano Na
cional da Habitação aludem, expres
samente, as cláusulas VI, dos referi
dos contratos, que esclarecem se en
quádrar a operação no Plano A, da 
Instrução n? 5/66, alterada pela RC-
25/67, do Banco Nacional da Habita
ção. 

Por outro ladq, sobre a Taxa de 
Serviço ora em causa, declara o con
trato de fls. 17/19, que 

«Além do débito mencionado o (s
a) Devedor. (es-a) confessa (m) de
ver à Caixa 'a quantia de Cr$ 9.560,40 
(nove mil, quinhentos e sessenta 
cruzeiros novos e quarentq centa
vos), a título de Taxa de Serviço, e 
se obriga (m) a pagá-Ia por meio de 
120 (cento e vinte) prestações men
sais e sucessivas do valor inicial de 
NCR$ 79,67 (setenta e nove cruzei
ros novos e sessenta e sete centa
vos), cada uma, vencíveis juntamen
te com as prestações de capital e 
juros já referidas. Em caso de res
gate antecipador da dívida ora con
fessada, somente serão exigidas 
como taxa de serviço as prestações 
vencidas até o ato do respectivo 
resgate» 

enquanto nos demais contratos fi
cou estipulado: 

'«Valor da taxa de serviço, número 
de prestações em "que será paga e 
valor inicial das mesmas, a que se 
refere a cláusula 111: A taxa de servi
ço, à razão de 2% ao ano e a comis
são de abertura de crédito, financia
mento e pedido dos devedores, se
rão pagas, mediante 120 (cento e 
vinte) prestações mensais corres
pondentes a 0,002.311.57%, do valor 
do empréstimo, importanto inicial
mente a prestação em NCR$ 26,58 
(vinte e seis cruzeiros novos e cin
quenta e oito centavos), sujeita tam
bém à correção» (item C, fls. 20, 25 
e 28) 

«Além do d~J~ito mencionado o (s
a) devedor (es~a) confessa (m) de
ver à Caixa, ã título de taxa de ser
viço, a quantia referida na letra c 
supra e se obrigam a pagá-Ia em 
prestações mensais e sucessivas, 
em número e valor inicial menciona
dos também na letra c, venciveis 
juntamente com as prestações de 
capital e juros já referidas. Em caso 
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de resgate antecipado da dívida, ora 
confessada, somente serão exigi
das como Taxa de Serviço as pres
tações vencidas até o ato do res
pectivo resgate». (cláusula 111, in 
fine, fls.21,25a29) 

I ; 

Nessas condições, a mencionada 
"taxa" não corresponde a qualquer 
prestação efetiva de serviços, dos 
quais seja remuneração, sendo signi
ficativa a cessação da sua cobrança, 
apesar de estipulada em valor global 
- que é proporcional à dívida con
traída - a ser satisfeito em presta
ções mensais, em número correspon
dente ao das amortizações do mútuo 
contraído, o que demonstra que ex
tinto o débito, cessa a exigibilidade 
da taxa em causa. 

Evidente, outrossim, o artifício para 
a cobrança, de juros superiores ao li
mite a que está sujeita a <:\pelante, co
mo entidade integrante do Sistema Fi
nanceiro da Habitação - art. 6?, e, 
Decreto n? 4.380, de 1964 - e a aludi
da taxa não pode exceder a 2% ao 
ano, uma vez que está em causa ope
ração realizada pela Caixa Econômica 
Federal, como agente do mencionado 
sistema (art. 5? e, Decreto n? 63.182, 
de 1968). 

No caso, estipulou-se pelo contrato 
de fls. 20, em 2% a aludida taxa, mas 
sujeita à correção monetária (item c), 
enquanto nos restantes contratos, 
sendo os capitais mutuados de Cr$ 
27.300,00 (fls. 16), Cr$ 30.300,00 (fls. 25) 
e Cr$ 31.500,00 (fls 28), as taxas cbn
cencionadas, em 10 anos, ou 120 me
ses, atingem a Cr$ 9.560,40 (fls. 16), 
Cr$ 10.611,60 (fls. 25) e Cr$ 11.031,60 
(fls. 28), respectivamente, assim ex
cedendo ao limite permitido 

Nessas condições, e concluindo, o 
meu voto é dando provimento, em 
parte, à apelação da Caixa Econômica 
Federal para limitar a procedência da 
ação as quantias recebidas pela ré, 

no que excederem ao percentual fixa
do para a aludida Taxa de Serviço, de 
2% ao ano, pelo art. 6? e, do Decreto 
63.182, de 1968, como se apurar em li
quidação, condenada a mesma a 
restituí-Ias aos autores, com juros de 
mora; as custas e honorários de ad
vogado, de 20% sobre as importân
cias em que decaíram as partes, se
rão pagos recíproca e proporcional
mente, feita a respectiva compensa
ção, na forma do disposto pelo art. 
21, do C.P.C., em virtude da sucum
bência parcial verificada. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: ilega
lidade da taxa de serviço imposta pe· 
la Caixa Econômica Federal em con·· 
trato de mútuo, com garantia hipote
cária. Esse o tema em discussão. 

Dou provimento, em parte, ao re
curso para limitar a taxa de 2%, de 
acordo com a regulamentação da lei. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 43.932 - SP - ReI. Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Rev. Sr. 
Min. Márcio Ri8eiro.- ~emte: Juiz Fe
deral da 9~ Vara. Apte: Caixa Econô
mica Federal. Apdos: Dirceu Giachetti 
e Outros 

Decisão: À unanimidade, deram 
provimento em parte à apelação, nos 
termos do voto do Relator. Impedido 
o Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina. (Em 
25-5-771~ Turma). 

Os Srs. Ministros Márcio Ribeiro e 
Peçanha Martins votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CiVEL N? 45.562 - MG 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso. 
Revisor: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rolemberg. 
Apelante: Fogos Dragão Ltda. 
Apelada: União Federal. 

EMENTA 

Tributário - Execução Fiscal - Honorários Advocatícios -
Decreto-lei n? 1.025/69 - Multa - Correção Montéria. 

I - Multa e juros - Incidência de correção monetária. 
11 - A percentagem de 20% (vinte por cento) do Decreto-Iei 

n? 1.025/69, devida nas execuções fiscais da União afasta con
denação em verba outra a Ululo de honorários advoc~tícios. 

111 - Provimento da remessa oficial - Provimento, em parte, 
do recurso da executada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento à apelação 
do executado para excluir honorários 
de advogado e, por maioria, vencido 
o Sr. Min. Revisor, reformar a senten
ça para determinar a inclusão na con
denação do percentual de 20% de 
que trata o Decreto-lei n? 1.025/69, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas anexas, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de Lei. 
Brasília, 12 de junho de 1978. (Data 

do julgamento), Ministro Armando 
Rolemberg - Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, - Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso: 
A r. sentença recorrida sumariou a 
espécie, às fls. 29v, da seguinte for
ma: 

«A Fazenda Pública Nacional do 
Estado de Minas Gerais, pelo repre
sentante do Ministério Público, ajui
zou o presente executivo fiscal con
tra a Firma Fogos Dragão Ltda., pa
ra cobrança da dívida referente ao 
não recolhimento de impostos so
bre os produtos industrializados no 
valor de Cr$ 37.567,67, acrescido da 
multa no valor de Cr$ 27.437,68, 
mais juros de mora e correção mo
netária, conforme certidão de dívida 
ativa (documento de fls. 04) e os ho
norários devidos ao Dr. Promotor de 
Justiça. A executada foi regular
mente citada e embargou o presen
te executivo, sem oferecer penhora, 
o que levou o exeqüente a impug
nar os embargos aleganpo, como 
preliminar, a impossibilidade do 
prosseguimento do feito sem a ga
rantia da dívida, cujo pedido foi 
apreciado às fls. 13, quando 
determinou-se o desentranhamento 
dos embargos e a sua devolução à 
executada. Pela petição de fls. 15, a 
executada oferece bens à penhora, 
cujo termo consta às fls. 22 e, em 
seguida, oferece os embargos, ale
gando, em resumo o seguinte: que 
a executada discorda da liquidação, 
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porquanto a correção monetária in
cidiu sobre a multa, o que não é de
vido, pois a mesma só poderia ter 
incidido sobre o imposto cobrado; 
que a multa é uma penalidade de
corrente de não recolhimento do 
imposto em época própria, enquan
to que a correção monetária visa 
corrigir o débito tributário em virtu
de da infração; que os juros morató
rios, não podem ultrapassar a 
alíquota de 10% do valor do débito, 
como vem decidindo o TFR, que 
nos Executivos Fiscais que versam 
sobre a cobrança de Tributos Fede
rais, não é devida a cobrança de ho
norários dos advogados, segundo a 
Lei 1.035, de 21-10-69. O Processo 
foi saneado às fls. 27, quando 
designou-se esta audiência. Nesta 
audiência, não havendo provas a 
produzir, as partes apresentaram as 
suas razões, ratificando o que antes 
fora dito.» (Fls. 29v). 
A r. sentença concluiu por rejeitar 

os embargos da executada, condena
da esta ao pedido na inicial. Assim o 
seu dispositivo, às fls. 30 e v.: 

<<Isto exposto, julgo procedente o 
presente executivo fiscal, para con
denar, como de fato condeno a Fir
ma Fogos Dragão Ltda. a pagar à 
Fazenda Pública Nacional a dívida 
como foi inscrita na certidão de fls. 
04, acrescida de juros moratórios de 
1 % ao mês, correção monetária, ho
norários do Dr. Promotor de Justi
ça, que fixo em 15% do valor da 
condenação e as custas do proces-
sO.» 

Apela a executada. Quer ver refor
mada a r. sentença nos seguintes 
itens: a) correção monetária sobre a 
multa e juros de mora; b) honorários 
de advogado, que não são devidos, 
em decorrência do Decreto-Lei n~ 
1.025/69. 

Resposta às fls. 37/39. 
O parecer da douta Subprocurado

ria-Geral da República, às fls. 42/43, é 
da forma seguinte: 

«2. Em realidade, não são devidos 
honorários ao digno DI'. Promotor 
Público. Mas a condenação nesta 
rubrica é fixada em 20% (art.1? do 
Decreto-lei 1.025/69) e será recolhi
da aos cofres públicos como renda 
da União. 

3. A decisão em sentido contrário 
contrariou interesse da União. 

Pedimos, portanto, que o Egrégio 
Tribunal tenha como ordenada a re
messa e a ela dê provimento para o 
efeito excluir da condenação os ho
norários de advogado atribuídos ao 
Dr. Promotor Público e incluir, em 
favor da União Federal, a taxa de 
20% do Decreto-lei 1.025/69. 

4. Quanto à incidência da corre
ção monetária sobre a multa e os 
juros, trata-se de questão já supera
da pela jurisprudência desse e do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

A r. sentença, neste particular, 
não padece de qualquer censura.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
(Relator): Examino o recurso da exe
cutada. 

No que tange à correção monetária, 
que a apelante diz ser incabível, não 
tem procedência o alegado. 

A esta altura, a questão está pacifi
cada pela jurisprudência desta Egré
gia Corte e do Colendo Supremo Tri
bunal. 

No RE n~ 86.954 - MG, Relator o 
Sr. Ministro Leitão de Abreu, o Egré
gio Supremo Tribunal Federal deci
diu: 

«Multa fiscal e juros, correção 
monetária. Incidência sobre os 
acréscimos. Precedente desta Cor
te. Recurso Extraordinário conheci
do e provido.» - (DJ de 3-3-78, pág. 
970) 
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No RE n~ 83.897 - SP, Relator o Sr. 
Ministro Xavier de Albuquerque (RT J 
81/878), decidiu-se: 

«A correção monetária incide so
bre a multa fiscal, e não somente 
sobre o tributo. Reexame do tema 
pelo Plenário do Supremo Tribunal. 
Federal (RE 82.616, de 10-6-1977). 
Dissídio jurisprudencial superado'. 
Recurso extraordinário não conheci
do.» 
Este Egrégio Tribunal, na AMS n~ 

76.984 - SP. Relator o Sr. Ministro 
Paulo Távora (Rev. do TFR 54/195), 
decidiu: 

«Tributário. Multa. Correção Mo
netária. 

A Lei 4.357/64 (art. 7~) determina a 
correção do crédito fiscal por tribu
to ou penalidade, não tendo perti
nência com a hipótese a disposição 
do art. 97, § 2~, do Código Tributá
rio.» 

Nego provimento, pois, ao apelo 
nesta parte. 
Referentemente aos honorários ad

vocatícios, é preciso verificar, primei
ro que tudo, se a r. sentença conce
deu o percentual de 20% do Decreto
lei n~ 1.025/69 e mais 15% para o Pro
motor de Justiça. 

Ao que me parece, excluiu a r. sen
tença a dita percentagem do Decreto
lei 1.025/69, por isso que condena a 
executada a pagar "a dívida como foi 
inscrita na certidão de fls. 4, acresci
da de juros moratórios de 1 % ao mês, 
correção monetária, ... » seguindo-se a 
condenação nos honorários. 

Se a percentagem não está inscrita 
na certidão, sendo um acréscimo, 
segue-se que o Dr. Juiz a substituiu 
pelos 15% que mandou pagar ao Dr. 
Promotor Público. 

Correto, então, o pronunciarn3rtn 
da Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, no parecer (fi. 42), quando diz que 
a decisão, no particular, deve ser 
examinada, também sob o prisma do 
duplo grau de jurisdição obrigatório, 

por que a União ficou vencida, nessa 
parte. 

O Decreto-lei n~ 1.025/69, que «de
clara extinta a participação de servi
dores públicos na cobrança da Dívida 
Ativa da União e dá outras providên
cias", estatuiu, no seu art. 1~. 

«Art. 1 ~ É declarada extinta a par
ticipação de servidores públicos na 
cobrança da Dívida Ativa da União, 
a que se referem os artigos 21 da 
Lei n~ 4.439, de 27 de outubro de 
1964, e 1~, inciso 11, da Lei n~ 5.421, 
de 25 de abril de 1968, passando a 
taxa de 20% (vinte por cento), paga 
pelo executado, a ser recolhida aos 
cofres públicos, como renda da 
União.». 
No artigo 2~, o Decreto-lei n~ 

1.025/69 instituiu uma remuneração 
para os Procuradores da República e 
Fazenda Nacional, em valor correspon
dente até a um mês do vencimento, 
isto pelo fato do acréscimo de 20%, 
referido no artigo 1 ~, ser recolhido 
aos cofres públicos, como renda da 
União. 

Continuou tratando, nos §§ 1~ e 2~ e 
no art. 3~, da questão de tal remune
ração, estabelecendo limites, partes 
variáveis, etc. 

Diz respeito o art. 1 ~ do Decreto-lei 
1.025/69, está-se a ver, à participação 
de servidores públicos na cobrança 
da dívida ativa da União, a que se re
ferem os artigos 21 da Lei 4.439, de 
27-10-64, e 1~, 11, da Lei n~ 5.421, de 
25-4-1968, "passando a taxa de 20% 
(vinte por cento), paga pelo executa
do, a ser recolhida aos cofres públi
cos, como renda da União.»_ 

Cumpre examinar, então, primeiro 
que tudo, as disposições legais refe
ridas, art. 21 da Lei 4.439/64 e art. 1~, 
11, da Lei n~ 5.421/68. 

Estabelecem o art. 21 e §§ da Lei 
4.439/64: 

« Art. 21. As percentagens devi
das aos Procuradores da República, 
aos Procl,Jradores da Fazenda Na-
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cional. .. (vetado) ... Promotores PÚ
blicos, pela cobrança judicial da 
dívida ativa da União, passarão a 
ser pagas pelo executado. 

§ i? - No Distrito Federal e nos 
Estados da Guanabara e São Paulo 
a percentagem será 1 % para cada 
Procurador; não podendo exceder o 
limite de 10% por. categoria. Nos 
demais Estados a percentagem será 
de 6% para os Procuradores da Re
pública e 6? para os Procuradores 
da Fazenda Nacional. 

§ 2? -O total das percentagens 
éstabelecidas no parágrafo anterior 
será dividido, em quotas iguais, en
tre os Procuradores da República 
ou Procuradores da Fazenda Nacio
nal com exercício no Distrito Fede
ralou Estados, onde se processar a 
execução. 

§ 3? - (vetado). 
§ 4? - Os Procuradores Públicos 

farão jus à percentagem de 6% pela 
cobrança judicial da dívida ativa da 
união ... (vetado) ... nas comarcas do 
interior dos Estados. 

§ 5? - Em nenhuma hipótese, a 
percentagem será paga aos Procu
radores ou Promotores, antes do 
recolhimento, aos cofres públicos, 
da dívida objeto da execução.» 

Dispõe a Lei 5.421, de 1968, art. 
i?, 11: 

«Art. i? - O pagamento da Dívida 
Ativa da União, em ação executiva 
(Decreto-Lei n? 960, de dezembro 
de 1938), será feito com a atualiza
ção monetária do débito, na forma 
da lei e o acréscimo dos seguintes 
encargos: 

11 - Percentagens devidas. ao 
Procurador-Geral e Procuradores da 
Fazenda Nacional, bem como aos 
Subprocuradores-Gerais da Repúbli
C<?l, aos Procuradores da República 
ou Promotor Público, que serão cal
culadas e entregues na forma do ar-

tigo 21 da Lei n? 4.439, de 27 de ou
tubro ge 1964, com as modificações 
constantes do artigo 32 do Decreto
Lei n? 147, de 3 de fevereiro de 
1967.» 
A Lei 4.439, de 1964, no seu artigo 

21, ~stabeleceu, é bem de ver, que as 
percentagens dos Procuradores da 
República, da Fazenda Nacional e dos 
Promotores Públicos, seriam pagas pe
lo executado. 

Tais servidores, então, participa
riam da arrecadação, mediante o re
cebimento de um::.. percentagem, que 
seria paga pelo executado. 

Nos seus parágrafos, estabeleceu ° 
art. 21, da Lei 4.439, de 1964, os 
quantos respectivos. 

Posteriormente, a Lei 5.421, de 
1968, deixou expresso, no art. i?, 11, 
que tais percentagens seriam encar
gos acrescidos. 

A Emenda Constitucional n? 1, de 
17-10-69, todavia, acabou com a parti
cipação de servidores públicos no 
produto da arrecadação de tributos e 
multas, inclusive da dívida ativa.». 

Por tal razão, ° Decreto-Lei n? 
1.025, de 21-10-69, declarou extinta a 
participação de servidores públicos 
na cobrança da dívida ativa da União, 
de que tratavam as Leis 4.439/64, art. 
21, e5.421/68, art. i? 11. 

Mas estabeleceu que a percenta
gem, que denominou de taxa, da or
dem de 20%, paga pelo executado, 
seria recolhida como renda da União. 

Ao invés de simplesmente extinguir 
o encargo acrescido, que os servido
res percebiam, pago pelo executado, 
o legislador do Decreto-Lei 1.025, de 
1969, determinou que tal encargo con
tinuaria sendo cobrado dó executado, 
na base de 20%, a ser recolhido co
mo renda da União. 

Em compensação, instituiu o 
Decreto-Lei n? 1.025, de 1969,' no seu 
artigo 2?, uma remuneração extra, 
mensal, para os Procuradores da Re
pública e Procuradores da Fazenda 
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Nacional (art. 2?), bem assim para o 
Procurador-Geral da Fazenda Nacio
nal, Procurador-Geral da República e 
Subprocurador-Geral da República 
(art. 2?, §1?). 

Aos Promotores Públicos, entretan
to, de cuja percentagem também se 
apropriou a União, com o Decreto-Lei 
1.025/69, não foi dada compensação 
nenhuma. 

Surge, então, uma primeira indaga
ção: consagrando o CPC o princípio 
da sucumbência, segundo o qual o 
vencido será condenado ao pagamen
to de honorários advocatícios (CPC, 
art. 20), seria possível, em execução 
fiscal da União, a imposição de mais 
esse encargo ao executado, se este 
já paga, sempre, mais 20%? 

A jurisprudência acabou, no parti
cular, por estabelecer que a percen
tagem do Decreto-Lei n? 1.025/69, de
vida nas execuções fiscais da União, 
afasta condenação em verba outra a 
título de honorários advocatícios. 

As razões em que se funda esse 
entendimento são estas, ao que pare
ce: a) - a União já recebe mais 20%; 
b) - pelo fato de perceber esse 
acréscimo, destinou ela, aos seus 
procuradores, uma remuneração ex
tra, mensal (D.L. 1.025/69, art. 2?). 

Todavia, quando se trata de Promo
tor Público, encarregado de funcionar 
como procurador da União, na co
brança da dívida ativa desta, seria 
possível manter o mesmo entendi
mento? 

Responderia pela negativa. 
Ê: que, com relação aos Promotores 

Públicos, não destinou a União Fede
ral nenhuma remuneração. 

E se é certo que o estatuto proces
sual consagrou o princípio da sucum
bência, força é concluir que, quando 
se tratar de execução fiscal promovi
da pelos Promotores, impõe-se a apli
cação do art. 20 do CPC, com obser
vância da regra do seu § 3?, no arbi
tramento da verba honorária, sem ex-

clusão do acréscimo do Decreto-Lei 
1.025/69, a menos que se entendesse 
ser o mesmo inconstitucional. 

Esse o meu pensamento a respeito. 
- Todavia, o Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos, pelo seu Plenário, 
no julgamento do M.S. n? 83-629-SP, 
Relator o Sr. Ministro Washington Bo
livar de Brito, assim não entedeu, pe
lo que decidiu pelo não cabimento de 
verba honorária para o Promotor Pú
blico, porque não é possível cumular 
o devedor com a taxa do Decreto-Lei 
1.025/69 e honorários advocatícios. 

Dito julgamento do Egrégio Plenário 
é de 16-5-78. 

Com ressalva no meu ponto de vis
ta pessoal, curvo-me ao decidido pelo 
Plenário da Casa. 

No caso concreto, portanto, ten
do em vista o princípio legal do duplo 
grau de jurisdição; acolho o parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República para o fim de mandar 
acrescer à condenação a percenta
gem de 20% do Decreto-Lei 1.025/69, 
que será recolhida como renda da 
União. 

E dou provimento ao recurso da 
executada, para mandar excluir a ver
ba destinada ao pagamento de hono
rários para o Dr. Promotor Público. 

Em resumo: dou provimento à re
messa oficial, para mandar incluir na 
condenação a percentagem de 20% 
do Decreto-Lei 1.025/69; dou provi
mento, em parte, ao recurso da exe
cutada, para excluir honorários advo
catícios, mantida, no mais, a r. seno 
tença. 

Ê: o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
(Revisor): A sentença, ao determinar 
a contagem de juros de mora e a apli
cação de correção monetária sobre a 
multa, mais não fez que seguir o en
tendimento hoje tranqüilo da jurispru
dência no propósito. 
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Não poderia, porém, 'conceder ho
norários de advogadó substituídos 
nas execuções fiscais pela taxa de 
20% prevista no Decreto-Lei n? 
1,025/69, 

Neste ponto, portanto, deve ser re
formada. De outro lado, é impossível 
aceitar-se a sugestão da Subprocura
doria no sentido de condenar-se a 
executada a recolher a taxa de 20% 
antes referida, ao fundamento de que 
a omissão, no caso, importara em de
cisão contrária à União pois, na ini
ciai, onde foram discriminadas as par
celas cobradas, tal taxa não foi men
cionada. 

Meu voto, assim, é provendo par
cialmente a apelação do executado 
para excluir os honorários de advoga
do. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: 
Sr. Presidente, data venia de V. Ex~, 
entendo que, em face dos termos da 
Lei n? 5.421, art. i?, inciso 11, deve ser 

considerada como incluído no pedido 
o percentual previsto no Decreto-Lei 
n? 1.025/69. 

Diz o referido artigo: 

Art i? - O pagamento da Dívida 
Ativa da União, em ação executiva 
(Decreto-Lei n? 960, de 17 de de
zembro de 1938), será feito com a 
atualização' monetária do débito na 
forma da Lei e o acréscimo dos se
guintes encargos: 

I - juros de mora previstos no ar
tigo seguinte: 

11 - percentagens devidas ao Pro
curador-Gerai e Procuradores da 
Fazenda Nacional, bem como aos 
Subprocuradores-Gerais da Repúbli
ca, aos Procuradores da República 
ou Promotor Público, que serão cal
culadas e entregues na forma do 
art. 21. da Lei n? 4.439, de 27 de ou-

tubro de 1964, com as modificações 
constantes do art. 3? do Decreto-Lei 
n? 14'1, de 3 de fevereiro de 1967; 

.111 - custas e despesas judiciais.» 
Parece que houve realmente uma 

impropriedade na formulação da ini
ciaI. Tendo sempre entendido que o 
percentual do Decreto-Lei n? 
1.025/69 se con:,titui em uma aplica
ção do princípio da sucumbência, 
chegando a c':\mpensar mesmo as 
despesas da União na fase adminis
trativa para a cobrança. 

Assim, tenho Que a percentagem 
deve ser incluída, considerando-se 
o seu valor como abrangendo os 
honorários de Advogado. 

Assim sendo, excluo os honorá
rios e faço a inclusão do percentual 
do Decreto-Lei n? 1.025/69, aliás re
ferido na certidão do débito, tal co
mo faz o Sr. Ministro-Relator, data 
venia » 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. 45.562 - MG - ReI. Sr. Min, 
Carlos Mário Velloso. Rev: Sr. Min. 
Armando Rolemberg. Apte: Fogos 
Dragão Ltda. Apda. União Federal. 
Decisão: A Turma,por unanimidade, 
deu provimento à apelação do exe
cutado para excluir honorários de 
advogddo e, por maioria, vencido o 
Sr. Min. Revisor, reformou a sen
tença para determinar a inclusão na 
condenação do percentual de 20% 
de que trata o Decreto-Lei n? 
1.025/69. (Em 12/6/78 - 3~ Turma). 

O Sr. Ministro Aldir Guimaraês 
Passarinho votou in totum com o Sr. 
Ministro-RelatoLl. Presidiu o julga
mento o Exm? Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 
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APELAÇAO CIVEL N~ 47.766 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas. 
Remetente: Juiz Federal da 2~ Vara 
Apelantes: Siderúrgica São João Ltda. e União Federal. 
Apelados: Os mesmos. 

EMENTA 

IPI. 
Multa moratória. Releva-se a penalidade, se norma sobrevin

da alarga o prazo de recolhimento, por cujo descumprimento foi 
autuado o contribuinte, consoante processo ainda não julgado 
em definitivo. ' 

Creditamento do IUM e do ICM - Por erro no cálculo da pro
porção de creditamento (art. 11 do DL 1.038/69), resultando favo
recimento da Fazenda Estadual, em detrimento da Federal, tudo 
sem fraude beneficiadora do contribuinte, a espécie não compor
ta recurso à analogia, para efeito da multa prevista no art.156, 11, 
do Decreto 61.514/67 (RIPI), relativa à falta de lançamento dó 
tributo. 

ACÓRDAo 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Quarta Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação 
da autora para excluir a multa fiscal e 
negar provimento à apelação da 
União Federal, confirmando no mais a 
sentença remetida, na forma do rela
tório e notas taquigráficas que pas
sam a integrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1979 (data 

do julgamento). - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Deci
dindo anulatória do débito fiscal im
putado à autora, a sentença do Dr. 
Porto de Meneses fixou-se em que: 
a) não basta à correção do recolhi-

mento do IPI a simples conferência 
fiscal da respectiva guia, pois que o 
lançamento a cargo do contribuinte fi
ca sujeito a posterior homologação; 
b) não corresponde ao instituto da 
compensação, para efeito dos grava
mes por atraso do recolhimento, o 
pagamento de outras parcelas adian
tado ao respectivo prazo; c) entretan
to, se sobrevém norma de dilação do 
prazo desrepeitado pelo contribuinte, 
esta é de ser aplicada em relevação à 
multa moratória, se o recolhimento se 
concilia a esse fato maior; d) verifica
do o creditamento do Imposto Único 
sobre Minérios, na proporção de 
90%contra o IPI e 10% contra o ICM, é 
certo que a autora pagou mal o IPI, 
sujeitando-se à diferença levantada, 
acrescida de correção monetária e 
multa sobre o valor assim atualizado. 
Daí o seguinte dispositivo sentencial: 

«Por tudo isso, pois, e por tudo 
mais quanto dos autos consta, julgo 
a ação em parte procedente para o 
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fim de anular o débito na parte refe
rente à multa pelo recolhimento do 
IPI fora do prazo regulamentar, con
forme acima exposto, mantendo o 
restante do débito. 

Em conseqüência condeno a 
União Federal a pagar os honorá
rios do advogado da autora na base 
de 20% do valor desta parcela na 
inicial e a autora a pagar os honorá
rios do advogado da ré na base de 
20% do valor do débito mantido, 
conforme se apurar em final execu
ção. Custas 50%para cada parte, 
isenta a União Federal. 

Decorrido o prazo para recurso, 
com ou sem ele subam os autos ao 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos» - fls. 86. 

Apelaram ambas as partes: a auto
ra, insistente em eximir-se da diferen
ça tributária exigida, desde que, a 
creditar-se do imposto único, na pro
porção inversa estabelecida em lei, 
relevável seria o equívoco, dado que 
dele não se beneficiou o contribuinte 
e sim a Fazenda Estadual que rece
beu a mais; por outro lado, se fraude 
não se deu nesse equívoco, mas sim
ples erro de interpretação da lei so
bre Imposto Único, não caberia sofrer 
a multa regulada a respeito do IPI, as
sim aplicada por analogia, mas, em 
última hipótese, caberia a multa mais 
benigna, estabelecida para as infra
ções relativas aqueloutro tributo; ter
mina a apelante por requerer a redu
ção da verba honorária, como a distri
buição proporcional das custas - fls. 
93. 

o recurso da União está em impug
nar a aplicação do novo prazo de re-

colhimento, estabelecido quatro anos 
depois de verificada a infração do 
prazo menor então vigente para o re
colhimento do IPI, e desrespeitado 
pela autora, como está em isentar a 
ré da verba honorária, visto que míni
ma foi a sua sucumbência, pelo que 
também não responderia por quais
quer custas. 

D_evidamente processadas, as ape
laçoes mereceram parecer da ilustra
da 8ubprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, de adesão aos interesses da 
União na causa - fls. 116. 

Pauta, na forma da Resolução tFR-
20/79. 

Relatei. 

VOTO 

O 8r. Ministro José Dantas (Rela
tor): Na parte da procedência da 
ação, a sentença se forrou na boa ra
zão de que, ao se cuidar de multa 
moratória, a superveniência de norma 
estabelecedora de prazo maior apa
nha o caso ainda não julgado definiti
vamente. 

Está certa a proposição, dada a sua 
plena fidelidade ao art. 106, 11, a e c, 
do CTN. Deveras, a Portaria 888-10 
de 27.1.72, que elevou de 75 para 120 
dias o prazo de recolhimento do IPI, 
encontrou ainda pendente de julga
mento a autuação da autora, por irro
gação do recolhimento do impo~to no 
prazo de 90 dias, quando a Portaria 
C8-135/70 o estabelecia em 75 dias. 

Tocante ao recolhimento do IPI a 
menos do devido, de fato, a sentença 
se recomenda incensurável. Para a 
certeza do crédito, não importa que a 
diferença tenha resultado do equívo
co cálculo do creditamento do impos
to único sobre minérios, em propor
cão desconforme à permissão legal 
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de 90% sobre o ICM e apenas 10% 
sobre o IPI (art. 11 do DL. 1.038/69). 
Também não importa à certeza dessa 
diferença a repercussão daquele erro 
em favor da Fazenda Estadual, contra 
a qual caberá à autora reclamar o ex
cesso de recolhimento do ICM. 

Entretanto, no que pertine à multa 
de 100% sobre essa diferença, 
parece-me ter razão §l autora. Na rea
lidade, a previsão da multa, segundo 
o invocado art. 156, 11, do Decreto n? 
61.514/67 (RIPI), se forra na falta de 
lançamento do tributo, ou de seu não 
recolhimento no prazo. 

No caso, não ocorreram essas hi
póteses, pois o tributo foi lançado e 
recolhido, embora que com erro ape
nas no creditamento a que tinha direi
to o contribuinte, por inverter a pro
porção como devia creditar-se em re
lação às Fazendas Federal e Esta
dual. Ora, a disciplina do instituto do 
creditamento, se descumprida, sem 
fraude favorecedora do contribuinte, 
resulta tão-só no respectivo estorno, 
sem causa de qualquer penalidade, 
senão que a da simples mora do re
colhimento da diferença estornada. 

E de que não houve fraude da auto
ra, isso se certifica pela guia visada 
pelo próprio Fisco, e na qual se con
signava o creditamento naquela pro
porção equívoca, como se certifica 
pelo recolhimento, à Fazenda Esta
dual, do que era devido à Fazenda 
Federal. Para equívoco dessa nature
za não há previsão daquela drástica 
multa de 100%, a qual, por sua vez, 
não tem como se autorizar a título de 
uma duvidosa analogia para com a fal
ta de lançamento do tributo. Mesmo 
porque, segundo os princípios, o re
curso à analogia, em matéria tributá
ria, não poderia resultar naquela exi
gência não prevista na lei. 

Convenço-me, pois, da ilegalidade da 
multa em causa, e assim a excluo do 
crédito exigido da autora. 

Referentemente a honorários, a 
apelação da autora agora se presta 
provível tão-somente para alargar a 
sua base de cálculo, como alargada 
está a sucumbência da ré. E no que 
diga respeito às custas, tenho por fir
me o dispositivo sentencial, sem 
maior repercussão do provimento da 
apelação 

Desse modo, vencida está a União, 
nos pontos de sua apelação. 

Concluo, pois, em dar provimento 
parcial à apelação da autora, na forma 
acima discriminada, enquanto o nego 
à apelação da União, confirmada, no 
mais, a sentença remetida. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 47.766 - MG - Rei: Min. José 
Dantas. Remte: Juiz Federal da 2~ Va
ra. Aptes: Siderúrgica São João Ltda. 
e União Federal. Apdos: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apelação 
da autora para excluir a multa fiscal e 
negou provimento à apelação da 
União Federal, confirmando no mais 
a sentença remetida. (Em 24.10.79 -
4~ Turma). 

Os ~rs. Mins. Carlos Madeira e 
Gueiros Leite votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. José 
Dantas. 
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APELACAO CIVEL N. o 50.395 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas. 

Revisor: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente: Juiz Federal da 7~ Vara 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado: Ugo Recchimuzzi. 

EMENTA: 

Previdência Social. Tempo de Serviço. Para efeito de aposen
tadoria é computável o período de exercício do magistério, ape
sar de prestado pelo professor na qualidade de membro de con
gregação religiosa mantenedora de estabelecimento de ensino. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que não partes as acima in
dicadas. 

Acordam os Ministros que com
põem a Quarta Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer da remessa. Ainda, 
por unanimidade, em dar provimento 
parcial ao recurso do INPS para man
dar contar os juros de mora a partir 
da citação, e, por maioria, confir
mar a sentença relativamente à corre
ção monetária, contada também a 
partir da citação, na forma do relató
rio e notas taquigráficas que passam 
a integrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de abril de 1979. (data 

do julgamento) - Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente Relator. 

RELA'TORIO 

o Sr. Ministro José Dantas. Cuida
se de sentença que assegurou o di
reito à aposentadoria previdenciária, 
por tempo de serviço, sem o empeço 
do lapso de 5 anos e quatro meses -
março de 1941 e dezembro de 1946, 
recusado pelo INPS sob argumento 
de que o magistério então exercido, 

pelo autor, o fora como membro de 
congregação religiosa, e não como 
professor remunerado. 

Daí o seu dispostivo: 

«Assim, julgo a ação procedente, 
determinando seja computado, para 
os efeitos legais, em favor do autor, 
o período de cinco anos e quatro 
meses, comprovado nos autos, cor
respondente ao tempo de março de 
1941 a dezembro de 1946, devendo 
recolher as contribuições previden
ciárias para este período, pelo teto 
de seu trabalho assalariado. Conde
no, em conseqüência, o réu ao pa
gamento da verba de aposentadoria 
desde a época em que o autor ad
quiriu esse direito, a qual será apu
rada em regular execução. Conde
no, ainda, o réu, ao pagamento das 
custas do processo, juros de mora 
e correção monetária, desde março 
de 1971, bem como os honorários 
advocatícios, que fixo em dez por 
cento sobre o valor da condenação» 
- fls. 55/56. 

Apelou a Autarquia, sustentando a 
recusa da aposentadoria, conforme a 
contestação, e rebelada, em última 
hipótese, com os juros de mora e a 
correção monetária - fls. 59. . 
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o parecer adere às razões da ape
lação - fls. 67. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Se'nhores Ministros, começo por 
negar exame oficioso à sentença, 
conforme a jurisprudência. 

No mérito, convel'lha-se que não se 
opõe dúvida ao magistério exercido; 
duvida-se é de que tal prestação, pela 
condição de congregado religioso 
portada pelo autor, estivesse subordi
nada ao regime de Previdência So
cial; estaria, di-lo a contestação, na 
condição de segurado facultativo que 
então era permitida aos religiosos. 

Desume-se, então, em favor do au
tor, que a condição de congregado, 
antes de lhe impedir o regime previ
denciário como professor, até o favo
recia em dupla posição - a facultati
va e a obrigatória. Se ao invés de 
somá-Ias, pretende valer-se de uma 
dessas posições, natural me parece 
que não esteja. obstado à conta da 
alegação do trabalho gratuito. Isso 
porque, se até mesmo no tocante ao 
religioso, a lei criou a ficção do salário 
para efeito da facu'ltativa inscrição 
previdenciária, com mais razão há ter
se na lei compreensão de que assala
riado também o fosse, para idêntico 
efeito, o trabalho do congregado
professor. 

Não há, pois, causa de censura à 
sentença. 

No pormenor da correção monetá
ria, com a devida vênia dos que a en
tendem incabível por falta de lei es
pecífica, peço licença para reproduzir 
os argumentos com que tenho ousa
do divergir. 

Na verdade, a respeito da matéria, 
a jurisprudência vem aos poucos evo
luindo, desde a asseveração de in
cabível a correção sem lei que a auto
rize, até à compreensão de que, inde
pendentemente de disposição legal 

específica, é cabível a atualização 
monetária das dívidas de valor. O Su
premo Tribunal Federal teorizou essa 
compreensão, com base, principal
mente na evidência de que as dívi
das d~ssa natureza configuram obri
gação de preparar por inteiro o pre
juízo causado ilicitamente. E por intei
ro não estaria a. reparação, se liquida
da na base de uma moeda aviltada e 
assim desvalorizada na sua função 
mediadora, com sensível desfalque 
do patrimônio a reparar. 

Tão de uso tornou-se essa motiva
ção jurisprudencial, que partindo-se 
dela, como recurso à analogia, sem 
vacilação estendeu-se a correção mo
netaria às relações de seguro, à repe
tição do indébito fiscal, à prestação 
de alimentos e obrigações similares, 
desprotegidas mesmo de norma legal 
explícita. 

Os doutrinadores não escondem a 
legitimidade desse processo de ex
tensão, para alguns até recomendado 
genericamente, pois, desde o art. 193 
da Constituição de 1946, é previsível o 
reajustamento monetário, tal como 
hoje subsiste a regra na letra do art. 
102, § 1.°, da Emenda n.o 1/69. 

No enfoque da matéria, portanto, 
há de ser ter em conta o fato incons
testável da inflação, e como corolário 
o menor valor monetário da obrigação 
cumprida com retarde. No campo da 
previdência social, a colocação pri
meira me parece estar no conceito do 
benefício como contraprestação secu
ritária com acentuados traços de ali
ment~s ou salários, conforme seja 
devido aos beneficiários ou ao pró
prio associado. 

Analogicamente, concorreriam para 
procurada construção interpretativa, 
quer o socorro à similitude para com 
a prestação alimentícia, quer a lei que 
manda corrigir os débitos salariais -
DL. n.o 75/66. Se ainda carente de 
propriedade de analogia, em última 
análise, a esta também se poderá re
correr em se sabendo das conota
ções parafiscais que revestem a obri-
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gação de contribuir para a Previdên
cia. Mutatis mutandis, se a divida do 
contribuinte é reajustável monetaria
mente (CLPS., art. 146), não vemos 
porque a contraprestação correspon
dente - o benefício - também não o 
seja, em reparação de desfalque veri
ficado entre o dever de prestá-Ia e o 
seu efetivo cumprimento. 

Também, no tocante aos juros, re
puto correta a sua inclusão na con
denação, por força mesmo das regras 
que compensam a mora. 

Apesar de tudo que disse sobre es
sas verbas, verifico que a sua inci
dência deve ter início a partir da cita
ção, e não da data da omissão da au
tarquia em deferir a aposentadoria. 

Portanto, s6 neste último ponto é 
que reformo a sentença, para o que 
dou parcial provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Revi
sor): Não conheço da remessa, in
cabível na espécie. 

E induvidoso que a atividade do 
apelado - de professor - é vincula
da à previdência. O fato de ser reli
gioso não descaracteriza o exercicio, 
por ele, da atividade de sua eleição. 

E verdade que não recebia salário, 
tal como é este concebido no merca
do de trabalho. Mas a previdência se
gura os que exercem uma atividade 
que a ela seja vinculada. O salário, no 

. caso do apelado, era pago in natura, 
como ficou demonstrado. . 

Não contestado o exercício da ativi
dade, é de acolher-se a sOlução dada 
na sentença, a fim de que o apelado 
recolha as contribuições relativas à 
época do trabalho de 1941 a 1946, ao 

teto do salário profissional de profes
sor na época. 

A previdência social visa a amparar, 
afinal, o esforço dispendido no traba
lho e não apenas segurar salários. 

Dou provimento parcial, porém, pa
ra reduzir da condenação a correção 
monetária, e fazer contar os juros a 
partir da citação. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, já tenho voto 
conhecido, de acordo com V. Exa., no 
tocante à parte da fixação do início 
dos juros, a partir da citação e pela 
incidência da correção monetária. 

EXTRA TO DATA 

AC. 50.395 - SP - Rei: Sr. Min. Jo
sé Dantas. Rev: Sr. Min. Carlos Ma
deira. Remte: Juiz Federal da 7~ Vara. 
Apte: INPS. Apdo: Ugo Recchimuzzi. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da remessa. Ainda, 
por unanimidade, deu provimento par
cial ao recurso do INPS para mandar 
contar os juros de mora a partir da ci
tação, e, por maioria, vencido o Sr. 
Ministro Revisor, confirmou a senten
ça relativamente à correção monetá
ria, mas, contada a partir da citação. 
Sustentou oralmente o Dr. Jair Xime
nes de Aguiar, pelo apelado. (Em 
25.4.79 - 4~ Turma). 

Quanto à remessa e ao recurso do 
INPS, os Srs. Ministros Carlos Madei
ra e Evandro Gueiros Leite votaram 
de acordo com o Relator; quanto à 
correção monetária, o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite, votou de acor
do com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Dantas. 
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APELAÇÃO CIVEL N? 51.180 - SE 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Justino Ribeiro. 
Apelante: Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco -
CODEVASF. 

Apelados: Martinho Soares Bravo e outros. 

EMENTA 

Desapropriação. Execução de sentença. Sucessão da SU
VALE pela CODEVASF - Inocorrência. Distinção entre legitima-
ção - ad processum e ad causam. . 

A CODEVASF recebeu o encargo de administrar os bens da 
SUVALE, destarte legitimando-se' processualmente para as cau
sas relativas a estes bens, porém não s4cedeu a antiga autar
quia no plano do. dlre~to material, não respondendo, assim, por 
sua dividas. Exorbitância do Decreto n? 76.962/75. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar as preliminares, e, de 
meritis, dar provimento nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Brasília, 21 de novembro de 1979.
Ministro Moacir Catunda, Presidente 
- Ministro Justlno Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: O 
Dr. Geraldo Barreto Sobral, MM. Juiz 
Federal de Sergipe, assim relatou e 
decidiu a questão: 

«Companhia de Desenvolvimen
to do Vale do São Francisco - CO
DEVASF, emprêsa pública, com se
de no Edifício Central de Brasília, 
propÔs os presentes Embargos de 
Terceiro, à execução de sentença, 
requerida por Constantino Machado 

Tavares, Martinho Soares Bravo, Jo
sé Gomes de Miranda e João Bar
bosa Porto, nos autos da ação de 
desapropriação proposta pela Supe
rintendência do Vale do São Fran
cisco - SUVALE ~, alegando em 
síntese: 

a) que, pela Lei n. o 6.088, de 16 
de jUlho de 1974, foi criada a CODE
VASF, emprêsa pública vinculada ao 
Ministério do Interior; 

b) que, em decorrência da Ação 
de Desapropriação proposta à época 
pela extinta Superintendência do 
Vale do São Francisco aos desapro
priandos, hoje, executantes, veio a 
embargante, considerada executa~ 
da por sucessão a sofrer penhora 
sobre a área da várzea do Betume, 
integrante no conjunto de várzeas 
abrangidas pelo «Projeto de Emer
gência do Baixo São Francisco»; 

c) que, pelo decreto desapropria
tório, em seu art. 2. o, ficou a embar
gante autorizada, em nome da 
União, a promover e executar a alu
dida desapropriação; 

d) que não sendo sucessora da 
extinta SUVALE, peticionou a este 
Juízo relatando os fatos da extinção 
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daquela autarquia federal, enten
dendo estar sob o manto da dispo
sição do art. 117 e parágrafos da 
Constituição Federal; 

e) que, apenas coube à embar
gante a administração dos bens pa
trimoniais remanescentes daquela 
entidade, não configurando a exis
tência da sucessão legal da SUVA
LE, sendo assim a parte ilegítima 
do feito - Ação de Desapropriação; 

Anexou com a inicial os docu
mentos de fls. 06 usque 13. 

. Citados, os embárgados contesta
ram alegando em síntese: 

Preliminarmente, a inépcia da ini
ciai, nos termos do art. 301, 111, do 
Código de Processo Civil; coisa jul
gada, nos termos do art. 301, VI, C. 
P. C. e requisitos essenciais dos 
embargos (art. 1.050 CPC). 

No mérito, de que a embargante 
é sucessora, sucessão esta decor
rente da lei, vez que o decreto que 
extinguiu a SUVALE (Decreto n. o 

76.962/75), em seu art. 2. o dispõe: 
«Art. 2. o - Os saldos de balan

ço da SUVALE em 1. o de janeiro 
de 1976, incluindo as obrigações e 
créditos de qualquer origem e na
tureza, em seu poder ou de ter
ceiros reverterão automaticamen
te à CODEVASF com a extinção 
da SUVALE.» 

O próprio parecer da 
Procuradoria-Geral da República, 
fls. 34, corrobora a interpretação da 
lei. 

Anexaram com a resposta os do
cumentos de fls. 28 usque 49. 

Contra-razões às fls. 52. 

Dada vista à douta Procuradoria 
da República, esta, às fls. 55, alega 
que «embora assistente da Autar
quia, não encampamos sua preten
são de transferir a União os encar
gos que lhe são atribuídos.» 

Ê o relatório. 

Trata-se de embargos de terceiro, 
propostos pela Companhia de De
senvolvimento do Vale do São Fran
cisco, tendo em vista que um bem 
pertencente ao seu patrimônio foi 
penhorado na ação de desapropria
ção proposta pela extinta Superin
tendência do Vale do São Francisco 
- SUVALE. 

As preliminares levantadas foram 
devidamente sanadas nas contra
razões da embargante. 

No mérito discute-se se a embar
gante é ou não sucessora da SUVA
LE, sendo empresa pública, os 
seus bens podem ou não ser pe
nhorados. 

Examinamos inicialmente o pro
blema da sucessão. 

O Decreto n. o 76.962, de 31.12.75, 
em seu art. 2. 0

, decreto este que 
extinguiu a SUVALE, dispõe: 

«Art. 2. o - Os saldos de balan
ço da SUVALE, em 1. o de janeiro 
de 1976, incluindo as obrigações e 
créditos de qualquer origem e na
tureza, em seu poder ou de ter
ceiros reverterão automaticamen
te à CODEVASF.» 
Como se verifica, a sucessão de

corre de norma legal, conforme se 
depreende do artigo referido. 

O parecer da douta Procuradoria 
da República, em sua parte final 
(fls. 39), concluí que a «Companhia 
de Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco - CODEVASF - tem re
presentação legal, com fundamento 
no art. 1. o, parágrafo 1. o, do Decre
to n. o 76.962/75, para prosseguir, 
como autora, com a assistência da 
União Federal, nas ações propostas 
pela Superintendência do Vale do 
São Francisco - SUVALE.». 

Verifica-se assim, que houve su
cessão legal, após a extinção da 
SUVALE, pela CODEVASF. 

Ê necessário frisar que houve de
sapropriação feita pela SUVALE, e a 
sentença transitou em julgado, vin-
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do agora a CODEVASF, no momen
to do pagamento determinado pelo 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos, se considerar parte ilegítima, 
alegando que a responsável pelo 
pagamento é a União Federal. 

A douta Procuradoria da Repúbli
ca, às fls. 55, refuta esta pretensão, 
na qualidade assistente da própria 
embargante. 

Com referência à penhorabilidade 
de bens, entendemos ser a mesma 
possível, pois pela nossa Carta 
Magna as empresas públicas foram 
equiparadas à Fazenda Pública com 
relação apenas ao foro especial. 

Pelo art. 125, item I, os juízes 1e
derais são competentes para o jl'l
gamento das causas em que as em
presas públicas federais sejam au
toras, rés, assistentes ou opoentes, 
salvo as de falência e as sujeitas às 
Justiças Eleitoral e Militar. 

O Dr. Alvaro Caminha Muniz, em 
seu livro «A Empresa Pública no Di
reito Brasileiro», diz com muita au
toridade: 

«Com relação ao foro, a empre
sa pública foi equiparada à Fazen
da Pública. Parece-nos que o sen
tido do dispositivo constitucional 
foi o de deixar claro que à regra 
de igualdade de tratamento dis
pensada no parágrafo 2. o do art. 
170 às empresas públicas e priva
das só poderá ser aberta a exce
ção do foro, que em nível consti
tucional é consignada. Qualquer 
outra equiparação, por lei, de em
presa pública à Fazenda Pública 
(impenhorabilidade de bens, pra
zos processuais, etc.) é, ao nosso 
ver, violadora de isonomia expres
sa na Constituição». 
Ante o exposto e o que mais 

consta dos autos, Julgo improce
dente os embargos interpostos pela 
Companhia de Desenvolvimento do 
Vale do São Francisco 
condenando-a nas custas proces~ 
suais e honorários advocatícios, 

que arbitro em 10% do valor da cau
sa. 

P. R. 1., e, uma vez transitada em 
julgado, junte a Secretaria cópia 
desta decisão no processo desapro
priatório» - (fls. 67.70) 

Apelo da CODEVASF a fls. 
74/78, acompanhado de cópia do 
parecer aprovado pelo Sr. 
Procurador-Geral da República. 
Resposta dos apelados a fls. 66/93 
e 95/99. A fls. 101, a Procuradoria da 
República de Sergipe, que antes 
esposara tese contrária à Apelante, 
manifesta-se no sentido de que se 
faça justiça, tendo em vista a· posi
ção assumida pelO Chefe do Minis
tério Público. 

Devo transcrever esse pronuncia
mento do ilustre representante da 
União na 1~ instância, porque S. 
Exa., do mesmo modo como os 
apelados, acredita que os dois pa
receres aprovados pelo Procurador
Geral da República se contradizem. 
Eis o que diz S. Exa.: 

<d. A decisão apelada acolheu o 
ponto de vista esposado pelO Minis
tério Público Federal, através de 
seu Procurador, com exercício em 
Seção Judiciária de Sergipe. 

2. Ocorre, porém, que a 
Procuradoria-Geral da República 
modificando pensamento anterior, 
cambiou de entendimento, sufra
gando a tese do apelo. Dessa for
ma, cabe ao Ministério Público nes
ta fase, limitar-se a pedir Justiça». 
(Fls. 101). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pelo provimento (fls. 
108/114). 

Tratando-se de matéria predomi
nantemente de direito, resolvi, de 
acordo com a Resolução n.o 20, de 
15.5.79, dispensar a revisão. 

E o relatório. 
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VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Rela-
. tor): Nas contra-razões, os apelados 

reiteram as preliminares de inépcia 
da inicial e de coisa julgada, mas é 
de ver que não têm razão. Falar a es
sa altura em falta, na peça inaugural, 
de qualificação das partes e do re
querimento para citá-Ias quando to
das contestaram e estão contra
arrazoando recurso seria valorar a for
ma em detrimento da finalidade, tro
car a coisa por sua sombra. Quanto à 
coisa julgada, estaria no fato de no 
processo principal ter ficado decidido 
que a CODEVASF «tem representação 
legal para prosseguir no feito, ou se
ja, substituir (por sucessão) a SUVA
LE naquele processo» (fls. 90/91). Ora 
está-se a ver que, ou os apelados 
confundem legitimação processual e 
sucessão, também processual, com 
sucessão de direito material, discuti
da aqui nestes autos, ou, então, o 
que chamam de preliminar está no 
próprio mérito, que se vai examinar. 

Rejeito, portanto, as preliminares. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Rela
tor): Inicialmente, cumpre esclarecer 
que não existe qualquer contradição 
nos dois pareceres da douta 
Procuradoria-Geral da República. Fo
ram eles elaborados pelo Dr. Togo Li
ma Barbosa, ilustre Coordenador 
Jurídico daquele órgão de cúpula do 
Ministério Público Federal e um dos 
mais atilados juristas que se conhe
ce, a par de longos anos de experiên
cia como membro do Ministério Públi
co do Rio Grande do Sul, velha rapo
sa forense e de grande prática de con
sultoria jurídica de Ministérios. Não 
seria, destarte, com facilidade que 
iria caindo em contradição do tipo. 

Em verdade, o ilustre parecerista 
apreciou questões distintas. As mes
mas que à preliminar há pouco exami-

nada confunde. E o que veremos a 
seguir. 

No Processo Administrativo n. o 

26.993/76, da Procuradoria-Geral da 
República, examinou o cilado jurista a 
questão da capacidade da CODEVASF 
para estar em juízo. E até frisou que a 
questão de ser ela sucessora, ou 
não, da SUVALE era, para o caso, in
diferente. Eis o texto: 

«Nada importa que a CODEVASF 
seja ou não sucessora legal da SU
VALE. Cabe-lhe ingressar nas 
ações propostas pela autarquia ex
tinta porque o Governo, em Decre
to, lhe atribuiu a administração dos 
bens patrimoniais remanescentes 
daquela entidade, ônus que lhe foi 
imposto por lei e do qual não pode 
esquivar-se. 

Na lição dos doutos, 
«A defesa judicial, evidentemente, 

está incluída entre os poderes de 
simples administração, pois visaà 
conservação dos bens (Carvalho 
Santos ob. cit., VI-74). No mesmo 
sentido, Clóvis Bevilacqua, «Código 
Civil Coment.», li -843, ed. da Ed. 
Rio 

7. Cabe-lhe, como diz Pontes de 
Miranda, praticar «os atos conserva
tórios e exercer as pretensões e 
ações assecuratórias». 

Fala o parágrafo transcrito em 
bens patrimonias, que significam «to
da soma de bens integradOS no pa
trimônio da pessoa seja física ou 
jurídica, pública ou privada» (De Plá
cido e Silva, "Vocabulário Jurídico», 
1-247). E entre os bens móveis, não 
apenas aqueles que o são por sua 
natureza, mas também «os direitos 
reais sobre objetos móveis e as 
ações correspondentes; os direitos 
de obrigações, isto é, os direitos de 
crédito, e as ações corresponden
tes, quer sejam do credor, quer se
jam do devedor» (Código Civil, art. 
48, I e li; Carvalho Santos, «Código 
Civil IntAroretado», 9~. ed. , " - 32). 
Não é de esquecer também os di-
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reitos patrimonais, «aqueles que po
dem ser avaliados em dinheiro», e o 
direito de crédito, isto é, «a faculda
de que pertence a uma pessoa de 
exigir de uma outra determinada 
(devedor) a execução de uma pres-

·tação qualquer, consistindo em dar, 
fazer, ou não fazer alguma coisa» 
(J. Franzen de Lima, «Curso de Di
reito Civil Brasileiro», 6~ ed., 1-136 
e 137). Enfim, bens móveis por im
posição legal, «todos os direitos e 
obrigações, com as respectivas 
ações, que não sejam imobiliários» 
(De Plácido e Silva, ob. cit., I -
246). 

8. Ante o exposto,concluímos que 
a Companhia de Desenvolvimento 
do Vale do São Francisco - CODE
VASF, tem representação legal, 
com fundamento no art. 1.°, § 1.°, 
do Decreto n.o 76.962, de 31.12.75, 
para prosseguir, como autora; com 
a assistência da União Federal, nas, 
ações propostas pela Superintendên
cia do Vale do São Francisco -
SÚVALE». (Fls. 38/39). 
A conclusão é de clareza solar: a 

CODEVASF, obrigada à administração 
dos bens da Autarquia extinta, uma es
pécie de espólio; se assim podemos 
chamá-lo, tem legitimação processual 
(representação legal, dita no parecer) 
para deles cuidar em juízo, como 
qualquer inventariante ou administra
dor de bens. Entre isto e sucessão 
de direito material, vai distância da 
Terra ao Sol. 

No outro parecer, proferido no Pro
cesso 28.394/76 da mesma P. G. R., é 
que S. Exa. cuidou de sucessão, mas 
para negá-Ia. Poderia ler aqui somen
te a ementa desse pronunciamento, 
que é por demais elucidativa. Mas 
vou transcrever parte da fundamenta
ção e a conclusão, inclusive para SPf 

ver que o próprio art. 2. ° do Decreto 
n. ° 76.962/75, em que se apóiam a 
sentença e os Apelados, foi objeto de 
exame: 

«4. O art. 2. ° do mencionado De
creto n? 76.962 estabelece que «os 

saldos de balanço da SUVALE em 
1. ° de janeiro de 1976, incluindo as 
obrigações e créditos de qualquer 
origem e natureza, em seu pOder 
ou de terceiros, reverterão automa"\ 
ticamente à CODEVASF, com a ex
tinção da SUVALE». Daí, a razão por 
que, em nossa promoção de fls. 27, 
solicitamos ao Exmo. Dr. Procura
dor-Gerai oficiar à CODEV ASF, soli
citando se dignasse: 

a) informar se os bens desapro
priados de José Gomes Miranda, 
Constantino Machado Tavares, Mar
tinho Soares Bravo e João Barbosa 
Porto, conforme ações de desapro
priação já em fase de execução, 
promovidas pela SUVALE, no foro 
de Aracaju, foram incorporadas à 
CODEVASF; 

b) remeter a esta Procuradoria
Geral uma cópia do balanço da Su
perintendênica do Vale do São 
Francisco (SUVALE), de 1.° de ja
neiro de 1976. 

Em resposta, além de remeter a 
cópia do balanço solicitado, informa 
que os bens referentes às desapro
priações mencionadas não foram in
corporadas à CODEVASF, ressaltan
do que por força do § 1. ° do art. 1. ° 
do Decreto n. ° 76.962/75, os referi
dos bens estão sob a administração 
da CODEVASF até que se concreti
ze sua incorpação ou lhes seja dada 
outra destinação (fls. 30 e 31). 

Realmente, o dispositivo legal ci
tado cometeu à nova entidade a ad
ministração dos bens reman,es?~~
tes da autarquia extinta, possibili
tando àquela, posteriormente, a in
corporação de tais bens ou d,e. outra 
destinação legalmente permitida. E 
claro que, ante o arbítrio de que 
dispõe a nova empresa na aceitação 
dos bens, não iria, de momento, 
por questão financeira, in~orporar 
imóveis sujeitos a elevados onus ou 
pagamentos, quando pode~á fazê,-I? 
mais adiante da forma mais benefl
ca possível ... Como neste caso, o 
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bom administrador se vale da caute
la para o êxito de sua empresa. 

Salienta o Presidente da eODE
VASF que a decisão final do Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
fixando os valores a serem pagos, 
foi proferida no decorrer do ano 
próximo passado, quando a SUVA
LE já tinha sido extinta, motivo pelo 
qual não havia dotação orçamentá
ria para tal fim. Esclarece ainda ( o 
que é importante) «que os recursos 
para pagamento das desapropria
ções eram transferidos à SUVALE 
pela União através de dotações es
pecíficas». 

Em face dos fundamentos alinha
dos, concluímos: 

a) a CODEVASF não é sucessora 
da SUVALE. 

b) o pagamento das d_esapropria
ções constantes de fls. 2 a 9, deve 
ser feito com recursos próprios da 
SUVALE. Caso não os possua, a ex
pensas da União, responsável pela 
sua extinção, aliás, de conformida
de com o que já se fez com o pes
soal não aproveitado pela CODE
VASF (Decreto n. o 76.962/75, art. 
3. o, parágrafo único)). (Fls. 83/84). 
Não há, pelo visto, a mínima contra-

dição entre os dois pronunciamentos 
da P. G. R. e nenhum deles autoriza a 
conclusão, extraída pelos Apelados, 
da sucessão da SUVALE pela CODE
VASF. 

Nem esta sucessão poderia decor
rer do Decreto n. o 76.962/75, como 
entendeu o douto julgado recorrido. 
A CODEVASF foi criada por força da 
Lei n. o 6.088, de 16.7.74, que no seu 
artigo 15 apenas determinou que o 
Poder Executivo tomasse as provi
dências necessárías à futura extinção 
da SUVALE. O Decreto em questão, 
excedendo os limites dessa compe
tência, dispôs em seu art. 1. o que fica 
extinta a SUVALE e no art. 2. o deter
minou: 

«Os saldos de balanço da SUVA
LE em 1. o de janeiro de 1976, in-

cluindo as obrigações e créditos de 
qualquer origem e natureza, em seu 
poder ou de terceiros, reverterão 
automaticamente à CODEVASF, 
com extinção da SUVALE.» 
Ora, como é sabido, em nosso sis

tema jurídico autarquia se cria e ob
viamente se extingue por lei, e não 
por decreto. A SUVALE fori'l criada 
pelo Decreto-Lei n? 292/67 e, salvo 
autorização legal que de modo algum 
se contém no art. 15 da citada Lei n. o 

6.088/74, não podia desaparecer por 
força de simples decreto. Assim, juri
dicamente nem haveria ainda tal ex
tinção. E muito menos sucessão. Ou, 
quando se pudesse aceitar como váli
da a extinção determinada pelo de
creto, de modo algum poderia ele im
por à CODEVASF uma sucessão que 
compreendesse o passivo da autar
quia extinta. quando pelo art. 16 da ci
tada lei até a aceítação dos bens mó
veis e imóveis ficou a critério da nova 
instituição, ou de sua Diretoria. De
pois, a regra é que a sucessão seja 
precedida de aceitação por parte do 
sucessor. Ou, em se tratando de pes
soas jurídicas, caso em que seria 
mais próprio falar-se na incorporação 
ou absorção das atividades e (ou) do 
patrimônio de uma por outra, que tal 
seja providenciado por quem dispo
nha do poder de instituir, pois quem 
pode instituir também pode extinguir, 
diminuir, ampliar ou transformar. 

Mas este poder, no tocante às au
tarquias e empresas Públicas, tem si
do reservado ao Poder Legislativo e 
não se deve, portanto, aceitar como 
eficaz a pretendida sucessão (melhor, 
absorção ou incorporação) por força 
do citado Decreto 76.952/75. Aceita a 
extinção da SUVALE, a conseqüência 
é responder a União por suaf: obriga
ções, como bem concluiu o parecer 
da Coordenadoria Jurídica da, 
Procuradoria-Geral da República. A 
CODEVASF administra os bens da an
tiga autarquia e, processualmente le
gitimada,pode estar em juízo no que 
se refira às questões ligadas a essa 
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administração, tal como de igual mo
do concluiu o mesmo órgão em seu 
primeiro parecer. Pelas dívidas,po
rém, responde a União. 

nhia do Desenvolvimento do Vale do 
São Francisco. Apdos.: Martinho Soa
res Bravo e outros. 

E por assim entender, dou provi
mento ao apelo para julgar proceden
tes os embargos. Custas e honorários 
de 10% do valor da causa, pelos su
cumbentes. 

EXTRATO DA ATA 

AC n.o 51.180 - SE - ReI. Sr. Mi
nistro Justino Ribeiro. Apte.: Compa-

Decisão: Rej~itadas as prelimina
res; de meritis, deu-se provimento 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Decisão unânime.' (Em 
21.11.79 - 2~. Turma). 

Os Srs. Ministros William Patterson 
e Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o jUlgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CIVEL N~ 51.709-RN 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins. 
Revisor: O Sr. Ministro Washington Bolivar de Brito 
Aptes: Cia. Nacional de Frigroríficos - Confrio - e Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural - FUNRURAL. 
Apelados: Os mesmos. 

EMENTA 

o fato gerador da contribuição paga pelo produtor de produ
to rural não está vinculado à qualidade do sujeito ativo da obriga
ção. 

As empresas que adquirem lagosta estão obrigadas ao reco
lhimento da contribuição do produtor. 

A Lei complementar de n~ 11 não determinou que só o pesca
dor autônomo é que seria obrigado a contribuir para o Funrural 
quando comerciar com produtos da espécie aquática, de origem 
animal ou vegetal. 

Contribuição que podia e foi estabelecida na conformidade 
do parágrafo único do art. 163 da Constituição. 

Recursos improvidos e confirmação da sentença. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicaaas: 

Decide a 1 ~. íorma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for-

ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas. como de lei. 

Brasília, 16 de novembro de 1979 
(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: A 
sentença recorrida assim expõe a ma
téria em debate: 

« 1 - A Companhia Nacional de 
Frigoríficos - Confrio, empresa es
tabelecida nesta Capital, se insur
ge, através de embargos, contra a 
execução forçada que lhe move o 
Fundo de Assistência ao Trabalha
dor Rural - FUNRURAL, com a fi
nalidade de ver improcedente a co
brança de Cr$ 1.307.600,00 (um mi
lhão trezentos e sete mil e seiscen
tos cruzeiros), «correspondente a 
contribuições devidas e não pagas, 
além de multa, juros e correção mo
netária, valor atualizado até o dia 25 
de maio de 1976». 

2 - A dívida cobrada se encontra 
discriminada na certidão de fls. 5, 
autos da execução, onde se verifica 
que a autarquia se fundou no artigo 
15, item I, §§ 3.° e 4.° da Lei Co~
plementar n. ° 11, de 25.5.71, combi
nados com o item I, alíneas a do 
Decreto n. ° 73.617, de 12.2.74. 

3 - O débito foi garantido pela 
penhora registrada às fls. 50 (autos 
da execução 

4 - A embargante apresenta os 
seus fundamentos de direito, na or
dem que, resumidamente, vão narra
dos. 

5 - Como matéria preliminar, a 
embargante se defende indireta
mente da execução, argüindo a in
constitucionalidade da Lei Comple
mentar n.o 11. de 1971, e de toda le
gislação que em consequência, se 
lhe seguiu. 

6 - Os argumentos de inconstitu
cionalidade da referida legislação fo
ram alinhados na ordem seguinte: 

a) - O entendimento de inconsti
tucionalidade do parágrafo único 
do art: 4.°, da Lei Complementar n.o 
16, de. 1973, já foi manifestado em 
parec.er dos professores Vicente 

Ráo e Péricles Luiz Medeiros Prade 
(In Revistados Tribunais 487/35). 

b) - A venda é o fato gerador do 
ICM e também o é da contribuição 
previdenciária para o Funrural, pelo 
que fere o § 1. ° do art. 21 da Consti
tuição Federal, que proibe a exis
tência de dois tributos com o mes
mo fato gerador com base de cálcu
lo idêntica. 

c) - Tanto a contribuição previ
denciária como o ICM são espécies 
do gênero tributos, pelo que as r~
gras constitucionais não podem dei
xar de incidir sobre eles. 

d) - O objetivo social de prote
ção profissional ao trabalhador rural 
poderá ser atendido pelo estabele
cimento de base na remuneração 
dos trabalhadores, tal como aconte
ce com os industriários, comerciá
rios e outros, sem a necessidade, 
portanto, de violar o dispositi~o 
constitucional impeditivo de bis In 
Idem. 

e) - A inconstitucionalidade des
ponta, ainda, sob duplo aspecto: a) 
«quando faz recair apenas sobre o 
produtor o encargo da previdência 
no trabalho rural; b) quando, sem 
qualquer distinção, parece onerar, 
com esse encargo, o produtor que 
não tem empregados». 

O art. 165, n. ° XVI, da Constitui
ção Federal, obriga o custeio da 
previdência social pela União, pelo 
empregador e pelo empregado. 

f) - A legislação do Funrural viola 
ainda, o preceito contido no art. 
153, § 1.°, da Constituição Federal. 

A assistência prestada pelo F.un
rural está muito aquém da prestada 
pelo INPS, pelo que os empregados 
sob o regime do INPS têm as garan
tias dos n.os 11 e XVI, do art.165, da 
Constituição Federal, e empregados 
do Funrural têm apenas algumas 
dessas garantias. 

g) - 1::, ainda, lesado o preceito 
contido no n. XVII, art. 165, da Cons-
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tituição Federal, que proibe, termi
nantemente, a distinção entre traba
lho manual, técnico ou intelectual 
ou entre profissionais respectivos. 

7 - Em defesa preliminar, tam
bém argúi a embargante ser parte 
ilegítima passiva para responder pelo 
débito, nos termos do art. 267, n. VI, 
combinado com o art. 568, n. o V, 
Código de Processo Civil, porque 
não têm as contribuições pretendi
das pelo Embargado o fato gerador 
instituído pela Lei Complementar 
n. o 11, de 1971, com a redação que 
lhe foi dada pela de n. o 16, de 1973. 

Os fundamentos de tal afirmação 
se apresentam com as conotações 
seguintes: 

a) - As contribuições cobradas 
têm por base a a}luisição de pesca
do que for adquirido pela Em
bargante de pessoas jurídicas, as 
quais são parcialmente, nomeadas 
no relatório fiscal. 

b) - Até dezembro de 1972, o 
Funrural e o Prorural existiam com 
relação, única e exclusivamente, à 
vida rural. 

c) - Só nessa época é que hou
ve a extensão dos benefícios do 
Prorural aos chamados pescadores 
autônomos. 

d) - O governo não criou fontes 
de custeio para os benefícios con
cedidos aos pescadores autôno
mos. 

e) - Em outubro de 1973 foi pro
mUlgada a Lei Complementar n. o 16, 
que, confusamente, introduziu no § 
1. o do aI: 15. da Lei Complementar 
n. o 1117, .. ia malfadada expressão 
«inclusive as espécies aquáticas.» 

f) - Ao ser regulamentado nova
mente o Prorural, o pescador autô
nomo foi 1r.10,meado como beneficiá
rio. 

g) - f':I'em o art. 13, do Decreto 
n. o 73.617, de 12.2.74, nem os de
mais diploRil'as legais atinentes à es
pécie;permitem enquadrar qual-

quer tipo de pescador e/ou empre
sa de pesca, como empregador ru
ral. 

h) - A recente Lei n. o 6.260, de 6 
de novembro de 1975, silenciou 
completamente sobre pescador 
e/ou empresa de pesca, além de 
haver considerado produto rural só 
os vegetais e animais. e, no custeio 
dos benefícios, fala em «produção 
rural do ano anterior», numa eviden
te demonstração que o produto de 
espécie aquática mencionado no § 
1. o do art. 60, do Regulamento do 
Prorural, como produto rural, é só 
aquele produzido pelo pescador au
tônomo. 

i) - Com base, unicamente, no 
artigo 60, do Regulamento do Proru
ral, estabelecer obrigações a outros 
pescadores ou empresas de pesca, 
é distinguir onde a lei não distin
gue, ou interpretar uma norma 
isolando-a totalmente de seu con
texto, sem atentar para seu objetivo 
específico e geral. 

j) - A embargante só está obriga
da a efetuar tal recolhimento so
mente quando adquirir produtos do 
pescador autônomo e em nenhuma 
hipótese mais, pelo que inexiste 
fundamento jurídico para a execu
ção e a devedora não é seu sujeito 
passivo, por não ser responsável 
tributária. 

I) - Procura-se cobrar contribui
ções sobre a aquisição de pescado, 
ou melhor, de lagostas prontas, 
acabadas e embaladas, aquisição 
essa feita pela embargante de ou
tras empresas de pesca, pessoas 
jurídicas, e, seja qual for a origem 
dessas lagostas,são elas produtos 
industrializados por força legal e ju
risprudencial. 

m) - E: industrial quem captura o 
peixe, como quem o conserva, o 
transforma ou o submete a qualquer 
outro meio de aproveitamento para 
revenda, conforme entende o Poder 
Exe~utivo quando cobra o IPI, in-
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cluindo expressamente a lagosta 
(Ver Tabela de incidência do Impos
to sobre Produtos Industrializados). 

n) - Também por força jurispru
dencial assim se entendeu, segun
do o Recurso Extraordinário n. o 

69.828, do Estado do Pará (in RT J 
56/134), e o Recurso Extraordinário 
n. o 71.073 (in RT J 62/96). 

O) - A embargante adquiriu «pro
duto rural ( ... ) de produtores que in
dustrializam seus produtos, não 
sendo, assim, responsável pela 
obrigação tributária, nos termos da 
alínea b do inciso I do mesmo art. 
60, do Regulamento do Prorural, 
que obriga aos produtores, ou me
lhor, as pessoas jurídicas que ven
deram as lagostas à Embargante, 
que efetuem o recolhimento das 
contribuições ao Funrural. 

8 - Ao analisar o mérito, a em
bargante pediu a improcedência da 
execução, alegando que as contri
buições cobradas já foram, pelo 
menos parcialmente, cobradas de 
terceiros, como é o caso da Produ
mar - Cia. Exportadora de produ
tos do mar que, com a Produpesca 
- Produtos de Pesca e Exportação 
Ltda., impetrou mandado de segu
rança com o objetivo de não contri
buir para o Funrural, eis que já era 
contribuinte do INPS. 

Constata-se, diz a embargante, 
que dessa forma sobre as mesmas 
lagostas, o Embargado pretende re
ceber dupla contribuição. 

9 - Continua a embargante, afir
mando que a execução é improce
dente, também, por não ser a res
ponsável pelo recolhimento das 
contribuições ora cobradas, e sim 
as pessoas jurídicas que para ela 
venderam as lagostas, ainda que 
estas, como atrás afirmado, não se
jam consideradas industrializadas, 
só pelo aspecto legal, doutrinário e 
jurisprudencial. 

10 - Por último, pede a embar
gante que, se não acolhidas as ra-

zões que expôs, somente a partir 
da promulgação do Decreto n. o 

73.617, de 12 de fevereiro de 1974, é 
que as novas disposições tiveram 
vigência, pelo que, não há razão, 
nem direito, para que sejam cobra
das as contribuições desde feverei
ro de 1973, o que é ilegal sob seu 
ponto de vista. 

11- A embargante protestou e re
quereu por todas as provas admiti
das em direito. 

12 - O Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural respondeu aos 
embargos, quando se limitou a jun
tar cópia xerográfica da contestação 
que apresentou na ação ordinária 
de nulidade do débito ora cobrado 
e, também, da sentença que este 
Juízo proferiu na referida ação. 

13 - Discordou, entretanto, o em
bargado do reconhecimento de que 
a legalidade da cobranca das contri
buições somente começou a vigorar 
a partir de janeiro de 1974, por en
tender que esse direito é assegura
do a começar do advento da Lei 
Complementar n. o 11, de 25 de maio 
de 1971». Sentenciando o Dr. Juiz 
concluiu: 

«Isto posto, de acordo com os 
fundamentos expendidos, julgo im
procedente os presentes embargos 
de devedor que a companhia Nacio
nal de Frigoríficos (Confrio) promo
ve contra o fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural, reconhecendo 
válida a exigência do débito parafis
cal que abrange o período posterior 
a um de janeiro de 1974, quando en
trou em vigência a Lei Complemen
tar n.o 16/73. 

Havendo a embargante pedido a 
decretação da anulação de todo o 
débito, reconheço não devidaa par
cela mínima referente ao período 
anterior a um de janeiro de 1974. 

Condeno a embargante ao paga
mento das custas processuais e ho-
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norários advocatícios, os quais arbi
tro em dez por cento sobre o que 
for devidamente pago pela devedo
ra, consoante aplicação das letras 
a, b e c, do § 3. o, conforme permite 
o § 4. o do artigo 20, do CÓdigo de 
Processo Civil. 

Tenho a penhora como subsisten
te e détermino que, após o trânsito 
em julgado, expeça-se mandado de 
avaliação. 

Condeno, ainda, a devedora ao 
pagamento dos juros, correção mo
netária e despesas outras que fo
ram devidamente comprovadas. 

Publique-se em audiências de lei
tura que designo para o dia 27 de 
maio, às 16 horas, com intimação 
prévia das partes. Expeça-se man
dado.» 

lnconformada apelou Companhia 
Nacional de Frigoríficos Confrio às fls. 
144 com as razões de fls. 145/172. 

Apelou também o Fundo de Assis
tência ao Trabalhador Rural - Funru
ral, às fls. 181/184. 

Contra-razões às fls. 187/188 e 
190/194. 

Nesta Instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu parecer opinando pelo pro
vimento do apelo do Funrural. 

t o relatório. 

VOTO 

O. Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Relator): Consta de fls. 205 destes 
autos a seguinte petição da apelante 
dirigida ao antigo relator e firmada 
pelos ilustres advogados Geraldo Ata
liba e Carlos Bettiol: 

«V. Exa. tornou-se Relator da 
AC 51.709 (Distribuição de 15.9.78) 
apresentada nos autos da execução 
fiscal que o Funrural move contra a 
Requerente. 

Anteriormente, na Sessão' de 
24.8.78, tocou' ao Ministro Márcio Ri
beiro a AC 49.466 entre as mesmas 
partes, versando o mesmo tema em 
sede de Ação Anulatória. 

Parece clara a conexão a justificar a 
distribuição por dependência nos ter
mos do art. 253. do CPC». 

Foram-me, distribuídas, finalmente, 
ambas as apelações, sendo que a de 
n. O 49.466, também do Rio Grande do 
Norte, foi julgada por esta Primeira 
Turma em sua sessão de 15 de outu
bro deste ano. E foi este o inteiro 
teor do voto que então proferi: 

«Tenho decidido de alguns casos 
parecidos com sub judics. A pró
pria inicial transcreveu um dos vo
tos que proferi, faz algum tempo, na 
Apelação em Mafldado de Seguran
ça 35.766, de Minas Gerais, um pro
nunciamento inaplicável ao presen
te feito, como acentuado aliás pela 
sentença recorrida. Examinei os au
tos, principalmente as notas fiscais 
que ensejaram a notificação e os 
julgamentos procedidos na órbita 
administrativa. Sendo a Autora firma 
Comercial e Industrial que explora a 
pesca no mar e adquirente de la
gostas e outros produtos, como dito 
nos seus próprios Estatutos, para 
industrialização e revenda, como 
declara, aliás, evidente que estava 
e está obrigada ao recolhimento do 
percentual de dois por cento (2%) 
na conformidade do disposto no art. 
60 do Decreto n. o 73.617, de 1974 
que, entre os produtos rurais, in
cluiu as espécies aquáticas. Muito 
embora chocantes, como disse em 
voto anterior que proferi, o certo é 
que a lei caracterizou, como produ
to rural, o peixe fisgado no mar. E o 
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referido Decreto deixou estabeleci
do no parágrafo 1. o do seu art. 60; 
«Entende-se como produto rural to
do aquele que, não tendo sofrido 
qualquer processo de industrializa
ção, provenha de origem vegetal ou 
animal inclusive as espécies aquáti
cas, ainda que haja sido submetido 
a beneficiamento, assim compreen
didos os processos primários de 
preparação do produto para consu
mo imediato ou posterior industriali
zação, tais como descaroçamento, 
pilhagem descascamento, limpeza, 
abate e secionamento de árvores, 
pasteurização, resfriamento, seca
gem, aferventação e outros do mes
mo teor, estendendo-se aos sub
produtos e resíduos obtidos através 
dessas operações a qualificação de 
produtos rurais.», Tenho pois, que 
o ilustre Juiz examinou e bem deci
diu de tudo, a prinCipiar pela anteci
pação do julgamento feito, desde 
que não havia motivo para tomada 
de provas. As essenciais já se en
contravam no processo com docu
mentos oferecidos por ambos os li
tigantes, restando, apenas, o exa
me das leis reguladoras da espécie. 
Um caso, pois, de julgamento ante
cipado previsto no art. 330 do Códi
go de Processo Civil. No tocante à 
preliminar, note-se que o advogado 
do autor, como menciona a senten
ça, supriu a irregularidade validando 
os atos praticados. E, com referên
cia ao não reconhecimento da divi
da no períOdo anterior a janeiro de 
1974, também está com razão a sen
tença, desde que a Lei Complemen
tar de n. o 16, que apontou como 
produto rural as «espécies aquáti
cas», começou a viger de 1.° de ja
neiro de 1974. Em memorial subscri
to pelos eminentes advogados Ge
raldo Ataliba e Luiz Carlos Bettiol, 
podem, os autores, e ainda agora 
repetiram da tribuna através da pa
lavra do eminente Professor Geral
:lo Ataliba, o acolhimento da tese 
je inconstitucionalidade da incidên-

cia da contribuição sobre vendas 
mercantis, uma questão não discuti
da nestes autos. Contudo, tenho 
Que a contribuição podia ser esta
belecida tendo em vista o disposto 
r'lo parágrafo único do art. 163 da 
Constituição, valendo ressaltar que 
o legislador constituinte não qualifi
cou as contribuições como tributos. 
Note-se, por exemplo, este tópico 
de Aliomar Bal\:Jeiro em «Limitações 
Constitucionais do Direito de Tribu
tar»: «A contre; ;érsia teórica, ou, pe
lo menos doutrinária, do Brasil, per
deu o interesse, porque como a an
terior, a Constituição de 1969, nos 
artigos 21, § 2. o, 163, parágrafo úni
co, 165, XVI e 166, § 1. o, preveniu 
expressamente a competência da 
União para instituir «contribuições», 
Que não adjetivou, mas que distin
guiu dos impostos, taxas e contri
buições de melhoria (pág. 291 ).» 

Pelas mesmas razões constantes 
1este voto acolhido pelos demais Mi
nistros , nego provimento ao recurso 
para confirmar a sentença recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

AC 51.709 - RN - Rei: Sr. Ministro 
Peçanha Martins - Rev. Sr. Ministro 
Washington Bolivar de Brito. Apte. 
Companhia Nacional de Frigoríficos 
- Confrio e Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural - Funrural. Apdos: 
Os mesmos. 

Decisão: A unanimidade. negou-se 
provimento à apelação. (Em 16.11.79 
- 1~. Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolivar de Brito e Otto Rocha votaram 
de. acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 
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APELAÇAO CIVEL N.o 37.713 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Revisor: O Sr. Minist~o Aldir Passarinho 
Apelante: União Federal 
Apeladas: Raimunda Mendonça de Souza e outra 

Funcionário público. 
Reintegração no cargo. 
liquidação da sentença. 

EMENTA 

Servidoras que, depois de sumariamente afastadas dos car
gos, passaram a prestar serviços avulsos à União, sob o título de 
creclbados». 

No cálculo das vantagens da reintegração não podem ser de
duzidos esses valores referentes aos serviços prestados, porque 
haveria, no caso, tratamento desigual, em relação aos demais 
reintegrados que não trabalharam. Seria, de contrário, impor
lhes o injusto tratamento de trabalho, sem contraprestação. Mes
mo em casos de acumulação ilegítima, não provada má-fé, tem
se reconhecido direito à contraprestação pelos trabalhos efetiva
mente prestados, invocando-se o princípio do não
locupletamento iIIcito. 

Apelação desprovida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de agosto de 1977. (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rolemberg. Presidente - Ministro 
José Néri da Silveira, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: 
Trata-se de apelação manifestada pe
la União Federal da decisão de fls. 
que homologou os cálculos de liqui
dação na execução da ação ordinária 

movida por NarineMirian Leinemann 
e outros contra a ora apelante. 

Em razões de recurso (fls. 7871788), 
pede a União que seja excluído do 
cálculo o período em que estiveram 
alguns dos exeqüentes afastados do 
exercício de seus cargos, mas que 
prestaram serviço como «recibados» 
ao Ministério da Agricultura. 

Sinala a apelante que 
«... se a demissão foi declarada 

nula, declaração que produziu efei
tos ex tunc, se os exeqüentes de
vem receber todos os vencimentos 
atrasados, segue-se como conse
qüência lógica que, em dado perío
do, alguns deles, precisamente Rai
munda Mendonça de Sousa e Rosil
da Heluy, receberão duplamente, 
como funcionárias e como «reciba
das». 

Teríamos então uma acumulação 
proibida, expressamente, pelo arti-
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go 99 da Constituição Federal. E o 
parágrafo 2? daquele artigo proíbe, 
inclusive, tais acumulações em au
tarquias, empresas públicas e so
ciedades de economia públicas, 
não só com referência a cargos ou 
funções, como também a empre
gos. A proibição prevalece, ainda 
que os regimes das atividades acu
muladas não sejam os mesmos .. 
Mesmo em se tratando da atividade 
regida pelo estatuto e atividade su
bordinada à legislação do Trabalho. 

Contra-razões, às fls. 808/810: 
(Lê). 

Neste Tribunal a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 816, opinou pelo provi
mento do recurso. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
(Relator): Em seu parecer, às fls. 816, 
anota a douta Subprocuradoria-Geral 
da República: 

«2. Na verdade, os exeqüentes 
estão recebendo atrasados referen
tes a período em que estiveram 
afastados do exercício de seus car
gos. Assim, as quantias que por
ventura houverem recebido, por 
prestação de serviços ao Ministério 
durante essa época, devem ser 
descontadas, pois implicam em acu
mulação ilegaL» 

Dos autores vitoriosos na demanda 
reintegratória, apenas quanto a duas 
servidoras, Raimunda Mendonça de 
Souza e Rosilda Heluy, é que se esta
beleceu dissídio, ao ensejo da liqüi
dação da sentença. Sucede que, du
rante o lapso de tempo, ora abrangi
do pelos efeitos da sentença reinte
gratória nos cargos respectivos, am
bas, por outro título, decorrente de 
prestação de serviços, como reciba
dos, perceberam retribuição do órgão 
federal. Nas contra-razões deste ape-

lo, às fls. 809, ditas recorridas admi
tem a ocorrência do fato, verbis: 

«O que os apelados receberam 
como recibados não representava 
vencimento ou remuneração do cár
go em que foram reintegrados, mas 
simples retribuição de emprego, a 
título precário, como reconhecimen
to pelo seu zelo e capacidade fun
cionais». 
No recurso, às fls. 787/788, deduz a 

União os fundamentos do pedidO de 
modificação da conta de liqüidação, 
de fls. 776/780, homologada pela sen
tença ora recorrida, de fls. 785v., nes
tes termos: 

«Os exeqüentes, que haviam ~ido 
demitidos do serviço público por 
decreto judiciário, tiveram anulados 
os atos demissórios. 

Nulo o ato, é como se não houve
ra existido. Daí o pagamento dos 
vencimentos referentes ao período 
de ilegal afastamento. Os exeqüen
tes devem receber, e por certo re
ceberão, a remuneração correspon
dente ao período compreendido en
tre o afastamento e a efetiva reinte
gração. 

E esse período é computado para 
todos efeitos, como de efetivo 
exercício. O ato ilegal não produz 
nenhum efeito jurídico. 

Entretanto, alguns dos exeqüen
tes, naquele período de afastamen
to, prestaram serviços à União Fe
deral, como «recibados». 

Ora, se a demissão foi declarada 
nula, declaração que produziu efei
tos ex tunc, se os exeqüentes de
vem receber todos os vencimentos 
atrasados, segue-se, como conse
qüência lógica, que em dado perío
do alguns deles, precisamente Raí
mundo Mendonça de Souza e RoslI
da Heluy, receberam duplamente, 
como funcionárias e como «t-eciba
das». 
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Ora, se a demissão foi declarada 
nula, declaração que produziu efei
tos ex tunc, se os exeqüentes de
vem receber todos os vencimentos 
atrasados, segue-se, como conse
qüência lógica, que em dado perío
do alguns deles, precisamente Rai
munda Mendonça de Souza e Rosil
da Heluy, receberão duplamente 
como funcionárias e como «reciba~ 
das». 

Teríamos então uma acumulação 
proibida, expressamente, pelo arti
go ~9 da Constituição Federal. E o 
parag~afo 2? daquele artigo proíbe, 
inclusive, tais acumulações em au
t~rquias, empresas públicas e so
ciedades de economia pública não 
só com referência a cargos oJ fun
ções, como também a empregos. 

A proibição prevalece, ainda que 
os regimes das atividades acumula
das não seja o mesmo. Mesmo em 
se tratando da atividade regida pelo 
estatuto e atividade subordinada à 
legislação do trabalho.» 

Em linha de princípio, os argumen
tos da União são válidos. É certo que 
não cabe acumulação de quaisquer 
cargos, funções e empregos, inclusi
ve em autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, fora 
dos casos expressamente previstos 
na Constituição, entre os quais, não 
se conumeram as situações das re
corridas. Acontece, porém, que, na 
espécie, a decisão exeqüenda man
dou reintegrar os autores nos cargos 
de que, segundo o acórdão de fls. 
545, foram injustamente demitidos. 
Como bem anotam as apeladas, às 
fls. 809, invocando o art. 58 do Estatu
to, a reintegração «é o reingresso no 
serviço público, com ressarcimento 
das vantagens ligadas ao cargo», 
compreendendo-se, nestas, «não só o 

vencimento, mas também toda e qual
quer retribuição pelo efetivo exercício 
do cargo». 

No caso, em realidade, ao que se 
depreende dos autos, as recorridas, 
afastadas sumariamente das funções 
com base no Decreto n? 62.234, de 
1968, prestaram serviços avulsos à ré 
cujos pagamentos se fizeram median~ 
te recibos, sem qualquer vínculo fun
cionai. 

Ora, assim sendo, a esta altura não 
há como deixar de reconhecer' que 
esses pagamentos por serviços pres
tados não podem ser descontados 
das ditas autoras, pois, de contrário 
haveria, tratamento desigual, referen~ 
temente aos demais autores, que re
ceber~am a totalidade da retribuição, 
em nao havendo prestado qualquer 
trabalho à União, e as duas servido
ras recorridas, nas mesmas condi
ções, perceberiam essas vantagens 
atrasadas, com desconto de quantias 
correspondentes à contraprestação 
por trabalhos à apelante. Seria, ago
ra, impor-lhes o injusto tratamento de 
trabalho, sem contraprestação, o que 
é repelido pelo direito. Mesmo em ca
sos d,e ~cumulação ilicíta, não prova
da ma-fe, tem se reconhecido direito 
à contraprestação pelos trabalhos 
efetivamente prestados, invocando-se 
o princípio do não locupletamento ilíci
to. Na espécie, qual decorre dos au
tos (fls. 573/574 e 645/674), bem antes 
da reintegração das autoras cessou a 
situação laboral como recibadas, por 
parte das recorridas. Após seu rein
gresso no serviço da União, aí sim 
não mais caberia prosseguirem pres~ 
tando serviços mediante recibos 
mesmo porque aconteceria, desde lo~ 
go, incompatibilidade horária. 

Tornam, outrossim, inequívocos os 
documentos de fls. 645/674, que os 
pagamentos em foco não importaram 
no estabelecimento de qualquer 
vínculo funcional novo, mesmo sob o 
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regime da CLT. Tratava-se de retribui
ção por serviços prestados, já após a 
vigência do Decreto-Lei n? 200/1967. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Revisor): Trata-se de saber se duas 
funcionárias reintegradas por decisão 
judicial e que prestaram serviços no 
mesmo Ministério a que antes se en
contravam vinculadas - o Ministério 
da Agricultura - devem ou não ter 
descontados os valores que recebe
ram pela prestação de tais serviços 
do quantum a que faziam jus, em de
corrência da reintegração. 

A alegação é a de que, recebendo 
haveria ilícita acumulação. ' 

Entendo eu que, quando o funcio
nário trabalhava em dois cargos, em
pregos ou funções, em acumulação 
proibida, salvo caso de inequívoca 
má-fé, deve receber pelos dois car
gos, sob pena de enriquecimento in
devido, pelo Estado, em decorrência 
do trabalho alheio. 

Na hipótese dos autos, porém, pen
so que não têm razão as apelantes. 

A reintegração importa em reconhe
cer o direito a todo o tempo de afas
tamento, como se fosse ele de 
exercício efetivo. Assim, não só do 
ato reintegratório decorre a contagem 
do período de afastamento para côm
puto do tempo de serviço para os de
vidos efeitos legais, como na percep
ção de atrasados, como se estivesse 
normalmente prestando seus servi
ços. 

Ora, se o funcionário que em tais 
condições se encontra vem, de fato, 

a prestar serviços à Administração e, 
inclusive, ao mesmo Ministério ao 
qual se encontra vinculado, apenas, 
na verdade, está ele na situação a 
que objetivava com a reintegração 
pleiteada. 

O que não me parece razoável é 
que venha a receber por ter trabalha
do, quando exatamente era o que vin
dicava, e receber, em ~ndevida acu
mulação de vencimentos pelo período 
de afastamento, mas que lhe veio a 
ser reconhecido de efetivo exercício. 

Apenas reconheceria direito à per
cepção de valores salariais que cor
respondessem a um excesso de jor
nada de trabalho sobre a qual estaria 
obrigada em relação ao seu cargo 
efetivo, mas isto sequer foi alegado. 

A reintegração não pode implicar 
em beneficiar os funcionários com 
posição melhor que aqueles que em 
atividade permaneceram. Estes não 
poderiam exercer dois cargos. Não 
poderiam acumular vencimentos ou 
salários, embora trabalhando em dois 
cargos ou empregos. Aqueles - a 
admitir-se a tese das autoras - traba
lhando em um só lugar receberiam 
por dois. As decisões judiciais têm 
de ater-se a princípios lógicos, racio
nais. Embora se tivesse comprovado 
- o que não ocorreu - que o traba
lho exercido fosse diferente do ine
rentes aos seus cargos efetivos é de 
dizer-se que os funcionários que tra
balham desviados só fazem jus aos 
vencimentos do seu cargo. 

Nem há que falar-se em locupleta
menta ilícito pela União, se esta, pa
gando pelo trabalho das autoras, ape
nas se nega a pagar duas vezes. 

A situação das autoras assim, fica
riam, de fato, em situação melhor que 
os servidores em atividade. 
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Se a reintegração importa em con
siderar o funcionário como se em 
exercício estivesse, para todos os 
efeitos, inclusive o de tempo de ser
viço e vencimentos, não há porque 
dois pagamentos por uma só presta
ção de serviços, a par da vedação 
constitucional. 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação, para que do valor a ser pa
go às apeladas seja descontado o 
que elas receberam pela prestação 
de serviços à União. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 37.713 - DF - ReI. Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Rev. Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Apte. União Fe
deral. Apdas. Raimunda Mendonça de 
Souza e outra. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator negando provimento à 
apelação e o do Sr. Ministro Revisor 
dando-lhe provimento, pediu vista dos 
autos o Sr. Ministro Otto Rocha. Usa
ram da palavra: Dr. Alcino Guedes da 
Silva e o Subprocurador-Geral da Re
pública Dr. Joaquim Justino Ribeiro. 
(Em 10.5.76 - 3~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rolemberg. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, após o voto do eminente Re
lator, Ministro José Néri da Silveira, 
negando provimento à apelação e o 
do eminente Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho, Revisor, dando-lhe provi
mento, pedi vistas destes autos, que 
cuidam de apelo da União Federal, 
manifestado contra a decisão de fls. 

785 v?, homologatória dos cálculos de 
liqüidação, na execução da ação ordi
nária movida contra a apelante por 
Nerine Mirian Leinemann e outros. 

Eis os termos do apelo de fls. 
787/788: - (lê). 

As fls. 790, ao invés de oferecer 
contra-razões, os autores peticiona
ram: (lê). 

Deferido o pedido (despacho de fls. 
792 v?) novos cálculos foram efetua
dos pelo Contador (fls. 794/797) com 
os quais concordaram as partes, sen
do que a União, às fls. 801, afirmou: 
- (lê). 

A seguir, às fls. 802, veio novo des
pacho homologatório e logo a seguir 
a determinação de fls. 802 v?: 
«Expeça-se precatório.» 

A primeira vista, pareceria que fica
ra sem objeto a apelação interposta 
pela União Federal, segundo ela mes
ma reconhecera expressamente, ao 
afirmar ser ineficaz o seu recurso de 
fls. 787/788. 

Acresce que os despachos judiciais 
nada esclareceram, culminando com 
a apresentação de contra-razões às 
fls. 808/810 e o pronunciamento de 
fls. 812, nestes termos. 

Subindo os autos, a douta e ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opinou pelo provimento do recur
so, nestes termos: (lê). 

Em suma, o recurso visa ao des
conto de importâncias recebidas pe
los apelados por serviços prestados 
durante o período que deveriam estar 
afastados pelos efeitos das respecti
vas demissões. 

Razão assiste aos apelados quando 
salientam: 
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«Os argumentos da apelante le
vam a um gritante absurdo, pois os 
apelados, durante a vigência do ato 
demissório, não exerceram dois 
cargos ou um cargo e um emprego. 
Trabalharam a título precário em um 
elTlprego, pois dos cargos efetivos 
haviam sido despojados ilegalmen
te». 

Ainda asseveram: 
«O que os apelados receberam 

como recibados não representava 
vencimentos ou remuneração do 
cargo em que foram reintegrados, 
mas simples retribuição de empre
go, a título precário, como reconhe
cimento pelo seu zelo e capacidade 
funcionais» (Cfr. fls. 809). 

Assim entendeu o eminente Relator 
ao salientar: 

«No caso, em realidade, ao que 
se depreende dos autos, as recorri
das, afastadas sumariamente das 
funções com base no Decreto n~ 
62.234, de 1968, prestaram serviços 
avulsos à ré, cujos pagamentos se 
fizeram mediante recibos, sem qual
quer vínculo funcional». 

E, a seguir, esclarece: 

«Mesmo em casos de acumulação 
ilícita, não provada a má-fé, tem-se 
reconhecido direito à contrapresta
ção pelos trabalhos efetivamente 
prestados, invocando-se o princípio 
do não locupletamento ilícito». 
Por último, assim concluiu a sen

tença, verbis: 
«Julgo procedente a presente 

ação ordinária para o efeito de de
terminar que os seus autores sejam 
reintegrados nos cargos que ocupa-

vam à data do decreto que os demi
tiu, ou se extintos aqueles, a car
gos equiyalentes, ou ainda postos 
em disponibilidade remunerada, em 
qualquer desses casos com pleno 
direito à percepção dos seus venci
mentos e vantagens pretéritos, 
acrescidos dos juros de mora a par
tir da citação inicial, condenada a 
ré, ainda, ao pagamento das custas 
e honorários advocatícios do patro
no dos autores que fixo em dez por 
cento sobre o valor que for apurado 
em execução da sentença, com fun
damento na Lei 4.632, de 1965. 

Ressalvo, por derradeiro, à ré, o 
direito de apurar, através de pro
cesso administrativo competente, a 
correção do enquadramento dos au
tores em toda a sua plenitude, com 
observância do princípio de estabili
dade assegurado no parágráfo se
gundo do artigo 177 do Diploma 
Constitucional de 1967.» 

Não se poderia, portanto, executar 
de forma diferente da determinada 
pela sentença. 

Isto posto, o meu voto é no sentido 
de negar provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n~ 37.713 - DF - ReI. Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Rev. Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Apte: U. Federal. 
Apdas: Raimunda Mendonça de Sou
za e outra. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria, negou-se provi
mento à apelação, vencido o Sr. Mi
nistro Revisor. (Em 22.8.77 - 3~ Tur
ma). 

O Sr. Ministro Otto Rocha votou de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Arman
do Rolemberg. 
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REMESSA EX OFFICIO N~ 55.437 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 3~ Vara 
Partes: Maria Ferreira de Melo e União Federal e outro. 

EMENTA 

Indenização. Acidente de trânsito com vítima fatal, ocasiona
do por motorista da Câmara dos Deputados. 

Sentença que deu pela procedência da ação, com remessa 
ex offlclo, tão-só. 

Preliminar levantada pela Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, argüindo ilegitimidade de parte da Autora - rejeitada. 

A qualidade da Autora, mãe da vítima, está comprovada por 
meio de certidão de óbito e por documento que demonstra ter 
sido ela sua beneficiária junto ao INPS; no que toca a ser o 
veículo alienado fiduciariamente, este fato não retira à sinistrada 
a propriedade do mesmo, porque tal pacto tem o condão de ga
rantir o cumprimento da obrigação, cabendo aos sucessores 
fazê-lo até final -"a morte da compradora não transfere ao alie
nante o direito de propriedade sobre a coisa vendida. 

Mérito. 
Sentença que deu pela procedência da ação, calcada em lau

do conclusivo no sentido da culpa do preposto da Ré, que se re
forma tão-só no quantum da indenização, para reduzir o seu va
lor a 2/3, conforme entendimento jurisprudencial assente; quan
to aos honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da 
Justiça Gratuita, são eles devidos no percentual de 15% sobre o 
líquido apurado em execução (§ 1~, art. 11, da Lei n~ 1.060/50), 
sendo que quanto às parcelas vincendas, no limite de um ano. 

Remessa ex officio provida, em parte. 

ACORDA0 Brasília, 24 de novembro de 1978. 
(Data do Julgamento) Jarbas 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Nobre, Presidente e Relator. 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade de votos, após rejeitar as pre
liminares argüidas pela 
Subprocuradoria-Geral da RepúbliCa, 
dar provimento parcial ao recurso, pa
ra reformar, em parte, a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Trata
se de ação indenizatória movida por 
Maria Ferreira de Melo cuja filha fale
ceu em conseqüência de acidente 
de trânsito que teria sido ocasionado 
por automóvel pertencente à Câmara 
dos Deputados, dirigido por Washing
ton de Freitas. 
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A Sentença de fls. 102/115 lhe é fa
vorável pois condenou a União Fede
ral no pagamento de 5 salários
mínimos a título de luto e funeral; de 
renda mensal correspondente a 7 
salários-mínimos reajustáveis enquan
to a Autora viver, no limite da vida 
provável da vítima (65 anos); despe
sas com a recuperação do carro des
ta (Cr$ 25.204,00); correção monetária 
juros de mora, lucros cessantes, par~ 
celas compensatórias no caso de in
cidência de imposto de renda (Súmu
la 493) e verba honorária de 15% so
bre o líquido que for. apurado em li
quidação. 

Há remessa ex officio tão-somente. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em preliminar, pede a extinção 
do processo sem julgamento do méri
to, por falta de legitimação da Autora 
para pleitear a pensão indenizatória e 
danos emergentes. 

No mérito, opina pela redução da 
pensão para 2/3 dos ganhos da víti
ma; exclusão de lucros cessantes por 
não comprovados assim como as par
celas compensatóri~s do imposto de 
renda; condenação em verba hono
rária sobre a soma das parcelas ven
cidas e 12 das vincendas e pela de
claração da responsabilidade do litis
denunciado, o motorista do carro ofi
ciai, pelas perdas e danos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: A Au
tora se qualifica como mãe da vítima. 

A certidão de óbito de fls. 20 assim 
o diz. 

Na contestação de fls. 59/64, essa 
qualidade não é impugnada. 

E a Subprocuradoria-Geral da Repú
blica que o faz quando assevera a fls. 
123: 

«A Autora não tem legitimidade 
para pleitear a indenização dos lu
cros cessantes decorrentes da mor
te de Divaneide Camelo, posto que 
não provou com o documento hábil 
- certidão de nascimento - a relação 
de parentesco existente entre si e a 
falecida. Também é parte ilegítima 
pleitear a indenização pela danifica
ção do veículo, porque este é de 
propriedade da Financiadora Volks
wagen S/ A - Crédito, Financiamento 
e Investimento, que, com a falecida 
celebrara um pacto de alienação fi
duciária em garantia (fls. 21 )>>. 

O que se diz no atestado de óbito 
de fls. 20 (ser ela mãe da vítima), en
contra consonância no documento de 
fls. 28 onde se vê que nessa condi
ção, era a Autora sua beneficiária jun
to ao INPS. 

Tenho que a prova é razoável e a 
impugnação se fez tardiamente. 

Rejeito a primeira preliminar. 

Quanto à segunda, ela é destituída 
de fundamento. 

E certo que o automóvel da vítima 
fora adquirido mediante alienação fi
duciária. 

Isto, entretanto, não quer dizer que 
o mesmo não era da propriedade da 
sinistrada. 

Esse tipo de negócio, ensina Paulo 
Restiffe Neto (<<Garantia Fiduciária», 
2~ edição, página 90), encerra dois 
elementos distintos: «um de ordem 
patrimonial (do devedor) relacionado 
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com o pagamento da dívida decorren
te do financiamento; e outro de direi
to real, consistente na alienação da 
coisa, que se transfere ao financiador 
em garantia do c'umprimento da obri
gação de pagar toda a importância fi
nal do financiamento». 

Adverte que só depois de paga a 
dívida, extingue-se a obrigação. 

«E que o credor, com o ato de fi
nanciamento à vista em favor do ad
quirente da coisa, exaure toda a 
sua obrigação e aparece no contra
to apenas como titular de direito em 
relação ao financiado e coobriga
dos, ou seja, como credor. E para 
aumentar a segurança de receber o 
crédito aberto ao financiado, dispõe 
como fiduciário, do direito real so
bre a coisa, mas só exercendo o 
domínio e posse plena e exclusiva 
sobre ela em caso de mora ou ina
dimplemento do devedor. E, ainda 
assim, à vista da proibição de ficar 
com o bem fiduciado (pacto comis
sório), os exercerá transitoriamen
te, apenas para poder vendê-lo, 
transmitindo-o sem fidúcia, ou seja, 
livre e desembaraçado a terceiros e 
pagar-se com o produto da venda 
até o limite do crédito garantido». 

o que há na alienação fiduciária é a 
estipulação de um direito real de ga
rantia. 

Se morre o devedor, escreve o Au
tor citado à página 209, aos seus su
cessores cabe o direito de continuar 
a cumprir a obrigação do de cujus, 
englobadamente. 

«Em suma» explica à página 210. 

«a extinção do ônus, em decor
rência do disposto no art. 758 do 
CÓdigo Civil, só ocorre com o to
tal pagamento da dívida que o ori
ginou». 

Ao definir o instituto; às paginas 
10/11, assim o faz com apoio em acór
dão da 4~ Câmara Civil do Tribunal de 
Alçada de São Paulo: 

«O proprietário a quem se transfe
riu a coisa o é realmente perante a 
lei e terceiros. Guarda somente pa
ra com o alienante, um pacto d'e fi
dúcia que o obriga a lhe transmitir a 
propriedade. Quebrada a fidúcia 
pelo não cumprimento da obrigação 
pessoal assumida pelo fiduciário 
não deixa este de continuar como 
proprietário legítimo». 

Do que se deduz, Divaneide 
Camelo, a filha da Autora, era, de 
fato e de direito, a proprietária do 
automóvel que sofreu o dano. 

Logo, sua mãe, a Autora, tem jus
to título para pleitear indenização 
pelos danos por ele sofridos. 

Rejeito a segunda preliminar 

O causador da morte da filha da 
Autora e da danificação do veículo 
que dirigia, induvidosamente, foi o 
motorista do automóvel da Câmara 
Federal. 

A tal respeito, incisiva é a conclu
são da perícia técnica levada a efei
to; 

«a causa determinante do aciden
te foi o desvio de direção para a es
querda experimentado pelo Dodge 
Gran Luxo, Sedan, placa DF-OF-
4641, e levado a efeito por 'seu con
dutor por motivos que não puderam 
determinar, no que resultou invadir 
a pista contrária de direção, onde 
ocorreu a colisão contra o Volkswa
gen, 1300-L, placa DF-AL-5518, verifi
cada nas circunstâncias acima rela
tadas». 

O dever de indenizar se oferece 
evidente. O ônus é da União Federal. 
Não, do seu preposto. 
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A hipótese é prevista no § único, 
artigo 107 da Constituição e foi longa
mente examinado na Sentença com 
absoluto acerto. 

Ultrapassado este ponto, de 
examinar-se o quantum da indeniza
ção. 

No que se relaciona com o valor 
dos danos materiais sofridos pelo au
tomóvel da vítima fixado em Cr$ 
25.204,00, o detalhado orçamento de 
fls. 25 nos diz que ele é justo. 

Quanto à pensão que a sentença fi
xou em sete salários-mínimos, cor
respondentes ao que a de cujus per
cebia em vida, na verdade a jurispru
dência se inclinou em determinar que 
o valor indenizatório é de 2/3 no en
tendimento de que o outro terço 
(1/3), são gastos com despesas pes
soais. 

A correção monetária incide sobre 
o total da indenização. 

Assim vem entendendo a jurispru
dência. 

A Súmula 493 consolida JUrispru
dência do Supremo Tribunal Federal 

no sentido de que se compense o im
posto de renda incidente sobre os ju
ros do capital gravado ou caucionado 
de acordo com os artigos 911 e 912 do 
Códiao Civil. 

Não é o caso dos autos em que a 
hipótese não se verifica. 

A Autora é beneficiária de justiça 
gratuita. Desse modo, seu advogado 
tem o direito de perceber à título de 
honorários o percentual de 15% sobre 
o líquido apurado em execução (§ 1 ~, 
artigo 11, da Lei n~ 1.060, de 1950), 
sendo que quanto às prestações vin
cendas, no limite de um ano. 

Excluo da condenação os lucros 
cessantes. 

Isto posto, reformo a sentença, em 
parte. 

Dou provimento parcial à remessa. 

VOTO (VOGAL) 

O Sr. Ministro José Dantas: Na rea
lidade, exclui da sentença a discutida 
parcela de «lucros cessantes», pois 
tenho entendido que a verba só se 
compensa quando, desde logo, a 
sentença constitutiva tenha elemen
tos precisos ou aproximados a res
peito de evento, qual seja a cessação 
de lucros. Em caso de assalariados, 
como efetivamente se trata nos au
tos, tenho para mim que difícil seria 
essa proposição para perseguir lu
cros cessantes, os quais, na realida
de, desde logo, me parecem irreais. 
Dessa forma, o provimento que deu à 
apelação tem extensão também para 
cancelar os lucros cessantes a que 
foi condenada a União. 

EXTRATO DA ATA 

REO 55.437-DF - Rei: Sr. Min. Jar
bas Nobre. Remte: Juiz Federal da 3~ 
Vara. Partes: Maria Ferreira de Melo, 
União Federal e outro. 

Decisão: Á unanimidade a Turma, 
após rejeitar as preliminares, argüi
das pela Subprocuradoria-Geral da 
República, deu provimento parcial ao 
recurso, para reformar, em parte, a 
sentença, nos termos do voto do Re
lator. Sustentou, oralmente, por Maria 
Ferreira de Melo, o Dr. Rômulo Gon
çalves. Usou da palavra, pela 
Subprocuradoria-Geral da República, 
o Exmo. Sr. Gildo Corrêa Ferraz. (Em 
24.11.78 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Dantas e 
Carlos Madeira votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Jarbas Nobre. 
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APELAÇAO CIVEL N'? 56.120 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Apelante: Antonio Rodrigues Soares 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Execuç:ão fiscal. Causas de alçada. 
O CÓdigo de 1973 (Lei n'? 5.869/73) revogou todas as normas 

jurídicas processuais relativas à execução fiscal, contidas em 
leis extravag,antes, entre as quais se insere logicamente o art. 74 
do Decreto-Lei n'? 960/38, na redação do Decreto-Lei n'? 474/69, 
que não admitia recurso do executado nas causas , de valor in
ferior a dez (10) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa 
não elidida pelo executado. 

A correção monetária incide sobre'a totalidade do débito fis
cal, neste compreendida a multa acaso aplicada. 

Verba honorária indevida, por já incluída no encargo de que 
cogita o Decreto-Lei n'? 1.025/69. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, em dar provimento, em parte, 
a apelação, na forma do relatório e no
tas taquigráficas que passam a inte· 
grar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1979 

(Data do jul'gamento) - Ministro Moa
cir Catunda, Presidente - Ministro 
AntÔnio Torreão Braz, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: - Antonio Rodrigues Soares 
opôs embargos à execução fiscal mo
vida pela Fazenda Nacional, objetivan
do o recebimento da importância de 
Cr$ 1.373,50, referente a imposto de 
renda do exercício de 1970, ano-base 

de 1969, alegando, em síntese, que o 
lançamento decorreu da declaração, 
na cédula H, da existência de Cr$ 
11.000,00, fruto da e'conomia domésti
ca que fizera por 55 anos, não poden
do ser considerada renda tributável. 

A sentença julgou imtlrocedente os 
embargos e procedente a execução, 
condenando o embargante ao paga
mento do principal, "com os acrésci
mos legais", mais juros de mora, 
custas processuais, correção monetá
ria incidente apenas sobre o líquido 
do imposto, salário do perito e hono
rários advocatícios de 1 0% sobre o 
valor da condenação (fls. 39/40). 

Apelou o executado, com as razões 
de fls. 43/45, repisando as alegações 
constantes dos embargos e acrescen
tando que o Decreto-Lei n'? 1.042/69 
(art. 3'?) anistiara o seu débito. 

Contra-razões às fls. 46/47. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou, preliminarmente, pelo 
não conhecimento do recurso, in
cabível por força do art. 1'? do 
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Decreto-Lei 474/69, que alterou o art. 
74 do Decreto-Lei 960/38; no mérito, 
pela confirmação da sentença (fls. 
52/53). 

Versando a hipótese matéria predo
minantemente de direito, dispensei a 
remessa do feito ao Revisor (Lei 
Complementar n? 35/79, art. 90, § 1?). 

t o relatório. 

veTo. PRELIMINAR 

e Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
(Relator: . Senhor Presidente, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
suscita o descabimento do recurso, 
invocando a regra jurídica do art. 74 
do Decreto-Lei n? 960/38, na redação 
do Decreto-Lei n? 474/69, art. 1?, 
verbls: 

<iNas causas para cObrança da 
dívida ativa de valor inferior a dez 
(1()y vezes o maior salário-mínimo vi
gente no País, somente' haverá re
curso ordinário se a Fazenda for 
vencida, no todo ou em parte». 
Rejeito a preliminar. 
Como é do conhecimento geral, o 

Código de 1973 (Lei n? 3.869, de 
11.1.73) revogou todas as normas pro
cessuais relativas à execução fiscal 
constantes de leis extravagantes, en
tre as quais se inserem logicamente 
os citados Decretos-Leis n?s 960/38 a 
474/69. 

Sendo certo que o recurso se rege, 
quanto ao cabimento, pela lei vigente 
à época da decisão impugnada, não 
se há de aplicar à hipótese diplomas 
já revogados, porquanto a sentença 
recorrida foi proferida em 1978, quan
do se encontrava em pleno vigor a le
gislação processual codificada. 

O acórdão do Supremo Tribunal Fe
deral no RE n? 82.594, Relator o Minis
tro Thompson Flores, repelindo a in
constitucionalidade do aludido 
Decreto-Lei n? 474/69, concerne a 
processo julgado, em primeira instân
cia, na década de 1960, não tendo, em 
conseqüência, o elastérlo que se lhe 
quer emprestar. 

veTe MtRITe 

e Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
(Relator): Senhor Presidente, as ale
gações foram repelidas, com acerto, 
pelo Dr. Juiz a quo, ao assinalar, 
verbis (fls. 39/40): 

"Preambularmente, anote-se que, 
em termos processuais, em casos 
que tais (embargos do devedor), ca
be ao embargante elidir com prova 
adequada e eficiente a pretensão 
inicial, uma vez que, revestindo-se 
como se reveste, a certidão instru
tora da execução, dos requisitos le
gais, goza ela da presunção de li
quidez a certeza. 

Pois bem. In casu, data venia, a 
defesa consubstanciada nestes em
bargos não conseguiu abalar a es
trutura da presunção acima anota
da. 

Ad argumentandum, se os referi
dos Cr$ 11.000,00 não constituem 
renda, como efetivamente parecem 
não constituir, representam contu
do, por outro lado, iniludivelmente, 
- proventos de qualquer natureza, 
- conducente por igual e de forma 
inevitável à aquisição de disponibili
dade econômica ou jurídica, fato 
gerador do imposto em 'questão 
(art. 43 do CTN). 

Ademai~, compelido administrati
vamente, na forma da legislação en
tão vigente, a justificar a origem do 
valor dito economizado não conse
guiu o embargante, satisfatoriamen
te, lograr bom êxito (v. fls. 12 e 13 
do «p.a». em apenso) .• Irre
preensível, assim, se nos apresenta 
a ação fisca!.» 

A sentença, todavia, merece repa
ros na parte em que mandou incidir a 
correção monetária apenas sobre o 
líquido do imposto e condenou o em
bargante na verba honorária de 1 0% 
sobre o valor devido. 
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Conforme temos decidido, a corre
ção monetária incide sobre a totalida
de do débito, neste compreendida a 
multa acaso aplicada. 

No respeitante à verba honorária, já 
está incluída no encargo do que cogi
ta o Decreto-Lei n'? 1.025/69, objeto do 
pedido executivo. 

Para os fins acima assinalados, re
formo parcialmente a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AC.56.120-SP - ReI. Sr. Min. Antô
nio Torreão Braz: Apte. Antonio Ro
drigues Soares. Apda. União Federal. 

Decisão: Deu-se provimento, em 
parte, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, unanimemente. (Em 
28.9.79 - 2? Turma). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro e 
William Patterson votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N. o 57.603 - CE 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson. 
• á 

Remetente: Ex offício: Juiz Federal da 1? Vara. , 
Apelante: União Federal. 
Apelado: Henrique Peltesohn. 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Proventos pagos por Governo 
Estrangeiro. Incidência descabida. 

O brasileiro naturalizado que faz jus a proventos resultantes 
de aposentadoria do cargo de Juiz de Nação estrangeira não de
ve ter esses rendimentos tributados, posto Que não são eles de
correntes do exerclclo de atividade no território nacional, con
forme exigência do art. 35 , letra «e» do Decreto n. o 58.400, de 
1966, que regula a espécie. 

Incabível ao caso a regra do art. 53, do RIR, porquanto cogita 
de circunstância diversa da dos autos, além do que inocorre a en
trada dos referidos rendimentos no noso país. 

ACORDA0 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos e~ que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidad~, 
negar provimento, na forma do relat~
rio e notas taquigráficas retro, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília 23 de novembro de 1979 

(Data d~ julgamentc;» - Mini.st.ro 
Moacir Catunda, Presidente - Minis
tro Willlam Patterson, Relator. 

RELATORiC 

O Sr. Ministro William Patterson. 
Adoto como relatório a parte expositi
va da v. sentença prolatada pelo emi-
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nente Juiz Federal da 1~. Vara da Se-
. ção Judiciária do Estado do 
Ceará, verbls: 

«Henrique Peltesohn, brasileiro, 
solteiro, residente nesta Capital, 
rua José Lourenço, 69, promoveu, 
contra a União Federal, a presente 
ação anulatória de lançamento fis
cal, comos seguintes fundamen
tos: j 

. «o promovente foi autuado pela 
fiscalização da Receita Federal, 
neste Estado, por suposta omis
são em suas declarações de ren
dimentos dos exercícios de 1967 a 
1971, dos proventos de sua apo
sentadoria recebidos do Governo 
da Alemanha, como Desembarga
dor aposentado naquele país. 
Esses dados e pressupostos 

constam do próprio termo de encer
ramento da ação fiscal, no qual se 
lê, em seus itens b e c: 

b) - «Em 1951, as autoridades 
alemãs, com base em leis repara
doras aos danos morais e mate
riais causados pelo governo nazis
ta, facultaram àqueles que finham 
sido lesados em seus direitos,a 
volta aos cargos anteriormente 
ocupados ou, se preferissem, o 
direito a aposentadoria; 

c) - «o fiscalizado, em virtude 
de exercer, há longo tempo, altas 
funções na empresa Lundgren Te
cidos SA, de onde se afastou no 
ano transato, optou pela aposen
tadoria, advindo dessa situação, 
uma renda mensal paga por aquele 
governo, que é depositado no 
Westdeutsch Londesbank, de Dus
seldorf, na Alemanha», 
Não obstante a defesa apresenta

da pelo ora promovente, na qual de
monstrou a ilegalidade do procedi
mento fiscal, foi este julgado proce
dente por decisão do Sr. Delegado 
da Receita Federal neste Estado, 
confirmada, como sempre pelo Con
selho de Contribuintes. 

Entenderam as duas instâncias 
administrativas que os referidos 

proventos estavam sujeitos à tribu
tação, ex vi do art. 53 do Regula
mento do Imposto de Renda. (De
creto 58.400 de 1 0.5.66). 

Mas, tal entendimento é manifes
tamente errôneo, pois, tratando-se 
de rendimentos recebidos de gover
no estrangeiro por brasileiro, a ma
téría está regulada, não no art. 53, 
mas especificamente no art. 35, le
tra e do Regulamento, que só os 
sujeita à tributação quando corres
pondam a atÍllldade exercida no 
Brasil» etc, etc. 

Isto posto, vem promover, contra 
a União Federal, a presente ação 
anulatória, para fim de ser anulado 
o lançamento fiscal que lhe deu ori
gem, etc. 

Após citação regular, a ação foi 
contestada alegando a União Fede
ral que: 

«Pretende o promovente seja anu
lado lançamento fiscal efetuado por 
agentes da Receita Federal, em vir
tude de ter o promovente omítido 
em suas declarações de rendimen
tos dos exercícios de 1967 a 1971, 
inclusive, os proventos de sua 
aposentadoria recebidos pelo Go
ver60 da Alemanha, como Desem
bargador aposentado naquele país. 

J 

Improcede a pretensão do promo-
vente diante de det~rminação ex
pressa do art. 53 do RIR, que manda 
classificar na cédula F, para efeito 
de tributação, os rendimentos pro
duzidos no estrangeiro, qualquer 
que seja sua natureza. 

Por sua vez, a Coordenação do 
Sistema de Tributação, órgão encar
regado da interpretação das leis per
tinentes aos tributos de competên
cia da União, analisaram a matéria 
no Parecer Normativo CST n. o 151, 
de 1. o de Março de 1971, como ren
dimento tributável. 

Descabida a interpretação espo
sada pelo promovente, de que o 
disposto na letra e do art. 35 do Re
gulamento citado é uma exceção ao 
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disposto no artigo 53 que deve ser 
entendido como uma disposição ge
rai, etc. 

Face ao exposto, espera a con
testante seja a ação considerada 
improcedente, etc. 

O autor, com vista, retrucou todos 
os termos da contestação. 

Após fundamentar suas razões 
em contraposição à contestação da 
União Federal, o promovente reque
reu, com fundamento no art. 330, do 
atual Código de> Processo Civif, o 
julgamento antecipado da ação, já 
que a questãQ do mérito era toda 
de direito e de fato, não havendo 
necessidade de se produzir prova, 
etc.» 

Sentenciando, julgou procedente a 
ação, na forma do pedido, para decre
tar a nulidade do lançamento do débi
to fiscal que deu margem à demanda 
(fls. 36). 

Inconformada, apelou a União Fe
deral, com as razões de fls. 38/39. 

Contra-razões às fls. 43/45. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, opina pelo provimento do 
recurso (fls. 51/53). 

~ o relatório, dispensada a revisão, 
neis termos do art. 1.°, da Resolução 
n.o 20, de 15.5.79. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wllllam Patterson: O 
Regulamento do Imposto de Renda 
aplicável à espécie, Decreto n? 58. 
400, de 10 de maio de 1966, determi
nava, verbls: 

«Art. 35. Entrarão no cômputo do 
rendimento bruto, nas cédulas em 
que couberem: 

e) os rendimentos recebidos de 
Governo estrangeiro, por brasileiro, 
quando correspondam a atividade 
exercida no território nacional (Lei 
n.O 4506, art. 6.°).» 

A seu turno, o mesmo Regulamento 
estabelece que: 

«Art. 53. Serão também classifica
dos na cédula «F» os rendimentos 
produzidos no estrangeiro, qualquer 
que seja a sua natureza, excetua
dos os de que tratam as letras a e 
b, do art. 41.» 

A simples existência das duas nor
mas no contexto da mesma regula
mentação já indica a impossibilidade 
do desprezo de uma delas em razão 
da outra. A sua convivência no orde
namento jurídico, no particular, exsur
ge como decorrência da própria reali
dade regulamentar. Desconhecer uma 
por força da outra significa declarar a 
sua inexistência, o que não é pos
sível por meio de mera interpretação. 

A diferença entre os dois preceitos 
é evidente. O art. 53 fala em «rendi
mentos produzidos no estrangeiro». O 
art. 35, letra e explicita «os rendimen
tos recebidos de governo estrangei
ro». São hipóteses que o legislador 
considerou distintas para os efeitos 
de tributação. Ora, se assim preten
deu, as conseqüências decorrentes 
das duas proposições devem merecer 
o tratamento que cada uma desejou. 

A primeira indagação,para o enqua
dramento normativo. seria saber se 
o caso é de rendimento produzido 
no estrangeiro ou recebido de go
verno estrangeiro. 

Está sObejamente provado que os 
rendimentos sobre os quais se pre
tende fazer incidir o tributo são relati
vos a proventos de sua aposentadoria 
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como Juiz Auxiliar da Justiça Alemã, 
e, mais, que esses rendimentos não 
são transfeddos para o Brasil, sendo 
destinados a parentes do Autor, resi
dentes naquele País. 

A regra disciplinadora é, sem dúvi
da, a do art,. 35, do Decreto n. o 58400, 
de 1966. Resta saber se caberia, por 
seu intermédio, a incidência do im
posto. Os seus termos conduzem à 
convicção de que a trlputação é exigi
da quando os rendimentos recebidos 
de governo estrangeiro, por brasilei
ro, correspondam à atividade exerci
da no território nacional. De fato, os 
rendimentos provêm de governo es
trangeiro, beneficiando brasileiro na
turalizado. Todavia, a condição de 
exercício de atividade no território na
cional não se configura, razão pela 
qual afasta a possibilidade da compu
tação prevista no caput do mesmo ar
tigo. 

Demais disso, ainda que se cogitas
se de aplicação do art. 53, circunstân
cia impeditiva prejudicaria a intenção 
do Fisco. A esse respeito merecem 
transcrição as considerações do ilus
tre sentenciante: 

«O art. 53 do R. I. R. prevê a clas
sificação na Cédula F dos rendi
mentos produzidos no estrangeiro, 
mas, tal só poderá ocorrer, subenten
dido pela lógica, quando tais réndi
mentos tenham dado entrada no 
país. 

«As comissões, assim como 
qualquer outro rendimento, credi
tados no exterior, só serão classi
ficados na referida cédula, se efe
tivamente forem recebidos no 
país (D.O.U. de 22.6.43 - Rev. 
Fiscal, 1943, pág. 184). Por outro 
lado: 

«Deverão ser incluídos na Cédu
la «F» os rendimentos produzidos 
no estrangeiro e percebidos por 
pessoas físicas residentes no Bra
sil,. Observa-se, porém, que para 
'Serem tributados no país, neces
sário se torna que tais rendimen
tos dêem entrada no Brasil; se fo
rem creditados no estrangeiro e 
lá permanecerem, não há como 
tributá-los.» (Questionário sobre 
Imposto de Renda, Edições Max 
Limonad, pág 119). 

Lógico e normal, se a renda não 
deu entrada no país, não poderá ser 
tributada. 

Não há prova nos autos, de que 
citados proventos tenham sido re
cebidos pelo suplicante aqui no 
Brasil, razão por que, se aqui não 
deram entrada jamais, poderão ser 
tributados, pOis o R. I. R. não tem 
vigência fora ou além das fronteiras 
do Brasil.» 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça. 

EXTRATO DA ATA 

AC 57.603 - CE - ReI. Sr. Ministro 
William Patterson. Remte. Ex Officio: 
Juiz Federal da 1 ~. Vara. Apte. União 
Federal. Apdo: Henrique Pelfesohn. 

Decisão: Negou-se provimento, 
unanimemente, (Em 23.11.79 - 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Torreão Braz votaram com o R'elator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda 
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APELAÇÃO CIVEL N'? 57.768 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite. 
Apelante: Geralda da Silva. 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social. 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão requerida pela viúva do segurado 
premorto após a maioridade dos filhos do casal; Habilitação re
querida anos após o falecimento do segurado e negada com ful
cro no D.ecreto n'? 48.959-A/60 (art. 14-1, § 1'.'), vigente à época. Di
reito ao benefício sob o Decreto-lei n'.' 66/66, porque o segurado 
era solteiro, dando lugar à autora, como beneficiária da pensão 
até mesmo em concorrência com os filhos. Precedentes do TFR 
(AC n'? 48.998/RJ, 2~ Turma). Aplicação do art. 34, da Lei n'? 
5.890/73, que revogou o art. 37, § único, do Decreto-Lei n'? 66/66, 
cessando a exigência do direito à pensão somente ao tempo da 
morte do segurado. O art. 37, § único, diz respeito apenas ao ra
teio da pensão entre os dependentes e que se habilitaram ao 
tempo da morte do segurado, sendo considerados como existen
tes naquele momento. Não restringe o texto a outorga do be
nefício, mas apenas pretend~ t>. '''\r o seu retardamento (art. 38 e 
§ único). Procedência da ação. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

contra o Instituto Nacional de Previ
dência Social, a fim de rec ~~er a pen
são como beneficiária do Trajano Cid 
Soares, com quem viveu maritalmente 
por mais de 23 anos, em sua exclusi
va dependência econômica e com 
quem teve quatro filhas, hoje todas 
casadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação nos 
termos do voto do Relator e de acor
do com as notas taquigráficas prece
dentes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Brasília, 26 de março de 1980. -
(Data do julgamento). - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente -
Ministro Evandro Gueiros Leite, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de ação ordi
nária proposta por Geralda da Silva 

Esclarece que por ocasião do fale
cimento do seu companheiro, em 31 
de outubro de 1959, habilitou-se junta
mente com as filhas do casal, à pen
são previdenciária. Alem disso com
provou a longa vida em comum e a 
sua dependência econômica, através 
de justificação judicial e que se en
contra no processo administrativo n'? 
111.628170, da Delegacia do ex
IAPETEC. 

Entretanto, o Instituto-Réu sob o 
pretexto de que somente. após a ex
pedição do Decreto-Lei n'? 66/66 e 
que a companheira adquiriu direito, 
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negou-lhe o benefício, concedendo 
apenas às suas filhas menores, na 
ocasião. 

Por estas razões e estando todas 
as filhas casadas, pede a metade da 
pensão deixada pelo segurado, pa
gando o INPS proporcionalmente e 
sucessivamente a partir da data em 
que cessaram as quotas de suas fi
lhas. Pede ainda, juros de mora a par
tir da inicial (Súmula n~ 224, do STF) e 
honorários advocatícios na base de 
20% sobre o total da condenação. 

o INPS contestou (fls. 28/30), sob o 
fundamento de que a existência de fi
lhos do segurado exclui o direito ao 
benefício da pensão à 'pessoa desig
nada, mesmo que essa pessoa fosse 
mãe daqueles, havidos da união de 
fato, com o «de cujus». Pede a impro
cedência da ação. 

Concluída a instrução, proferiu sen
tença o dr. Paulo de Freitas Barata, 
Juiz Federal da 8~ Vara, do Rio de Ja
neiro, julgando improcedente a ação. 

Com recurso voluntário (fls. 76/79) e 
resposta (fls. 82/85), vieram os autos 
ao Tribunal, aqui falando a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fls. 89) de acordo com a sua assisti
da. 

Em se tratando de matéria predomi
nantemente de direito, aplico ao caso 
a Lei Complementar n? 35/79 e Reso
lução n? 20/79, que dispensa a revi
são. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): O companheiro da au-

tora faleceu em 31 de outubro de 
1959, na vigência da legislação ante
rior ao Decreto-lei n~ 66/66, razão por 
que, havendo ela pretendido concor
rer à pensão juntamente com os fi
lhos menores do casal, teve negada a 
sua quota. 

Agora, após a maioridade dos fi
lhos, pretende a metade da pensão, 
que lhe deverá ser paga de maneira 
proporcional e sucessivamente a par
tir da data em que cessaram as cotas 
dos filhos, com juros de mora e hono
rários advocatícios à base de 20% so
bre a condenação. 

A sentença justifica a negativa do 
IN PS com base no art. 11, § 2~, da Lei 
n? 3.807/60. E pretende mantê-Ia mes
mo após a maioridade dos descenden
tes, com receio de emprestar efeito 
retroativo às leis posteriores mais be
néficas à autora. 

Não tem razão, data venia, pois o 
direito à pensão refoge à vedação do 
LOPS, reproduzida no Decreto n? 
48.959-A, de 19.9.60 (art. 14 - I, e § 
1?), vigente à época do óbito. Esse 
direito abriga-se sob o jus novum, 
que é o Decreto-lei n? 66/66. 

De fato, sendo o segurado solteiro, 
a autora assumiu a qualidade da pes
soa presumidamente designada, po
dendo concorrer com os filhos do ca
saI. Assim já decidi em favor de Adal
giza Emilia Felicia, sentença mantida 
pela 2~ Turma do Tribunal, em abril 
de 1978, no julgamento da Apel!l.ção 
Cível n? 48.998/RJ. 

O Relator, que era o Ministro Paulo 
Távora, não teve dúvida em reconhe
cer o direito da autora, mas o fez com 
fulcro no art. 34 da Lei n? 5.890/73, 
que revogara o art. 37, § único, do 
Decreto-Lei n~ 66/66, ou seja, a exi
gência de o dependente somente fa-
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zer jus à pensão ao tempo da morte 
do segurado. 

Acho viável o direito postulado, an
tes mesmo da Lei n~ 5.890/73,como no 
caso, porque o art. 37, § único, do 
Decreto-Lei n~ 66/66, diz respeito 
apenas ao rateio da pensão entre os 
dependentes com direito a ela a que 
se habilitaram ao tempo da morte do 
segurado, para serem considerados 
como existentes naquele momento. 

Esse texto - por isso que não de
ve ser interposto isoladamente dentro 
do capítulo - não restringe a outorga 
do benefício, mas pretende apenas 
evitar o seu retardamento, bastando 
ler o art. 38, do seguinte teor: 

«Art. 38 - Para efeito do rateio da 
pensão. considerar-se-ão apenas os 
dependentes habilitados, não se 
adiando a concessão pela falta de 

habilitação de outros possíveis de
pendentes.» 

Dir-se-á que a autora não poderia 
habilitar-se ao tempo do óbito em fa
ce da vedação legal. Mas, a sua con
corrência à pensão, mesmo depois 
de originariamente concedida aos fi
lhos, como foi, não impediria qual
quer inscrição ou habilitação poste
rior. 

~ o que dispõe o mesmo art. 38 no 
seu § único: 

«Art. 38, § único. Concedido o be
nefício, qualquer inscrição ou habili
tação posterior que implique exclu
são ou inclusão de dependentes, só 
produzirá efeito a partir da data em 
que se realizar: 

Somente nessa parte final do texto 
é que vislumbro a restrição imposta 
pelo legislador, mas tão só quanto 

aos efeitos patrimonais da ulterior ha
bilitação, que não se farão sentir a 
partir da data do falecimento do segu
rado. 

Lembro, sobre a matéria dos autos, 
que o mesmo julgador proferiu, em 
9.6.1978, sentença diversa da que 
agora examinamos. Foi nos aUtos da 
AC n~ 58.208/RJ, sendo partes Amélia 
de Paiva Fibger e o INPS. Ele admitiu 
ali a possibilidade da habilitação pos
terior da companheira. 

Dou provimento parcial ao recurso 
da autora e reformo a sentença. Julgo 
procedente a ação e condeno o INPS 
a pagar à autora a metade da pensão 
deixada pelo ex-segurado, proporcio
nai e sucessivamente partir das datas 
em que cessaram as quotas de suas 
filh~S. 

A condenação inclui os juros de 
mora contados de citação inicial e os 
honorários advocatícios, C; .-3 fixo em 
15% (quinze por cento) sobre o valor 
da condenação, em obediência ao 
disposto na Lei n~ 1.060/60, por se 
tratar de justiça gratuita. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC n~ 57.768 - RJ - Rei: Sr. Min. 
Evandro Gueiros Leite. Apte: Geralda 
da Silva. Apdo: Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção, nos termos do voto do Relator 
(Em 26.3.80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir Guimarães Pas
sarinho e José Dantas votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. Aldir Guimarães 
Passarinho. 
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REMESSA EX OFFICIO N.o 58.341 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 8? Vara. 
Partes: Gilberto Daniel Nunes Gonçalves e União Federal. 

EMENTA 

Nacionalidade. 
Filho de brasileiro nascido no estrangeiro, quando seu pai aí 

se encontrava a serviço no Brasil. 
É brasileiro nato, estando, portanto, fora do alcance do dís

posto na parte final da letra c, art. 145, da Constituição, que exi
ge opção pela nacionalidade brasileira até quatro anos após 
completada a maioridade. 

Sentença confirmada. 
Remessaex officio improvida. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de de votos, negar provimento à re
messa ex officio, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de agosto de 1979. -

(Data do jUlgamento) - Jarbas Nobre, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Gilber
to Daniel Nunes Gonçalves, nascido 
no Uruguai aos 28 de fevereiro de 
1947, filho de brasileiro, já tendo feito 
opção provisória, requereu, em 1973, 
a definitiva pela nacionalidade brasi
leira. 

Pela sentença de fls. 22, o pedido 
foi deferido. 

Entendeu o Dr. Juiz, concordando 
com o parecer do Ministério Público 

Federal que, embora já transcorrido o 
prazo constitucional de quatro anos 
completada a maioridade para o 
exercício da opção definitiva, quando 
do nascimento do Requerente no es
trangeiro, seu pai lá se encontrava a 
serviço no Brasil e, por isso, é brasi
leiro nato. 

Os autos vieram ao Tribunal por for
ça do princípio do duplO grau de juris
dição e a Subprocuradoria-Geral da 
República opina no sentido da confir
mação da sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Na 
verdade, o pai do requerente estava a 
serviço do Brasil no exterior, na oca
sião em que lá ocorreu o seu nasci
mento. 

E o que comprova o documento de 
fls. 12, passado pelo Ministério dos 
Transportes, em que se declara que o 
Sr. Napoleão Nunes Gonçalves, pai 
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dele, esteve a serviço da Agência do 
Lóide Brasileiro no período de 1935 a 
janeiro de 1951. 

A hipótese está prevista na Consti
tuição verbis 

«Art. 145 - São brasileiros. 
I - Natos 

b) os nascidos fora do território 
nacional, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer de
les esteja a serviço do Brasil». 

Sobre o tema, Pontes de Miranda 
- Comentários à Constituição de 
1967, com a Emenda n? 1, de 1969, To
mo IV, pág. 412 - assim escreve: 

«Em dogmática jurídica, seria 
possível pensar-se, para nascidos 
no estrangeiro, em aquisição do di
reito formativo gerador da nacionali
dade (portanto, com a aparência 
suspensiva da aquisição), do tipo 
das chamadas reclamações de na
cionalidade, ou em aquisição da na
cionalidade mesma, com a condição 
resolutiva, que seria o não se optar 
pela nacionalidade brasileira» 

A construção que mais se ajusta 
aos textos do art. 145, I, b e c, é a 
seguinte: São brasileiros o filho de 
brasileiro ou de brasileira, nascido 
em país estrangeiro, estando os 
seus pais a serviço público do Bra
sil, sem que tenha que praticar 
qualquer ato que signifique ligação 

. dele à nacionalidade brasileira, e 
sem que a perca, salvo nos casos 
em que qualquer brasileiro perde a 
nacionalidade» 

Mesmo autor e obra, à pág. 443, co
menta o que seria a prestação do ser-

viço ao Brasil no exterior e conclui 
por asseverar que serviço do Brasil, 
serviço público, no sentido do art. 
145, I, b, não é só o serviço da União, 
mas, por igual, o serviço dos 
Estados-Membros, do Distrito Fede
ral, dos Territórios, ou dos Mu
nicípios, ou das autarquias». 

É verdade que existe corrente dou
trinária que entende de modo diver
so, qual seja, serviço do Brasil, seria 
tão-só o de representação diplomáti
ca no estrangeiro. 

Prefiro, no entanto, filiar-me àquela 
mais liberal. 

Isto posto, porque o pai do reque
rente, à época do seu nascimento, se 
encontrava a serviço do Lóide, então 
autarquia federal, no exterior, tenho 
que é brasileiro nato, estando, por
tanto, fora do alcance do disposto na 
parte final da letra 'c; art. 145 da Cons
tituição que exige opção pela nacio
nalidade brasileira até quatro anos 
após completada a maioridade. 

Confirmo a sentença. 
Nego provimento à remessa ex 

officlo 

EXTRATO DA ATA 

REO n. o 58.341 - SP - ReI. Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Remte. Juiz Fede
ral da 8~ Vara. Partes: Gilberto Daniel 
Nunes Gonçalves e União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à remessa ex 
officio. (Em 24.8.79 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. José Dantas e Carlos 
Madeira votaram com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Min. 
Jarbas Nobre. 
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APELAÇÃO CIVEL N? 58.874 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro V/illiam Patterson 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assist€n
cia Social 

Apelado: Paulo Moreira Pinho 

EMENTA 

Ad·minlstrativo. Funcionário. Enquadramento. 
A distribuição dos cargos, pelos diversos niveis da classifi

cação Instituida com a Lei n? 5.645, de 1970, não está vinculada 
às si.tuações Individuais anteriores. O sistema tem suas regras 
próprias, que devem ser observadas. . 

O aproveitamento de agregados no PCC decorre de expres
sa autorização regulamentar e, quando procedida nos termos do 
discipllnamento, deve ser respeitado. 

As faltas decorrentes de afastamento do Pais, para participa
ção em Congresso oficial, sem a autorização exigida na lei, se 
justificadas, posteriormente, para fins disciplinares, devem acar
retar o desconto nos vencimentos. Se a Administração· efetuou, 
normalmente, o pagamento, não providenciando, mais tarde, o 
recolhimento, o periodo correspondente não pode ser extirpado 
do tempo de serviço. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas retro, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente Julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de abril de 1980 (Data do 

julgamento) Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
William Patterson, Relator 

RELATORIO 
O Sr. Ministro William Patterson: 

Paulo Moreira Pinho ajuizou ação or
dinária contra o INPS visando a retifi-

cação de seu enquadramento no Qua
dro de Engenheiros, de sorte a alcan
çar o nivel 7. 

Alega, em abono de sua 
pretensão, não ter sido correta a 
distribuição dos cargos nos· três 
n/veis pertinentes à carreira (7, 6 e 5), 
uma vez que era ocupante de cargo 
de final de carreira e, portanto, deve
ria atingir igual estágio no novo sis
tema. Faz impugnação ao aproveita
mento de agregados, entendendo 
que os mesmos não deveriam atingir 
aquela posição elevada, em prejuizo 
de servidores antigos, multo menos 
quando se sabe que, alguns deles, 
nominalmente citados, tinham tempo 
de serviço inferior. Postula a exclu
são dos 12 agregados, classificados 
no nível 7, de sorte a que possa atin
gir esse nivel, ou que se obedeça à 
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antiguidade, caso em que, igualmen
te, alçançaria aquela posição, eis que 
conta com tempo superior a vários 
daqueles agregados. Pleiteia o abono 
de 20 dias de faltas, consideradas es
tas, de modo irregular, porquanto par
ticipava da 111 Jornada Luso Brasileira 

• de Engenharia Civil. 

Contestando, o INPS sustenta que 
a claSSificação dos agregados obede
ce à expressa autorização regulamen
tar (art. 18, parágrafo único, do Decre
to n.o 70.320, de 1972, e art. 5.°, § 3.°, 
allneas a e b do Decreto n. ° 72.493, 
de 1973 bem assim a Instrução Nor
mativa DASP 26/74, item 1.7, alíneas a 
e b. Salienta que o critério de coloca
ção na classe é atendido pela remu
neração (Decreto n. ° 72.493/73, art. 
9.°). Quanto ao abono das faltas diz 
que o autor afastou-se do País sem a 
devida autorização (art. 37, da Lei n.o 
1.711, de 1952), porquanto fez, ape
nas, simples comunicação aós supe
riores hierárquicos. 

Sentenciando, o Dr. Elmar Wilson 
de Aguiar Campos, digno titular da 2? 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro, julgou procedente 
a ação. 

Inconformado recorreu o INPS com 
as razões de fls. 76/81, onde adverte 
que a justificação das faltas se deu, 
exclusivamente, para efeitos discipli
nares, nos termos do disposto na Re
solução n.o 2.746, de 17.1.58. Insiste 
na consideração daquelas faltas para 
outras finalidades, face à irregularida
de no afastamento do funcionário pa
ra o exterior. Esclarece que o paga
mento dos dias de ausência resultou 
de falha administrativa do órgão pro
cessante. 

Contra-razões às fls. 85/86. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pelo provimt::n t ') do 
apelo (fls. 90/92). 

E o relatório, dispensada a revisão, 
nos termos do art. 1. 0

, da Resolução 
n.o 20, de 15.5.79. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: A 
argumentação desenvolvida pelo au
tor, na primeira parte da inicial, sobre 
o seu direito ao nível mais elevado da 
carreira em razão de ocupar a classe 
final não tem consistência. A respeito 
da hipótese teci considerações na 
oportunidade do julgamento da AC 
n.o 58.583 - RJ, nestes termos: 

"A classificação instituída com as 
diretrizes baixadas pela Le( n.o 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
nenhum comprometimento tem com 
as posições funcionais do regime 
que substituía, ou seja, o da Lei n. o 

3.780, de 12 de julho de 1960. Sua fi
losofia estava inspirada na preocu
pação de valorizar e profissionalizar 
o servidor público. Para isso, des
prezou conceitos e sistemas de le
gislação revogada, criando novo 
tecnicismo de manejamento dos 
cargos públicos. Na verdade, não 
se vinculou a qualquer aspecto pre
térito, a não ser os expressamente 
mencionados. 

Nem se pode dizer que as situa
ções individuais da lei antiga teriam 
de ser preservadas. Como se sabe, 
o nosso funcionalismo públiCO 
sujeita-se ao regime legal, estatutá
rio, e não ao contratual. No primei
ro, ao contrário do segundO, 
franqueia-se ao legiSlador o discipli
namento de todos os assuntos, sem 
peias, vale dizer, sem limites e res
trições decorrentes do passado".» 

Quanto ao debate acerca. da inclu
são dos agregados, inobstante as 
críticas que possam merecer os reda
tores do regulamento, o fato é que 
essa inclusão figura em expresso tex
to jurídico, de sorte a não merecer 
censura. Com efeito, o Decreto n. o 

70.320, de 1972, que estabeleceu os 
critérios para implantação do sistema, 
mediante a transposição ou transfor
mação dos cargos, previu, expressa-
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mente, a circunstância (art. 18, pará
grafo único). Outras normas reforça
ram o comando regulamentar (Decre
to n.o 72.493, de 1973 - art. 5.°, § 3.°, 
alíneas a e b e IN-DASP n.o 26/74). 

Quanto à distribuição na carreira, 
não se pode negar, também, que a 
providência administrativa pautou-se 
nos limites dos critérios jurídicos, 
porquanto estabelecida a remunera
ção como fator primordial ao posicio
namento nas diversas faixas corres
pondentes aos padrões salariais (art. 
9. o, do Decreto n. o 72.493/73), obser
vando, ainda, que o tempo de serviço 
da agregação é somado ao da classe 
a que pertencia o cargo efetivo para 
os efeitos do enquadramento (§ 1. o, 
do art. 9.°, do Decreto n.o 72.493/73). 

Restaria, assim, perquirir sobre o 
último argumento lançado pelo autor, 
ou seja, a consideração das faltas de
correntes de seu afastamento para fo
ra do País, que acrescidas ao seu 
tempo de serviço, permitira atingir o 
número de vagas (48) reservadas ao 
nível 7 da Categoria Funcional. Esse 
ponto sensibilizou o nobre Magistra
do, convencendo-o a deferir o pedi
do, com a seguinte Justificativa: 

«A controvérsia que aqui se exa
mina gira em torno do tempo de 
serviço do autor, que estaria reduzi
do de 33 dias ante as faltas justifica
das, pela ausência, no período em 
que participou de um Congresso 
Luso-Brasileiro em Angola e Mo
çambique. 

Tal ausência ao trabalho, porém, 
devidamente justificada proporcio
nou ao autor o recebimento dos 
vencimentos, o que basta para 
admitir-se que não houve a punição 
administrativa em que o réu se 
apoiou para a negativa do reconhe
cimento da colocação do autor na 
classificação na carreira. 

Ressaltou o réu, a fls. 52, que 
"foram tais faltas consideradas jus
tificadas, pela Administração, ape
nas para fins disciplinares sem que, 

no entanto, fossem tidas como de 
efetivo exercício" 

Ora, como acentuado na réplica, se 
tivessem citadas faltas sido conside
radas exclusivamente para fins de 
isenção de penalidades, teriam que 
revestir-se elas, forçosamente, de 
três características indissociáveis, a 
saber: 

a) perda da retribuição dos dias 
correspondentes; 

b) registros dos respectivos pon
tos negativos; 

c) interrupção do tempo de servi
ço. 

Nada disso, entretanto, ocorreu. 
De qualquer sorte, e por tudo o 

que se infere do exame destes au
tos, é evidente que o critério adota
do pelo réu desatendeu ao direito 
do autor, destoando da jurisprudên
cia e fugindo ao bom senso. 

Se tem ele tempo de serviço 
maior que outros colegas classifi
cados no nível 7, é evidente que o 
ato impugnado merece ser corrigi
do, para que seja obedecida rigoro
samente a ordem classificatória re
gular, com o que o Autor fica colo
cado dentro do número dos Enge
nheiros que foram alçados àquele 
nivel" 
E certo que a autorização do Presi

dente da República para que o funcio
nário se 'afaste do País é exigência le
gai (art. 37, da Lei n.o 1.711, de 52). 
Não se há de negar, todavia, que o 
afastamento ocorreu para participa
ção em congresso oficial, e que o au
tor participou, efetivamente, como re
presentante brasileiro, embora sem o 
caráter obrigatório, consoante se in
fere da publicação do BSL-DS n. ° 39, 
de 28.2.72 (fls. 17). As faltas foram 
abonadas para fins disciplinares, tão
somente. 

Acontece que os vencimentos dos 
dias de ausência foram pagos, não 
importando que se alegue equívoco 
da Administração, mesmo porque se 
assim fosse nada impediria o descon-
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to da importância creditada, o que 
não foi feito, ou, pelo menos, não dá 
noticia o processo. 

Aliás, é o proprio réu que informa 
às fls. 52 existir recomendação do 
DASP (circ. DF-11, de 20.7.45, Parecer 
no Proc. 552/49 - DO de 17.3.49, pág. 
3.845) no sentido de ser obrigatório o 
desconto nos vencimentos cor
respondentes às faltas justificadas 
para fins disciplinares. Ora, se assim 
não se procedeu, mas, ao contrário, 
pagou-se, integralmente, o salário do 
servidor, caberia ao órgão arcar com 
as demais conseqüências de seu ato. 

O que não pode é extrair do tempo 
de serviço período devidamente re
munerado. Isso só seria possível se o 
regime jurídico fosse estranho àquele 
para o qual pleiteia a contagem. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Nego 
provimento ao recurso pelas razões 
da sentença. 

APELAÇAO CIVEL N? 62.440 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelantes: Eloy Rosa Machado e Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Responsabilidade civil. Colisão de veículos. Indenização. 
Correção monetária e honorários advocatícios. 

Embora a prova pericial não seja conclusiva, é possível, com 
base nas informações prestadas pelas testemunhas em juízo, 
decidir-se pela culpa exclusiva do preposto do réu, que, embora 
conduzisse na ambulância um doente que precisava de assistên
cia médica ur.gente, não ligou a sirene de alarma e fez o cruza
mento da via pública com o sinal fechado. 

Procedência da apelação do autor, para incluir, na condena~ 
ção, a correção monetária, de acordo com a Súmula n? 562 do 
Supremo Tribunal Federal, e mandar calcular a percentagem dos 
honorários advocaticlos sobre o valor da condenação; provimen
to, em parte, do recurso do réu, para que a indenização seja cal
culada sobre o valor que se liquidar em execução, além ,dos 
acréscimos citados. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento ao apelo do 
autor e parcialmente ao interposto 

pelo réu, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte integran
;8 do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de abril de 1980 (Data do 

julgamento) - Ministro Peçanha 
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Martins Presidente - Ministro Wilson 
Gonçalves, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: -
Apreciando ação sumaríssima pro
posta por Eloy Rosa Machado contra 
o Instituto Nacional de Previdência 
Social, para cobrar indenização por 
prejuízos decorrentes de abalroamen
to de veículos, o MM. Juiz a quo con
cluiu pela procedência da ação para 
condenar o Instituto a pagar ao autor 
a importância de CrS25.195,00 (vinte e 
cinco mil cento e noventa e cinco cru
zeiros), acrescida de juros de mora e 
honorários advocatícios na base de 
20% do valor da causa. 

Inconformadas, apelaram ambas as 
partes litigantes. Pleiteia o autor a in
cidência da correção monetária e o 
cálculo dos honorários, não sobre o 
valor da causa, mas sobre ci valor to
tal da condenação, enquanto o INPS 
pede a improcedência da ação. 

Nesta Instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelo provimento do recurso da 
autarquia. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: -

A prova pericial não é conclusiva, co
mo se vê do laudo de fls. 19-20. Os 
peritos, descrevendo o acidente, de
claràm que o veículo 1 (placa DE 7843) 
trafegava através da Avenida Brasil no 
sentido de deslocamento Avenida Rui 
Barbosa - Rua Halfed, quando, ao 
atingir o cruzamento com a Avenida 
Barão do Rio Branco, teve sua parte 
lateral esquerda abalroada por um se
gundo veículo. Adiantam, sob o ponto 
de vista técnico, que, pela evidência 
física do local, depreenderam que o 
condutor do veículo 2 acionou seu 
sistema de freios após o choque. 
Apesar dessas informações e do exa
me in loco, concluem afirmando que, 
não tendo elementos técnicos que 

lhes permitissem determinar para 
qual das vias oferecia livre circulação, 
se vêem impossibilitados de concluir 
quanto à responsabilidade do fato, 
deixando essa conclusão a quem de 
direito, após ouvir testemunhas, se 
assim julgar necessário (fls. 20). 

Além do autor, em depoimentopes
soai, foram ouvidas duas testemu
nhas por ele arroladas. 

A primeira, José de Souza e Silva, 
salienta: 

«Que a testemunha vinha I}a Av. 
Rio Branco, no sentido Centro Bairro 
Manoel Honório, que ouviu o' baru
lho da batida quando o sinal estava 
fechado para a testemunha; quando 
o sinal abriu e a testemunha arran
cou com o seu carro é que viu o 
acidente; que pode afirmar com se
gurança que não ouviu o barulho 
de sirene antes do acidente; que 
atravessou o sinal e parou logo à 
frente e veio para verificar se havia 
necessidade de algum socorro; que 
a ambulância parou logo após a ba
tida e, em seguida, arrancou; que 
logo após outra testemunha ter le
vado o autor, o depoente também 
se ausentou do local.» 
A segunda, Júlio César Matta Ca

margo, depôs duas vezes, porque o 
seu primeiro depoimento não foi as
sistido pelo advogado do réu. E de 
modo uniforme, declarou: 

«Que é testemunha de vista relati
vamente aos fatos narrados na ini
ciai, cuja cópia se vê à fls. 03/06; 
que os fatos se deram há um ano e 
tanto; que logo após o almoço, o 
depoente saiu de sua residência em 
direção a uma fábrica de um seu 
tio, situada na parte norte da cida
de; que o depoente foi pela Av. Bra
sil e quando chegou no cruzamento 
com a Av. Rio Branco, parou, por
que o sinal estava fechado; que o 
depoente era o primeiro da fila; que 
assim que o sinal abriu para os 
veículos que trafegavam pela Av. 
Brasil, o depoente arrancou o seu 
veículo e imediatamente o treiou, 
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visto que a ambulância do INPS 
avançou em sentido lateral, sem si
rene ligada, para tomar a Av. Rio 
Branco, ou melhor, continuando a 
Av. Rio Branco; que o sinal se en
contrava fechado para a referida 
ambulância; que a ambulância atra
vessou, com o sinal fechado, frente 
aos veículos que deveriam trafegar 
pela Av. Brasil; que em sentido con
trário ao do depoente e pela mesma 
Av. Brasil vinha o autor, que foi co
lhido pela ambulância, em sua parte 
dianteira e pelo lado esquerdo; que 
o depoente pôde observar que a 
ambulância do INPS trazia a placa 
de Ubá; que após a colisão, a am
bulância se arrancou e foi embora; 
que o depoente procurou encostar 
o seu veículo em ponto apropriado 
e procurou o autor para ver se ne
cessitava de alguma coisa; que o 
autor se encontrava ferido, 
parecendo-lhe ser no braço e om
bro esquerdos, e uma sua filha com 
um hematoma, já em desenvolvi
mento, na cabeça; que o depoente 
deixou sua carteira de motorista 
com o guarda e se ofereceu para le
var os acidentados até a Cotrel, o 
que foi feito; que o veículo do autor 
era uma Brasília ou uma Variant; 
que o depoente pôde observar que 
toda a parte esquerda do veículo do 
autor ficou danificada, como pára
lama, pára-choque, farol, roda, etc.» 
O réu não. produziu prova testemu-

nhal em juízo, porque o seu requeri
mento nesse sentido foi indeferido 
por ter sido apresentado a destempo, 
em face do art. 278, § 2?, do Código 
de Processo Civil (fls. 36). O depoi
mento de fls. 64 dá outra versão do 
fato, afirmando que a sirene estava li
gada e o sinal luminoso aberto para a 
ambulância, mas trata-se de declara
ções prestadas na Delegacia do Trân
sito que não foram renovadas em 
Juízo. 

O MM. Juiz a quo focalizou, em sua 
decisão, todos os aspectos do litígio, 
ressaltando inclusive trechos dos de
poimentos e a contradição em que te-

ria incidido o autor em seu depoimen
to e a que se apegou o réu. 

Embora o Instituto afirme sistemati
camente que a culpa do evento é do 
autor não há nos autos elementos 
que ~omprovem essa assertiva. 

Ante a conclusão do laudo pericial, 
resta ao julgador decidir segundo a 
prova testemunhal colhida em Juízo, 
constante apenas de dois depoimen
tos. 

Dessa prova testemunhal, ressal
tam as seguintes circunstâncias, que 
induzem a culpa do preposto do réu: 
apesar de conduzir na ambulância um 
doente que precisava de assistência 
médica urgente, o motorista não ligou 
a sirene de alarma e fez o cruzamen
to da via pública com o sinal fechado. 
(fls. 39, 76 e 115). 

Além disto, ocorrem, na espécie, 
três particularidades indicativas da 
consciência de culpa ou da responsa
bilidade do céu: 

a) Admite, em suas razões de re
curso, que a ambulância haja penetra
do no cruzamento com o sinal lumino
so em cor amarela (fls. 138); 

b) formaliza nas mesmas razões ar
gumentação na base da existência de 
culpa recíproca (fls. 138/39); e 

c) os autos não dão notícia de que 
o Instituto tenha adotado qualquer ini
ciativa no sentido de obter indeniza
ção do autor em decorrência do aci
dente, assumindo sempre posição de 
defesa. 

Quanto à apelação do autor, enten
do que tem ela procedência: a inci
dência da correção monetária no caso 
e o cálculo dos honorários sobre o 
valor da condenação. 

A hipótese é de ato ilícito, cabendo 
a aplicação da Súmula 562 do Supre
mo Tribunal Federal (Veja-se também 
RE n? 80.796-SP e R.E. n? 85.513-SP). 

Não discrepa dessa orientação' o 
Tribunal Federal de Recursos (AC n? 
41.929 - MG, 1~ Turma, AC n? 46.966 
- SE, 3~ Turma, e AC n? 50.429 - DF, 
4~ Turma). 
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Relativamente ao cálculo de hono
rários de advogado, o que o autor pe
de tem apoio no § 3? do art. 20 do Có
digo de Processo Civil. 

No que diz respeito ao recurso do 
réu, aceito-o na parte relativa ao valor 
da indenização fixado em Cr$25.195,00 
(vinte e cinco mil, cento e noventa e 
cinco cruzeiros), por não me parecer 
razoável que simples orçamentos or
ganizados por firmas particulares sir
vam de base segura e justa para 
quantificar a indenização. A prova, 
nesse tocante, deveria resultar de 
avaliação pericial ou, pelo menos, de 

comprovantes das despesas realiza
das para o conserto do veículo do au
tor. Os autos não oferecem estes ele
mentos, nem outros que possam ser
vir de base à indenização. 

Isto posto, dou provimento à apela
ção do autor para incluir, na condena
ção, a correção monetária e mandar 
calcular a percentagem dos honorá
rios advocatícios sobre o valor da 
condenação, bem como, em parte, ao 
apelo do réu para que seja pago ao 
autor, a título de indenização, o valor 
que se liquidar em execução, além 
dos acréscimos indicados na senten
ça e neste voto. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 3.608 - GO 
Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Revisor: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Gerson Menezes e outro 
Apelado: Justiça Pública 

EMENTA 
Criminal. 
Ensino. Venda de gabaritos do exame vestibular da Universi

dade Federal de Goiás. 
Culpabilidade reconhecida. 

Incabivel a classificação do crime como de venda de coisa 
alheia como própria (art. 171, § 2?, I, do Código Penal). A venda de ga
baritos Importa no crime de quebra de Sigilo funcionai (art. 325 do 
C.P.). E todos aqueles que colaboraram no ilicito são co-autores. 
Embora em principio o crime seja próprio de funcionário público, 
nas penas cominadas se encontram Incusos os que, mesmo não 
sendo funcionários, dele participaram como co-autores. Desclassi
ficação que se faz com base no art. 384 do C.P., por encontrar-se o 
fato descrito na denúncia e não haver agravamento da pena. 

ACÓRDAO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 3~. Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos dar provimento 
parcial às apelações, desclassifican
do o crime para hipótese do artigo 
325 do C.P. e estabelecer a pena de 6 
meses de detenção para cada um dos 
apelantes, mantendo a suspensão 
condicional da execução da pena 
quanto ao co-réu Walder Mesquita, 
não atender ao pedido de suspensão 

condicional da execução da pena 
quanto ao apelante Gerson Mertezes 
e ainda deliberar à vista do art. 580 do 
CPP. estender a decisão relativa à 
desclassificação do crime para o art. 
325 do C.P. quanto ao co-réu Joaquim 
Pedro da Silva condenando-o a 6 me
ses de detenção, mantendo de refe
rência ao mesmo a suspensão condi
cionai da execução da pena estabele
cida na sentença, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 26 de outubro de 1977. (Da

ta do julgamento). - Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente - Minis

tro Aldir G. Passarinho, Relator. 
- RELATÓRIO 
O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: 

O MM. Juiz Federal do Estado de 
Goiás assim relatou a espécie em 
exame: 

«Vistos etc. 
Tendo por base o inquérito poli

ciai de fls. 06 a 380, o ilustrado re
presentante do Ministério Público 
ofereceu denúncia contra Walder 
Mesquita, Jurandir Pereira da Silva, 
Joaquim Pedro da Silva, Gerson 
Menezes e Joel Floriano da Silva, 
todos qualificados na peça requisi
tória, cuja exposição fática pode ser 
assim resumida: 

O tenente PM - Jurandir, ciente 
de que seu cunhado Joel, como 
técnico em artes gráficas, iria parti
cipar dos trabalhos de confecção e 
acabamento gráfico das provas des
tinadas ao vestibular 77 da U.F.GO, 
arquitetou a subtração de um exem
plar de cada questionário para pos
terior venda a vestibulandos, com o 
que concordou o gráfico. 

Joel através de ação sub-reptícia, 
camufi'ou no interior da máquina im
pressora, várias folhas dos, que~tio
nários que lhe passavam as maos, 
vez que estavam. so~ re9ime. d~ 
confinamento, sujeito a revista indi
viduai ao término dos trabalhos. 

Após serem liberados, volta às 
oficinas, sob pretexto de consertar 
a máquina, e retira de seu interior 
as folhas, passando-as ao tenente 
Jurandir. Este procurou o sargento 
«PM, Joaquim Pedro, a quem ofere
ceu participação no «negócio», caso 
conseguisse uma pessoa para pro
mover a venda. Joaquim vai à casa 
de detenção onde era carcereiro e 
ajusta com o dentento Gerson a 
conclusão do plano. Este, 
utilizando-se de papel da própria 
Casa, multiplicou o material que lhe 
foi entregue, passando-o em parte, 

ao acusado Walder que tentou 
negociá-lo com dois vestibulandos 
e com os Diretores do Colégio Cár
los Chagas, oportunidade em que 
foi preso, por ação destes junto às 
autoridades educacionais interessa
das. 

Conclui a denúncia por afirmar 
que, com esta trama, quebraram o 
sigilo das provas vestibulares, cau
sando prejuízos de monta à Univer
sidade. 

A denúncia classifica as diversas 
condutas como típicas de tentativa 
de dispor de coisa alheia como pró
pria (art. 171, § 2?, I), e violação de 
sigilo funcional (art. 32), para todos 
os acusados, em concurso material 
e co-autoria (arts. 51 e 25), atribuin
do mais a Joel, a culpabilidade pelo 
extravio de documento de que tem -
a guarda em razão do cargo .(art. 
314) e a Jurandir a subtração de do
cumento (art. 337). 

Ao serem interrogados, (fls. 396 a 
406), os réus Gerson, Jurandir, Joa
quim Pedro e Joel, inadmitiram a 
acusação que lhes é feita e, apenas 
Walder a admitiu em parte. 

Todos ofereceram defesa prévia 
acompanhada do rol de testemu
nhas (fls. 407 a 419), reformulado 
parcialmente (fls. 430/431 do 2? 
vol.). 

No interesse da acusação, ouvi
mos cinco testemunhas (fls. 434 a 
444) e, em benefício da defesa, de
zesseis outras (fls. 472 a 481 e 489 a 
497), com dispensa das remanecen
teso 

Nenhuma diligência requerida: 
No curso da instrução, o denun

ciado Walder impetrou ordem de 
habeas corpus (f. 452), sem êxito (f. 
499). 

O mesmo réu, em incidentes aqui 
processados (autos n?s, 605 e 596 -
apensados), pretendeu relaxamento 
de prisão e desclassificação da de
núncia para efeito de prestação de_ 
fiança, com indeferimento de am
bos os pedidos. 
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Em alegações finais, entende o 
Ministério Público que a denúncia 
está provada, a exceção das confis
sões na polícia, retratadas em 
Juízo. Inexistem dúvidas quanto a 
materialidade e autoria, acrescen
tando que toda a prova colida con
duz à condenação dos réus, dentro 
da tipicidade classificada na denún
cia, renovando o pedido de conde
nação. 

Walder (fls. 504/507), sustenta ter 
sido, apenas, portador dos exem
plares a serem. entregues aos Dire
tores do Colégio Carlos Chagas, a 
pedido do co-réu Gerson e acres
centa que, em momento algum 
acred itou serem autênticos os 
questionários, dúvida transferida à 
Polícia quando o deteve. Discorda 
da classificação criminal feita na de
núncia, por entender que a prepara
ção do flagrante impediu a consu
mação do crime que nos termos da 
Súmula 146 do S.T.F., não há crime. 

Alegando que a idéia de negociar 
os questionários nasceu com Ger
son, os réus, Ten. Jurandir (f. 509) e 
Sargento Joaquim Pedro (f. 523), se 
defendem do possível estelionato, 
«sob o fundamento de que a prova 
coligida indica que jamais alimenta
ram a intenção dé obter vantagem 
econômica no evento. 

Jurandir sustenta mais que, não 
sendo funcionário público, im
possível atribuir-lhe o crime tipifica
do no art. 337 do Código Penal e o 
Sargento Joaquim Pedro, acrescen
ta não ter violado sigilo algum, por
quanto, recebeu o material das 
mãos do Ten. Jurandir sem ressal
va. Ademais, finaliza: sendo Joel 
mero impressor, sem vínculo com a 
Universidade, impossível atribuir
lhe a condição de sujeito do delito. 

Por sua vez, Joel (fls. 526) invoca 
os argumentos já expendidos pelos 
demais co-réus. A inexistência de 
interesse econômico provado, afas
ta a figura de estelionato. Por não 
ser responsável pela guarda de do-

cumentos, não deve ser responsa
bilizado. Por último afirma desco
nhecer o sigilo que envolvia a im
pressão dos questionários, fato que 
caracteriza o elemento típico 
punível. 

GSfson (fls. 530) manteve-se ao 
nível das demais defesas, utilizando 
os mesmos argumentos. Não violou 
segredo algum por não ser servidor 
da Universidade; Descaracterizada a 
co-autoria com Jool, pelo mesmo 
motivo; Afasta a hipótese de ter co
metido estelionatl>, por não ter au
torizado a venda do material e 
defende-se «bravamente» alegando 
coação do Sargento-Carcereiro Joa
quim Pedro. Todos, como é óbvio, 
pretendem ser absolvidos. 

O nobre magistrado de 1~ grau con
denou todos os acusados, anotando 
serem eles primários, sendo fixado 
as seguintes penas definitivas: 

«Joel Floriano da Silva - 1 (um) 
ano de reclusão pelo crime de ex
travio de documento 6 (seis) meses 
de detenção pela violação do sigilo 
funcional, como incurso, respectiva
mente, nas penas do art. 314 e 325, 
em co-autoria e concurso formal 
(arts. 25 e 51, § 1~ do C.P.); 

Jurandir Pereira da Silva - 1 (um) 
ano e 4 (quatro) meses de reclusão 
e 8 (oito) meses de detenção pelos 
mesmos crimes, em co-atuoria com 
Joel Floriano da Silva»; 
Walder Mesquita, Gerson Menezes 

e Joaquim Pedro da Silva, todos por 
venderem coisa alheia como própria 
(arts. 171, § 2~, inc. I, cl c o art. 12, 11), 
em co-autoria (art. 25), tudo do Códi
go Penal, a saber: Walder Mesquita a 
1 (um) an9 e ~ (dois) meses de reclu
são,diminuída de metade, e multa 
de Cr$ 8./000,00; Gerson Menezes a 1 
(um) ano e seis meses de reclusão, 
diminuída de um terço e multa de 
Cr$ 10.000,00; Joaqúim Pedro -da' Sil
va, a 1 (um) ano' 'de reclusão dimi
nuída de dois terços e multá f de Cr$ 
5.000,00. Concedeu suspensão condi-
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cional da pena de Joel Floriano da 
Silva, por 3 (três) anos; Jurandir Pe
reira da Silva, por 4 (quatro) anos; a 
Walder Mesquita, por 2 (dois) anos e 
a Joaquim Pedro da Silva, por 2 (dois) 
anos mediante condições que estipu
lou. Não concedeu o «sursis» a Ger
son Menezes, sobre o qual anotara: 
«o fato mais grave é Gerson estar 
preso e na própria prisão montar e 
executar outro plano criminoso, o que 
bem evidencia sua personalidade e 
grau de culpa. Sua ação foi conscien
te, como a dos demais réus». 

Somente apelaram Gerson Mene
zes e Walder Mesquita, sendo que 
este último, porém, não apresentou 
suas razões de recurso. 

Gerson Menezes critica a sentença 
afirmando que não se embasava ela 
em qualquer fundamento legal, e tan
to isto era certo que houvera por bem 
condená-lo pelo crime de «vender coi
sa alheia como própria», na forma 
tentada, sem que sequer tivesse sido 
estribada tal decisão em dispositivo 
da lei penal. Afirma que no processo 
não ficou provado que ele, apelante, 
pretendesse vender provas do vesti
bular da Universidade Federal de 
Goiás, e mesmo que pretendesse tal 
venda, a exigência para a configura
ção do crime do art. 171, 11, do Código 
Penal era impossível, pois se tives
sem procurado efetuar a venda aludi
da só poderiam ter sido oferecidas 
como sendo as provas da própria Uni
versidade e nunca dos acusados. As
sim, para configuração do esteliona
to, era necessário manter em erro a 
vítima e, no caso, não se encontrava 
qualquer ação sua que pudesse levar 
o julgador a acreditar que ele tives
se utilizado de algum artifício para 
procurar ilaquear a boa fé da vítima, 
sendo mesmo certo que a sentenca 
sequer demonstrara qual o prejuízo 
que houvera, e nem mesmo esclare
ceu quem foi a vítima do pseudo cri
me de estelionato. E indaga: o Colé
gio Carlos Chagas? Os dois alunos 
aos quais o acusado Walder Mesquita 
oferecera as provas? Ou quem seria? 

No que diz respeito à fixação da pe
na, a apelação, por igual, contra ela 
se insurge, eis que o MM. Juiz des
prezara o princípio constitucional da 
is-onomia. É: que para os autores dire
tos do delito, Joel Floriano da Silva e 
Jurandir Pereira da Silva, a pena fora, 
respectivamente, para o primeiro, de 
1 (um) ano de recluSão pelo crime de 
extravio de documentos e de 6 (seis) 
meses de detenção pelo crime de 
violação de segredo funcional e para 
o segundo, de 1 (um) ano e 4 (quatro) 
meses de reclusão e mais quatro (4) 
meses de. detenção, pelos mesmos 
crimes. Entretanto ele, Gerson Mene
zes, fora condenado a um ano e seis 
meses de reclusão e mais multa de 
Cr$ 10.000,00, pena que não guarda 
proporção com a daqueles, como 
igualmente não a guarda com a dos 
demais acusados, embora todos se
jam primários e de bons anteceden
tes. Além disso, outra discriminação 
foi feita, qual a de concessão da sus
pensão condicional da pena em favor 
dos demais réus,' apenas sendo ele 
excluído do benefício, embora preen
chesse os requisitos para merecê-Ia. 
Pediu, em conseqüência, que lhe fos
se deferido aguardar solto o julga
mento da apelação, e que o Tribunal 
reformasse a sentença, por não ter 
ele cometido o crime tipificado na de
núncia. Pleiteou, por último, que se a 
sentença fosse confirmada que, en
tão, lhe fosse proporcionado o be
neficio da suspensão condicional da 
pena. 

Nas suas contra-razões, o M.P. sus
tenta que a prova é robusta, justifi
cando a condenação de todos os acu
sados, inclusive a dos apelantes Wal
der Mesquita e Gerson Menezes. 
Quanto ao primeiro, a tentativa de 
venda das provas se encontrava sufi
cientemente demonstrada, conforme 
se vê dos depoimentos das testemu
nhas, e que se encontravam às fls. 
434/6; 437/8 e 439/40. No tocante à 
participação do segundo, era ela ine
quívoca, como resulta não só de sua 
confissão, na qual declarou que «pe-
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gara as provas do Sargento Joaquim 
Pedro para vender», como também do 
interrogatório de WaldE)r Mesquita, às 
fls. 396/7, quando declarou que Ger
son o chamara à parie «e lhe disse 
que tinha um negócio quente para 
ele», explicando que se tratava das 
provas do vestibular de 1977, da 
UFG. Menciona, ainda, que o MM. 
Juiz invocou o depoimento da teste
munha Albane Alberto (fls. 441) que 
deixara claro que Gerson portava uma 
pasta amarela, com os documentos 
(as provas) de um negócio. Quanto à 
alegada falta de tipicidade, diz o M.P. 
que os apelantes, de posse das pro
vas do vestibular da UFG (coisa 
alheia, portanto) tentarar,n vendê-Ias a 
terceiros como «coisa material» de 
propriedade deles, de 'vez que fica
riam com o dinheiro do produto da 
venda. E no que diz respeito à pena 
aplicada a Gerson, alegara a quebra 
do princípio da isonomia, fez notar 
que o Juiz, para fixar a pena leva em 
conta os antecedentes dos réus, suas 
personalidades, a intensidade do do
lo, os motivos do crime e suas conse
qüências, pelo que não há realmente 
que dar tratamento igual a todos. E 
afirma, ainda, que não devia ser con
cedida a liberdade condicional a Ger
son, pois embora preso, já arquitetara 
ele o plano criminoso e aspecto des
favorável de sua personalidade. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República propugna pela manutenção 
da sel)tença, exceto no que diz res
peito às multas impostas, que deve
riam ser reduzidas as aplicadas a 
Gerson e Walder respectivamente pa
ra Cr$ 10.000,00 e Cr$ 8.000,00, 
estendendo-se tal decisão a Joaquim 
Pedro da Silva cuja multa deveria ficar 
reduzida pára Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros). 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Como se viu do relatório, 

apenas Gerson Menezes e Walder 
Mesquita apelaram. Este último não 
apresentou suas razões de apelado. 

Tenho como provado de maneira ir
refutável a participação criminosa dos 
apelantes nos fatos ilícitos que deram 
margem à presente ação penal. 

Após terem sido as provas sub
traídas da Universidade pelo réu Joel 
Floriano da Silva, que ali estava cola
borando nos trabalhos de impressão, 
e terem elas passado às mãos de Ju
randyr Pereira da Silva, o qual, sem 
dúvida, foi mentor da trama crimino
sa, entrou em cúntato com o réu Joa
quim Pedro da Silva, no qual procura
va cOlaboração para a venda dos ga
baritos. Joaquim, a seu turno, sargen
to da Polícia e servindo na prisão em 
que se encontrava Gerson que fora 
condenado por falsificação de moeda, 
procurou este e lhe confiou as cópias 
que haviam sido obtidas, a fim de 
que, por seu intermédio, fossem ven
didas as questões das provas do ves
tibular. 

A r. sentença, no ponto relativo aos 
dois apelantes, declara: 

«Não há prova nos autos de que 
tenha participado da ação desenvol
vida pelo outro c'o-réu Walder Mes
quita, não lhe aplicandO as sanções 
do art.171, § 2.°, do Código Penal. 
Walder, sim, tentou vender aos di
retores do Colégio Carlos Chagas e 
a dois alunos deste, cópia dos 
questionários recebidos das mãos 
do co-denunciado Gerson. 

Em verdade, do confronto das de
clarações de Walder e Gerson, 
quando interrogados em Juízo (fls. 
396v e 398v), fácil concluir o ajuste 
para a venda dos questionários. 
Apenas, se observa, no depoimento 
do segundo, a preocupação de mi
nimizar sua responsabilidade, ten
tando mesmo eximir-se através de 
um artifício de excludente. 

Harmonizando-se com as declara
ções de Walder, no tocante à tenta
tiva de venda das provas, encontra-
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mos os depoimentos dos estudan
tes Italo Finizio (fls. 434) a quem o 
réu abordou na saída do Colégio, 
oferecendo os questionários e, da
da a insistência, fê-lo reunir-se a 
outro colega - Newton Povoa Ca
valcante Coelho (declarações às fls. 
437), com o objetivo de melhor co
nhecer o assunto, quando Walder 
utilizou-se de vários métodos para 
convencê-los, chegando a deixar 
em suas mãos, 'parte das questões 
de matemática como atrativo, mais 
tarde apreendidas pela Polícia na 
residência de um deles (auto de 
fls. 141), fato confirmado por Emílio, 
irmão de Newton, às fls. 206. 

Outro depoimento que bem carac
teriza a ação de Walder neste parti
cular, é o depoimento de Lenine 
Madeira Cardoso (fls. 439), um dos 
sócios do COlégio Carlos Chagas. 
«Narra a testemunha todos os lan
ces da tentativa do réu para vender 
o material extraviado. Deve, portan
to, o acusado Walder responder por 
sua ação criminosa. 

Quanto à atividade desenvolvida 
por Gerson, no interior da Casa de 
Detenção, ninguém melhor do que 
a testemunha Albane (fls. 441), para 
relatar, pois trabalhavam juntos e 
até o auxiliou nos serviços datilo
gráficos. 

Interpelando Gerson quanto ao 
conteúdo da pasta amarela de 
cartolina que conduzia, recebeu co
mo resposta "que constituía docu
mentos de um negócio"; que no dia 
30 de dezembro Gerson levou a 
pasta para o cartório onde traba
lham e passou a copiar a máquina 
alguns documentos; que até aí a 
testemunha não sabia do que se 
tratava, entretanto como Gerson es
tava tendo dificuldades para datilo
grafar, aproximou-se e insistiu com 
o mesmo a respeito do assunto e 
foi quando o acusado disse-lhe que 
tratava-se de questionários para o 
vestibular 77 da UFGO». 

A co-participação de Gerson, na 
ação externa de Walder, é indis
cutível. 

Finalmente, se Gerson obteve o 
material extraviado e o passou a 
Walder se deveu a ação deliberada 
do co-~cusado, ex-carcereiro, sar
gento Joaquim Pedro da Silva. 

Recebendo de Joel alguns origi
nais das provas extraviadas do réu, 
tenente Jurandir, sem nível cultural 
para resolver as questões propos
tas, passou-os ao Sargen~o que es
tava atualizado nas maténas (cursa
va o 2. 0 grau de supletivo), para 
solução (interrogatório de Jurand.lr, 
fls. 401 v) confirmado por JoaqUlfTl 
Pedro às fls. 403v. Este, na condi
ção de carcereiro, sabendo estar 
Gerson preso, processado e conde
nado por falsificar moeda-papel, ao 
confiar-lhe os originais, assumiu to
dos os riscos decorrentes de seu 
gesto, tornando-se, em conseqüên
cia, co-autor do crime praticado por 
Walder. 

Assim considerando, a autoria, 
materialidade e a co-participação 
estão devidamente provadas, cuja 
ação é típica, antijurídica e culpá
vel. 

Por ser crime formal e instantâneo, 
a imputação por violação do siqi.lo 
funcional, não deve ser cometida 
aos co-acusados Walder, Gerson e 
Joaquim Pedro». 
O MM. Juiz a quo veio a condenar 

os acusados Gerson e Walder nas pe
nas do art.171, § 2. 0

, I, do Código P~
nal (venda de cópia alheia como pro
pria, condenando o primeiro à pe_na 
de um ano e seis meses de reclusao, 
diminuída de um um terço e multa de 
Cr$ 10.00000 e Walder Mesquita a um 
ano e doi~ meses de reclusão, dimi
nuída da metade, e multa de Cr$ 
8.000,00. 

A redução das penas detentivas de 
liberdade, se deve a ter o Juiz consi
derado configurar-se apenas tentati
va. 
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Em face disso, as penas de reclu
são ficaram reduzidas, a de Gerson 
Menezes a um ano de reclusão e a de 
Walder a sete meses, também de re
clusão, além das multas. Quanto a es
tas, de logo se diga que tendo o cri
me sido cometido anteriormente à Lei 
n. o 6.416, de 24-5-77, não era possível 
qualquer atualização monetária, como 
aliás, salientou a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
no seu pronunciamento. 

A participação de Gerson e Walder 
se torna inequívoca, conforme bem 
demonstrou a r. sentença, tendo, ou
trossim, a douta Subprocuradoria
Geral da República destacado tópicos 
dos seus interrogatórios e depoimen
tos de testemunhas que deixam claro 
a participação de tais acusados. A 
respeito menciono os seguintes pas
sos do aludido parecer: (lê). 

Estou, entretanto, que a capitulação 
penal dada pela r. sentença, de 1. 0 

grau, no tocante aos dois apelantes 
não foi a melhor. 

Na verdade, foram eles punidos co
mo incursos nas penas do § 2. o, do 
art. 171 do Código Penal, na modali
dade, segundo menciona o r. decisó
rio, de vender coisa alheia como pró
pria (alínea 1). 

Ora, não eram as questões das pro
vas bens suscetíveis de venda e nem 
seria possível considerá-Ias próprias. 
Este tipo final, equiparado ao de este
lionato, exigiria que o agente passivo 
pudesse admitir que o bem fosse do 
agente ativo, o que de logo afasta a 
possibilidade de enquadramento dos 
apelantes no aludido inc. I, § 2. o do 
art. 171 da Lei substantiva penal. 

Assim, não havendo a mais mínima 
possibilidade de as questões da pro
va do vestibular poderem ser consi
deradas como bens dos apelantes, tal 
circunstância, por si só, e sem neces
sidade de enfoques outros que a hi
pótese comportaria, afasta o tipo pe
nai encontrado pela r. sentença. 

A denúncia, a par de procurar incluir 
os apelantes nas sanções do inc. I, § 
2. o do art. 171 do Código Penal os 
deu como igualmente incursos nas 
penas do art. 325 da mesma lei penal, 
mas a sentença não acolheu esta 
classificação. 

Entretanto, data venia, entendo que 
o crime realmente cometido pelos 
apelantes encontra sua exata moldura 
justamente no art. 325 do C.P., ou se
ja, violação do segredo funcional, em 
co-autoria. 

Os apelantes estavam bem cientes 
da natureza do material que possuíam 
e não ignoravam o seu caráter slQiloso, 
Embora o crime de violação funcional 
seja normalmente praticado por servi
dor público, não é excluída a possibi
lidade de, para a violação, haver co
participação de estranhos ao serviço 
público. 

As provas, sigilosas que eram, fo
ram desviadas pelo acusado Joel que 
se encontrava na Universidade Fede
ral e participou dos trabalhos de sua 
confecção mecânica pela reprodução 
gráfica. Entregues as provas ao seu 
cunhado Jurandyr, vieram afinal parar 
nas mãos de Gerson. E este, manco
munado com Walder orientou-o no 
sentido de vender as questões a dois 
dirigentes do curso preparatório para 
o vestibular, assim como a candidatos 
ao exame, dois dos quais, inclusive, 
chegaram a levá-Ias para casa. Os 
apelantes, portanto, no encadeamen
to do ilícito encarregaram-se de pro
mover também a quebra do sigilo, re
velando a terceiros interessados as 
questões. Embora o tipo pellfll seja 
característico de funcionário público, 
este considerado na sua conceitua
ção penal, pode nele ser enquadrado 
também quem não seja funcionário. A 
respeito, Heleno Claudio Fragoso 
preleciona: 

"Sujeito ativo do crime somente 
pode ser funcionário público. Não 
pratica o crime o particular a quem 
o segredo é transmitido; a menos 
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que haja concorrido para que a re
velação seja feita.» 
Ora, no caso, concorreram os ape

lantes para que a revelação fosse fei
ta, eis que eles é que promoveram a 
apresentação das provas aos dois di
rigentes do curso preparatório, como 
chegaram a entregar cópias das 
questões a dois estudantes que iram 
prestar o vestibular. 

Cabe, assim a desclassificação do 
crime do art. 171, § 2.°, I, do CÓdigo 
Penal, para a figura do art. 325 do 
mesmo diploma, o que é possível fa
zer em virtude da denúncia em tal 
ilícito ter incluído os apelantes como 
ainda por ter sido a defesa for';'ulada 
considerando também tal acusação. 
Além disso, as penas cominadas para 
o art. 325 são menores que as previs
tas para o inc. I, § 2. ° do art. 171 do 
Código Penal. Cabível deste modo, a 
aplicação do disposto no art. 384 do 
mesmo diploma legal. 

Assim, tendo em vista que o acusa
do Gerson já se encontrava preso 
quando praticou o crime, o que bem 
revela sua periculosidade, pois nem 
mesmo tal circunstância, decorrente 
de responder a processo-crime por 
fal~ificação de cédulas, fez com que 
eVitasse nova prática ilícita, e ainda 
tendo aliciado Waldemar Mesquita pa
ra vender as questões das provas, já 
que ele mesmo não poderia fazê-lo, 
condeno-o à pena de seis meses de 
detenção, como pena-base, a qual 
torno definitiva por inexistência de 
agravantes ou atenuantes. De levar
se em conta, para assim decidir-se, 
que o MM. Juiz condenou Joel a tal 
pena, não me parecendo, deste mo
do, que seja equânime dar-se a Ger
son pena maior do que aquela que foi 
aplicada pelo nobre magistrado ao 
principal agente. 

Quanto a Walder Mesquita, embora 
tenha sido aliciado por Gerson Mene
zes, e ser primário, e não haver men
ção a conduta anterior que o desabo
ne, a sua pena poderia ser elevada 
além do mínimo em face de outros 

aspectos que o desfavorecem, como 
por exemplo, ter procurado dirigentes 
do curso Carlos Chagas para vender 
as questões e chegado até a abordar, 
na rua, candidato do vestibular para 
vendê-Ias, o que revela significativo 
grau de insensibilidade moral. Fixo-a, 
porém, como base, no mínimo, ou se
ja, em seis meses de detenção, ten
do em vista ter sido esta a aplicada, 
na sentença, ao servidor Joel Floria
no da Silva, pelo mesmo crime, não 
me parecendo, assim, que Walder 
Mesquita, deve ter maior apenação. 

Estendo ao co-réu Joaquim Pedro 
da Silva, a deSClassificação do crime 
do art. 171, § 2. 0, do Código Penal, 
para a do art. 325 do mesmo Código, 
com fixação para ele, igualmente, da 
pena de seis meses, pelas mesmas 
razões com que foi tal punição impos
ta aos dois apelantes, na conformida
de do art. 580 do Código de Processo 
Penal, mantida, em referência ao 
mesmo, a suspensão da pena, tal co
mo decidiu o Juiz e nas mesmas con
dições fixadas na sentença. 

Nesse passo, cabe uma referência 
à atitude louvável dos dois professo
res do Colégio Carlos Chagas, Pro
fessores Agenor e Lenine, os quais, 
tendo sido procurados por Walder 
Mesquita, não se mantiveram silen
tes, mas sim, imediatamente adota
ram as providências necessárias a 
que caisse por terra a trama crimino
sa, evitando os gravissimos prejuízos 
que haveria para a Universidade Fe
deral de Goiás, não só de ordem ma
terial como sobretudo em relação ao 
seu bom nome, se tivessem as pro
vas sido realizadas com a quebra do 
sigilo. Prestaram inegável serviço à 
Universidade e ao ensino de Goiás, o 
que cabe deixar conSignado no voto. 

Pelo exposto, dou provimento par
cial à r. sentença de 1.° grau, para 
desclassificação do crime dos apelan
tes do tipo do inc. I, § 2.° do art. 171 
para o do art. 325, ambos do Código 
Penal em co-autoria, fixando as penas 
definitivas de Gerson Menezes, em 
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seis meses de detenção e a de Wal
der Mesquita também em seis meses 
de detenção. Quanto a este último, 
concedo o benefício do «sursis», co
mo já o havia feito a sentença, e nas 
mesmas condições nela estipuladas. 
E quanto a Gerson Menezes deixo de 
lhe conceder o mesmo benefício, em 
face daquelas circunstâncias já indi
cadas no momento em que justifiquei 
a fixação de sua pena e porque, tal 
como disse também o nobre Juiz, não 
estou certo de que não tornará a de
linqüir. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Revi
sor): Senhor Presidente, a ação deli
tuosa de extravio de documento e 
violação de segredo funcional, prati
cada pelo réu Joel Floriano da Silva 
contra a Universidade Federal de 
Goiás, desencadeou a tentativa de 
obtenção de vantagem ilícita, por par
te de Joaquim Pedro da Silva, Walder 
Mesquita e Gerson Menezes. 

Cuidando-se, agora, de apelação 
apenas desses dois últimos réus, vê
se que a sentença se embasou na in
duvidosa prova dos fatos. 

Na verdade, o extraviado questioná
rio das provas do vestibular chegou 
às mãos dos três últimos réus, os 
quais, a partir dali, tentaram a venda 
daquele sigiloso material escolar. In
discutível a autoria, de modo que os 
ora apelantes sequer a refutam. Res
ta examinar a contestada tipificação. 

Sabe-se, que, a par da obtenção de 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio -
nota de sua natureza de crime contra 
o patrimônio -, o estelionato integra
se, necessariamente, do induzimento 
de alguém em erro, mediante qual
quer meio fraudulento. No caso, sem 
carência de indagação mais aprofun
dada,aflora a impossibilidade de que 
alguém possa ser induzido em 
erro, ao adquirir questionário para 

vestibular, material notoriamente da 
propriedade do estabelecimento de 
ensino, como notoriamente ressalta 
ser sigiloso o seu conteúdo. 

Nesse ato de oferecimento do 
questionário, vai, sem dúvida, o re
quisito da obtenção de vantagem ilí
cita; mas, também sem dúvida, vai a 
inteira impossibilidade de que o ad
quirente esteja induzido em erro, na 
crença da legitimidade da coisa ofer
tada ou da propriedade do ofertante. 

Desde aí, a meu ver, o delito atri
buído aos ora apelantes carece da ti
pificação de crime contra o patrimô
nio, que fosse na modalidade de ven
da da coisa alheia como própria. 

Isso, porém, não lhes deixa im
punível a ação delituosa de, apodera
dos do extraviado material sigiloso, 
darem curso ao impulso inicial da re
velação de seu conteúdo. Já aí não 
interessa à tipificação o fato de o 
extravio e a revelação do sigilo dar-se 
ou não dar-se com o intento de ob
tenção de vantagem, como não inte
ressa o fato de que o lesado tivesse 
consciência da ilicitude da oferta. 

Dessa linha de considerações, a 
conclusão a que chego é a de que a 
conduta dos ora apelantes, tal como 
descrita na denúncia, não configura o 
crime de estelionato ou assemelhado. 
Mas, da mesma descrição, colho a ti
pificação da co-autoria dos apelantes 
no delito de violação de sigilo funcio
nai, em cuja prática esteve o autor 
principal Joel Floriano da Silva, práti
ca que, do seu impulso inicial, 
estendeu-se continuada até o intento 
de os ora apelantes obterem vanta
gens da revelação do sigilo. 

Não influi, na espécie, não serem 
os apelantes servidores públicos, co
mo a circunstância pareceria presssu
posto necessário à prefalada tipifica
ção. É que, para tais casos, acorre a 
regra do art. 26 do C.P., a cujo teor as 
circunstâncias de caráter pessoal se 
comunicam quando elementares do 
crime. Assim, no crime próprio de 
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servidor público, essa circunstância 
se comunica ao co-autor que não a 
detenha, mas que haja, nos termos 
do ar!. 25, concorrido de qualquer 
modo para o crime. 

Desse modo, e porque ao caso não 
vem a regra do art. 384, do C.P.P., ex
plicitada que se encontra na denúncia 
a elementar de ser servidor público 
(art. 327, C.P.) o autor principal; e, 
mais, porque da co-autoria atribuída 
aos ora apelantes resulta pena menor 
do que a do estelionato, a mim pare
ce de direito e justiça condenar os di
tos apelantes na mesma pena mínima 
concretamente imposta a Joel Floria
no da Silva por infração do ar!. 325 do 
Código Penal. 

Pelo exposto, dou provimento às 
apelações para reformar a sentença 
em parte, e condenar Gerson Mene
zes a seis (6) meses de detenção, por 
co-autoria no crime de violação de si
gilo funcional: nessa mesma pena e 
igual quantitativo condeno o segundo 
apelante Walder Mesquita, em favor 
de quem mantenho a suspensão da 
pena, nos termos da sentença. 

Nego provimento à apelação do réu 
Gerson Menezes, no ponto em que 
pretende o "sursis". É que os seus 
antecedentes desmerecem o be
nefício, condenado que já fora por 
tentativa de "falsificação de moeda", 
condenação mantida por esta Turma 
há pouco tempo - Apelação n. o 

3.402. 
Finalmente, acolho o parecer do Mi

nistério Público (fls. 568), quanto ao 
tema do art. 580 do C.P.P., senão 
apenas para corrigir a pena pecuniá
ria do réu, não apelante, Joaquim Pe
dro da Silva, como aconselhado pelo 
M.P., mas sim, para ir mais além e 
admitir que o recurso dos agentes 
que com ele estiveram em concurso 
criminoso lhe aproveite. 

Na realidade, a redução da pena 
que acabamos de determinar não se 
fundou em caráter exclusivamente 
pessoal, circunstância que ampara o 

co-réu não recorrente, nos termos de 
beneficiar-se do resultado dos recur
sos ora julgados. 

Daí reduzir, nos termos do 'art. 580 
do C.P.P., a condenação de Joaquim 
Pedro da Silva à mesma pena imposta 
aos apelantes Gerson Menezes e 
Walder Mesquita, mantendo o «sur
sis» já deferido na sentença. 

EXTRATO DA ATA 

A.Cr. 3.608 - GO - ReI.: Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Rev.: Sr. Min. Jo
sé Dantas. Aptes: Gerson Menezes e 
outro. Apda: Justiça Pública. 

Decisão: Por unanimidade a Turma 
deu provimento parcial às apelações 
desclassificando o crime para a hipó
tese do art. 325 do Codigo Penal e es
tabelecendo a pena de seis meses de 
detenção para cada. um dos apelan
tes, mantida a suspensão condicional 
da execução da pena quanto ao co
réu Walder Mesquita. A Turma, tam
bém por unanimidade, não atendeu 
ao pedido de suspensão condicional 
da execução da pena quanto ao ape
lante Gerson Menezes. A unanimida
de ainda deliberou à vista do art. 580 
do CÓdigo de Processo Penal esten
der a decisão relativa à desclassifica
ção do crime para o art. 325 do Códi
go Penal quanto ao co-réu Joaquim 
Pedro da Silva condenando-o a seis 
meses de detenção, mantendo de re
ferência ao mesmo a suspensão con
dicionai da execução da pena estabe
lecida na sentença. (Em 26-10-77 - 3~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros José Dantas, alto 
Rocha e José Néri da Silveira votaram 
de acordo com o Relator. O Exmo. Sr. 
Min. alto Rocha, Juiz Federal convo
cado, compareceu para compor 
quorum regimental. O Exmo. Sr. Min. 
Armando Rolemberg por motivo justi
ficado não compareceu. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N.O 3.977 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins. 
Revisor: O Sr. Ministro Washington Bolivar de Brito. 
Apelante: Justiça Pública. 
Apelado: Adroaldo Ayub 

EMENTA 

Corpo de delito indispensável à validez do processo. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos,por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, confir
mando sentença, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1979. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: A 
sentença recorrida assim relata a ma
téria em debate. 

«O Dr. representante legal do Mi
nistério Público Federal com ofício 
junto a esta Vara Criminal ofereceu 
denúncia contra Adroaldo Ayub, 
qualificado à fls. 2, com base em in
quérito policial,pelos fatos assim 
descritos: «o indiciado, servindo-se 
de Certificado de Regularidade de 
Situação com a Previdência Social 
referente ao ano de 1969, que sabia 
ser falsificado, obteve junto à Pre
feitura MuniCipal outorga de permis
são de linha de transporte coletivo 
e junto ao Departamento Estadual 
de Trânsito, o emplacamento de 

veículos. Nega o indiciado a autoria 
da falsificação,atribuindo-a a um tal 
Joãozinho, ", que trabalha como 
despachante junto ao Serviço de 
Trânsito desta capital, que é desco
nhecido, inclusive pelos responsá
veis pelo Serviço de Trânsito, (Fls. 
2). Assim descritos os fatos, o Dr. 
Procurador da República, referindo
se ao «delito e embasamento legal", 
sustenta que «Em que pese a au
sência de prova da autoria da falsifi
cação, a utilização de documento 
falso ou alterado, o réu está na pe
na prevista no art. 304 do Código 
Penal", em que, após requerer re
cebimento da denúncia, instauração 
da ação penal, citação do réu e in
quirição de duas testemunhas, pe
de a condenação deste (fls. 2/3) ... A 
denúncia foi recebida por despacho 
de 26.7.73, em que também foi orde
nada a citação do réu e designada 
data para seu interrogatório (fls.2), 
que foi realizado, tendo o réu, por 
seu douto defensor, apresentado, 
tempestivamente, defesa prévia e 
arrolado seis testemunhas (fls. 
39/42), além de juntar os documen
tos de fls. 43/67. 

Designada data para ouvida das 
testemunhas (fls. 67), realizou-se a 
solenidade, inquirindo-se apenas 
uma das arroladas pela denún
cia,por achar-se a outra, segundo 
informação de fls. 69, residindo no 
então Estado da Guanabara, para 
onde foi expedida carta precatória, 
que foi cumprida,estando o respec-
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tivo depoimento às fls. 92. As teste
munhas de defesa, em número de 
ciFlco, foram inquiridas, tendo sido 
homologada desistência de uma, a 
requerimento da defesa, concorde 
o M. P. F. (fls. 721v. a 74 versos). No 
mesmo ato foi deferido requerimen
to da defesa para que se oficiasse ao 
Detran pedindo que este informe em 
quem época era exigido o Certifica
do de Regularidade de Situação para 
emplacamento de coletivos bem como 
a data em que teria cessado tal exi
gência (fls. 731v. e 81), estando a 
resposta, documentada, às fls. 
95/98. No prazo do art. 499 do 
C.P.P. as partes nada requereram 
(fls. 99/"101), tendo no do 500, apre
sentado razões finais o MPF (f.102) 
e a defesa (f.104), o primeiro postu
lando a procedência da denúncia, 
com base na prova colhida em ins
trução, e a última a absolvição do 
réu, reportando-se especialmente, 
às razões de defesa prévia. Os an
tecedentes judiciais do réu estão às 
fls. 79/80 e 105lverso. O inquérito 
integra os autos, às fls. 4/66» 

Sentenciando o Dr. Juiz julgou im-
procedente a denúncia para absolver 
o réu da imputação, nos termos do 
disposto no art. 386, II do CPP. 

Inconformado, apelou o digno re
presentante do Ministério Público Fe
deral às fls. 112, com as razões de fls. 
113/115. 

Contra-razões às fls. 118/120. 

Nesta Instância a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu parecer de fls. 122 usque 
fls. 125, opinando pelo provimento do 
recurso, a fim de que o acusado seja 
condenado, como Incurso nas san
ções do art. 304 do Código Pene', a 
dois anos de reclusão e multa de cin
co cruzeiros, dizendo ainda que, ca
so acolhido seu parecer aeve-se ae
clarar extinta a punibilidade pela 
prescricão. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins (Re
lator): A denúncia está calcada no art. 
304 do Código Penal: 

"Fazer uso de qualquer dos pa
péis falsificados ou alterados, a que 
se referem os artigos 297 a 302». 
A prova testemunhal da acusação 

foi realizada com pessoas que presi
diram a sindicância e o inquérito ad
ministrativo instaurados pelo INPS, 
como acentua a sentença, 
escudando-se tudo na alegação de 
que o acusado falsificou documento e 
dele fez uso para auferir vantagem, 
não constando do processo, no en
tanto, o exame de corpo de delito, no 
caso, necessário e essencial, na con
formidade do disposto no ar!. 158 do 
Código de Processo Penal, nestes 
termos: 

«Quando a infração deixar 
vestígios, será indispensável o exa
me de corpo de delito, direto ou in
direto, não podendo supri-lo a con
fissão do acusado.» 

Corpo de delito indispensável, mes
mo que o réu tivesse encomendado a 
alteração, como ainda mencionado 
pela decisão recorrida. 

Nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito (Revisor): Confirmo a 
respeitável sentença por s'eus pró
prios e jurídicos fundamentos. 

Efetivamente, salientou o MM. Juiz, 
à fI. 109, a circunstância que, a seu 
ver, merecia o devido realce de ine
xistência da comprovação, mediante 
perícia adequada, da própria alegada 
falsificação documental. 

Tem-se entendido que o uso de do
cumento falso é um crime progressi
vo, do qual a falsificação contitui tam
bém uma etapa. Por isso mesmo, o 
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delito necessitaria do pressuposto, 
da certeza da existência da falsifica
ção. Não havendo prova nos autos de 
materialidade dessa alegação de falsi
dade, cai por terra o complemento 
que seria o uso de tal documento. Em 
conseqüência, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA ATA 

Acr 3.977-RS. - ReI.: Sr. Min. Peça
nha Martins. Rev:Sr. Min. Washing-

ton Bolívar de Brito. Apte: Justiça Pú
blica. Apdo. Adroaldo Ayub. 

DeGisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, 
Gonfirmando a sentença. (Em 10.9.79 
- 1? Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar, Olto Rocha e Wilson Gonçal
ves votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Peçanha Martins. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 70.161 - SP 

Relator: Ministro Paulo Távora 
Recorrente: Juiz Federal da 6? Vara 
Agravante: União Federal 
Agravado: T~xtil Marvatex Ltda. e outros 
Autoridade Requerida: Delegado da Receita Federal em Santos 

EMENTA 

Tributário. Importação. Suspensão. Para a concessão de in
centivo fiscal, é mister o cumprimento das condições legais ou a 
manifestação favorável do órgão competente quando devidamen
te autorizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, homologar a de
sistência do mandado pelas impetran
tes Têxtil Marvatex Ltda. e Têxtil Pic
ciotto Ltda. e dar provimentó aos re
cursos para cassar a segurança quan
to às demais'. Decisão unânime, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas retro, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de maio de 1977. (Data 
do julgamento) - Ministro Décio 
Miranda, Presidente - Ministro Paulo 
Távora, Relator 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O Dr. 
Juiz Federal José Pereira Gomes Fi
lho concedeu segurança a Têxtil Mar
vatex Ltda., Fiação e Tecelagem Ka
nebo do Brasil SI A, Codrasa Constru
ções e Dragagens, Ltda. Rendabrás -
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Indústria de Rendas Ltda., e Têxtil de 
Picciotto Ltda., para desembaraçar 
bens importados CQm suspensão de 
pagamento dos Impostos de Importa
ção e sobre Produtos mediante pres
tação de fiança bancária aos tributos 
devidos, com redução de 50% quando 
exibido o atestado da CACEX, de ine
xistência de similar nacional. Homolo
gou a desistência requerida pelos li
tisconsortes Vulcanus do Brasil In
dústria e Comércio, Fábrica de Eti
quetas Helvetria SI A., Rosset & Cia 
Ltda e Tecelagem Kanebo do Brasil 
esta última em parte (fls. 167). ' 

O recurso da União louva-se nas in
formações da autoridade impetrada 
que aduz não haver prova de aprova
ção de projeto pelo órgão competen
te nem sua manifestação em favor de 
suspensão temporária dos tributos. 
As isenções são de entendimento es
trito e não comportam interpretação 
análoga. 

A resposta arrola decisões do Tri
bunal que admitiram o sobrestamento 
de impostos no curso da tramitação 
dos projetos para a concessão de in
centivos. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica argÚi, em preliminarJ estar pre
judicadoo pedido por decurso de um 
ano da liminar, na forma tJo art. 42 da 
Lei 3.244, de 1957. A franquia transitó
ria restringe-se à hipótese de existên
cia de proposta legislativa de isen
ção. Relaciona nesse sentido julga
dos da Corte. 

As Recorridas, Têxtil de Picciotto 
Ltda. (fls. 189) e T.êxtil Marvatex Ltda., 
(fls. 106), requererr.lm desistência de 
ação e tiveram a concordância da 
Subprocuradoria-Geral da RepúLJlhl 
(fls. 194 e 200). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Homo
logo a desistência do mandamus em 
relação às duas recorridas, cujo pedi
do está subscrito por procurador com 
poder especial e não teve oposição 
da União. 

A postulação não explicitou o prazo 
da suspensão de tributos de modo 
que não há dar pela prejudicialidade 
automática com o decurso de um 
ano. 

O sobrestamento da incidência fis
cal em obséquio à aprovação ou tra
mitação de projeto que autoriza isen
ção parcial ou total dos tributos, re
quer manifestação formal do órgão 
competente. Não basta a prova da so
licitação administrativa sem o pronun
ciamento da Comissão de Desenvolvi
mento Industrial a que foi submetida. 
Inexiste lei que ampara a expectativa 
das autoras nem o art. 111 do Código 
Tributário permite dispensa ou sus
pensão do crédito fiscal por analogia. 

Dou provimento para cassar a segu
rança. 

EXTRATO DA ATA 

AgMS n? 70.161 - SP - Rei: Sr. 
Min. Paulo Távora. Recte. Juiz Fede
ral da 6? Vara. Agte: U. Federal. Ag
dos: Textil Marvatex Ltda. e outros. 

Decisão: Homologou-se a desistên
cia do mandado pelas impetrantes, 
Textil Marvatex Ltda e Têxtil Picciotto 
Ltda. e deu-se provimento aos recur
sos para cassar a segurança quanto 
às demais. Decisão unânime. (Em 
13.5.77 - 2? Turma). 

Os Srs. Ministro Carlos Mário Vello
so e Décio Miranda votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Décio 
Miranda. 



TFR - 68 205 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 78.624 - RJ 

Relator: O Exmo Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remt'e.: Ex OHicio: Juiz Federal da 9~ Vara 
Apelante: Universidade Federal Fluminense 
Apelada: Maria Lúcia Oliveira de Macedo 

EMENTA 

Administrativo. Estudante. Transferência. Lei n? 1.711/52, Arti
go 158. 

I. A disposição inscrita no artigo 158 da Lei n? 1.711/52 não 
exige que a transferência ou remoção do servidor público seja 
ex officio. Destarte, também o estudante servidor público remo
vido ou transferido a pedido se enquadra na referida norma do 
artigo 158 da Lei n? 1.711/52. 

11. No caso, a apelada contraiu matrimônio com servidor pú
blico residente na Cidade de Niterói. Por tal motivo, removeu-se, 
funcionalmente, para esta cidade, onde passou a ter domicílio. 
Também por isso, tem direito à matrícula, na Universidade do 
novo domicílio. 

111. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria, 
negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de outubro de 1977. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Carlos 
Mario Velloso, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso: 
A espécie foi assim resumida no pa
recer da douta Subprocuradoria
Geral, às fls. 58/60, da lavra da Dra. 
Eliana Calmon Alves da Cunha, com 
aprovação do Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles, 5? Subprocurador-Geral. 

«i. Mandado de Segurança impe
trado contra ato do Magnífico Reitor 
da Universidade Federal Fluminen
se, pelo qual foi negada à impetran
te a transferência da Faculdade de 
Direito de Campos para igual Facul
dade da Universidade 13. qual perten
ce o impetrado. 

Alega a demandante que pleiteou 
administrativamente a transferência, 
por ter mudado de domicílio, em 
decorrência do seu casamento com 
servidor do Instituto Nacional de 
Previdência Social, lotado em Nite
rói, onde passou a residir o casal, o 
que também ensejou a sua transfe
rência funcional, a pedido, para a 
Divisão de Administração Escolar, 
naquela cidade. 

Considera-se assim com direito 
líquido e certo de ser transferida. 
ex vi do art. 158 da Lei n? 1.711, e 
Resolução n? 88/77 da UFF 

2. Informou a autoridade impetra
da que pela Resolução n? 88/77 do 
Conselho de Ensino e Pesquisa da 
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Universidade, contempla apenas os 
casos de transferência funcional ou 
empregatícia de ofício, o que não 
ocorreu in casu, vez que foi a impe
trante designada para servir em Ni
terói, a pedido. 

3. A segurança foi concedida, 
apelando tempestivamente a Uni
versidade.» (Fls. 58/59). 

O parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral é no sentido 
de ser mantida a r. sentença recorri
da (Fls. 58/60.). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
(Relator): A impetrante, que residia 
em Macaé, ali exercia função na ad
ministração pública do Estado do Rio 
de Janeiro. Matriculou-se, então, na 
Faculdade de Direito de Campos, ci
dade próxima de Macaé. 

Contraiu matrimônio com médico 
do IN PS e do Estado do Rio, residen
te em Niterói, pelo que ali passou a 
impetrante a residir, com o seu mari
do. 

O Estado, em virtude do casamen
to, a designou para prestar serviços 
em Niterói. 

. A autoridade, para embasar o inde
ferimento dó pedido, argumentou no 
sentido de que a transferência funcio
nai ou empregatícia do interessado 
deveria ocorrer ex officio, nunca, po
rém, a pedido. Mais: o art. 158 da Lei 
n? 1.711, de 1952, é restrito a servidor 
federal. 

Examinemos a questão. 

No que tange ao argumento de que 
a disposição inscrita no artigo 158 da 
Lei n? 1.711, de 1952, é restrita aos 

servidores federais, não lhe empresta 
procedência. 

Na Remesssa Ex Officio n? 78.731-
RJ, em que se discutiu matéria idênti
ca, assim votei: 

«Esta Egrégia Turma, no ,4,MS n? 
69.792-CE, Relator o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, entendeu que a 
norma do artigo 158 da Lei n? 
1.711/52 deve ser interpretada «co
mo disciplina da vida universitária», 
assim aplicável não somente aos 
funcionários federais. 

Também penso assim. 

As universidades, aliás, de modo 
geral, mediante resolu'ções, têm in
terpretado o art. 158, suso mencio
nado, dessa forma. 

A própria Universidade Federal 
Fluminense, via da Resolução n'? 
88/74, artigo 4?, tem esse entendi
mento.» 

Esse voto, que proferi na citada Re
messa 78.731-RJ, foi ~colhido por esta 
Eg. Turma. Reafirmo-o, de conseguin
te, agora. 

Quanto ao argumento de que a re
moção funcional ou empregatícia de
veria ser ex officio, também não é 
procedente . 

No particular, a r. sentença bem 
deslindou a controvérsia: 

«Quanto ao mérito, diz a autorida
de, em sua informação, que o inde
ferimento resultou do fato de a im
petrante não se adequar ao previsto 
no artigo 3?, letra c, da Resolução 
88/74, do Conselho de Ensino e 
Pesquisa da Universidade, que im
põe se observe que as transferên
cias, funcional ou empregatícia do 
interessado se pratique de ofício, o 
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que deverá constar do referido ato, 
nunca, porém, a pedido. 

Entendo, que o artigo 158, da Lei 
n? 1.711, que garante e assegura a 
matrícula do estudante funcionário, 
não faz qualquer distinção entre 
transferência ex officio, ou transfe
rência a pedido, e está assim redi
gido: 

«Ao estudante que necessite 
mudar de domicílio para exercer 
cargo ou função pública, será as
segurada a transferência do esta
belecimento de ensino que esti
ver cursando para a nova residên
cia, onde será matriculado em 
qualquer época, independente
mente de vaga.» 

Não existe dúvida que a impetran
te é funcionária e necessitou (por 
contingências que não cabem ser 
examinadas no âmbito deste Man
dado de Segurança) mudar de do
micílio, para Niterói, onde passou a 
exercer a função pública.» (Fls. 
45/6). 

Não há distinguir, por outro lado, 
entre remoção, ou transferência, e 
designação, porque o art. 158 da Lei 
n? 1.711/52, mencionado, assim não 
faz. Apenas estatui: « ao estudante 
que necessite mudar de domicílio pa
ra exercer cargo ou função pública, 
será assegurada a transferência». 

Acrescente-se, por derradeiro, co
mo fez a douta Subprocuradoria
Geral, que 

«Por outro lado, in casu, deve-se 
levar em consideração que a apela
da contraiu matrimônio com servi
dor público federal, como faz certo 
os documentos de fls. 09 e 10 dos 
autos, hipótese em que a sua pre-

tensão se encontra amparada pela 
própria Resolução n? 88/74, arts. 2? 
e 3?, combinados com o art. 4?» (fI. 
59). 

Em caso tal, a própria norma do art. 
158 da Lei n? 1.711, interpretada com 
vistas ao seu conteúdo teleológico, 
ampara a pretensão da apelada. 

Pelo exposto,nego provimento ao 
recurso, para confirmar a r. sentença 
recorrida, da lavra do MM. Juiz Fede
ral Silvério Luiz Néry Cabral. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Data 
venia dos votos proferidos, reformo a 
sentença para cassar a segurança, 
por entender que o disposto no art. 
158 do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União só incide nos 
funcionários nele mencionados, vale 
dizer, quando se trate de transferên
cia de funcionários públicos da União 
e de suas autarquias. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 78.624-SP - ReI. Sr. Min. Car
los Mário Velloso. Remte: Juiz Fede
ral da 9~ Vara. Apte:Universidade Fe
deral Fluminense. Apda: Maria Lucia 
Oliveira de Macedo. 

Decisão: Por maioria, vencido o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre, negou-se pro
vimento aos recursos. (Em 26.10.77 -
2~ Turma). 

O Sr. Ministro Paulo Távora votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Jarbas No
bre. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 79.955 - RS 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Argemiro Antonio da Rosa 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social 
Autor Req: Agente do INPS em Santa Maria 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Pensão da Lei n? 4.656, de 1965. 
A acumulação proibida no art. 7? do diploma destina-se ao 

beneficiário do servidor demitido em decorrência de ato institu
cional. 

Não há impedimento de que a família do funcionário receba 
aquela pensão de natureza especial e este seja aposentado pelo 
sistema previdenciário, em razão das contribuições recolhidas. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento para conceder a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de setembro de '1979. 

(Data do Julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Minis
tro William Patterson, Relator 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Assim sumariou a espécie dos autos 
o ilustre Dr. Juiz Federal a quo, às 
fls. 31/32, verbis: 

«Conta a inicial que o autor, servi
dor público federal, ingressou em 
22.6.38 nos quadros da atual R.F.F. 
S/A., onde permaneceu 27 anos, 
até ser demitido do serviço público 
em 10-10-64. 

Depois de demitido passou a con
tribuir como autônomo para o INPS, 

chegando hoje aos 38 anos de con
tribuições. 

Em 2-2-72 requereu a aposentado
ria por tempo de serviço, a qual lhe 
foi negada em 26-12-1975. 

Impetra a ordem para que se de
crete liminar aposentadoria desde 
2-2-1972 e se a outorgue definitiva, 
afinal, condenando o INPS nas 
prestações vencidas, juros e corre
ção monetária. 

Informa a autoridade, fls. 19/21, 
que a esposa do impetrante obteve 
em 1-9-1965, a pensão especial «dos 
cassados» e que, na forma do art. 
7? da Lei n? 4.656, são inconciliá
veis essa pensão e a aposentado
ria, ressalvado o direito de opção, 
que não houve. 

Opina o Ministério Público às fls. 
27, entendendo não haver ,vínculo 
incompatibilizante entre pensão 
outorgada à esposa do autor que, 
por ser pensão, é inalienável e in
comunicável e entre o direito à apo
sentadoria por tempo de serviço do 
impetrante, que tem a natureza de 
seguro social, inclusive a jurispru
dência admitindo o cúmulo de apo
sentadoria por serviço público e 
aposentadoria previdenciária. 
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o deslinde da controvérsia está 
em saber se quando a lei outorgan
te da «pensão dos cassados», a 
4.656, proíbe, em seu art. 7?, que o 
benefício especial seja acumulado 
com . vencimentos, proventos ou 
pensão do Poder Público, está tam
bém proibindo a simultaneidade 
dessa pensão familiar com a apo
sentadoria do cassado que, uma 
vez cassado, passou a contribuir 
como autônomo para o INPS e, so
mada a vida velha com a vida nova, 
chegou ao tempo de justo ócio, 
com 27 anos de emprego público e 
11 de autônomo». 
Sentenciando, o eminente Magistra

do denegou a segurança sob o se
guinte fundamento: 

«Se a lei do benefício institucional 
veda a acumulação da pensão com 
os rendimentos de novo cargo pú
blico ou de emprego em economia 
mista (art. 3?), se ela veda pensão à 
família do servidor que, inobstante 
à cassação, continuou a receber do 
Tesouro ou da Previdência, então 
aparece manifesta sua vontade de 
que, em sua área previdenciária e 
em seu terreiro de lei especial para 
situação especial, nada vale o 
canon privatista da incomunicabili
dade das pensões, soldos, tenças e 
montepios, que deve valer e reinar 
alhures, em campo próprio. 

Seria iníquo que a família do cas
sado que voltasse ao cargo público 
perdesse a pensão, que também a 
perdesse a família daquele que vol
tasse a se empregar em economia 
mista, que não a pudesse receber a 
família daquele que foi cassado 
com vencimentos proporcionais, 
mas que isso não acontecesse com 
aquela família de quem viesse a se 
aposentar somando o mesmo tem
po de serviço usado para calcular a 
pensão, ora valendo, ora não, o 
princípio de incomunicabilidade. 

E inequívoco, portanto, o alcance 
do art. 7? A proibição de acumular 
a pensão especial com proventos 

da aposentadoria abrange também a 
aposentadoria por tempo de serviço 
que se basear na mesma antiguida
de já usada para calcular aquela. 

Se assim não ocorresse, entre 
outras consequências, além de des
virtuar a teleologia da lei, se estaria 
tratando desigualmente as iguais si
túações e se estaria contando idên
tico tempo de serviço para dois 
efeitos que se repelem». Apelou o 
Impetrante (fls. 35/36). 
Vieram os autos a este Tribunal, 

por força do despacho de fls. 39. 
Manifestcu-se a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
(fls. 43), opinando pelo desprovimento 
do apelo. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: A 
Lei n? 4.656, de 2 de junho de 1965, 
que concede pensão especial aos be
neficiários dos congressistas que ti
veram seus mandatos cassados, dos 
servidores públicos e autárquicos e 
dos empregados de sociedade de 
economia mista, demitidos em decor
rência de ato institucional, determina, 
verbis: 

«Art. 7? - Os benefícios desta lei 
não poderão ser acumulados com 
vencimentos ou pensão do Poder 
Público, ressalvado o direito de op
tar». 

O destinatário da vantagem não é o 
servidor atingido pelo ato de exce
ção. São os beneficiários deste que 
gozam do favor legal. A pensão da 
espécie teve a finalidade de amparar 
a família do «cassado», em razão dos 
problemas de ordem social e alimen
tar advindos com o desligamento do 
servidor de seu cargo ou emprego. O 
mecanismo para prestar a ajuda de 
que se trata levou os especialistas a 
considerar o funcionário comp «morte 
contábil», segundo a expressão cor
rente nos meios técnicos. 
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É evidente que a acumulação proi
bida somente podia ter em vista a si
tuação jurídica do beneficiário, mes
mo porque não seria lógico que a lei 
viesse proibir a acumulação para 
aquele que, por força do próprio ato 
demissório, não poderia continuar 
percebendo vencimentos dos cofres 
públicos. 

o art. 8?, da mesma lei, já esclare
ce a hipótese quando assinala que 
«os beneficiários de-servidores públi
cos ou autárquicos, civis ou militares, 
que continuam a perceber, por qual
quer modo, do Tesouro Nacional ou 
dos Institutos de Previdência não fa
rão jus à pensão especial instituída 
por esta lei». A acumulação não per
mitida há de se entender dirigida ao 
beneficiário. O servidor demitido, por 
uma questão de lógica, não poderia 
acumular vantagens que não percebia 
(pensão, vencimentos, proventos). 

O curioso é que o INPS recusa o 
deferimento da aposentadoria depois 
de ter recebido as contribuições no 
período de outubro de 1964 a feverei
ro de 1972, na categoria de autônomo. 
Seria o caso de entender-se indevida 
a arrecadação e compelir o Instituto a 
devolver as contribuições devidamen
te corrigidas monetariamente. Se 
houvesse autorização legislativa para 
tal procedimento, tenho certeza que a 
Autarquia passaria a ter cautela no 
momento de aceitar indiscriminada
mente as contribuições dos segura
dos, promovendo uma investigação 
quanto aos aspectos legais de sua le
gitimidade e pesquisa em formulário 
próprio sobre tempo anterior a ser 
aproveitado, para o fim de esclarecer 
sQbre posições futuras. 

No particular, atente-se, ainda 
mais, que a natureza jurídica das van
tagens é completamente distinta. A 

aposentadoria pleiteada decorre do 
caráter contributivo do sistema ou 
seja, resulta ela do cumprimentb de 
condições de tempo e pagamento 
prestacional. A pensão em referência 
ao contrário, está vinculada a razõe~ 
outras, originárias de um ordenamen
to jurídico diverso e excepcional e 
não sujeita ao regime normal de apo
sentadoria e pensões. 

Nada há na Lei n? 4.656, de 1965, 
que possa induzir a uma interpreta
ção restritiva, como a que se oferece 
nestes autos. A proibição do seu art. 
7? destina-se, sem sombra de dúvida, 
ao beneficiário do servidor demitido, 
e não a este. 

A impugnação da Instituição de Pre
vidência, tanto em juízo como na área 
administrativa, conforme atestam os 
documentos juntados pela autoridade 
coatora, resume-se, exclusivamente, 
nesse ponto, eminentemente de di
reito, ou seja, o problema legal da 
acumulação de benefício. Sendo as
sim, a matéria não escapa à abran
gência da via escolhida. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso do impetrante para conceder 
a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 79.955-RS - ReI.: Sr. Min. Wil
liam Patterson. Apte: Argemiro Anto
nio da Rosa. Apdo: INPS. 

Decisão: Deu-se provimento para 
conceder a segurança, unanimemen
te. (Em 12-9-79 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Antonio Torreão Braz votaram de 
acordo com o Relator. Não compare
ceu por motivo justificado o Sr. Min. 
Justino Ribeiro. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Moacir Catunda. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 82.268 - SP 

Relátor: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Fagersta Vulcanus S/ A - Ind. Metalúrgica 
Autoridade Requerida: Delegado da Receita Federal em S. Paulo 

EMENTA 

Tributário. Importação. Máquinas. Ativo Fixo. GATT. Crédito 
do IPI, instituído pelo artigo 36 do Decreto n? 70.162/72. 

O direito do crédito a que se refere a disposição citada, 
restringe-se a máquinas, aparelhos e equipamentos produzidos 
no País e constantes da relação anexa à Portaria n? 665, de 1974, 
do Ministro da Fazenda, não se estendendo a mercadorias im
portadas, de idêntica natureza, ainda que provenientes dos países 
signatários do GATT. Segurança concedida. Sentença que se re
forma. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento à apelação, 
para reforl1)ar a sentença e cassar a 
segurança· 'na forma do relatório e no
tas taquiQfáficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas, ex lege. 

Brasíli~, 16 de 'outubro de 1978 
(Data do Julgamento) - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente 
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Fagers
ta Vulcanus S/ A - Indústria Metalúr
gica, qualificada na inicial, impetrou 
Mandado de Segurança preventivo, 
com pedido de concessão de medida 
liminar, em 10-2-1977, perante o MM. 
Dr. Juiz Federal da 6~ Vara, da Seção 
Judiciária de São Paulo, contra o Sr. 
Delegado da Receita Federal naquele 

Estado, sob os seguintes fundamen 
tos de fato e de direito: 

OS FATOS 

1. A impetrante é firma tradicio
nal, estabelecida no ramo da indús
tria metalúrgica, fornecendo seus 
produtos para uma enorme cliente
la, localizada em vários pontos do 
Brasil. 

2. Sempre desenvolvendo suas 
atividades, em consonância com a 
política do governo federal, impor
tou bens de capital, que se acham 
integrados no ativo fixo, ou seja, 
prensa para moldagem de metais, 
trituradores, destiladores, enfim, 
máquinas, componentes, partes e 
peças, etc. 

3. Por ocasião dos respectivos 
desembaraços aduaneiros, foram 
recolhidos os Impostos sobre Pro
dutos Industrializados e de Importa
ção (I.P.1. e 1.1.), não tendô, então, 
se creditado no I.P.I., já que nessa 
hipótese a autoridade impetrada e 
seus subordinados (inspetores da 
receita e agentes fiscais) não admi-
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tem o exercício desse direito, reco
nhecido somente quando se trata 
de bens relacionados nas Portarias 
de n~ 334, de 7-12-70 (doc. n~ 33), e 
665, de 10-12-74 (doc. n~ 34), ambas 
do Ministro da Fazenda, publicada~ 
respeciivamente: no «Diário Oficial», 
da União, de 7-'12-70 e 16-12-74, di
vulgadas também por inúmeras re
vistas especializadas em matéria tri
butária, entre as quais a tradicional 
«Fisco e Contribuinte». Tais porta
rias somente reconhecem o direito 
quando os bens forem de fabrica
ção nacional. 

4. A impetrante, todavia, vem to
mando conhecimento de muitas de
cisões dos Juízos de 1~ grau, con
firmadas plenamente pelo Tribunal 
Federal de Recursos - e das quais, 
assinale-se, não têm sido admitidos 
os respectivos recursos extraordi
nários nem acolhidos os subse
qüentes agravos de instrumento ao 
Supremo Tribunal Federal - deci
sões essas que reconhecem o di
reito de se creditar do I.P.1. pago 
em decorrência da importação de 
bens de capital, cujos similares na
cionais, indicados naquelas porta
rias, são beneficiados por aquele 
privilégio fiscal. 

5. A propósito, veja-se o quadro 
abaixo: 

Importações efetuadas e respecti
vo IPI pago 

Primeira importação - Declara
ção de Importação n~ 125167 (doc. 
n~ 3), Guia de Importação dispensa
da conforme comunicado n~ 343 da 
Cacex. - Nota Fiscal de Entrada n~ 
87/72 (doc. n~ 4). - IPI pago: Cr$ 
1.022,85; 

segunda importação - Declara
ção de Importação n~ 118/79 (doc. 
n~ 5) - Guia de Importação n~ 427-
72/2123 (doc. n~ 6) - Nota Fiscal de 
Entrada n~ 176/73 (doc. n~ 7) - IPI 
pago: Cr$ 5.171,02; 

terceira importação - Declaração 
de Importação n~ 0142430 (doc. n~ 8) 
- Guia de Importação dispensada 
conforme comunicado n~ 343 da Ca
cex. - Nota Fiscal de Entrada n~ 
682/74 (doc. n~ 9) - IPI pago: Cr$ 
355,68; 

quarta importação - Declaração 
de importação n~ 0143720 (doc. n~ 
10) - Guia de Importação dispensa
da conforme comunicado n~ 343 da 
Cacex. - Nota fiscal de Entrada n~ 
714/74 (doc. n~ 11) - IPI pago: Cr$ 
231,90; 

quinta importação - Declaração 
de Importação n~ 16830 (doc. n~ 12) 
- Guia de Importação n~ 427-
74/1405 (doc. n~ 13) - Nota Fiscal 
de Entrada n~ 751/74 (doc. n~ 14) -
IPI pago: Cr$ 153,79; 

sexta importação - Declaração 
de Importação n~ 0091666 (doc. n~ 
15) - Guia de Importação n~ 427-
74/8594 (doc. n~ 16). - Nota Fiscal 
de Entrada n~ 907174 (doc. n~ 17) -
IPI pago: Cr$ 3.641,66; 

sétima importação - Declaração 
de Importação n~ 0107692 (doc. n~ 
18) - Guia de Importação n~ 427-
74/5028 (doc. n~ 19). - Nota Fiscal 
de Entrada n~ 431/74 (doc. n~ 20) -
IPI pago: Cr$ 1.457,74; 

oitava importação - Declaração 
de Importação n~ 0051027 (doc. n~ 
21) - Guia de Importação n~ 427-
75/3857 (doc. n~ 22) - Nota Fiscal 
de Entrada n~ 051/75 (doc. n~ 23) -
IPI pago: Cr$ 5.087,37; 

nona importação - Declaração de 
Importação n~ 0065594 (doc. n~ 24) -
Guia de Importação n~ 427-75/2723 
(doc. n~ 25). Nota Fiscal de Entrada 
n~ 472/75 (doc. n~ 26) - IPI pago: 
Cr$ 10.261,03; 

décima importação - Declaração 
de Importação n~ 0089670 (doc. n~ 
27) - Guia de Importação n~ 427-
75/3680 (doc. n~ 28) - Nota Fiscal 
de Entrada n~ 481/75 (doc. n~ 29) -
IPI pago: Cr$ 47.571,53; 
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décima primeira importação -
Declaração de Importação n~ 
0089671 (doc. n~ 30) - Guia de Im
portação n~ 427-75/4152 (doc. n~ 31). 
- Nota Fiscal de Entrada n? 483/75 
(doc. n~ 32) - IPI pago: Cr$ 4.512,65. 
- Total de IPI pago cujo Crédito se 
pede: 
Cr$ 79.467,22 (setenta e nove mil, 
quatrocentos e sessenta e sete cru
zeiros e vinte e dois centavos). 

6. Examinando-se tal documenta
ção, vê-se que a classificação tarifá
ria desses bens tem enquadramen
to nas reJações baixadas pelas Por
tarias n~s 334/70 e 665/74, inclusas, 
Essas Portarias permitem o direito 
de crédito do I.P.I. na aquisição de 
máquinas, aparelhos e equipamen
tos de fabricação nacional, nelas re
lacionados. (Docs. 33 e 34). 

7. Assim, se a impetrante houves
se adquirido tais bens no mercado 
interno, poderia creditar-se do I.P.I. 
pago por ocasião da compra ao ven
dedor, por força daquelas Portarias. 
Todavia, a Administração não reco
nhece o direito de se creditar, 
quando se trata de maquinário es
trangeiro, o que fere direito líquido 
e certa da impetrante, que importou 
tais bens de países signatários do 
Acordo Geral de Tarifas e Comércio 
(GATT), que proíbe tratamento me
nos favorável ao produto importado 
em relação ao similar nacional, co
mo os tributos internos (no caso, o 
LP.L e o LC.M.), conforme será am
plamente demonstrado nas «razões 
de direito». 

Razões de Direito 

o art. 25 da Lei n? 4.502, de 30-11-
64, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto-Lei n~ 1.136, de 7-12-
70, dispõe, em seu § 2~: 

«O Ministro da Fazenda poderá 
atribuir aos estabelecimentos in
dustriais o direito de crédito do 
imposto sobre produtos industria
lizados relativo a máquinas, apare-

lhos e equipamentos, de produ
ção nacional, inclusive quando ad
quiridos de comerciantes não 
contribuintes do referido imposto, 
destinados a sua instalação, am
pliação ou modernização e que in
tegrarem o seu ativo fixo, de acor
do com as diretrizes gerais de 
política de desenvolvimento eco
nômico do país.» 

Simultaneamente à publicação 
do Decreto-Lei n~ 1 .136, o Diário 
Oficial da União, do dia 7 de de
zembro de 1970, divulgava a Porta
ria n~ 334, do Ministro da Fazenda 
(doc. 33), relacionando os bens de 
capital que, produzidos no país, 
davam ensejo ao crédito do LP.L 

Presentemente, vigora outra 
Portaria, a de n~ 665, de 10 de de
zembro de 1974, publicada no 
«Diário Oficial da União» de 16 
desse mesmo mês, págs. 14.413 a 
14.423, (doc. n~ 34). 

A permissão de exercer o di
reito de credito do IPI apenas em 
relação aos bens de produção na
cional constitui, todavia, uma 
ofensa ao Acordo Geral sobre Ta
rifas Aduaneiras e Comércio, 
mundialmente conhecido pela si
gla GATT, a que aderiu o Brasil 
pela Lei n~ 313, de 30-7-48 (Lex, 
1948, vol. XII, pág. 251). Recorde
se, a propósito, que o Código Tri
butário Nacional reza em seu art. 
98: 

«Os tratados e as convenções 
internacionais revogam ou modifi
cam a legislação tributária interna 
e serão observados pela que lhes 
sobrevenha.» 
Ao aderir ao GATT, o Brasil 

obrigou-se a cumprir suas normas, 
assinalando-se, aqui, o texto do pa
rágrafo 2~, art. 3~, da Parte 11: 

«Os produtos origina riOS de 
qualquer parte contratante impor
tados no território de qualquer ou
tra parte contratante gozarão de 
tratamento não menos favorável 
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que o concedido a produtos simi
lares de origem nacional no que 
concerne a todas as leis, regula
mentos e exigências que afetem a 
sua venda, colocação no merca
do, compra, transporte, distribui
ção ou uso no mercado interno. 
As disposições deste parágrafo 
não impedirão a aplicação de ta
xas diferenciais de transportes, 
baseadas exclusivamente na utili
zação economlca dos meios de 
transporte e não na origem de 
produtos.» 

(<<Lex», 1948, vol. XII, pág. 260) 
O nosso país participa do GATT, 

como é cediço, juntamente com 
mais de 80 países. A Instrução Nor
mativa n? 4, de 12-9-69, do Secretá
rio da Receita Federal menciona os 
Estados estrangeiros que também 
integram o GATT «<Lex», vol. XXXIII, 
págs. 1.564 e 1.584). 

Assim, os signatários do GATT 
têm de observar e fazer que sejam 
observadas as normas do Acordo, 
até que as denunciem formalmente. 
A propósito, Hely Lopes Meirelles, 
em seu conhecido trabalho « Estudo 
sobre o GATT», publicado pela «Re
vista de Direito Público» n? 1, pág. 
64 e seguintes, diz entre outras coi
sas, o seguinte: 

«16. A observância dos Tratados 
entre as Nações é um dos 
princípios incontestados do Direi
to Internacional Público, chegan
do o seu descumprimento a ense
jar não só as sanções previstas 
nas garantias de execução que 
acompanham os próprios pactos 
internacionais, como também a 
proteção judicial dos direitos sub
jetivos e individuais de seus be
neficiários, máxime nos tratados
contratos, como é o caso do 
GATT (Cf. Carl Strupp, «Droit In
ternational Public», 1950, 1/117 -
John 8. Whitton, «La Regle Pacta 
Sunt Servanda», in «Recueil de 
Droit International», 111/151). 

17. Impõe-se aqui a clássica dis
tinção entre tratado-normativo 
«<Vereinbarung») e tratado
contrato (<<Vertrag»). Aquele opera 
efeitos entre as entidades interna
cionais pactuantes; este, amplia 
seus efeitos aos indivíduos sujei
tos às suas cláusulas ou benefi
ciários de suas vantagens. Daí 
porque o eminente internaciona
lista pátrio, Professor Haroldo Val
ladão, advertiu em recente estudo 
que não é mais possível procla
mar com os dualistas que o Direi
to Internacional só se ocupa de 
relações entre Estados coordena
dos; é opinião mais corrente (gri
famos); ele disciplina também re
lações de indivíduos e de outras 
entidades» (Cf. Posição do Direito 
Internacional Privado frente às di
vlsoes: Internacional-Interno e 
Público-Privado, in «Revista dos 
Tribunais», 315/180). 

18. Nesse sentido decidiu a Cor
te Permanente de Justiça Interna
cional de Haia, que não se pode 
contestar que o verdadeiro objeto 
de um acordo internacional, não 
intenção das partes contratantes, 
é a adoção de regras determina
das que criem direitos e obriga
ções para indivíduos, e sus
ceptíveis de ser aplicadas pelos 
tribunais nacionais (Cf. «Publica
ções da Corte Permanente de 
Justiça Internacionab>, série 8, n? 
15, pág. 17). E essa tem sido a 
orientação uniforme da Justiça 
brasileira, expressa em reiteradas 
decisões do Supremo Tribunal Fe
deral que sistematicamente co
nhece das ações e mandados de 
segurança ajuizados por pessoas 
físicas ou jurídicas de personali
dade privada, com base em Acor
dos Internacionais que lhes asse
guram isenção ou redução de tari
fas de importação e outras vanta
gens alfandegárias dirigidas direta 
e imediatamente ao importador, 
que é, assim, o legítimo titular do 
direito à sua fruição. Em tais ca-
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sos, o Pacto entre Nações estabe
lece verdadeira estipulação em fa
vor de terceiros, que são os in
divíduos beneficiários de suas 
concessões. 

19. Ponderando as várias OpInI
ões sobre o assunto, o autorizado 
internacionalista Hildebrando Ac
ciofy assim arrematou o seu en
tendimento: «Pensamos que o in
divíduo, como o Estado, pode ser 
o destinatário de direitos e obriga
ções internacionais. Sem dúvida, 
o primeiro é o verdadeiro benefi
ciário de todo direito e, afinal, as 
obrigações internacionais do Esta
do recaem sobre ele» (Cf. «Trata
do de Direito Internacional Públi
co», 1956, pág. 606). 

20. Salientando a prevalência do 
pacto internacional sobre o direito 
interno, o Professor Melo Boson, 
da Universidade de Minas Gerais, 
após recensear as várias deci
sões das cortes internacionais coh
sagradoras da tese, explica que 
«a legislação da República deve 
adaptar-se ao Tratado, não o Tra
tado à Lei», e logo a seguir, citan
do contemporâneo julgado da 
Corte Permanente de Justiça In
ternacional, reafirma que um Esta
do não pode invocar a sua legisla
ção, para «subtrai~-se às obriga
ções impostas pelo Direito Inter
nacional, ou pelos tratados em vi
gor» (Cf. «Curso de Direito Inter
nacional Público», 1958, págs. 171 
e segs.). 

21. A aceitação das normas dos 
tratados internacionais como lei 
interna vem do século XVI, qUé:tn
do a Inglaterra, por decisão do 
Tribunal do Almirantado, procla
mou a regra até hoje dominante 
nos povos civilizados: «Internatio
nal law is a part of the law of the 
land», a qual com pequenas varia
ções de palavras, foi repetida na 
Constituição norte-americana (art. 
6?), e se acha reproduzida nas 
modernas Constituições da Ale-

manha (art. 25), da Itália (art. 10), 
da França (art. 55) e de Portugal 
(art. 4?). A Constituição Brasileira 
é omissa a respeito, mas nem por 
isso as normas dos acordos inter
nacionais subscritos pelo Brasil, 
podem ser descumpridas pelo 
Executivo ou desaplicadas pelo 
Judiciário, mesmo porque o nos
so País é signatário da «Declara
ção de Direitos e Deveres dos Es
tados» elaborada pela Organiza
ção das Nações Unidas, a qual 
prescreve que «todo Estado tem o 
dever, em suas relações com ou
tros Estados, de conformar a sua 
conduta ao Direito Internacional e 
ao princípio de que a soberania 
de cada Estado é sujeita à supre
macia do Direito Internacional» 
(art. 14). 

22. Fiel a essa orientação da 
doutrina e da jurisprudência inter
nacionais e atento aos compro
missos brasileiros assumidos no 
GATT, o Ministro da Fazenda, em 
recente circular, determinou aos 
Inspetores e Chefes das demais 
repartições aduaneiras, «que o im
posto sobre IrfIpGl:.1acão de fertili
zantes, criado peia Lei 'n? 4.670, 
de 12 de junho de 1965, não deve 
ser cobrado dos fertilizantes que 
ten~am sido negociados no 
GATT ... » E essa deierrojnação às 
autoridades alfandegárias' ~ '8x.~ 
pedida, precisamente, tendo em 
vista, como consta da justificativa 
ministerial, «o compromisso assu
midO no Acordo Geral sobre Tari
fas Aduaneiras e Comércio 
(GATT), mandado aplicar pela Lei 
número 313, de 30 de julho de 
1948, modificado pelo Protocolo 
de Emenda, assinado em 10 de 
março de 1955 e posto em execu
ção pela Lei número 4.138, de 17 
de setembro de 1962, no tocante 
aos produtos constantes da Lista 
111 - Brasil, aprovada pelO Con
gresso Nacional, conforme Decre
to Legislativo n? 14, de 25 de 
agosto de 1960, cuja execução foi 



216 TFR - 68 

determinada pelo Decreto n? 
48.911, de 31 de agosto de 1960 
(Circular GB-13, de 28-9-65, in 
D.O.U. de 1? de outubro de 1965, 
Seç~o I, Parte I, página 10.067).» 
Como se vê, o assunto é nada no-

vo, havendo no Poder Judiciário in
contável número de julgados rela
cionados com a prevalência das 
normas do GATT sobre as do Direi
to Interno, quando esta colidem 
com aquelas. A enumeração de de
cisórios tornaria desnecessariamen
te mais extensa esta fundamenta
ção, porém não pode deixar de ser 
mencionada, por se aplicar como 
luva ao presente caso, a recentíssi
ma decisão do Tribunal Federal de 
Recursos, que confirmou (quanto à 
questão de Direito que ora se dis
cute) a decisão de primeiro grau, 
proferida pelo Juízo da 6~ Vara da 
Justiça Federal, Comarca de São 
Paulo. .. 

Numa rápida visão retrospectiva, 
trata-se de mandado de segurança 
concedido à firma «King S/ A Indús
tria Têxteis» pelo Exmo. Juiz José 
Pereira Gomes Filho (Processo n? 
60/73), sintetizando o «writ» com a 
seguinte ementa preambular: 

"Credito de IPI assegurado na 
aquisição de máquinas nacionais. 
Regime extensivo às importações 
a países integrantes do GATT, por 
força de disposições deste acor
do. Segurança concedida.» (doc. 
n? 35). 

A União não recorreu. No Tribu
nal Federal de Recursos, o feito 
correu sob número AMS n? 74.497-
SP., tendo como Relator o Exmo Mi
nistro Aldir Passarinho. o Recurso 
de oficio foi julgado no dia 2 de de
zembro de 1974 e a audiência dI:;) ;.. ~!. 
blicação do respectivo acórdão deu
se no dia 10 de abril de 1975, tendo 
o Diário da Justiça da União, de 16-
4-75, às págs. 2.440-2.441, divulgado 
a seguinte ementa: 

«Tributação. IPI. País signatário 
do GATT. As máquinas, aparelhos 
e equipamentos importados de 
país signatário do GATT permitem 
o crédito previsto no art. 36 do 
Regulamento do I.P.I. - Decreto 
70.162, de 18-2-72 - precisando 
para isso, porém, que os produtos 
importados estejam incluídos nas 
posições tarifárias relacionadas 
pelo Ministério da Fazenda, para 
os fins previstos naquele disposi
tivo regulamentar (Portaria GB n? 
334, de 1970). Assim, no caSo so
mente as Declarações de Importa
ção de números 125.790, 01.250, 
01.249 e 01.239 se encontram em 
tal situação.» (doc. n?s 36 e 37). 
Sobre a Portaria GB n? 334/70, 

prevalece presentemente a de n? 
665/74, publicada no D.O.U. de 16-
12-74. 

Na hipótese de o Governo Fede
ral desejar dificultar a importação 
que eleve as alíquotas do imposto 
aduaneiro a quanto desejar, o que 
não contraria o GATT, salvo, é ób
vio, se os !bens constarem da Lista 
III-Brasil e forem procedentes de 
países que concluíram negociações 
tarifárias. É o caso, por exemplo, do 
Decreto n? 75.772, de 26 de maio de 
1975, publicado no D.O.U. de 27 de 
maio de 1975, que determina o ime
diato cumprimento dos protocolos 
negociados com diversos países, 
cujas mercadorias, constantes des
ses protocolos, são objeto de 
alíquota preferencial, como se veri
fica no mesmo D.O.U., págs. 6.324 a 
6.333. 

Superada, entretanto, a barreira 
do imposto de importação, nada 
mais poderá o Brasil fazer em detri
mento do artigo importado de país 
signatário do GATT, valendo-se dos 
demais tributos (I.P.I. e I.C.M., prin
cipalmente), por força da Parte 11, 
art. 3?, I.C.M., principalmente), por 
força da Parte 11, art. 3?, § 2? do 
Acordo Geral sobre Tarifas Adua-
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neiras e Comércio, conforme já se 
analisou anteriormente. 

Assim, é legítimo e incensurável 
o direito de se creditar do I.P.I. em 
decorrência da importação de bens 
similares aos nacionais enumerados 
na Portaria n? 665/74, do Ministro da 
Fazenda, reportando-se, a propósi
to, aos ensinamentos de Hely Lo
pes Meirelles e, por se aplicar per
feitamente à espécie, ao agravo em 
mandado de segurança n? 74.497-
S.P. (Relator o Ministro Aldir Passa
rinho), sobre o qual já se falou 
atrás, (doc. 36 e 37). 

O art. 98 da Lei Complementar n? 
5.172, de 25-10-66, é taxativo: «Os 
tratados e as convenções interna
cionais revogam ou modificam a le
gislação tributária interna e serão 
observados pela que lhes sobreve
nha». Conseqüentemente, enquanto 
o Brasil não denun'ciar o Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio, enquanto não revogada 
expressamente a legislação interna 
que manda observar tais normas in
ternacionais (Lei n? 313/48 e outros 
diplomas subseqüentes), o Poder 
Judiciário há que dar guarida àque
les que levantarem a questão da 
prevalência do GATT sobre as nor
mas internas, na hipótese de que 
se trata, e, como já aconteceu, ga
rantir o direito de se creditar do 
I.P.I. pago em decorrência da im
portação de bens similares aos rela
cionados na Portaria Ministerial n? 
665/74 e que se destinarem ao ativo 
fixo, isto é, que foram «adquiridos 
para instalação, modernização ou 
ampliação do estabelecimento», co
mo bem esclarece o Parecer Nor
mativo CST n? 424, de 23-6-971 (in 
«Resenha Tributária» - IPI - Pare
ceres Normativos, 1971, vol. 111, 
págs. 403-404). 

NECESSIDADE DA LIMINAR 

A impetrante necessita da medida 
liminar, para que possa creditar-se 
do I.P.I. pago, a fim de que não so-

fra danos irreparáveis, conforme se 
demonstrará a seguir. 

Como se sabe, são duas as con
dições para a concessão da medida 
liminar: a) relevância do fundamento 
jurídico e b) que a medida, se não 
concedida, torne o remédio inefi
caz. 

Quanto à relevância do fundamen
to jurídico, nada mais há a dizer, 
pois o Tribunal Federal de Recursos 
já assentou jurisprudência tranqüila 
em torno da prevalência das normas 
do G.A.T.T., não só em relação ao 
direito de crédito do I.P.I. pago, co
mo acontece neste processo, bem 
como em casos semelhantes, ante
riores, relacionados com a isenção 
do IPI, por ocasião do desembaraço 
aduaneiro de mercadorias estran
geiras, estendendo-se o mesmo tra
tamento de isenção dispensada às 
similares nacionais, como se com
prova, exemplificativamente, com a 
inclusa documentação (documentos 
n?s 35 a 43). 

A propósito, observe-se que, nos 
casos em que a União interpôs re
cursos extraordinários, a Presidên
cia do T.F.R. não os admitiu -e 
continua não os admitindo - pois 
de forma alguma se caracterizam os 
pressupostos para a abertura da 
instância excepcional. 

Por outro lado, quanto à ineficácia 
da segurança se concedida somen
te a final, veja-se que a moeda vem
se desvalorizando progressivamen
te, em decorrência da espiral infla
cionária, numa média mensal de 
quase 4% (quatro por cento). 

Assim, no momento, a impetrante 
tem um crédito no montante de Cr$ 
79.467,22 (veja-se o quadro demons
trativo em «Os Fatos»), referente ao 
I.P.I. já pago. Mensalmente, tal so
ma desvalorizar-se-á substancial
mente, perdendo poder aquisitivo. 
Ora, todos os meses a impetrante, 
como indústria, tem de recolher o 
IPI em razões das operações, real i-
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zadas no mês anterior, caracteriza
das como fato gerador desse tribu
to. 

Pois bem exercendo seu direito 
de crédito, com a concessão de 
medida liminar, a impetrante ficará 
imediatamente aliviada do encargo 
fiscal no montante de Cr$ 79.467,22. 
Exemplificativamente, se tiver de 
recolher Cr$ 100.000,00 a título de 
I.P.I., pelas operações realizadas no 
mês anterior, efetivamente, com a 
concessão da liminar, irá recolher 
Cr$ 20.532,78 (isto é, Cr$ 100.000,00 
menos Cr$ 79.467,22 Cr$ 
20.532,78), pois aquele montante se
rá reduzido, com o exercício do cré
dito. 

Destarte, a impetrante ficará com 
Cr$ 79.467,22 para utilização, como 
capital de giro, quer para investi
mento no ativo fixo. Por outro lado, 
não utilizando tais Cr$ 79.467,22 es
tes ficarão paralisados, constituindo 
um ônus inadmissível na atual con
juntura econômico-financeira, não 
só porque ficarão paralisados mas 
também porque, pela desvaloriza
ção da moeda, a quantia desvalori
zada será um dano irreparável, já 
que inexiste lei autorizando o crédi
to do I.P.I. com correção monetá
ria ... 

Lamentavelmente, por razões de
mais sabidas, a sentença às vezes 
pode demorar meses, até mesmo 
mais de um ano em certos casos. 
Quando lhe for concedido o «writ», 
os Cr$ 79.467,22 valerão bem menos 
e, repetindo, o quantum correspon
dente à desvalorização é irrepará
vel, pois inexiste remédio para res
sarcimento desse dano. 

Vê-se, então, a ocorrência dos 
dois pressupostos para a conces
são da medida liminar, nos precisos 
ternios do art. 7?, 11, da Lei n? 
1.533/51. Em anexo, certidão de li
minar concedida em caso idêntico 
ao presente, patrocinado pelos 
mesmos advogados (doc. n? 2). 

Do exposto, dando à causa o va
lor de Cr$ 79.467,22, requer a con
cessão da medida liminar e, afinal, 
de segurança, para que possa 
creditar-se do I.P.I. pago e discrimi
nado nas notas fiscais de entrada 
de n?s 087/72 (doc. n? 4), 176/73 
(doc. n? 7), 682/74 (doc. n? 9),714/74 
(doc. n? 11), 751/74 (doc. n?' 14), 
907/74 (doc. n? 17), 431/74 (doc. n? 
20), 051/75 (doc. n? 23), 472/75 (doc. 
n? 26), 481/75 (doc. n? 29) e 483/75 
(doc. n? 32). 
Processada a presente, requisita

das as informações
J 

ouvido oportuna
mente o digno representante do Mi
nistério Público, a impetrante aguarda 
deferimento, por ser de Direito e de 
Justiça.» 

O MM. Dr. Juiz Federal mandou 
processar o pedido e requisitar infor
mações, silenciando quanto ao pedi
do de concessão da medida liminar. 

Por isso, a impetrante reiterou o 
pedido de concessão da Iiminar.O 
MM. Dr. Juiz, entretanto, o indeferiu. 

Solicitadas as informações, 
prestou-as a autoridade impetrada, 
que sustenta ser impossível o atendi
mento da pretensão do impetrante, 
face aos termos da lei. 

O Dr. Procurador da República, com 
vista dos autos, opinou pela denega
ção do «writ». 

O MM. Dr. Juiz Federal, finalmente, 
decidindo a espécie, concedeu a se
gurança, com a explicitação de que a 
impetrante deve sujeitar-se às mes
mas formalidades a que se acham 
obrigados os produtos nacionais e a 
que se refere o item 111 da Portaria 
Ministerial n? 665/74. 

A União Federal, todavia, inconfor
mada com a r. sentença, dela apelou 
para este Egrégio Tribunal, juntando, 
desde logo, suas razões. 

A Apelada ofereceu contra-razões. 
Nesta instância, a douta 

Subprocuradoria-Geral da República, 
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oficiando no feito, pede o provimento 
do apelo. 

E o relatório. 

VOTO 

o Exmo. Sr. Ministro Lauro Leitão: 
- A r. sentença de i? grau, em sua 
parte decisória, assentou: 

«O primado dos tratados e con
venções internacionais sobre a le
gislação interna vem consagrado da 
seguinte forma em nosso Código 
Tributário Nacional: 

«Art. 98 - Os tratados e con
venções internacionais revogam 
ou modificam a legislação tributá
ria interna e serão observados pe
la que lhes sobrevenham.» 
Por sua vez, assim se expressa o 

Acordo relativo ao GATT, parte 11, 
artigo III,§ 2?: 

«Os produtos originários de 
qualquer parte contratante impor
tados no território de qualquer ou
tra parte contratante gozarão de 
tratamento não menos favorável 
que o concedido a produtos simi
lares de origem nacional no que 
concerne a todas as Leis, regula
mentos e exigências que afetem a 
sua renda, colocação no mercado, 
compra, transporte, distribuição ou 
uso no mercado interno.» (<<Lex"» 
- 1948 - pág. 260). 
Finalmente, o Regulamento do 

Imposto Sobre Produtos Industriali
zados aprovado pelo Decreto n? 
70.162, de 18.2.1972, assim dispõe: 

«Art. 36 - Os estabelecimentos 
industriais poderão creditar-se do 
imposto relativo a máquinas, apare
lhos e equipamentos de produção 
nacional, inclusive quando adquiri
dos de comerciantes não contri
buintes do imposto, destinados a 
sua instalação, ampliação ou mo
dernização e que integrarem o seu 
ativo fixo, relacionados nas instru
ções baixadas pelo Ministro da Fa-

zenda (Decreto-Lei n? 1.136, de 
1970).» 

Esse texto, que repetia as mes
mas palavras consagradas pelo RIPI 
anterior, artigo 30, teve a sua expli
cação feita pela Portaria Ministerial 
GB 665, de 10.12.74, verbis: 

«O direito de crédito a que se 
refere o artigo 26 do Regulamento 
do Imposto sobre Produtos Indus
trializados, aprovados pelo Decre
to n? 70.162, de 18 de fevereiro de 
1972, restringe-se às máquinas, 
aparelhos e equipamentos produ
zidos no país e constantes da re
lação a este ato, adquiridos para 
instalação, ampliação ou moderni
zação de estabelecimento indus
trial, desde que integrem o ativo 
fixo do adquirente e se destinem 
exclusivamente a emprego no 
processo industrial. 

11 - O crédito mencionado nes
te ato abrange as aquisições fei
tas a comerciantes não contribuin
tes do imposto sobre produtos in
dustrializados, no montante cor
respondente ao imposto lançado 
quando da saída dos referidos 
produtos do estabelecimento in
dustrial fabricante.» 

Analisemos esse texto. O acordo 
do GATT, do qual o nosso país é 
signatário, tem sua obediência ga
rantida pelo artigo 98 do vigente Có
digo Tributário Nacional. Esse acor
do proibe tratamento menos favorá
vel a produtos importados de qual
quer país signatário em relação ao 
seu similar nacional, bem como exi
gências que afetem a sua colocação 
no mercado interno. Ao conceder o 
direito às empresas de se credita
rem do imposto sobre produtos in
dustrializados, pago na aquisição de 
máquinas, aparelhos e equipamen
tos destinados a integrarem seu ati
vo fixo, desde que de fabricação na
cional, a nossa legislação deu, ao 
produto brasileiro, melhores condi
ções de colocação no mercado, eis 
que esse crédito fiscal implicará na 
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obtenção de preço mais baixo na 
exata medida do valor do crédito 
permitido. Assim, embora seja lícito 
ao nosso governo traçar medidas 
de protecionismo à indústria nacio
nal, essas medidas não se aplicam 
a produtos similares importados de 
países signatários do GATT. 

A jurisprudência pátria, com raras 
exceções, vem entendendo ser ve
dado tratamento menos favorável a 
produtos de outro país signatário do 
GATT do que aquele que é dispen
sado ao seu similar nacional. Veja
se por exemplo, o seguinte julgado 
do E. Tribunal Federal de Recursos: 

«Imposto sobre Produtos Indus
trializados. Tendo o Decreto-Lei n? 
1.117, de 10 de agosto de 1970 de
clarado isentas do IPI, as mãqui
nas agrícolas fabricadas no País, 
a isenção se estende às máquinas 
importadas, por força da aplicação 
do artigo 111 do Acordo Geral So
bre Tarifas Aduaneiras e Comér
cio (GATT), que, em relação a im
postos internos, veda tratamento 
menos favorável a produtos im
portados de outro país contratan
te, no caso, a Bélgica. Primado do 
Direito Internacional sobre Direito 
interno (artigo 98 do Código Tribu
tário Nacional). Irrecusável, com o 
fundamento invocado e aceito pe
la sentença, a pretensão dos im
petrantes, agricultores importado
res de colheitadeiras.» (R. ex otf. 
n? 75.179 - R.G.S., Relator o Sr. 
Ministro Décio Miranda - D.J.U. 
18.9.75 - pág. 445). 
Da mesma maneira pensa o E. 

Supremo Tribunal Federal, inclusive 
relativamente a outro imposto, mas 
cujos fundamentos servem ao pre
sente caso, consoante se verifica 
dos seguintes julgados: 

«Impostos sobre Produtos In
dustrializados - GATT. 

Máquinas agrícolas importadas 
de país signatário do GATT. Simi
lar nacional que goza de isenção 

faz estender o beneficio ao produ
to daqueles países. 

Recurso conhecido e provido.» 
(RE 82.968 - Relator Ministro Cu
nha Peixoto D.J.U - 8.7.76 -
pág.5.122). 

«I.C.M. Mercadoria importada de 
país signatário do GATT. Extensão 
de isenção concedida a similar 
nacional. Recurso extraordinário 
não conhecido.» (RE 83.430 - SP 
- Relator, Ministro Xavier de Al
buquerque - D.J.U. - 26.3.76. 
pág. 2.035). 

«Mercadoria importada de país 
signatário do GATT. Extensão da 
isenção concedida a similar nacio
nal. Recurso extraordinário não 
conhecido.» (RE 84.915 - SP'
Relator, Ministro Leitão de Abreu 
- D.J.U 27.8.76 - pág. 7.478).» 
É: bem verdade que os casos já 

submetidos ao crivo de nossos Tri
bunais Superiores tratam de isen
ções tributárias e não de crédito de 
imposto, como é o assunto desta 
segurança. Contudo, face ao texto 
d? GATT, as situé3:ções se igualam, 
eis que ambas visam a conceder 
tratam~nto mais favorável ao produ
~9 ~aclonal. Entendo que ao país é 
IlIclto proteger a sua indústria mas 
enquanto vigorar o artigo 98 d~ Có
digo Tributário Nacional e conti
nuarmos vinculados ao GATT esse 
protecionismo, tão necessário ao 
?esenvolvimento de nosso parque 
Industrial, não poderá afetar os pro
dutos similares importados de 
países signatários daquele acordo. 

Isto posto, concedo a segurança, 
devendo a impetrante sujeitar-se às 
mesmas formalidades a que se 
ac~am obrigados os produtos nacio
nais e a que se refere o item 111 da 
mencionada Portaria Ministerial n? 
665/74. 

Custas, ex lege. 

Oportunamente, subam os autos 
ao Egrégio Tribunal Federal de Re-
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cursos, para os efeitos do duplo 
grau de jurisdição. 

P.R.I.D.C. 
A r. sentença apelada, a meu ver, 

não merece prosperar. 
Com afeito, in casu, não se trata de 

discriminação genérica entre produto 
nacional e o similar estrangeiro. E 
que a legislação brasileira cuida de 
facilitar a instalação e ampliação ou 
modernização de estabelecimentos 
industriais do País, dando ênfase aos 
equipamentos de produção nacional, 
visando, inclusive, à sua uniformiza
ção. 

O Decreto-Lei n? 1.136/70, pois, per
mite aos adquirentes, para uso pró
prio, de determinadas máquinas na
cionais, o crédito da importância pa
ga, a título do IPI, mas não o permite 
quanto a similares estrangeiros. 

Conforme o Decreto-legislativo n? 8, 
publicado no D.C. de 1.4.1966, as Par
tes Contratantes do GATT aprovaram 
um «Protocolo que insere no Acordo 
Geral uma Parte IV relativa ao Comér
cio de Desenvolvimento.» 

Neste instrumento, pois, os signa
tários concordam «que as partes con
tratantes podem autorizar as partes 
contratantes menos dEfsenvolvidas a 
que apliquem medidas especiais des
tinadas a favorecer seu comércio e 
desenvolvimento.» 

Como frisa a Impetrada, 
«o próprio texto original do pará

grafo 5'? do artigo 111, do GATT, dizia 
literalmente: 

«As disposições deste artigo 
não se aplicarão 

Também não impedirão o paga
mento, somente a produtores na
cionais, dos subsídios previstos 
no art. XVI, incluindo os subsídios 
provenientes de arrecadação de 
taxas e imposições interiores e os 
subsídios efetuados através das 

compras de produtos nacionais 
pelos órgãos governamentais ou 
por sua conta». 

E o mencionado art. 111, face à alte
ração sofrida, passou a vigorar com a 
seguinte redação: 

«As disposições deste artigo não 
impedirão o pagamento de 
subsídios exclusivamente a produ
tores compreendidos os pagamen
tos a produtores nacionais com re
cursos provenientes de arrecada
ção dos impostos ou tributos inter
nos aplicados de conformidade com 
os dispositivos deste artigo e de 
subsídios concedidos sob a forma 
de compra de produtos nacionais 
pelos poderes públicos.» 
Destarte, o sistema legalmente ado

tado, de crédito do IPI, por ocasião 
de aquisição de máquinas nacionais, 
foi o modo prático encontrado pelo 
legislador, para subsidiar as indús
trias brasileiras, sem, contudo, des
respeitar os termos do GATT, mas, 
pelo contrário, usando a faculdade 
concedida pelo seu artigo 111. 

Em face do exposto, dou provimen
to à apelação da União Federal para, 
modificando a r. sentença de 1? grau, 
cassar a segurança. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 82.268 - SP - Rei: Sr. Min. 
Lauro Leitão. Remte: Juiz Federal da 
6? Vara. Apte: União Federal. Apdo: 
Fagersta - Vulcanus SI A - Indústria 
Metal ú rgica. 

Decisão: Por unanimidade deu-se 
provimento à apelação para reformar 
a sentença e cassar a segurança. (Em 
16.10.78 - 3? Turma). . 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel
loso e Armando Rolemberg votaram 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 
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REMESSA EX OFFICIO N? 82.358 - AM 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rolemberg. 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal no Estado' 
Partes: Farid Mady e União Federal 

EMENTA 
«Mandado de segurança - Sentença irrecorrida que conce

deu o «wrlb para reconhecer direito diverso daquele postulado 
na inicial - Não tendo sido retificada pelo Juiz a Inexatidão ma
terial da decisão, na forma autorizada pelo art. 463 do CPC, não é 
mais possível fazê-lo na instância revisora pois, se o interessado 
nada requereu a propósito, esgotado o prazo de recurso, salvo 
nos casos previstos no art. 475 do estatuto processual, há trânsi
to em julgado da sentença em relação ao prejudicado pelo erro, 
e a retificação deste ainda que fosse possivel pelo Tribunal ad 
quem, seria, de qualquer sorte, inadmissivel no caso concreto, 
por Isso que importaria em deferir efetivamente o pedido do Im
petrante em prejuizo da Fazenda Pública e, conseqüentemente, 
em uma verdadeira inversão da finalidade da submissão da sen
tença ao duplO grau de jurisdição. Porque infringente da regra 
do art. 460 do CPC, é nula a sentença, cassando-se a segurança 
que a concedeu.» 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
anular a sentença e cassar a seguran
ça, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de março de 1979 (Data 

do jUlgamento) - Ministro Armando 
ROlemberg, Presidente e Relator. 

RELATOHIO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg: 
Trata-se de sentença submetida ao 
julgamento do Tribunal, em atenção 
ao disposto no art. 475, 11, do Código 
de Processo Civil, da qual deu notícia 
exata a Subprocuradoria em seu pare
cer, pela forma seguinte: 

«Em procedimento administrativo
fiscal, apurou o Fisco que a firma 
individual Farid Mady cometeu vá
rias irregularidades com o fim de 
prestar imposto de renda a menor 
do que o devido. 

Com tal propósito, efetuou depó
sitos bancários em nome de tercei
ros, fez deduções indevidas e dei
xou de contabilizar parte de sua re
ceita. 

Apurados os fatos devidamente, 
foi procedido lançamento que, no 
prazo legal, foi atacado. E como não 
lograsse êxito, recurso foi tomado 
para o Conselho de Contribuintes, 
onde a firma recorrente obteve o 
seu provimento parcial. 

Ao tomar conhecimento da deci
são proferida pelo Conselho de 
Contribuintes, formulou pedido de 
reconsideração, o qual foi recebido 
e enviado ao Conselho por força de 
decisão judicial. 
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Esse pedido de reconsideração 
não fOI julgado até a data do julga
mento da impetração. 

Enquanto ocorriam tais fatos, dili
genciou o Fisco no sentido de ini
ciar procedimento fiscal contra a 
pessoa física de Farid Mady, visto 
como a apuração feita em relação à 
pessoa jurídica da qual é titular ha
veria de produzir efeitos em relação 
à pessoa física. Foi promovido o de
nominado lançamento reflexivo con
tra a pessoa física do impetrante, 
passando o Fisco a eXigir a presta
ção do imposto. 

E como esse lançamento era de
corrência do que apurado em rela
ção à pessoa jurídica, uma vez que 
o recurso - pedido de reconsidera
ção - dessa ainda não havia sido 
decidido, o impetrante postulou se
gurança que obteve, a fim de que 
determinado ao 

« ... Sr. Delegado da Receita Fe
deral em Manaus, que se abste
nha de inscrever o crédito tributá
rio oriundo de procedimento fiscal 
instaurado contra Farid Mady, 
pessoa jurídica, até que o Egrégio 
Primeiro Conselho de Contribuin
tes julgue o recurso interposto 
perante aquele Conselho por Fa
rid Mady, pessoa jurídica». (Fls. 
88) 

o mesmo parecer, a seguir, opina 
no sentido da cassação do mandado 
de segurança porque, requerido para 
impedir a cobrança de imposto devido 
pela pessoa física, fora deferido para 
que dita cobrança não se processas
se contra a pessoa jurídica, e invoca, 
no propósito, o art. 460 do CPC. Se 
afastada essa alegação 
prossegue- deverá a sentença ser 
reformada por ser o lançamento do 
débito da pessoa física, embora de
corra do efetivado em relação à pes
soa jurídica, feito mediante procedi
mento fiscal autônomo, assegurada 
ampla defesa ao contribuinte, o que 

não ocorreria se fosse mera conse
qüência, como entendeu a sentença. 

Argumenta depois que, se a pessoa 
fí~ica deixa escoar-se o prazo para re
clamar contra o lançamento e para re
correr, não há como impedir-se a ins
crição do crédito tributário e a sua co
brança pois, além de se verificar a 
decadência, se não constituído no 
prazo legal, uma vez constituído se 
inicia o lapt:' prescricional para 
cobrá-lo. 

Conclui, após acentuar que nenhum 
ato ilegal fora apontado pelo impe
trante, opinando pela reforma da sen
tença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
(Relator): A Subprocuradoria, em seu 
parecer, como se viu do relatório, 
suscita questão processual a ser de
cidida pela Turma, a de existência na 
sentença de inexatidão material que 
levaria à cassação da segurança, tal 
seja, a de haver determinado a não 
inscrição do débito apurado contra a 
pessoa jurídica até que o Conselho 
de Contribuintes julgue pedido de re
consideração por ela formulado, 
quando o pedido foi relativo à pessoa 
física do sócio impetrante. 

O art. 463 do CPC atribui ao Juiz o 
poder de, a requerimento da parte ou 
ex officio, determinar a correção de 
inexatidões materiais existentes na 
sentença, faculdade cujo exercício, 
como afirma Moacyr Amaral Santos 
(Comentários ao Código de Processo 
Civil, ed. de Rev. Forense, vol. IV, 
pág. 448) somente pode se dar até o 
momento em que o conhecimento da 
causa é transferido por via de recurso 
para outro órgão jurisdicional, ou te
nha sido dado início a execução da 
decisão a retificar. 

Considerando que a norma proces
sual referida somente se refere ao 
Juiz prolator da sentença, cabe inda-
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gar se, na segunda instância, é 
possivel tal retificação. 

A resposta, ao que entendo, 
tratando-se de decisão da causa, há 
de ser negativa, pois se a parte nada 
requereu a propósito, esgotado o pra
zo de recurso, salvo nos casos pre
visto.s no art. 475 do CPC, há trânsito 
em Jul~a~o da sentença em relação 
ao prejudicado pelo erro, importando 
a retificação deste em prejuízo da ou
tra parte. 

Mesmo, porém, que se admita a 
possibilidade de retificação na instân
cia revisora, tal não será possível 
quando se tratar das hipóteses referi
das no art. 475 do CPC pois, embora a 
sentença não produza efeito senão 
depois de confirmada pelo Tribunal o 
reexame por este é norma de defe'sa 
da família e do resguardo do interes
se público, estabelecida em razão de 
motivo políco e não jurídico, com o 
que a alteração para beneficiar a par
te vencedora na primeira instância im
portaria em inversão da finalidade da 
submissão da sentença ao duplo grau 
de jurisdição. 

Motivo de natureza política também, 
no caso, o resguardo do exercício do 
poder, fez com que fosse estabeleci
do estar a sentença concessiva de 
mandado de segurança sujeita ao du
plo grau de jurisdição, o que a torna 
insuscetível de alteração na segunda 
instância para, retificando erro mate
rial que a tornou inócua, conceder de 
fato o «wrih>, especialmente quando 
deferido contra a Fazenda Pública. 

Tem-se, assim, que a sentença no 
caso sob apreciação é nula pois, afi
nai, deferiu medida estranha ao pedi
do. 

Mesmo que não se admita esse en
tendil:nento, entretanto, e se entenda 
possível a retificação ex officlo do er
ro material na segunda instância, no 
caso concreto a nulidade da sentença 
permaneceria, porque concedido o 
que não foi pedido na inicial. 

Esta assim concluiu: 

«Isto posto, requer-se nos termos 
da Lei n. o 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951, a notificação do Exmo. Sr. 
Delegado da Receita Federal, neste 
Estado, para oferecer no prazo legal 
as informações necessárias e, cum
pridas as demais formalidades exi
gidas por lei, se digne V. Exa. julgar 
procedente o presente mandado de 
segurança para o fim de declarar 
ser inconteste o direito líquido e 
certo do Impetrante de ver-se a ·salvo' 
da exigência de pagamento do cré
dito tributário e encargos legais 
apurados no Processo n. o 10.309/71 
(Pessoa Física) até a decisão final 
na instância administrativa do Pro
cesso n. o 9.383/71 (Pessoa Jurídi
ca). 

Requer, outrossim, o Impetrante a 
concessão de liminar no sentido de 
ser impedida a Delegacia da Recei
ta Federal, neste Estado, de inscre
ver o referido crédito tributário e 
encargos legais apurados no Pro
cesso n. o 10.309/71 (Pessoa Física) 
e conseqüentemente proceder a co
brança do mesmo, àté ser decidido 
em definitivo o presente mandado». 
Como se vê, o mandado de segu-

rança foi requerido para impedir a co
brança do crédito tributário e encar
gos legais apurados no Processo Ad
ministrativo instaurado contra o Impe
trante, limitando-se o impedimento da 
inscrição do mesmo crédito até a de
cisão da ação. Ora, a sentença foi 
concedida para determinar ao Delega
do da Receita Federal em Manaus 
que se abstivesse de inscrever o cré
dito referido e, portanto, praticar ato 
anterior à cobrança judicial, com o 
que deu mais do que fora pedido. 

Meu voto, assim, é anulando a sen
tença porque infringente da regra do 
art. 460 do CPC, e cassando, em con
seqüência, a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

REO. 82.358 - AM - Rei: Sr. Min. 
Armando Rolemberg. Remte: Juiz Fe-
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aeral no Estado. Partes: Farid Mady e 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou a sentença e cassou a se
gurança (Em 30.3.79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Aldir Guimarães 
Passarinho e Carlos Mário Velloso vo
taram de acordo com o Relator. Não 
compareceu por motivo justificado o 
Sr. Min. Lauro Leitão. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Armando 
Rolemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 82.4n - SP 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lauro Leitão 
Remetente Ex Offieia: Juiz Federal da 1 ~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Silvê S/ A - Comé'rcio e Importação 
Autoridade Requerida: Delegado da Receita Federal em Santos 

EMENTA 

Dívida Fiscal. Cassação da segurança que suspendeu a sua 
exigibilidade. Correção monetária e juros de mora. Incidem no 
período em que o contribuinte esteve ao abrigo de decisão judi
cial de 1? grau, depois reformada pelo Tribunal ad quem, e isto 
porque não efétuou o depósito em dinheiro, como prevê o art. 
7?, § 2?, da Lei n? 4.357/64. Sentença que se reforma. Apelação 
provida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento à apelação, 
para reformar a sentença e cassar a 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas, "ex lege. 

Brasilia, em 28 de agosto de 1978 
(Data do julgamento - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente 
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Silvê 
S/ A - Comércio e Importação, quali
ficada na inicial, impetrou mandado 

de segurança, perante o MM. Dr. Juiz 
Federal da 1~ Vara da Seção Judiciá
ria de São Paulo, contra ato praticado 
pelo Sr. Delegado da Receita Federal 
em Santos, alegando, em síntese, o 
seguinte: 

1 - A iml)etrante, amparada pelas 
guias de importação de números 
18.72/46.425 e 18.72/51.275, importou 
os bens ali descritos. 

2 - Chegados os aludidos bens, 
a digna autoridade impetrada pre
tendeu aplicar.à importação a Reso"" 
lução n? 1.093, do C.P.A., que cria 
o «preço de réferência.» 

3 - A impetrante insurgiu-se con
tra tal ato, impetrando, perante a 1~ 
Vara da Justiça Federal, mandado 
de segurança contra o ato da digna 
autoridade coatora (Processo n? 
321/72 - encabeçado pela Braswey 
S/ A - Indústria e Comércio). 
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4 - Foi concedida liminar, na 
época oportuna, mediante fiança 
bancária, sendo que a sentença do 
MM. Dr. Juiz da 1~ Vara foi, afinal, 
concessiva do mandamus. 

5 - No entanto, o Tribunal Fede
ral de RecursosJ reformando a sen
tença de 1? grau, cassou a seguran
ça concedida. Desta decisão foi in
terposto recurso extraordinário ao 
Supremo Tribunal Federal. 

6 - Em vista do acórdão proferi
do pelo Tribunal Federal de Recur
sos e da notificação expedida pela 
autoridade fiscal, a impetrante re
quereu, junto à autoridade impetra
da, o depósito do montante' exi
gido, com a finalidade de sustar sua 
exigibilidade, conforme estabelece 
o artigo 151 do Código Tributário 
Nacional, até decisão final, com 
trânsito em julgado. 

Requereu, ainda. que, como o 
depósito integral {la obrigação prin
cipal, mais juros, fosse dada baixa à 
fiança bancária prestada à época do 
desembaraço dos bens, por não po
der prevalecer à espécie dupla cau
ção. 

7 - No entanto, a autoridade im
petrada, recusou-se a aceitar o de
pósito, infringindo texto de lei e 
proferindo o seguinte despacho nos 
autos: 

«Vistos e examinados: 
Diz a Súmula 405 do Egrégio Su

premo Tribunal Federal: «denegado 
o mandado de segurança pela sen
tença, ou no julgamento do agravo, 
dela interposto, fica sem efeito a li
minar concedida, retroagindo os 
efeitos da decisória.» 

Assim sendo, tendo em vista que 
o Tribunal Federal de Recursos re
formou a sentença e cassou a segu
rança, não há porque protelar a li
quidação do débito Jexigido. Dê-se 
ciência e arquive-se.» 

Ora, o procedimento da digna au
toridade fiscal - recusa - importa 

na inobservância de uma norma 
jurídica de direito substantivo, com
plementar à Constituição Federal, 
ferindo direito líquido e certo da im
petrante, pois o artigo 151, item 11, 
do Código Tributário Nacional, pre
ceitua: 

«Art. 151 - Suspendem a exigibi
lidade do crédito tributário: 

11 - O depósito do seu montante 
integral.» 

9 - Por outro lado, exige a autori
dade impetrada correção monetária, 
a contar da data do desembaraço 
dos bens. 

Com efeito, tal exigência não en
contra amparo, quer em lei, quer 
nas decisões de nossos tribunais. 
Evidentemente, a correção monetá
ria é devida, mas tão somente a 
partir da publicação do .a-córdão que 
reformou a decisão de primeiro 
grau, para denegar a segurança. 

10 - Este é o entendimento que 
se infere no § 1?, do art. 15, da Lei 
n? 4.862, de 29 de novembro de 
1965, que dispõe: 

«Quando o débito fiscal resultar 
de decisão de instância superior 
que houver modificado decisão de 
primeira instância favorável ao con
tribuinte, proferida por autoridade 
competente, o cálculo da correção 
monetária far-se-á observado o dis
posto neste artigo, mediante 
exclusão do período anterior à data 
em que tiver sido notificada ou co
municada ao devedor a última deci
são». 

11 - Sem embargo, não poderia 
dispor a lei de maneira diferente. 
Se, como salienta Rubens Gomes 
de Souza (in Inconstitucionalidade 
da Correção Monetária de Débitos 
Fiscais - RDP 23/254), a obrigação 
tributária surge, com a ocorrência 
do fato gerador previsto em lei, e 
que o crédito tributário correspon
dente decorre do ato administrativo 
do lançamento que assume, assim, 
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feição simultaneamente declaratória 
de obrigação preexistente e consti
tutiva do crédito a ela relativo, te
mos de considerar que o crédito foi 
suspenso com a decisão de primei
ra instância, só se tornando exigível 
após a publicação do acórdão que a 
reformou. 

12 - Este é o pacífico entend i
mento do 2? Conselho de Contri
buintes, e juntamos, para comprova
ção, cópias das décisões, publica
das no Diário Oficial. 

13 - Por outro lado, tal é o enten
dimento do Tribunal Federal de Re
cursos: 

EMENTA 

Correção monetária e Fiança. 
«Só vise da intimação para o pa

gamento do tributo a que o contri
buinte fora convencido. A fiança, 
porém, só se desprende e se de
sobriga decidida a' controvérsia.» 
(AMS 63.925) (doc. junto). 

Em outra oportunidade, assim 
também decidiu o mesmo Tribunal: 

«Correção monetária - Tributos 
Alfandegários - Enquando penden
te medida de segurança sustando a 
cobrança dos tributos não pode ser 
exigida correção monetária - So
mente após solvida a pendência, 
contra o contribuinte, é que terá 
início a correção monetária (item e 
da Portaria Ministerial n? GB-275, de 
12.8.65 e § 1? do art. 15 da Lei n? 
4.862, de 29.1.65) - Segurança con
firmada. Decisão unânime.» (TFR -
AMS n? 67.642 - São Paulo, 3~ Tur
ma, Rei: Min. Esdras Gueiros. Rec
te: Juiz Federal da 6~ Vara. Agte; 
União Federal). in Resenha Tributá
ria. 3-2-72. vol. 111, pág. 548. 

14 - Por sua vez o Supremo Tri
bunal Federal decidiu: 

«Déhito Fiscal. Correção Monetá
ria. Cobrança suspensa por medida 
judicial. 

Quando o débito fiscal resultar de 
decisão de instância superior que 
houver modificado decisão de pri
meira instância favorável ao contri
buinte, proferida por autoridade 
competente, o cálculo de correção 
monetária far-se-á observado o dis
posto neste artigo, mediante a ex
clusão do período anterior à data 
em que tiver sido notificada ou co
municada ao devedor a última deci
são. Recurso extraordinário conhe
cido e provido.» (S.T.F. - R.E. 
78.630 - SP - ReI. Min. Rodrigues 
Alckmin. Recte. Mayer do Brasil -
Máquinas Texteis Ltda. Recda: 
União Federal. Decisão: Conhecido 
e provido unanimemente. 1~ Turma, 
em 20.9.74) in R.T. informa, n? 117, 
pag.13. 

15 - Conclui, assim, o nosso mais 
alto Tribunal q6e é indevida a corre
ção monetária de débitos fiscais, 
pelo período posterior à decisão de 
primeira instância que suspendeu a 
respectiva cobrança, só podendo 
ser computada a partir da data da 
notifícação ou comunicação ao con
tribuinte da decisão superior que al
terou a inferior. 

16 - Ante o exposto, vem a impe
trante requerer a V. Exa., se digne 
conceder-lhe medida liminar para 
sustar a exigibilidade do crédito fis
cal, mediante depósito em dinheiro 
da quantia de Cr$ 119.898,72 (cento 
e dezenove mil, oitocentos e noven
ta e oito cruzeiros e setenta e dois 
centavos), na Caixa Econômica Fe
deral, sobre a qual deverá incidir ju
ros de mora e correção monetária 
calculada somente a partir da publi
cação do Acórdão que reformou a 
decisão de primeiro grau. 

Requer, outrossim, se digne man
dar oficiar a referida autoridade ad
ministrativa, no sentido de informar 
este Juízo, sobre o quantum corres
pondente aos juros e correção mo
netária, para o efeito da impetrante 
proceder ao depósito complemen
tar. 
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Após o depósito complementar 
(juros e correção, conforme o de
monstrado),'se digne mandar oficiar 
à autoridade fiscal para o efeito de 
dar baixa no termo de fiança bancá
ria, prestado por ocasião do de
sembaraço aduaneiro dos bens, por 
não poder prevalecer, é óbvio, dupla 
caução para o mesmo crédito fiscal. 

Requer, ainda, que, processada a 
presente medida e requisitadas as 
informações à digna autoridade im
petrada, se digne conceder-lhe a 
medida de segurança em definitivo, 
para sustar a exigibilidade do crédi
to fiscal, até decisão final, com trân
sito em julgado, como bem estabe
lece o artigo 151, 11, do Código Tri
butário Nacional, e aplicada a corre
ção monetária, J>omente a partir da 
publicação do acórdão que refor
mou a sentençá de primeilu ~i'au. 

Protesta a impetrante, pela junta
da do instrumento de mandado, no 
prazo de 15 (quinze) dias, conforme 
estabelece o art. 37 e seu parágrafo 
único do Código de Processo Civil. 

Para o efeito de custas, dá-se à 
presente o valor de Cr$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos cruzeiros). 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 
São Paulo, 6 de julho de 1976. 

Vera Lúcia Machado D'Àvila.» 
O MM. Dr. Juíz Federal proferiu, em 

7-7-71., o seguinte despacho: 
«Expeça-se guia de recolhimento. 

Concedo a liminar para o efeito de 
não ser cobrada a correç~o monetá
ria, nos termos do pedido. 

Oficie-se, requisitando-se as 
informações» . 

A autoridade apontada como coato
ra prestou as informações, sustentan
do a legalidade de seu ato. 

O Dr. Procurador da República opi
nou no sentido da denegação do 
mandamus. 

O MM. Dr. Juiz Federal, finalmente, 
concedeu a segurança, ~nos termos 
do pedido. 

A União Federal, todavia, inconfor
mada com a r. sentença, dela apelou 
para esta Egrégia Corte, juntando, 
desde logo, suas razões. 

A apelada ofereceu contra-razões. 
Nesta instância, a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
opina no sentido do desprovimento 
do apelo. 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão. A r. 
sentença de 1? grau, em sua parte 
decisória, assentou: 

«Já decidiu o Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, no Mandado 
de Segurança n? 64.642, de que foi 
-~Iator o eminente· Ministro Esdras 
Gueirosl que, enquanto pendente 
mandado de segurança sustando a 
cobrança dos tributos, não pode ser 
exigida a correção monetária, que 
somente após solvida a pen'dêncià 
contra a contribuinte, é que terá 
início a correção monetária. 

O Ilustre Juiz Federal, Dr. Caio 
Plínio Barreto, também decidiu nes
te sentido. É verdade que o EgrégiO 
Tribunal Federal de Recursos refor
mou a sentença deste eminente 
magistrado - mas, o Egrégio Su
premo Tribunal Federal, em acórdão 
proferido no RE n? 80.256, restabe
leceu o entendimento adotado pela 
1? Vara da Justiça Federal de São 
Paulo em v. acórdão de que foi rela
tor o eminente Ministro Djaci Fal
cão. 

Em face do exposto, entendo, 
data venia, que o Douto Procurador 
da República não tem razão e que 
deve prevalecer o pedido formulado 
às fls. 32, que fica deferido, conce
dendo, outrossim, em definitivo, a 
segurança impetrada. 
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Oportunamente, subam os autos 
ao Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. 

P.R. e I. 
São Paulo, 10 de setembro de 

1976. - Luiz Rondon Teixeira de 
Magalhães, Juiz Federal Titular da 
1~ Vara.» 
A r. sentença apelada, a meu ver, 

não merece prosperar. 
Com efeito, o mandamus foi conce

dido, para o fim de considerar indevi
da a incidência de correção monetária 
e de juros de mora, no período em 
que a ora apelada esteve ao abrigo 
de decisão judicial de i? grau, que 
veio depois a ser reformada pelo Tri
bunal ad quem. 

Ora, não há, nestes autos, prova de 
que, durante aquele período, estives
se depositada, em dinheiro, a impor
tância exigida pelo Fisco e correspon
dente à importação de bens. 

Aliás, a própria impetrante, na peça 
vestibular, esclarece que «foi conce
dida, em época oportuna, liminar me
diante fiança bancária, sendo que a 
sentença do MM. Dr. Juiz da 1~ Vara 
foi, a final, concessiva do mandamus. 

No entanto, o Tribunal Federal de 
Recursos reformou a sentença de i? 
grau, cassando a segurança concedi
da.» 

Todavia, somente poderia ser inter
rompida a contagem de correção mo
netária e de juros, se tivesse havido o 
depósito em dinheiro, nos termos do 
art. 7?, § 2?, da Lei n? 4.357/64. 

Cabe invocar, a propósito, a juris
prudência deste Egrégio Tribunal, 
consubstanciada, entre outros, nos 
seguintes acórdãos: 

«Dívida Fiscal - Cassação de Se
gurança que suspendeu a sua exigi
bilidade. Correção monetária e ju
ros de mora. Cassada a suspensão 
da exigibilidade da dívida fiscal, 
com a cassação da segurança antes 

concedida, tornaram-se devidos os 
juros e a correção monetária, sem 
que se leve em conta o período da 
referida suspensão, desde que o 
contribuinte não efetuou o depósito 
previsto na Lei n? 4.352/64» (AMS 
33.266 - SP. TFR, ReI. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães, DJU. de 
29.4.74, pág. 2.739); 

«Correção monetária - Débito 
Fiscal. Incide no período em que o 
contribuinte esteve ao abrigo da li
minar ou decisão judicial de primei
ra instância, depois reformada, sal
vo se tiver depositado em moeda a 
importância questionada (artigo 7?, 
§ 2?, da Lei 4.357/64. A regra do art. 
15, § i? da Lei n? 4.862, de 29.11.65, 
diz respeito exclusivamente a deci
sões administrativas». (AMS 72.601 
- <38, TFR, ReI. Ministro Décio Mi
randa, in DJU de 15-11-73, página 
8344); 
Como se vê, às fls. 20 a 22 destes au

tos, somente em 8-7-1976 foi efetuado o 
depósito, em dinheiro, da importância 
correspondente (Cr$ 119.898,72) ao im
posto. 

Por isso, sobre ela deverão incidir ju
ros e correção monetária, sem que se 
leve em conta o período da suspensão 
da cobrança do referido crédito tributá
rio. 

Em face do exposto, dou provimen
to à apelação, para modificar a r. sen
tença de i? grau e cassar a seguran
ça. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA ATA 

AMS n? 82.477 - SP - Rei: Sr. Mil!. 
Lauro Leitão. Remte: Juiz Federal da 
1~ Vara. Apte. União Federal. Apdo 
Silvê S/ A - Comércio e Importação. 

Decisão: Por unanimidade deu-se 
provimento à apelação, para reformar
se a sentença e cassar a segurança. 
(Em 28.8.78 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel
loso e Armando Rolémberg votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rolemberg. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N'? 82.753 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Samira Farh 
Apelada: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Servidores Públicos. Direitos decorrentes do respectivo regi
me juridlco. 

Com adotar os regimes estatutário e da Consolidação das 
Leis do Trabalho para os servidores públicos da Administração 
Direta e p'-utárquica, o Poder Público especializa a relação de 
emprego celetista, não s6 em virtude do poder de império que 
passa a regê-Ia, como das peculiaridades da função pública as
sumida pelos contratados. Tal especialização importa em derro
gações de normas da Consolidação, já declaradas desde a Lei 
1.890, de 1963. 

Em tema de exercício de poder disciplinar, lícito é entender 
aplicáveis fi" nnrmas estatutárias a tais servidores, uma vez que 
se mostram incabíveis as disposições que regem o contrato de 
trabalho comum. Essa derrogação dos princípios celetistas im
porta na garantia da apllc .... ão, aos servidores contratados, do 
procedimento disciplinar regulado no Estatuto dos Funcionários. 

O prazo para o exercício do direito de defesa, no inquérito 
administrativo, é comum aos servidores estatutários e contrata
dos pela regime da CLT. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): Cuida-se de mandado de se
gurança contra ato do Presidente da 
Comissão do Inquérito Administrativo, 
impetrada por servidora do INPS. Fei
ta a instrução, a autoridade dada co
mo coatora citou a impetrante para 
apresentar defesa no prazo de cinco 
dias. Esse prazo, diz ela, não só viola 
disposição expressa no art. 222 da Lei 
1711/52, como importa em cercea
mento da defesa, pois os autos do in
quérito devem ser vistos na própria 
repartição. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para con
ceder a segurança, nos termos do vo
to do Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de março de 1979. (Data 
do Julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente - Ministro Carlos 
Madeira, Relator 

Concedida a liminar requerida, a 
autoridade informou que o prazo de 
cinco dias foi concedido à impetrante 
por mera liberalidade, pois não sendo 
ela funcionária, mas empregada cele-
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tista, o procedimento administrativo 
para a apuração de suas faltas não 
obedece às regras do Estatuto dos 
Funcionários. 

O Dr. Juiz Federal cassou a liminar 
e denegou a segurança, ao funda
mento de que, sendo a impetrante 
servidora CLT, não lhe são aplicáveis 
os dispositivos da Lei 1.711/52. 

Apelou a impetrante, com longas 
considerações em torno do conceito 
de funcionário, e acentuando que o 
que foi instaurado foi inquérito admi
nistrativo, inclusive com prorrogação 
de prazos para a sua conclusão e al
terações na respectiva comissão. 

Contra-arrazoado, subiu o recurso, 
merecendo parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República, 
pelo seu improvimento. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): Os funcionários públicos e autár
quicos e os contratados formam a ca
tegoria dos servidores públicos, 
agentes públicos, que mantém rela
ção de trabalho com o Poder Público, 
em caráter de profissionalidade e 
com dependência hierárquica e 
econômica. Estas noções, pacíficas 
na doutrina, vieram a ser consagradas 
na Lei 6.185, de 11.12.74, que dispõe 
em seu art. 1. o que «os servidores pú
blicos civis da Administração Direta 
ou Autárquica reger-se-ão por dispo
sições estatutárias ou pela legislação 
trabalhista em vigor». 

E verdade que essa lei só em 
parte atende ao mandamento contido 
no art. 109 da Constituição, pois, com 
definir o regime jurídico dos servido
res públicos, deixou ainda por esta
belecer a disciplina de certos pro
cedimentos relativos aos servidores 
celetistas. Certo é, porém, que, ao 
adotar o regime jurídico da CLT, o Po
der Público confere à relação de em
prego daí decorrente uma' especiali-

zação, decorrente não só do seu po
der de império, que é bem diferente 
do poder de comando do contrato de 
trabalho, como das próprias peculiari
dades da função pública assumida 
pelos servidores. Desse modo, não 
são todas as disposições da CLT que 
se aplicam aos servidores celetistas. 
A Lei 1.890, de 13.6.53 já previa algu
mas exceções à lei trabalhista, no 
âmbito da administração pública e é 
lícito dizer que onde é aplicável o po
der disciplinar, que é a mais alta ex
pressão do poder hierárquico, não ca
bem as disposições que regem o sim
ples contrato de trabalho. 

Ora, se essa derrogação da lei tra
balhista é uma decorrência do poder 
de império da Administração, e aten
de às suas conveniências, é óbvio 
que para os servidores celetistas de
corre daí a garantia da .aplicação, às 
suas faltas, do procedimento discipli
nar regulado no Estatuto dos Funcio
nários. 

No caso concreto, a impetrante é 
celetista, mas para apuração das fal
tas que lhe são imputadas, foi aberto 
inquérito administrativo, em que fo
ram observadas as formalidades preli
minares, com a designação de Comis
são, inquisição das pessoas que inte
ressam ao esclarecimento dos fatos e 
realização de diligências. A Comissão 
fez o relatório de instrução, a que se 
segue a citação para a defesa dos in
diciados. E a citação foi feita regular
mente, pelo Ofício de fls. 14. 

Claro é que foi adotado o procedi
mento previsto no Título V da Lei 
1.711/52, cujo art. 222 diz que, «ultima
da a instrução, citar-se-á o indiciado 
para, no prazo de 10 dias, apresentar 
defesa, sendo-lhe facultada vista do 
processo na repartição». 

O prazo de cinco dias viola esse 
dispositivo legal. 

Note-se que a alegação da impetra
da de que para servidores celetistas 
não é prevista defesa em sindicância 
ou inquérito, importa em afronta ao 
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princIpIo do contraditório, podendo 
resultar em nulidade de todo o proce
dimento administrativo. 

Dou provimento à apelação, para 
reformar a sentença e conceder a se
gurança, nos termos do pedido. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 82.753 - PR -. ReI. Sr. Min. 
Carlos Madeira. Apte. Samira Farh. 
Apdo: INPS. 

Decisão: Por unanimidade, a Turma 
deu provimento à apelação, para con
ceder a segurança, nos termos do vo
to do Relator. (Em 23.3.79 - 4? Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e José Dantas votaràm de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. José Dantas, dada 
a eventual ausência do Sr. Min. Jar
bas Nobre. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 83.796 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: Companhia Metalúrgica Barbará 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social 
Autoridade Requerida: Secretário de Arrecadação e Fiscalização do «INPS" 

EMENTA 

Previdência Social. Seguro de Acidente do Trabalho. Tarifa
ção individual. Novos critérios estabelecidos pela Lei n~ 6.367/76, 
que revogou, expressamente, a Lei n~ 5.316, de 14.9.1967. 

Inexistência de direito adquirido. Segurança denegada. Sen
tença que se confirma. Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, negar provi
mento à apelação, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado Custas, ex lege. 

Brasília, 2 de março de 1979 (data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rolemberg, Presidente. - Ministro 
Lau)"o Leitão, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Compa
nhia Metalúrgica Barbará, sociedade 

anônima de capital aberto, qualificada 
na inicial, impetrou perante o MM. Dr. 
Juiz Federal da 5? Vara da Seção Ju
diciária do então Estado da Guanaba
ra, hoje, Rio de Janeiro, mandado de 
segurança, em 23 de junho de 1977, 
contra ato do Sr. Secretário de Arre
cadação e Fiscalização do Instituto 
Nacional de Previdência Social, sob 
os seguintes fundamentos de fato e 
de direito: 

«1- Da modificação na Legisla
ção de Acidentes do Trabalho. 

1. A legislação acidentár.3 vinha 
sendo regida pela Lei 5.316 de 
14.9.1967, com sua respectiva regu
lamentação, ex vi do Decreto 61.784 
de 28.11.1967. 

2. Com o advento da Lei 6.367, de 
19.10.76, regulamentada pelo Deére-
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to 79.037, de 24.12.1976, foram cria
das novás normas legais atinentes à 
matéria. Dispôs este último Decreto 
que: 

«Art. 68 - As tarifações indivi
duais em vigor concedidas com 
base nos critérios estabelecidos 
l'IO art. 45 do Regulamento aprova
do pelo Decreto n'? 61.784, de 28 
de novembro de 1967, serão man
tidas até 31 de dezembro de 1976.» 
11 - Da posição da impetrante 
1. Com base na antiga legislação 

(principalmente arts. 43 a 48 do De
creto 61.784, a impetrante pleiteou e 
obteve do Instituto Nacional de Pre
vidência Social uma taxa de contri
buição na base de 1,00% para suas 
usinas de Barra Mansa e São Paulo 
e 0,80% para seus escritórios no 
Rio de Janeiro, tudo de conformida
de com o processo INPS 
2.471.617/75 e publicação no Boletim 
de Serviço n'? BS/DG, de 31.10.1975, 
e com vigência até 30 de setembro 
de 1978 (docs. 1 e 2). 

2. A nova legislação enquadra a 
impetrante, em relação às ativida
des de suas usinas em Barra Mansa 
e São Paulo, em um grau de risco 
que exigirá uma nova taxa de 2,5%, 
ao invés daquela pe 1,00% assegu
rada pelo INPS até 30 de setembro 
de 1978. 

111 - Do Ato do Sr. Secretário de 
Arrecadação e Fiscalização. 

1. A Ordem de Serviço n'? 023.121, 
de 9.2.1977, publicada no Boletim de 
Serviço n'? 35/77,'de 23.2.1977, expe
dida pelo Sr. "Secretário, ilegal e 
abusivamente, no seu item 7, decla
ra: 

«As disposições contidas nas 
tabelas instituídas pela ODS/SAF 
- 299.75, de 27 de dezembro de 
1974, serão mantidas até 31 de de
zembro de 1976, bem como as ta
rifações individuais concedidas 
com base no art. 45 do Regula
mento aprovado pelo Decreto 

61.784 de 28 de novembro de 
1967». 
2. Assim, o ato do Sr. Secretário 

consubstanciado na Ordem de Ser
viço já citada, publicada a 23 de fe
vereiro do corrente, desrespeitou o 
prazo concedido pelo próprio INPS 
(no caso da impetrante, até 
30.9.1978) para as tarifações indivi
duais. In casu, a suplicante terá um 
considerável aumento nas suas 
contribuições (de 1,00% para 2,5%), 
também em função dos outros itens 
da mesma Ordem de Serviço; e o 
que é mais grave, vigorando tais 
modificações, a partir de i'? de ja
neiro de 1977 (item 9 da Ordem de 
Serviço). 

3. Desta forma, foram tidas por 
inexistentes as tarifações indivi
duais já concedidas, em vigor, 
desprezando-se um direito outorga
do à impetrante. Desconheceu-se 
um bem jurídico nascido da lei anti
ga e que já havia ingressado no pa
trimônio da suplicante. Com base 
nele foram feitas programações pa
ra suas finanças, projetos de orça
mento e as previsões necessárias 
ao atendimento de suas obrigações 
previdenciárias. Obrigações essas 
que a impetrante sempre fez abso
luta questão de manter rigorosa
mente em dia, no curso de seus 
longos anos de existência, fato 
aliás, facilmente comprovado pelo 
próprio INPS. 

4. O ato praticado pelo Sr. Secre
tário, determinando o cancelamento 
das tarifações individuais em vigor 
(no caso da suplicante, até 30 de 
setembro de 1978, repita-se), fere 
frontalmente um direito que, á cus
to de medidas tomadas e investi
mentos realizados na área de pre
venção de acidentes - atendendo
se a freqüentes e eloqüentes ape
los do Governo Federal - foi adqui
rido pela impetrante. Todo o traba
lho desempenhado pela suplicante, 
com o objetivo de diminuir sua taxa 
de contribuição, em auxílio à dimi-
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nUlçao do grande índice de aciden
tes do trabalho que tanto preocupa 
à Nação, foi justamente em conse
qüência da Portaria n~ CSA-23 de 2 
de setembro de 1974 da Coordena
ção dos Serviços Atuariais do Minis
tério da Previdência e Assistência 
Social que determinava, em seu art. 
1~ que as empresas que desejas
sem se beneficiar com as tarifações 
individuais, deveriam comprovar ao 
INPS a experiência estatística do 
risco em um triênio. O comporta
mento, durante três anos, da impe
trante, fruto de investimentos e tra
balho diário de conscientização de 
seus empregados, lhe permitiu ob
ter a diminuição da tarifação de 
acordo com o processo já citado, n~ 
INPS 2.74.617/75. 

IV - Do amparo legal para a pre
tensão e do direito adquirido à ta ri
fação individual. 

1. A impetrante tem o direito líqui
do e certo, por força de decisão an
terior, do INPS, com base em lei vi
gente à época, a continuar a contri
buir, pelas atividades de suas usi
nas, na base da tarifação individual 
(1,00%) até a data de 30.9.1978. 

2. Seu apoio legal é o parágrafo 
3~ do artigo 153 da Emenda Consti
tucional n~ 1, de 1~ de outubro de 
1969: 

«A lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e 
a coisa julgada». 
3. Como já foi dito, o direito con

cedido à suplicante de contribuir na 
tarifa de 1 %, integrou-se em seu 
patrimônio, especificamente, após a 
elaboração de orçamentos e planos 
de custos, com base na concessão. 

4. Sobre a matéria assevera, com 
a habitual propriedade, Clóvis Bevi
láqua (in «Código Civil Comentado», 
1956, pág. 76): «Direito adquindG p. 
um bem jurídico, criado por um fato 
capaz de produzi-lo, segundo as 
prescrições da lei então vigente, e 
que, de acordo com os preceitos da 

mesma lei, entrou para o patnmônio 
do titular.» 

5. Antonio Roberto Sampaio Dó
ria, ensina, com acerto, que «veda a 
atuação imediata da lei nova, quan
do atinja efeitos presentes ou futu
ros de atos e fatos ocorridos no âm
bito temporal da lei pretérita, desde 
que tais efeitos decorram, necessa
riamente, de direitos adquiridos, de 
atos jurídicos perfeitos consumados 
no passado ou de decisão passada 
em julgado ao tempo da lei revoga
da; nessas hipóteses, dar-se-á a so
brevivência da lei antiga ou sua ul
tratividade» (<<Da lei Tributária no 
Tempo», Ed. 1968, pág. 104-105). 
Prossegue Sampaio Dória; sendo 
sua lição aplicável ao caso presen
te, com perfeita adequação: «Ainda 
que legal seja a situação, se os 
efeitos necessários que dela decor
rem se caracterizem como direitos 
adquiridos, lei nova não pode atingi
los, sob pena de inconstitucionali
dade, sobrevivendo para regulá-los, 
a eficiência da lei antiga sob que se 
constituíram». 

6. Dessa linha de raciocínio que 
traz suporte à pretensão da impe
trante, não dissente Pontes de Mi
randa (in «Comentários à Constitui
ção de 1967, Ed. Rev. dos Tribunais, 
págs. 74, 75): 

«A lei do presente é a que go
verna o nascer e o extinguir-se 
das relações jurídicas, e não se 
compreenderia que fosse a lei de 
hoje reger o nascimento e a extin
ção resultantes de fatos anterio
res. Isso não obsta a que uma lei 
nova tenha - como pressuposto 
suficiente, para sua incidência, 
«hoje» - fatos ocorridos antes de
la. Porém, não só ao nascimento 
e à extinção das relações jurídi
cas concerne a regra jurídica de 
co-atualidade do fato e da lei. Os 
efeitos produzidos antes de entrar 
em vigor a nova lei não podem ser 
por ela atingidos; dar-se-ia a re
troatividade». 
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v - Da irrevogabilidade da isen
ção concedida 

1. A «tarifa» ou «taxa» de seguro é 
uma contribuição previdenciária. 
Como é sabido, há várias espécies 
do "que a Constituição denomina 
(art. 21, § 1~) «contribuições ...... no 
interesse da Previdência Social». 
São as contribuições de previdênçia 
stricto sensu, salário-família, sal~
rio-maternidade, salário-educação. A 
contribuição para seguro é espécie 
do gênero previsto na Carta Magna. 
A melhor doutrina e orientação ju
risprudencial entendem que tais 
exações têm natureza de tributo. 
Ruy Barbosa Nogueira as chama, 
com acerto, de «contribuições para
fiscais». 

2. A natureza tributária das contri
buições previdenciárias é defendida 
por Aliomar Baleeiro, Ulhoa Canto, 
Milton Campos, Fabio Fanucchi, en
tre outros. Sobre a questão 
manifestou-se Annibal Fernandes: 
«As contribuições da Previdência e 
dentre elas a contribuição para o 
Seguro de Acidentes do Trabalho, 
são tributos. Os conceitos legais, 
doutrinários e jurisprudenciais con
cernentes aos tritiutos devem ser 
pesquisados para o deslinde da 
questão das tarifações ainda em vi
gor.» 

3. Ora, a isenção é uma categoria 
jurídico-tributária que se define co
mo uma forma de exclusão do cré
dito tributário. 01,1 l como ensina Fá
bio Leopoldo de Oliveira: «Pela 
isenção, o sujeito passivo fica deso
brigado do recolhimento do tributo, 
por disposição legal, não obstante 
estejam presentes todos os ele
mentos da relação jurídico-tributá
ria.» 

4. As isenções podem ser totais 
ou parciais. São totais quando há a 
dispensa do valor total do tributo. 
Parciais, quando se constata uma 
redução do quantum devido. Uma 
redução de alíquota, como aconte-

ceu com a tarifação individual, vem 
a resultar a isenção parcial. 

5. A tarifação individual consistia 
numa taxa individual de contribui
ção com base na experiência es
tatística do risco do tríênio imedia
tamente anterior ao do ano em qu.e 
ocorresse o pedido. E já se mos
trou as despesas e trabalho neces
sários para a obtenção da diminui
ção da tarifa. 

6. Contrario sensu, se a experiên
cia de risco, ou seja, se a significa
tiva redução de acidentes do traba
lho, não era comprovada pelas em
presas, a tarifação individual não 
era concedida. 

7. O regulamento da antiga lei aci
dentária (Decreto 61.784) e a respec
tiva legislação, eram claros ao vin
cular a redução da taxa pertinente à 
atividade da empregadora com a ex
periência ou as condições de risco, 
especialmente ... » as medidas de 
prevenção de acidentes e os danos 
previstos em laudo padronizado de 
inspeção de risco ... » (arts. 45 e 46, 
em particular o § 2~, in fine). 

8. Inegavelmente, tais medidas de 
prevenção e outras, levando à redu
ção de casos de infortúnio do traba
lho, não eram o mínimo que a lei 
exigia de qualquer empresa. Se fos
se assim, todas as empresas teriam 
tarifas individuais. Constituíam-se 
tais medidas preventivas numa mo
bilização de grande esforço, redu
zindo ocorrências em relação aos 
índices que normalmente ocorriam, 
e que assustavam o Governo Fede
ral, que desembolsava centenas de 
bilhões de cruzeiros para cobrir os 
acidentes trabalhistas. 

9. Em outras palavras, tratava-se 
de um ônus da empresa que tem 
como contrapartida do Estado uma 
redução da alíquota aplicável. No 
caso da impetrante, houve uma re
dução para 1,00%. 

10. Conceitualmente, trata-se de 
uma «isenção condicionada» e a um 
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encargo. E segundo o CÓdigo Tribu
tário Nacional (art. 178) ela é irrevo
gável porque: 

a) concedida por prazo certo e 
b) em função de determinadas 

-condições. 
No caso que se apresenta a V. 

Exa., há a cumulação: As tarifações 
eram por prazo certo e vinculadas a 
encargos. 

11. Torna-se evidente que a rela
ção jurídica da concessão da tarifa 
individual, no caso questionado, 
não pode se extinguir, pela simples 
razãode que há um termo final prefixa
do na vigência da lei velha e que 
ainda não se consumou. Entendi
mento contrário prejudica o direito 
adquirido. 

12. O conceito jurisprudencial 
aplicável está claro e inequívoco na 
súmula 544 do Supremo Tribunal Fe
deral: 

«As isenções tributárias sob 
condição onerosa, não podem ser 
livremente suprimidas». 
VI - Do pedido 
1. Tem a impetrante justo e funda

do receio de que, face ao ato do Sr. 
Secretário referidó no item 111 da 
presente, e não passando a contri
buir pela nova tarifa que lhe é im
posta, ou seja, 2,5% sobre a folha 
de contribuição de seus emprega
dos, venha a ser autuada pelo impe
trado, em cumprimento às determi
nações por ele estabelecidas ilegal
mente. 

2. Assim, vem requerer a V. Exa. 
a concessão do mandado de segu
rança para que lhe seja permitido 
continuar a recolher a taxa de cus
teio do seguro de acidentes do tr",
balho na base de .1,00% pelas suas 
atividades em suas usinas, confor
me direito assegurado pelo INPS 
até o dia 30 de setembro de 1978, 
processando-se o writ com medida 
liminar. 

3. Pede que, notificado o impetra
do do conteúdo desta inicial, 
enviando-se-Ihe a segunda via com 
a documentação que a acompanha, 
na forma da lei invocada, para, no 
prazo legal, prestar as informações 
que entender necessárias, e após a 
audiência do Ministério Público, se
ja o mandamus concedido para o 
fim exposto no item precedente, 
condenando-se o impetrado nas 
custas e honorários advocatícios a 
serem arbitrados. 

4. Invoca, em seu favor, para a 
concessão da liminar, além do justo 
receio de imediata autuação por 
parte do impetrante, outras limina
res já concedidas em mandados de 
segurança em curso perante o 
Juízo da 5~ Vara Federal, fundados 
no mesmo pedido que o presente, 
interpostos por Cia. Souza Cruz In
dústria e Comércio, Empresa Distri
buidora de Energia em Sergipe SI A 
- ENERGIPE e outra, e Olivetti do 
Brasil S/A. 

Dá-se à presente, para os valores 
fiscais o valor de Cr$ 1.000,00. 

E. deferimento.» 

O MM. Dr. Juiz Federal mandou 
processar o pedido, com concessão 
de medida liminar, pelo prazo de 90 
dias. 

Solicitadas as informações, 
prestou-as a. impetrada, sustentando 
a legalidade de seu ato. 

O Dr. Procurador da República, com 
vista dos autos, opinou pela denega
ção da segurança. 

O MM. Dr. Juiz Federal, finalmente, 
decidindo a espécie, denegou a se
gurança e cassou a liminar. 

A impetrante, todavia, inconformada 
com a r. sentença, dela apelou para 



TFR - 68 237 

este Egrégio Tribunal, juntando, des
de logo, suas razões. 

o INPS ofereceu contra-razões. 
Nesta instância, a douta Subprocu

radoria-Geral da República, falando 
em nome da União Federal, como as
sistente da Autarquia, opina pelo des
provimento do apelo. 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: O se
guro obrigatório de acidentes do tra
balho é realizado no INPS. 

O critério das prestações por aci
dentes do trabalho, a cargo exclusivo 
da empresa, vinha integrando o siste
ma previdenciário, desde o advento 
da Lei n'? 5.316, de 14.9.67. Deixou o 
seguro de ser instituição jurídica in
dependente para enquadrar-se, inte
gralmente, no 'campo de seguridade 
social. 

A Lei n'? 6.367/76, que estabeleceu 
nova disciplina para o seguro de aci
dente do trabalho, especialmente, 
criando taxas fixas, em função dos 
graus de risco de cada atividade (le
ve, médio e grave), revogou expres
samente a Lei n'? 5.316, de 14 de se
tembro de 1976. 

A impetrante, todavia, invoca direito 
adquirido, que teria sido incorporado 
ao seu patrimônio, sob o regime da 
lei revogada, que admitia o sistema 
de tarifas múltiplas, com a contribui
ção adicional individualmente fixada 
(art. 12, da Lei n'? 5.316/66, e artigos 
43 e 44, do Decreto n'? 61.784/67). 

«In casu, não existe direito adquiri
do a ser protegido, eis que a tarifação 
individual, nos termos da lei que foi 

revogada, estava sujeita a alteração, 
segundo os critérios que fossem es
tabelecidos pelo Serviço Atuarial do 
INPS. 

Ademais, para Que se configure o 
direito adquirido é necessário que o 
fato gerador tenha ocorrido por intei
ro. Em se tratando de fato complexo, 
mister é que todos os seus elemen
tos constitutivos já se tenham realiza-' 
do, na vigência da lei em que se for
mou. 

As novas taxas instituídas, assim, 
têm imediata aplicação, pois repre
sentam normas de ordem pública. 

O mandado de segurança, como se 
sabe, é uma garantia constitucional 
que visa a proteger direito líquido e 
certo, insusceptível, pois, de qual
quer dúvida. 

Na espécie sub judlce, porém, co
mo já se frisou, não há direito a ser 
protegido, sobretudo com tais carac
terísticas. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação, para confirmar a r. 
sentença de 1'? grau, por seus pró
prios fundamentos. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 83.796 - RJ - Rei: Min. Lau
ro Leitão. Apte: Cia. Metalúrgica Bar
bará. Apdo: INPS. 

Decisão: Por unanimidade, a Turma 
negou provimento à apelação. (Em 
2.3.79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel
loso e Armando Rolemberg votaram 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 83.984 ....,. RJ 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: APG - Eletrônica S/ A. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Perdimento de Bens. Decreto-Lei N? 1.455/76, art. 23, 11, «a» e 
art. 27. 

A pena nã0 pode ser aplicada sem que se assegure ao inte
ressado sua defesa em processo regular de apuração da infra
ção. 

Não havendo decisão ministerial decretando a pena de perdi
mento, esta não pode prevalecer ilelo simples decurso do prazo 
estabelecido no citado art. 23, inciso 11, letra «a». 

Concessão da segurança. 

ACORDA0 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos e~ que são partes as acima in
dicadas. 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, dar provimento à apelação para 
conceder a segurança, na forma. do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 29 de outubro de 1979. 

- Data do Julgamento - peçanha 
Martins Presidente - Wilson 
Gonçalves, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
APG Eletrônica S/ A, impetrou manda
do d€ segurança contra ato do Sr. 
Inspetor da Primeira Inspetoria da Re
ceita Federal, alegandO que promove
ra a importação de bens, mediante 
autorização regular da CACEX, sendo 
que, ao tentar desembaraçá-los, o im
petrado, sem ter havidú a lavratura de 
qualquer auto de infração ou termo 

de apreensão, negou-se a liberar as 
mercadorias. Invocando, para dar su
porte à sua atitude, a sujeição dos ci
tados bens à pena de perdimento, 
prevista pelo parágrafo único do arti
go 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76. 

A segurança foi negada, sentença 
de fls. 93, resultando a apelação da 
impetrante, fls. 97/98. Lê. 

Contra-arrazoou a União Federal às 
fls. 107/109. (Lê). 

Nesta Instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pediu a confirmação da r. sentença 
apelada. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: A 

impetrante foi impedida de processar 
o desembaraço das mercadorias im
portadas sob a cobertura das Guias 
de Importação n?s 18-77/11999 e 18-
76/117217, ante a alegação da autori
dade alfandegária de que houve infra
ção· ao art. 23, inciso 11, letra a, do 
Decreto-Lei n? 1.455, de 1976, com 
aplicação da pena de perdimento dos 
referidos bens. 
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No tocante a essa matéria, a juris
prudência desta Corte já assentou 
dois aspectos principais: 

O primeiro é o que reconhece a 
constitucionalidade do mencionado 
Decreto-Lei n? 1.455, cujo art. 27 asse
gura a garantia de processo fiscal, 
que começa com o auto de infração, 
concede ampla defesa e se ultima 
com a decisão do Ministro da Fazen
da. Nesse dispositivo estabelece-se 
que as infrações previstas nos arts. 
23, 24 e 26 serão apuradas através de 
processo fiscal, cabendo a decisão 
ao Ministro da Fazenda. 

E o segundo ponto reside em que, 
como bem acentuou o eminente Mi
nistro Armando Rolemberg (AMS. N? 
84.665 - S.P. in D.J. de 5-7-79), «a 
aplicação da penalidade (pena de per
dimento), rigorosa como é, só pode 
ter lugar quando, após o procedimen
to fiscal próprio, em que tenha sido 
dada ao importador oportunidade de 
defender-se, for proferida decisão pe
lo Ministro da Fazenda decretando-a, 
não bastante, para tal efeito, a só 
constatação do decurso de qualquer 
dos prazos previstos no referido dis
positivo» (art. 23, do cit. Decreto-Lei 
N? 1.455). 

De sua vez, esta egrégia Turma tem 
decidido no mesmo sentido, como se 
vê dentre outros, dos seguintes 
aC6rdãos relatados pelo preclaro Mi
nistro Márcio Ribeiro: AA.MM.SS. n?s 
82.172-R.J., 80.866-S.P., 83.090-S.P.,83-
077 - S.P., 81694-S.P.e 81.972-S.P. 

No caso dos autos, as informações 
prestadas pelo Delegado da Receita 
Federal no Rio de Janeiro esclarecem 
que (fls. 68): 

a) lhe cabe apenas cumprir o esta
tuído no art. 23, item 11, letra a, e seu 
parágrafo único, do Decreto-Lei n? 
1.455 de 1976; 

b) no tocante à mercadoria trans
portada pelo vapor Estrela, houve a 
lavratura de Auto de Infração, sendo 
ela arrolada em Termo de Apreensão; 

c) quanto à restante mercadoria (a 
transportada pelo navio Pedro Tei
xeira), tal procedimento ainda não se 
concretizou, tendo o processo baixa
do ao Grupo de Perdimento para este 
fim; e 

d) os processos administrativos, 
previstos no art. 27 do aludido 
Decreto-Lei N? 1.455/76, terão o seu 
curso normal (grifado). 

Em síntese: a pena de perdimento 
é imposta, com todas as suas graves 
conseqüências, antes de praticamen
te iniciado o processo destinado a 
apurar a infração fiscal, passando â 
letra morta o pré-aludido art. 27, oRde 
se insere a garantia legal ao importa
dor. 

A douta sentença citou o art. 27, 
mas não apreciou o seu alcance 
jurídico, demorando-se em transcre
ver trechos da «Exposição de Moti
vos» com que se justificou a edição 
do Decreto-Lei N? 1.455/76 (89 a 92), o 
que, data venia, não enfoca o aspec
to fundamental da questão. Não se 
pode dar ênfase a determinados pre
ceitos do Decreto-Lei comentado, 
deixando, sem aplicação, exatamente 
aquele Que confere legitimidade 
jurídica à penalidade fiscal nele disci
plinada. 

Assim, não havendo decisão minis
terial decretando a pena de perdi
mento, esta não pode prevalecer pelo 
simples decurso do prazo estabeleci
do no cit. art. 23, inciso 11, letra a. 

Por estas considerações, dou provi
mento à apelação para conceder a se
gurança, nos termos do pedido. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 83.984 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Apte: A P G Eletrô
nica S/ A. Apda: União Federal. 

Decisão: À unanimidade, deu-se 
provimento à apelação para cunceder 
a segurança. (Em 29-10-79 - 1~ Tur
ma). 
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Os Srs. Ministros Peçanha Martins 
e Washington Bolívar votaram com o 

Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 84.217 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rolemberg. 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 5~ Vara. 
Apelante: Universidade Federal Fluminense 
Apelado: Anizio Pereira Guinatios 
Autor. Req.: Reitor da Universidade Federal Fluminense. 

EMENTA 

cEnsi[lo agrícola - Vagas em escola superior asseguradas 
pela Lei 5.465/68 a agricultores ou filhos destes e aos portadores 
de certificado de conclusão do 2~ ciclo dos estabelecimentos de 
ensino agrícola. Tendo sido julgado constitucional esse diploma 
legal, e não revogado pela legislação posterior, cabe aos estabe
lecimentos de ensino reservar as vagas a serem preferencial
mente preenchidas, sendo inadmissível fiquem prejudicados, por 
falta de tal providência, os candidatos que satisfaçam os requisi
tos necessários ao reconhecimento do direito. Concessão de se
gurança confirmada.» 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1979 

(data do julgamento). - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg: 
Anizio Pereira Guinatios requereu 
mandado de segurança contra ato do 
Magnífico Reitor da Universidade Fe-

deral Fluminense pelo qual essa auto
ridade, ao arrepio da Lei 5.465/68, re
gulamentad~ pelo Decreto 63.788/68, 
lhe negara Ingresso na Faculdade de 
Veterinária, narrando o fato pela for
ma seguinte: 

«O impetrante atendeu a todas as 
exigências da legislação vigente, in
clusive prestando regularmente 
exame vestibular, no qual alcançou 
4.075 pontos (doc. 2). 

De efeito, o diploma legal, vindo à 
lume em boa hora, pelo Governo da 
República, buscou incentivar, inilu
divelmente vocações para os traba
lhos ligados à terra em todas as 
suas múltiplas facetas. 

Assim, ao impetrani.0 deveria es
tar reservado, como de resto a to
dos apontados na legislação perti
nente, o percentual relativo a quan
tos residam em cidades ou vilas 
que não possuam estabelecimento 
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de ensino médio. Esse o caso do 
impetrante (doc.3). 

Mas não é só: é portador de certi
ficado de conclusão do 2? ciclo em 
estabelecimento de ensino agrícola 
(doc. 4), e como tal, mais uma vez 
lhe é assegurada preferência para 
ingresso na Faculdade de Veteriná
ria ex vi do parágrafo 1?, art. 1? da 
Lei 5.465 de 3.7.68. 

E, por mais que instasse junto 
aos canais competentes da Univer
sidade in casu, o Departamento de 
Administração Escolar deu-lhe frio e 
insensível indeferimento, (doc. 5) 
como se estivesse a postular ab
surdo qualquer um desígnio não 
respaldado em texto legal. E, a 
constituir lesão de direito consagra
do em disposição expressa em lei, 
vêm, portanto, impetrar remédio 
que lhe faculta o direito: Mandado 
de Segurança.» 
Deferida a liminar e solicitadas in

formações, antes de prestadas estas, 
ingressou no processo, como litis
consorte, Jonas Alves Fernandes Ne
to, que afirmou ser a sua situação 
idêntica à do impetrante. 

Vieram a seguir as informações nas 
quais a autoridade impetrada alegou: 

a) - inconstitucionalidade da Lei 
5465/68; 

b) - que, se inconstitucional não 
fosse, de qualquer forma não pode
ria ser aplicada porque revogada pe
la Lei 5.540/68 e pelo Decreto-Lei 
405/68; 

c) - que o vestibular sendo realiza
do pela Cesgranrio, contra tal Funda
ção deveria haver sido impetrado, e 
que, assim não procederam possivel
mente porque, para o efeito pretendi
do na inicial, deveria haver sido im
pugnado o edital de concurso vesti
bular, e da data da publicação do 
mesmo já haviam decorrido mais de 
120 dias; 

d) - que, de qualquer sorte, teria 
que haver pré-matrícula na Cesgran-

rio o que não fora feito pelo impetran
te. 

A segurança foi concedida em rela
ção ao impetrante originário e indefe
rida.'quanto ao litisconsorte, por não 
ter este feito prova de conclusão do 
2? ciclo, o que ensejou a apresenta
ção de embargos de declaração pelo 
último que, posteriormente apelou, 
alegando ter Juntado o documento e 
que o mesmo se extraviara, apelação 
que foi julgada deserta. Recorreu de 
sua vez o Reitor da Universidade rei
terando desenvolvidamente os argu
mentos das informações. 

Nesta instância a Subprocuradoria 
assim se manifestou: 

«Cuida-se de mandado de segu
rança impetrado por estudante vi
sando obtenção de matrícula em es
tabelecimento de ensino superior, 
com fundamento da legislação sa
lientada na ementa supra. 

Em se tratando de matéria sobre 
a qual já tem se pronunciado este 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos, atendidas as peculiaridades do 
presente feito, a União Federal opi
na no sentido de que, mais uma 
vez, se faça justiça». 
É o relatório. , 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg 
(Relator): Este Tribunal, em mais de 
uma oportunidade, já decidiu, pelo 
seu Plenário, ser constitucional a Lei 
5465/68, bem como que tal diploma le
gai se encontra em vigor, não haven
do como, portanto, aceitar-se as afir
mações feitas em contrário nas infor
mações e no recurso. 

Quanto à afirmação de que a reser
va de vagas previstas na lei referida 
se deveria dar na oportunidade da 
elaboração do edital relativo ao con
curso vestibular, também' não assiste 
razão à apelante pois aos estabeleci
mentos de ensino foi que o legislador 
cometeu a obrigação de reserva das 
vagas a serem preenchidas preferen-
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cialmente pelos agricultores ou filhos 
destes, proprietários ou não de ter
ras, e aos portadores de certificados 
de conclusão do 2? ciclo dos estabe
lecimentos de ensino agrícola, e, por
tanto, a lesão ao direito do impetrante 
ocorreu no momento em que, tendo 
requerido sua matrícula à Universida
de Federal Fluminense, lhe foi nega
da ao fundamento de estarem ocupa
das as vagas, sem q~e tivesse havido 
a reserva prevista na lei para preen
chimento preferencial. 

Finalmente, de relação à argumen
tação do ilustre patrono do apelante 
no sentido da possibilidade de, pela 
aplicação da lei, restarem não preen
chidas vagas existentes, porque infe
rior o número de candidatos por ela 
amparados a 50% do total, não proce
de, pois o que assiste aos destinatá
rios da Lei 5465/68 é preferência, com 
o que, feito o preenchimento das va
gas a eles reservadas, se porventura 
não forem todas preenchidas, serão 

as restantes ocupadas pelos demais 
concursados na ordem de classifica
ção. 

Não há, assim, porque reformar a 
sentença. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 84.217-RJ. - Rei: Sr. Min. Ar
mando Rolemberg. Remte: Juiz Fede
ral da 5~ Vara.Apte: Universidade Fe
deral Fluminense. Apdo: Anizio Perei
ra Guinatios. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 

(Em 24. 09.79 - 3~ Turma). 
Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 

CarloS Mário Velloso votaram de acor
do com o Relator._ Não compareceu 
por motivo justificado o Sr. Min. Aldir 
Guimarães Passarinho. Presidiu o jUl
gamento o Sr. Min. Armando 
Rolemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 84.401 - RJ 
Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: Conselho Federal de Odontologia 
Apelado: Ary Ourives 

EMENTA 

Cirurgião-Dentista. Controle do exercício profissional. 
O Conselho Federal de Odontologia e os Conselhos Regio

nais têm apenas o pOder de polícia do exercício profissional dos 
cirurgiõeS-dentistas, mas não o poder de regulamentar a profis
são. Exigências quanto a créditos curriculares, dizem respeito às 
autoridades de ensino, que conferem o título de formação profis
sional e não ao Conselho, que apenas o registra para efeito de 
controle profissional. 

Não pode o Conselho recusar registro a diploma de curso de 
especialização realizado há mais de vinte anos, pois tanto impor
taria em invasão do poder da autoridade quelégltimamente expe
diu o Título. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, sendo 
deferido o prazo de dez dias para 
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apresentação do instrumento procura
tório ao advogado da autarquia, Dr. 
Eulélio Muniz, que sustentou pela 
apelante, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de novembro de 1979 

(Data do julgamento). - Min. Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Min. Carlos 
Madeira, Relator 

RELATaRIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): Cirurgião-dentista, exercendo 
sua profissão desde 1954, impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
Conselho Federal de Odontologia, 
que indeferiu a pretensão de anunciar 
sua especialidade de eletroradiologis
ta, a pretexto de não preencher ele 
os requisitos de Resolução que disci
plina a matéria. 

Alegou o impetrante que, tendo fei
to em 1952 o curso de eletroradiolo
gia, quando ainda acadêmico de 
Odontologia e exercendo essa espe
cialidade há vinte anos, inclusive em 
serviços prestados ao INPS, está a 
salvo das eXigências da Resolução do 
Conselho, de 1975, até porque, 
referindo-se a exigência a carga horá
ria do curso, não tem como prová-Ia, 
uma vez que à época que o fêz não 
se adotava tal sistema. A exigência, 
porém, conflita com a Lei n. o 

5.081/66,que regula o exercício profis
sional da Odontologia e viola o seu 
direito adquirido. 

Indeferida a liminar requerida, pres
tou informações a autoridade impetra
da, sustentando a legalidade da expe
dição .de Resoluções pelo Conselho e 
destacando que o impetrante não fez 
curso de especialização em radiolo
gia, pois ainda era acadêmico quando 
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freqüentou o curso na sua Faculdade. 
Ademais, a falta de registro na espe
cialidade não impede que o impetran
te exerça a profissão, apenas o proí
be de anunciá-Ia. 

Pc Juíza Federal, Tânia de Melo Bas
tos Heine, concedeu a segurança, a 
fim de que seja feito o registro do im
petrante na especialidade de radiolo
gia, ao fundamento de que não podia 
a autoridade retroagir os efeitos da 
Resolução, de modo a prejudicar o 
profissional qU{' exercendo a espe
cialidade há mais de vinte anos, 
preenchia requisito previsto no seu 
ar!. 6. o, letra e. Além disso, o poder 
exercer a especialidade, mas não po
der anunciá-Ia, é limitação contrária à 
garantia do livre exercício da profis
são. 

Apelou a impetrada, com as raLv",~ 
das informações. 

Contra-arrazoado, o recurso mere
ceu parecer favorável da Subprocura
doria-Geral da República. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): Na verdade, o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais de Odonto
logia têm apenas o poder de polícia 
do exercício profissional, mas não 
têm o poder de regulamentar a profis
são, que é reserva da Lei. O poder de 
polícia há de ser exercido dentro dos 
limites da lei, pois não são os Conse
lhos que conferem habilitação profis
sional aos cirurgiões-dentistas, eles 
apenas a registram, para efeito do 
controle do exercício profissional. 

A exigência de registro da especia· 
lidade Odontológica para permitir o 
anúncio do exercício dela, deve se 
conter, portanto, nos limites da habili-
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tação do profissional e não exigir cré
ditos curriculares que dizem respeito 
mais ao ensino que à regulamenta
ção profissional. Tem a exigência o 
evidente intuito de controlar a oferta 
ao público dos serviços especializa
dos, mas tanto não importa em reexa
me da formação profissional do 
cirurgião-dentista que exerce sua es
pecialização de conformidade com os 
estudos feitos. 

No caso concreto, o impetrante, ao 
tempo em que f.ez o curso de 
cirurgião-dentista, pOdia fazer e fez a 
especialização em eletroradiologia. A 
legislação do ensino o permitia à épo
ca. Não pode o Conselho, a pretexto 
de controlar o anúncio dessa especia
lidade, exigir-lhe outro curso de es
pecialização, porque tanto seria um 
exame do currículo de sua fnrrnl'lção 
que importaria em invasão do poder 
da autoridade que expediu o diploma 
legitimamente. 

Assim, não tem relevância o argu
mento do apelante no sentido de que 
o curso de eletroradiologia feito pelo 
apelado não seria de especialização, 
pOis que cumprido quando o mesmo 
fazia ainda o curso de formação. Não 
havia essa distinção na legislação de 
ensino da época em que foi realizado 
o curso. 

De outra parte, tinha o apelado, à 
época da Resolução que regulou o 
registro das especialidades, mais de 
vinte anos de exercício da profissão, 
o que lhe assegurava o direito ao dito 
exercício em sua plenitude, à luz do 
art. 6. ° letra e da própria Resolução. 

Tenho, pois, como incensurável a 
sentença e nego provimento aos re
cursos. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n.o 84.401-RJ - Rei: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Remte: Juiz Federal 
da 1 ~ Vara. Apte: Conselho Federal 
de Odontologia. Apdo: Ary Durives. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
sendo deferido o prazo de dez dias 
pRrR apresentação do instrumento 
proCl .. dtório ao advogado da autar
quia, Dr. Eulélio Muniz, que susten
tou pela apelante. (Em 30-11-79 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e Aldir G. Passarinho votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Exm.o Sr. Min. Aldir G. Passarinho. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 85.546 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Abram Zyman 
Apelado: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 
6~ Região 

EMENTA 
CREA (6~ Região) - Registro de Obras. 
A fiscalização do exercicio da atividade dos profissionais de 

engenharia se enquadra, perfeitamente, dentro das atribuições 
do CREA e vem autorizada no art. 6~, letra c da Lei n~ 5.194, de 
1966. 

Não é pois, Ilegal a exigência da autarquia de registro, pelos 
engenheiros, das obras sob sua responsabilidade técnica. 

Precedentes deste Tribunal. 
Sentença confirmada. 
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ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
graficas precedentes que fazem parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1919 

(Data do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Ministro 
OUo Rocha, Relator 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: O enge
nheiro civil Abram Zyman, qualificado 
na inicial, impetrou segurança contra 
ato de responsabilidade do Presiden
te do Conselho Regional de Engenha
ria, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
da 6~ Região, que está a lhe exigir re
lação de todas as obras em andamen
to sob sua responsabilidade, aten
dendo à Decisão n? 178 do CREA -
6~ Região, que resolveu sujeitar ao 
seu visto prévio os projetos de profis
sionais com mais de 25 obras em an
damento. 

Argúi o impetrante que essa limita
ção é flagrantemente inconstitucional, 
atentando contra os §§ 2? e 23? do art. 
153 da Carta Magna, além de contra
riar o bom senso, por ser o desempe
nho do engenheiro diretamente pro
porcionai à área de construção e não 
ao número de obras. 

Requisitadas as informações, estas 
vieram às fls. 30 dos autos, esclare
cendo a digna autoridade coatora 
constituir a medida uma forma de coi
bir o aluguel do nome, prática lesiva 
do exercício ilegal da profissão, não 
havendo impedimento de que o pro
fissional tenha em execução mais de 
25 obras, se demonstrado ficar que a 
todas dá assistência. 

Conclusos para sentença, a segu
rança foi denegada pelo ilustre julga
dor (fls. 46/48), que reconheceu a 
competência dos Conselhos Regio
nais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia para organizar o sistema 
de fiscalização do exercício das pro
fissões abrangidas pela Lei n? 5.194, 
de 1966, que as regulamentou. 

A medida impugnada, conclui, é cri
tério discricionário do Conselho e não 
pode sofrer restrição por parte do Po
der Judiciário. 

Inconformado, apelou Abram Zyman 
às fls. 52, alegando que a Decisão n? 
178 acrescentou novas obrigações ao 
regulamento já vigente, o que contra
ria jurisprudência do STF. 

As contra-razões de apelado foram 
juntadas às fls. 57/59, trazendo acór
dão deste Tribunal sobre a matéria. 

Nesta Superior Instância, a douta e 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, citando jurisprudência que 
lhe favorece, pede a confirmação da 
r. sentença apelada. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Relator): 
O impetrado, ao prestar informações 
(fls. 31), esclareceu, verbis: 

«No exercício de seu poder de 
polícia, baixou a Decisão n? 178, 
apontada pelo Impetrante, para coi
bir o aluguel do nome, prática lesiva 
do exercício ilegal da profissão (art. 
6?, alínea c, da Lei n? 5.194/66) que 
enseja ao leigo não habilitado a 
construir. 

Essa decisão instituiu um registro 
prévio da construção, no CREAo, pa
ra que este Órgão verifique se o en
genheiro quando se responsabilizar 
por mais de 25 obras tem condições 
de controlar efetivamente os traba
lhos da construção, ou se transfere 
este controle e responsabilidade ao 
leigo para fazê-lo acobertado, em
prestando ou alegando o nome do 
profissional.» 
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E acrescenta, logo a seguir: 
«O CREA não impede que o pro

fissional tenha em execução mais 
de 25 obras, se demonstrado ficar 
que as obras são efetivamente as
sistidas pelo profissional. Não há 
restrição ao exercício profissional, 
há contenção do abuso» (Cfr. fls. 
31 ). 
Em verdade esta medida fiscaliza

dora, que se enquadra, perfeitamen
te, dentro das atribuições do CREA, 
de fiscalização do exercício profIssio
nal, da atividade, vem autorizada, 
também, no art. 6?, let. c, da Lei n? 
5.194/66, que dispõe: 

«Art. 6?: Exerce ilegalmente a pro
fissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo: 

a) ...................... . 
b) ............................. . 

c) o profissional que emprestar 
seu nome a pessoas, firmas, orga
nizações ou empresas executoras 
de obras e serviços sem sua real 
participação nos trabalhos delas.» 
A impugnada decisão, a meu ver, 

tem assento legal, como bem acen
tuou a respeitável sentença apelada, 
in verbis: 

«No mérito, esclarece o artigo 
153, § 23, da vigente Constituição 
Federal, que «é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profis
são, observadas as condições de 
capacidade que a lei estabelecer». 

Baseada nesse permissivo consti
tucional, a Lei n? 5.194, de 24 de de
zembro de 1966, ao regular o 
exercício das profissões de Enge
nheiro, Arquiteto e Engenheiro
Agrônomo, atribui competência aos 
Conselhos Regionais para organizar 
o sistema de fiscalização do 
exercício das profissões por ela 
abrangidas, conforme se vê no seu 
artigo 34, letra f.» 

Esta Turma já deu pela legalidade 
dessa ação fiscalizadora do CREA, 

em acórdão da lavra do eminente Mi
nistro Peçanha Martins e cuja ementa 
proclama: 

«o Mandado 'de Segurança. Não é 
ilegal o ato do CREA, que exige do 
engenheiro ou arquiteto, para fins 
de fiscalização e controle, o visto 
nas plantas da vigésima sexta obra 
e seguintes. Recurso unanimemen
te improvido» (AMS n? 69.401-SP, 
ac. pub. na audiência de 21-9-72). 
Mais recentemente, a Terceira Tur-

ma, julgando a Apelação em Mandado 
de Segurança n? 77.451, também de 
S. Paulo, Relator, o eminente Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho, reconhe
ceu essa função fiscalizadora do 
CREA, em acórdão com a seguinte 
ementa: 

«CREA (6~ Região). 
Registro, no CREA, das obras sob 

a responsabilidade de engenheiro. 
Reconhece-se como legítima a 

eXly,- 'eia do CREA da 6~ Região de 
que os engenheiros ali registrem as 
obras sob sua responsabilidade. Tal 
medida se justifica a fim de que 
possa o Conselho exercer ~Ja fun
ção fiscalizadora do exercício da ati
vidade dos profissionais de enge
nharia, poder esse que advém do 
disposto na letra f, do art. 34 da. 
Lei n? 5.194/66» (ac. pub. no D.J. de 
26-5-77). 
Isto posto, confirmo a respeitável 

sentença de primeiro grau, para ne
gar provimento à apelação. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 
AMS n? 85.546 - SP - Rei: Sr. Min. 

Otto Rocha. Apte: Abram Zyman. Ap
do: Conselho Regional de Engenha
ria, Arquitetura e Agronomia da 6~ Re
gião. 

Decisão: À unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (Em 23-2-79 -1~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Wilson Gonçalves e 
Márcio Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exm? Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.856-SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Remetente de ofício: Juiz Federal da 6? Vara 
Apelante: Telecomunicações de São Paulo SI A (TELESP) 
Apelada: Guia de Endereços da cidade de S. Paulo (GESP) 

EMENTA 

Telecomunicações - Compete à União «explorar diretamen
te ou mediante autorização ou concessão, serviços de telecomu
nicações» (Constituição art. 8? XV, a e Decreto 57.611, de 
10.01.1966, Regulamento dos Serviços de Telefonia - art. 23, na 
redação. do Decreto 73.580, de 27.12.1973). 

«A prerrogativa de explorar, isto é, desenvolver o setor, en
cerra evidentemente o direito de organizar as listas contendo os 
números das linhas telefônicas e os nomes dos usuários, neces
sários ao funcionamento dos serviços em termos adequados, em 
ordem a garantir a eficiência dos mesmos.» - Notificação judi
cial, feita por concessionária, à empresa particular, para que se 
abstenha de editar listas telefônicas em concorrência às listas 
oficiais, editadas pela concessionária. A concessionária, «ao re
querer a notificação, com vistas a ressalvar direito e prevenir 
responsabilidade, utilizou uma faculdade prevista no direito pro
cessual." «A notificação fica sujeita à verificação do judiciário, na 
ação ou medida legal cabível, a juízo da requerente, não caracte
rizando, assim isoladamente, ato ilegal, contra direito líquido e 
certo, suscetivel de ser removido por mandado de segurança.» 
- Segurança cassada. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes 'as acima in
dicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, dar 
provimento à remessa oficial e ao re
curso voluntário para reformar a sen
tença e cassar a segurança, vencido 
o Sr. Ministro Paulo Távora, na forma 
do relatório e notas taquigráficas re
tro, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de março de 1979. (Data 

do julgamento) - Moacir Catunda, 
Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
minucioso relatório da sentença re
corrida expôs a matéria dos autos 
nos termos seguintes: 

«Guia de Endereços da Cidade de 
São Paulo-GESP, devidamente qua
lificada e representada, impetra es
ta segurança contra o Sr. Presiden
te da Telecomunicações de São 
Paulo SI A (TELESP) alegando, resu
midamente em sua peça inaugural o 
que segue: que foi notificada pela 
Impetrada (fls. 11) no sentido de que 
ela, dada a sua condição de con
cessionária dos serviços telefôni
cos, detém o privilégio exclusivo da 
edição de listas destinadas a infor-
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mar ao público usuário, os números 
dos telefones dos assinantes desse 
serviço, que é prestado em caráter 
de monopólio; que tal notificação é 
nula, pois decorrente de juízo in
competente; que a publicidade não 
é exclusividade da Impetrada, que a 
publicidade não é um acessório, 
mas um fator autônomo no sistema; 
que a publicidade não é essencial 
ao serviço; quese trata de atividade 
privada e não de um serviço público; 
que a concessionária não pode co
mercialmente explorar a publicida: 
de; que a União Federal não possui 
atribuições para autorgar a conces
são quanto à publicidade, pois so
mente atividades compreendidas na 
esfera de competência exclusiva do 
Estado poderá vir a ser objeto de 
concessão; que não havendo autori
zação do Poder competente, até a 
obrigação da concessionária de edi
tar e distribuir pode ser transferida 
a terceiros; que o direito de explo
ração de publicidade não é inerente 
à concessão; que é incabível a con
versão da publicidade em monopó
lio, pois a mesma pertence ao cam
po de livre iniciativa; que a interven
ção no domínio só é possível atra
vés da lei federal; que há evidente 
desvio no objeto da concessão; que 
as informações, por não serem sigi
losas, não é possível sonegá-Ias do 
conhecimento de todos; que o com
portamento da Impetrada é discrimi
natório às empresas editoras de lis
tas telefônicas. Assim, com 
fulcro na Lei n? 1.533/51 e art. 
153 §§ 21 da Constituição Federal, 
espera a concessão de segurança 
com a finalidade de a ela ser garan
tido o direito líquido e certo de edi
tar e distribuir as guias de endere
ços, com indicação dos telefones,. 
além de entrar informações, de bem 
assim para agenciar serviços, pro
paganda e publicidade. Junta os do-
cumentos de fls. 10/15, bem como 
os pareceres sobre a matéria, da la
vra dos juristas Carlos Medeiros da 

Silva (fls. 15/25), Vitor Nunes Leal 
(fls. 26/43) e, Themístocles Brandão 
Cavalcanti (fls. 44/54). Pede liminar, 
no que foi atendido pelo despacho 
de fls. 56. Requisitadas as informa
ções, estas vieram na sua oportuni
dade, justificando o ato impugnado 
(fls. 59/66) com documentos (fls. 
67/82) e pareceres dos juristas, 
Hely Lopes Meireles (fls. 83/109) e 
Péricles Prade (fls. 111/143). Alega 
em síntese a Impetrada: que não há 
nulidade na notificação, pois esta 
foi proposta no foro competente; 
que se trata de ato de gestão de 
concessionária de serviço público 
federal sem foro privilegiado; que a 
competência ratione personae se fi
xa em razão da pessoa e não pela 
natureza da matéria, razão pelo qual 
a Justiça Federal teria competência 
para notificar as detentoras do privi
légio de foro integrassem a relação 
processual como autor ou réu, não 
estando a Telebrás em nenhuma 
dessas situações, que a tese da Im
petrante quanto à nulidade da cita
ção resulta de equívoco, devendo 
ser melhor interpretada a lição de 
Pontes de Miranda, pois a notifica
ção feita pela Impetrada é um pro
cedimento cautelar específico con
templado pelo C.P.C. e por isso 
mesmo existe, que a questão do di
reito de edição de listas telefônicas 
e de inserção nelas de publicidade 
não implica em alegação de privilé
gio ou exclusividade sobre explora
ção comercial, quando notificou a 
Impetradà, tendo por finalidade ape
nas assegurar privilégio inerente à 
concessão, garantido pelo art. 23 do 
Dec. 57.611/66 com a redação do 
Decreto 73.380/73; que tal privilégio 
decorre do fato de que o n? telefô
nico é um dado técnico de explora
ção dos serviços de propriedade 
das concessionárias, estritamente 
vinculada à informação aos interes
ses operacionais das comunicações 
telefônicas; que a edição de listas 
telefônicas é meio de chegar a to
dos os usuários o conhecimento 



TFR - 68 249 

dos n?s telefônicos da rede, a fim 
de que o sistema funcione pelo me
nor preço, sendo, por isso, somen
te a concessionária o órgão legítimo 
para editar tais listas; que os n?s te
lefônicos mudam constantemente e 
só ela Impetrada tem conhecimento 
dessas modificações, ou seja, se 
outra entidade tratar do assunto ha
verá tumultos e prejuízos devido a 
erros que serão levados aos consu
lentes, que sendo as listas um com
plemento à exploração dos servi
ços, o privilégio nasceu do poder 
concedente, e por isso é permitido 
às concessionárias a inserção de 
anúncios publicitários nos veículos 
e cuja venda constitui receita opera
cional; que é vedada a reprodução 
das informações das listas por ter
ceiros não autorizados, sendo in
verídico que a TELESP esteja explo
rando atividade publicitária em ge
rai; que as informações sobre os 
n?s telefônicos não são res com
munis omniun, que os juristas Hely 
Lopes Meirelles e Péricles Prado 
cuios pareceres são anexados às 
informações, demonstram que a 
organização e a publicação das lis
tas de assinantes não podem ser 
feitas ou reproduzidas por tercei
ros, sem autorização, fiscalização e 
responsabilidade da concessionária 
e que a informação deve ser correta 
e de responsabilidade específica e 
intransferível das empresas explora
doras do serviço público, 
identificando-se uma extensão natu
ral de seus deveres de exercentes 
de serviços; qLJe o único ato prati
cado pela Impetrada foi notificar ju
dicialmente a Editora Guias de En
dereços de São Paulo alertando-a 
a respeito de medidas legais a~erem 
adotadas, responsabilizando-a, se 
porventura publicasse lista telefôni
ca ou qualquer outra com intuito de 
informar o público sobre n?s telefô
nicos de São Paulo; que o mandado 
pretende inibir a impetrada de exer
cer, ela sim, um direito líquido e 
certo de recorrer ao Poder Judiciá-

rio para garantir tutela jurisdicional; 
que, com a alteração da situação 
inicialmente ajuizada pela Impetra
da, a competência passou a ser da 
Justiça Federal, pois está em jogo o 
direito da União para exploração de 
serviços de telecomunicações e sua 
concessão. A D. Procuradoria da 
República, (fls. 145) opinou pela ca
rência do «writ», sob o argumento 
de falta de interesse de agir, por 
parte da Impetrante, que não teria 
sofrido lesão a um pretenso direito, 
e, diz mais, que a Impetrante almeja 
uma verdadeira ação declaratória. 
Por petição de fls. 147 a Impetrada 
pede a revogação da Liminar então 
concedida. A D. Procuradoria da 
República (fls. 159) ratifica a sua 
manifestação de fls. t: o relatório. 
Passo à Decisão.» 
Antes de solucionar o mérito, a 

sentença fixou e rejeitou as prelimi
nares de: 1?) Ilegitimidade passiva da 
Impetrada; 2?) Competência ou não da 
Justiça Federal para apreciar a maté
ria e 3~) Falta de Interesse de agir por 
parte da Impetrante. 

Adentrando o mérito, concedeu o 
mandado de segurança nos termos 
do pedido Inicial, que postulou o re
conhecimento do direito líquido e cer
to de editar e distribuir as guias de 
endereços, com indicação dos telefo
nes (além de outras informações líci
tas e de utilidade pública), bem como 
agenciar serviços, propaganda e pu
blicidade, e ainda, todos os atos líci
tos de comércio decorrentes, 

A impetrada, não resignada apelou, 
argumentando, inicialmente, ter a 
sentença decidido matérias não sus
citadas, do que sejam exemplos as 
preliminares de ilegitimidade passiva 
da impetrada e de incompetência da 
Justiça Federal, e, de meritisque a no
tificação não encerrou qualquer ofen
sa a direito líquido da impetrante, de
vendo a sentença, que descambou 
para a via declaratória, ser reformada. 

Embargos de declaração opostos à 
sentença, pela impetrante, sobre a 
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inocorrência do duplo grau de jurisdi
ção, foram repelidos, pelo despacho 
de fls. 194. 

A resposta da apelada deflui de fls. 
202 e seguintes e pede a confirmação 
da sentença. 

Achando o processo no Tribunal, 
recebeu parecer da lavrai do Dr. Ar
naldo Setti, Procurador da República, 
com o aprovo do Dr. Geraldo Fonte
les, 3? Subprocurador-Geral da Repú
blica, pelo provimento dos recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
impetrada é sociedade de economia 
mista concessionária dos serviços te
lefônicos na cidade e do Estado de 
São Paulo, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a organização, pu
blicação, distribuição e vendas de lis
tas de assinantes, consoante o dis
posto no art. 23, do Decreto n? 57.611, 
de 7.1.66, - Regulamento dos Servi
ços de Telefonia,- com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto n? 
73.380, de 27.12.73. O dispositivo regu
lamentar em causa radica no art. 8?, 
XV, a, da Constituição, que preceitua 
competir à União, «explorar, direta
mente ou mediante autorização ou 
concessão, os serviços de telecomu
nicações.» 

A prerrogativa de explorar, isto é, 
desenvolver o setor, encerra eviden
temente o direito de organizar as lis
tas contendo os números das linhas 
telefônicas e os nomes dos usuários, 
necessários ao funcionamento dos 
serviços em termos adequados, em 
ordem a garantir a eficiência dos 
mesmos. O número do terminal tele
fônico representa um CÓdigo de pro-o 
priedade da entidade exploradora do 
serviço, o qual, discado, é convertido 
em impulsos elétricos transmitidos 
pela linha respectiva à central e por 
esta remetidos ao terminal situado do 
lado oposto, com o qual o usuário de
seja estabelecer contacto. O meca-

nismo da ligação opera-se através de 
equipamentos e instalações de pro
priedade do detentor do direito de ex
plorar o serviço. O código, ou número 
do telefone, integra o organismo ope
rador da comunicação, não podendo 
ser cindido da mesmá, em ordem a 
integrar o patrimônio do usuário. O 
direito deste restringe-se ao uso da 
linha telefônica, correspondente ao 
número ou código, que fica sujeito a 
alterações decorrentes da expansão 
dos serviços ou de exigências de na
tureza técnica, ao nuto da entidade 
responsável pelo serviço. Aí reside o 
motivo de o dispositivo regulamentar 
atribuir à concessionária a inteira res
ponsabilidade da organização das lis
tas de assinantes. 

A obrigação decorre de ordenamen
to jurídico específico à atividade em 
causa, que é de natureza densamente 
técnica. A notificação apontada como 
ato ilegal de autoridade, ofensivo de 
direito líquido e certo, teve o objetivo 
de avisar à empresa notificada do 
propósito da concessionária, titular e 
responsável pelos serviços, de adotar 
medidas legais tendentes a coibir a 
publicação de lista telefônica em con
corrência às listas oficiais, e lesivas 
ao seu privilégio. A Telebrás não foi 
parte no processo da notificação nem 
o é neste processo de mandado de 
segurança. 

A impetrada é sociedade de econo
mia mista estadual. De acordo com 
pacífica jurisprudência o Juízo dessas 
entidades é o estadual, improceden
do, desse modo, o argumento de nuli
dade da notificação, por ter sido pro
cessada no Juízo estadual. Tendo o 
objetivo da notificação, de avisar à 
empresa notificada, sido alcançado, 
pouco importa o juízo eleito pela noti
ficante. Esta, de outra parte, ao re
querer a notificação, com vistas a res
salvar direito e prevenir responsabili
dade, utilizou uma faculdade prevista 
no direito processual. O juiz estadual, 
à sua vez, praticou ato de rotina da 
sua judicatura, ao deferir a notifica-
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ção, náo sendo possível enquadrar 
tal ato como abusivo, mesmo porque 
o interesse da requerente é assunto 
de primeiríssima evidência. A notifica
ção fica sujeita à verificação do judi
ciário, na ação ou medida legal 
cabível, a juízo da requerente, não ca
racterizando, assim isoladamente, ato 
ilegal, contra direito líquido e certo 
suscetível de ser removido por man~ 
dado de segurança. Considerando os 
motivos arrolados, bastantes a de
monstrar a inadequação do mandado 
de segurança à solução do conflito de 
interesse simplesmente esboçado 
com a formalização da notificação, 
desconheço da alegação de inconsti
tuc.ionalidade do art. 23, do Decreto 
n? 56.611, de 7.1.66, na redação do 
Decreto 73.380, de 27.12.73. Assiste 
razão à recorrente quando al-ega ter a 
decisão apelada emitido pronuncia
mento tipicamente declaratório e não 
afeiçoado à previsão legal disciplina
dora do instituto do mandado de se
gurança. 

Por estes motivos, dou provimento 
ao recurso para cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 85.856 - SP - Rei: Sr. Min. 
Moacir Catunda. Recte: Juiz Federal 
da 6~ Vara. Apte: Telecomunicações 
de São Paulo S/ A TELESP. Apda: 
Guia de Endereços da Cidade de São 
Paulo - GESP. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator dando provimento para 
cassar a segurança, adiou-se o jUlga
mento em virtude de pedido de vista 
do Sr. Ministro Paulo Távora, aguar
dando o Sr. Ministro Torreão Braz. 
Falou pela apelante o Dr. Helio Estrel
la. (Em 21.3.79 - 2~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O 
Dr. Juiz Federal José Pereira Gomes 

Filho concedeu ordem para assegurar 
à impetrante o direito de «editar e dis
tribuir as guias de endereços, com in
dicação dos telefones além de outras 
informações lícitas e de utilidade pú
blica, bem como agenciar serviços, 
propaganda e publicidade, e ainda, 
todos os atos lícitos de comércio de
correntes» 

O ato visado é a notificação judicial 
que a Telecomunicações de São Pau
lo - Telesp requereu à 24~ Vara Cível 
da Capital 

«para que cesse (a autora) imedia
tamente qualquer atividade de 
agenciamento de publicidade e se 
abstenha de editar listas telefônicas 
em concorrência ilícita com as listas 
oficiais da requerente sob pena de 
serem tais listas apreendidas pelos 
meios legais ao alcance, além de 
responder por perdas e danos a se
rem apurados tanto em relação à re
querente quanto aos próprios assi
nantes que serão prejudicados com 
a busca e apreensão» (fI. 11). 
E a substância da notificação, e não 

sua forma processual, o objeto da im
petração. Irrelevante, assim, tenha si
do feita por intermédio da Justiça Es
tadual como poderia consumar-se 
mediante carta missiva ou por via cer
tificada do Registro de Títulos e Do
cumentos. 

O teor da notificação traduz ameaça 
concreta à atividade da autora e, par
tindo de autoridade delegada do Po
der Público no exercício dessa atri
buição, legitima a ação mandamental 
preventiva (Lei 1.533/51, art. i? § 1?). 
Se há ou não direito certo e líquido, 
constitui o mérito da pretensão. 

A impetrada pediu a cilaç&o da 
União e da Telecomunicações Brasi
leiras S/ A, com fundamento no art. 
46, incisos I e li, do Código de Pro
cesso para integrarem a lide como li
tisconsortes passivas. 

Ouvida a Procuradoria da Repúbli
ca, manifestou-se pela carência da 
segurança sem deter-se na solicita-
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ção preliminar de ordem processual 
(fls. 145). A ré não insistiu no chama
mento ao pleitear a caducidade da li
minar (fI. 147) nem postulou correição 
contra a omissão do Juízo em decidir 

.sobre a composição da relação pro
cessual. 

Nessas condições, só decretar-se
ia a nulidade se se tratasse de litis
consórcio necessário (CPC, art. 47). 

A Lei 5.792, de 1972, constituiu sis
tema de gerir o serviço de telecomu
nicações mediante sociedade de eco
nomia mista central (Telebràs), in
cumbida de administrar a participação 
acionária da União nas empresas exe
cutantes, subsidiárias (Telesp) ou 
não. O interesse da União e da em
presa líder autorizaria a intervencão 
voluntária (CPC art. 46 «podem liti
gar»), mas nunca obrigatória. A amea
ça que desencadeou a segurança, foi 
da responsabilidade da TELESP. Esta 
é que 'deve responder pelo seu ato 
cuja apreciação independe da presen
ça necessária da União e da Telebrás. 
Aliás, a Prócuradoria da República, 
órgão de representação da pessoa 
jurídica maior, não a habilitou no feito 
apesar de ciente do pedido da Impe
trada. 

Improcede também a alegação de 
carência. É sabido que toda presta
ção jurisdicional tem carga declarató
ria. Mas a ação só assumirá esse ca
ráter se prevalecer seu peso na con
corrência dos fatores constitutivos, 
condenatórios ou mandamentais. Na 
segurança, predomina a carga orde
natória sobre a declarativa ao deter
minar à autoridade se abstenha de 
concretizar a ameaça ou restabeleça 
o direito lesado. 

De meritis, a Lei 4.117, de 1962, de
nominada Código Brasileiro de Teco
municações, definiu os serviç~" 
abrangidos (art. 4?), inclusive o de te
iefonia, e os meios de execução (art. 
7?). Não há menção à lista de assi
nantes que só aparece no Regula
mento dos Serviços de Telefonia, 
aprovado pelo Decreto 57.611, de 

1966, no capítulo sobre as «Condições 
de Outorga de Concessões e Permis
sões». O art. 23 atribuía às concessio
nárias e permissionárias a responsa
bilidade pela «organização, a publica
ção e a distribuição de catálogo ou 
listas de assinantes». O Decreto 
68.417, de 1971, acrescentou cinco pa
rágrafos ao art. 23 em que se permite 
a comercialização das informações te
lefônicas, torna-se a atividade privati
va das concessionárias e permissio
nárias, facultadas a contratar edição e 
a exploração de publicidade com em
presas especializadas, proibe-se a re
produção parcial ou total das listas 
sem expressa autorização e 
determina-se a incorporação da recei
ta produzida à economia do serviço. 
Finalmente, o Decréto 73.380, de 1973, 
amplia a área de ação ao definir as 
relações nominativas de assinantes 
pelos números dos telefones e ende
reços em ordem alfabética ou de ati
vidade ou profissão e autoriza a ven
da desses meios de informação. 

Os autos trazem pareceres de emi
nentes juristas, Carlos Medeiros Silva 
(fls. 16/25), Victor Nunes Leal (fls. 
26/43) e Themistocles Brandão Caval
canti (fls. 44/45) sobre a autonomia da 
comercialização das informações tele
fônicas em face da regulamentação 
de 1966, na redação originária. E de 
Hely Lopes Meirelles (fls. 83/110) e 
Péricles Prade (fls. 111/143) sobre a 
integração do CÓdigo ou número dos 
aparelhos no complexo dos serviços 
delegados, legitimando a exploração 
privativa pelo concessionário segun
do o texto modificado em 1973. 

Na monografia «Livre Concorrência 
X Monopólio», de Everardo Moreira 
Lima, a terceira edição coleciona os 
pronunciamentos contrários à solução 
exclusivista colhidos ao longo das su
cessivas alterações do art. 23 do Re
gulamento. Além dos jurisperitos cita
dos, manifestaram-se Pontes de Mi
randa, Ruy Cirne Lima, Seabra Fagun
des, Miguel Reale e Caio Tácito. 



TFR - 68 253 

Das notáveis apreciações produzi
das, ficou incontroverso que o núme
ro do telefone é um código de comu
nicação que, acionado pelo usuário, 
comanda as interligações de assinan
tes e não assinantes através das cen
trais automáticas da concessionária 
ou permissionária. O número do tele
fone é, assim, elemento indispensá
vel à operação do sistema. Divergem, 
entretanto, os jurisconsultos sobre a 
apropriabilidade da identificação para 
torná-Ia objeto de direito de proprie
dade imaterial. É bem jurídico próprio 
da concessão para uns, res comunes 
omnium para outros. 

O serviço telefônico é público por 
definição constitucional, reservado à 
União que pode explorar diretamente 
ou delegar a terceiros mediante auto
rização ou concessão (Carta de 1969, 
art. 8?, item XV, letra A). 

Cumpre distinguir-se nà. universali
dade dos meios necessários ao servi
ço, os susceptíveis de domínio mate
rial ou imaterial e incorporáveis à 
economia da concessão mediante de
sapropriação se não estiverem em 
mãos da União. Subsistem, entretan
to, outros que se destinam, especifi
camente, ao acesso público e repe
lem toda apropriação exclusivista. 
Vinculam-se ao uso comum da popu
lação, estejam os aparelhos localiza
dos em recintos fechados ou abertos, 
identifiquem particulares ou reparti
ções da União, Estados ou Mu
nicípios. É o caso do número telefôni
co que se destina ao público para po
der utilizar o serviço colocado à sua 
disposição. Não se concebe, data 
venia, que os códigos de chamada de 
hospitais, pronto-socorros, bombeiros 
e polícia possam ser apropriados pe
las concessionárias e divulgados ape
nas pelos seus veículos privativos de 
comunicação. As coletividades que 
usam os aparelhos instalados na via 
pública (<<orelhões») têm direito de 
ter acesso a todos os meios de infor
mação que facilitem o conhecimento 
das chaves operacionais. O serviço 

público de transporte por ônibus ou 
trem identifica também suas linhas 
por números indicativos do percurso. 
A circunstância não transforma a con
cessionária em dona da identificação 
que só os seus veiculos possam os
tentar. Vê-se ao contrário, divulgada 
amplamente, inclusive em folhetos de 
informação, seja a publicação comer
cializada ou não. 

A Lei 4.117, de 1962, que regulou o 
serviço público de telecomunicações, 
não cogitou de apropriação dos nú
meros de telefones. A primeira reda
ção do regulamento que vigorou por 
cinco anos, limitou-se a declinar en
tre as obrigações da concessionária, 
a organização e a distribuição das lis
tas de assinantes. Falecia a um de
creto, que não cria nem extingue di
reitos, interditar a comercialização de 
informações de interesse comum e 
tornar a atividade privativa das con
cessionárias. 

Pela natureza pública do serviço te
lefônico, fosse executado, diretamen
te, pela União, seja mediante delega
ção, o administrado tem direito de ob
ter, na fonte, os elementos necessá
rios ao exercício de sua ocupação 
legítima. Reza o Decreto-lei 200, de 
1967: 

«Art. 176 - Ressalvados os as" 
suntos de caráter sigiloso, os ór
gãos do Serviço Público estão 
dbrigados a responder às consultas 
feitas por qualquer cidadão desde 
que relacionadas com seus legíti
mos interesses e pertinentes a as
suntos específicos da repartição. 

Parágrafo único - Os chefes de 
serviço e os servidores serão soli
dariamente responsáveis pela efeti
vação das respostas em tempo 
oportuno)}. 
As concessionárias não podem, as

sim, esquivar-se de fornecer as infor
mações de serviço ao público nem 
impedir a utilização de dados insertos 
nos repositórios oficiais para a repro
dução em textos comercializáveis ou 
não. 
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o receio de os veículos publicitá
rios não serem fiéis e disseminarem 
erros que prejudiquem a coletividade 
e a operação do serviço, não pode a 
priori justificar a proibição de ativida
de.particular. O Poder Público dispõe 
das medidas de polícia para conjurar 
os abusos ou o mau uso dos direitos 
individuais e postular as reparações 
no caso de efetivo dano. A prevalecer 
o temor indiscriminado, dever-se-ia 
censurar, previamente, toda publica
ção comercializada de textos legais 
cujos defeitos materiais de reprodu
ção induzissem os usuários a cometer 
ilegalidades. 

Enfim, o decreto podia autorizar as 
concessionárias a explorar a publici
dade comercial e determinar a incor
poração da receita aos resultados do 
serviço para ponderação das tarifas. 
Não podia, entretanto, sequer sem lei 
expressa, outorgar o privilégio da di
vulgação exclusiva de informações 
públic;as. , 

Por' tais motivos, a ameaça de 
apreender as publicações com indica
ção de números de telefones, con
substanciada em notificação formal 
da impetrada, fundada em exclusivi
dade não outorgada em lei, legitima a 
procedência do mandado de seguran
ça preventivo. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 85.856 - SP - Rei. Sr. Min. 
Moacir Catunda. Remte. Juiz Federal 
da 6? Vara. Apte. Telecomunicações 
de São Paulo SI A - Telesp. Apda. 
Guia de Endereços da Cidade de São 
Paulo - Gesp. 

Decisão: Prosseguindo-se no Ju1qa
mento após o voto do Sr. Ministro 
Paulo Távora negando provimento, 
adiou-se o julgamento em virtude do 
pedido de vista do Sr. Ministro Tor
reão Braz. (Em 27-4-79 - 2? Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Antônio Torreão 

Braz: Telecomunicações de São Pau
lo SI A - Telesp notificou a empresa 
Guia de Endereços da Cidade de São 
Paulo (GESP), a fim de que se absti
vesse de produzir e editar listas tele
fônicas, sob pena de sua apreensão 
pelos meios legais, argumentando 
que a edição em apreço constitui pri
vilégio que lhe foi outorgado pelo art. 
23 do Decreto n? 57.611, de 7/1/66, 
com a redação do Decreto n? 73.380, 
de 27-12-76. 

Dizendo-se violentada em seu direi
to público subjetivo, a notificada re
quereu o presente mandamus, ar
gü indo a inconstitucionalidade da re
gra jurídica invocada pela concessio
nária. 

Tenho, inicialmente, que a' interpe
lação, em seu conteúdo material, 
configura iniludível ameaça ao direito, 
que a impetrante se arvora, de produ
zir as mencionadas listas, sendo, as
sim, inquestionável o cabimento do 
remédio heróico. 

E de somenos importância, no par
ticular, a incompetência do Juízo que 
serviu de veículo 'da comunicação, 
porque ela poderia concretizar-se, 
com igual eficácia, por qualquer outro 
meio. 

Afastada a preliminar, passo ao 
exame do mérito da pretensão. 

A União, como titular do monopólio 
dos serviços de telecomunicações 
(Constituição art. 8?, inciso XV, letra 
"a"), transferiu a sua exploração à 
Telecomunicações Brasileiras SI A -
Telebrás e autorizou esta a delegar 
parcialmente tal privilégio a empresas 
subsidiárias ou associadas (Lei n? 
5.792/72, art. 3':' inciso V; Decreto n? 
i'~.379/74, art. 1? e parágrafo 1?). 

Um dos processos de telecomuni
cacões - o de telefonia - está regu
lamentado pelo Decreto 57.611/66, cu
jo art. 23, com a redação oriunda do 
Decreto 73.380/73, dispõe nos seguin
tes termos: 
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«Art. 23. São da exclusiva respon
sabilidade elas concessionárias ou 
permissionárias dos Serviços de Te
lefonia Públicos a organização, 
publicação, distribuição ou venda de 
listas de assinantes dos referidos 
serviços, as quais compreenderão: 

I - relação em ordem alfabética 
de assinantes e respectivos endere
ços; 

11 - elenco classificado de assi-
nantes, relacionados segundo sua 
atividade fundamental; 

111 - facultativamente, lista de en
dereços, e outras de interesse ge
raI. 

§ 1? - Entendem-se como listas, 
para os fins deste artigo, as publi
cações que, sob qualquer forma ou 
título, tais como catálogos, guias, 
anuários, registros profissionais, in
dicadores ou outras denominações, 
contenham relações nominativas, 
ou de qualquer gênero, indicando 
número de telefones. 

§ 2? - A inserção do nome e en
dereço do assinante far-se-á sem 
qualquer ônus para este, podendo, 
entretanto, ser comercializadas, por 
preços especiais, inserções suple
mentares e de anúncios nas listas a 
que se refere este artigo. 

§ 3? - As concessionárias ou per
missionárias poderão contratar com 
empresas especializadas, com ou 
sem exclusividade, a organização, 
publicação e distribuição das listas, 
bem como a comercialização das in
serções aludidas no parágrafo ante
rior, com observância do seguinte: 

a) as concessionárias ou permis
sionárias serão obrigadas a forne
cer dados que possibilitem a con
fecção de listas somente à empresa 
com a qual tenha firmado contrato; 
e 

b) a renda que as concessionárias 
ou permissionárias vierem a auferir, 
direta ou indiretamente, em virtude 
do disposto neste parágrafo, será 

incorporada à receita do serviço te
lefônico. 

§ 4? - São vedadas a produção 
ou reprodução total ou parcial, dis
tribuição ou venda das listas de que 
trata este artigo, por pessoas jurídi
cas ou físicas, não expressamente 
autorizadas pelas concessionárias 
ou permissionárias dos Serviços de 
Telefonia Públicos». 
Exatamente aí rl>side o pomo da 

controvérsia, eis que, segundo a im
petrante, somente é lícita a interven
ção no domínio econômico, com vis
tas a monopolizar indústria ou ativida
de, mediante lei federal específica, 
inexistente no caso, ex vi do art. 163 
do Estatuto Político, não estando 
compreendido, ademais, na conces
são, o direito de exploração de publi
cidade. 

Há evidente confusão no enfoque 
da matéria. O nosso sistema jurídico 
faz nítida distinção entre monopólios 
de fonte constitucional e mo
nopólios criados por lei ordinária fede
ral. Os primeiros estão discriminados 
no art. 8? da Constituição vigente; os 
segundos fundam-se no art. 163, que 
os subordina à observância de certos 
parâmetros, como o respeito às ga
rantias individuais. O monopólio dos 
serviços de telefonia prescinde, para 
a sua existência, de lei especial: ele 
já é do domínio da União, que pode 
exercê-lo diretamente ou mediante 
autorização ou concessão, nos ter
mos da regra constitucional, como , 
aliás, já vem ocorrendo desde o ad
vento do citado Decreto n? 74.379/74, 
quando delegou à Telebrás e suas 
subsidiárias o direito de exploração 
dessa atividade monopolizada. 

Resta saber, para o desate da con
trovérsia, se os números e códigos 
telefônicos constituem elementos in
tegrantes do serviço concedido. 

O eminente administrativista Victor 
Nunes Leal, em parecer junto aos au
tos, posto que negando a existência 
de nexo de dependência entre a ope-
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ração do serviço telefônico, finalidade 
objetivada pela concessão, e a explo
ração de propaganda comercial nas 
listas telefônicas diz com todas as le
tras que a publicação da lista de assi
nantes integra o objeto da conces
são, arrematando (fls. 37): «A obriga
ção de organizar, publicar e distribuir 
as listas de assinantes pode ser legi
timamente imposta ao concessioná
rio, como parte dos encargos que a 
tarifa deverá cobrir». 

Acontece que, se essa publicação 
compõe o objeto da concessão, está 
igualmente abrangida pelo privilégio a 
esta conferido, não sendo possível 
dissociar a parte do todo para efeito 
de tratamento diverso. Ela é indisso
ciável da concessão porque represen
ta meio necessário à consecução do 
fim visado pelo poder concedente, 
tanto quanto à central, os fios de in
terligação e os cabos. 

O repositório de informações sobre 
o número ou código de cada assinan
te sempre foi conceituado como bem 
patrimonial da concessionária, à qual 
cabe, em caráter exclusivo, a sua or
ganização e publicação. 

Esse conceito está incorporado à 
tradição do nosso direito, conforme 
anotaram alguns dos eminentes juris
tas que emitiram parecer a respeito 
do tema, a exemplo, aliás, do que 
vem sendo observado em outros 
países. 

Veja-se, na Itália, o m.ag!stério de 
Pugliese para quem o direito de pu
blicação 'do elenco é ínsito ao direito 
geral do concessionário, porque tal 
elenco constitui um meio indispensá
vel e incidível do serviço telefônico. 

O ilustre especialista que o citou 
ainda aludiu ao modelo vigente na In
glaterra, Espanha e México.e trouxe à 
colação decisão da Justiça norte
americana, reconhecendo ao exe~
cente do serviço o direito de exclusI
vidade na edição das páginas amare
las. 

Não se pode, conforme assinalou, 
com a acuidade de sempre, o Prof. 

Hely Lopes Meirelles, <<inverter e con
verter a finalidade das listas de assi
nantes, de elemento do serviço tele
fônico em veículo de pL/blicidade co
merciai, para concluir-se que a sua 
elaboração é atividade empresarial li
vre, da economia privada, refratária a 
qualquer regulamentação». 

Semelhante concepção não vinga 
sequer nos Estados Unidos da Améri
ca, pátria da liberdade de iniciativa. 

Em suma, os números e códigos te
lefônicos integram o serviço público 
de telefonia, monopólio constitucional 
da União, o qual, por isto mesmo, es
tá sujeito às normas regulamentares, 
baixadas pelo Governo Federal, 
inserindo-se, entre estas, a que veda 
a produção ou reprodução total ou 
parcial, distribuição ou venda das lis
tas de assinantes (Decreto n? 
57.611/66, citado, art. 23, § 4?). A ex
clusividade abrange todo o objeto da 
concessão e decorre naturalmente do 
privilégio outorgado pelo legítimo titu
lar do monopólio. 

O ato impugnado teve fulcro na 
mencionada regulamentação, não ha
vendo como tachá-Ia de ilegal. 

Dou provimento à apelação para 
cassar a seguança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 85.856 - SP - ReI. Sr. Min. 
Moacir Catunda. Remte: Juiz Federal 
da 6~. Vara. Apte: Telecomunicações 
de São Paulo S/ A - Telesp. Apda: 
Guia de Endereços da Cidade de São 
Paulo - GESP. 

Decisão: Prosseguindo-se no jUlga
mento, por maioria, deu-se provimen
to à remessa oficial e ao recurso vo
luntário para reformar a sentença e 
cassar a segurança, vencido o Sr. Mi
nistro Paulo Távora. (Em 23-5-79 - 2~ 
Turma). 

O Sr. Ministro Antonio Torreão Braz 
votou de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURAN
ÇA N~ 85.856 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Embargante: Guia de Endereços da Cidade de São Paulo 
Embargado: V. Acórdão de fls. 248/249 

EMENTA 

Embargos de Declaração. 
Sem nenhuma procedência as alegações de omissão sobre a 

incompetência da Justiça Federal e falta do quorum, necessário 
à integração do julgamento; no mérito, pois a evidência dos au
tos demonstra exatamente 6 contrário. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de março de 1980. (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Cuida-se de embargos declaratórios 
interpostos pela impetrante - Guia 
de Endereços da Cidade de São Pau
lo - GESP - sob o argumento de 
omissão, ao acórdão, tomado por 
maIOria, cujas razões de decidir 
saíram resumidas na ementa do teor 
seguinte. 

«Telecomunícações - Compete à 
União explorar diretamente ou me
diante autorização ou concessão, 
serviços de telecomunicações» 
(Constituição - art. 8. 0

, XV, a e De
creto 57.611, de 10.1.66, Regulamen
to dos Serviços de Telefonia - art. 

23, na redação do Decreto 73.580, 
de 27.12.1973). 

«A prerrogativa de explorar, isto 
é, desenvolver o setor, encerra evi
dentemente o direito de organizar 
as listas contendo os números das 
linhas telefônicas e os nomes dos 
usuários, necessárias ao funciona
mento dos serviços em termos ade
quados, em ordem a garantir a efi
ciência dos mesmos.» Notificação 
Judicial, feita por concessionária, à 
empresa particular, para que se 
abstenha de editar listas telefônicas 
em concorrência às listas oficiais, 
editadas pela concessionária. A 
concessionária, «ao requerer a noti
ficação, com vistas a ressalvar direi
to e prevenir responsabilidade, utili
zou uma faculdade prevista no direi
to processual.» - «A notificação fi
ca sujeita à verificação do judiciário, 
na ação ou medida legal cabível, a 
juízo da requerente, não caracteri
zando, assim isoladamente, ato ile
gal, contra direito líquido e certo, 
suscetível de ser removido por 
mandado de segurança.» - Segu
rança cassada.» 
Alega a impetrante que o adórdão é 

omisso porque: 
a) não enfrentou o problema da 

competência da Justiça Federal, pa
ra julgar o mandado de segurança; 
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b) não se perfez a maioria neces
sária ao julgamento do mérito da 
causa, pois o voto do relator não 
enfrentou o problema da inconstitu
cionalidade do art. 23, do Decreto 
n.o 56.661, de 7.1.66, na redação do 
Decreto 73.380, de 27.12.73, solucio
nado pelo primeiro vogal - Min. 
Paulo Távora, afirmativamente, e 
negativamente, pelo segundo -
Min. Torreão Braz. 
A questão desse modo - afirma -

acha-se empatada, cumprindo 
desempatá-Ia. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
problema da competência da Justiça 
Federal não foi suscitado pela impe
trada, nas informações, nem pela 
União Federal. Esta, por voz do Dr. 
Procurador da República, postulou 
fosse a impetrante declarada carece
dora da ação de segurança. Nada es
creveu, na cota de fls. 145, sobre ma
téria de competência. O juiz, na sen
tença, é que suscitou a prejudicial e a , 
solucionou no sentido da competên
cia federal, em contraposição à esta
dual, que declarou ser totalmente in
competente, tanto assim que anulou 
a notificação processada perante a úl
tima. E as partes não recorreram des
sa parte da sentença que, no perti
nente, não foi censurada pelo parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

A transcrição de um trecho isolado 
do voto do relator sobre o foro das 
sociedades de economia mista, a res
peito da formalização da notificação, 
perante a justiça estadual, não autori
za as surpreendentes conseqüências 
que a embargante pretende extrair, 
mesmo porque notificação, com o 
desígnio de prevenir direito, pode ser 
feita por diferentes formas, dentre as 
quais carta missiva, via certificada por 
Cartório de Títulos e Documentos, e 
também através do Judiciário, por 

seus órgãos estaduais ou federais, 
indiferentemente. 

O que conta é o objeto da notifi
cação. Se este é alcançado, o meio 
usado pelo notificante perde impor
tância. O pronunciamento da turma, a 
propósito, foi tomado por unanimida
de de votos. 

Ora, se o problema da competência 
da Justiça Federal não estava posto, 
descumpria solucioná-lo, de maneira 
que os embargos interpostos ao argu
mento de omissão desprocedem por 
inteiro. 

No tocante ao segundo item, cum
pre relembrar que a sentença apelada 
concedeu a segurança ao argumento 
basilar de nulidade da notificação pro
cessada perante o Juiz Estadual, ine
xistindo, na sua fundamentação, refe
rência alguma ao art. 23 do Decreto 
n. ° 56.661, de 7.1.66, na redação do 
Decreto n.o 73.380, de 27.12.73. E lê
fls. 164. 

Não encontro na sentença afirma
ção de que o Decreto em causa é in
constitucional. E a impetrante, ora 
embargante, e beneficiária da senten
ça, deslembrou-se de interpor embar
gos declaratórios, à dita sentença. 

O recurso da concessionária impe
trada não questionou o tema, que, 
dessarte, precluiu, de maneira que as 
considerações da impetrante, na res
posta, não tinham razão de ser, confi
gurando uma espécie de conversa a 
um, ou monólogo, sem conexão com 
as razões da parte adversa. 

Por aí se verifica que não era mes
mo caso de conhecer da alegação de 
inconstitucionalidade, razão porque o 
voto do relator restringiu-se a exami
nar a tese da impetrada, de organizar 
as listas, contendo os números das li
nhas telefônicas, e da legitimidade do 
seu pedido de notificação da impe
trante, para que se abstivesse de pra
ticar atos que lesionariam o privilégio 
de que é titular. 

O voto discordante, do vogal, Min. 
Paulo Távora, - não afirma peremp-
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toriamente a inconstitucionalidade, 
assegurando, no entanto, que não 
tendo a Lei n. o 4.117/62, cogitado da 
apropriação dos números dos telefo
nes, pela concessionária, o decreto 
não poderia dispor, a propósito, en
quanto o voto do segundo vogal, Mi
nistro Torreão Braz, - deixa absolu
tamente clara a compatibilidade do 
decreto com o objeto da concessão, 
e, bem assim, que os números e có
digos telefônicos integram o serviço 
público de telefonia, monopólio cons
titucional da União. 

O voto do relator não diz outra coi
sa, a propósito, de maneira que o tão 
alardeado empate na votação não 
existe nos autos, tanto assim que os 
dois votos que conduziram à cassa
ção da segurança afirmam ser o ato 
impugnado legal. 

Por estes motivos, julgo improce
dente a alegação de omissão, rejei
tando os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n. o 85.856 - SP (EDecl) - ReI. 
Sr. Min. Moacir Catunda. Embgte. 
Guia de Endereços da Cidade de São 
Paulo - GESP. Embgdo. V. Acórdão 
de fls. 248/249. 

Decisão: Foram rejeitados os em
bargos, unanimemente. (Em 21.3.80 -
2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Torreão Braz e Justi
no Ribeiro votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 86.244 - SP 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Remte. Ex Officio: Juiz Federal da 5~ Vara 
Apelante: Companhia Docas de Santos 

Apelada: Volkswagen do Brasil S/ A 

EMENTA 

Importação sujeita ao regime de «drawback». Conjunto de 
normas distintas das que regulam a cobrança de encargos relati
vos aos serviços industriais e comerciais de órgãos vinculados 
ao Ministério dos Transportes. Sistemas legais distintos, não ha
vendo incompatibilidade entre suas normas. 

Taxa de Melhoramento dos Portos. Sujeita-se ao regime de 
beneficios e incentivos do regime «drawback» (art. 55 da Lei n. ° 
5.025/66 e 78 do Decreto-Lei n. o 37/66). • 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento à remessa 
oficial e ao apelo voluntário, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre-
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cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Brasília, 16 de maio de 1979. (Data 
do Julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Justino Ribeiro, Relator 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Trata-se da questão já conhecida des
te Tribunal, de saber se estão sujei
tas à Taxa de Melhdramento dos Por
tos (TMP) as mercadorias importadas 
sob o regime chamado de «drawback», 
inicialmente regido pelo art. 55 da Lei 
n. ° 5.025/66 e, depois, pelo art. 78 do 
Decreto-Lei n. ° 37/66. Daí os interes
sados ora pretenderem isenção, ora 
suspensão dessa taxa, conforme se 
baseiam numa ou noutra dessas leis. 

Em verdade, a Lei n.o 5.025/66 falou 
em isenção. Já o art. 78 do Decreto
Lei n.o 37/66 permitiu que fosse con
cedida, conforme dispusesse o regu
lamento: 

a) restituição, total ou parcial, de 
tributos que hajam incidido sobre a 
importação de mercadoria exporta
da após beneficiamento, ou utiliza
da na fabricação, complementação 
ou acondicionamento de outra ex
portada; 

b) suspensão do pagamento de 
tributos sobre a importação de mer
cadoria a ser exportada após bene
ficiamento, ou destinada à fabrica
ção, complementação ou acondicio
namento de outra a ser exportada; 
e 

c) isenção dos tributos que incidi
rem sobre importação de mercado
ria, em quantidade equivalente à 
utilizada no beneficiamento, fabrica
ção, complementação ou acondicio-

. namento de produto exportado. 
Como se vê, há um objetivo básico 

de favorecer a exportação. E o meio 
utilizado é aliviar os encargos inci
dentes sobre a importação de merca
dorias que para isto funcionem como 

uma especle de matéria-prima ou 
mesmo simples embalagem. E o 
alívio de encargos se faz por isenção, 
suspensão ou restituição deles, con
forme a hipótese. Mas no tocante ao 
Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (outrora Taxa de 
Renovação da Marinha Mercante) e à 
Taxa de Melhoramento dos Portos, as 
autoridades administrativas têm recu
sado atendimento aos pedidos dos 
importadores. Argumentam, sempre, 
com base em leis que revogaram cer
tas isenções. Mesmo quando o pedi
do é de suspensão. 

2. O Dr. Miguel Jeronymo Ferrante, 
MM. Juiz da 5? Vara Federal de São 
Paulo, após minucioso exame da 
questão houve por bem conceder o 
«writ» (fls. 81/87). 

3. Apelo da Companhia Docas de 
Santos a fls. 90/97, contra-arrazoado a 
fls. 100/103. 

4. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República cita várias decisões do 
colendo Supremo Tribunal Federal a 
respeito do Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante, es
pecialmente os acórdãos proferidos 
nos RE 89.326, 89.543 e 87.552. Sobre 
o mesmo Adicional, aponta decisões 
deste E. Tribunal na AMS 77.827 (Rei: 
Min. Jorge Lafayette Guimarães), na 
AMS 78.720 (Rei: Min. Peçanha Mar
tins) e em outros casos. Finalmente, 
sobre o caso específico da Taxa de 
Melhoramento dos Portos, de que tra
ta o presente processo, transcreve 
substancioso trecho de sentença do 
MM. Juiz Federal, Dr. Bento Gabriel 
da Costa Fontoura, para concluir seu 
parecer pela improcedência do pedi
do. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Rela
tor): Como resulta do esboço contido 
no relatório, órgãos da administração 
e empresas importadoras estão mer
gulhados em certa confusão a respei-
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to dos benefícios ou incentivos con
cedidos pelo regime chamado de 
«drawback». Essa confusão resulta, 
em grande parte, da complexa e um 
tanto ambígua legislação referente ao 
sistema, a qual, ao invés de explicitar 
desde logo quais os encargos (tribu
tos, taxas ou preços públicos) de que 
se concedem as restituições, isen
ções ou suspensões e em que pro
porções ou limites se darão, confor
me as hipóteses previstas no regime 
e que resumi no relatório, prefere 
deixar esse trabalho ao regulamento. 
Este, como veremos adiante, passa 
por seu turno o encargo a órgãos ad
ministrativos, pertencentes a setores 
diversos do Governo, de modo que, 
através de resoluções, portarias, ins
truções etc., a política de cada setor 
vai-se insinuando, com o resultado 
que já se viu. 

2. De início, cumpre notar que, a 
par do regime de «drawback», discipli
nado, como dito, pelo art. 55 da Lei 
n.o 5.025/66, com as alterações do 
Decreto-lei n. ° 24/66, e pelo art. 78 do 
Decreto-lei n.o 37/66, este regulamen
tado pelo Decreto n. ° 68.904, de 12-7-
71, ao lado desse regime existe outra 
série de normas que regulam a co
brança de encargos (taxas e preços 
públicos) inerentes a serviços indus
triais ou comerciais prestados por ór
gãos vinculados ao Ministério dos 
Transportes. 

Estão neste caso as normas traça
das pela Lei n. ° 3.421, de 10-7-58, pelo 
Decreto-lei n.o 83, de 26-12-66, pelo 
Decreto-lei n.o 1.016, de 21-10-69, e 
pela Lei n.o 6.418, de 30-5-77. 

3. Ora, a aplicação do regime de 
«drawback» ficou confiada, pelos arts. 
1.°,4.°,7.° e 22 do Decreto n.o 
68.904/71, acima referido, ao Conse
lho de Política Aduaneira, que, atra
vés de Atos SupletiVOS como diz o 
decreto, poderá estabelecer os ca
sos, as condições e o quantum das 
isenções, suspensões e restituições 
de tributos, estabelecendo ainda o 
mesmo decreto (art. 1. ° § 1.°) que 

os incentivos de que trata compreen
dem os do art. 55 da Lei n.o 5.025/66. 
Quer dizer, concedido pelo Conselho 
determinado benefício quanto ao im
posto de importação, tal benefício re
percutirá ao imposto de consumo, na 
Taxa de Despacho Aduaneiro, no Adi
cionai ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (antiga Taxa com o 
mesmo nome) e na Taxa de Melhora
mento dos Portos, de que trata o pre
sente processo, tudo como disposto 
no art. 55 da citada lei (com a redação 
imposta pelo Decreto-lei n.o 24/66). Já 
a aplicação daquelas normas referen
tes aos serviços e encargos portuá
rios, interferindo também com o adi
cionai e taxas a que venho de referir, 
cabe ao Ministério dos Transportes: 

4. Disto resulta o que, em uma de 
suas petições de Mandado de Segu
rança, alegou a Volkswagen do Brasil 
S/A: 

«16. Salvo o entendimento do Mi
nistério dos Transportes, as demais 
manifestações são no sentido de 
que a isenção da TMP não está re
vogada. Vejam-se a Portaria GB-
154/70, o artigo 1.°, § 2.°, do Decre
to n.o 68.904/71, e ainda pelo menos 
duas decisões do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos (AMS n. ° 
73.233-RS - 3? T. - DJU de 10-6-74, 
e AMS 74.438 - RS - 2? T.), que 
deram pela não incidência da TMP 
nas importações sob regime «draw
back». 

17. Em 21-10-69, veio a lume o 
Decreto-lei n. ° 1.016, que dispõfl so
bre o pagamento de serviços indus
triais ou comerciais prestados por 
órgãos do Ministério dos Transpor
tes, e, em certas circunstâncias, 
concede exoneração do pagamento 
desses serviços bem como da TMP 
e da Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante (TRMM): 

O artigo 2.° desse diploma legal 
diz: 
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«Ficam desobrigados do paga
mento a que se refere o artigo an
terior: 

IV. As entidades privadas ou pú
blicas da Administração Direta ou 
Indireta, quando: 

b) tratar-se de serviços neces
sários à segurança nacional ou 
por comprovada exigência do bem 
comum,não enquadrados no item 
111 deste artigo». 

E o artigo 3.": 
«As isenções previstas no artigo 

anterior abrangem também as ta
xas portuárias, inclusive as de 
Melhoramento dos Portos e Reno
vação da Marinha Mercante». 

18. Essas normas foram a tábua 
de salvação que possibilitou ao Mi
nistério dos Transportes a obtenção 
de uma trégua na luta inglória que 
isoladamente sustentava, pois foi 
com base nelas que o Ministro dos 
Transportes concedeu a dispensa 
da TMP e do Adicional ao Frete Pa
ra a Renovação da Marinha Mercan
te (AFRMM) aos importadores usuá
rios do regime aduaneiro do «draw
back». 

19. Releva notar que a isenção 
concedida pelo Ministro dos Trans
portes com base no Decreto-lei n.o 
1.016/69 é de natureza subjetiva, en
quanto que a instituída pelo artigo 
55, da Lei n.o 5.025/66, é de nature
za objetiva. Todavia, como o resul
tado final, prático, é o mesmo, 
serenaram-se os ânimos até que, 
em 30-5-77, surgiu a Lei n.o 6.418 
que acrescentou novas condições 
às regras do Decreto-Lei n.o 
1.016/69. Diante da nova regra jurídi
ca, entendeu o Ministério dos 

. Transportes que não mais se justifi
cava a isenção da TMP e do 
AFRMM. Essa conclusão consta do 
Parecer n.o 750-H/77, de 17-7-77, já 
citado. 

20. Em seguida, a Companhia Do
cas do Rio de Janeiro, acolhendo a 
conclusão do parecer acima referi
do, baixou Ordem de Serviço n.o 
229/77 - DP, dispondo que não há 
mais fundamento legal para a dis
pensa da TMP e do AFRMM nas im
portações em questão, a partir da 
vigência da Lei n. ° 6.418/77. A Com
panhia Docas de Santos, inconti
nenti, adotou idêntica orientação». 
(Fls. 7/8). 
5. Em sua minuciosa decisão, o Dr. 

Miguel Jeronymo Ferrante, após his
toriar o surgimento da Taxa de Melho
ramentos dos Portos, denominação 
que pela Lei n.o 3.421/58 passou a ter 
a antiga Taxa de Emergência do 
Decreto-lei n. ° 8.311/45 e de mostrar 
a evolução jurisprudencial a respeito 
de sua natureza jurídica, inicialmente 
considerada adicional ao imposto de 
importação, mas afinal definida como 
taxa mesmo pelo colendo Supremo 
Tribunal Federal, destaca a diferen
ciação que se impõe entre as normas 
que tratam do «drawback» e as que 
disciplinam os serviços portuários, de 
que faz o seguinte resumo: 
«Assim temos: 

a - A Taxa de Melhoramento 
dos Portos se destina a cobrir 
despesas portuárias, correspon
dente à prestação de serviços. 
Sua isenção depende de lei ex
pressa. 

b - A isenção do imposto de 
importação nas operações de 
«drawback» ou equivalente, impli
cará, igualmente, entre outras, na 
isenção da Taxa de Melhoramento 
dos Portos nos termos do art. 55 
da Lei n.o 5.025/66, com a redação 
dada pelo art. 4. ° do Decreto-lei 
n.o 24, de 1966. 

c - A isenção do pagamento 
dos serviços industriais ou comer
ciais, prestados por órgãos vincu
lados ao Ministério dos Transpor
tes abrangem o AFRM M e a Taxa 
de Melhoramento dos Portos». 
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Finalmente, assim se fundamenta, 
frisando o equívoco da autoridade ad
ministrativa: 

«A esse enfoque, verifica-se o 
equívoco em que labora a autorida
de impetrada ao pretender que, 
com a edição da Lei n.O 6.418, de 
1977, ocorre impossibilidade de dis
pensa da Taxa de Melhoramento 
dos Portos, em caso de «drawback». 

A isenção dessa taxa com respal
do nessa lei está sem dúvida condi
cionada às hipóteses que abrange. 

Mas, em se tratando de «draw
back», há disciplina jurídica es
pecífica que não pode ser esqueci
da. O tratamento legal para o caso 
deve-se buscar não na Lei 6.418, de 
1977, mas na legislação relativa 
àquele instituto, sob pena de se fa
zer tábula rasa de disposição legal 
vigente. Os serviços industriais ou 
comerciais prestados por órgãos 
vinculados ao Ministério dos Trans
portes, podem merecer isenção do 
pagamento por despacho do Titular 
daquela pasta, nas hipóteses pre
vistas na referida Lei n.O 6.418. Essa 
isenção quando concedida, abrange 
o AFRMM e a Taxa de Melhoramen
to dos Portos. Todavia, outra é a ba
se legal da isenção no caso do 
«drawback». O legislador a estabele
ceu para essa Taxa de Melhoramen
to dos Portos, em lei específica, na 
execução de uma política que en
tende consentânea com as necessi
dades e desenvolvimento do País. E 
no exame conjunto da legislação 
não se vislumbra a incompatibilida
de apontada, por isso que a lei nova 
que estabelece disposições gerais 
ou especiais, a par das já existen
tes não revoga nem modifica a ante
rior». (Fls. 85/6). 
6. Feita essa distinção, que a meu 

ver se constitui no ponto nodal do 
problema, parece não haver dúvida 
de que, no tocante à importação pelo 
regime de «drawback», que na essên
cia não é importação, visto que a 
mercadoria entra no País para ser be-

neficiada ou beneficiar a outra aqui 
produzida, mas depois volta ao exte
rior, parece não haver dúvida de que 
a palavra final, na esfera administrati
va, cabe nesse regime ao Conselho 
de Política Aduaneira, que é o órgão 
incumbido da matéria pelo Decreto 
n.o 68.904, de 1971. Se esse órgão 
concede a determinada operação os 
benefícios de tal regime, tudo mais 
virá como conseqüência, nos termos 
da Lei n. ° 5.025/66, não interferindo 
com isto as normas e decisões de in
teresse dos serviços afetos ao Minis
tério dos Transportes. 

No caso presente, as objeções da 
autoridade administrativa buscam am
paro exclusivamente em normas e de
cisões vindas desse lado e, por isto, 
não me parece que essa autoridade 
tenha razão. 

Quanto ao parecer da douta 
Subprocuradoria~Geral, inspirado ba
sicamente em decisões a respeito do 
Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante, devo assinalar que 
essas decisões se baseiam em argu
mento específico, tirado do entendi
mento de que esse adicional não se
ria tributo, mas, sim uma contribuição 
parafiscal, o que não ocorre com a ta
xa aqui considerada. 

Finalmente, cumpre assinalar que, 
embora não abrangendo o caso con
creto por lhe ser posterior, o Decre~o
lei n. ° 1.626, de 1-6-78, parecer ter Vin
do para pôr fim a essa interminável 
discussão, dizendo claramente isen
tas do Adicional ao Frete para Reno
vação da Marinha Mercante e da Taxa 
de Melhoramento dos Portos as ope
rações regidas pelo art. 78 do 
Decreto-lei n.o 37/66 (<<drawback»). 
Verdade que ainda confiou ao Minis
tério dos Transportes o controle de 
sua aplicação. 

Pelo exposto, confirmo a douta 
sentença apelada, que deu solução 
adequada à espécie. 
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EXTRATO DA ATA 

AMS 86.244 - SP - ReI. Sr. Min. 
Justino Ribeiro. Remte. Juiz Federal 
da 5? Vara. Apte. Cia. Docas de San
tos. Apda: VOlkswagen do Brasil S/ A. 

Decisão: Em decisão unanlme, 
negou-se provimento à remessa ofi-

cial e ao apelo voluntário. (Em 16-5-79 
- 2? Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Sebastião Reis votaram com o Rela
tor. O Sr. Min. Sebastião Reis é Juiz 
Federal convocado em sub13tituição 
ao Sr. Min. Paulo Távora que se en
contra licenciado. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.473 - RJ 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Remetente de Ofício: Juiz Federal da 7? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Nei Sebastião do Rego Silvério. 

EMENTA 

1?) - Concurso para professor permanente. O Decreto 
81.654, de 11-5-78, - art. 1?, § 2?, I, ao dispor ser o candidato ma
jor ou tenente-coronel, não exorblta os limites traçados na Lei n? 
5.701/71, art. 16, que exige o status de oficial do Exército. da ati
va, sem definir o posto. 

2?) - Fato superveniente à sentença e ao concurso em que 
o impetrante foi aprovado, consistente na sua promoção ao pos
to de major, em ordem a cumprir o grau hierárquico exigido pelo 
regulamento, autoriza, com apoio no art. 462 do CPC, a manuten
ção da situação criada pela liminar e confirmada pela sentença. 

3?) - Recurso voluntário e remessa ex officio desprovidos. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, acordam os Ministros que 
compõem a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, preliminarmente, em re
jeitar a prejudicial de intempestivida
de do recurso, por unanimidade;' no 
mérito, por igual votação, negar provi
mento. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de novembro de 1979 
(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
relatório da sentença apelada sumariou 
a espécie dos autos nos termos sé
guintes: 

«Vistos etc ...................... . 
Nei Sebastião do Rego Silvério, 

brasileiro, casado, capitão da 'ativa 
da Arma de Artilharia do Exército, 
residente na SQN 102, Bloco «D», 
apto. 607 em Brasília, DF, por seu 
advogado impetrou Mandado de Se
gurança contra ato do Comandante 
do Colégio Militar do Rio de Janei
ro. Na inicial alegou em síntese: 
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Que o Sr. General- Comandante do 
Colégio Militar do Rio de Janeiro in
deferiu a inscrição do impetrante ao 
concurso para provimento da cadei
ra de professor permanente do Ma
gistério do Exército, sob o funda
mento de que o impetrante não 
atingiu o posto de Major ou 
Tenente-Coronel. Que tal delibera
ção feriu direito líquido e certo do 
impetrante, decorrente das claras 
disposições da Lei n? 5.701/71, que 
haviam sido indevidamente modifi
cadas pelo Decreto n? 81.651, de 11-
5-78. Que as disposições legais pre
dominam sobre o que dispõe o de
creto que as regulamentam, pelo 
que não pode este subsistir. E 
mais, depois de invocar as disposi
ções normativas e mencionar lições 
de doutrinadores e decisões dos tri
bunais, que entendeu alicerçarem 
os fundamentos de sua argumenta
ção no sentido da revogabilidade do 
ato impugnado, requereu a final: 
Assim sendo, evidenciada a rele
vância do fundamento do pedido e 
para que não resulte a ineficácia da 
medida, caso seja deferida em pre
juízo ao direito líquido e certo do 
impetrante, já que os exames do 
concurso em referência terão início 
brevemente, vem, na forma da lei, re
querer a V. Exa. a Suspensão limi
nar do ato do Exmo. Sr. G-aneral Co
mandante do Colégio Militar do Rio 
de Janeiro que indeferiu o seu re
querimento, pedindo inscrição ao 
Concurso de Títulos e Provas para o 
provimento do cargo de Professor 
Permanente do Magistério do Exér
cito, assegurando-se-Ihe o direito 
de candidatar-se ao referido concur
so independente da exigência de 
possuir o posto de Major ou 
Tenente-Coronel, cumpridos os de
mais requisitos legais. Concedida a 
liminar, pelo a V. Exa. que segundo 
o rito estabelecido na Lei n? 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951 e suas 
alterações posteriores, depois de 
ouvidos o Exmo. Sr. General- Co
mandante do Colégio Militar do Rio 

de Janeiro, que exerce a função pú
blica, por força de lei federal (Esta
tuto dos Militares) autor do fato 
contrário à lei, e o Dr. Procurador 
da República no Estado, dentro do 
prazo legal, se digne de deferir o 
presente Mandado de Segurança, e 
preeenchidas as formalidades le
gais, expedir, para isso o compe
tente mandado. Instruiu a inicial 
com os documentos de fls. 11 a 42. 
Foi deferida a liminar. O impetrado 
prestou as informações constantes 
de fls. 47 a 48 nas quais procurou 
justificar a validade e legalidade do 
ato impugnado, alegando que o pra
ticou em cumprime[lto à determina
ção do Sr. General-Chefe do Depar
tamento de Ensino' e Pessoal, conti
da na Portaria n? 11-DEP de 1-6-78. E 
mais, que o ato emanou de disposi
ções contidas na Portaria n? 10/DEP 
de 1-6-78 e segundo o disposto no § 
2? do art. 19 do Regulamento do Ma
gistério do Exército que foi alterado 
pelo Decreto n? 81.654178. O Minis
tério Público opinou pela denega
ção da segurança.» 

Sentenciando, concedeu a seguran
ça ao entendimento de que, pela Lei 
n? 5.701/71, o impetrante, como oficial 
da ativa do Exército, poderia se ins
crever no concurso, para provimento 
de cargo de professor permanente do 
Magistério do Exército, submetendo 
sua decisão ao duplo grau de jurisdi
ção. 

Inconformada, apelou a União Fe
deral, cofl) as razões de fls. 99/101, 
sustentando a legalidade de seu ato. 
- Contra~razões, às fls. 103/114. 

Nesta superiQr instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República, 
opinou pelo provimento do recurso 
para denegar a segurança e restabe
lecer a unidade de comando adminis
trativo. 

E: o relatório. 



266 TFR - 68 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Na 
resposta ao apelo da União Federal, o 
apelado suscita a preliminar de intem
pestividade ao argumento de que, 
tendo a sentença sido publicada no 
Diário Oficial de 7 de dezembro de 
1978, foi dito recurso protocolizado 
somente em 8 de janeiro do ano se
guinte, portanto, 38 dias após o prazo 
legal de 15 dias, contado em dobro, 
na forma da lei. 

No particular não lhe assiste ne
nhuma razão porque tendo o prazo 
em alusão sido interrompido pelos fe
riados compreendidos entre 20 de de
zembro e de 6 de janeiro, inclusive, 
- Lei 5.010/66, art. 62, I - durante os 
quais não era lícito interpor o recurso 
em causa ex vi do art. 173, do C.P.C. 
a prática dele, logo no dia 8 de janei
ro, deu-se a toda evidência, em tem
po util, motivo por que rejeito a alega
çao de intempestividade da apelação. 

VOTO ME:RITO 
O Sr. Ministro MÇ)acir 

Catunda: A Lei 5.701, de 9-9-71, 
que dispõe sobre o Magistério do 
Exército, no art. 16 preceitua poder 
concorrer ao concurso público de 
títulos e provas, para o cargo de pro
fessor permanente, civis e oficiais do 
Exército, da ativa, sem definir o pos
to, deixando o detalhe, portanto, ao 
regulamento a ser baixado por ato do 
Poder Executivo, no prazo de 90 dias 
- art. 57. 

O Regulamento baixado com o De
creto n? 70.219, de 1-3-72, no art'. 19, § 
2?, I, estabeleceu o requisito de deter 
o oficial do Exército o posto de capi
tão, no mínimo, para candidatar-se ao 
concurso, com proveito, condição es
sa modificada pelo Decreto h? 
81.654, de 11.5.78 - art. 1?, § 2?, I, qúe 
exige ser o candidato major ou 
tenente-coronel. 

O motivo da alteração foi bem es
clarecido pela il ustre autoridade im
petrada, nas informações, a dizer: 

«A atual eXlgencia de possuir o 
candidato à inscrição ao Concurso 
em pauta o posto de major ou 
tenente-coronel deve-se ao impera
tivo de serem preservados os qua
dros de efetivo das unidades opera
cionais do Exército, no momento 
deficientes no que diz respeito a 
oficiais com o posto de capitão; tan
to que o Sr. Ministro do Exército, 
em Portaria n? 014-Res, de 1-3-78, 
determinou que as funções de 
ajudante-de-ordens dos oficiais
generais não fossem mais exerci
das por oficiais com o posto de ca
pitão, quebrando uma tradição há 
muito implantada no Exército Brasi
leiro». 
O Poder Executivo, quando alterou 

o dimensionamento da categoria dos 
oficiais da ativa, postulantes ao con
curso, exerceu uma prerrogativa de 
política administrativa, de acordo com 
as conveniências surgidas na conjun
tura, sem ultrapassar os limites da lei 
de modo que a autoridade impetrada, 
ao praticar o ato impugnado não exor
bitou, por isso que se limitou a exe
cutar o regulamento pertinente, o que 
seria bastante a conduzir o pleito do 
impetrante ao insucesso. 

Atendendo, no entanto, à superve
niência de fato que resultou no 
preenchimento do requisito previsto 
no regulamento, consistente na pro
moção do apelado ao posto de major, 
por decreto de 25 de dezembro de 
1978, conjugado ao princípio de direi
to que impõe ao juiz tomar em consi
deração algum fato constitutivo, modi
ficativo ou extintivo do direito, CPC 
art. 462, entendo que a sentença deve 
subsistir, mesmo porque o apelado 
obteve classificação em primeiro lu
gar, na Cadeira de Matemática, no 
concurso questionado, como se veri
fica do documentário produzido com 
as contra-razões, sobre o qual não se 
deu vista à apelada, mas que não so
freu impugnação da douta Subprocu
radoria-Geral da República, quando 
oficiou na causa, nesta instância. 
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o apelado, nas contra-razões, re
quereu que tais fatos fossem toma
dos em consideração, ao ensejo do 
julgamento da apelação. 

Esta, como sabido e ressabido, de
volve ao tribunal o conhecimento da 
matéria impugnada, inclusive em pe
dido de mandado de segurança, pelo 
princípio de que onde a lei não distin
que, nao cabe à intérprete distinquir: 

Face ao estado do processo, 
decorrentes de fatos super-
venientes à sentença e que 
criaram uma situacão jurídica defini
da, seja em relação ao apelado, seja 
no tocante à administração do Magis
te rio do Exército, pois não tem senti
do desfalcá-lo dos serviços de um 
professor de altos méritos, detentor 
do posto hierárquico previsto no re
gulamento vigente, em benefício da 

integridade dos efetivos dos quadros 
operacionais do Exército. 

Por estes motivos, o meu voto é 
negando provimento ao recurso vo
luntário e à remessa ex officio, para 
confirmar a sentença recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 86.473 - RJ - ReI. Sr. Min. 
Moacir Catunda. Remte: Juiz Federal 
da 7. a Vara. Apte. União Federal. Ap
do: Nei Sebastião do Rego Silvério. 

Decisão: Preliminarmente, rejeitou
se a prejudiciaí de intempestividade 
do recurso, unanimemente, de 
meritis; por igual votação, negou-se 
provimento. (Em 16-11-79 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Justino Ribeiro votaram com o rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.494 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
Requerente: João do Socorro & Cia. Ltda. 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado das Minas e Energia. 

EMENTA 

Detentor de Manifesto de Mina. 
Seu arrendamento a uma sociedade que no empreendimento 

investiu razoável soma do dinheiro. 
Posteriormente dito senhor constituiu uma sociedade comer

ciai juntamente com seu filho, e, através desta, impugnou o pe
dido de averbação daquele contrato de arrendamento à alegação 
de que com ele não estivera expressamente de acordo. 

Mandado de Segurança no qual se rebela contra o ato minis
terial que autorizou a averbação do contrato de arrendamento e 
de sua cessão a favor de outra sociedade. 

Sua denegação, ao fundamento de que, na espécie, ocorreu 
o chamado «negócio indireto» ou abuso da personalidade jurídi
ca, inadmitida em Direito. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, indeferir a seguran
ça, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam 
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fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de outubro de 1979 -

(Data do julgamento) - José Néri da 
Silveira, Presidente - Jarbas Nobre, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: -
Trata-se de Mandado de Segurança 
impetrado pela firma «João do Socor
ro & Cia. Ltda.» contra ato do Sr. Mi
nistro das Minas e Energia, que, ao 
despachar processo autorizativo de 
averbação de cessão e transferência 
de direitos de lavra feitas por Roga
ciano Antero do Vale a João Esteves 
do Socorro, autorizou, também, 1) -
averbação à margem do Manifesto n? 
101, de 2 de agosto de 1935, de con
trato de arrendamento e de aditivo 
contratual celebrado entre João Este
ves do Socorro e «Eprom - Extração 
de Produtos Minerais Ltda.», e, 2) -
cessão feita por esta firma em favor 
da «Convap Mineração SI A». 

Através deste pedido de segurança, 
a Impetrante impugna as menciona
das averbações e cessão, afirmando 
que as mesmas estão em desacordo 
com a lei. 

A tal propósito sustenta que já na 
esfera administrativa se opusera às 
averbações relativas às EPROM e 
CONV AP, tendo a Coordenadora 
Jurídica do Departamento Nacional da 
Produção Mineral apoiado esse en
tendimento, uma vez que a Impetran
te, na qualidade de cessionária, não 
havia aderido ao contrato entre as 
mencionadas empresas e João Este
ves do Socorro. 

Diz mais que os ajustes sobre direi
tos minerais, embora estejam subor
dinados a determinados requisitos c.:e 
ordem pública, consubstanciam rela
ções de direito privado, sujeitos ao 
princípio da vontade das partes, daí a 
conclusão de ser ilegítima a interven
ção do ora Impetrado. 

Enfatiza que «efetivamente, nos 
termos do caput do art. 55 do Códi
go de Mineração são facultados os 
negócios jurídicos que tenham por 
objeto a transferência de concessão 
de lavra, aplicando-se essa regra à 
mína manifestada, por força do pa
rágrafo único do art. 7? do mesmo 
diploma. 

Entre tais negócios jurídicos 
ínclui-se o arrendamento da con
cessão. 

Mas tal arrendamento só tem vali
dade depois de averbada a 
concessão dizendo o artigo 55, § 
2?, daqu'ele CÓdigo que «a conces
são de lavra somente é trans
missível a quem for capaz de 
exercê-Ia de acordo com as disposi
ções deste Código.» 

Dessa forma, antes da averbação 
da concessão, a impetrante não ti
nha condições jurídicas para con
cordar com o arrendamento. 

O poder público não podia suprir
lhe essa incapacidade, nem 
substituí-Ia num ato de vontade, 
que exige a definição da parte, co
mo a Impetrante expressamente 
manifestou no processo. 

A averbação do arrendamento, 
sem a aquiescência da Impetrante 
foi, pois, um ato arbitrário, que foge 
às regras do Código de Mineração. 

Houve, portanto, na averbação do 
arrendamento, a clara infração do 
Código Civil, art. 82, pois, «a valida
de do ato jurídico requer agente ca
paz (art. 145, n? I), objeto lícito e for
ma prescrita ou não defesa em lei 
(arts. 129, 130 e 145).» 

Falta à validade do ato averbado o 
agente capaz, uma vez que o minis
tério não é tutor, nem procurador 
do Impetrante. 

Falta à validade do ato averbado a 
forma prescrita em lei, eis que só 
tem validade o arrendamento de
pois de averbada a concessão do 
arrendante. 
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Violentados, pois, foram o CÓdigo 
de Mineração e o Código Civil, apli
cável aos contratos entre particula
res.» 
O Impetrante prestou informações. 
Elas estão a fls. 36-37, acompanha-

das de cópia de parecer subscrito pe
lo Consultor Jurídico do Ministério 
das Minas e Energia. 

Foram chamadas a compor a lide 
como litisconsortes necessários a 
EPROM e a CONVAP que falaram a 
fls. 82-96. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica é pelo indeferimento do pedido, 
pela ausência de direito líquido e cer
to da Impetrante. 

É: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: - Ro
gaciano Antero do Valle era titular do 
Manifesto de Mina n? 101/35 quando 
em 1? de setembro de 1939, o vendeu 
a ,João Esteves do Socorro. 

Verificado que os trabalhos de lavra 
no local se encontravam em abando
no, em 1971 foi iniciado processo de 
caducidade, com a publicação de edi
tais. 

Somente em abril de 1975, João Es
teves do Socorro requerera a transfe
rência do Manifesto para o seu nome 
e, logo em seguida, em 27 de agosto, 
pedia a sustação do processo de ca
ducidade. 

Em 12 de agosto desse mesmo ano, 
era constituída a firma «João Socorro 
& Cia. Ltda.» tendo como sócios João 
Esteves do Socorro e seu filho Gilber
to Medrado Socorro. 

Antes, em 25 de janeiro de 1975, 
João Esteves do Socorro arrendara o 
Manifesto que lhe fora passado, à 
EPROM - Extração de Produtos Mi
nerais Ltda». (fls. 14-16). 

No contrato consta a cláusula 8? a 
dizer que os direitos e obrigações de
le decorrentes «se transmitem inte-

gralmente aos herdeiros e sucesso
res que se comprometem a aceitá-lo 
como bom e válido.» 

Em 15 de março do ano seguinte 
(1976 fls. 17-18), já constituída a firma 
João Socorro &Cia. Ltda., portanto, 
esse contrato de arrendamento era 
aditado e cedido à «CONVAP - Mine
ração S/ A» em 31 de agosto de 1976 
(fls. 20). 

Somente no dia 29 de março de 
1977, João Esteves do Socorro cedia 
seus direitos de lavra à firma «João 
Socorro & Cia. Ltda.» (fls. 21-22). 

No parecer de fls. 41-49 do Consul
tor Jurídico do Ministério das Minas e 
Energia, trazido com as informações, 
encontra-se este tópico que destaco 
porque deixa às claras a verdadeira 
situação deste processo. 

Leio a fls. 48-49: 
« ... O Sr. João Esteves do Socor

ro, quando viu que o Manifesto de 
Mina que detinha à revelia do pOder 
concedente estava prestes a cadu
car, procurou guarida numa empre
sa idônea e qualificada tecnicamen
te para desenvolver os trabalhos de 
mineração que já estavam fora do 
alcance da atividade de garimpo e 
de trabalhos de lavra desordena
dos. 

A referida empresa tomou a si o 
encargo de levar adiante os traba
lhos de mineração contratando téc
nicos, empregados, investindo so
ma razoável de dinheiro e, tudo is
so, confiando num contrato de ar
rendamento, efetuado nos termos 
da legislação civil. 

Seria de se estranhar que o Mi
nistério das Minas e Energia, com
pactuasse com o Sr. João Esteves 
do Socorro, sob a alegação de Que 
não existe a manifestação formal 
da empresa João Socorro & Cia. 
Ltda sucessora do mesmo, como 
acima foi exposto, no Que diz res
peito à averbação do contrato de ar
rendamento firmado entre aquele 
senhor e a empresa EPROM. 
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Além de haver uma cláusula de n? 
8 que obriga o cumprimento do con
trato (direitos e obrigações) por her
deiros e sucessores, deve-se ter 
em conta que, quando da re
ratificação do mesmo, em 15 de 

-março de 1976, já estava constituída 
a firma João Socorro & Cia. Ltda., 
desde 12.8.75, cujo administrador é 
o próprio Sr. João Esteves do So
corro, confundindo-se, in casu, as 
duas pessoas, a física e a jurídica, 
representada naquele ato pela pri
meira, o Sr. João Esteves do Socor
ro. Assim, vemos que não era ne
cessário se consultar a referida em
presa sobre a ratificação daquele 
contrato de arrendamento, eis que 
o Sr. João Esteves do Socorro, seu 
titular, re-ratificou o contrato após a 
constituição da sua empresa.» 
Na verdade, João Esteves do So

corro ao verificar que o destino de 
sua Mina era a caducidade, constituiu 
a firma «João do Socorro & Cia. Ltda.» 
na esperança de que com esse ato, 
infirmaria o arrendamento que contra
tara com a EPROM. 

Seu intento, porém, não pode ser 
satisfeito; primeiro, porque em cláu
sula expressa, ficou avençado que 
ele seria respeitado pelos herdeiros e 
sucessores; segundo, porque no ca
so é evidente que João Esteves do 
So~orro procurou se servir de uma 
pessoa jurídica por ele próprio criada, 
isto depois de ter ratificado o contra
to de arrendamento, para conseguir 
fins pessoais. 

Tal manobra que caracteriza o cha
mado «negócio indireto», não é admi
tida em Direito. 

O tema é exaustivamente estudado 
pelas litisconsortes passivas, a 
EPROM e a CONVAP, sob o titulo «A
buso da Personalidade Jurídica», <. 
fls. 89/96. 

Do que se depreende desse estu
do, não é lícito o uso de uma socie
dade que, como no caso, é controla
da e dirigida por uma determinada 

pessoa física que tem interesse diver
so ao da firma. 

Rubens Requião, citado a fls. 91, dá 
nítida idéia dessa anomalia, trazendo 
à colação a doutrina americana: 

« ... quando o conceito de perso
nalidade jurídica (<<corporate en
tidy») se emprega para defraudar os 
credores para subtrair-se a uma 
obrigaçã~ existente, para desviar a 
aplicação de uma lei, para constituir 
ou conservar um monopólio ou para 
proteger velhacos ou delinqüentes, 
os tribunais poderão prescindir da 
personalidade jurídica para conside
rar que a sociedade é um conjunto 
de homens que participam ativa
mente de tais atos e farão justiça 
entre pessoas reais». 
Também Tullio Ascarelli nesta 

transcrição à fls. 92: 
« ... é pacífico que, quando o dire

tor ou o acionista (ou mesmo o cre
dor) se servir fraudulentamente da 
sociedade para conseguir fins pes
soais será preciso prescindir da 
existência da sociedade e conside
rar o ato como se fosse praticado 
diretamente pelo interessado. 
Abundante é o número de casos a 
esse respeito, no direito norte
americano ( ... ). 

A constituição da sociedade e a 
teoria da pessoa jurídica não devem 
constituir um meio para iludir o fun
cionamento normal das normas 
jurídicas. A jurisprudência francesa 
fala justamente em «abus de la no
tion de personalité social e» e justa
mente visa combater esse abuso 
quer no domínio do direito interna
cional privado, quer no do direito in
terno;» 
Do que depreendi do estudo destes 

autos, a pretensão da Impetrante não 
pode prosperar. 

E certo, como se sustenta na ini
ciai, que os ajustes concernentes à 
disponibilidade dos direitos minerais, 
consubstanciam relações de direito 
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privado, sujeitos ao princípio da auto
nomia da vontade das partes. 

Essa vontarle, ao que se vê, não foi 
respeitada, vez. que, como se viu, a 
sucessora de João Esteves do Socor
ro, a Impetrante, não só se nega em 
respeitar cláusula livremente acorda
da como, com a criação de uma so
ciedade que controla e dirige, procu
ra prejudicar terceiro que contratou 
de boa fé. 

Por tais razões, denego a seguran
ça. 

EXTRATO DA ATA 

MS 86.494 - DF - ReI. Sr. Min. Jar
bas Nobre. Reqte. João do Socorro & 
Cia. Ltda. Reqdo. Min. de Estado das 
Minas e Energia. 

Decisão: Por unanimidade, o Tribu
nal indeferiu a segurança. Sustenta
ram, oralmente, os Drs. José Paulo 
Sepúlveda Pertence e Geraldo Andra
de Fonteles, Subprocurador-Geral da 
República. (Em 18.10.79 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Aldir G. Passari
nho, José Dantas, Lauro Leitão, Car
los Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolivar de Brito, Antônio 
Torreão Braz, Carios Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, Willial:~ Patterson, Arman
do Rolemberg e Peçanha Martins vo
taram com o Relator. Impedido o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro (RI art. 3?). 
Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.655 - RJ 
Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 

cio 
ReqUerente: Companhia Carioca de Administração e Comér-

Requerido: Juíza Federal da 1~ Vara 
EMENTA 

Processual Civil - Mandado de Segurança contra ato judicial 
- cabimento - Recurso sem efeito suspensivo e possibilidade 
de dano irreparável - Pedidos formulados em ordem sucessiva 
(CPC, art. 289) - Embargos do devedor - Rejeição, por intem
pestiVidade - Apelação - Efeitos - Rejeição e improcedência 
- Inteligência do artigo 520, do CPC, na redação modificada (Lei 
n? 5.925/73) - Votos vencidos. 

1) - É cabivel mandado de segurança contra ato judicial, do 
qual se interpôs recurso sem efeito suspensiVO, pela possibilida
de de dano Irreparável antes de sua apreciação. Precedentes do 
TFR. 

2) - Uma vez que não se trata de pedido alternativo (CPC, art. 
288), mas de pedidos formulados em ordem sucessiva, assim de
verão ser apreciadOS (CPC, art. 289). 

3) - Se a rejeição dos embargos do devedor se deu por In
tempestividade, Isto é, sem exame do mérito, a apelação deverá 
ser recebida no duplo efeito, consoante o disposto no art. 520, 
caput, primeira parte, do CPC; a s.egunda parte desse artigo, so
mente estabelece que o efeito será apenas devolutivo quando a 
sentença os julgar clmprocedentes», examinando, assim, o seu 
merecimento. 

4) - Segurança concedida pelo primeiro fundamento do pe
dido, para emprestar-se o duplo efeito à apelação interposta. 

Votos vencidos. 
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ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as .acima indicadas. 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, deferir o mandado de segurança, 
para garantir efeito suspensivo à ape
lação interposta pela impetrante na 
decisão que teve por intempestivos' 
os embargos opostos à execução por 
título extrajudicial, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custa~ como de lei. 
Brasília, 4 de outubro de 1979. (Data 

do julgamento). - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Washington Bolivar de Brito, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Washington 
Bolivar de Brito: Trata-se de mandado 
de segurança impetrado contra ato da 
MM. Juíza Federal da 1~ Vara da Se
ção Judiciária do Rio de Janeiro pela 
Companhia Carioca de Administração 
e Comércio, alegando haver oferecido 
embargos de devedor em processo 
de execução que o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico move 
contra a Massa falida da Companhia 
Carioca Industrial e mais oito litiscon
sortes, entre as quais figura a impe~ 
trante, cujos bens foram dados em hi
poteca e penhorados. 

Esses embargos foram rejeitados, 
não obstante recebidos e processa
dos, após tramitação regular, por sen
tença, que os julgou extemporâneos. 

A impetrante interpôs a apelação 
que, entretanto, somente foi recebida 
no efeito devolutivo; do despacho de 
recebimento, em tempo hábil, agra
vou de instrumento, o qual se proces
sa perante aquele MM. Juízo, plei
teando o reconhecimento de que, na 
hipótese, a apelação deveria ter sido 
recebida em ambos os efeitos. E co
mo a execução prosseguiu, a requeri-

mento do Credor, a impetrante tam
bém agravou de instrumento da deci
são que determinou a expedição dos . 
editais de praça, por não se tratar de 
execução definitiva, e da que indefe
riu pedido de redução de penhora. 

Diz que é cabível o mandado, de 
conformidade com o entendimento 
desta Corte e do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, contra ato judicial 
de que caiba recurso, quando se de
monstra a irreparabilidade do dano 
dele decorrente, já que o recurso 
cabível, e regularmente interposto, 
não tem efeito suspensivo. Cita pre
cedentes. 

Desenvolve sua argumentação em 
torno de quatro itens: 

i?) - a rejeição, por suposta intem
pestividade, dos embargos à execu
ção opostos pela impetrante. 

Alega que essa pretendida intem
pestividade jamais foi argüida pelo 
exeqüente-embargado, sendo a deci
são suspreendente e equívoca, por
que proferida cerca de dois anos 
após recebidos, sem agravo, e regu
larmente processados, os embargos, 
inclusive com realização de perícia 
contábil; além disso, teria havido vio
lação das normas processuais - arti
gos 791, 11, c. c. o art. 265, 11, 793 e 
741, do CPC - por entender a autori
dade judiciária que a suspensão da 
execução, convencionada pelas par
tes pelo prazo de 90 dias e deferida, 
sem ressalva, no mesmo dia em que 
se deram por intimadas da penhora, 
não suspendera o prazo para a oposi
ção dos embargos do devedor. Acre
dita que a apelação será provida para 
o retorno dos autos ao Juízo de ori
gem para que sejam apreciadas as 
relevantes razões de mérito dos em
bargos, isto é, a extinção da hipoteca 
por novação e sub-rogação da obriga
ção em terceiro, iliquidez da dívida e 
vultoso pagamento por conta, não 
declarado na inicial. 

2?) - que o recebimento da apela
ção da impetrante, apenas no efeito 
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devolutivo, fere a Lei n? 5.925, de 
1.10.73, que deu nova redação ao art. 
520, item V, do CPC, precisamente 
para excluir da exceção ao duplo efei
to da apelação a hipótese de «decisão 
que rejeitar os embargos opostos à 
execução (art. 439)>>, conforme a reda
ção original, para a que «julgar impro
cedentes os embargos opostos à 
execução», eliminada a remissão ao 
art. 739. E assim, excluída das hipóte
ses restritas em que a apelação tem 
efeito meramente devolutivo, a rejei
ção dos embargos por intempestivida
de comporta apelação com duplo 
efeito da regra geral do art. 520, 
caput. 

3?) - que o indeferimento do pedi
do alternativo feito na apelação, no 
sentido de que, se atribuído o efeito 
meramente devolutivo, mesmo assim 
a execução somente poderia prosse
guir como provisória. O r. despacho 
teria desprezado o entendimento con
sagrado na melhor doutrina e a ju
risprudência de que a execução de 
título extrajudicial, posto que defintiva 
(art. 587), sofre os obstáculos suspen
sivos dos atos processuais, como os 
decorrentes da oposição de embar
gos (art. 741, c. c. o art. 745, do CPC), 
bem como os limitativos da sentença 
de execução provisória (arts. 521 e 
588), não podendo abranger atos que 
importem em alienação de domínio, 
devendo ser processada através de 
carta de sentença. 

4?) - que se encontra cerceada em 
sua defesa, já que não pôde falar 
sobre a avaliação e quando publicado 
o edital de praça o MM. Juízo lhe in
deferiu, de plano, o requerimento de 
redução dos bens penhorados, ape
sar da evidência de que o valor do 
débito, desde a inicial, era de Cr$ 
14.245.200,19, enquanto os bens pe
nhorados foram avaliados em Cr$ 

·61.310.000,00, fazendo-se letra morta 
do art 685, item I, do CPC, confundi
do com as providências no art. 692 
para a etapa posterior da arremata
ção. 

A impetrante citou doutrina e juris
prudência em prol dos pontos de vista 
que defende e juntou documentos 
(fls. 1/94). E concluiu seu longo arra
zoado pedindo, sucessivamente: 

a) :- que fosse concedido o manda
do de segurança para se dar efeito 
suspensivo à apelação interposta 
contra a sentença que rejeitou os em
bargos à execução por intempestivi
dad~, declarados nulos, em conse
qüência, os atos de execução poste
riores à interposicão do apelo; 

b) - se ao recurso for mantido o 
efeito meramente devolutivo, que a 
execução só tenha prosseguimento 
na forma do disposto no art. 521 do 
CPC e com as limitações impostas 
pelo art. 588 do mesmo Código (exe
cução provisória); 

c) - em última hipótese e se não 
acolhido qualquer dos pedidos ante
riores, que se assegure à impetrante 
a redução dos bens penhorados. 

Concedi a liminar, para suspender a 
praça designada e tornando sem efei
to o edital respectivo, com fundamen
to no art. 7?, 11, da Lei n? 1.533/51; de
terminei a notificação da autoridade 
judiciária apontada como coatora e 
que a impetrante promovesse a cita
ção do Banco Nacional de Desenvol
vimento Econômico, o exeqüente, 
que reputei litisconsorte passivo ne
cessário (fI. 100 e verso). 

As informações foram prestadas 
pelo ofício de fls. 107/113, anexando 
fotocópias dos despachos impugna
dos (fls. 114/121), sustentando a lega
iidade do ato atacado. 

Citado, acudiu o BNDE com as ra
zões de fls. 125 a 155, alegando, como 
preliminar, o não-cabimento do man
dado, nos termos da Súmula n? 267 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal 
e art. 5?, inciso 11, da Lei n? 1.533/51; 
não-cabimento porque se trata de ato 
legal e porque nenhum prejuízo ad
vém da aplicação da lei, já que a pra
ça é o resl!ltado natural de uma exe
cução definitiva, fundada em título ex-
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trajudicial e onde os embargos opos
tos foram rejeitados (CPC, arts. 520, 
V; 587, 1~ parte; 589 e 686, V). 

Ponderou que inexistiu cerceamen
to de defesa, nem há irregularidade 
processual ou qualquer ofensa a di
reito líquido e certo da impetrante, 
até porque não tem duplo efeito a 
apelação que rejeita os embargos. Os 
vocábulos «rejeição» e «improcedên
cia», no sistema codificado, são usa
dos indistintamente, para significar 
julgamento de mérito, como, por 
exemplo, nos arts. 474, 459 e 269, I. 

Além disso, a· rejeição dos embar
gos, com ou sem julgamento do méri
to, implica num mesmo fato: a proce
dência ou acolhimento da execução, 
que é definitiva (art. 587), haja ou não 
apelação. Aduz que apenas Barbosa 
Moreira subscreve a tese da impe
trante, pois todos os demais doutrina
dores, que cita, Pontes de Miranda, 
Amilcar de Castro, Onurb Bruno, Ar
ruda Alvim, Celso Neves, Alexandre 
de Paula, José Antônio de Castro e 
José Frederico Marques esposam 
opinião contrária ao duplo efeito da 
apelação, no caso sob exame. 

Defende a inexistência de exces
so de penhora, entre outros motivos, 
porque o débito está sujeito à corre
ção monetária, juros e demais encar
gos contratuais, devendo sofrer no
vas atualizações até o efetivo paga
mento do débito. Os bens estão su
jeitos a ônus, discriminados no edital, 
ou seja a existência de recurso pen
dente da decisão os contratos de lo
cação em vigor, certamente acarre
tando a venda dos imóveis por preço 
inferior ao da avaliação, com prejuízo 
para o BNDE. 

E, finalmente, que a decisão impug
nada é inatacável, pois os embargos 
eram, efetivamente, intempestivos, já 
que a suspensão da execução, nos 
termos dos arts. 791 e 265, 11 do CPC 
- por convenção das partes - não 
suspende, prorroga ou dilata prazos 
peremptórios, conforme dispõe os 
arts. 180 e 182 do CPC. Desse modo, 

mesmo que as partes houvessem es
tipulado expressamente a suspensão 
do prazo para a oposição dos embar
gos - o que não ocorreu, uma vez 
que se acordou, apenas, a suspensão 
do processo - esse acordo seria ine
ficaz, pois nem mesmo a vontade das 
partes suspende prazos peremptó
rios, por constituirem questão de or
dem pública. 

Anexou documentos (fls. 157 a 255). 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República, em parecer firmado pelo 
Dr. João Leoni Taveira, subscrito pelo' 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles, após 
salientar que o ponto primordial da 
ação de segurança é combater o des
pacho que recebeu a apelação, obje
tivando dar-lhe também o efeito sus
pensivo, pois as demais questões se
rão apreciadas quando do julgamento 
dos respectivos agravos, concluiu pe
la denegação do remédio (fls. 
238/240). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bollvar 
de Brito (Relator): Preliminarmente, 
conheço da impetração, tendo em vis
ta os precedentes deste Tribunal e da 
Suprema Corte, pela possibilidade de 
dano irreparável, antes da apreciação 
dos recursos cabíveis e regularmente 
já interpostos, ora em fase de proces
samento no Juízo de origem (M.S. n? 
80.484 - TFR - Pleno - ReI. Min. 
Paulo Távora, julgado em 31.3.77; 
M.S. n? 82.564 - TFR - Pleno - ReI. 
Min. Carlos Mário Velloso, julgado em 
3-11-77; e M.S. n? 83.574 - SP - TFR 
- Pleno - ReI. Min. Carlos Madeira, 
julgado em 20-4-78 - Revista do TFR 
n? 60/153). 

A inicial declara que formula o pedi
do «alternativamente» (fI. 17). Entre
tanto, não se trata, propriamente, de 
pedido alternativo, nos termos do art. 
288 do CPC, mas de formulação em 
ordem sucessiva, para que se conhe-
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ça do posterior em não se podendo 
acolher o anterior, como também é 
lícito fazer-se segundo o art. 289 do 
mesmo Código. 

Analisemos, portanto, o primeiro 
pedido, isto é, que seja concedida a 
segurança apenas para dar efeito 
suspensivo à apelação interposta e 
recebida somente no devolutivo. 

A MM. Juíza assim concluiu a sen
tença apelada: 

«Isto posto, rejeito os embargos, 
por serem intempestivos, e julgo sub
sistente a penhora», etc. 

A essa conclusão chegou, após as 
seguintes fases, descritas em seu re
latório, in verbis (fI. 45): 

«Companhia Carioca de Administra
ção e Comérico e Stephan Osward 
apresentam Embargos à Execução 
Fiscal promovida pelo Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Econômico. 

Argúem, preliminarmente, a nuli
dade da execução, por não se tratar 
de título de crédito líquido, certo e 
exigível. 

No mérito sustentam a extinção 
da hipoteca e da fiança que os vin
culavam à execução. 

O BNDE impugnou os Embargos a 
fls. 24/40. Fotocópias conferidas a 
fI. 73. 

A União Federal se manifestou a 
fI. 79. 

Deferida a prova pericial a fI. 82. 
Laudo do perito às fls. 110/114. 
As partes falaram sobre o laudo, 

dispensando esclarecimento do pe
rito em audiência. 

E: o relatório.» 

E passou a decidir, para concluir 
pela intempestividade dos Embargos, 
já que somente oferecidos após o fim 
do prazo de noventa dias acordado 
entre as partes para a suspensão da 
execução. 

A rejeição dos embargos, por ex
temporaneidade, é autorizada pelo 

CÓdigo de Processo Civil nos seguin
tes termos: 

«Art. 739. O Juiz rejeitará liminar
mente os embargos: 

I - quando apresentados fora do 
prazo legal.» 
A primeira indagação, portanto, é a 

de se saber se a rejeição, por intem
pestividade, ocorreu «liminarmente». 

Deve-se partir do pressuposto de 
que a lei não contém palavras inúteis. 

A rejeição dos embargos, quando 
apresentados fora do prazo legal, já 
que a verificação da tempestividade 
não requer maior esforço intelectual, 
quer a lei que se faça «liminarmente», 
isto é, de modo «liminar». 

E liminar, para quem pudesse ter 
alguma dúvida, ensina Aurélio, vem 
do latim «liminare», «da soleira», é o 
que se encontra posto à entrada, à 
frente, que antecede o assunto ou 
objeto principal; é uma preliminar. Em 
Direito, continua ele, se diz «do que 
ocorre no princípiO de um processo». 
(<<Dicionário», pág. 845, 1~ ed). 

Estou em que a fase liminar da a
presentação dos embargos do devedor 
contém a seguinte alternativa para o 
juiz: 

a) rejeição - que se deve ater a 
um dos itens do art. 739 do CPC; 

b) recebimento - que também na
da tem a ver com o mérito, mas de
monstra que o juiz já ultrapassou a fa
se antecedente (art. 740) e suspende 
a execução até a sentença. 

Ora, já se viu que a rejeição, por in
tempestividade, não foi limina.r, mas 
cerca de dois anos depois de recebi
dos e regularmente processados os 
embargos. 

O Código de Processo Civil, entre
tanto, somente autoriza a rejeição 
dos embargos, «quando apresentados 
fora do prazo legal», se o juiz o faz «li
minarmente». 

Ultrapassada essa fase «liminar», 
uma vez «recebidos os embargos, o 
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juiz mandará intimar o credor para 
impugná-los no prazo de dez (10) 
dias, designando em seguida a au
diência de instrução e julgamento», 
segundo dispõe o artigo subseqüente 
ao da rejeição liminar - o art. 740 do 
CPC. 

Foi o que aqui ocorreu. Logo, não 
foi liminar a rejeição. Mas, por intem
pestividade, somente poderia fazê-lo, 
liminarmente. Logo, o ato judicial que 
assim o fa:2~ afinal "descumpre a lei. 
Ato que descumpre a lei é ato ilegal. 
E de ilegalidade, ou abuso de poder é 
que cuida o mandado de segurança, 
para remediar. 

Mas, não pede a impetrante que o 
Tribunal se pronuncie, de logo, sobre 
a legalidade ou ilegalidade desse pro
cedimento. Neste primeiro item dos 
seus pedidos sucessivos, recorde-se, 
pede apenas se reconheça que a 
apelação interposta tem efeito sus
pensivo, uma vez que a rejeição dos 
embargos se deu por intempestivida
de; isto é, sem exame de mérito, o 
que dá ao recurso o duplo efeito, se
gundo o disposto no caput do art. 520 
do Código de Processo Civil, primeira 
parte; a segunda parte, quando diz 
que a apelação será recebida somen
te no efeito devolutivo, no caso dos 
embargos, apenas o autoriza quando 
a sentença os julgar «improceden
tes». 

Polemizam as partes, com muito 
brilho, aliás, em torno do significado 
dos vocábulos «rejeição» ou «impro
cedência», para saber se são análo
gos, ou diferem na conceituação. 

Mesmo considerando que possa o 
Código de ritos civis ter empregado, 
em algumas de suas passagens, indis
tintamente, os dois termos, como sig
nificando exame de mérito, no caso 
ora em debate dúvida nenhuma pOde 
restar de que se trata de preliminar, 
como acima ficou demonstrado, já 
que a lei usou o advérbio de modo «li
minarmente», para significar que essa 
rejeição se deve dar, quando deva, 

no limiar do processo, antes do exa
me do assunto principal, enfim, do 
mérito. 

O art. 520, e o inciso V, com a Lei 
n? 5.925, de 1-10-73 estão assim redi
gidos: 

«Art. 520. A apelação será recebi
da em seu efeito devolutivo e sus
pensivo. Será, no entanto, recebida 
só no efeito devolutivo, quando in
terposta de sentença que: 

V - julgar improcedentes os em
bargos opostos à execução.» 
Originariamente, o item V tinha a 

seguinte redação: 
"V - que rejeitar os embargos 

opostos à execução (art. 739). 
O novo texto, assim, veio para mu

dar o vocábulo «rejeitar» para «julgar 
improcedentes» e, também, para eli
minar a remissão ao art. 739. 

Assinala Barbosa Moreira, ao cuidar 
dos efeitos da apelação: 

«É da tradição do nosso direito 
que a apelação produza, em regra, 
ambos os efeitos - devolutivo e 
suspensivo - e, por exceção, ape
nas o efeito devolutivo. Os casos 
em que não há efeito suspenSivo 
são os enumerados taxativamente 
no texto legal». (<<Comentários ao 
Código de Processo Civil», vol. V, 
pág. 525, Forense, 3~ edição, grifa
do no original). 

Tem, assim importância fundamen
tai a interpretação do texto, após a 
modificação que lhe impôs a Lei n? 
5.925, de 1973. 

Ao tratar do item V do art. 520 diz o 
mesmo Barbosa Moreira, em nota (n? 
638): 

"O texto originário do dispositivo 
falava em «rejeitar os embargos 
opostos à execução» e remetia er
roneamente ao art. 739, concernen
te à rejeição liminar. Emenda por 
nós sugerida e aprovada pelo Con
gresso Nacional, quando da votação 
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da Lei n? 5.925, de 1-10-73, fez mais 
claro o dispositivo, eliminando a re
missão, tornada supérflua. No an
teprojeto Buzaid, o art. 529 (corres
pondente ao art. 520 do Código), no 
inciso VI, que disciplinava a hipóte
se, continha remissão correta ao 
art. 786, e não ao art. 785 (corres
pondente ao atual 739). Analoga
mente, no Projeto remetido ao 
Congresso: a remissão feita no art. 
526, n? V, deveria logicamente re
meter, se necessário, ao art. 740, 
que alude ao julgamento dos em
bargos no mérito, e não à sua rejei
ção liminar. O equívoco havido é 
explicável pela circunstância de 
que, no art. 739, aparece também o 
verbo «rejeitar»; não, porém, com 
igual sentido. Como adverte corre
tamente Sérgio Bermudes, Comen
tários ao C.P.C., vol. VII, pág. 153, a 
sentença que rejeita in limina os 
embargos do devedor é apelável no 
duplo efeito» (obr. e vaI. cits., págs. 
527/528). 
É certo, como colaciona o BNDE, 

que muitos outros tratadistas se colo
cam em posição oposta, e são, até, 
maioria. 

Quanto a mim, não me impressiona 
a opinião do maior número, mas a 
que me parecer mais acertada, mais 
lógica e guarde mais. fidelidade ao 
texto legal. 

Por essas considerações, concedo 
a segurança, para que se reconheça 
ter também o efeito suspensivo a 
apelação interposta da sentença que 
julgou os embargos opostos à execu
ção extemporâneos, sem julgamento, 
portanto, do mérito. 

Peço destaque, por se tratar de pe
didos sucessivos. Analisarei cada um 
dos demais, se vencido nesse primei
ro. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: 
Data venia do Sr. Ministro Relator e 
dos demais que o acompanharam, fi-

co com o voto do Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso. Não aceito, data vania, 
a afirmativa posta no voto do eminen
te Relator de que, não sendo rejeita
dos liminarmente os embargos, por 
intempestividade, não poderia o Juiz 
fazê-lo posteriormente. Em os admi
tindo, inicialmente, sem atenção a 
terem sido interpostos fora do prazo, 
pOderia pronunciar-se posteriormente 
sobre tal ponto, após processados os 
embargos, em julgamento final. 

O art. 520 do CPC, no seu inciso Vi, 
diz que a apelação será recebida em 
seu efeito devolutivo, quando julgar 
improcedentes os embargos opo,stos 
à execução. Assim não tendo havido 
rejeição liminar, o Juiz pode, decidin
do os embargos, pronunciar-se sobre 
sua intempestividade, até em face da 
natureza processual que eles pos
suem. 

Então, considerados os embargos 
intempestivos, é como se eles não 
existissem. E não se pode, nesta hi
pótese, ter a apelação como de efeito 
somente devolutivo, quando, na ver
dade, se houvesse decisão sobre o 
próprio cerne da controvérsia somen
te aquele efeito seria dado à apela
ção. Pontes de Miranda, ao comentar 
o art. 520, inciso VI, do CPC, diz: (lê). 

O eminente Ministro-Relator, como 
o cuidado que todos nós lhe reconhe
cemos, menciona, inclusive, que a 
corrente doutrinária mais forte é jus
tamente no sentido contrário ao seu 
ilustrado voto. Parece-me que nas in
terpretações sistemáticas dos dispo
sitivos legais se tem, inclusive, de re
correr à lógica, à base dos prin<Jípios 
que as envolvem. 

Acredito que, tendo efeito mais 
amplo o pronunciamento de intem
pestividade - porque ela implica em 
que até se considere inexistirem os 
embargos - a apelação não pode Im
pedir o prosseguimento da execução. 
Quanto à referência feita pelo ilustre 
Ministro Wilson Gonçalves sobre se
rem os embargos tempestivos ou 
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não, deixo de pronunciar-me a respei
to, porque tal matéria é somente de 
ser examinada ao ensejo da apela
ção. 

Com estas rápidas considerações, 
acompanho o voto do Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

E o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro 'Wllson Gonçalves: 
Sr. Presidente, salientaria apenas co
mo reforço do meu ponto de vista, 
que a missão do judiciário é realmen
te evitar o sacrifício dos direitos. Pelo 
memorial que me foi apresentado, 
cheguei à conclusão de que houve 
um sacrifício substancial ao direito 
dos embargantes na rejeição dos em
bargos, porque, nos termos do art. 
275, item 11, do Código de Processo 
Civil, a convenção das partes suspen
de o processo judicial, e, se houve 
um acordo entre as partes para sus
pender o processo, enquanto se ten
tava o objetivo de uma conciliação, 
que também é hoje um instituto reco
mendado na processualística brasilei
ra, não havia lógica se, ao mesmo 
tempo em que o processo tivesse 
suspenso corressem os prazos para 
apresentação de defesa. Então, é 
preciso verificar que já aí houve o 
sacrifício ao direito dos embargantes. 
No caso, o art. 520, por si só, define a 
questão não só do ponto de vista sis
temático, mas de acordo com a tradi
ção do Direito Processual Brasileiro, 
segundo a qual a apelação tem, em 
regra geral, os dois efeitos; e o efeito 
devolutivo apenas nos casos expres
samente excetuados. Se a apelação, 
em casos desta espécie, só tem efei
to devolutivo quando julgados impro
cedentes os embargos, evidentemen
. te que eles não tendo sido jUlgados 
improcedentes, não será o caso de 
apelação com efeito devolutivo. 

Com essas ligeiras observações, e 
para que aos embargantes seja asse
gurado o direito de defender a sua 

causa, eu concedo o mandado de se
gurança, nos termos do voto do emi
nente Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Acompanho o eminente Ministro
Relator, com a ressalva do meu ponto 
de vista já manifestado em assentada 
anterior, acerca do conhecimento da 
segurança em casos dessa natureza. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: A si
tuação processual do executado, no 
caso de rejeição liminar dos seus em
bargos, é diferente da criada com a 
improcedência deles. 

A rejeição retira, nega ao executa
do o direito de defender-se na execu
ção. 

A improcedência supera os funda
mentos dos embargos, afastando os 
empeços à execução. 

Daí porque não coloco a questão 
em termos de maior ou menor com
plexidade da decisão que rejeita limi
narmente ou que julga afinal improce
dentes os embargos, mas nos efeitos 
da decisão liminar em relação ao di
reito do executado usar da ação (e os 
embargos são ação) contra a preten
são do exeqüente. 

Na improcedência dos embargos, 
não parece curial que o recurso do 
embargante seja óbice no prossegui
mento da execução. Mas na rejeição 
liminar, há uma decisão de profunda 
repercussão na esfera jurídica do 
executado. 

Por tais motivos, acompanho o 
relator, e concedo a segurança. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, não se 
dará mandado de segurança se se 
tratar de despacho ou decisão judicial 



TFR - 68 279 

com recurso previsto nas leis proces- Então, ou a lei quis subtrair a apela
suais, ou possa ser modificado por ção dos despachos que rejeitam os 
via de correição (Lei 1.533/51, art. 5?, . embargos por intempestividade - ca-
11). so seria de agravo de instrumento -

Todavia, se da decisão cabe, tão- ou teria concedido mais a uma apela
só, recurso sem efeito suspensivo, ção de despacho que rejeita os em
há construção jurisprudencial no sen- bargos por intempestividade. 
tido de que, demonstrando o impe- Nem uma coisa e nem outra, penso 
trante que dito recurso foi interposto, eu. 
a tempo e modo, e demonstrando, O caso seria mesmo de apelação 
mais, que o ato judicial é lesivo e in- (CPC rt 267 I) 
suportável até que o Tribunal se ma- ' a. ,. 
nifeste na apreciaç~o do apelo, e Mas o Código, ao que entendo, não 
existindo possibilidade de irreparabili- concedeu mais à apelação de um 
dade através dos meios normais de despacho Que rejeita os embargos 
composição de danos, inclusive pela por intempestividade. 
inidoneidade patrimonial do adversá
rio a quem aproveita o ato impugna
do, deve ser admitido o mandamus, 
para que sejam tolhidas, de pronto, 
as conseqüências lesivas do ato. 

Assim os meus votos (MS 84.521-
SP; MS 80.485-RJ; MS 86.803-RJ; MS 
82.564 -SP, este último na Revista do 
TFR, 61/200). 

O eminente Ministro-Relator, ao 
que ouvi e apreendi, demonstrou a 
ocorrência dos pressupostos neces
sários ao conhecimento. 

Assim, preliminarmente, conheço 
da segurança. 

" 

Porque isto, data venla, me parece 
ilógico, nem consentâneo com o sis
tema do Código. 

Julgados improcedentes os embar
gos, a apelação dessa sentença tem 
efeito apenas devolutivo: ora, não se
ria possível admitir os doi.s efeitos, 
quando o despacho simplesmente re
jeita os embargos por intempestivida
de. 

Uma interpretação puramente literal 
do texto, data venia, poderia, é certo, 
conduzir a tal entendimento. 

O dispositivo processual -
CPC/art. 520, V - deve ser interpreta
do em termos sistemáticos. Feita a 

O Sr. Ministro-Relator examina, em exegese em tais termos, ficando, 
primeiro lugar, o pedido no que tange pois, com o sistema do Código, meu 
ao efeito suspensivo à apelação inter- voto é no sentido de indeferir o pri-
posta. meiro pedido, porque, em realidade, 

. não vejo como, em termos de inter-
E o que faço, então. pretação sistemática, de interpretação 
O art. 520, V, CPC, deixa expresso, teleológica, emprestar à apelação in-

que será recebida só no efeito devo- terposta de despachO que rejeita os 
lutivo a apelação interposta da sen- embargos por intempestividade efeito 
tença que julgar improcedentes os maior do que ao efeito que se em
embargos opostos à execução. presta ao apelo apresentado contra 

A redação primitiva do código men-./ sentença q'-!e decide o. mérito dos 
cionava «rejeitar os embargos opos- embargos, Julgando-os Improceden
tos à execução (art. 739)>>. A Lei n? teso 
5.925, de 1-10-73, alterou a redação: Com estas breves considerações e 
onde constava «rejeitar os embar- com a vênia devida ao eminente 
gos", mudou para «julgar improceden- Ministro-Relator, indefiro o pedido, 
tes os embargos». nesta parte. 
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VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Evandro Guelras 

Leite: Sr. Presidente, conheço da im
petração de acordo com os votos que 
tenho proferido e dos quais destaco, 
por transcrição aquele no Mandado 
de Segurança n? 87.505/SP, verbls: 

«Sr. Presidente, tenho voto de 
acordo com o eminente Ministro
Relator, quanto ao não conhecimen
to do mandado de segurança contra 
decisão judicial, nos casos em que 
não concorram os pressupostos já 
consagrados pela jurisprudência, 
inclusive a do próprio Supremo Tri
bunal Federal, em abrandamento à 
sua Súmula n? 267. Esses funda
mentos são a existência de recurso 
sem efeito suspensivo, mas que de
ve ser utilizado pelo vencido, e a 
segura possibilidade da ocorrência 
de dano irreparável, real ou mesmo 
ex jure, utilizando-se o «writ» para 
evitar-se o perlculum in mora, desde 
que concorra, também, a aparência 
do bem direito. Não vejo, porém, 
como afirmar-se na espécie dos au
tos, a existência de coisa julgada, 
quando aqui se trata de decisão em 
que apenas se concede reintegra
ção de pos~e Inltlo IIt18, da qual não 
houve recurso, é certo, mas que é 
revogável 'pelo magistrado que o 
praticou, até mesmo de ofício. 
Preocupa-me, ademais tratar-se de 
mandado de segurança impetrado 
em lide possessória, onde predomi
na a matéria de fato, mesmo quan
do ocorre concessão Inltlo lIt1s. Mas 
há que distinguir entre o mérito da 
controvérsia, em si, e a prática de 
ato processual que se pode exami
nar em sua exteriorização. E ° Su
-premo Tribunal Federal já pacificou' o 
assunto, deixando para trás a ju
risprudência firmada nos anos de 
1950, 1952, 1953 e 1955. Basta confe
rir o acórdão no RE n? 85.597/ RJ, 
em cuja ementa está inscrito: «Deci
são liminar concessiva de posse. 
Pode ser cassada por meio de ação 
de segurança. Precedentes do STF» 
(RT J 88/253). 

E essa a tônica das decisões do 
Supremo Tribunal Federal e desta 
própria Corte a respeito do assunto. 

VOTO MERITO 
O Sr. Ministro Evandro Guelras 

Leite: Sr. Presidente, trata-se de 
mandado de segurança que tem por 
objeto principal seja emprestado efei
to suspenSivo à apelação int'erposta 
de sentença, que rejeitou, por intem
pestividade, os embargos do devedor 
em execução por título extrajudicial. 

Não tenho dúvidas em acompanhar 
o eminente relator, Ministro Washing
ton Bolívar, sem necessidade de a
créscimos ao seu brilhante voto. Mas, 
porque fui chamado a me pronunciar 
após a palavra do não menos eminen
te Ministro Carlos Mário Velloso, so
bre o que sustentou em contrário, não, 

- posso deixar de comentar. 
A sentehça que rejeita os embar

gos do devedor por intempestivos 
(art. 739, I, do CPC), tranca esse tipo 
de ação. 1:, portanto, apelável (arts. 
162, § 1?, e 513), devendo o recurso 
ser recebido no duplo efeito, por não 
se enquadrar entre aqueles especifi
cados no art. 520, incisos IIV, nem 
estar previsto em lei especial. 

Acho que a espécie assemelha-se 
aos casos de extinção do processo, 
tais como previstos no juízo de co_o 
nhecimento (art. 267, incisos IIXI), maSi 
com a agravante da revelia e suas con
seqüênCias (arts. 319 e 330, 11), que 
são muito mais sérias no processo de 
execução, pois mesmo sem senten
ça, o título de dívida ganha eficácia e 
se torna exequível desde logo. 

Daí porque, não tendo a apelação 
aqui efeito suspensivo, estaria o de
vedor sujeito à incidência do art. 680, 
do CPC, em situação processual trau
mática, que não ensejaria sequer 
execução provisória, mas desde logo 
definitiva, com a ida dos bens penho
rados à avaliação e ao praceamento 
(Cf. RT n?s. 492/140 e 493/136), sendo
remota a utilização dos embargos do 
art. 741. 
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Com a devida vênia, acho, pois, não 
caber razão aos que se opoem ao 
efeito suspensivo da apelação, nes
tes casos, pois de acordo com o sis
tema do Código, mais do que nunca 
respeitado pela jurisprudência em for
mação, írrito seria incluir-se na tábua 
do art. 520, alíneas IIV, um recurso alí 
não mencionado. 

Daí porque não dou maior relevo ao 
respeitável comentário de TheotÔnio 
Negrão em sua valiosa obra, apesar 
de calcado na opinião de ilustres pro
cessualidstas (à exceção, pelo me
nos, de Sérgio Bermu'des), pois nem 
mesmo sobre a lógica se apoia, con
forme afirma (Cf. Código de Processo 
Civil e Legislação Processual em vi
gor, 7~ edição, pág. 126/127, art. 
520:14). 

De fato, a realidade jurídica nos re
vela, diariamente, que a supressão do 
efeito suspensivo dos recursos em 
certos casos nos tem feito retornar 
ao passado longínquo do dano irrepa
rável por causa das Ordenações não 
guardadas, com a utilização imperiosa 
do Mandado de Segurança em lugar 
do velho agravo e com garantia efi
caz. 

J: assim que voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg: 
Sr. Presidente, acompanho o Senhor 
Ministro-Relator, e o faço pela cir
cunstância de que Interpreto a norma 
do art. 120, inciso V, do Código de 
Processo Civil,. como destinada a res
guardar de um dano irreparável o 
executado que tiver contra si senten
ça sem apreciação do mérito, isto é, 
sem que haja sido julgada a cobrança 
que lhe é feita. 

Ao que entendo, o que o legislador 
quis deixar bem claro foi que a exe
cução somente se daria, uma vez de
cidido expressamente que o débito 
~xistia, que era procedente a cobran
ça desse débito, coisa que não ocor
reu, tendo havido apenas decisão en
tendendo os embargos intempesti
vos, a qual está sujeita ao reexame 
deste Tribunal. 

EXTRATO DA ATA 

MS n? 87.655 - RJ. ReI.: Sr. Mln. 
Washington Bolívar. Reqte.: Compa
nhia Carioca de Administração e Co
mércio. Reqda.: Juíza Federal da 1~ 
Vara. 

Decisão: O Tribunal, por malona, 
vencidos os Srs. Mins. Carlos Mário 
Velloso e Aldir Guimarães Passari
nho, deferiu o mandado de segurança, 
para garantir efeito suspensivo à ape
lação interposta pela impetrante na 
decisão que teve por intempestivos 
os embargos opostos à execução por 
título extrajudicial. Sustentaram oral
mente os Drs. José Paulo Sepúlveda 
Pertence e Geraldo Fonteles, 
Subprocurador-Geral da República. 
(Em 4-10-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Torreão Braz, Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Armando Ro
lemberg, Peçanha Martins, Jarbas 
Nobre, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira e Gueiros Leite vota
ram com o Relator. Não participou do 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Moacir Catunda. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Jo
sé Néri da Silveira. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.249 - RJ 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: Instituto Brasileiro do Café 
Apelados: Eduardo Simão e outros 

EMENTA 
Administrativo - Gratificações semestrais - Instituto Brasi

leiro do Café (lBC) - Incorporação aos proventos - Advento de 
lei nova - Direito adquirido eato jurídico perfeito, Decreto-Lei n? 
7.175/44, Lei n? 11779/52 e Decreto-Lei n? 1.341/74 

1) Consumado o fato sob o regime de determinada lei, 
configura-se o ato jurídico perfeito do qual se origina uma situa
ção subjetiva individual, de caráter eminentemente patrimonial, 
direito adquirido e garantia de resguardo dos proventos do apo
sentado, ainda que lei nova venha dispor de forma diversa (Sú
mula 359, STF). 

2) Não ocupando cargos, leis ditas de classificação de car
gos não se endereçam aos aposentados, mas aos funcionários 
em atividade. 

3) Apelo denegado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
Ijulgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de maio de 1980. (Data 

~o julgamento). - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro 
Washington Bollvar de Brito, Relator 

RELATORIO 
, 

O Senhor Ministro Washington 
Bollvar de Brito: Eduardo Simão e 
outros impetraram mandado de segu
rança contra o Instituto Brasileiro do 
Café - I.B.C., pleiteando o restabele
cimento de suas gratificações se
mestrais. 

t::m síntese, sustentaram que o 
Decreto-Lei n? 7.175, de 20-12-44, 
criou uma vantagem impropriamente 
denominada de «Gratificação Semes-' 
trai» para os funcionários do extinto 
Departamento Nacional do Café con
sistente no pagamento de mais de 
um (1) vencimento nos meses de jun
ho e dezembro de cada ano (art. 6?, 
letra d, e art. 7'?). 

Extinto o Departamento, foi criado o 
I.B.C. pela Lei n'? 1.779, de 22-12-52, 
cujo art. 16, § 1 '?, estabelece que: 

«No aproveitamento do pessoal a 
que se refere este artigo serão as
segurados os vencimentos e as 
vantagens que os servidores perce
biam à data em que foram dispensa
dos do Departamento Nacional do 
Café por força do Dec.-Lei n'? 9.772 
de 22 de maio de 1946.» 
Dita vantagem continuou a ser roti

neiramente paga até o 1'? semestre de 
1977. Pag.ou-se, também, o 2'? semes
tre de 1977, com a ressalva de que o 
funcionário devolveria o que recebe-
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ra, caso fosse reconhecida a antijuri
dicidade do pagamento da gratifica
ção. 

Através do Parecer n? L-i88, de 3-5-
78, a Consultoria-Geral da República 
concluiu que a gratificação semestral 
fora derrogada pelo Decreto-Lei n? 
1.341/74. 

Ocorre que o mencionado Dec.-Iei 
não se refere a tal gratificação, já 
que, no art. 2?, § 3?, especifica quais 
são as "retribuições». 

Oficiada, a autoridade inquinada de 
coatora prestou informações (fls. 
41/48), alegando, preliminarmente, o 
descabimento da impetração, uma 
vez que o mandado de segurança não 
é substitutivo da ação de cobrança; e 
decadência do direito, porquanto o úl
timo pagamento foi efetuado em de
zembro de 1977. No mérito, destacou 
que o pagamento da gratificação plei
teada foi suspenso por observância à 
orientação contida no Parecer da 
C.G.R. acima referido. 

A MM. Juíza Federal Ora. Tânia de 
Melo Bastos Heine (fls. 69/73) conce
deu a segurança, a fim de que o im
petrado continue a pagar aos autores 
a gratificação semestral. 

Além do princípio do duplo grau de 
jurisdição, apelou a autarquia (fls. 
89/96), insistindo na ocorrência do 
prazo decadencial. 

Destacou, ainda, que, embora apo
sentados, os autores estão sujeitos 
às normas estabelecidas no parecer 
da Consultoria-Geral da República, 
porque, caso assim não fosse, infrin
giriam a regra do § 2?, item 11, art. 102, 
da C.F./69. 

Contra-razões do apelado (fls. 
99/100) pela manutenção do decisó
rio. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República (fls. 103/107), em parecer 
do Dr. José Rodrigues Ferreira, apro
vado pelo Dr. Geraldo Andrade Fonte
les, opinou pelo provimento do recur-
so. E: o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro Washington 
Bolivar de Brito (Relator): Rejeito as 
preliminares de impropriedade da via 
eleita e de decadência. 

A primeira foi argüida ao fundamen
to de que mandado de segurança não 
substitui ação de cobrança, sob invo
cação da Súmula n? 269, do Eg. Sup
remo Tribunal Federal. 

Entretanto, como bem o assinalou a 
r. sentença recorrida, neste passo 
com apoio da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fI. 105, item 7), o Objetivo precípuo do 
mandado de segurança é o amparo 
de direito líquido e certo, nada impe
dindo seja utilizado para cobrança de 
diferenças de proventos, restrito o 
pagamento, todavia às regras ditadas 
pela Lei n? 5.021/66. 

Rejeito, pois, a primeira preliminar. 

E também rejeito a segunda, de de
cadência, não incidente na espécie, 
conforme bem demonstrado na sen
tença, uma vez que se trata de pres
tações periódicas, no caso, uma grati
ficação semestral, cujos prazos são 
progressivos, isto é, devem ser con
tados «a partir de cada uma que não 
tenha sido paga». (FI. 7i). Ademais, a 
autarquia reconsiderou-se, mandando 
pelos outros semestres, embora com 
ressalva, somente a partir de quando 
efetivamente recusou o pagamento é 
que se deve contar o prazo decaden
cial. No mérito, eis como argumentou 
a r. sentença recorrida (fls. 71/73): 

«O Dec.-Lei 7.175/44 criou, para 
os funcionários do IBC, uma gratifi
cação semestral no valor do venci
mento mensal (fls. 13). 

Ao ser criado o Instituto Brasileiro 
do Café, foi mantida esta vantagem 
(art.i6. § i? da Lei n? 1.779/52 - fls. 
18). 

Apesar do advento do Decreto-Lei 
n? 1.341/74, o impetrado continuou a 
pagar a gratificação semestral, até 
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que, félce ao parecer do Dr: 
Consultor-Geral da República, sus
pendeu o pagamento no 1? Semes-
tre de 1978. r , 

Ocorre que o Dec .-Lei 1 .341 se re
fere à implantação do Plano de 
Classificação de Cargos, da Lei n? 
5.645/70. Trata dos vencimentos da
queles que se encontram em ativi
dade e a gratificações de «ocupan
tes de cargo». 

Os impetrantes são todos aposen
tados e a gratificação do Dec.-Lel n? 
7.175/44 foi incorporada à aposenta
doria - (fls. 26 a 32). Como aposen
tados não são ocupantes de cargo. 

O exercício do cargo é a decor
rência da posse do funcionário. 
Com a posse, o cargo fica provido. 
Sobrevindo a aposentadorta do 
funciol1ário, surge a vac~ncia do 
cargo, que passará a ser 'ocupado 
por outra pessoa ou será extinto. 
Tanto que o próprio Plano de Clas
sificação de Cargos prevê o Quadro 
Suplementar, onde serão colocados 
os cargos considerados desneces
sários ao órgão e que serão extin
tos à medida em que forem desocu
pados. 

O parecer transcrito a fls. 44/47 
não faz menção aos aposentados. 
Cuida da manutenção da gratifica
ção semestral face ao advento do 
Dec.-Lei 1.341, quanto aos funcioná
rios que se encontram em ativida
de. 

Os impetrantes estão amparados 
pelo disposto na Súmula n? 359 do 
STF. 

Têm direito, portanto, à manuten
ção da gratificação semestral.» 
Como se vê, destaca a r. sentença 

que a hipótese é diferenciada daque
las resolvidas pela negativa da pre
tensão, isto é, cuida-se, aqui, de fun
cionários já aposentados, inatingidos, 
assim pelas disposições das leis no
vas, que tratam dos vencimentos dos 
funcionários em atividade, ocupantes 

de cargos. Pela mesma razão, esta
riam inalcançados pela interpretação, 
que se lhes deu, no Parecer L-188, da 
ilustrada Consultoria-Geral da Repú
blica, no qual, de resto, não se faz 

T qualquer menção aos aposentados. 
Em suas razões de recurso, enten

de a autarquia que há equívoco no 
enfoque dado pela sentença, ante o 
disposto no art. 102, item 11, § 2?, da 
Constituição, que proibe a percepção 
de proventos da inatividade exceden
do remuneração da atividade. 

A sentença, argumenta a apelante, 
concedeu a segurança por outros fun
damentos, que não os da inicial, pois 
nesta se discute a jurldicldade da 
vantagem, instituída por lei e que se 
tornara direito adquirido (fI. 3), con
testado pela apelante, que acentua o 
seu caráter precário, pois sujeita a 
condição, estabelecida na própria lei 
instituidora da mencionada vantagem. 

Estou em que o equívoco não é da 
sentença, mas da apelante, pois a 
MM. Juíza Federal bem decidiu a es- . 
pécie, adotando enfoque adequado, 
já que se trata de aposentados e não 
de funcionários em atividade, aos 
quais a legislação invocada, dita de 
classificação de cargos, se endere
çou. 

Com efeito, aplicável, In casli, em 
toda a sua extenção, é o enunciado 
da Súmula n? 359, do Eg. Supremo 
Tribunal Federal. 

Embora o vencimento e o provento, 
genericamente tenham a mesma na
tureza jurídica, inexiste identidade 
perfeita entre os regimes jurídicos a 
que se subordinam, como assinala 
Abreu de Oliveira. 

Se há quem deduza, como Alain 
Plantey, que o funcionário não tem 
um direito patrimonial sobre sua apo
sentadoria, cujas regras de liquidação 
podem ser alteradas, sendo titular de 
direito subjetivo apenas sobre as 
prestações vencidas, o certo é que, 
no Brasil, doutrina e jurisprudência 
caminharam em direção oposta, con-
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siderando o provento abonado ao ina': 
tivo uma parcela, diferida, da remune
ração da atividade, o que leva a re
conhecer um direito adquirido no pro
vento da inatividade. (<<Aposentadoria 
no Serviço Público», Freitas Bastos, 
1970, p8gS. 149 a 152). 

Ora, regendo-se a situação jurídica 
do funcionário público aposentado 
pela legislação vigorante ao tempo da 
aposentação, as leis contemporâneas 
desse fato jurídico é que disciplinam 
as condições da aposentadoria, fixan
do os direitos e vantagens do apo
sentado. 

Assim, consumado o fato sob o re
gime de determinada lei, objetiva
mente se configura o «ato jurídico 
perfeito», do qual de logo se origina, 
«em favor do aposentado e sua garan
tia ad futurum, uma situação subjetiva 
individual, de caráter eminentemente 
patrimonial, ou no dizer de Pontes de 
Miranda, um «direito público subjeti
vo», a que a tecnologia jurídica sói 
denominar «direito adquirido», como 
lembra Leopoldo Braga (As Garantias 
do Ato Jurídico Perfeito e do Direito 
Adquirido, na Aposentadoria Funcio
nai», 1978, págs. 13, 14 e segs.) 

Argumenta-se que o direito não se 
constituiria porque sujeito a condi
ção. Mas não é isto o que diz a lei, 
data venia. Com efeito, o art. 6?, § 2?, 
da Lei de Introdução ao Código Civil, 
estabelece: «consideram-se adquiri
dos assim os direitos que o seu titu
lar, ou alguém por ele, possa exer
cer, como aqueles cujo começo do 
exercício tenha termo pré-fixo, ou 
condição preestabelecida inalterável, 
a arbítrio de outrem». 

Ora, a condição foi preestabelecida 
em lei, vigorante ao tempo da apo-

sentação dos impetrantes. Não está 
sujeita ao arbítrio dos administrado
res da autarquia, mas, apenas, à rea
lização de circunstâncias fáticas obje
tivas - isto é, «as possibilidades fi
nanceiras» do órgão pagador. Embora 
se trate de acontecimento futuro, tem 
um prazo prefixado para verificação 
objetiva - seis meses. 

Assim, não é qualquer condição -
cláusula que subordina o efeito do 
ato jurídico a ,evento futuro e incerto 
(art. 114, C6di,go Civil) -:- que permite 
a aquisição do direito. E preciso que 
ela seja preestabelecida e inalterável 
a arbítrio de outrem. As possibilida
des financeiras da autarquia não são 
tais porque assim o digam os admi
nistradores, mas aferíveis por crité
rios objetivos, firmados na realidade 
fática. 

A mesma Constituição que assegu
ra o respeito ao direito adquirido, 
também resguarda o ato Juridico per
feito (art. 153, § 3?). 

Um e outro estão presentes neste 
caso, em que se cuida de proventos 
da aposentadoria, que se estabelece
ram na vigência de leis vigorantes ao 
tempo da aposentação (Súmula n? 
359, STF). 

O ordenamento constitucional novo, 
portanto, somente pode alcançar os 
atos e fatos jurídicos que se realizem 
a partir de sua vigência, não alcan
çando os pretéritos, sem incidir na 
proibição que ela mesma estabelece, 
de conformidade, aliás, com a legisla
ção constitucional dos povos cultos, 
em todo o mundo. 

Por essas considerações, confirmo 
a r. sentença. 

Nego provimento à apelação. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 79.350 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Apelante: Associação de Educação e Cultura Antonio Boaventura 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 

EMENTA 

Previdência Social. 
Entidades filantrópicas: contribuição patronal. 
Tendo-se fixado no TFR o entendimento de que a exigência 

de ser a declaração de utilidade pública atendida com a expedi
ção de decreto municipal ou estadual -e não apenas federal -
para fins de isenção das contribuições patronais da previdência 
social, concede-se a segurança tão-só para que o INPS examine 
a requerida isenção, afastado o óbice de que o decreto aludido 
teria que ser expedido pelo Governo Federal. 
(Ressalva do ponto de vista do relator que só velo a admitir o re
conhecimento de utilidade pública para o aludido fim, por parte 
do Governo Estadval ou do Municipal, em face da jurisprudência 
predominante do TFR). 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos dar provimento 
parcial à apelação para determinar 
que o INPS examine o pedido formu
lado pela apelante, no sentido de ser 
dispensada do recolhimento de con
tribuição previdenciária como empre
gadora, afastada a eXigência de reco
nhecimento de utilidade pública por 
ato do Governo Federal, unanime
mente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 20 de março de 1978. (Data 

do julgamento). - Ministro Armando 
Rolemberg, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: 
A Associação de Educação e Cultura 
Antônio Boaventura impetrou manda
do de segurança contra ato da chefia 
da Coordç'nação Regional de Arreca
dação e Fiscalização do Instituto Na
cional de Previdência Social, consis
tente em decisão que lhe negou pedi
do de registro, como entidade filan
trópica, Impedindo-a de gozar do be
nefício das isenções tributárias, a que 
se julga com direito em face de nor
ma constitucional. Pede, em conse
qüência: 

a) matrícula como entidade filan
trópica; 

b) torná-Ia isenta do recolhimento 
mensal da quota previdenciária pa
tronal; 
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c) tornar insubsistentes todos os 
aolNPS 

d) direito à devolução do indebita
mente pago ao INPS 

Sustenta a impetrante que a Lei n'? 
3.577, de 4 de julho de 1959, regula
mentada pelo Decreto n'? 1.117, de i'? 
de junho de 1962, e ainda o Decreto 
n'? 72.819, de 21-9-73, Portarias n'?s 
3.286/73 e 172/73, ambas do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, 
bem como o Memorando Circular n'? 
701, de 30-8-73, do Sr. Secretário de 
Arrecadação e Fiscalização do INPS 
lhe asseguraram isenção do paga
mento. mensal da quota patronal pre
videnciária: insubsistência do débito 
levantado por aquele Instituto e direi
to à devolução do que fora indevida
mente pago à mesma autarquia. As
segura que atende aos requisitos le
gais que lhe proporcionam o registro 
pretendido, conforme documentação 
que juntava. 

Solicitadas as informações, vieram 
elas afirmando que o despacho dene
gatório impugnado se fundamentara 
no descumprimento, por parte da im
petrante, do atendimento ao requisito 
previsto no item I do § 2'? do art. 275 
do Regulamento aprovado pelo De
creto n'? 72.771, de 6-9-73, posto que 
não apresentara a impetrante título 
expedido, pelo Governo Federal, co
mo de utilidade pública. 

Menciona, outrossim, a autoridade 
previdenciária que a Portaria da Se
cretaria da Previdência Social n'? 
172/73, invocada pela impetrante, fora 
revogada pela Portaria n'? 29, de 12-9-
75, do mesmo órgão, ficando, em 
conseqüência, também revogados os 
Memorandos Circulares n'?s 701 e 607 
ambos de 1973, o mesmo ocorrend~ 
com o PrejulgadO n'? 68, alínea c, alu
dido na Portaria n? 3.286/73. 

A Procuradoria da República 
manifestou-se contrariamente à pre
tensão ajuizada exatamente por con
siderar que deveria extrair-se do tex
to legal ser necessário o título conce
dido pelo Governo Federal, para a ob
tenção do mencionado registro. Ano
ta a r. sentença que a impetrante com
provara que, em 1974, requerera a de
claração de utilidade pública federal, 
encontrando-se o referido processo 
«aguardando as conclusões dos estu
dos que estão sendo feitos para a re
formulação da J,.'Jislação pertinente 
ao assunto». Menciona, ainda, que a 
impetrante juntou vários acórdãos, al
guns em que não se exigia o Decreto 
Fede~al, mas que eram eles, porém, 
anteriores ao Decreto n'? 72.771/73, 
eis que eram de 1966 e 1972, e os 
mais recentes se referiam a outros 
aspectos, como o de fls. 41, onde ha
via o reconhecimento por decreto fe
deral, e o de fls. 60 que se referia a 
problema de gratuidade. 

Inconformada, com a sentença de
negatória da segurança, apela para 
esta Corte a impetrante, reafirmando 
possuir direito ao registro e focalizan
do que ao requerer a segurança, se 
louvara em portaria, então vigente, do 
próprio INPS, que autorizava o pedido 
de reconhecimento como entidade fi
lantrópica; que o mais recente diplo
ma legal, específico sobre a matéria, 
a Consolidação das Leis da Previdên
cia Social. dispensava o título de utili
dade pública federal; que trouxe ela 
acórdãos mais recentes, posteriores 
ao Decreto n'? 77.771/73, como o pro
ferido na Apelação n? 74.801, hipótese 
na qual a entidade interessada ape
nas possuia o título de reconhecimen
to de utilidade pública municipal. 

Em contra-razões, reporta-se o INPS 
aos argumentos já antes ex pendidos e 
traz à colação ato do Sr. Ministro da 



Previdência e Assistência Social que 
revogou a Resolução n? 40.205/75, da 
1~ Junta de Recursos da Previdência 
Social do Estado do Rio Grande do 
Sul, que concedera a uma entidade 
os favores da Lei n? 3.577/59, 
devendo-se a revogação à falta de 
atendimento do requisito de reconhe
cimento de utilidade pública, pelo Go
verno Federal. 

Subindo os autos, veio a 
manifestar-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pela confirmação da respeitável sen
tença de 1? grau. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldlr G. Passarinho 
(Relator): A meu ver, para que a enti
dade de fins filantrópicos possa 
beneficiar-se da isenção das contri
buições relativas à parte patronal, é 
necessário que possua decreto de 
utilidade pública expedidO pelo Go
verno Federal. E certo que a Lei n? 
3.577/59 faz referência, apenas, a de
creto de utilidade pública para obten
ção do registro como entidade de fins 
filantrópicos, sem especificar ser ele 
necessariamente federal. Entretanto, 
sempre a mim pareceu que implícito 
se encontrava que o reconhecimento 
aludido deveria ser feito pelo Gover
no Federal, para que gozasse a enti
dade do benefício do não pagamento 
das contribuições previdenciárias re
lativas à parte patronal, posto que fo
ge aos próprios princípios federativos 
ter-se como possível isenção de ônus 
de natureza federal em conseqüência 
de atos de governos estaduais ou até 
mesmo municipais. 

xou expresso que o decreto de reco
nhecimento de utilidade pública deve
ria ser federal, mais não fez senão 
consignar exigência que, no meu en
tender, se encontrava implícita na 
própria lei. 

Na conformidade do disposto no 
ar\. 275 e seus parágrafos 1'? e 2? do 
Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n? 72.771/73, a 
entidade de fins filantrópicos, para 
gozar da isenção prevista na Lei n? 
3.577, de 4-7-59, deverá apresentar ao 
INPS certificado em que seja como tal 
declarada pelo Conselho Nacional de 
Serviço Social do Ministério da Edu
cação e Cultura, mas não é esse o 
único documento que se faz necessá
rio, pois a isenção será efetivada a 
contar do mês em que a interessada 
formalizar ao INPS sua pretensão, 
conforme o § 1?, acompanhada dos 
elementos pelos quais faça prova de 
que preenche também os requisitos 
previstos no § 2?, e que são, entre 
outros, o de possuir título alusivo ao 
reconhecimento, pelo Governo Fede
ral, como de utilidade pública. E, veri
ficando o INPS, em qualquer tempo, a 
falta de tal requisito fará cessar a 
isenção, fazendo comunicação a res
peito ao Conselho Nacional do Servi
ço Social do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Na verdade, não diz a lei nem o Re
gulamento Geral da Previdência So
cial de 1973, já vigente quando o re
querimento de isenção foi apresenta
do ao INPS, que seria bastante o cer
tificado de registro no Conselho Na
cional de Serviço Social, pois a lei se 
refere é ao reconhecimento de utili
dade pública. 

Assim, quando foi editado o Decre- Entretanto, é de ver-se o seguinte: 
to n? 72.771/73 que, dando nova disci- a exigência formulada no ar\. 275 do 
plina regulamentária à matéria. dei- Regulamento aprovado pelo Decreto 
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n~ 72.771/73 só poderia prevalecer se 
apoiada em dispositivo da lei de re
gência, pois não poderia, como é ób
vio, restringir o seu alcance. Assim, 
na verdade, terá de entender-se co
mo compatibilizado o regulamento 
com a lei para que o requisito daque
le passe a ser exigido. Entretanto, es
te Tribunal, assim como o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, sempre 
entenderam, salvo em um ou outro 
acórdão, que não fazendo a Lei n? 
3.577/59 qualquer restrição quanto ao 
decreto de utilidade pública, não seria 
necessário ser ele obrigatoriamente 
expedido pelo Governo Federal. A im
petrante junta, a respeito, em respal
do do seu entendimento, acórdãos, 
inclusive, do Pretória Excelso. Da mi
nha parte, como inicialmente assina
lei, penso da mesma forma que a no
bre Juiza Federal a quo. Entretanto, 
ante a jurisprudência que se formou a 
respeito, e com ressalva do meu pon
to de vista, dou provimento à apela
ção para conceder a segurança. 

Anoto, porém, na oportunidade, 
que o fato de a «Consolidação das 
Leis da Previdência Social, aprovada 
pelo Decreto n? 77.077, de 24-1-76, no 
seu art. 130 não haver feito referência 
a ser o decreto de reconhecimento 
de utilidade pÚblica expedido pelo 
Governo Federal, significação maior 
não teria para deslinde da controvér
sia, em face de tal Consolidação, co
mo o seu nome indica, apenas inseriu 
normas legais e nestas não há, como 
se viu, indicação quanto a ser o de
creto federal, sendo, isto sim, tal exi
gência expressa no Regulamento em 
vigor, baixado em 1973 e, a meu ver, 
como dito, implicita na própria lei. 

Tenho para mim, porém, que ante a 
jurisprudência que se tem firmado a 
respeito, caberia ao Executivo adotar 
as providências para que a lei fosse 
alterada de molde a que nela própria 
ficasse expresso que o reconheci-

menta de utilidade pública se fizesse 
por decreto do Governo Federal, 
pondo-se a regra em harmonia com 
as Jlormas que regem os próprios 
princípios que disciplinam o convívio 
federativo. 

Pelo exposto e, como disse, com 
ressalva do meu ponto de vista, dou 
parcial provimento à apelação para 
conceder a segur ,mça, mas tão-só pa
ra que o INPS examine o pedido da 
impetrante. afastando o óbice proe
miai que interpôs quanto a ser o de
creto de reconhecimento de utilidade 
pública expedida pelo Governo Fede
ral, A concesão do «writ» fica em tal li
mite em face de não caber ao Judiciá
rio substituir-se à Administração no 
exame dos demais pontos que não 
chegaram a ser examinados pelo Exe
cutivo, conforme esclareceram as in
formações. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 79.350 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Apte.: Associa
ção de Educação e Cultura Antonio 
Boaventura. Apdo.: INPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apelação 
para determinar que o INPS examine 
o pedido formulado pela apelante, no 
sentido de ser dispensada do recolhi
mento de contribuição previdenciária 
como empregadora, afastada a exi
gência de reconhecimento de utilida
de pública por ato do Governo Fede
ral. (Em 20-3-78 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Carlos Mário Velloso votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o jUlga
mento o Sr. Min. Armando 
ROlemberg. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 80.730 - DF 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Instituto de Previdência dos Congressistas 
Autor Reqda.: Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto de Previ· 

dência dos Congressistas 

EMENTA 

Administrativo. Pensão de Congressista. Suspensão. Regra 
legislativa aplicável. 

Inexiste direito adquirido à percepção do beneficio da pen
são de que trata a legislação pertinente ao Instituto de Previdên
cia dos Congressistas, se disposição expressa determina a sus
pensão da vantagem 'quando o beneficiário passa a exercer de
terminadas atividades remuneradas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
prosseguindo-se no julgamento. negar 
provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas retro, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de abril de 1980. (Data do 

julgamento). Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro William Patterson: A 
matéria foi relatada nestes termos pe
lo eminente Juiz Federal da 1 ~ Vara 
da Seção Judiciária do Distrito Fede
ral, Dr. José Bolivar de Souza: 

«Dnar Mendes Ferreira, brasileiro, 
casado, advogado, domiciliado em 
Belo Horizonte, por seu advogado, 
impetrou o presente Mandado de 
Segurança, contra ato do Presiden
te do Instituto de Previdência dos 
Congressistas que suspendeu o pa
gamento da sua pensão, por aquele 

órgão previdenciário, em virtude do 
exercício, pelo suplicante, do cargo 
de Diretor do Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais, desde maio de 
1971, sendo que o ato suspensivo, 
data de 18 de junho de 1975, doc. de 
fls. 10. 

A petição alinha razões e funda
mentos da impetração a fls. 2/6, 
que em síntese diz: 

O impetrante se encontrava no 
gozo de aposentadoria previdenciá
ria que lhe fora concedida nos ter
mos e na Vigência das Leis n'?s 
4.284/63 e 4.937, de 18.3.66, com a 
suspensão inclusa no artigos 23 e 9? 
des'sas leis apenas para determina
das funções públicas, 

Com a promulgação da Lei n? 
6.017/73, essa suspensão ampliou-se 
a cargos de natureza privada com 
remuneração superior a trinta e cin
co salários mínimos do país, atin
gindo a situação do impetrante. 

Argúi em seu favor direito adquiri
do e as condições legais vigentes à 
época da concessão para a perma
nência e recebimento dos seus pro
ventos. 

Instruem o mandado os documen
tos de fls. 9/39, 

Conta de custas a fls. 46, paga. 
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Solicitadas as informações foram 
tempestivamente prestadas e cons
tituem as fls. 50/52, enfocando que 
o ato impugnado diz respeito a apli
cação do art. 13, da Lei n':' 6.017/73, 
já modificado, pelo art. 8':' da Lei n? 
6.311, de 16-12-75, que abrangem a 
situação do requerente. 

A aplicação se fundamenta no 
disposto no art. 2':', § 1':', da Lei de 
Introdução do CÓdigo Civil. 

Cita a Súmula 474 do Supremo, 
pelo descabimento do «writ». 

Com vista a douta Procuradoria da 
República opinou a fls. 54/56, pela 
denegação do mandamus.» 

Sentenciando, denegou a seguran-
ça (fls. 62). 

Inconformado, apelou o impetrante, 
com as razões de fls. 67/68, insistindo 
nos argumentos da inicial. 

Contra-razões às fls. 71/72. 
Nesta instância, a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelo desprovimento do recur
so (fls. 79/80). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: A 
Lei n':' 4.284, de 20 de novembro de 
1963, que criou o Instituto de Previ
dência dos Congressistas, permitiu a 
concessão de pensão ao parlamentar 
que, cumprido o seu mandato, preen
chesse as condições estipuladas no 
diploma. 

Posteriormente, a Lei n':' 4.937, de 
18 de março de 1966, alterando dispo
sitivos da anterior, prescreveu, 
verbis: 

«Art. 9':' - Sempre que o benefi
ciário se investir em mandato legis
lativo ou cargo eletivo polítiCO remu
nerado, bem como em cargos de 
ministro, presidente de autarquia e 
de sociedade de economia mista, 
perderá o direito ao recebimento da 

pensão durante o exercício do man
dato ou cargo». 

A seu turno, a Lei n':' 6.017, de 31 de 
dezembro de 1973, na mesma linha de 
orientação, traduzida, porém, em no
va formulação, estabeleceu que: 

«Art. 13 - Sempre que o benefi
ciário se investir em mandato legis
lativo ou cargo eletivo polítiCO remu
nerado, bem como em funções ou 
cargos públiCOS ou privados com re
muneração mensal igualou supe
rior a trinta e cinco maiores salários 
mínimos do País, perderá o direito 
ao recebimento da pensão enquan
to estiver no exercício do manqato, 
cargo ou função.» 

Finalmente, a Lei n':' 6.311, de 16 de 
dezembro de 1975, deu outra redação 
a essa regra (sic): 

«Art. 13 - A pensão é suspensa: 
a) quando o beneficiário investlr

se em mandato legislativo federal; 

b) quando no exercício de manda
tos, funções ou cargos públiCOS ou 
privados, cuja remuneração mensal 
seja superior ao valor do subsídio 
(fixo, variável e ajuda de custo) dos 
membros do Congresso Nacional». 

A evolução legislativa mostra, des-
de as origens, uma preocupação em 
disciplinar a circunstância, isto é, a 
perda ou suspensão do benefício, 
sempre que o segurado passar a 
exercer determinadas atividades re
muneradas. Modificaram-se as condi
ções, mantido, porém, o salutar 
princípio. 

É evidente que a providência esta
ria vinculada ao critério vigente na da
ta que surgisse a incompatibilidade. 

Não se há de falar, na espéCie, em 
direito adquiridO, porquanto a própria 
natureza especial da vantagem indica 
uma SUbordinação aos ditames da 
vontade legislativa. Além do mais, 
ainda que se pretendesse forçar a 
concepção, não iríamos encontrar 
agasalho na melhor doutrina sobre o 
instituto. Basta que se relembre o 
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elenco de conceitos trazido à baila 
pelo mestre Carlos Maximiliano (in Di
reito Intertemporal, pág. 42). 

«Direitos adquiridos são aqueles 
que entraram em nosso domínio, do 
mesmo fazem parte e não nos pode 
mais tirar aquele de quem os tenha
mos havido». (Merlin). 

«Entende-se por direitos adquiri
dos aqueles que estavam irrevoga
velmente conferidos e definitiva
mente granjeados antes do fato, ato 
ou lei que se lhes pode opor, para 
impedir o pleno e inteiro gozo de 
tais direitos.» (Chabot de L'Allier). 

«Direitos adquiridos são aqueles 
que uma pessoa civilmente existen
te possuía de modo irrevogável, 
quer de modo direto, quer a termo, 
ou sob uma condição qualquer, até 
mesmo incerta, suspensiva ou reso
lutiva.» (Meyer, escritor belga). 

«Chamam-se adquiridos aqueles 
direitos que ao respectivo titular 
conferem uma pretensão ou prerro
gativa consoante a qualquer objeto 
de jurídicas relaçõ'es (coisa ou pres
tação), de tal maneira que não mais 
lhe pode ser tirado sem o seu con
sentimento». (Borst). 

Não vislumbro, no particular, a 
Identificação do direito a ser assegu
rado, seja qual for a definição que se 
eleja, dentre as tantas que refletem o 
pensamento da elite dos tratadistas 
que cuidam do assunto. 

A imutabilidade das relações entre 
o Estado e seus servidores, aí consi
derados todos os que percebem re
muneração de qualquer espécie dos 
cofres públicos, por via legislativa, é 
uma decorrência do próprio sistema 
legal que rege tais situações jurídi
cas. Nesse passo, merecem desta
que as seguintes orientações emana
das do Pretório Excelso: 

. «De princípio, há de se sustentar 
que a relação entre o aposentado e 
o Poder Público continua estatutária 
ou regulamentar, sujeita, por isso 

às alterações decorrentes da legis
lação específica, ditadas por nor
mas que contenham ditame de inte
resse público» (In RTJ, vol. 72, pág. 
530). 

«As vinculações existentes ao 
tempo da aposentadoria não inte
gram o rol dos direitos adquiridos» 
(in RTJ, 16 pág. 204, STF).» 
Não me Impressiona a citação na 

peça recursal de recente acórdão 
proferido pelo Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, em caso de pensão de 
viúva de Presidente da República, 
não só porque as hipóteses não se 
assemelham, quer sob o aspecto fáti
co, quer em relação ao disciplinamen
to legislativo. Além disso, o v. aresto 
referido não mereceu aprovação unâ
nime, eis que o relator da matéria, o 
eminente Ministro Moreira Alves pon
tificou em demonstrar, com argumen
tos que endosso, a impossibilidade 
da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Ten
do o impetrante deixado de integrar o 
Congresso Nacional em 1971, obteve 
o benefício de aposentadoria especial 
dos congressistas, de acordo com os 
arts. 4? e 8?, da Lei 4.284, de 1963, a 
qual, no artigo 23, previa a perda do 
direito ao recebimento da pensão, 
nas hipóteses ali relacionadas, pos
teriormente alargadas pela Lei 4.937, 
de 18-3-1966, - art. 9, in verbis: 

«Sempre que o beneficiário se in
vestir em mandato legislativo ou 
cargo eletivo político remunerado, 
bem como em cargos de ministro, 
presidente de autarquia e socieda
de de economia mista, perderá o di
reito ao recebimento da pensão du
rante o exercício do mandato ou 
cargo.» 
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Posteriormente veio à lume a Lei 
6.017, de 31 de dezembro de 1973, cu
jo art. 13, verbis: 

«Sempre que o beneficiário se in
vestir em mandato legislativo ou 
cargo eletivo politico remunerado, 
bem como em funções ou cargos 
públicos ou privados, com remune
ração mensal igual ao superior a 
trinta e cinco maiores salários
mínimos do País, perderá o direito 
ao recebimento da pensão enquan
to estiver no exercício do mandato, 
cargo ou função.» 

Em decorrência da última lei e por
que o impetrante estivesse no 
exercício do cargo de diretor do Ban
co de Crédito Real de Minas Gerais, 
suspendeu, o impetrado, o pagamento 
das suas pensões, através de ato que 
o impetrante acoima de ofensivo a di
reito liquido e certo, adquirido na vi
gência da lei anterior. E arrola a juris
prudência sumulada no verbete n? 
359, do S.T.F. 

A citada Lei 6.017, de 1973, em data 
mais recente foi modificada pela Lei 
6.311, de 16-12-75, em ordem a sus
pender a pensão do interesse do be
neficiário, nas hipóteses seguintes: 

«Art. 8?:'0 art. 13 da Lei n?6.017, 
de 31-12-73, passa a· ter a seguinte' 
redação: 

Art. 13. A pensão será suspensa: 

a) quando o beneficiário investir
se em mandato legislativo federal; 

b) quando no exercício de manda
tos, funções ou cargos públicos ou 
privados, cuja remuneração mensal 
seja superior ao valor de subsídio 
(fixo variável e ajuda de custo) dos 
membros do Congresso Nacional.» 

Como resulta das transcrições, a 
Lei 4.284/63, sofreu sucessivas altera
ções na parte alusiva à suspensão do 
pagamento da pensão, quando o be~ , 
neficiário auferir altos salários pelo 
exercicio de cargos públicos ou priva
dos, o que indica a natureza alimentar 
da mÉisma, até porque foi instituída 
para auxiliar congressistas não reelei
tos e com poucos recursos para so
breviver com a família. 

A relação entre o beneficiário da 
pensão e o órgão impetrado é de 
índole legal, ou estatutária, e não de 
natureza contratual, ficando sujeita às 
alterações da legislação de ordem pú
blica superveniente. 

o ato impugnado restringiu-se a 
aplicar a lei, em termos estritos, não 
lhe dando quaisquer efeitos retroati
vos, - daí a improcedência, - data 
venla, - da alegação de que ofendeu 
direito adquirido. 

Por estes motivos, também nego 
provimento ao recurso, de acordo 
com o eminente relator. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n? 80.730 - DF - ReI.: Sr. 
Min. William Patterson.Apte.: Dnar 
Mendes Ferreira. Apdo.: Instituto de 
Previdência dos Congressistas. 

Decisão: Após o voto do Sr. Min. 
Relator, negando provimento, adiou
se o julgamento em virtude do pedido 
de vista do Sr. Min. Moacir CatlJnda, 
aguardando o Sr. Min. Torreão Braz. 
Falou pelo apelante o Dr. José Paulo 
Sepúlveda Pertence. (Em 14-3-80 - 2~ 
Turma). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. Moacir Catunda. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 87.486 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Conselho Regional de Economia da 2~ Região 
Apelada: Alpes - Assessoria Administrativa S/C Ltda. 
Aut. Requerida: Presidente do Conselho Regional de Economia da 2~ Re
gião 

EMENTA 

Certidão. Direito de requerê-Ia. 

O fornecimento de certidões não depende de apreciação 
pela autoridade requerida, do direito a ser defendido pelo reque
rente: «seria permitir-se - diz Pontes de Miranda - à autoridade 
administrativa o pré-exame do direito do requerente.» 

A situação a ser esclarecida com a certidão deve ter perti
nência com o órgão requerido. 

A lei não impede o pedido de certidões por pessoas 
juridicas. 

ACÓRDAO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de setembro de 1980 
(data do jUlgamento). - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Relator. 

Alegou a impetrante que o econo
mista não é registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, masfun
cio na profissionalmente como perito
contábil em processos judiciais. 
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o Conselho Regional de Economia 
não reconheceu a legitimidade do pe
dido, pois não vê interesse em certi
dão a respeito da vida de terceiro que 
nada tem a ver com a defesa de direi
to ou esclarecimento de situação. 
Além disso, o economista está muni
do de poderes para realizar perícias 
judiciais. 

Entendeu o Juiz que a certidão pre
tendida se refere à situação profissio
nal de um economista e visa a escla
recer situações e defesa de direitos, 
não tendo a impetrada apresentado 
nenhuma razão válida para recusá-Ia. 

Apelou o ConselhO, em longo arra
zoado. 

Contra-arrazoou a impetrante, e a 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelo prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): A certidão foi pedida para defesa 
de direitos e esclarecimento da situa
ção de um economista. 

A apelante entende que o direito a 
ser defendido havia de ser especifica
do, para que fosse expedida a certi
dão. De forma alguma. Pontes de Mi
randa, que erigia a garantia do § 35 do 
art. 153 da Constituição em direito pú
blico subjetivo de caráter político, 
afirmava que «a expedição de certi
dões requeridas para defesa de direi
to - cumpre frisar-se - de modo ne
nhum pode depender de apreciação 
da espécie pe1a repartição que as há 
de passar: seria permitir-se à autori
dade administrativa arbítrio, pelo me
nos, pré-exame do direito do reque
rente.» (Comentários à Emenda Cons
titucional n? 1, Tomo V, pág. 655). 

Das extensas considerações em 
torno da especificação do direito a 
ser defendido, feitas pela apelante, 
deduz-se que a certidão só poderia 

ser fornecida, se apreciado aquele di
ética, 

Não cabe tal exigência, pois a 
admiti-Ia, estar-se-ia estabelecendo 

, uma fase preliminar do conhecimento 
da pretensão do requerente, que a 
certidão vai apenas instruir. 

Ainda mais. Se a certidão visa ao 
esclarecimento de situações, 
entende-se que tais situações são as 
pertinentes às atividades do órgão re
querido. E, no caso, o pedido da im
petrante se refere à situação profis
sional de um economista, que é con
trolada pelo Conselho impetrado. 

Não era, assim, impertinente o pe
dido. 

Aliás, a apelante, citando renomado 
autor a propósito do conceito de cer
tidão, afasta grande parte da sua pró
pria argumentação, que procurou dar 
à certidão eficácia declaratória, que 
inexiste. 

No que se refere à legitimação da 
impetrante, não diz a Constituição 
que as certidões serão fornecidas 
apenas às pessoas físicas - podem 
sê-lo também para as pessoas jurídi
cas. 

A questão ética, no fim suscitada 
pelo patrono da impetrante, não tem, 
no caso, qualquer pertinência, pelo 
que não a aprecio. 

Nego provimento à apel~ão. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 87.486 - SP - ReI.: Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Apte.: Conse
lho Regional de Economia da 2~ Re
gião. Apda.: Alpes - Assessoria Ad
ministrativa S/C Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 23-9-80 - 3? Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e 
Adhemar Raymundo votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.566 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 

Remte. Ex Officio: Juízo Federal da 2? Vara 

Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e I,\ssistên
cia Social 

Apelado: Ladislau Maia Sniecikoski 

Aut. Requerida: Superintendente do Instituto Nacional da Previdência So
cial 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Ato administrativo de que caiba re
curso com efeito suspensivo. 

Se do ato administrativo que determinou desconto de quan
tia indevidamente paga do benefício do segurado, cabe recurso 
com efeito suspensivo e se este foi interposto e houve suspen
são do desconto, não comporta mandado de segurança (art. 5?, I, 
da Lei 1.533/51). 

Igualmente não cabe mandado de segurança, se a situação 
de fato é controvertida, demandando dilação probatória. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento aos recursos para re
formar a sentença e cassar a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 19 de agosto de 1980. (Data 
do julgamento). - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): Aposentado da Previdência So
cial voltou a trabalhar, entre junho de 
1968 e agosto de 1973, como diretor 

de uma empresa de engenharia, 
refiliando-se à Previdência. Teve as
sim assegurado o direito ao pecúlio 
de que trata o art. 5?, § 3? da LOPS, 
que veio a receber em julho de 1974. 
Em julho de 1979 o Instituto Nacional 
de Previdência Social comunicou-lhe 
que o pecúlio pago seria recuperado 
através das prestações da sua apo
sentadoria, visto haver sido conside
rado indevido aquele benefício, pela 
não confirmação do recolhimento das 
contribuições devidas. 

Alegando que, tendo sido diretor
empregado, não era obrigado a reco
lher suas contribuições mas sim a 
sua empregadora e juntando Guias de 
Recolhimento das Contribuições emi
tidas pela empresa, impetrou o segu
rado mandado de segurança para que 
a autoridade suspenda o desconto 
nos seus proventos da quantia julga
da indevida. 
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Em suas informações, o Instituto 
Nacional de Previdência Social escla
receu que realmente não encontrou 
na firma empregadora elemento com
probatório do recolhimento das con
tribuições e aduziu que o impetrante 
não era empregado, mas diretor
acionista, não sendo legítima, assim 
sua revinculação à Previdência. O 
desconto do pagamento indevido é 
previsto em ato normativo da autar
quia e o mesmo não chegou a ser fei
to na aposentadoria do impetrante. 

O Juiz Federal Heraldo Vidal Cor
rea, da 2~ Vara do Paraná, concedeu 
a segurança, em caráter preventivo, 
para que a autoridade impetrada se 
abstenha de fazer o desconto no va
lor do benefício do impetrante, ao en
tendimento de que a responsabilida
de pelo recolhimento é da pessoa 
jurídica e se esta não o fez, não pre
judica o benefício a que faz jus o se
gurado. De outra parte, o art. 649, I, 
do CPC veda a penhora de benefício 
pecuniário instituído pela Previdência 
Social. 

Além da remessa obrigatória, ape
lou o Instituto Nacional de Previdên
cia Social, acrescentando as alega
ções contidas nas informações, o se
guinte: 

a) o impetrante, antes de reque
rer o «writ», interpôs recurso admi
nistrativo, com efeito suspensivo, à 
Junta de Recursos da Previdência 
Socia;. Não cabe mandado 
de segurança de ato de que caiba 
recurso administrativo com efeito 
suspensivo, independente de cau
ção (Lei n'? 1.533/51, art. 5'?, I). Tanto 
o recurso suspendeu a decisão ad
ministrativa, que não houve qual
quer desconto no benefício do im
petrante. 

b) o desconto, além de previsto 
em ato normativo, tem respaldo no 
art. 195 da LOPS. 

Contra-arrazoou o apelado e a Sub
procuradoria-Geral da República. opi
nou pelo prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Rela
tor): A meu ver, duas circunstâncias 
impedem a concessão do mandado 
de segurança, na hipótese: a contro
vérsia sobre a verdadeira situação do 
impetrante, na Diretoria da empresa e 
a existência do recurso administrativo 
com efeito suspensivo, independente 
de caução. 

A controvérsia demanda dilação 
probatória, que evidentemente desca
be no processo sumário do mandado 
de segurança. E da simples anotação 
na Carteira de Trabalho do impetran
te, não se há de deduzir sua relação 
de emprego, já que ela foi emitida em 
18 de abril de 1974, posteriormente, 
portanto, às anotações de fls. 11, da
tadas de junho de 1968 e agosto de 
1973. 

A relação de assalariados para efei
to de FGTS, igualmente, nada prova 
quanto à contribuição para a Previ
dência. A prova desta, fácil a quem 
recebe sálários, não foi produzida pe
lo impetrante, pois as Guias de Reco
lhimento juntadas não relacionam os 
empregados contribuintes. 

No pertinente a existência do recur
so administrativo, habilmente omitido 
na inicial, torna-se evidente que o 
mesmo impediu a efetivação do des
conto contra o qual se irresigna o im
petrante. Daí porque o Juiz deu ao re
médio o caráter de preventividade, 
sequer aventado na inicial. Se não ha
via desconto, não havia pretensão à 
sustação dele. 

Por esses motivos, dou provimento 
aos recursos, para reformar a senten
ça e cassar a segurança. 
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CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 3.255 - RJ 
Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Suscitante: Juiz Federal da 4~ Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara da Seção Judiciária de São Paulo. 

Partes: Justiça Pública e José Papa Junior. 

EMENTA 

Criminal. Competência. 
Ocorrência verificada em alto mar, a bordo de aVia0 brasileiro 

em vôo internqcional com destino ao Brasil. Infração Penal. 
Competência da Justiça Federal. Foro federal no Estado em 

cujo aeroporto primeiro pousou o avião. 

O Processamento e julgamento do crime cometido a bordo de 
navios e aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar, 
é da competência da Justiça Federal, segundo a regra do art. 
125, V, da Constituição. E o foro federal competente é o do Esta
do ém cujo território se verificar o pouso da aeronave, após o 
crime, ante a regra do art. 90 do Código de Processo Penal. 

Fixada por informação idônea prestada pelo órgão técnico da 
Companhia Aérea que o avião seencontravaem alto mar, quando 
dos fatos que ensejaram o inquér'ito policial, afastam-se as ou
tras regras de competência, para aplicar-se a do art. 90 do esta
tuto processual penal. Em consequência, o foro federal compe
tente é o do Estado em cujo território se verificou o pouso da ae
ronave, após a ocorrência, ou seja, no caso o do Estado do Rio 
de Janeiro. 

ACÓRDAo 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

de competência em que é suscitante o 
MM. Juiz da 4~ Vara da Seção Judiciá
ria Federal do Estado de São Paulo, 
versando a dúvida sobre em que foro 
deve ser processada e julgada infra
ção penal decorrente de fatos ocorri
dos a bordo de um avião da Varig du
rante o percurso da viagem da Europa 
para o Brasil, e nos quais se encon
tram envolvidos os Srs. José Papa Jú
nior e Noel de Almeida. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, pela com
petência do Dr. Juiz Federal da 4~ Va
ra Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
suscitante, unanimemente, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de abril de 1978 (Data do 

julgamento) Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Trata-se de conflito positivo 

A espécie assim pode ser exposta: 
Em virtude de Portaria da Delegacia 

de Ordem Política e Social da Polícia 
Federal, no Rio de Janeiro, foi aberto 
inquérito para apurar ditas ocorrên
cias. Encontrando-se prestes a 
esgotar-se o prazo para permanência 
dos autos na repartição policial, fo
ram os autos do inquérito remetidos à 
Justiça Federal daquele Estado, com 
pedido de dilatação, para complemen
tação das diligências. O processo foi 
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distribuído à 4~ Vara Federal, especia
lizada, no Rio para a matéria criminal, 
o que se verificou em 22 de novembro 
de 1977. O MM. Juiz daquela Vara, en
tão, solicitou, em 30 do mesmo 
mês, o pronunciamento do Ministério 
Público. Este declarou que nada havia 
a opor ao pedido de baixa. O MM. juiz 
em exercício naquela 4~ Vara, em fa
ce disso, determinou em despacho 
de 5 de dezembro, a baixa dos autos 
à Delegacia de origem, pelo prazo de 
60 dias, vindo a prosseguir o inquéri
to. 

Por outro lado, no dia 21 de dezem
bro ainda no ano p. findo, em virtude 
de petição de nobre advogado do Sr. 
José Papa Júnior, o MM. Juiz da 3~ 
Vara Federal, Dr. Helio Kerr Noguei
ra, exarou o seguinte despacho: 

«O petitório de fls. 2 usque 4, e 
documentação que o acompanha, 
traz notícia de fato criminoso ocorri
do no dia 23 de outubro do corrente 
ano, a bordo do avião DC 10 da Va
rig, que vinha em percurso da Euro
pa para o Aeroporto do Rio de Ja
neiro. Os acontecimentos se teriam 
dado no momento em que a aerona
ve sobrevoava alto-mar, possivel
mente nas alturas de Cabo Verde 
ou da Ilha do Sal, ou ainda da Guiné 
Portuguesa: assim, não se tem cer
teza plena quanto ao locus delicti 
comissi. E o delito investigado, se 
indica tratar-se de atentado ao pu
dor, e ainda de agressão sofrido pe
lo ora requerente, praticadas estas 
pelo Sr. Noel de Almeida - segun
do diz o requerente. Registrem-se 
estes informes iniciais, objetiva
mente, sem nenhum pré
julgamento. 

Incerto o lugar do crime, mas 
emergente este das informações 
iniciais, é de aplicar-se na espécie 
a lei penal brasileira. Os sujeitos da 
figura delituosa investigada, quer 
ativo, quer passivo, são brasileiros 
(C.P., art. 5? 11 b) ocorrendo na es
pécie as condições de persequilida-

de penal (art. 5:>, § 1? do estatuto 
processual penal, pedido esse, 
aliás, apresentado com o brilho que 
é próprio do eminente bacharel sig
natário, o ilustre advogado Leonar
do Frankenthal, que soube colocar 
o problema com objetividade, per
cuciência e clareza, o que deve ser 
dito sem pré-julgamentos. 

Um sério problema desde logo 
emerge. 

t: que ocorridos os fatos a bordo 
de aeronave brasileira, litígio entre 
cidadãos pátrios, - qual o juízo cri
minal, no Brasil para desde logo as
sumir por competente?' As notícias 
informam que atos investigatórios 
iniciais se processam tanto perante 
a autoridade policial da Guanabara, 
quanto aqui em São Paulo. 

Qual o foro competente? 
O art. 90 do estatuto processual

penal pátrio trata desta matéria, fi
xando a competência para os casos 
que aborda, pois ali há certeza 
quanto ao locu delicti. Por outro la
do o art. 98 também dispõe regra fi
xadora de competência. 

Mas u'a terceira hipótese, aqui, 
emerge: a do crime sobre o qual in
cide a lei brasileira, mas não se tem 
certeza plena e segura, quanto ao 
local do crime. Do que surge dúvida 
sobre a competência do juiz, que 
considerará a matéria: qual o com
petente? Soa, neste particular, o 
art. 91, com sua atual redação, no 
CPP: 

«Quando incerta e não se deter
minar de acordo com as normas 
estabelecidas nos arts. 89 e 90, a 
competência se fixará pela pre
venção. De sua parte, dispõe o 
art. 83 do mesmo Código' 
«Verificar-se-á a competência por 

prevenção toda vez que concorren
do dois ou mais juízes igualmente 
competentes ou com jurisdição cu
mulativa, um deles tiver antecedido 
aos outros na prática de algum ato 
do processo, ou de medida a este 
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relativa, ainda que anterior ao ofere
cimento da denúncia ou da queixa». 

Na espécie investigada, dispensa
das maiores dimensões a este deci
sório, que não se recomendam nes
te momento preambular das investi
C1ações, o foro do delito será o fo
rum praeventiones. pela aplicação 
da regra cogente, insila no art. 91 
da Carla Processual Penal. Isso se 
desume, até mesmo, pela segura 
regra exposta no art. 83, acima trazi
do à colação. 

Ora, o requerente, pelo que se vê 
do petilório, porfia no prossegui
mento das investigações e requer 
já, com urgência e firme atuação, a 
tomada de várias providências ne
cessárias a sua defesa, e que en
tende não devem tardar nem perma
necer sujeitas a dúvidas de casos 
tais, em que a própria competência 
para a «persecutio criminis» está in
certa ... Tem ele razão nesta preten
são (diga-se, em tese). Do exposto, 
dou-me por competente para o pro
cessamento da matéria. 

Em assim me declarando, e antes 
mesmo da bis coepta, reconheço-me 
competente, já agora por preven
ção, e devo - entendo - procla
mar e defender os atos próprios de 
minha competência. 

O Juiz preveniente, estende seu 
conhecimento da causa preparato
ria, à causa preparada ensina Ma
nuel Carlos Ferraz, (in «Competên
cia por Conexão» 1937 - pág. 17). 

Certo, haver notícia de investiga
ções criminais (cf. fls. e fls.), neste 
assunto, que tramitam inicialmente 
em distrito policial na Comarca do 
Rio de Janeiro; mas são simples 
atos instrutórios iniciais, nos quais 
a autoridade judiciária lo(;al foi ape
nas chamada para conceder uil~ção 
de prazo para investigação, em me
ro e singelo despacho de encami
nhamento: não se tratou de ato do 
processo, ou medida a ele relativa. 
Nem de longe, qualquer pronuncia
mento de maior profundidade. 

Neste particular, merece lembra
do J. Frederico Marques, insigne ju
rista pátrio, que vem de digredir so
bre todos os aspectos de direito cri
minai, assim na esfera substantiva, 
como na adjetiva. Esse mestre pre
leciona: 

«Não se trata porém (mera dilação 
de prazo na formação de inquérito) 
e de ato do processo ou medida a 
ele relativa, e sim de autorização in
serta no inquérito policial. Para ha
ver a prevenção (e, assim, há tem
pos tive oportunidade de 
manifestar-me), há necessidade de 
atos que se configuram como provi
dências de natureza processual, 
tais como a prestação de fiança, o 
decreto de prisão preventiva, o de
poimento ad perpetuam e assim por 
diante». (cf. J. Frederico Marques, 
«Da competência em Matéria Pe
nai», 1953 págs. 203 e 204 S.P.)>>. 

Ante o exposto, defiro as medi
das pretendidas pelo requerente 
José Papa Júnior, como expostas 
nos itens n?s 12 e 14, da inicial, pro
videnciando a Secretaria, e 
oficiando-se com cautelas legais. 

Autue-se este expediente, 
regularize-se, e após procedidas as 
requisições já determinadas, seja 
aberta «vista» ao Ministério Público 
Federal, nesta Vara, para os devi
dos fins». 
No mesmo dia, o MM. Juiz de São 

Paulo oficiou ao Sr. Delegado da 
Polícia Martima e Aérea do Rio 
de Janeiro, informando-o de 
que firmara competência por 
prevenção, para o processo, 
em razão do que solicitava 
as providências no sentido de que 
lhe fosse remetido o que porventura 
constasse naquela Delegacia a res
peito dos fatos. No dia seguinte, dia 
22, aquele mesmo magistrado oficiou 
ao Sr. Superintendente do Departa
mento da Polícia Federal, em São 
Paulo, comunicando-lhe que deferira 
requerimento formulado pelo Sr. José 
Papa JÚnior no sentido de que não 
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fossem ouvidas testemunhas perante 
a Polícia Federal, inquirição essa que 
fora requerida por precatória oriunda 
do Rio de Janeiro. Esclareceu S. 
Exa., no seu despacho, que se consi
derara competente para o processo e 
avocara os elementos investigatórios 
já' existentes no Estado do Rio, pela 
que não fazia sentido a oitiva de tes
temunhas, por outro Juízo, o que só 
viria tumultuar a instrução. 

O Sr. Delegada da Polícia Federal, 
perante o qual corria o inquérito, po
rém, ao invés de atender imediata
mente à requisição, determinou a re
messa dos autos ao MM. Juiz da 4~ 
Vara Federal do Rio, para que S. Exa. 
decidisse a respeito. Este ouviu o Mi
nistério Público junto à Seção Judi
ciária Federal daquele Estado, o qual 
entendeu que já em data de 30 de no
vembro de 1977 o MM. Juiz Federal 
do Rio, ao pedir pronunciamento do 
Ministério Público sobre a prorroga
ção de prazo do inquérito, praticara 
ato que firmara sua competência, 
pois ipso fato conhecera do feito, pa
ra o qual fora designado por regular 
distribuição do inquérito aforado na
quela Seção Judiciária Federal, pelo 
que, a seu ver, deveria ser suscitado 
o conflito, e disse mais o Ministério 
Público, pelo digno Procurador da Re
pública, Dr. José de Oliveira Barros, 
justificando seu ponto de vista: 

«Não é o simples fato de endere
çamento de uma petição a Juiz de 
Plantão que torna a jurisdição pre
venta para o processo consequen
te, como, infere-se, ocorreu com o 
expediente provocado pelo ilustre 
patrono de José Papa Junior (fls. 
49) datada de 20.12.77, já por oca
sião do recesso legal da Justica Fe
deral (art. 62, I, da Lei n? 5.010/66) e 
que não teve qualquer feito regular
mente aforado, nem submetido à 
regular distribuição naquela Seção 
Judiciária de São Paulo. 

Assim, a certeza de que a esse 
Juiz compete o processo e julga
mento do feito, decorre de V. Exa. 

se haver apoderado da autoridade 
para primeiro dele conhecer e an
tes, instado a praticar ato de ofício 
no feito distribuido, pelo que se tor
nou preventa a competência». 
O MM. Juiz da 4~ Vara Federal do 

Rio de Janeiro, então, suscitou o pre
sente conflito, pela decisão que pas
so a ler: 

«A competência judiciária é que ge
ra o poder de julgar. 

Quanto ao aspecto ratione 
materiae, aqui, é claramente da Justi
ça Federal, cabendo aos seus Juízos 
a autoridade jurisdicional, espeCial. 

Na espécie, a ocorrência verificou
se em aeronave brasileira, sendo irre
levante que se encontrasse ou não 
em nosso espaço aéreo (fls. 25 e 50). 

Ao Aeroporto do Galeão, é que se 
destinava e chegou aquela (fls. 2/5 e 
10). 

A MM. Juíza Federal, em exercício 
pleno, tomou conhecimento do fato, 
antes do de outro Estado, 
encontrando-se, agora, em férias, 
sendo substituída pelo signatário des
te. (fls. 35/5v/36/49). 

Em razão da prevenção, a AP que 
poderá decorrer lhe deve ser subme
tida, não obstante processo de n? 
par. 

Não se trata de solução ditada pela 
regra anterior: art. 90. 

Mas, diante do art. 91, com a reda
ção dada pela Lei n? 4893/65. 

A prevenção resulta do primeiro co
nhecimento da causa ou do conheci
mento em primeiro lugar. 

E, por ela, é firmada a primazia do 
Juiz prevenido, ou jUiz prevento. 

Ou aquele perante quem se reque
reu em primeiro lugar. (fls. 35). 

Não consegui localizar em ,! Frede
rico Marques, a citação mencionada 
às fls. 56/57. 

A providência, inédita, recomenda
da à fI. 48, não me parece proceden
te. 
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o despacho, às fls. 49, açodado, 
ressalto com a devida vênia. 

• Entendo que o Sr. Superintendente 
do DPF/SP é que está com a razão, 
pemito-me, ainda a fI. 72. 

O parecer do ilustrado Dr. Procura
dor da República - fls. 81/82 - colo
cou a questão nos seus devidos ter-
mos». 

Ouvida, a dO,uta Subprocuradoria
Geral da República entendeu que a 
razão· estava c6m o MM. Juiz Federal 
do Estado do Rio de Janeiro. Assina
lou que se encontrava o inquérito em 
curso, já após despacho de 5.12.77, 
daquele magistrado concedendo à 
Polícia o prazo de 60 dias para con
clusão, quando em petição avulsa de 
advogado paulista, sobre os mesmos 
fatos, o MM. Juiz da 3~ Vara Federal 
de São Paulo exarou o seguinte des
pacho: 

«A. tomo conhecimento (art. 9?, 
CPP). Conclusos. SP,20de dezem
bro de 1977». 
E acrescenta a douta 

Subproéuradoria-Geral da República: 

«E, surpreendentemente, a fls. 
54/57, sem pedir qualquer informa
ção ao Juiz Federal do Rio de Ja
neiro, deu-se por competente para 
a ação penal, invocando a petição 
avulsa, que lhe fora dirigida, como 
fato processual apto a fixar-lhe a 
competência por prevenção. 

E avocou o processo. 
Inconformado com esse entendi

mento, o Dr. Juiz Federal da 4~ Vara 
do Estado do Rio de Janeiro reafir
mou sua competência, em data an
terior implicitamente aceita, e SllS': 
tou conflito positivo perante esta 
Colenda Corte, qualificando de aço
dado (sic, fls. 84 in fine) o despacho 
do magistrado paulista. 

A nosso ver, tem toda razão o 
MM. Juiz Federal do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Em primeiro lugar, não é possível 
atribuir-se ao magistrado paulista 
qualquer antecipação no conheci
mento dos fatos, como bem de
monstra a sua cronologia e confor
me ressalta o parecer de fls. 81/82 
do digno Procurador da República. 

Por último, a competência para· o 
processo e julgamento de crimes 
cometidos a bordo de aeronaves 
brasileiras - caso dos autos - é, 
em qualquer hipótese, a « ... da co
marca em cujo território se verificar 
o pouso após o crime» (art. 90 do 
CPP), quando se trata de avião pro
cedente do exterior. 

Ora, no caso, o pouso se deu na 
cidade do Rio de Janeiro. 

Assim, somos pela procedência 
do conflito, declarando-se compe
tente o MM. Juiz Federal da 4~ Vara 
da Seção Judiciária do Rio de Ja
neiro (art. 125, IX, da Constituição 
Federal). 

Na oportunidade, requeremos se
ja remetida cópia integral deste pro
cesso e do presente parecer ao E. 
Conselho da Justiça Federal, dado 
o inusitado procedimento adotado 
pelo Juiz suscitado». 

O nobre advogado do Sr. José Papa 
Junior trouxe, a seguir, petição en
campando parecer do eminente Prof. 
José Frederico Marques e requeren
do que fosse requisitado em São Pau
lo o elenco dos documentos que acom
panhavam a petição que firmara a 
competência do foro daquele Estado, 
a fim de que não se estabelecesse in
sanável nulidade em prejuízo de um 
dos eventuais indiciados, no caso o 
ora postulante, consistente na apre
ciação de parte e não de tudo até en
tão apurado. Determinei a juntada aos 
autos da petição e do parecer aludi
do. Após, nova petição do mesmo no
bre causídico em que solicitava deter
minadas providências, e juntando no
vos documentos. Igualmente determi
nei a juntada da petição e de seus 
anexos e exarei, então, o sequinte 
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despacho: (lê, fls. 162). Foram adota
das as providências determinadas no 
despacho aludido. 

Veio, aí, nova petição do mesmo 
causídico que defende os interesses 
do Sr. Papa Junior, no qual diz que o 
MM. Juiz deve prestar informações a 
este Tribunal, não podendo ficar ads
trito ao critério único e exclusivo do 
que era realmente de valia ou não pa
ra a douta 1? instância, «eis que para 
proferir critério avaliativo existe esse 
E. Tribunal Superior, que necessita 
de todos os elementos possiveis para 
bem poder decidir». Pediu reconside
ração do r. despacho no que tangia a 
esse aspecto a fim de que fosse de
terminado ao Sr. Juiz Federal de São 
Paulo que enviasse, para oportuna 
apreciação desta Corte, tudo que 
houvesse na Capital de São Paulo, 
quer arquivado em Juizo, quer em 
qualquer dependência policial, assim 
como cópias das diligências já proce
didas e dos ofícios expedidos, já que, 
do contrário, continuaria pairando a 
mesma sombra de nulidade insaná
vel. Insurgiu-se, ainda, o nobre advo
gado contra a determinação contida 
no despacho de que fosse expedido 
telex ao MM. Juiz Federal do Rio de 
Janeiro e pelo qual fora solicrtado a 
S. Exa. que obtivesse informação jun
to à Varig ou ao dirigente do órgão 
que mais prontamente pudesse 
prestá-Ia para que fosse esclarecido 
onde se encontrava a aeronave na 
ocasião dos fatos. A respeito, disse o 
dígno advogado: (lê). Mostrou-se ain
da inconformado com a determinação 
de que as providências policiais tives
sem normal prosseguimento, pois tal 
ocorrência acrescentou, seria 
passível de nulidade, não só porque a 
matéria já estava submetida ao Tribu
nal, como ainda pela possibilidade de 
ser reconhecida a competência do 
MM. Juiz de São Paulo, por preven
ção. Indeferi o pedido, por considerar 
que não eram suficientes os elemen
tos vindos aos autos, e, obviamente, 
em face das determinações já solici
tadas. 

o MM. Juiz Federal, Dr. Ariosto Re
zende Rocha, do Estado do Rio de 
Janeiro, com o ofício de fls. 175, en
caminhou a este Tribunal expediente 
do Sr. Diretor do Tráfego Internacio
nal da Varig, no qual aquela Compa
nhia esclareceu que no momento do 
incidente, segundo o relatório de via
gem do comandante da aeronave, 
encontrava-se ela na «metade da eta
pa», o que significava encontrar-se 
ela em alto mar. 

Outrossim, a fls. 181 do autos se 
encontra telex recebido do MM. Juiz 
da 3? Vara Federal de São Paulo, co
municando a remessa dos documen
tos por S. Exa. considerados impor
tantes a respeito da matéria. Tais do
cumentos se encontram a fls. 182/196, 
sendo eles: parecer do eminente Pro
fessor José Frederico Marques, no 
qual conclui o ilustre processualista 
pela competência do Juiz de São Pau
lo; despacho seu de 5 de janeiro des
te ano, no qual o magistrado acentua 
que apenas se dera por competente, 
em face da prevenção, mas em ne
nhum momento se pronunciara sobre 
qualquer aspecto pertinente ao mere
cimento do problema, pelo que o en
frentaria dentro da mais rigorosa im
parcialidade, despacho esse exarado 
em face de petição que lhe fora dirigi
do pelo nobre advogado do Sr. José 
Papa Júnior que lhe encaminhava re
corte de jornal do Rio sobre a ques
tão, com noticiário dito sensacionalis
ta. E, como último documento, cópia 
de ofício que lhe fora dirigido pelo Sr. 
8? Delegado de Polícia da Polícia Civil 
de São Paulo. Tal ofício é do seguinte 
teor: (lê - fls. 196). 

A seguir, solicitei novo pronuncia
mento da douta Subprocuradoria-Ge
ral da República, a qual, à vista da in
formação da Varig afirmou que: 

«Assim dúvida não mais persiste 
quanto ao fato anteriormente discu
tido pelo ilustre Patrono do Sr. José 
Papa Júnior, que a respeito solici
tou brilhante parecer do insigne 
Professor José Frederico Marques, 
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agora sem adequação - pois inar
redavelmente a aeronave nacional 
ou já voava sobre mar territorial bra
sileiro ou se encontrava em alto
mar, hipóteses em que a competên
cia estaria definida pelo art. 90, do 
Código de Processo Penal, afastan
do definitivamente a regra do seu 
art. 91, e, com muito maior razão, 
do art. 88». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator)' Embora longo o relatório, 
eis que procurei deixar esclarecido 
tudo o que de mais importante ocor
ria nos presentes autos, a matéria a 
dirigir se me afigura sem qual
quer dificuldade de solução. 

É que, ante a diligência que deter
minei sobre o local onde se encontra
va a aeronave quando se verificaram 
as ocorrências, a informação prestada 
pela Diretoria de Tráfego Internacio
nal da "Varig" foi no sentido de que, 
na ocasião, o avião se encontrava na 
metade da etapa da viagem Lisboa -
Rio, ou seja em alto-mar. 

A informação prestada pela "Va
rig", através de sua Diretoria de Trá
fego Internacional, é de fundamental 
importância para dirimir as dúvidas 
existentes a respeito, e convinha fi
casse esclarecido tal ponto ante as 
normas processuais que disciplinam 
a competência jurisdicional, segundo 
os artigos 83 a 91 do Código de Pro
cesso Penal, evitando-se que discus
sões maiores surgissem quanto à 
competência por prevenção. 

Diz o artigo 90 do estatuto aludido, 
in verbis: 

"Os crimes praticados a bordo de 
aeronave nacional, dentro do espa
ço aéreo correspondente ao territó
rio brasileiro, ou ao alto-mar, ou a 
bordo de aeronave estrangeira, 
dentro do espaço correspondente 
ao território nacional, serão proces
sados e julgados pela Justiça da co-

marca em cujo território se verificar 
o pouso após o crime, ou pela da 
comarca de onde houver partido a 
aeronave.» 
Ora, as ocorrências em que se en

volveram os Srs. José Papa Júnior e 
Noel de Almeida, segundo informa
ção prestada documentalmente pela 
Varig, verificaram-se no espaço aéreo 
correspondente ao alto-mar. Em con
seqüência, a aplicação do disposto 
no mencionado dispositivo da lei pro
cessual penal é iniludível. E como o 
primeiro aeroporto em que pousou a 
aeronave foi o do Rio de Janeiro, 
firmou-se a competência no Juízo Fe
deral daquele Estado. 

Assim, a matéria mais tormentosa, 
e de que cuida o parecer do ilustre 
Professor José Frederico Marques, 
acostada aos autos, e complementa
do por outro, que mandei juntar por 
linha, e no qual se discute a compe
tência com base na prevenção, na 
conformidade do disposto no art. 91 
do Código de Processo Penal, perde 
razão de ser, em face de este último 
dispositivo legal ser aplicável quando 
a competência não for fixada ante as 
regras anteriores dos artigos 89 e 90 
do mesmo Código. 

Outrossim, de mencionar - embora 
não tenha sido isto posto em dúvida 
- que a competência da Justiça Fe
deral decorre do disposto no art. 125, 
V, da Constituição. 

Anoto que os documentos outros 
vindos aos autos, além daqueles so
bre os quais já fiz referência no rela
tório, maiores esclarecimentos não 
trouxeram sobre a questão única que 
se discute na oportunidade, qual seja 
a de fi.xação de competência. 

Embora a rigor desnecessário, mas 
em atenção, principalmente, ao nobre 
advogél.do que com tanta diligência 
defende os interesses do Sr. José 
Papa Júnior e referentemente a seu 
requerimento em que declara discor
dar de determinações contidas no 
meu despacho de fls. 201, peço licen-
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ça aos ilustres integrantes desta as
sentada julgadora para tomar-lhes 
mais um pouco de tempo, a fim de 
esclarecer o seguinte sobre os três 
itens então focalizados: 

Quanto ao item 1: No mesmo dia 
em que despachei a petição de fls. 
169 recebi vinda do Rio a informação 
oficial da <<Varig» sobre onde se en
contrava a aeronave no momento das 
ocorrências, o que, a meu ver, fazia 
desaparecer as incertezas existentes 
nos autos, pois tudo se vinha basean
do em encontrar-se o avião em ponto 
não definido. Outrossim, no meu des
pacho, deixava ao MM. Juiz de São 
Paulo liberdade para que enviasse os 
elementos que possuísse e que con
siderasse de valia para esclarecimen
to quanto ao conflito em exame. Ob
vio está que nada impedia que aquele 
magistrado enviasse quaisquer infor
mações que julgasse conveniente, 
embora fosse certo que as razões 
que haviam levado S. Exa. a se dar 
por competente tivessem sido por ele 
amplamente expostas, ao despachar 
petição avulsa do nobre advogado do 
Sr. José Papa Júnior, oportunidade 
em que também avocara o inquérito 
policial, mandara paralisar as diligên
cias de oitiva de testemunhas reque
ridas pela Polícia Federal do Rio e, 
ainda, determinado que o processo 
lhe fosse distribuído, pois ele despa
chara a petição durante o plantão do 
recurso. 

O que não seria realmente possível, 
como pretendia o digno advogado, 
era que fosse determinado ao Juiz de 
São Paulo que enviasse ao Tribunal 
tudo que houvesse a respeito da ma
téria, não só em Juízo, mas em dele
gacias policiais, primeiro, porque não 
se está discutindo o mérito dos fatos, 
mas tão-só conflito de competência, 
anotando-se que o nobre advogado 
chegara a pedir até que fosse requisi
tado o exame de corpo de delito a 
que fora submetido o Sr. José Papa 
Júnior, Em segundo lugar, as provi
dências requeridas - que se mostra-

vam absolutamente inúteis, e sem 
que mesmo fossem indicadas as ra
zões da sua necessidade - levariam, 
sem qualquer propósito, sem nenhu
ma finalidade prática, a uma demora 
maior na sOlução da controvérsia que, 
é de' acreditar, não seria conveniente 
a qualquer dos envolvidos no lamen
tável episódio, até pela posição de 
destaque que ocupam na vida econô
mica e administrativa do País. Preocu
pado sem dúvida com os aspectos re
ferentes aos próprios fatos, não ficou 
alertado, certam(:·,te, o diligente ad
vogado para o que de procrastinatório 
significaria o atendimento de seu pe
dido, e para a inutilidade que ele re
presentava para o deslinde da ques
tão única posta em debate, na oca
sião. 

Quanto ao item 2: Sobre a impugna
ção ao pedido de informações que 
formulei, através do MM. Juiz do Rio 
de Janeiro, a fim de que fosse obtida 
a localização exata do avião, ao ense
jo das ocorrências, não pode ela me
recer acolhida. Se já igual providência 
fora tomada pelo próprio advogado do 
Sr. José Papa Júnior, perante o Juízo 
paulista, o certo é que resposta a res
peito não veio aos autos e nem have
ria razão para que deixassem de ser 
adotadas medidas esclarecedoras 
que ao julgador parecessem necessá
rias. E quanto a poder ser acoimado 
de nulo o ato do Juiz do Rio de Janei
ro, visando a tais esclarecimentos, tal 
não se verificaria por ter a determina
ção partido do relator do Conflito e, 
ainda, por ser, no Rio de Janeiro, a 4~ 
Vara a única especializada em matéria 
criminal, além do que ali pousara o 
avião, e ao que parece, ali se encon
tra a Diretoria do Tráfego Internacio
nal da Varig, tanto que de lá é que foi 
respondido o ofício. Referentemente 
à alegada possibilidade de haver in
formações divergentes sobre o ponto 
em que se encontrava o avião, isto 
poderia mostrar, então, que não seria 
de dar crédito a uma ou a outra das 
informações, ou, permanecendo a dú
vida, então, examinar-se quanto à 
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aplicação do artigo 91 do CPP e, aí 
sim, atender-se à regra da prevenção. 

Quanto ao item 3: Concernente a 
ter sido decidido que as diligências 
policiais tivessem prosseguimento de 
entender-se que não poderia ser ad
mitido que o MM. Juiz paulista tives
se determinado a avocação do inqué
rito que corria no Rio de Janeiro, e 
paralisado as diligências para apura
ção dos fatos, sem sequer ter ouvido 
o seu colega deste último Estado. A 
par disso, as diversas providências 
requeridas com as petições vindas 
aos autos poderiam provocar inconve
niente paralisação do inquérito. Em
bora esteja eu certo de que não ha
via, nem há, intuito procrastinatório, 
como já acentuei, o resultado prático 
é que demora mais longa poderia 
verificar-se, e isto não me parecia, 
como não me parece, aceitável, e 
nem do agrado das partes interessa
das. Ainda cabe acentuar que minha 
decisão no sentido de que o inquérito 
ou inquéritos prosseguissem não en
contra qualquer objeção em normas 
legais, pois o que dispõe o § 2? do 
art. 116 do Cpp é que, no caso de 
conflito positivo de jurisdição, o rela
tor poderá determinar imediatamente 
a suspensão do andamento do pro
cesso, o que, no caso, como disse, 
não julguei conveniente. 

Desejo acrescentar, ao derradeiro, 
que mesmo fosse incerta a localiza
ção da aeronave, aplicando-se, então, 
a regra do art. 91 do CPP, ainda en
tenderia eu que a competência se fi
xaria no Juízo Federal do Rio, sem 
embargo do respeito e admiração que 
me merece o eminente Prof. José 
Frederico Marques, que examinou a 
questão da prevenção em erudito pa
recer. 

O inquérito policial foi instaurado 
no Rio de Janeiro, em 31 de outubro 
de 1977. Foi distribuído ao Juízo Cri
minal Federal daquele mesmo Estado 
no dia 29 de novembro do mesmo 
ano. No dia seguinte, dia 30, o MM. 
Juiz tomou conhecimento do proces-

so e mandou ouvir o Ministério Públi
co sobre pedido de prorrogação de 
prazo requerido pela autoridade poli
ciai. Após manifestação do Ministério 
Público, deferia S. Exa. a prorrogação 
do prazo por 60 (sessenta) dias. Tudo 
antes do despacho do Juiz Federal de 
São Paulo, na petição avulsa do no
bre advogado do Sr. José Papa Jú
nior. 

Ora, segundo o art. 83 do C.P.P., 
verificar-se-á a competência pela pre
venção toda vez que, concorrendo 
dois ou mais juízes igualmente com
petentes ou com jurisdição cumulati
va, um deles tiver antecedido aos ou
tros na prática de algum ato do pro
cesso ou de medida a esta relativa, 
ainda que ao oferecimento da denún
cia ou da queixa. Deste modo, ine
quívoco me parece que foi praticado 
ato relativo ao processo pelo MM. 
Juiz do Rio de Janeiro, eis que ao de
le tomar conhecimento quando lhe foi 
distribuído, não apenas determinou a 
audiência do Ministério Público, mas 
proferiu ato significativo, prorrogando 
o prazo do inquérito. A questão, a 
meu ver, se torna clara ante a regra 
do art. 66, da Lei n? 5.010-66, que as
sim dispõe verbis: 

«O prazo para conclusão do in
quérito policial será de 15 dias, a 
pedido, devidamente fundamenta
do, da autoridade policial e deferido 
pelo Juiz a que competir o conheci
mento do processo». 
Assim, o deferimento de prorroga

ção de prazo é ato do processo e daí 
resulta a inequívoca competência do 
Juiz que o praticou, se anterior a 
qualquer outro. E tendo sido ele do 
Juiz Federal do Estado do Rio de Ja
neiro, é de se lhe reconhecer a com
petência. 

Quanto ao requerimento da douta 
Subprocuradoria-Geral da República, 
no sentido de que seja remetida có
pia integral deste processo de confli
to para o E. Conselho da Justiça Fe
deral, dado o - como ali é chamado 
- <<inusitado procedimento adotado 
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pelo Juiz suscitado,» não o acolho, 
pois que tal providência, se a deseja 
aquele Drgão, deverá adotá-Ia direta
mente, justificando as razões do seu 
pedido perante aquele Colegiado. 

Pelo exposto, julgo procedente o 
conflito e dou pela competência do 
Juízo suscitante, ou seja, do ilustrado 
Juízo Federal da 4~ Vara do .Rio de Ja
neiro. 

t: o meu voto. 

PELA ORDEM 

O Dr. Leonardo Frankenthal (Advo
gado):>Queria pedir a palavra pela or
dem para falar de acordo com o que é 
permitido pela Lei n? 4.315. 

S. Exa. o eminente Ministro - Re
lator, ao proferir o seu brilhante voto, 
disse que teria havido uma insinua
ção de que aquela informação da Va
rig seria falsa, e, realmente, não hou
ve, desta Tribuna, a menor insinuação 
neste sentido. A única coisa que se 
disse foi no sentido de que a pessoa 
honrada que subscreveu aquela infor
mação estava legalmente impedida de 
fazê-lo, mas não que era falsa. 

Quero pedir a V. Exas. apenas que 
ficasse consignado isso, porque não 
gostaria de fazer uma afirmação gra
tuita, que jamais fiz, em todos os 
anos de advocacia. 

VOTO (Vógal) 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, a mim parece que se sim
plificou a questão, após as diligências 
determinadas pelo Sr. Ministro
Relator, as quais, se me fosse dado 
ratificar, ratifica-las-ia I iterai mente. 

Resultou daquela diligência a infor
mação que precisa o local do crime. 
Dúvida, se houver, da fidelidade da 
informação, o momento não é próprio 
para acolhê-Ia, como simples suspei
ta de veracidade. 

Determinado esse ponto crucial da 
questão, na realidade, o conflito há 

de ser dirimido nos termos do art. 90 
do CÓdigo de Processo Penal, confor
me as razões expendidas pelo Rela
tor. 

E que, na realidade, entre conhecer 
do conflito para prorrogar o prazo de 
um inquérito policial, como feito pelo 
Juiz Federal do Rio de Janeiro, e co
nhecer de peças de informação do in
teresse do acusado, como o fez o 
Juiz Federal de São Paulo, a ordem 
cronológica dessa participação de ca
da um dos Juízes sobre o fato dá por 
prevenida a competência do Juiz do 
Rio de Janeiro; S. Exa, por ato de 
ofício, antecipou-se ao conhecimento 
da causa, com maior razão do que 
aquela invocada para dar-se por ante
cipado esse conhecimento pelo douto 
Juiz Federal de São Paulo. 

Com essas considerações, Sr. Pre
sidente, que nada acrescentam à bri
lhante fundamentação do voto do re
lator, também julgo procedente o 
conflito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, também adiro integral
mente às razões do Sr. Ministro
Relator. Para mim, não tem relevância 
esclarecer-se qual o Juiz que adotou 
a primeira providência processual vá
lida, para que se defina a competên
cia a fim de se conhecer e julgar a in
fração. Também não tem importância 
apontar-se qual o fato que é objeto 
do procedimento penal. A dúvida sus
citada girou em torno da localização 
da aeronave no momento do inciden
te. 

As informações da empresa aérea 
esclareceram que a aeronave 'estaria 
a meio caminho, ou seja, a meia via
gem, vale dizer, abaixo das Ilhas Ca
nárias. Disse o Dr. Subprocurador 
que ela entrava na zona de controle 
do Brasil, que está além das águas 
territoriais brasileiras, porém, abaixo 
das Ilhas Canárias; não estaria, por
tanto sobrevoando território algum. 
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Nesse tipo de vôo internacional não 
há contato, ou seja, o piloto não faz 
referência alguma aos acidentes ter
restres; ele voa por dados instrumen
tais ou por dados astronômicos. A ae
ronave, geralmente, não sobrevoa ter
ritório no Atlântico. As posições são 
dad·as, de hora em hora, por coorde
nadas geográficas. De modo que não 
tem a importância que pretenderam 
dar, levantando dúvida sobre a locali
zação do avião na hora do incidente. 
Se o vôo da Varig estava a meia via
gem, ou seja, na entrada do controle 
do Rio, o avião estava numa posição 
abaixo das Ilhas Canárias, na faixa 
que, em navegação, se conhece co
mo Atlântico Sul, que é a área desse 
controle. 

Se realmente o delito ocorreu em 
alto - mar, a competência é do Juiz 
do aeroporto onde primeiro pousou o 
avião. Quanto à suspeição levantada 
acerca dos Juízes, devo di2er que pa
ra mim também não tem importância 
correr o processo em São Paulo ou 
no Rio. Louvo-me na integridade dos 
excelentes juízes: Dr. Ariosto Rezen
de e Dr. Kerr Nogueira. 

Acompanho o relator. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, nada tenho a 
acrescentar ao brilhante voto do Sr. 
Ministro-Relator, Dr. Aldir Guimarães 
Passarinho, tanto mais que, em face 
das achegas trazidas pelos Ministros 
José Dantas e Carlos Madeira, acho 
que, na espécie dos autos, não há 
como se discutir prevenção, quando 
ficou provado que a aeronave brasilei
ra sobrevoava o alto - mar, numa 
distância prevista como a metade do 
caminho ou no chamado «ponto do 
qual não há retorno». 

Sendo assim, é de aplicar-se, sem 
sombra de dúvida, o art. 90, do Códi
go de Processo Penal, não havendo 
como questionar a matéria relativa à 
prevenção. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso: 
Sr. Presidente, começo acentuando 
que não distingo a Justiça Federal de 
São Paulo da Justiça Federal do Rio 
de Janeiro. A mim me parece que os 
acusados terão, perante os Meritíssi
mos Juízes que distribuem a Justiça 
Criminal, tanto no Rio, quanto em São 
Paulo, tratamento imparcial, justo. De 
sorte que eu encaro a questão com a 
maior simplicidade e, enfrentando-a, 
digo o seguinte: se há informação, 
nos autos, de que o avião se encon
trava em alto - mar, na metade da 
etapa Lisboa-Rio, cabe aplicar o art. 
90 do CPP, dando por competente, 
em conseqüência, a Justiça Federal 
do Rio de Janeiro. Não fora assim, 
data venia do eminente Mestre Frede
rico Marques, tenho que o Juiz do 
Rio praticou ato de processo anterior 
ao praticado pelo Juiz Federal de São 
Paulo, ato este que, segundo está no 
art. 83 do CPP, ao que me parece, 
data venia, não tem a extensão que 
lhe empresta o parecer. O que a lei, 
no art. 83, exige é, na verdade, qual
quer manifestação do Juiz, mesmo 
atinente ao inquérito; por isso que a 
lei, no art. 83, acrescenta: 

«Ainda que anterior ao ofereci
mento da denúncia.» 
Anteriormente ao oferecimento da 

denúncia, só há inquérito. A lei, com 
a devida vênia, ao que me parece, 
não faz a distinção acentuada pelo 
douto parecerista. 

Adiro, pois, ao voto do eminente 
Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Fico com o voto do Sr. Ministro
Relator, que o justificou suficiente
mente. 

Devo, entretanto, acrescentar que 
não me pareceu que a intervenção do 
Dr. Juiz de São Paulo, no caso, tenha 
se dado regularmente. O Dr. Juiz foi 
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provocado numa petição avulsa e, 
sem mais nada que justificasse a 
orientação que tomou, decidiu intervir 
no feito para, assim, criar motivo à ar
güição da prevenção. A meu ver, o 
Dr. Juiz não procedeu com o costu
mado acerto. 

t: o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg: 
Sr. Presidente, o caso presente ga
nhou relevância tão-somente em ra
zão das pessoas interessadas e da 
qualidade dos seus procuradores, 

, inegavelmente homens de valor ex
cepcional, como tivemos oportunida
de de comprovar, na oportunidade da 
defesa oral feita pelos Procuradores 
de ambas as partes. Não fosse isso, 
a questão seria muito simples pois 
não há por que sequer invocar o art. 
91 do Código de Processo Penal, uma 
vez que tal invocação só teria razão 
de ser se aplicadas as regras dos ar
tigos 89 e 90, não se definisse clara
mente qual o Juiz competente para 
processar e julgar o caso. 

Ora, é fora de dúvida que, se o pri
meiro aeroporto em que aterrisou o 
avião foi o do Rio de Janeiro, o foro 
competente é o dessa cidade, não 
havendo, assim, nenhuma razão para 
se entender como talo de São Paulo. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, embora não esteja abso-

lutamente convencido de que a aero
nave em que ocorreram os fatos, na 
ocasião estivesse sobrevoando o alto
mar (há contradição entre o ofício 
emanado da Varig e o depoimento 
prestado pelo comandante do avião), 
fico de acordo com o Sr. Ministro- Re
lator. 

Entendo que se prevenção há, esta 
se caracterizou com o despacho do 
Dr. Juiz do Rio de Janeiro, que prati
cou ato relativo ao processo. 

EXTRATO DA ATA 

CC.3.255-RJ - ReI. Sr. Min. Aldir G. 
Passarinho. Suscte: Juiz Federal da 
4~ Vara da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro. Suscdo. Juiz Federal da 3~ 
Vara da Seção Judiciária de São Pau
lo. 

Decisão: Por unanimidade, decidiu
se pela competência do Dr. Juiz Fe
deral da 4~ Vara - Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, suscitante. Usa
ram da palavra os Srs. Drs. Leonardo 
Frankenthal e Gildo Corrêa Ferraz, 
Subprocurador-Geral da República 
(Em 13-4-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros José Danta&, Lau
ro Leitão, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite, Washington Bolívar de 
Brito, Antonio Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Amarílio Benjamin, Ar
mando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, José Néri da Silvei
ra, Jarbas Nobre e Otto Rocha vota
ram com o Relator. Impedido o Sr. Mi
nistro Paulo Távora. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 
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RECURSO DE HABEAS CORPUS N~ 3.940 - ES 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Recorrente: Juiz Federal no Estado e Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos 
Recorrido: Reuther de Souza Santos 

EMENTA 

Prisão Administrativa - Competência 

Os dirigentes das empresas públicas acham-se equiparados, 
por lei, aos chefes de repartições federais (art. 4~, item 11, letra 
b, do Decreto-Lei 200/67), com a mesma competência destes últi
mos para decretar a prisão administrativa contra remissos ou 
omissos em entrar para os cofres públicos com dinheiro ou valo
res sob sua responsabilidade. Ordem denegada. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria, 
dar provimento aos recursos para re
formar a sentença e cassar o habeas 
corpus, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de agosto de 1976 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rolemberg - Presidente - Ministro 
OUo Rocha, Relator 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Cuida-se 
de recurso de habeas corpus, assim 
relatado pelo Dr. Romário Rangel, 
ilustre Juiz Federal da Seção Judiciá
ria do Estado do Espírito Sanfo: 

«José Lara Siqueira Filho e José 
Ignácio Ferreira impetram este 
habeas corpus em favor de Reuther 
de Souza Santos, qualificado na ini
ciai, com fundamento no § 20, do ar
tigo 153 da Constituição Federal e 
artigos 647 e ss. do CPP, entenden
do que o paciente se encontra sob 
coação ilegal já que se acha preso 
por determinação do Sr. Diretor Re
gional da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos em um dos 
cubículos do Serviço de Carcera
gem da Superintendência da Polícia 
Federal desde o dia 12 de maio do 
corrente ano. Citam, em, abono de 
seu pedido, o V. Acórdão da 2~ Tur
ma do Colendo Tribunal Federal de 
Recursos no RHC n~ 3.604 do qual 
foi relator o Sr. Ministro Décio Mi
randa, publicado no DJ de 19.8.75, 
pág. 5802, e a abalizada opinião do 
Prof. Heleno Cláudio Fragoso ex
posta em a «Revista de Direito Pe
nai», ns. 17/18, págs. 179/180. Solici
tadas as informações, foram elas 
prestadas pela Ora. Maria da Glória 
Quitiba Franzotti, constituída procu-
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radora do Sr. Diretor Regional -
Eventual da ECTIDRIES, como se 
vê às fls. 7/12 e 13, destes autos». 
Decidindo, assim fundamentou e· 

concluiu aquele douto magistrado: 

«Data venia dos que pensam em 
contrário, adoto o entendimento es
posado pelos eminentes Ministros 
do Colendo Tribunal Federal de Re
cursos que ·seguiram o voto do Sr. 
Ministro Décio Miranda no julga
mento do RHC n? 3.604, cuja emen
ta está transcrita na inicial. A con
trovérsia não é recente, mas, agora, 
define-se de forma bem mais agu
da. Já na década de 40, o Pretório 
Supremo foi chamado a decidir a 
matéria, ocasião em que o então 
Ministro Orosimbo Nonato acentuou 
«não se pode irmanar a situação 
dos chefes de serviços pÚblicos ou 
autarquias à de chefes de reparti
ções públicas». A doutrina exposta 
nos brilhantes e indiscutíveis votos 
vencedores dos Senhores Ministros 
Annibal Freire e Orosimbo Nonato 
é, no dizer do ilustre Desembarga
dor Bernardes Junior (Rev. For., 
vol. 176, pág. 47), a que melhor se 
ajusta aos princípios que regem a 
competência para medidas que im
portam restrições ou privação de li
berdade. Sendo a competência para 
decretar a prisão administrativa de 
direito estrito, só pode ser reconhe
·cida quando expressamente consig
nada em lei, não se admitindo, con
seqüentemente com relação a ela, 
interpretação analógica. «Ora, o De
creto n? 3.415, de 1941, regulando a 
prisão administrativa, não se refere 
ao direito das entidades autárqui
cas. Só alude, como competentes 
para a decretação da medida aos 
Ministros de Estado, Diretor-Geral 
da Fazenda Nacional e chefes de 
repartições federais» (Rev. cit., loc. 
cit.) De fato, as autarquias, como as 
empresas pÚblicas têm personalida
de própria e se destinam à execu
ção de serviços retirados, por lei, 

do conjunto da administração dire
ta. Assim, as autarquias, como as 
empresas pÚblicas e os demais en
tes da administração indireta, não 
são repartições públicas, em senti
do estrito. Daí admitir a conclusão 
exposta na ementa do RHC n? 3.604, 
da Egr. 2~ Turma do Colendo Tribu
nal Federal de Recursos de que os 
diretores ou agentes de empresa 
pÚblica que têm poderes de ges
tão, não têm o jus imperii da auto
ridade pú blica, por não ser 
possível, na hipótese, aplicar-se 
analogicamente a norma contida no 
Decreto n? 3.415, de 1941. Diante do 
exposto, concedo a ordem e deter
mino que se expeça o competente 
alvará de soltura, observadas as 
cautelas legais, por entender que o 
paciente, Reuther de Souza Santos 
sofre coação ilegal já que se encon
tra preso por determinação de 
quem não tem competência para 
privá-lo de liberdade de ir e vir. Re
corro de ofício, em atenção às de
terminações legais. (CPP. art. 574 
I)>>. 

Irresignada, a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos recorreu, 
com fulcro nos artigos 581, inciso X, e 
583, item 11, do CÓdigo de Processo 
Penal (fls. 43/44), com as razões.de 
fls. 46/51, invocando a. sua condição 
de empresa pública e trazendo à cola
ção os acórdãos proferidos nos Re
cursos de Habeas Corpus n?s 2.501, 
do Espírito Santo, e 3.097, do Estado 
do Paraná (fls. 50). 

Recebido o recurso (despacho de 
fls.53), vieram as contra-razões do pa
ciente às fls. 55/57, sustentando a 
confirmação da respeitável sentença 
recorrida e invocando, em apoio da 
tese nela sustentada, lição de Marcel
lo Jardim Unhares, em sua obra «Pri
são Administrativa», edição Saraiva, 
1974, pág. 63. 

Subindo os autos, nesta Superior 
Instância oficiou a douta e ilustrada 
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Subprocuradoria-Geral da República, 
opinando pelo provimento dos recur
sos (fls. 60/62). 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente a peça vestibular traz à 
colação o acórdão proferido pela 
Egrégia Segunda Turma, cuja ementa 
proclama: 

«Prisão administrativa. 

Cabe sua decretação aos chefes 
de repartição pública, contra remis
sos ou omissos em entrar para os 
cofres públicos com dinheiros a seu 
cargo (CP, art. 319, Decreto-Lei n~ 
3.415, de 10.7.41). Não podem 
decretá-Ia diretores ou agentes de 
empresa pública que têm poderes 
de gestão, mas não o jus imperii da 
autoridade pública» DJ de 19.8.75, 
pág. 5.802). 

A respeitável sentença recorrida, 
esposando este mesmo entendimen
to, concluiu, in verbis: 

«Assim, as autarquias, como as 
empresas públicas e os demais en
tes da administração indireta, não 
são repartições públicas, em senti
do estrito. Daí admitir a conclusão 
exposta na ementa do RHC n~ 3.604, 
da Egr. 2~ Turma do Colendo Tribu
nal Federal de Recursos de que os 
diretores ou agentes de empresa 
pública que têm poderes de gestão, 
não têm o jus imperii da autoridade 
pública, por não ser possível, na hi
pótese, aplicar-se analogicamente a 
norma contida no Decreto n~ 3.415, 
de 1941» (fls. 35). 

Devo salientar que esta decisão da 
Egrégia Segunda Turma foi tomada 
por empate na votação. 

Com efeito, assim votou o eminente 
Ministro Amarílio Benjamin, Relator 
do feito: 

«O Senhor Ministro Amarílio Ben
jamin (Relator): A Empresa Brasilei
ra de Correios e Telégrafos é em
presa pública, nos termos do De
creto 64.676, de 10 de junho de 1969, 
em correspondência ao que pres
creve o Decreto-Lei n~ 200/67. Te
nho que, como empresa pública, 
equivale à repartição pública, de 
que cuida o Decreto-Lei n~ 3.415. 
Sendo assim, o Delegado Regional 
pode, como seu chefe, decretar a 
prisão administrativa dos emprega
dos, visando o recolhimento dos al
cances que se tenham verificado, 
tanto mais quanto, pelo art. 327 do 
Código Penal, para efeitos penais, é 
equiparado a funcionário público o 
empregado de entidades paraesta
tais. Nesses termos, nego provi
mento ao recurso. 

Acompanhando o relator, assim 
proferiu seu voto o eminente Ministro 
Paulo Távora: 

«O Sr. Ministro Paulo Távora: O 
artigo 125, item IV, da Constituição, 
equipara, para efeitos penais, os 
bens, serviços ou interesses de 
empresa pública aos da União e 
suas entidades autárquicas. Por ou
tro lado, o Código Penal faz também 
a mesma equiparação, em termos 
funcionais, do empregado ao fun
cionário público, conforme estabe
lece o artigo 327. Preenchidas es
sas duas condições: a equiparação 
do bem, interesse ou serviço aos 
da União, bem como a equiparação 
do empregado ao funcionário públi
co, tenho que a prisão administrati
va podia ser decretada. Com a vênia 



TFR - 68 

dos eminentes colegas, acompanho 
o relator». 
A seu turno, a Egrégia Primeira Tur

ma, em caso semelhante, nos autos 
do HC n? 3.014, de que foi relator o 
eminente Ministro Moacir Catunda, 
reconheceu como legal a prisão admi
nistrativa determinada por dirigente 
de empresa pública, na espécie, ge
rente da Caixa Econômica Federal, 
em acórdão com a seguinte ementa: 

«Habeas Corpus. E:mpregado de 
Empresa Pública. Peculato. Prisão 
Administrativa. A apropriação de va
lores pertencentes a Empresa Pú
blica integrante da Administração 
Federal Indireta, por empregado de
la, constitui crime contra o patrimô
nio da União, da qual a empresa pú
blica é mera derivação instituída por 
motivos de conveniência e fins ad
ministrativos. Cabe prisão adminis
trativa contra empregado de Empre
sa Pública baixada por gerente, 
com apoio na Lei n? 3.415, de 
1941» ... 
Ainda de outra feita, a mesma Egré

gia Primeira Turma, sendo relator o 
eminente Ministro Peçanha Martins, 
manteve esse entendimento, em 
acórdão cuja ementa é a seguinte: 

«Prisão Administrativa determina
da por gerente da Caixa Econômica, 
Empresa Pública Federal. Capacida
de reconhecida pela sentença, que 
se confirma, por maioria, para 
negar-se provimento ao recurso» 
(Cfr. RHC n? 3.466 - RS, in «Revista 
do Tribunal Federal de Recursos», 
vol. 48, pág. 246). 
Naquela assentada, votou vencido o 

eminente Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, sustentando o seu enten
dimento de que, verbls: 

«Na empresa pública, o Estado 
abriu mão desta prerrogativa desde 
que, para exercer determinadas ati
vidades, se submeteu aos 
princípios que seguem as empresas 
privadas. Não será possível reco
nhecer no Estado ao mesmo tempo, 

,a qualidade de titular destas prerro
gativas, quando de sua conveniên
cia aparecer como um particular 
qualquer. Impõe-se uma definição. 
Se o Estado optou pelo exercício de 
uma atividade equiparado às entida
des de direito privado, utilizando a 
forma de empresa pública, não terá 
o poder de decretar prisão adminis
trativa de seus empregados, como 
nenhum empregador o tem, para 
compeli-los a restituir quantias de 
que se hajam apossado». 
Na espécie, a prisão administrativa 

foi ordenada com apoio no art. 1? do 
Decreto-Lei 3.415, de 1941, que assim 
dispõe: 

«Art. 1? - Aos Ministros de Esta
do, ao Diretor-Geral da Fazenda Na
cional e, nos Estados, aos chefes 
das repartições federais que man
dam prender administrativamente 
todo e qualquer responsável pelos 
valores, dinheiro e materiais sob a 
guarda da Fazenda Nacional ou a 
esta pertencentes, nos casos de al
cance, remissão ou omissão em fa
zer as entradas ou entregas nos de
vidos prazos e nos casos de desvio 
de materiais, também compete de
cretar a prisão administrativa dos 
que, por qualquer modo, se apro
priarem do que pertença ou esteja 
sob a guarda da Fazenda Nacional e 
a de quem, sendo ou não sendo 
funcionário público, haja contri
buído, material ou intelectualmente, 
para a execução ou ocultação des
ses crimes». 

Pelo dispositivo que acabo de ler, 
temos que se torna irrelevante o 
status funcional do peculatário, se es
tatutário ou regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, ou mesmo se 
ex-servidor da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, uma vez que o 
citado dispositivo legal autoriza a pri
são administrativa até de quem não é 
funcionário público, bastando que 
«haja contribuído material ou intelec
tualmente, para a execução ou oculta
ção desses crimes.» 
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No que tange à qualidade dos diri
gentes de empresas públicas, como 
"Chefes de repartições federais», se
gundo as próprias palavras do dispo
sitivo supratranscrito, este vem reco
nhecido pelo Decreto-Lei 200, de 
1967, ao dispor seu artigo 4?, in 
verbis: 

"Art. 4? - A administração federal 
compreende: 

I - a administração direta, que se 
constitui dos serviços integrados na 
estrutura administrativa; 

11 - a administração indireta que 
compreende as seguintes catego
rias de entidades, dotadas éle per
sonalidade jurídica própria: 

a) - .......................... . 
b) - empresas públicas». 

E a E.C.T. é uma empresa pública, 
nos justos termos do art. 1?, do 
Decreto-Lei 509/69: 

"Art. 1? - O Departamento dos 
Correios e Telégrafos (D.C.T.) fica 
transformado em empresa pública, 
vinculada ao Ministério das Comuni
cações com a denominação de Em
presa Brasileira de Correios e Telé
grafos (E.C.T.), nos termos do art. 
5?, item 11, do Decreto-Lei n? 200, 
de 25 de fevereiro de 1967». 

Tenho votado, Sr. Presidente, no 
sentido de equiparar os dirigentes 
das empresas públicas aos chefes de 
repartições federais, portanto, com a 
mesma competência destes últimos, 
para decretar a prisão administrativa 
contra remissos ou omissos em en
trar para os cofres públicos com di
nheiro ou valores sob sua responsa
bilidade. 

Com estas considerações, o meu 
v'oto é no sentido de dar provimento 
aos recursos, necessário e voluntário 
para, reformando a respeitável sen
tença recorrida, denegar a ordem im
petrada e manter o ato da autoridade 
administrativa. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rolemberg: 
Data venia do Senhor Ministro Rela
tor, nego provimento· aos recursos. 
Ao que entendo, quando o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União, no art. 214, autoriza a prisão 
administrativa por parte dos diretores 
de repartições federais, está se refe
rindo aos dirigentes das representa
ções das pessoas jurídicas de direito 
público, e não àqueles que, porventu
ra, representem pessoas jurídicas de 
direito privado, como é o caso das 
Empresas Públicas, de acordo com a 
definição do Decreto-Lei n? 200. 

Nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença concessiva de 
habeas corpus. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: 
Senhor Presidente, data venia de V. 
Exa. acompanho o ilustre Ministro Ot
to Rocha. 

Tenho votado a propósito desta ma
téria diversas vezes na Turma, e, des
de a primeira oportunidade,fixei-me 
no entendimento segundo o qual têm 
competência os dirigentes das Em
presas Públicas para a decretação de 
prisão preventiva contra servidores 
dessas entidades que hajam desviado 
numerário a elas pertencente. 

No caso concreto, trata-se da Em
presa Brasileira de Correios e Telé
grafos. 

Recentemente, fui relator, na Tur
ma, de recurso de habeas corpus, 
oriundo do Território de Rondônia, 
em que a Turma, segundo recordo, 
contra o voto do ilustre Ministro Ar
mando Rollemberg, confirmou a deci
são que negara o pedido. Anterior
mente, fui- também relator da matéria 
idêntica em habeas corpus impetrado 
em favor de servidor da Caixa Econô
mica Federal de Brasília, acusado, na 
condição de Tesoureiro, de se haver 
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apossado de dinheiro pertencente à 
dita Empresa Pública. 

Desenvolvi meu entendimento nos 
votos em referência, os quais farei 
juntar a este pronunciamento, por có
pia. 

A matéria é conhecida da Turma, 
tornando-se dispensáveis maiores 
considerações. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: 
Sr. Presidente, igualmente já tenho 
votado sobre esta matéria, na confor
midade dos votos proferidos pelos 
Srs. Ministros Otto Rocha e Néri da 
Silveira. A matéria, realmente, ofere
ce certa complexidade. Inclinei-me, 
entretanto, pela tese dos que admi
tiam a decretação da prisão preventi
va, considerando o conjunto de nor
mas pertinentes. 

Na conformidade do disposto no 
art. 327 do Código Penal, 

«considera-se funcionário público, 
para os efeitos penais, quem, em
bora transitoriamente ou sem remu
neração, exerce cargo, emprego ou 
função pública». 
Diz o parágrafo único deste mesmo 

artigo: 
«Equipara-se a funcionário público 

quem exerce cargo, emprego ou 
função em entidade paraestatal». 

A doutrina ainda não se firmou na 
conceituação do que seja entidade 
paraestatal. As dúvidas eram grandes 
no tocante às autarquias e às empre
sas públicas. Mas pondo fim às con
trovérsias a respeito, o Decreto-Lei n? 
200, no seu art. 5?, com a modificação 
posteriormente introduzida pelo 
Decreto-Lei n? 900, veio a estabelecer 
a definição legal das autarquias, em
presas públicas e sociedades de eco
nomia mista. Então, as discussões de 
natureza doutrinária ante a definição 
legal deixaram, a rigor, de ter maior 
interesse. no tocante à entidade pa
raestatal, porém, surgem dúvidas so-

bre a sua exata conceituação. Na es
pécie dos autos, entretanto, a mim 
parece que dúvidas não podem sub
sistir sobre a natureza paraestatal da 
Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos, definida como empresa pú
blica pelo decreto que a instituiu, 
Decreto-Lei n? 509, constituiu-se num 
desmembramento de um órgão da ad
ministração centralizada, que apenas 
possuía uma autonomia para alguns 
efeitos, mas não possuía natureza au
tárquica. Então integrava a própria es
trutura da administração direta e veio 
a constituir-se em empresa pública 
para que possuisse flexibilidade 
maior e ajustar-se aos princípios da 
reforma administrativa. 

Não tenho dúvidas, assim, de que 
se constitui ela numa entidade pa
raestatal. Os seus funcionários, para 
os efeitos da lei penal, são considera
dos, indiscutivelmente, funcionários 
públicos, em face do disposto no art. 
327, em seu parágrafo único do Códi
go Penal. 

No que se refere estritamente à 
questão da prisão administrativa, o 
eminente Ministro Armando Rollem
berg mencionou, com a sua habitual 
propriedade, o art. 214 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União. Na verdade, se a norma perti
nente se inserisse apenas na lei esta
tutária, não teria eu dúvidas em 
acompanhar S. Exa. Ocorre, porém, 
que a Lei n? 3.415/41, dispõe fora do 
texto estatutário, porque anterior a 
ele, sobre a prisão administrativa, 
dando competência para determiná-Ia 
aos chefes das repartições federais. 
Que a Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos é entidade federal não 
há dúvida. Mas poder-se-ia entender 
como repartição federal? Como na 
verdade, não há definição legal a res
peito, temos, de fato, de construir, de 
dar um entendimento ao que se pode 
denominar de repartição e, para isso, 
devemos procurar harmonia dos tex
tos legais pertinentes à matéria. Ora, 
em se tratando de uma entidade in-
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discutivelmente paraestatal advinda 
da própria descentralização da admi
nistração federal direta, sendo seus 
servidores conceituados como funcio
nários públicos para os efeitos da lei 
penal e, ainda mais, de acordo com a 
jurisprudência, inclusive do egrégio 
Supremo Tribunal Federal, podendo 

, ser impetrado mandado de segurança 
contra os dirigentes das empresas 
públicas, tendo-se eles, assim, como 
autoridades federais, parece-me que 
as unidades administrativas de maior 
porte devem ser consideradas como 
repartições, para que seus chefes 
possam determinar as prisões admi
nistrativas. 

São essas as considerações que 
me parecem oportunas fazer, no mo
mento, para justificar o meu ponto
de-vista. 

O meu voto, assim, é acompanhan
do os Srs. Ministros Otto Rocha e Né
ri da Silveira. 

EXTRATO DA ATA 

R.H.C. n? 3.940 - ES - ReI. O Sr. 
Ministro OUo Rocha. Rectes.: Juiz Fe
deral no Estado e Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos. Recdo.: 
Reuther de Souza Santos. 

Decisão: A turma, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Armando Rolem
berg, deu provimento aos recursos 
para reformar a sentença e cassar o 
habeas corpus. (Em 25.8.76 - 3~ tur
ma). 

Os Srs. Ministros José Néri da Sil
veira e Aldir Guimarães Passarinho 
votaram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rolemberg. 

HABEAS CORPUS N? 4.590 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas. 
Impetrante: Ana Maria Mendes do Nascimento 
Paciente: Gláucio Guido Regalado Moreira Dias. 

EMENTA 

Prisão Administrativa. Desafeiçoa-se a seus fins e funções le
gais acust6dia administrativa do servidor, já interditado para os 
atos da vida civil por doença mental. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal r=crjeral 
de Recursos, por unanimidaae, 
conceder o habeas corpus, na forma 
do relatório e notas taquigráficas que 
passam a integrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1979. -

Ministro José Néri da Silveira, Presi
dente - Ministro José Fernandes 
Dantas, Relator 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Dantas: - A 
Advogada Ana Maria Mendes do Nas
cimento impetra ordem de habeas 
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corpus em favor do paciente, Gláucio 
Guido Regalado Moreira Dias, contra 
o ato de sua prisão administrativa, 
baixado pelo Sr. Ministro das Comuni
cações, Engenheiro Haroldo Correa 
de Mattos, a 5 de junho deste ano. 

Advoga o cabimento do «writ» à 
conta da ilegalidade do ato, posto 
que o paciente se encontra interdita
do por doença mental, conforme sen
tença do Juiz de Direito de São 
Gonçalo-RJ, proferida a 3 de fevereiro 
de 1978. Desde aí, viria o paciente, re
corrido das disposições do art. 22 do 
Código Penal, isento de pena, pois, já 
ao tempo da prática, era incapaz de 
entender o seu caráter delituoso. 

Historia-se que o paciente, nesse 
estado de incapacidade e determina
ção da vontade, recebeu do Banco do 
Rio de Janeiro um cheque no valor de 
Cr$1.036.506,42, emitido em favor da 
Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos do qual era empregado. Des
se valor, Cr$565.291 ,23 correspondiam 
a serviços prestados pela empresa ao 
dito Banco, e Cr$471.115,19 favore
ciam o próprio paciente, o qual depo
sitou aquele total em sua conta parti
cular, pretendendo recolher aos co
fres da empresa a parte que lhe ca
bia, não o fazendo, porém. 

Daí que a esposa do paciente, com
promissada curadora do interdito, ao 
receber a Portaria de Responsabilida
de, no valor de Cr$565.291 ,23, cuidou 
de arranjar essa importância para o 
devido recolhimento. Entretanto, foi 
supreendida por nova Portaria, agora 
responsabilizando o paciente por 
aquele valor total, pelo que recorreu 
administrativamente, com a demons
tração de que a segunda parcela não 
correspondia a qualquer serviço pres
tado pela ECT, não tendo como ser 
exigido o recolhimento. Enquanto is
so, foi decretada a prisão administra
tiva do interdito, estando a Polícia Fe
deral no seu encalço. 

Haveria, portanto, flagrante ilegali
dade do ato, estando o paciente a so
frer coação insuportável. quando, a 

teor do art. 22 do Código Penal, sobre 
si não pode recair nenhum juízo de 
censura, no dizer de Nelson Hungria. 

Prestando informações, o Sr. Minis
tro do Estado das Comunicações de
fende a legalidade do seu ato, a rigor 
do art. 650, 11, § 2? do CPP, sem causa 
impeditiva da alegada inimputabilida
de do paciente, a qual não se acha 
comprovada de modo a permitir uma 
real aferição do grau de responsabili
dade do paciente e a verificação da 
imputabilidade contemplada no pará
grafo único do art. 22, do Código Pe
naI. 

Demais disso, o ilícito civil cometi
do pelo paciente gerou, para ele e 
seus familiares, inclusive a curadora, 
seu próprio cônjuge, vantagens que 
os obrigam a ressarcir os cofres pú
blicos, na forma dos arts. 453 e 455, § 
2?, do Código Civil. 

As informações estão acompanha
das de xerocópias das peças da sin
dicância instaurada, a qual cominara 
no pedido de prisão administrativa do 
Sindicato, a esta altura já dispensado 
do emprego na ECT. Das referidas 
peças verifica-se, em abreviado, que 
o paciente é acusado de haver rece
bido, a 20.4.77, do Banco do Estado 
do Rio de Janeiro um cheque no valor 
de CrS1.036.406,42 em favor da ECT e 
havê-lo depositado em sua conta par
ticular, assim encontrado em alcance, 
conforme pormenorizada confissão 
perante os sindicantes; desses deta
lhes, vale ressaltar que a mencionada 
importância correspondia: 
Cr$565.291,42 a faturas de serviços 
realmente prestados pela empresa e 
Cr$471.115,19, a faturas forjadas pelo 
sindicado. 

Opinando nos autos, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu o seguinte parecer: 

«Habeas corpus. Prisão adminis
trativa. Descabimento. Interdição do 
paciente, e irresponsabilidade pe
naI. Fato que só poderá ser dirimido 
no curso do processo penal respec-
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tivo. Parecer pelo indeferimento do 
«writ». 

Sustenta o paciente, em síntese, 
que estaria sofrendo constrangi
mento ilegal, pois fora decretada 
sua prisão administrativa, inobstan
te estar o paciente interditado por 
sentença judicial irrecorrida. Ade
mais, o paciente não se apossou de 
valores tão altos como quer fazer 
crer a administração, o que impede 
o recolhimento do verdadeiro valor 
alcançado. 

Parece-nos, data venia, que razão 
não assiste ao paciente. A regra do 
não cabimento de habeas corpus 
contra prisão administrativa só não 
impede a impetração do pedido, 
quando demonstrado que aquela 
medida não tem justa causa. Falta
ria justa causa para a prisão admi
nistrativa, por exemplo, quando de
monstrado que o alcance foi cober
to. Não é, entretanto, a hipótese 
dos autos. Por outro lado, a interdi
ção do Paciente não poderá afastar, 
desde já, a incidência do art. 22 do 
Código Penal, pois saber-se se o 
acusado é penalmente irresponsá
vel é questão que só poderá ser 
apurada no curso do respectivo pro
cesso penal. Esclarecem as infor
mações, ademais, que o ilícito atri
buído ao Paciente ocorreu em épo
ca anterior à decretação de sua in
terdição. 

Somos, pelo exposto, pelo inde
ferimento do presente 
habeas-corpus. Brasília, 3 de se
tembro de 1979 - A. G. Valim Tei
xeira - Subprocurador-Geral da Re
pública» - Fls. 95. 

Finalmente, deferi Fi, impetrante o 
peticionamento da juntada de um Pa
recer Psiquiátrico, firmado pelo Pro
fessor Talvane Martins de Moraes, 
emitido, ao que se diz, em face dos 
documentos médico-legais que com
põem os Autos da Ação que move a 
ECT contra o ora paciente - fls. 100. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator) 
- Senhor Presidente, do cabimento 
de habeas corpus contra o ato da pri
são administrativa já não se diz cingir
se, estritamente, às hipóteses do art. 
650, § 2?, do CPP. A regra do seu ca
bimento apenas para a verificação do 
pagamento ou depósito do valor al
cançado, como do excesso de prazo 
da prisão, sofreu, no correr do tem
po, o temperamento aconselhado até 
mesmo pela ampla natureza constitu
cional do «writ». 

A exemplo, dispenso os fartos es
cóJios doutrinários que no particular 
enriqueceu, . com brilho, a literatura 
jurídica. Consulto a memória deste 
próprio Tribunal, na sabedoria de 
suas construções jurisprudenciais, a 
qual me tem bastado como guia da 
prestação jurisdicional do meu dever. 

Daí a nota das tantas vezes que 
aqui foi conhecido H. C. contra ato de 
prisão administrativa, em alargamento 
dos estreitos limites daquela disposi
ção do Código de Processo Penal. 
Fê-lo o Tribunal, a conferir-se seus 
precedentes mais antigos, dentre ou
tras tantas motivações, em: a) dizer 
cabível a prisão administrativa do pe
culatário, mesmo após a sua demis
são - HC 141, 21.5.51, relator Ministro 
Henrique D'Avila; b) para afirmar a 
ilegalidade da prisão, se não houve 
discriminação da importância sub
traída - HC n? 931, 12.6.61, relator Mi
nistro Márcio Ribeiro; c) para confir
mar a legitimidade da prisão, apesar 
da sucinta fundamentação da Portaria 
HC 721, 19.1.59, relator o Ministro J. J. 
Queiroz; ou, finalmente, para genera
lizar o cabimento do remédio, como 
via de exame da legalidade da prisão, 
sem os empeços do art. 650, § 2?, do 
CPP - HC n? 111, 23.10.50, - Relator 
Ministro Elmano Cruz. 

Conheço, pois, do pedido, e exami
no a argüição da ilegalidade do ato da 
prisão administrativa do paciente. 
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De logo, por impertinente, recuso a 
matéria relativa ao quantum do alcan
ce atribuído; se a imputação 
materializou-se no recebimento e 
apropriação do valor de um cheque 
emitido em favor da empresa pública, 
pouco importa que nesse valor se in
cluísse uma falsa prestação de servi
ço; perante o cliente, em tese, haverá 
de responder a empresa pela devolu
ção do indébito, assim autorizada a 
compelir o servidor faltoso ao devido 
ressarcimento do alcance para com 
pagamento feito a seu Tesouro. 

Por igual, recuso exame ao suscita
mento da responsabilidade civil dos 
familiares e da curadora do interdito, 
segundo as informações da digna au
toridade impetrada; como, finalmente 
o recuso, no tocante à responsabili
dade penal, consoante a argüição do 
parecer na linha de que o delito se 
consumou antes da interdição do pa
ciente. 

Todos esses pontos, a meu ver, ca
berão examinados na via judicial ade
quada, quando se cuida de apurar em 
juízo a responsabilidade civil e penal 
do paciente, ali se aferindo o grau de 
sua imputabilidade e os efeitos civis 
do delito cometido. 

É que a prisão administrativa dos 
peculatários, como autorizada pelo 
Decreto-Lei 3.415/41, ou pelo art. 319 
do CPP, consabidamente constitui 
instrumento administrativo de coação, 
desvinculado de qualquer conotação 
punitiva de natureza disciplinar ou cri
minal. Estende-se no puro campo do 
poder estatal para acionar a solvabili
dade do responsável por desvio de 
valores, apressando-o a prestar repa
ração sob compulsão que o atinge no 
cerne do predicamento maior de seus 
direitos - a liberdade de ir e vir. 

Dessa síntese dos seus fins e fun
ções, éde ver-se que a custódia ad
ministrativa pressupõe, do sUjeito 
passivo, a disposição da vontade de 
repor, em manifestação efetiva que 
faça cessar imediatamente a medida 
coercitiva, tal como se desume do 

art. 650, § 2'?, do CPP, na textual res
salva do cabimento do HC quando 
acompanhado da prova de quitação 
ou de depósito do alcance verificado. 

Portanto, desde aí, causa séria dú
vida de legalidade a coação exercida 
sobre quem não esteja em plena ca
pacidade de, validamente, manifestar 
a vontade de reparar o ato, não im
portando se ao tempo fora praticado 
responsável ou irresponsavelmente. 

É o caso do doente mental, a pade
cer deficit na sua capacidade civil, co
mo absolutamente incapaz o qualifica 
o art. 5'?, 11, do Código Civil, de refe
rência aos loucos de todo o gênero. 
Infligir a privação de liberdade ao in
sano mental, com vistas a restituição 

. do alcance - valor econômico do 
qual não tem a disponibilidade - isso 
parece gritar contra os foros de hu
manidade que lastreiam a lei. Possa o 
Estado excutir os bens do insano, an
tes apanhado em ato ilícito para com 
o Tesouro, admite-se, até mesmo pe
la responsabilidade derivada a que 
alude o art. 1.521, 11, do Código Civil. 
Mas, forçá-lo a transacionar a repara
ção, a preço de sua liberdade pes
soal, a meu ver constitui ilegalidade 
plena, tal como o ato coercitivo estará 
desafeito aos fins e funções do insti
tuto da prisão administrativa. 

Desço, pois, ao exame dos autos, 
para verificar a prova instrumental de 
que, por sentença em julgado, profe
rida a 3 de fevereiro de 1978 (fls. 6), 
com divulgação editalícia de 13.2.79, 
(fls. 7), interditado para os atos de vi
da civil, por insanidade mental, 
encontrava-se o paciente à data da 
prisão administrativa decretada a 5 do 
mês de junho deste ano (fls. 73). 

Não devo incursão pelo terreno da 
prova dos motivos da interdição, nem 
dos seus efeitos sobre os atos. preté
ritos. Basta-me a prova da interdição 
em si mesma, para efeito da oficiali
zação judicial do padecimento mental 
do paciente, isso com força suficiente 
para elidir a motivação legal da coa-
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ção corporal a que se quer submetê
lo. 

Assim, depara-se bem posta a ar
güição de ilegalidade da prisão admi
nistrativa do paciente, autorizando-se 
a ordem de HC suplicada, como a 
concedo nos limites da competência 
do Tribunal. 
~ como voto. 

EXTRATO DA ATA 

HC 4.590 - DF - ReI.: Sr. Min. Jo
sé Dantas. Impte. Ana Maria Mendes 
do Nascimento. Pacte. Gláucio 
Guido Regalado Moreira Dias. 

Decisão: Por unanimidade, o Tribu
nal concedeu o Habeas Corpus. (Em 
20.9.79 - T. Pleno). 

Não participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Aldir G. Passarinho, e 
Washington Bolivar. Impedido o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro (RI, art. 3?). Os 
Srs. Mins. Lauro Leitão, Carlos Ma
deira, Evandro Gueiros Leite, Wa
shington Bolívar, Carlos Mário Vellos·o, 
Justino Ribeiro, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson Arman
do Rolemberg, Moacir Catunda, Peça
nha Martins, e Jarbas Nobre votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. José Néri da Silveira. 

HABEAS CORPUS N? 4.612 - R.J. 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Impetrante: Octacílio Monteiro 
Paciente: Cleide Wanderley da Silva 

EMENTA 

Direito Penal. 
Sendo o réu primário e de bons antecedentes, confere-lhe 

alei odireitosubjetivo processual de apelar em liberdade, não ca
bendo invocar-se, como empecilho à sua pretensão, o estado pe
rigoso ou a intensidade do dolo no cometimento do crime. 

~ taxativa a enumeração dos requisitos constantes do art. 
594 do CPP (redação da Lei n? 5.941/3); de modo que a inclusão 
nela de hipóteses não previstas implica restrição às fronteiras do 
favor legal 

Habeas corpus concedido. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, conceder a ordem de habeas 
corpus, na forma do relatório e notas 
Itaquigráficas que passam a integrar o 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de outubro de 1979 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
AntÔnio Torreão Braz, Relator 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro AntÔnio Torreão 
Braz: Por sentença do Dr. Juiz Fe
deral da 4? Vará do Rio de Janeiro, 
Cleide Wanderley da Silva foi conde-
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nada a quatro (4) anos e oito (oito) 
meses de reclusão e multa de ses
senta mil cruzeiros (Cr$ 60.000,00), co
mo incursa no art. 171, § 3.°, c/c o 
art. 51, § 2. o, do Código Penal, 
encontrando-se atualmente recolhida 
no Setor de Custódia da Superinten
dência Regional do DPF naquela cida
de. 
, Vem, agora, o advogado Octacílio 
Monteiro e requer ordem de habeas 
corpus, a fim de que possa a acusada 
apelar em liberdade. 

Argumenta tratar-se de ré primária 
e de bons antecedentes que está por
tanto, ao abrigo da regra do art. 594 
do CPP, na redação da Lei 5.941, de 
22-11-73. 

Solicitadas as informações de pra
xe, prestou-as a ilustre autoridade 
coatora, Ora. Julieta Udia Machado 
Cunha Lunz, nestes termos (fls. 
32/34): (Lê). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer do Dr. Hélio Pinhei
ro da Silva, Subprocurador-Geral, opi
nou pela denegação do pedido (fls. 
52/54). 

Ê: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
(Relator): - Senhor Presidente, o art. 
594 do Código de Processo Penal, na re
dação advinda da Lei n? 5.941/73, confe
re ao réu primário e de bons anteceden
tes o direito subjetivo processual de 
apelarem liberdade'. 

Não se há, pois, de considerar, no 
respeitante à observância do seu co-' 
mando, circunstâncias outras relati
vas à personalidade do agente, sua 
periculosidade ou a intensidade do 
dolo com que se houve na prática do 
delito. Também não cabe indagar do 
comportamento do juiz, deixando de 
registrar na sentença tais pressupos
tos, ou a opinião que tenha sobre a 
pretensão do acusado. Se a lei outor
gou um direito subjetivo e clausulou 

expressamente os requiSitos neces
sários ao seu exercício, seria remata
do absurdo incluir na enumeração hi
póteses não previstas, de molde a 
restringir as fronteiras do favor legal. 

Em excelente voto no Supremo Tri
bunal Federal (RHC n. ° 52.902, RT J, 
vol. 73/98), o Ministro Xavier de Albu
querque, embora vencido, externou o 
seu ponto de vista neste particular, 
com o qual me ponho de pleno acor
do: 

«Tenho opinião conhecida sobre a 
modificação que o novo art. 594 do 
Código de Processo Penal introdu
ziu no Direit:, Brasileiro. Foi ela, 
sem dúvida, um grande e significati
vo passo adiante, mas tem sido in
terpretada, data maxlma venia, com 
estreiteza e dureza que a reduzem 
a nada. 

Repilo, antes de tudo, a idéia de 
que ela se enderece ao juiz e lhe 
outorgue mera faculdade exercitá
vel no âmbito do seu poder discri
cionário. Seu destinatário é o réu. 
Seu objeto é direito subjetivo pro
cessual deste seu condicionamento 
restringe-se aos requiSitos que ela 
mesma elegeu primariedade e bons 
antecedentes - e aos guais o Po
der Judiciário, se pudesse, não se 
deveria adicionar quaisquer outros, 
lendo na lei o que nela não está es
crito. 

Primariedade é conceito técnico
jurídico inconfundível. Anteceden
tes, nem tanto. São eles, como os 
entendo, os fatos que marcam a vi
da pregressa do indivíduo, que lhe 
revelam o caráter ou o modo de ser 
e agir no convívio social. Fatos pre
téritos, obviamente, pois dizem res
peito à sua vida anterior. As cir
cunstâncias do crime não são ante
cedentes; são o próprio crime em 
sua moldura fática. 

Também não se confundem maus 
antecedentes e periculosidade. Es
ta pode resultar da ponderação da
queles quando, somada à da perso
nalidade do agente, e dos motivos e 
circunstâncias do crime, autorize a 
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suposição de que ele venha ou tor
ne a delinqüir. Os termos claros do 
art. 77 do CÓdigo Penal, não permi
tem a assimilação de um conceito 
no outro.» 
No caso concreto, a honrada Ora. 

Juíza vislumbrou dolo intenso na con
duta da paciente e, já nas informa
ções, invoca a sua periculosidade. A 
verdade, porém, é que essas figuras 
não constituem em peço à concessão 
do benefício processual sob exame, 
por isso que traços bem característi
cos as extremam da primariedade e 
dos antecedentes sociais. 

Não se nega que a paciente é pri
mária e tem bons antecedentes. Tais 
atributos bastam para que se lhe re
conheça o direito pleiteado, de acor
do com a verdadeira mens legis. 

Isto posto, concedo a ordem para o 
fim declarado na petição inicial. 

EXTRATO DA ATA 

HC. 4.612 - RJ - ReI. Sr. Min. An
tonio Torreão Braz. Impte: Octacílio 
Monteiro - Pacte: Cleide Wanderley 
da Silva. 

Decisão: Concedeu-se a ordem de 
habeas corpus, unanimemente. (Em 
3-10-79 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
William Patterson e Moacir Catunda 
votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 4.620 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz. 
Recorrente: Victor Daniel Mosqueira Fernandez. 

Recorrida: Justiça Pública 

EMENTA 

Estrangeiro. Deportação. 
Interferindo no direito de Ir, vir e ficar, é o habeas corpus a 

via processual adquada à sua impugnação. 
Por aplicação analógica do art. 74, inciso li, do Decreto-Lei 

n? 941/69, não se admite seja deportado o alienigena que tenha 
filho brasileiro dependente concretamente da economia paterna. 

Pedido deferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, dar provimento para conceder 

a ordem de habeas corpus e declarar 
prejudicado o pedido de Habeas 
Corpus n? 4.614, que se acha em 
apenso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas que passam a integrar o 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de setembro de 1979 

(Data do julgamento) - Ministro 
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Moacir Catunda, Presidente - Minis
tro Antônio Torreão Braz, Relator. 

REI,.ATORIO 

o Sr. Ministro Antonio Torreão 
Braz: O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara de 
Brasília sumariou a espécie nestes 
termos (fls. 40/42): (Lê). 

A sentença indeferiu o pedido, ar
gumentando o seu ilustre prolator 
(fls. 42). 

«O ato da autoridade foi praticado 
com apoio no disposto no § 1~ do 
art. 131 do Decreto n~ 66.689/70. A 
deportação, caso o estrangeiro te
nha ingressado como turista e não 
se retire do país ao prazo que lhe 
foi fixado, é o meio coativo adequa
do, conforme prevê o decreto acima 
referido. 

Por outro lado, a circunstância de 
ter o estrangeiro filho brasileiro que 
dele dependa economicamente, não 
constitui causa impeditiva da depor
tação e sim da expulsão, que não é 
a hipótese dos autos. 

Igualmente de nenhuma valia o 
argumento de que o estrangeiro em 
apreço está apto a desempenhar 
atividade laboratícia para seu sus
tento e de sua família, isto não só 
por não constituir causa impeditiva 
de deportação como também pelo 
fato de ser vedado ao estrangeiro 
portador de visto temporário, hipó
tese do turista, o exercício da ativi
dade remunerada no país» 
Recorreu o paciente, com as razões 

de fls. 49/50. 
Neste ínterim, alegando demora na 

subida da irresignação, o mesmo 
causídico requereu habeas corpus 
perante este Tribunal, que me foi dis
tribuído (HC n~ 4.614). 

Vindo-me conclusos os autos do 
apelo em 13 do mês corrente, mandei 
que se lhes apensasse o citado pedi
do originário (fls. 54 verso), o que foi 
cumprido. 

Chamada a opinar, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
emitiu o parecer de fls. 56/59, assina
lando que a jurisprudência dos nos
sos tribunais ampara a pretensão do 
paciente. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
(Relator): Senhor Presidente, a depor
tação é ato a cargo da autoridade po
liciai, consistente na retirada do terri
tório nacional de alienígena que nele 
entre ou permaneça irregularmente 
(Secreto-lei n~ 941/69, art. 104). 

A expulsão assume caráter de 
maior gravidade, por isso que pressu
põe atentado à segurança nacional, à 
tranquilidade e à moralidade públicas 
ou conduta nociva ou perigosa aos in
teresses do País (art. 73). 

O referido diploma (Decreto-Lei n~ 
941/69) prescreve, no art. 74, que não 
será expulso o estrangeiro que tiver 
cônjuge do qual não esteja separado 
ou filho dependente da sua econo
mia. Não contempla igual exceção pa
ra o instituto da deportação, natural
mente por supor a transitoriedade da 
permanência irregular do estrangeiro 
no território nacional. 

Pode ocorrer, entretanto, que o de
portando, frustando a vigilância dos 
agentes do poder público, aqui tenha 
ficado por período considerável e ge
rado filho dependente de sua econo
mia. Neste caso, pode-se aplicar ana
logicamente a citada norma do art. 74, 
pois as situações se equivalem e de
vem, por isso, receber o mesmo tra
tamento jurídico. 

Não se extraia de cochilo do legis
lador propósito de proibição, pois, na 
elaboração da lei, situações como a 
mencionada no inicio deste voto não 
fazem parte de quod plerunque 
accidit. A omissão deve-se a esta cir
cunstância, cabendo ao julgador 
preencher a lacuna através do méto
do interpretativo adequado. 
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Conforme adverte a 
Subprocuradoria-Geral da República, 
o Supremo Tribunal Federal já enfren
tou o problema no HC n~ 54.718, e 
adotou esta linha de compreensão, 
sendo de destacar-se a seguinte pas
sagem do voto do eminente Ministro 
Leitão de Abreu.» 

«Dir-se-á que a lei silencia quanto 
à matéria, não ergu~ndo, no tocante 
à deportação, o obstáculo que opôs 
à expulsão. Penso, no entanto, que 
se trata de lacuna suprível mediante 
analogia legis, porquanto o 
princípio jurídico que proibe a ex
pulsão do estrangeiro, que possua 
filho brasileiro dependente da eco
nomia paterna, deve aplicar-se à de
portação, visto como esta; denota 
semelhança com a expulsão, uma a 
outra formas de afastamento do 
país, impostas ao estrangeiro, por 
ato unilateral e compulsório da au
toridade brasileira» 
Assim também decidiu esta Eg. 

Turma no HC n~ 4.408, relatado pelo 
eminente Ministro Paulo Távora. 

Na espécie os documentos de fls. 
18/22 provam exaustivamente que o 
paciente possui filha brasileira, para a 
qual contribui mensalmente com a 
pensão alimentar de Cr$ 1.500,00 (hum 

mil e quinhentos cruzeiros), existin
do, por outro lado, proposta concreta 
do emprego, endereçada por concei
tuada empresa desta cidade, em se
tor de sua especialidade técnica (fls. 
25). 

Presentes tais fatos, entendo que o 
recorrente não pode ser deportado, 
uma vez que lhe assiste direito de 
aqui permanecer, à vista do que foi 
expendido. 

Isto posto, dou provimento ao re
curso para conceder a ordem impe
trada, prejudicado o pedido consubs
tanciado no HC 4.614. 

EXTRATO DA ATA 

RHC n? 4.620 - DF - Rei: Sr. Min. 
Torreão Braz. Recte: Victor Daniel 
Mosqueira Fernandez. Recda: Justiça 
Pública. 

Decisão: Deu-se provimento para 
conceder a ordem de Habeas Corpus, 
e declarou-se prejudicado o pedido 
de Habeas Corpus n~ 4.614, que se 
acha em apenso, unanimemente. (Em 
21.9.79 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Justino Ribeiro. WiI
liam Patterson e Moacir Catunda vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

HABEAS CORPUS N~ 4.680 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha. 
Impetrante: Dorgival Terceiro Neto e outro. 
Paciente: José Carlos da Silva Júnior. 

EMENTA 

Habeas Corpus - Justa Causa. 
Denúncia oferecida em perfeita harmonia com o disposto no 

art. 41, do CPP, afastando a alegação de sua inépcia. 
Impossível o trancamento da ação penal, por falta de justa 

causa, quando esse requisito ressalta da denúncia, exigindo. 
exame aprofundado da prova. 

Precedentes do E. STF e deste Tribunal. 
Ordem denegada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fede
ral de Recursos, à unanimidade, dene
gar a ordem, nos termos do voto do 
Relator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de março de 1980 (Data do 

julgamento) Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Os ba
charéis Dorgival Terceiro Neto, brasi
leiro, casado, advogado inscrito na 
OAB - PB. sob o n~ 555, e Alcino 
Guedes da Silva, brasileiro, casado, 
advogado; inscrito na OAB-DF., sob n~ 
1.000, impetram a presente ordem de 
Habeas corpus em favor de José Car
los da Silva Júnior, brasileiro, casado, 
industrial, residente na cidade de 
Campina Grande, Estado da Paraíba, 
pelos seguintes fatos: 

«O paciente é diretor-presidente 
da Indústria e Comércio José Carlos 
SI A, que tem unidades de produção 
industrial nas cidades de Campina 
Grande e João Pessoa, destinadas 
ao beneficiamento e transformação 
de milho e café em produtos manu
faturados para o consumo público, 
sendo «Café São Braz» e «Familho» 
os mais comercializados. Por isso 
mesmo mantinha, como ainda man
tém, desde alguns anos, interesses 
comerciais na cidade de Londrina, 
no Estado do Paraná, relacionados 
com a aquisição de matéria prima 
para sua empresa. Era seu repre
sentante, naquela cidade paranaen
se, o Sr. Luiz de França Costa Filho, 
genro de Victor Johann Jacob 
Franck, alemão, biólogo, ali residen
te. 

O Sr. Luiz de França Costa Filho, 
em uma de suas viagens à Paraíba, 
em 1976, trouxe o seu sogro, o 
recém-referido Sr. Victor Johann Ja
cob Franck. Transportaram-se do 
Paraná ao Nordeste em um automó
vel da marca mercedes Benz, mode
lo 1973, cor azul, de quatro portas, 
de propriedade do mesmo Sr. Victor 
Johann Jacob Franck, que o havia 
importado da Alemanha em 1975, 
quando da transferência do seu 
domícilio para o Brasil. Chegando a 
Recife, o automóvel apresentava de
feito. Luiz de França Costa Filho e 
seu sogro deixaram-no na Capital 
pernambucana e prosseguiram para 
a cidade de destino, no caso, Cam
pina Grande. Ali, entenderam-se 
com o paciente, pedindo-lhe que fi
casse sob seus cuidados o veículo 
mencionado. 

O paciente providenciou a imedia
ta remoção do «Mercedes Benz» pa
ra a cidade de Campina Grande, a 
fim de ser consertado nas oficinas 
da empresa Dão Silveira Comércio 
SI A, revendedora de veículos e 
prestadora de serviços técnicos es
pecializados, que constatou um furo 
no «carter» do automóvel e defeito 
na bomba de sucção de óleo. Como 
as peças para a reposição não exis
tiam em Campina Grande, teriam 
que ser adquiridas em outro centro, 
Victor Johann Jacob Franck retor
nou ao Sul do País. E para que o 
veículo não ficasse sem um respon
sável em Campina Grande, remeteu 
ao paciente autorização para retirá
lo das oficinas logo após a realrza
ção dos consertos, e utilizá-lo, até 
que o seu proprietário viesse 
apanhá-lo na Paraíba ou o próprio 
paciente o conduzisse de volta a 
Londrina, razão por que este custea
ria as despesas que efetuasse em 
razão da eventual utilização do auto
móvel. 

Mesmo no Sul do País, Victor Jo
hann Jacob Franck não encontrou as 
peças (carter e bomba de óleo com 
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acessórios), porquanto eram mate
riais de escassa e difícil importação, 
especialmente para «Mercedes 
Benz» fabricados em 1973. Aguar
dou, por vários meses, que firmas 
de Londrina importassem-nas. Co
mo tardasse demasiadamente, re
correu a amigos, na Alemanha. So
mente em começo de 1977, tais pe
ças chegaram às suas mãos, sendo 
remetidas a Campina Grande, onde 
foram aplicadas no conserto do 
veículo, pago pelo proprietário, atra
vés do paciente: Após os reparos, o 
veículo foi devolvido ao seu proprie
tário, em Londrina, levado pelo pa
ciente, no começo de 1977, tendo 
este coberto todas as despesas de 
viagem; conforme fora convenciona
do e estava consignado na autoriza
ção (does. n?s 1 e 2), posto que para 
lá se deslocara no interesse de sua 
indústria. 

Em fins de 1977, o paciente iria 
inaugurar, como em verclade inaugu
rou em João Pessoa, a filial da In
dústria e Comércio José Carlos S/ A. 
Formalizou convites a autoridades, 
industriais, clientes e fornecedores 
de matérias primas, residentes no 
Sul do País, especialmente em São 
Paulo, Paraná e Minas Gerais. Ne
cessitava o paciente de veículos em 
quantidade e de boa apresentação 
para receber vários convidados no 
aeroporto de Guararapes, em Reci
fe, e conduzi-los a João Pessoa, on
de ficaram durante dois dias, 
deslocando-se também a Campina 
Grande, para visita às instalações de 
moagem e torrefação de café naque
le centro industrial e comercial nor
destino. Obteve, por empréstimo, 
através de Luiz de França Costa Fi
lho, o «mercedes benz» de proprie
dade de Victor Johann Jacob Franck 
(em João Pessoa não havia veículo 
da espécie), sem necessidade de 
outra autorização para conduzi-lo, 
porquanto continuava em seu poder 
a que fora dada anteriormente pelo 
proprietário. 

Quando o paciente já estava às 
vésperas de proceder à devolução 
definitiva do veículo ao seu legítimo 
dono, deu-se a 23.11.1977 a apreen
são do mesmo pela Polícia Federal 
na rodovia que liga João Pessoa e 
Campina Grande: Foi lavrado auto 
de apreensão (doc. n? 3) e instaura
do inquérito, sendo inquirido e rein
quirido o seu condutor (does. n?s 4, 
5 e 6). O automóvel foi encaminhado 
à Delegacia da Receita Federal na 
Paraíba, onde também foi lavrado 
Auto de Infração, fundamentado em 
existência de fraude fiscal que teria 
sido praticada pelo autuado Victor 
Johann Jacob Franck, com infrin
gência dos arts. 11 do Decreto-lei n? 
37/66 e 7? do Decreto 74.966/74. Ain
da, por isso - segundo a Receita 
Federal - teria o proprietário do 
veículo apreendido violado o dispos
to no inciso 13 do art. 105 do mesmo 
Decreto-lei 37/66, pelo que estaria 
incurso na pena prevista no § único 
do art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
que prescreve o perdimento do 
bem. 

O automóvel de propriedade do 
denunciado Victor Johann Jacob 
Franck não havia sido importado 
com infração do art. 23 do menciona
do Decreto-Lei n? 1.455/76 e nem de 
nenhum dispositivo da legislação 
que cuida do ingresso de mercado
rias do Exterior no Brasil e do seu 
desembaraço aduaneiro, posto que 
constava da sua relação de bens le
galizada pela Divisão Consular do 
Ministério das Relações Exteriores 
em 6.8.1975, conforme processo n? 
325.621/75, registrado no Núcleo de 
Informações Econômico Fiscais sob 
n? 326/75 de 26.8.1975 (Does. 7, 8, 9, 
10,11,12 e 13). 

Em impugnação ao Autor de Infra
ção, o proprietário do veículo de
monstrou que a pena de perdimento 
do seu automóvel somente poderia 
caber nas hipóteses previstas, rela
cionadas e casuisticamente especi
ficadas no art. 104 do Decreto-Lei n? 
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37/66, ou seja, se estivesse em si
tuação ilegal no País, efetuando 
descarga de mercadoria estrangeira 
ou recebendo carga fora dos locais 
a isso destinados, conduzindo mer
cadoria sujeita à pena de perda, e, 
por fim, fosse desviado de sua rota 
legal, transportando mercadoria es
trangeira. O impugnante Victor Jo
hann Jacob Franck não cometera 
nenhuma dessas infrações, e, se 
violara a legislação fiscal porque ce
dera temporariamente o uso do seu 
veículo ao paciente, seria o caso de 
se lhe aplicar, quando muito, o dis
posto no art. 11 do Decreto-Lei n'? 
37/66, que manda recolher os tribu
tos e gravames cambiais, de acordo 
com a tabela contida no Decreto-Lei 
n'? 1.455/76, em consonância com o 
art. 7'? do Decreto n'? 74.966/74. 

Desacolhida a impugnação, Victor 
Johann Jacob Franck impetrou man
dado de segurança ao Dr. Juiz Fede
ral da Seção Judiciária da Paraíba, 
com o objetivo de conseguir a devo
lução do seu automóvel (doc. n'? 14). 
O magistrado denegou o «writ». In
conformado, o proprietário do veícu
lo interpôs apelação para esse Egré
gio Tribunal Federal de Recursos 
(Recurso AMS n'? 84.341), cujo rela
tor é o eminente Ministro Evandro 
Gueiros. Enquanto isso, o processo 
administrativo foi concluído com a 
aplicação, pelo Ministro da Fazenda, 
da pena de perdimento do automó
vel (doc. n'? 15). A essas alturas, a 
Superintendência da Polícia Federal 
na Paraíba encerrou o inquérito e in
diciou o paciente juntamente com o 
proprietário do veículo, remetendo 
os autos à Justiça Federal. 

Apesar de haver recurso pendente 
de julgamento por esse Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, o repre
sentante do Ministério Público Fede
ral, baseado em investigações poli
ciais, ofereceu denúncia contra Vic
tor Johann Jacob Franck e contra o 
paciente, José Carlos da Silva Jú
nior, dando-os como incursos nas 

penas do art. i'?, inciso I, da Lei n'? 
4.729/65, combinado com os arts. 299 
e 304 do Código Penal» 
Entende a vestibular, ser inepta a 

denúncia e inexistir justa causa para a 
ação penal, segundo as provas colhi
das no inquérito. 

Concluem, pedindo verbis: 
"Pelo exposto, considerando a ab

soluta falta de justa causa para o 
procedimento criminal, bem como a 
errônea capitulação que deu a de
núncia aos supostos delitos nela 
descritos, rogam os impetrantes a 
esse Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos a concessão de ordem de 
Habeas Corpus para eliminar o 
constrangimento a que está sendo 
submetido o paciente pelo fato de 
se encontrar respondendo a uma 
ação penal que deve ser iniludivel
mente invalidada através do seu 
trancamento, por ser ato de inigualá
vel Justiça» 
Solicitadas que foram as informa

ções, vieram estas às fls. 94, nestes 
termos: (lê). 

Acompanharam as informações xe
rox da denúncia, cópia da sentença 
prolatada nos autos do Mandado de 
Segurança n'? 624, cópia do Auto de 
Apreensão do veículo; do Auto de 
Qualificação e Interrogatório do indi
ciado José Carlos da Silva Júnior das 
declarações de Victor Johann Jacob 
Franck, relatório do Inquérito Policial 
e defesa prévia apresentada pelo ora 
paciente na ação criminal. 

Neste Tribunal, oficiando no feito, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, através do Parecer de fls. 
128/130, opina pelo indeferimento do 
presente habeas corpus 

Ê: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente, a denúncia estribou-se 
no inquérito policial então instaurado, 
que assim concluiu: 
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«Das investigações realizadas, e 
que fora coligido nos autos, não há 
necessidade de maior aprofunda
mento nos subsídios probantes, por
quanto, de forma cristalina, descorti
nada ficou evidência cabal da exis
tência dos delitos de sonegação fis
cal e falsidade ideológica. 

Assim é que, o veículo apreendido 
foi objeto de compra e venda ilegal, 
entre os indiciados deste inquérito. 

A entrega da coisa (tradição) ficou 
caracterizada, tanto pelo fato de o 
veículo ter sido apreendido na pos
se de terceiro, como pela própria 
confissão do indiciado Victor Jacob, 
quando afirmara: 

«Que, o declarante aceitou a pro
posta de seu genro, tendo autoriza
do mediante uma declaração, para 
que José Carlos ficasse com seu au
tomóvel. .. » (fls. 68/v). 

A compra e venda aludida foi 
«mascarada» pela declaração de fls., 
8, que por si só já se constitui prova 
de crime, e existe em função de «a
cobertar» ardilosamente, uma opera
ção mercantil, perfeita e acabada, 
devidamente comprovada com a pró
pria declaração de imposto de renda 
do indiciado Victor Jacob, do ano 
base 1975 (ano de importação do 
bem), vide fls. 85/v, operação esta 
só possível legalmente, se recolhi
dos os tributos devidos à Fazenda 
Nacional. 

o próprio Victor Jacob é confesso 
com respeito a alienação do bem, 
pois, se fosse mero empréstimo, 
(que ainda se configura crime, pois 
o oso por terceiro também é puni
do), não previu a sua restituição. As
sim, respondeu ... quanto à indaga
ção sobre o assunto: 

«Que, o declarante aceitou a pro
posta do seu genro, tendo autoriza-

do, mediante uma declaração, para 
que José Carlos ficasse com seu au
tomóvel, e quando decorresse o pra
zo de cinco anos, entrariam em en
tendimento para a negociação final 
do dito veículo» 

Com tal afirmativa, ficou patente a 
alienação do bem, e só após cinco 
anos «entrariam em negociação fi
nal», isto é, passariam os documen
tos de domínio ao Sr. José Carlos, 
vez que, presentemente, teriam de 
pagar os tributos devidos e durante 
todo esse tempo, o comprador, José 
Carlos, ficaria ludibriando os Agen
tes da Lei, com a declaração de fls. 
8, que por si só, como ficou apura
do, constitui crime». (fls. 102/104). 
Estou em que os termos da denún-

cia oferecida estão em perfeita harmo
nia com o determinado no art. 41 do 
Código de Processo Penal, pelo que 
não há que se falar em inépcia da 
mesma. 

Ademais, possibilita, ao paciente, 
defender-se amplamente da imputa
ção que lhe é feita. 

No que tange a inexistência da justa 
causa, para a propositura da ação pe
nai, tenho sempre atendido, aliás, de 
conformidade com a tranqüila jurispru
dência dos nossos tribunais, de que 
em habeas corpus não é possível o re
conhecimento da inexistência de justa 
causa, mediante o exame aprofunda
do da prova, sendo caso de denega
ção da ordem, quando na denúncia 
são narrados fatos que, em tese, 
constituem crime. 

Em verdade, assim decidi nos autos 
do HC n? 4.255, do Rio de Janeiro, re
latado nesta Turma, na sessão de 17 
de março de 1978. 

Naquela oportunidade, assim votei:· 
«Descreve a peça acusatória, como 

se viu, fato que, em tese, constitui cri
me. 

Sempre tenho entendido não ser 
possível o trancamento da ação penal, 
por falta de justa causa, quando esse 
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requisito ressalta da denúncia, exigin
do exame aprofundado da prova. 

A jurisprudência, conforme salienta 
o Parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República é pacífica a este 
respeito, destacando, dentre outros 
os seguintes precedentes: 

«EMENTA: Falta de Justa Causa. 
Constituindo crime, em tese, os 
fatos narrados na denúncia, não 
será possível o trancamento da 
ação penal, por falta de justa cau
sa, o que exigiria exame de pro
vas, inadmissível em Habeas 
Corpus, e impediria a acusação 
de, na instrução criminal provar os 
fatos arguidos» (HC n~ 3.718 - RJ, 
ReI. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães - TFR, in DJ de 
26.3.76, pág. 2.042). 

«EMENTA: Habeas Corpus. De
núncia. Justa Causa. 

Contendo a denúncia, como pe
ça inicial, elementos descritivos 
de crime em tese, não se pode ne
gar a existência de justa causa à 
instauração do processo» (RHC n~ 
50.106 - RS, Relator, Min. Bilac 
Pinto, in RTJ, vol. 64/601). 
Em verdade, assim também tenho 

decidido, como faz certo o acórdão 
proferido nos autos do HC n~ 3.758, 
da Bahia. 

Ademais, com o trancamento da 
ação penal, como pretendem os pa
cientes, suprimir-se-ia a instância 
criminal e demais termos do proces
so, através de meios inidôneos, isto 
é, através do habeas corpus, que 
não comporta, em seu âmbito, o 
exame aprofundado da prova. 

Foi o que decidiu a Egrégia Se
gunda Turma, do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar os autos 
do RHC n~ 53.070 - SP, de que foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Cordeiro 
Guerra, e cuja ementa proclama: 

«Não constitui constrangimento 
ilegal a investigação policial de fa
to aparentemente criminoso, em 

decorrência da aplicação do art. 40 
do Código de Processo Penal. 

Narrando a denúncia fato que 
em tese constitui crime não há co
mo trancar a ação penal, suprimin
do a instância criminal e mais ter
mos do processo. O habeas corpus 
não é meio idôneo para o exame, 
em profundidade, dos fatos articu
lados na denúncia. Recurso dene
gado. (Cfr. RT J. vol. 73, pág. 406). 

Outro não é o entendimento 
desta Turma, segundo ficou firma
do por ocasião do julgamento do 
HC n~ 4.010, Relator, o eminente 
Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães 

Naquela assentada de julgamen
to destacou em seu voto o emi
nente relator: 

«Entendo, e assim tenho sempre 
sustentado, que se a denúncia 
descreve fato que em tese consti
tui crime, em princípio não cabe a 
concessão da ordem com esse 
fundamento. 

Só em casos excepcionais, dian
te de circunstâncias especialíssi
mas, que evidenciem uma situa
ção inequívoca, de todo contrária 
ao narrado na denúncia, seria 
possível, por exceção, admitir a 
falta de justa causa, como no ca
so, por exemplo, de denunciar-se 
alguém pela prática de um crime, 
realizado no País, quando, eviden
temente, face a uma prova cabal e 
inequívoca estava o apontado 
agente fora do País, na época do 
fato, e há muito tempo. 

Só numa situação desta ordem, 
de todo inequívoca, e que afaste 
por completo a acusação seria de 
admitir, em Habeas Corpus, a falta 
de justa causa. 

Nas demais hipóteses, ter-se-á 
que aguardar a instrução criminal, 
inclusive para não privar o Ministé
rio Público da oportunidade de 
provar a acusação, cabendo ao 
Juiz decidir, depois de produzidas 
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estas provas, e as da defesa, ob
servado o contraditório» 

~ o que também sustenta o parecer 
da ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, ao destacar: 

«Parece-nos, data venia, que razão 
não assiste ao paciente, cujas alega
ções estão entrelaçadas com o exa
I\le profundo da prova, o que desca
be do âmbito do habeas corpus, se
gundo reiterada jurisprudência. Se o 
acusado praticou, ou não, as infra
ções penais que lhe foram imputa
das trata-se de questão que só po
derá ser deslindada após a instrução 
criminal que, no caso dos autos, mal 
se iniciou» 

A vista do exposto, sou obrigado a 
denegar a ordem. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA AIA 

HC 4.680 - PB - Rei: Sr. Min. Otto 
Rocha. Impte: Dorgival Terceiro Neto 
e outro. Pacte: José Carlos da Silva 
Júnior. 

Decisão: A unanimidade, denegou
se a ordem, nos termos do voto do 
Relator. (Em 3.3.80 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Wilson Gonçalves, 
Peçanha Martins e Washington Bolívar 
de Brito votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. 




